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Água Doce

Prefeitura

ERRATA AO CONTRATO Nº 41/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
ERRATA AO CONTRATO Nº. 41/2015

No contrato nº. 41/2015 firmado entre a Prefeitura Municipal de Água Doce e a empresa Setep Construções S.A., cujo objeto é pavimenta-
ção em C.A.U.Q e passeios em paver na Rua Basílio Cavalet – Água Doce, execução do contrato nº. 1018081-64/2014 – Programa Planeja-
mento Urbano do Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal, fica corrigido item 1.1 da Cláusula Primeira:
Onde lê-se:
Item 01 – Pavimentação em C.A.U.Q e passeios em paver na Rua Basílio Cavalet – Água Doce, com área total de 1.978,08 m², conforme 
projetos técnicos de engenharia 
Leia-se:
Item 01 – Pavimentação em C.A.U.Q e passeios em paver na Rua Basílio Cavalet – Água Doce, com área total de 1.987,95 m², conforme 
projetos técnicos de engenharia 
Publique-se na forma de costume.

Água Doce, SC, 30 de setembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

ERRATA AO CONTRATO Nº 60/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
ERRATA AO CONTRATO Nº. 60/2015

No contrato nº. 60/2015 firmado entre a Prefeitura Municipal de Água Doce e a empresa GR Indústria e Comércio Ltda ME, cujo objeto é a 
construção de garagem de máquinas para a Prefeitura Municipal de Água Doce, com recursos do BADESC, fica corrigida a cláusula terceira:
Onde lê-se:
O preço total ajustado para a execução do objeto constante da cláusula primeira será de R$ 493.678,00 (quatrocentos e noventa e três 
mil seiscentos e setenta e oito reais)
Leia-se:
O preço total ajustado para a execução do objeto constante da cláusula primeira será de R$ 493.576,75 (quatrocentos e noventa e três mil 
quinhentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos).
Publique-se na forma de costume.

Água Doce, SC, 30 de setembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 86/2015
DECRETO Nº 000086/15 de 5 de Outubro de 2015 
Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento 
programa de 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001469/14 
de 14 de Dezembro de 2014. 

DECRETA : 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
60.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

04.01.12.365.0004.2.006-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 12.000,00 

04.01.12.361.0004.2.005-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 27.000,00 

04.01.13.392.0005.2.013-3.3.50.00.00.00.00.00 - Transferencias a 
Instituicoes Privadas sem Fins Lu 6.000,00 

04.01.12.361.0004.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 15.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

04.01.12.365.0004.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 7.000,00 

04.01.12.361.0004.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 27.000,00 

04.01.13.392.0005.2.013-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 4.766,00 

04.01.12.365.0004.2.006-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 5.000,00 

04.01.13.392.0005.2.013-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 1.234,00 

04.01.12.361.0004.2.005-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 15.000,00 

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de Outubro de 2015 
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 87/2015
DECRETO Nº 000087/15 de 5 de Outubro de 2015 
Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento 
programa de 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001469/14 
de 14 de Dezembro de 2014. 

DECRETA : 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
26.320,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01.10.301.0007.2.026-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 26.320,00 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01.10.301.0007.2.026-3.3.40.00.00.00.00.00 - Transferencias a 
Municipios 18.000,00 
11.01.10.301.0007.2.026-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 8.320,00 

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de Outubro de 2015 
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 88/2015
DECRETO Nº 088/2015
Inclui parágrafo no art. 21 do decreto municipal nº. 053 de 18 de 
junho de 2015, e da outras providências. 

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições legais previstas no art. 56, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA: 
Art. 1° - Fica acrescido o parágrafo 2º ao artigo 21 do Decreto Mu-
nicipal nº. 053 de 18 de junho do ano de 2015, conforme abaixo:
Seção III
Da Emissão da Nota Fiscal DE Serviços Eletrônica – NFS-E por Ta-
belionatos, Cartórios Notariais de Registros Públicos e para em-
presas do ramo de diversões, Lazer, entretenimento e congêneres

Art. 21. {...}

§ 2º. Aos prestadores cujos serviços estejam previstos nas hipó-
teses de incidência descritas no item 12 e seus subitens da lista 
anexa à Lei Complementar nº 002/03.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua 
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publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Antônio Carlos, em 05 de outubro de 2015.
Antônio Paulo Remor 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº. 149/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 149/2015; Origem: Edital de Credenciamento nº 
07/2015; Credenciante: Município de Antônio Carlos/SC; Creden-
ciada: EDITORA NOTÍCIAS DO DIA LTDA; Objeto: O presente 
contrato tem por objetivo o credenciamento de empresas para 
prestação de serviços de comunicação, publicidade de programas, 
projetos, informações diversas e campanhas temáticas ou insti-
tucionais. Valor: Pelos serviços objeto deste contrato a CREDEN-
CIANTE pagará à CREDENCIADA por publicações de editais e pu-
blicações legais da PMAC em centímetro/coluna preto e branco o 
valor de R$ 15,00 (quinze reais), por publicação, Publicações de 
publicidade de utilidades públicas e ou publicidades institucional da 
PMAC em centímetro/coluna preto e branco o valor de R$ 5,00 (cin-
co reais) e por publicação, Publicações de publicidade de utilidades 
públicas e ou publicidades institucional da PMAC em centímetro/
coluna colorido o valor de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centa-
vos), mediante apresentação de fatura mensal indicando o número 
de veiculações efetuadas. Prazo: 04 de setembro de 2015 a 04 de 
setembro de 2016.

Antônio Carlos, 05 de outubro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 472/2015
PORTARIA Nº 472/2015. 
Concede Licença para Tratamento de Saude

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE, a ser-
vidora VALTRUDES JUNKES PRIM, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 20H, a partir de 05 de outubro de 
2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de outubro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 06 de outubro de 2015.

PORTARIA N 473/2015
PORTARIA nº 473 em 06 de outubro de 2015.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS sob o nº 20001010.100050/13-9, nos as-
sentos funcionais do servidor Evaldo Plácido de Campos, detentor 
da matrícula nº 92 e do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Manutenção e Conservação, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do ser-
vidor EVALDO PLACIDO DE CAMPOS, detentor da matrícula nº 92 
e do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Con-
servação, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida 
pelo INSS sob o nº 20001010.1.00050/13-9, para fins de conces-
são de aposentadoria e/ou abono de permanência, corresponden-
tes a 11 anos, 5 meses e 17 dia – 4.182 dias, serem integralmente 
computados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de outubro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 06 de outubro de 2015.
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Arabutã

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
TEMPORÁRIO Nº. 47/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO Nº. 047/2014

Terceiro termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que en-
tre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro 
lado, MARLEI LENI WEIRICH KOCHENBORGER, celebrado em 03 
de outubro de 2014.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.995.221/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. JACKSON LUIZ PATZLAFF, brasileiro, convivente, do comér-
cio, inscrito no CPF sob o nº. 844.823.549-53, residente e domi-
ciliado na Avenida dos Imigrantes, 250, neste Município, adiante 
identificado apenas como MUNICÍPIO; e de outra parte a Senhora 
MARLEI LENI WEIRICH KOCHENBORGER, inscrita no CPF/MF sob 
o nº. 034.740.309-30, tem justos e contratados as seguintes alte-
rações do contrato primitivamente celebrado: 

CLAUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: Da Vigência, fica aditado do dia 05 de outu-
bro a 30 de dezembro de 2015.

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalte-
radas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 05 de outubro de 2015.
Marlei Leni Weirich Kochenborger  Jackson Luiz Patzlaff 
Contratada    Prefeito Municipal 

Testemunhas:
Carine Altmann Fedrizzi   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66  CPF/MF nº 009.112.609-60 

CONVÊNIO Nº. 14/2015
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 14/2015
Convenente: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ. 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS 
DE ARABUTÃ

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a conjugação de 
esforços, para prestar cooperação financeira necessária para o de-
senvolvimento das atividades na forma estabelecida no Estatuto da 
CONVENENTE e Plano de Trabalho que passa a fazer parte inte-
grante do presente Instrumento, independentemente de sua trans-
crição, objetivando o interesse público, os benefícios econômicos e 
sociais e a conveniência, nos termos da Lei 4320/1964.

VALOR: R$ 15.000,00
PRAZO: 31/12/2015.
DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2015.

DECRETO Nº. 1771/2015
DECRETO N° 1771, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
Nomeia membros para compor a comissão de avaliação de títulos 
para progressão por capacitação e aperfeiçoamento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina 
nos termos do art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica, e para o atendi-
mento ao disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 155, de 29 
de dezembr4o de 2014, que dispõe o Plano de Cargos, Vencimen-
tos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município 
de Arabutã, e dá outras providências, e art. 29 da Lei Complemen-
tar nº 158, de 29 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Plano 
de Carreira e Remuneração para os Servidores Públicos do Municí-
pio de Arabutã revoga leis e dá outras providências,

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a co-
missão para análise dos certificados e respectivos registros previs-
tos no § 4º do art. 28 Lei Complementar nº 155, de 29 de dezem-
bro de 2014 e § 2º do art. 31 da Lei Complementar nº 158, de 29 
de dezembro de 2014, respectivamente, destinada a concessão por 
progressão funcional por cursos de capacitação e aperfeiçoamento 
estabelecidos nas respectivas Leis Complementares: 

I – Dulci Driemeier - Presidente
II – Marcos César Gerhard - Secretário
III - Michele Wasen – Membro 
IV - Carla Sandra Cozer Morche – Membro

Art. 1º O presente decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Arabutã/SC, 02 de outubro de 2015.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se
Em 02 de outubro de 2015

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações

DECRETO Nº. 1772/2015
DECRETO N° 1772, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015
Autoriza firmar Termo de Cooperação Financeira com Associação 
de Serviços Sociais Voluntários de Arabutã e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Cata-
rina, no exercício do cargo de prefeito no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar nº 
101/2000 - LRF e Lei n° 764, de 13 de dezembro de 2013, que dis-
ciplina a concessão de recursos a título de subvenções, auxílios e 
contribuições, pelos órgãos ou entidades da administração pública 
municipal direta e indireta, que tenham como objeto a execução 
descentralizada de programas de governo e ações e dá outras pro-
vidências,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Termo de Cooperação Financeira com Asso-
ciação de Serviços Sociais Voluntários de Arabutã, pessoa jurídica 
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de direito privada, sem fins lucrativos, com sede na Rua Waldomi-
ro Potratz, s/n, centro, Município de Arabutã/SC, inscrita no CNPJ 
80.623.077/0001-57, no valor de R$ 15.000,00, a ser transferido 
em 3 (três) parcelas conforme Plano de Aplicação constante do 
Anexo I da presente Decreto, constante do projeto atividade 2008 - 
Atividades de Defesa Civil, da modalidade 3.3.50.00.00.00.00.0000 
- Transferência a Instituições sem Fins Lucrativos, do orçamento 
vigente, que tem por objeto a conjugação de esforços no desen-
volvimento de atividades estabelecidas nos Estatutos Sociais em 
especial em seu § 1ª, art. 1° e de acordo com Plano de Aplicação 
acima mencionado.

Art. 2º A celebração do Termo de Convênio previsto no artigo 1° 
do presente Decreto, sua execução e respectiva prestação obede-
cerão às normas estabelecidas na Lei n° 764, de 13 de dezembro 
de 2013, Instrução Normativa N.TC-14/2012, de 13 de junho de 
2012 – TCE/SC e Instrução Normativa n° IN-SCI 01/2014, de 06 de 
janeiro de 2014, do Sistema de Controle Interno do Município de 
Arabutã, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 02 de outubro de 2015.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 02 de outubro de 2015.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações

DECRETO Nº. 1773/2015
Decreto nº. 1.773, de 05 de outubro de 2015.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE COORDENAÇÃO E ACOM-
PANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº. 007/2015 DESIGNA 
SEUS MEMBROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito Municipal de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando a realização do Processo Seletivo nº. 007/2015, para 
provimento de vaga do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal;

Considerando necessidade de atribuir a pessoas capazes as atribui-
ções de coordenação e de acompanhamento das fases do Processo 
Seletivo;

Considerando a necessidade de garantia de cumprimento dos pre-
ceitos constitucionais aplicáveis à Administração Pública;

DECRETA:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial do Processo Seletivo 
n°. 007/2015, restando designados os seguintes servidores públi-
cos municipais:

I – Dulci Driemeier, servidora pública municipal, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, que será a Pre-
sidente;

II – Michele Wasen, servidora pública municipal, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Secretária de Escola, que será a secretá-
ria dos trabalhos da Comissão; 

III – Carla Sandra Cozer Morche, servidora pública municipal ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativa, 
que será membro;

IV – Indiriana Glendi Fedrizzi Patzlaff, servidora pública municipal 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, que será 
membro; e

V – Daniela Lamb, servidora pública municipal, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Esportes, que será membro.

Art. 2º. A Comissão constituída nos termos do artigo anterior co-
ordenará e acompanhará todas as fases do Processo Seletivo, nos 
termos estabelecidos no respectivo Edital.

Parágrafo único. A comissão se pronunciará, em recursos admi-
nistrativos e demais situações constantes no Edital de Processo 
Seletivo.

Art. 3º. Pelo exercício das atribuições determinadas neste Decreto, 
os membros da Comissão não perceberão qualquer remuneração, 
além daquela normal decorrente do exercício das atribuições do 
respectivo cargo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Arabutã (SC), em 05 de outubro 
de 2015.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sontag 
Responsável Pelas Publicações 

PORTARIA Nº. 347/2015
PORTARIA Nº. 347/2015
NOMEAR SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando, o resultado do Concurso Público nº. 001/2015, ho-
mologado pelo Decreto nº. 1756, de 21 de agosto de 2015;

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 05 de outubro de 2015, por Concurso 
Público a Senhora ALINE APARECIDA ENGEL, inscrita no CPF sob 
nº. 082.269.439-57, para o cargo de Psicólogo do CRAS; com carga 
horária de 40 horas semanais, percebendo os vencimentos confor-
me Lei Complementar n°.158, de 29 de dezembro de 2014, Anexo 
III, nível 230, referência “IN”.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Arabutã/SC, de 05 de outubro de 2015.
JACKSON LUIZ PATZLAFF 
Prefeito 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação. 
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO - A TRIBUNA N°02
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 012/PMBR/2014. OBJE-
TO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO DE 
SERVIÇOS, do contrato que tem como objeto a contratação de 
empresas jornalísticas para prestação de serviços diários de publi-
cações legais e de atos oficiais do município que devam produzir 
efeitos externos, para publicação na Imprensa Escrita em Jornal de 
Circulação Diária no Município de Balneário Rincão e no Estado de 
Santa Catarina, para diversas Secretarias pertencentes à Prefeitura 
Municipal de Balneário Rincão. ASSINATURA: 05/10/2015, SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Olírio José Lino - Prefeito Municipal em 
exercício e pela empresa o Sr. Paulo Cesar Bitencourt.

EXTRATO DE ADITIVO - ALAIR ROCHA CARDOSO N° 
04
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato Nº. 069/PMBR/2013. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Nº. 069/PMBR/2013, que prevê 
o termino em 10/10/2015, por mais 12 (doze) meses, ou seja, 
até 10/10/2016, em face do interesse publico baseado nos fa-
tos elencados pelo Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 
30/09/2015, SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Olírio José Lino - 
Prefeito Municipal em exercício e pela Srª. Alair Rocha Cardoso.

EXTRATO DE ADITIVO - GEO CONSULTORES N° 02
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 160/PMBR/2014. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do PRAZO DE EXECUÇÃO que prevê o termino em 12/09/2015, 
por mais 28 (Vinte e oito) dias, ou seja, até 10/10/2015, em face 
do interesse publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria 
de Infraestrutura e Serviços Públicos. ASSINATURA: 11/09/2015, 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Décio Góes - Prefeito Municipal 
e pela empresa o Sr. Alnahar Oliveira.

EXTRATO DE ADITIVO - VOGELSANGER 
PAVIMENTAÇÃO N° 02
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 147/PMBR/2014. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do 
PRAZO DE EXECUÇÃO que prevê o termino em 15/09/2015, por 
mais 91 (Noventa e um) dias, ou seja, até 15/12/2015 e do PERÍ-
ODO DE VIGÊNCIA, que prevê o termino em 30/10/2015, por mais 
04 (quatro) meses, ou seja, até 30/02/2016, em face do interesse 
publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de Infraestru-
tura e Serviços Públicos. ASSINATURA: 11/09/2015, SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Décio Góes - Prefeito Municipal e pela empresa 
o Sr. Norberto Alfredo Kruger.

EXTRATO DE CONTRATO - PMBR
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 108/PMBR/2015; ARMUL MATERIAL DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA ME; OBJETO: Contratação de empresas do ramo perti-
nente, para a aquisição de Materiais de Construção para adequação 
do espaço interno do Primeiro Grupamento de Policia Militar do Mu-
nicípio de Balneário Rincão/ SC. Processo de Licitação-Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/PMBR/2015. No valor global de R$ 
3.531,94 (Três mil quinhentos e trinta e um reais e noventa e qua-
tro centavos). VIGENCIA: 31/12/2015; ASSINATURA: 09/09/2015; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal 
e pela empresa a Srª. Sirlene Berto da Silva Zanette. 

CONTRATO Nº. 109/PMBR/2015; DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA - 
EPP; OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente, para 
a aquisição e instalação de Ar Condicionado para adequação do 
espaço interno do Primeiro Grupamento de Policia Militar do Mu-
nicípio de Balneário Rincão/ SC. Processo de Licitação-Modalida-
de: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/PMBR/2015. No valor global de 
R$ 1.625,00 (Um mil seiscentos e vinte e cinco reais). VIGENCIA: 
31/12/2015; ASSINATURA: 09/09/2015; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Volnei Dandolini. 

CONTRATO Nº. 110/PMBR/2015; DINALDO MARCIO VIANA; OB-
JETO: Locação de 273,14 m² do lote n° 01, de 216,24 m² do lote 
n° 03 e de 152,82 m² do lote n° 05, correspondentes à quadra 
n° 96, do Loteamento Parque Natureza I, Av. Leoberto Leal, Cen-
tro, Município de Balneário Rincão – SC. Para instalação da Casa 
do Pescador, Ponto de Informações Turísticas do município. Pro-
cesso de Licitação-Modalidade: Dispensa de Licitação Nº. 060/
PMBR/2015. No valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais). VI-
GENCIA: 31/12/2016; ASSINATURA: 10/09/2015; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Di-
naldo Marcio Viana. 

CONTRATO Nº. 111/PMBR/2015; MERCA PAN CAMINHÕES LTDA 
EPP; OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para 
manutenção do veículo Ford Ranger XL 2002/2003, pertencente a 
Frota do 1º./2ª./4º. Do Batalhão do Corpo de Bombeiros Militar de 
Içara (Convenio entre o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Cata-
rina e Município de Balneário Rincão). Processo de Licitação-Moda-
lidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 057/PMBR/2015. No valor global 
de R$ 5.899,43 (Cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e 
quarenta e três centavos). VIGENCIA: 31/12/2015; ASSINATURA: 
14/09/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr.Olírio José Lino - 
Prefeito Municipal em exercício e pela empresa o Sr. Cyrilo Bialecki. 

CONTRATO Nº. 112/PMBR/2015; GRÁFICA E EDITORA LÍDER 
LTDA - EPP; OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinen-
te para a prestação de serviços de (diagramação, layout e arte 
gráfica com edição de imagem) e confecção de materiais gráfi-
cos, para a produção de livro de inventário, cartilha e banners de 
bens culturais de Balneário Rincão para cumprimento do Convênio 
do Contrato Nº. 144/2013 da Fundação Catarinense de Cultura - 
FCC, “Elisabete Anderle de Estímulo a Cultura” projeto intitulado “A 
mesma paisagem, novos olhares”. Processo de Licitação-Modalida-
de: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/PMBR/2015. No valor global de 
R$ 17.753,55 (Dezessete mil setecentos e cinqüenta e três reais 
e cinqüenta e cinco centavos). VIGENCIA: 31/12/2015; ASSINA-
TURA: 17/09/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Olírio José 
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Lino - Prefeito Municipal em exercício e pela empresa o Sr. Renato 
Rovaris. 

CONTRATO Nº. 113/PMBR/2015; PEDRO DE CARVALHO NASSER; 
OBJETO: Contratação de Profissional Habilitado para finalizar, con-
forme o Termo de Referencia o Plano de Gestão Integrada da Orla 
do Município de Balneário Rincão. Processo de Licitação-Modalida-
de: Pregão Presencial Nº. 059/PMBR/2015. No valor global de R$ 
22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais). VIGENCIA: 07 (sete) 
meses; ASSINATURA: 22/09/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o 
Sr. Olírio José Lino - Prefeito Municipal em exercício e o Sr. Pedro 
De Carvalho Nasser. 

CONTRATO Nº. 114/PMBR/2015; MEMPHIS ENGENHARIA E CON-
SULTORIA S/S EIRELI - ME; OBJETO: Contratação de empresa do 
ramo pertinente para realização de serviços de: Pesquisa Origem 
(Destino Domiciliar), necessária para elaboração do Plano Estraté-
gico de Desenvolvimento Turístico (Eixo da Infraestrutura Viária e 
Mobilidade Urbana) do Município de Balneário Rincão/SC. Processo 
de Licitação-Modalidade: Pregão Presencial Nº 053/PMBR/2015. 
No valor global de R$ 9.506,00 (Nove mil quinhentos e seis reais). 
VIGENCIA: 06 (seis) meses; ASSINATURA: 30/09/2015; SIGNATÁ-
RIO: pelo Município o Sr. Olírio José Lino - Prefeito Municipal em 
exercício e pela empresa a Srª. Cristina Maria Afonso. 
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Barra Velha

Prefeitura

RESULTADO DAS ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS TUTELARES EM BARRA VELHA
Barra Velha, 05 de outubro de 2015
Ofício 045 /2015
Ao Ilmo. Sr.
Claudemir Matias
Prefeito Municipal

Em nome do CMDCA venho apresentar à V. Sa., para 

DIVULGAÇÃO AO PÚBLICO

RESULTADO DAS ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS TUTELARES EM BARRA VELHA

De acordo com o Edital nº 002/2015 do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes de Barra Velha, que dispõe sobre o 
processo de escolha dos Conselheiros Tutelares no Município foi realizada a ELEIÇÃO em data unificada no dia 04 de outubro na sede do 
Conselho Tutelar, nesta cidade.
Compareceram 530 eleitores aptos a votarem nos seus candidatos, sendo que cada eleitor poderia optar para assinalar de um a cinco nomes 
numa única cédula.
O processo de eleição transcorreu de acordo com as normas e foi acompanhado por fiscais do Ministério Público.
A partir das 17h00min. foi realizada a contagem dos votos pela Mesa Eleitoral e Comissão do CMDCA, fiscalizados por demais conselheiros 
dos direitos, Promotoria e candidatos à conselheiros tutelares. O resultado foi apurado à 19h45min e tem a seguinte classificação:
Com 338 votos a sra. Ana Carolina de Oliveira, eleita Conselheira Tutelar
Com 266 votos a sra.Juliana de Miranda Assis de Andrade, eleita Conselheira Tutelar
Com 251 votos a sra. Flavia Manhaes Finkbener, eleita Conselheira Tutelar
Com 181 votos o sr. Roger Eduardo Alves, eleito Conselheiro Tutelar
Com 156 votos a sra.Rosana Vicente rosa, eleita Conselheira Tutelar
Com 124 votos a sra. Solange Sueli Ruda Duarte, como 1º Suplente
Com 110 votos a sra. Mara Regina da Rocha Coutinho, como 2º suplente
Com 089 votos a sra.Suzete Ferraz Modernel, como 3º Suplente
Com 082 votos o sr.Jair Januário da Silva, como 4º Suplente
Os conselheiros eleitos serão empossados no dia 10 de janeiro de 2016, em solenidade aberta ao púbico.
O prazo para eventuais recursos a respeito da Eleição será de três (03) dias úteis após a publicação do resultado das urnas.
O Conselho Municipal das Crianças e Adolescentes parabeniza aos eleitos e agradece a participação da comunidade de Barra Velha às elei-
ções.

Solicitamos ao Ilmo. Prefeito Municipal a publicação.
Cordialmente,

Marilise Einsfeldt
Presidente do CMDCA
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

RESULTADO DA ELEIÇÃO - 001
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
EDITAL Nº 002/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 08/2015, torna público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Bela Vista do Toldo/SC, realizada no dia 04 de outubro de 2015.
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Margarida Aparecida da Rocha Miranda 166
2º Edenise Cordeiro Vieira 101
3º Jussara de Fátima de Lima 101
4º Leandra Schiessl Iachitzki 97
5º Rosane Marko Gonçalves do Rosário 79
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Maria Aparecida Metzer Kogi 78
7º Kelly Caroline Lietz Alves David 75
8º Luciana Mochinski Bueno de Oliveira 70
9º Valdeci de Fátima Rosa Kath 51
10º Sinézio Schiessl 38

Fica aberto o prazo de 01 dia, a contar da publicação do presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publica-
do, na forma prevista no Art. 5º da Resolução nº 09/2015.
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

Bela Vista do Toldo, 05 de outubro de 2015.
Maria Tereza Schiessl Alves Santos
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral
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Biguaçu

Prefeitura

DL216/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 216/2015-PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DE 
ESTUDO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O PROCESSO LICITATÓRIO.
EMPRESA CONTRATADA: KELPS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E IN-
DUSTRIAIS EIRELI 
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 12(doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01
PROJETO/ATIVIDADE: 2.085
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.16.00.00.00
JUSTIFICATIVA: Tal necessidade se faz necessária para que seja 
feita a elaboração de estudo para a execução dos serviços rela-
cionados à iluminação pública para o processo licitatório.Optou-se 
por Dispensa de Licitação, tendo em vista que os valores totais 
previstos para a aquisição desse objeto para o ano de 2014 não 
ultrapassarão o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), possibili-
tando assim a realização de Processo de Dispensa de Licitação de 
acordo com o art.24, I da Lei 8.666/93.
I- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou servi-
ço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
A empresa contratada apresentou todas as certidões negativas no 
prazo de validade, bem como a Secretaria do Orçamento Parti-
cipativo, apresentou 03 (três) orçamentos cujos documentos en-
contram-se acostados ao processo. O valor contratado encontra-se 
dentro do praticado no mercado.

Biguaçu, 23 de setembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 10.088/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.088/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: CETEC COMERCIO EM GERAL E TREINAMENTOS EI-
RELI ME 

Valor: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

Vigência: 24/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.089/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.089/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. 

Valor: R$ 99,50 (noventa e nove reais e cinquenta centavos).

Vigência: 24/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.090/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.090/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP

Valor: R$ 19.070,20 (dezenove mil e setenta reais e vinte centa-
vos).

Vigência: 24/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde
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EXTRATO CONTRATO Nº 10.091/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Extrato Contrato nº 10.091/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: VENCOLI DISTRIBUIDORA LTDA. 

Valor: R$ 9.975,00 (nove mil novecentos e setenta e cinco reais).

Vigência: 24/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.092/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Extrato Contrato nº 10.092/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: COMERCIAL MULTVILLE LTDA - ME

Valor: R$ 4.464,85 (quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro 
reais e oitenta e cinco centavos).

Vigência: 24/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.094/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.094/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: MILENIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME 

Valor: R$ 849,00 (oitocentos e quarenta e nove reais).

Vigência: 28/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.095/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.095/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: MAYCON WILL - ME

Valor: R$ 822,00 (oitocentos e vinte e dois reais).

Vigência: 24/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.098/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.098/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: DOUGLAS DE ABREU - EPP

Valor: R$ 2.636,00 (dois mil seiscentos e trinta e seis reais).

Vigência: 28/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.099/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.099/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: LICISUL COMERCIAL LTDA ME

Valor: R$ 16.452,00 (dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e dois 
reais)

Vigência: 28/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde
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EXTRATO CONTRATO Nº 10.101/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.101/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: L&E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP

Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

Vigência: 28/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.102/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 51/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.102/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: L&M COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS LIMEN-
TÍCIOS LTDA – ME, ANTIGA RAZÃO SOCIAL JULIANO JAIRO MELO 
- ME

Valor: R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).

Vigência: 28/09/2015 a 31/12/2015.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 10.195/2012  - PROCESSO: PP N° 
138/2012 – FMS
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Décimo Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
10.195/2012 
Processo: PP N° 138/2012 – FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RE-
ALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
ESTIMADA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE FI-
SIOTERAPIA (COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS) PERTENCENTES À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: PRV MANUTENÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME

Valor: R$ 14.250,00 (QUATORZE MIL DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS).

Vigência: 28/09/2015 a 08/01/2016.

ANGELO RAMOS VIEIRA - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.10.124/2014 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 72/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 10.10.124/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 72/2014 – FMS

Objeto: AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA USO NOS VEÍCULOS 
DA SECRETARIA SE SAÚDE, POLICLINICA, CEO, VIGILÂNCIA AM-
BIENTAL, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E UPA 24 HORAS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU PARA O ANO DE 
2015.

Fornecedor: AMA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 

Valor: R$ 4.582,34 (quatro mil quinhentos e oitenta e dois reais e 
trinta e quatro centavos).

ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.174/2013 - PROCESSO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – IL N° 103/2013 
– FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 10.174/2013
Processo: Inexigibilidade de Licitação – IL N° 103/2013 – FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚ-
DE DE PATOLOGIA CLÍNICA, ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPA-
TOLOGIA.

Fornecedor: LABORATÓRIO DE ANÁLISES PESQ. CLÍNICAS E CI-
TOPATOLÓGICAS BIOVIDA LTDA.

Vigência: de 21/09/2015 a 21/09/2016.

ÂNGELO RAMOS VIEIRA - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.029/2014 - PROCESSO: CONVITE 
- CV N° 17/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.029/2014
Processo: Convite - CV N° 17/2014 – FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGE-
NHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA 
E PROJETO VISA DE READEQUAÇÃO 50/2002 DA ANVISA DA UPA 
24 HORAS.

Fornecedor: MADRIGANO CONSULTORIA E ARQUITETURA PARA 
HOSPITAIS E CLÍNICAS LTDA.

Vigência: 29/09/2015 a 28/03/2016.

ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 2278/2015
PORTARIA nº 2278 de 25 de agosto de 2015
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANGELA MARTINHA SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 10/08/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/08/2015.

Biguaçu, 25 de agosto de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2487/2015
PORTARIA nº 2487 de 24 de setembro de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Ozias Cordeiro de 
Jesus, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação, com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a partir de 
30/09/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 30/09/2015.

Biguaçu, 24 setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2495/2015
PORTARIA nº 2495 de 30 de setembro de 2015
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Maria de Lourdes Lima Francisco, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assessor de 
Gabinete, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Governo, a partir 
de 30/09/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/09/2015.

Biguaçu, 30 de setembro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2496/2015
PORTARIA nº 2496 de 30 de setembro de 2015
Torna sem efeito a Portaria nº 780/2015, do servidor Valdoir Pedro 
Alves Junior, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 780 de 06 de março de 
2015, do servidor Valdoir Pedro Alves Junior, a qual nomeava para 
exercer a Função de Confiança de Coordenador do Almoxarifado da 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/09/2015.

Biguaçu, 30 de setembro de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2497/2015
PORTARIA nº 2497 de 02 de outubro de 2015
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jimmiy da Silveira, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Transporte, nível CC-1, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transporte, a partir de 
02/10/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/10/2015.
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Biguaçu, 02 de outubro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2498/2015
PORTARIA nº 2498 de 02 de outubro de 2015
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Edenildo Morfim, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Gerente de Manutenção de 
Equipamentos Urbanos, nível CC-3, na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano e Transporte, a partir de 02/10/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/10/2015.

Biguaçu, 02 de outubro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2499/2015
PORTARIA nº 2499 de 05 de outubro de 2015
ERRATA:
Na portaria 2391/2015, do Servidor Joel Aroldo Pereira, ocorreu um 
equívoco quanto ao ato.

Portaria 2391 de 15 de setembro de 2015:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2288 de 08 de setembro de 
2015, do servidor Joel Aroldo Pereira, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Saneamento, da Secretaria Municipal de Saúde.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1819 de 09 de julho de 
2015, do servidor Joel Aroldo Pereira, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Saneamento, da Secretaria Municipal de Saúde.

Biguaçu, 05 de outubro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.163/2015
LEI Nº 8.163, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA ELEVADA PARA A TRAVES-
SIA DE PEDESTRES EM FRENTE ÀS ESCOLAS, NO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar faixa eleva-
da, na altura da calçada, para a travessia de pedestres nas vias 
públicas, em frente a todas as escolas localizadas no município de 
Blumenau. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 02 de outubro de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.002/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.002, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.
ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 
632, DE 30 DE MARÇO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O inciso II do caput do art. 341 da Lei Complementar n. 
632, de 30 de março de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 341 [...]

[...]

II – o Município, suas autarquias e fundações.”.

Art. 2º O inciso III do caput do art. 1º do Anexo VI da Lei Com-
plementar n. 632, de 30 de março de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º [...]

[...]

III – PÚBLICO: imóvel utilizado por órgãos públicos da administra-
ção direta, indireta e fundacional (federais, estaduais e municipais) 
e também por entidade privada sem fins lucrativos e reconhecida 
como de utilidade pública.”.

Art. 3º Ficam revogados os artigos 383 a 385 da Lei Complementar 
n. 632, de 30 de março de 2007, e as alíneas “a” a “f” do inciso III 
do caput do art. 1º e o § 1º do art. 1º, do Anexo VI da Lei Comple-
mentar n. 632, de 30 de março de 2007.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de setembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.003/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.003, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.
ACRESCENTA INCISO AO CAPUT DO ART. 4º DA LEI COMPLEMEN-
TAR N. 260, DE 21 DE MARÇO DE 2000, QUE DISPÕE SOBRE O 
SISTEMA DE DEFESA CIVIL NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU, CRIA 
O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O caput do art. 4º da Lei Complementar n. 260, de 21 de 
março de 2000, passa a vigorar acrescido do inciso XXVI, com a 
seguinte redação:

“Art. 4º [...]

[...]

XXVI – Câmara Técnica de Monitoramento dos Diques de Blume-
nau.”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de setembro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.004/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.004, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 
745, DE 19 DE MARÇO DE 2010, QUE “INSTITUI O ESTATUTO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE BLUMENAU DA EDUCA-
ÇÃO SUPERIOR, DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NALIZANTE, ESTABELECENDO REGRAS RELATIVAS AO QUADRO 
RESPECTIVO, AO REGIME DE TRABALHO E AOS PLANOS DE CAR-
REIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS E COMPLE-
MENTARES. ”

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, inciso V, da Lei Orgâni-
ca do Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 39 da Lei Complementar n. 745, de 19 de março 
de 2010, acrescido do inciso III, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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“Art. 39. A Comissão Permanente da Carreira do Magistério – CPCM 
tem a seguinte composição:
I – 1 (um) membro representando o corpo docente efetivo, indica-
do pela Reitoria;
II – 1 (um) membro bibliotecário, indicado pela sua chefia;
III – 1 (um) membro representando o setor de Gestão de Pessoas.
[...].”

Art. 2º Fica revogado o art. 13 da Lei Complementar n. 745, de 19 
de março de 2010.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de outubro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.133/2015
PORTARIA Nº 19.133, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
EXONERA JEFFERSON REICHEL DO CARGO EM COMISSÃO DE DI-
RETOR GERAL, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVER-
NAMENTAL - SEGG.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 
2013 e alterações posteriores e de conformidade com o Decreto nº 
10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR
JEFFERSON REICHEL, do cargo de provimento em comissão de 
Diretor Geral, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal de Gestão Go-
vernamental - SEGG, nomeado pela Portaria nº 18.902, 
de 06 de julho de 2015, no dia 02 de outubro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de outubro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.134/2015
PORTARIA Nº 19.134, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NOMEIA SERGIO RICARDO CHISTÉ DOS SANTOS PARA O EXERCÍ-
CIO DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR GERAL, NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL – SEGG.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR
SERGIO RICARDO CHISTÉ DOS SANTOS, para o exercício do cargo 
em comissão de Diretor Geral, símbolo CC-2, 
na Secretaria Municipal de Gestão Governamental - SEGG, 
no dia 05 de outubro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de outubro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.135/2015
PORTARIA Nº 19.135, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
EXONERA CAROLINA DE FARIA DO EXERCÍCIO DO CARGO EM CO-
MISSÃO DE GERENTE DE PROJETOS FUNDIÁRIOS, NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMUDES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “I” da Lei Com-
plementar nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 42 da 
Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 2013 e de conformi-
dade com o Decreto nº 10.567, de 13/02/2015, e Memorando Che-
fia do Gabinete - GAPREF nº 210/2015, de 01/10/2015, resolve:

EXONERAR, a contar de 05 de outubro de 2015, a servidora pública 
municipal CAROLINA DE FARIA, do exercício do cargo de provimen-
to em comissão de Gerente de Projetos Fundiários, símbolo CC-3, 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, no-
meada pela Portaria nº 16.641, de 05/02/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de outubro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.136/2015
PORTARIA Nº 19.136, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
NOMEIA CAROLINA DE FARIA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE PROJETOS FUNDI-
ÁRIOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL - SEMUDES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007, no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, e no Decreto nº 
10.567, de 13 de fevereiro de 2015, e em atenção ao Memorando 
Chefia do Gabinete nº 0211/2015, de 01/10/2015, resolve:

NOMEAR
CAROLINA DE FARIA, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Projetos Fundiários, símbolo CC-3, na Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, a contar 
07 de outubro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de outubro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 19.137/2015
PORTARIA Nº 19.137, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
DISPENSA VALTER SOETTE DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFI-
CADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO – SEDEC.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acor-
do com o art. 100 da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007, 
com a redação dada pelo art. 37-A da Lei Complementar nº 870, 
de 01/01/2013, acrescido pela Lei Complementar nº 880, de 
01/04/13, resolve:

DISPENSAR
o servidor público municipal VALTER SOETTE, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Técnico em Agropecuária, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, da função 
gratificada de confiança de Coordenador do Serviço de Insemi-
nação Artificial, FGC-40%, concedida pela Portaria nº 16.879, de 
12/04/2013, no dia 18 de março de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de outubro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.138/2015
PORTARIA Nº 19.138, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
DESIGNA ELISÂNGELA GROH PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, resolve:

DESIGNAR
a servidora pública municipal ELISÂNGELA GROH, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, para 
o exercício da Função Gratificada de Confiança de Coordenador do 
Serviço de Inseminação Artificial, FGC-40%, no dia 01 de setembro 
de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de outubro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.139/2015
PORTARIA Nº 19.139, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
DESIGNA CARLOS ROBERTO COELHO FELICIANO PARA O EXER-
CÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEDEAD.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, e atendendo ao Me-
morando SEDEAD nº 918/2015, de 25/09/2015, resolve:

DESIGNAR, a contar de 11 de agosto de 2015, o servidor público 
municipal CARLOS ROBERTO COELHO FELICIANO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD, para o exercício 
da Função Gratificada de Confiança de Assessor de Contratação 
Direta, símbolo FGC 50%, constante do Anexo XX da Lei Comple-
mentar nº 870, de 01/04/2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de outubro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE 
2015/083
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE 2015/083
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E PROFESSORES DA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL VISCONDE DE 
TAUNAY

OBJETO: Alteração das Cláusulas Segunda, Terceira e Anexo Único 
– Plano de Trabalho, nas tabelas de Cronograma de Execução e 
Plano de Aplicação.

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.134/2015.

VALOR: Quatro mil reais (R$ 4.000,00) repassados em parcela úni-
ca, com aporte financeiro no valor de mil, cento e oitenta e um 
reais e sessenta e dois centavos (R$ 1.181,62).

DATA: 05 de outubro de 2015. 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 35/2015
 RESOLUÇÃO CMDCA Nº35/2015
dISPOE SOBRE A Alteração da MESA RECEPTORA e escrutinadora 
DE VOTOS PARA o Processo UNIFICADO de Escolha dos Conselhei-
ros Tutelares do ano de 2015, no âmbito do Município de Blumenau 
e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n. 411 e alterações, de 1.º de agosto de 2003 e a deliberação em 
Plenária Ordinária, realizada no dia 20 de agosto de 2015, e 

CONSIDERANDO
- EDITAL CMDCA Nº.002/2015, dispõe sobre o Processo de Escolha 
Unificado dos Conselheiros Tutelares do ano de 2015, no município 
de Blumenau, para gestão 2016/2020;
- a impossibilidade de Membros indicados pelas RESOLUções CMD-
CA Nº31/2015 e Nº32/2015; 
- a necessidade de ter servidores à disposição caso seja necessário; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Indicar os membros abaixo para comporem as Mesas Re-
ceptoras e Escrutinadoras de votos do PROCESSO DE ESCOLHA 
UNIFICADO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO ANO DE 2015, 
no MUNICÍPIO DE BLUMENAU, PARA GESTÃO 2016/2020, confor-
me segue: 

Alberto do Nascimento Russi
Caroline Adriane Pastore
Caroline Maria Merini
Cheila Neris Cardoso Gomes
Cristiane Barcelos
Eliane Luchini
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Elisa Marqueti
Gabriel Alexandre Schlupp Becker
Jocimara Kostetze 
Luciana Fiamoncini
Márcia Roseli G. Geisler
Maria Eunice Malacarne Bernat
Maria Hoffmann 
Maurizeli Ribeiro Gonçalves 
Naide Maenchen
Neide Luzia Cunha
Rafaela Kreusch
Silvana Piazza 
Vânia Pellense
Wigand Link 

Art. 2º. Alterar Resolução CMDCA Nº 31/2015 onde lê-se Fabiana 
Cardoso para Fabiana Neumann Barroso. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Blumenau, 02 Outubro de 2015.
IVONE SERPA
Coordenadora Geral do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

EXTRATO Nº 219/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 219/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
TIM Celular S/A.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº. 142/2013 - TERMO ADITIVO Nº. 002

OBJETO: contratação de empresa especializada em telecomunica-
ções para prestação de serviço móvel pessoal (smp), com forneci-
mento de linhas com aparelhos celulares para a furb.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 063/2013 e Contrato 
Nº. 142/2013, de 26 de agosto de 2013.

ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 
142/2013 fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro meses), a 
contar de 26 de agosto de 2015 até 25 de agosto de 2017, o que 
resultará em um período total de contratação de 48 (quarenta e 
oito) meses. 

CLÁUSUA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas 
no Contrato nº. 142/2013 e Termo Aditivo no. 01, que não colidi-
rem com este. 

DATA: 05/10/2015.

EXTRATO Nº 220/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 220/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
BLG PISOS E COLOCAÇÕES LTDA - ME.

ADITIVO DE SUPLEMENTAÇÃO

CONTRATO Nº. 050/2015 - TERMO ADITIVO Nº. 002

OBJETO: aquisição de piso vinílico, adesivo e rodapé, com serviços 
de colocação com garantia para a obra do galpão do programa de 
pós graduação em engenharia florestal (ppgef) da furb

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação nº 069/2015 e Contra-
to Nº. 050/2015, de 28 de agosto de 2015.

ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica o Termo de Contrato suplementado em mais R$ 2.090,40 (dois 
mil e noventa reais e quarenta centavos, em decorrência da suple-
mentação quantitativa do objeto, correspondente a 8,1319536% 
(oito vírgula um três um nove cinco três seis por cento) do valor 
contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA:
Resta o Contrato nº. 050/2015 suplementado, portanto, até o pre-
sente momento, em R$ 2.949,40 (dois mil, novecentos e quarenta 
e nove reais e quarenta centavos), montante correspondente a 
11,473585% (onze vírgula quatro sete três cinco oito cinco por 
cento).

CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas 
no Termo de Contrato nº 050/2015 e aditivo nº 001, que não coli-
direm com o presente termo.

DATA: 05/10/2015.



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 20

EXTRATO Nº 221/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 221/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Motormac Rental Locação de Equipamentos S.A

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº. 051/2013 - TERMO ADITIVO Nº. 005

OBJETO: Locação de grupo gerador a Diesel para a Divisão de Tecnologia da Informação da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 030/2013 e Contrato Nº. 051/2013, de 31 de outubro de 2013.

ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica a Cláusula Primeira do Contrato nº. 051/2013 parcialmente alterada, sendo que o Item 1.4. do citado instrumento passa a ter a seguinte 
redação:
“1.4. O prazo de vigência deste instrumento fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar de 1º de novembro de 2015 até 30 de abril 
de 2016, o que resulta num período total contratado de 36 (trinta e seis) meses.”. 

CLÁUSULA SEGUNDA:
1.3. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço global de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), constante na tabela 
abaixo:
Código 
FURB Qtde. Und. Descrição dos Materiais Marca do Grupo 

Gerador
Preço Mensal 
(em R$)

33648 6 Mês
Locação mensal de Grupo Motor Gerador, com as seguintes características mí-
nimas descritas no Anexo I (Termo de Referência) e Locação mensal Quadro de 
Transferência Automática (QTA), ambos com franquia de 30 (trinta) horas.

Cummins 2.700,00

CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 051/2013 e aditivos n.º 01 a 04.
DATA: 05/10/2015.

EXTRATO Nº 222/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 222/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Avnet Technology Solutions Brasil LTDA.

ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO Nº. 049/2015 - TERMO ADITIVO Nº. 001

OBJETO: aquisição de solução especializada para atualização da infraestrutura e aplicações do banco de dados corporativo Oracle em uso 
atualmente na Instituição.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 039/2015 e Contrato Nº. 049/2015, de 22 de maio de 2015.
ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica parcialmente alterada a Cláusula Segunda, item 2.2 do Termo de Contrato nº 049/2015, que passa a ter a seguinte redação: 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:
2.2. Os pagamentos para aquisições/contratações advindas deste certame, para os itens 01 e 02, serão efetuadas conforme demonstrado 
no quadro abaixo, sendo que para os itens 03 e 04, a forma de pagamento permanece inalterada. 
Vencimento: Valores 
31/07/2015 R$ 201.847,52 
21/08/2015 R$ 300.000,00
16/09/2015 R$ 239.000,00
16/10/2015 R$ 244.400,00
16/11/2015 R$ 304.070,55

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais que não conflitarem com as cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 049/2015. 

DATA: 05/10/2015.
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EXTRATO Nº 223/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 223/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
DELMO LEAL DA SILVA EPP.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº. 123/2013 - TERMO ADITIVO Nº. 001

OBJETO: permissão de uso de bem público municipal no complexo esportivo da Furb, localizado no campus I, destinado à exploração co-
mercial de cantina (restaurante e lanchonete) para servidores, alunos e comunidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 078/2013 e Contrato Nº. 123/2013, de 29 de julho de 201.

ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 123/2013 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 
agosto de 2015 até 31 de julho de 2016, totalizando 36 meses contratados. 

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 123/2013 e aditivo nº 01, que não colidirem com o 
presente Termo Aditivo.

DATA: 05/10/2015.

EXTRATO Nº 224/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 224/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
Perkin Elmer do Brasil LTDA.

OBJETO: aquisição de peças para completar a instalação do espectrômetro UV – Visível Lambda 25, com instalação e treinamento de ope-
radores.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação nº. 133/2015 e Contrato nº. 091/2015, firmado em 09 de setembro de 2015.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 18.596,18 (dezoito mil quinhentos e noventa e seis reais e dezoito 
centavos) conforme constante dos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 133/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual, independente de transcrição, sendo este o preço total dos itens descritos:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário (em 

R$)

01 36738 1 Peça Placa da fonte de alimentação para uso no equipamento de UV-Visível Lambda 
25, da marca Perkin Elmer; código N1015149. 9.786,55

01 36739 1 Peça Grade completa para uso em equipamento UV-Visível Lambda 25, da marca 
Perkin Elmer; código B0166651. 3.671,47

01 36740 1 Peça Roda de filtros para espectrofotômetro para uso no equipamento UV-Visível 
Lambda 25, da Perkim Elmer; código B2000122. 2.585,40

01 36741 1 Peça Lâmpada indicadora de deutério, para uso em equipamento UV-Visível Lambda 
25, da marca Perkim Elmer; código L6022728. 2.552,76

Preço Total dos Itens (em R$) 18.596,18

Preço Total (em reais, por extenso) dezoito mil quinhentos e noventa e seis reais e dezoito centavos

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias consecutivos após a efetiva entrega das peças, com instalação e trei-
namento de operadores, desde que o mesmo seja aprovado pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e siga acompanhado da respectiva 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: terá início a partir da data de assinatura do instrumento contratual e encerramento vinculado ao recebimento de-
finitivo das peças ou, alternativamente, ao término do respectivo exercício financeiro, na forma do caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 
8.666/93..

DATA: 31/08/2015.
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EXTRATO Nº 225/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 225/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
Veloz Gás Comércio Ltda EPP.

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de cargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para botijões e cilindros, incluindo os 
serviços de substituição e instalação dos mesmos, utilizados nas cozinhas da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 140/2015 e ata de registro de preços nº. 092/2015 firmado em 09 de setembro de 2015.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 972 60 Cilindro

Carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para cilindro P-45, incluindo a 
substituição e instalação do recipiente. Os cilindros fornecidos deverão possuir 
sistema de acoplamento com rosca 7/8” interna esquerda, garantindo total 
adequação ao sistema utilizado pela Universidade.

217,00 13020,00

2 954 30 Botijão Carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para cilindro P-13, incluindo a subs-
tituição e instalação do recipiente. 58,00 1740,00

Valor Total Registrado (em R$) 14.760,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga, substituição e ins-
talação) dos cilindros e botijões carregados, desde que estes sejam aprovados pela Gestão Contratual e acompanhados da respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura

DATA: 05/10/2015.

EXTRATO Nº 226/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 226/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
P&N Comércio de Peças Automotivas Ltda EPP.

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de baterias automotivas para a frota veicular da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 143/2015 e ata de registro de preços nº. 093/2015 firmado em 10 de setembro de 2015.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/ 

Modelo
Prazo de Garantia 
(em meses)

Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 997 10 Peça Bateria automotiva, 12v, 60 A/h, selada, livre de manuten-
ção, com idade inferior a 6 meses. Pioneiro 18 217,80 2.178,00

2 200 5 Peça Bateria automotiva, 12v, 70 A/h, selada, livre de manuten-
ção, com idade inferior a 6 meses. Pioneiro 18 303,00 1515,00

3 300 1 Peça Bateria automotiva, 12v, 90 A/h, selada, com idade inferior 
a 6 meses. Pioneiro 18 335,00 335,00

4 13820 5 Peça Bateria automotiva, 12v, 100 A/h, selada, livre de manu-
tenção, com idade inferior a 6 meses. Pioneiro 18 385,00 1.925,00

5 400 1 Peça Bateria automotiva, 12v, 150 A/h, selada, livre de manu-
tenção, com idade inferior a 6 meses. Pioneiro 18 519,00 519,00

6 1255 1 Peça Bateria automotiva, 12v, 50 A/h, selada, livre de manuten-
ção, com idade inferior a 6 meses. Pioneiro 18 190,00 190,00
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Valor Total por extenso (em R$) Seis mil seiscentos e sessenta e dois reais
Valor Total Registrado (em R$) 6.662,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) das baterias, desde 
que estas sejam aprovadas pela Gestão Contratual e acompanhadas da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e)

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura

DATA: 05/10/2015.

EXTRATO Nº 227/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 227/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
Tecno Lifes´s Equipamentos Eletrônicos Ltda. - EPP.

OBJETO: aquisição de equipamentos, ferramentas e componentes eletrônicos para o desenvolvimento do Projeto de Pesquisa P&D-5697-
2110/2011, originado a partir do Contrato FURB/CELESC nº. 48996.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 059/2015 e ata de registro de preços nº. 094/2015 firmado em 10 de setembro de 2015.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 49.679,68 (quarenta e nove mil, seiscentos e setenta e nove reais 
e sessenta e oito centavos), constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:
Lote 01

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 35995 122 Peça
Módulo IGBT FullBridge - 4 transistores IGBT 1200V ou superior, 30A@80ºC em 
ponte H, com diodos roda livre, com sensor NTC, dimensões (LxCxA) 40,8 x 73,4 x 
11,5mm. / Referência comercial: APTGT30H170T3G

300,64 36.678,08

Preço Total do Lote (em R$) 36.678,08

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) Trinta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e oito centavos

Lote 05

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

37 36055 148 Peça Cabo fibra óptica digital, com conectores em plástico e compatível padrão TOSLINK. 
Comprimento aproximado de 1,8m (máximo 2m). 15,68 2.320,64

Preço Total do Lote (em R$) 2.320,64

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) Dois mil, trezentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos

Lote 06

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

38 36062 10 Peça Conector VHDCI plug para soldagem em PCB, 90º, compatível com placa desenvolvi-
mento FPGA Digilent Genesys 240,00 2.400,00

Preço Total do Lote (em R$) 2.400,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) Dois mil e quatrocentos reais

Lote 09

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

51 36094 122 Peça Dissipador sob medida, conforme projeto - Código CEL 0.3 (NCM 84145990) 25,15 3.068,30
52 36095 15 Peça Dissipador sob medida, conforme projeto - Código CEL 0.4 (NCM 84145990) 21,14 317,10
53 36096 15 Peça Dissipador sob medida, conforme projeto - Código CEL 0.5 (NCM 84145990) 11,62 174,30

Preço Total do Lote (em R$) 3.559,70

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) Três mil, quinhentos e sessenta reais e setenta centavos 

Lote 11
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Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

63 36444 10 Peça Borne Receptor 2 vias 90º de passo de 5,08mm, cor verde / 15A, 300VCA / MACHO 
E FÊMEA 1,48 14,80

64 36445 20 Peça Borne Receptor 4 vias 90º de passo de 5,08mm, cor verde / 15A, 300VCA / MACHO 
E FÊMEA 2,50 50,00

65 36446 5 Peça Resistor SMD 0805 5% - 470K 0,08 0,40
66 36447 20 Peça Barra de pinos 40 vias a 90º 1,63 32,60
67 36448 10 Peça Capacitor cerâmico 4,7nF 50V pth 0,16 1,60
68 36449 30 Peça Diodo Schottky 1N5819 40V 1A DO41 0,16 4,80

69 36450 10 Peça Driver para transistor MOSFET - IC driver bootstrap 2 entradas 2 saídas Hi/Lo Non
-Inv PDIP-14, Alimentação 10 V ~ 20V, Saídas 500V 2A 120/94ns 14,33 143,30

70 36451 10 Peça Regulador linear LM7805 Pos 15V 2.2A 3-Pin (3+Tab) TO-220 0,92 9,20
71 36452 10 Peça Resistor 1k x 1/8W CR25 0,06 0,60
72 36453 10 Peça Circuito integrado TL494 - REG CTRLR PWM VM 16DIP 2,04 20,40
73 36454 10 Peça Trimpot 3386F - 104/1 Volta - 100K 1,07 10,70
74 36455 5 Peça BPDC-MM-40 ou equivalente Barra de pinos 1,32 6,60
75 36456 14 Peça L-12 ou L-14 Lach para cabo Flat 0,44 6,16
76 36457 4 Peça Cabo Flat cinza 26AWG ou 28AWG 12 vias ou 14 vias 1,50 6,00
77 36458 200 Peça Conector FASTON Macho 6,3mm 180graus para pci 0,44 88,00
78 36459 200 Peça Conector FASTON FFD2-250 para cabo 2mm2 0,23 46,00
79 36460 1 Peça Alicate Crimpagem conectores FASTON 230,67 230,67
80 36461 16 Peça Trimpot Multivoltas 3296-X - 202/ 25 Voltas - 2K 0,85 13,60
81 36462 135 Peça Diodo Zener 1N5359 ou 1N5360 ou equivalente 25V ou 24V 5W AXIAL pth 1,61 217,35
82 36071 20 Peça Transistor MOSFET - N-CH 55V 53A TO-220AB, 16.5mOhm@28A Vgs=10V 1,40 28,00

83 36072 20 Peça
Driver para Transistor MOSFET - IC driver bootstrap 1 entrada 2 saídas complemen-
tares com deadtime 500ns, alimentação 10 V ~ 20V, saídas 600V 210mA 680ns, 
DIP-8 

10,73 214,60

84 36074 20 Peça Transistor MOSFET N-CH 100V 28A TO-220AB, 77mOhm@17A Vgs=10V 2,52 50,40
85 36075 20 Peça Núcleo toroidal ferrite 2700 IP12R, dimensões (De/Di/A) 27/16/12NT-27/16/12 / 4,12 82,40

86 36076 5 Peça Spray incolor verniz para placa de circuito impresso, frasco com 300ml, secagem 
rápida, permite soldagem 74,14 370,70

87 36077 16 Peça Mini ventilador com rolamento, dimensôes 120x120x38 mm, 24Vdc 5W 115,09 1.841,44
88 36078 16 Peça Grade plástica para cooler, sem filtro, de dimensões 120x120 mm 8,53 136,48
89 36079 3 Peça Fita malha dessoldadora de componentes SMD, rolo de 2,5mm x 1,5m 26,82 80,46

90 36080 2 Peça Barra dessoldadora tipo "salva chip", kit de frasco de 50g com barras de liga de 
baixa temperatura de fusão 33,33 66,66

91 36081 1 Peça Fluxo de solda pastoso para soldagem/dessoldagem de componentes 71,91 71,91

92 36082 1 Peça Estação de retrabalho de ar quente para SMD com controle digital de temperatura e 
display (variando de 160ºC a 480ºC), 875,43 875,43

Preço Total do Lote (em R$) 4.721,26

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) Quatro mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e seis centavos

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) do(s) equipamento(s) 
e/ou ferramenta(s) e/ou componente(s), desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, seja aprovado pelo Gestor desig-
nado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e)

PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até a data do encerramento do prazo de garantia conferido aos bens que formam o objeto 
deste feito.

DATA: 05/10/2015.



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

EXTRATO Nº 228/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 228/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
Barth Usinagem Ltda. - ME

OBJETO: aquisição de equipamentos, ferramentas e componentes eletrônicos para o desenvolvimento do Projeto de Pesquisa P&D-5697-
2110/2011, originado a partir do Contrato FURB/CELESC nº. 48996.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 059/2015 e ata de registro de preços nº. 095/2015 firmado em 10 de setembro de 2015.

PREÇO: a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 9.728,20 (nove mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte centavos), constante na tabela 
abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:
Lote 08

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unit. 

(em R$)
Preço Total do 
item (em R$)

41 36190 1 Peça Carrinho SST conforme desenho CEL-0.13 1.320,00 1.320,00
42 36191 2 Peça Placa base MMC conforme desenho CEL-0.9 898,15 1.796,30
43 36192 1 Peça Placa fixação coolers conforme desenho CEL-0.10 896,50 896,50
44 36193 2 Peça Condutor AT conforme desenho CEL-0.11 31,90 63,80

45 36194 5 Peça
Suporte placa fixação coolers conforme desenho CEL-0.12
Descrição Complementar
Isolador elétrico em material Celeron, de acordo com o desenho CEL-0.12

154,00 770,00

46 36262 4 Peça Reforço 1 conforme desenho CEL-14 - Isolador elétrico em material Celeron 
conforme projeto (código CEL-0.6) 99,00 396,00

47 36263 4 Peça Reforço 2 conforme desenho CEL-15 - Isolador elétrico em material Celeron 
conforme projeto (código CEL-0.7) 66,00 264,00

48 36090 100 Peça Isolador sob medida, conforme projeto - Código CEL 0.1 (NCM 39219019) 1,10 110,00
49 36091 250 Peça Isolador sob medida, conforme projeto - Código CEL 0.2 (NCM 39219019) 11,80 2.950,00
50 36093 64 Peça Isolador sob medida, conforme projeto - Código CEL 0.8 (NCM 39219019) 18,15 1.161,60

Preço Total do Lote (em R$) 9.728,20

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) Nove mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte centavos

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) do(s) equipamento(s) 
e/ou ferramenta(s) e/ou componente(s), desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, seja aprovado pelo Gestor desig-
nado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e)

PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até a data do encerramento do prazo de garantia conferido aos bens que formam o objeto 
deste feito.

DATA: 05/10/2015.

EXTRATO Nº 229/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 229/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
TECNAL INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

OBJETO: aquisição de equipamento denominado “Tomógrafo para Análise de Árvores”, com garantia e assistência técnica durante o prazo 
de garantia, para o Projeto “Restauração de 500 (quinhentos) hectares de Mata Atlântica no Parque Nacional da Serra do Itajaí (PNSI)”, 
advindo do Contrato de colaboração financeira não reembolsável nº. 12.2.1157.1 firmado entre a FURB e o BNDES.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 096/2015 e contrato nº 096/2015 firmado em 21 de setembro de 2015.

PREÇO: a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais), equivalente a €$ 13.562,80 (treze 
mil quinhentos e sessenta e dois euros e oitenta centavos) na cotação do dia 11/09/2015 de R$ 4,387 pra cada euro, constante na tabela 
abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:
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Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço do item 

(em R$)

1 35604 01 Peça

Tomógrafo para análise de árvores, para detecção da condição interna de árvores e toras de madeira atra-
vés de imagens tomográficas geradas por impulsos sonoros / Acompanha acessório para análise de raízes.
Especificações mínimas:
- Kit com sensores que permitam no mínimo 18 (dezoito) pontos de leitura;
- Pinos para os sensores;
- Bateria 12V recarregável;
- Mala para transporte;
- Software de análise 3D para plataforma MS-Windows
- Kit com cabos e conexões para PC;
- Possibilidade de conexão através de porta serial ou bluetooth;
- Carregador para bateria;
- Manuais de operação. 

R$ 59.500,00

Preço ofertado em moeda 
estrangeira (se for o caso)

Equivalente a €$ 13.562,80 (treze mil quinhentos e sessenta e dois euros e oitenta centavos) na cotação do dia 
11/09/2015 de R$ 4,387 pra cada euro

Prazo de Garantia, em meses 
(mínimo de 12 meses) 12 MESES

Marca e Modelo MARCA RINNTECH – MODELO RINN-AT5-E

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) do(s) equipamento(s) 
e/ou ferramenta(s) e/ou componente(s), desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, seja aprovado pelo Gestor desig-
nado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e)

PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até a data do encerramento do prazo de garantia conferido aos bens que formam o objeto 
deste feito.
DATA: 05/10/2015.

EXTRATO Nº 230/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 230/2015
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e APARECIDA SUELI DE SENA – ME

OBJETO: contratação de serviços de sonorização e de vídeo com fornecimento de equipamentos para o II congresso sul brasileiro de en-
genharia de alimentos.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação nº. 154/2015 e contrato nº. 098/2015 firmado em 10 de setembro de 2015.
PREÇO: a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço total de R$ 6.695,00 (seis mil seiscentos e noventa e cinco reais), de acordo com 
a proposta apresentada pela CONTRATADA:
DESCRIÇÃO DOS ITENS 
Nº. Data Especificação do Local Valor da Locação (em R$)

1 05/10 a 07/10

Sonorização: - 2 (duas) Caixas de som Bose L1 modelo 2;
- 2 (dois) Subgrave B2;
- 2 (duas) Caixas Bose L1 compact;
- 1 (uma) Mesa de áudio Yamaha 01v;
- 2 (dois) Microfones sem fio sanheiser;
- 1 (um) Microfone Heat-Seat;
- 1 (um) Microfone Gooseneck para o púlpito e cabos necessários.
Púlpito: 1 (um) Púlpito de acrílico.
Projeção:- 1 (um) Projetor de 7.500 ansilumens;
- 1 (um) Suporte para projetor;
- 1 (um) Monitor de 19 polegadas;
- 1 (um) Switch Video Kramer 728;
- 2 (dois) Notebooks;
- 2 (dois) Mouse remoto com laser pointer e cabos necessários.
TV: - 1 (um) TV 42 polegadas;
- 1 (um) Suporte de chão e cabos necessários.
Cronômetro:
- 1 (um) Monitor de 19 polegadas;
- 1 (um) Netbook e cabos necessários.
Iluminação: - 4 (quatro) Refletores Fresnel 1.000 watts;
- 1 (um) Raque Dimmer;
- 1 (uma) Mesa DMX;
- 2 (dois) Box truss de 3m e 2 (duas) Bases.
Serviço:
Equipe técnica: 1 (um) técnico em tempo integral durante todo o evento.

6.695,00
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Valor Total da Contratação (Serviço + Fornecimento, em R$) 6.695,00

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o dia 16 de outubro de 2015, desde que o mesmo seja aprovado pelo Gestor designado pela 
CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e)

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência durante o período compreendido entre a data de sua assinatura e 07 de outubro 
de 2015.
DATA: 05/10/2015.

EXTRATO Nº 231/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 231/2015

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
CONSTRUCON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais para reforma do Bloco G do Campus II da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 021/2015 e contrato nº. 103/2015 firmado em 10 de setembro de 2015.

PREÇO: a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço de R$ 31.901,49 (trinta e um mil, novecentos e um reais e quarenta e nove 
centavos), constante nas tabelas abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:
Lote 1

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço do 

Item (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 7261 24000 Peça
Telha francesa cerâmica natural (não vitrificada/esmaltada), de primeira qualida-
de. 
Fabricada em argila vermelha beneficiada 

1,00 24.000,00

2 36184 213 Peça
Cumeeira cerâmica natural para telha francesa (não vitrificada/esmaltada), de 
primeira qualidade. 
Fabricada em argila vermelha beneficiada 

2,73 581,49

Marca Cerâmica Roberta
Preço do Total do Lote (em R$) 24.581,49
Preço do Total do Lote (em R$, por 
extenso) Vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos

Lote 3

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço do 

Item (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 36188 1500 M2

Manta isotérmica e impermeável para subcobertura, constituída por folhas de alu-
mínio foil em ambas as faces, unidas a um núcleo constituído por papel “kraft”, 
polietileno e reforço de fibra de vidro.
Refletividade: 95% (calor e luz); 
Emissividade: 0,01 (1%) a 0,05 (5%); 
Transmissão de vapor d´água: 0,021 g/m2 por 24h;
Resistência térmica: 2,08 m2 x h x ºC/Kal x m.

4,88 7.320,00

Marca Plastifoil
Preço do Total do Lote (em R$) 7.320,00
Preço do Total do Lote (em reais, por 
extenso) Sete mil trezentos e vinte reais

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias consecutivos, após a efetiva entrega (com descarga) do(s) material(is), desde 
que estes sejam aprovados pela Gestão Contratual e que a respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) seja encaminhada à Administração.

PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência até o término deste exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 57 da Lei nº. 
8.666/93.

DATA: 05/10/2015.



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 28

Câmara muniCiPal

RESUMO DO EXPEDIENTE DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2015
Reunião Ordinária do dia 01 de outubro de 2015.
Quinta-Feira - 15:00 horas.

Mário Hildebrandt - Presidente da Câmara Municipal
Marcos da Rosa - Vice-Presidente
Célio Dias - 1º Secretário
Marco Antônio Wanrowsky - 2º Secretário

Adriano Pereira Cezar João Cim
Fábio Fiedler Ivan Naatz
Jefferson Forest Jens Juergen Mantau
José de Souza (Zeca Bombeiro) Oldemar Becker
Roberto Tribess Robinsom Soares (Robinho)
Vanderlei Paulo de Oliveira

ORDEM DO DIA
Aprovadas, em única discussão e votação, as cessões do Plenário à 
Escola do Legislativo Fritz Müller e
à Câmara Mirim. Destino: comunique-se.

Acatados, em única discussão e votação, os vetos totais aos Proje-
tos de Lei nºs 6.806 e 6.866. Destino: comunique-se ao Executivo 
e ao arquivo.

Aprovado, em 2ª discussão e votação, o Projeto de Lei nº 6.911. 
Destino: à Comissão de Redação Final.

Aprovadas, em única discussão e votação, todas as proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos 
nºs 1201, 1202, 1203, 1204, 1205 e 1295/2015 Destino: à Secre-
taria para providências.

Despachada para a próxima Sessão a Moção nº 182/2015.

Entrada das Emendas nºs 01, 02 e 03, de autoria do Vereador 
Adriano Pereira, ao Projeto de Lei nº 6.931. Destino: processar e à 
Comissão de Constituição.

MD 2399
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.399
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerada, em 14 de setembro de 2015, a servidora pú-
blica Nívia Ruth Volpi, do cargo de Assessor Político, de provimento 
em comissão, lotado no gabinete do Vereador Roberto Tribess – do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 14 DE SETEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

MD 2400
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.400
NOMEIA DALVA DA SILVA ASSINI EM CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 15 de setembro de 2015, Dalva da Silva 
Assini, no cargo de Assessor Político, de provimento em comissão, 
lotado no gabinete do Vereador Roberto Tribess – do Quadro de 
Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos 
da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 15 DE SETEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

MD 2401
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.401
NOMEIA ELAINE DE FÁTIMA GIRARDI EM CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 21 de setembro de 2015, Elaine de Fátima 
Girardi, no cargo de Assessor Político, de provimento em comissão, 
lotado no gabinete do Vereador Cézar João Cim – do Quadro de 
Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos 
da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.
Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 21 DE SETEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente
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MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

MD 2402
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.402
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerado, em 21 de setembro de 2015, o servidor públi-
co Maicon Goldbach, do cargo de Assessor Político, de provimento 
em comissão, lotado no gabinete do Vereador Robinsom Fernando 
Soares – do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 21 DE SETEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

MD 2403
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.403
INDICA SERVIDORES PÚBLICOS PARA EXERCEREM FUNÇÕES NA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º São indicados, para o período de 22 de setembro de 2015 
a 21 de março de 2016, os servidores públicos Neusemari Bernar-
des, Melissa Nascimento Boron e Célio Alexandre Machado, para 
exercerem, respectivamente, as funções de Presidente, Relator e 
Secretário da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, nos 
termos dos artigos 2º e 3º, da Resolução MD nº 2.012, de 19 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Fica determinado à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
Câmara Municipal, para que proceda ao assentamento funcional do 
disposto nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação, gerando efeitos a partir de 22 de setembro de 
2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 21 DE SETEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente 

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário 

MD 2404
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.404
AUTORIZA O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL A CELEBRAR 
TERMO DE COMPROMISSO COM A FURB PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Blumenau auto-
rizado a celebrar Termo de Compromisso com a FURB – Fundação 
Universidade Regional de Blumenau, para a realização de Estágio 
Curricular Obrigatório, pelo estagiário Thiago Voigt, nas dependên-
cias do Poder Legislativo, na forma do Termo de Compromisso de 
Estágio Obrigatório, anexo, que é parte integrante desta Resolução 
MD.

§ 1º Na realização do Estágio Curricular Obrigatório, o estagiário e 
a FURB não receberão qualquer remuneração da Câmara Municipal 
de Blumenau.

§ 2º A jornada de trabalho do servidor público Thiago Voigt, na 
Câmara Municipal de Blumenau, é distinta da realização da carga 
horária do estágio curricular, devendo ser cumprida integralmente 
e mediante controle da Coordenação de Gestão de Pessoas. 

Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 21 DE SETEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 21/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial
TIPO: Menor preço global 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva das instalações da Câmara Municipal de Blumenau, que 
compreenderá o fornecimento de mão de obra, todo o material e 
equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços 
especificados no Anexo I e as condições estabelecidas no Anexo 
III – Minuta do Contrato do edital.
DATA DE ABERTURA: 20/10/2015
HORÁRIO: 10h
LOCAL: Câmara Municipal de Blumenau
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro, 55, centro, Blumenau - SC
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima, 
no horário das 13 às 19h, de segunda a sexta-feira ou no endereço 
eletrônico http://www.camarablu.sc.gov.br

Blumenau, 6 de outubro de 2015.
Mário Hildebrandt
Presidente da Câmara Municipal de Blumenau

http://www.camarablu.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº. 119/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 119/2015 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: DA SILVA E LAMB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA
Tomada de Preço nº 1092/2014
Objeto: 5º Tremo Aditivo ao contrato nº 57/2014 de 27.06.2014.
Vigência: 02 de Outubro de 2015 a 24 de Novembro de 2015.
Assinatura: 02 de Outubro de 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 2100/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2100/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 007/2015
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 07:45 horas do dia 21 de 
Outubro de 2015, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Preço, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria e estruturação de leilões públicos eletrônicos e presenciais, para venda de 
bens do Município de Bom Jesus do Oeste. 
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: compras@bomjesus-
dooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdoeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 06 de Outubro de 2015.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal 

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
http://www.bom
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Bom Retiro

Prefeitura

72.15 - DEC. SUPL. ANULAÇÃO.FMAS
Decreto N.º 72/2015 de 28.09.2015.
Suplementa recursos orçamentários no Orçamento do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 
2015.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições 
legais, devidamente autorizado pela Lei n.º 2262/2014 de 09 de 
dezembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado os recursos orçamentários no Fundo 
Municipal de Assistência Social de Bom Retiro na seguinte dotação 
orçamentária:

11.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.028.2404 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN.AS-
SIST.SOCIAL
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 - Recursos Ordinários R$ 25.000,00
SubTotal R$ 25.000,00
Total da Suplementação R$ 25.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação apresenta-se 
como fonte de recurso a anulação da seguinte dotação orçamen-
tária:

11.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.028.2404 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN.AS-
SIST.SOCIAL
4.0.00.00 - DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 - Recursos Ordinários R$ 25.000,00
SubTotal R$ 25.000,00
Total Geral das Anulações R$ 25.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de setembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

73.15 - DEC. SUPL. ANULAÇÃO.FMS
Decreto N.º 73/2015 de 28.09.2015.
Suplementa recursos orçamentários no Orçamento do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições 
legais, devidamente autorizado pela Lei n.º 2262/2014 de 09 de 
dezembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado os recursos orçamentários no Fundo 
Municipal de Saúde de Bom Retiro na seguinte dotação orçamen-
tária:

12.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.025.2211 - MANUTENÇÃO DO SAMU
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.38.5700 - Recursos Samu (exerc.anterior) R$ 24.000,00
SubTotal R$ 24.000,00

10.304.036.2207 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.38.6601 - Recursos Vigilância Sanitária R$ 6.000,00
SubTotal R$ 6.000,00
Total da Suplementação R$ 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação apresenta-se 
como fonte de recurso a anulação da seguinte dotação orçamen-
tária:

12.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.025.2211 - MANUTENÇÃO DO SAMU
4.0.00.00 - DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.38.5700 - Recursos Samu (exerc.anterior) R$ 24.000,00
SubTotal R$ 24.000,00

10.304.036.2207 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA
4.0.00.00 - DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.38.6601 - Recursos Vigilância Sanitária R$ 6.000,00
SubTotal R$ 6.000,00
Total Geral das Anulações R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de setembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

814.10.15 - PORTARIA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SINDICÂNCIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Portaria nº. 814/15 de 05.10.15
Prorroga o prazo da Comissão de Sindicância nomeada pela Porta-
ria nº 763/15 de 04.09.2015

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto no Art. 138, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 01/03 de 02 de dezembro de 2003: 

Resolve:
Art. 1º – Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação, o prazo para a Comissão de Sindicância apurar o fato 
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ocorrido no dia 24 de agosto de 2015, no período vespertino, onde 
a Professora Jânia Castanheiro deixou uma criança sem entregar 
aos pais, deixando a criança sozinha, dormindo na sala e a creche 
foi fechada após o término das atividades.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal 

Dario Cesar Lins 
Sec. de Adm. e Fazenda.

815.10.15 - P. EXON. MARIO L. SCHLICHTING
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 815/15 de 05.10.15
Exonera Servidor

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Art. 169, § 3, II da Constituição Federal:

RESOLVE:
Exonerar o servidor Mário Luiz Schlichting, do Cargo de Secretário 
Adjunto de Turismo – Nível 33, do Quadro de Pessoal do Município, 
Nomeado através da Portaria n.º 742/13 de 01.08.13, com exer-
cício na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, a 
contar do dia 01 de outubro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

816.10.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JUCELENE G. S. 
ABREU
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 816/15 de 05.10.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 02 de outubro de 2015, a funcionária Jucelene Goedert San-
tos de Abreu, Ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Pa-
drão I – Nível 6, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de outubro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 135 E 136/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 135/2015 Pregão Presencial 18/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: JLM Comercio De Produtos Alimentícios Ltda. Me
Objeto: Aquisição de Brinquedos para equipar as Creches Munici-
pais.
Valor Total: R$ 1.579,70 (um mil quinhentos e setenta e nove reais 
e setenta centavos).

Extrato Contrato 136/2015 Pregão Presencial 18/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Regis Comercio de Brinquedos Ltda. – Me 
Objeto: Aquisição de Brinquedos para equipar as Creches Munici-
pais.
Valor Total: R$ 3.822,00 (três mil oitocentos e vinte e dois reais).

Bom Retiro, 06 de outubro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 45/2015 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 55/2015 
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 45/2015 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h15min do dia 20.10.2015, estará sele-
cionando a melhor proposta para Registro de Preços para aquisição de materiais de construção e ferramentas para manutenção, construção, 
ampliação e melhorias das edificações das diversas secretarias do município de Braço do Trombudo, informações pelo fone 47 3547-0179 
pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br. 

Braço do Trombudo, em 06 de outubro de 2015. 
Charles Rafael Schwambach 
Prefeito Municipal.

RESULTADO FINAL ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR 01/2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 
ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR – 04 DE OUTUBRO DE 2015 
BRAÇO DO TROMBUDO – SC.
HOMOLOGAÇÃO DA ELEIÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Braço do Trombudo.

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 
0795/2014, DECLARA: 
I - Tornar público o resultado da eleição do Conselho Tutelar.
II - Homologa o RESULTADO DA ELEIÇÃO do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Braço do Trombudo 
para o mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020, conforme relação abaixo: 
Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 04/10/2015
I - Total de eleitores: 367
II - Total de votos válidos: 367
III - Total de votos em branco: 00
IV - Total de votos nulos: 00

Art. 2º: Total de votos por candidato:
Nome do Candidato Nº. de Votos Classificação
Marilda Matteussi Pacher 71 1º
Joseane Lana Bittencourt 71 2º
Luciana Soares 71 3º
Tania Regina Larsen Vicente 46 4º
Rosimere Valente 37 5º
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

Maria de Lurdes Mittelmann 31 6°
Katia Karina Holler 21 7°
Camila Bonetti 19 8°
Kauli João dos Santos 00 9°

Adelir Silveira
Presidente CMDCA

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°12/2015 PMBT
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Brusque

Prefeitura

 PORTARIA Nº 2478/2015
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
1 Portaria nº 2478/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de 
Brusque, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 7.056/2013;

RESOLVE:
Art. 1° - Revoga a portaria 2465/2015 e todos os seus efeitos, a 
contar de 05/10/2015.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de outubro de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO CONTRATO Nº 002/2013
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 002/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2013
Locatário: Município de Brusque. Locadora: Marion Kuhn Meschke. 
Objeto: Locação de um imóvel localizado na Rua Hercílio Luz, 145, 
Centro, na cidade de Brusque/SC, para instalação da Casa de Pas-
sagem. Fundamento Legal da Rescisão: Art. 79, inc II c/c art. 78, 
inc XVII da Lei nº 8.666/93

01/10/2015.
RODRIGO VOLTOLINI
Secretaria de Assistência Social e Habitação

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
118/2014 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 118/2014 - SUPRES-
SÃO

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 118/2014, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar 
Ltda, em 02/10/2015. Objeto: Supressão dos serviços que compõe 
a planilha orçamentária do contrato nº 118/2014, cujo objeto é a 
execução das obras de pavimentação da Rua DJ 03 (Beira Rio), 
Bairro Dom Joaquim, Brusque/SC. Valor: R$ 162.840,14. Funda-
mento legal: artigo 65, §1º, da Lei 8.666/93. Origem: Concorrên-
cia n° 011/2014. Signatários: Miguel Comandolli Junior e Marcelo 
Benvenutti.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
118/2014 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 118/2014 - QUANTI-
TATIVO E QUALITATIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 118/2014, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar 
Ltda, em 02/10/2015. Objeto: Acréscimo de quantitativo e alte-
ração qualitativa dos serviços que compõe a planilha orçamentá-
ria do Contrato nº 118/2014, cujo objeto é a execução das obras 
de pavimentação da Rua DJ 03 (Beira Rio), Bairro Dom Joaquim, 
Brusque/SC - Valor: R$ 306.829,01. Fundamento legal: Artigo 58, 
inciso I e artigo 65, §1º, da Lei 8.666/93. Origem: Concorrência n° 
011/2014. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo Signatários: Miguel Comandolli Junior e Marcelo Benvenutti.

PORTARIA N° 2479/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria n° 2479/2015
Concede benefício de Aposentadoria por Invalidez a
Teresinha dos Santos

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Mu-
nicipal c/c o Decreto Municipal n°. 7.056/13, e com fundamento 
no artigos 33, I, a, 34, §2º, e 97 da Lei Complementar Municipal 
nº. 174, de 20/09/11, com redação dada pela Lei Complemen-
tar Municipal nº. 178, de 06/12/11, e no art. 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com 
o artigo 6-A da referida Emenda, acrescido pelo artigo 1º da Emen-
da Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 293/2015, be-
nefício de Aposentadoria por Invalidez a TERESINHA DOS SANTOS, 
CPF 671.330.029-49.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 12/09/2015, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de outubro de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão
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AVISO DE SUSPENSÃO – PROC. DE LICITAÇÃO 53 - 2015 - PREGÃO 35-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE SUSPENSÃO – PROC. DE LICITAÇÃO 53 - 2015 - PREGÃO 35-2015

O Município de Caçador/SC torna público a Suspensão do processo Licitatório nº 53/2015, REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS, MOTIVO - Analise dos pedidos de impugnação e anulação do processo, por parte 
de fornecedores e adequações no edital.

Maiores Informações poderão ser obtidas na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Caçador, SC, através do 
email: licitacao@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2432 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br dás 13:00 às 19:00 horas.

Caçador/SC, 05 de outubro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 009/2015 - CMDCA
EDITAL Nº 09/2015
1 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma do Decreto 6.336, de 16 de março de 2015, torna público o resultado da eleição 
dos membros do Conselho Tutelar do município de Caçador/SC, realizada no dia 04 de outubro de 2015.
1 Classificação Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos
1º Maria Augusta Nhoatto Moreira 311
2º Adriana Pegoraro Donatti 273
3º Andréia Teresinha de Almeida 245
4º Simone Casagrande 236
5º Suzana Ribeiro dos Santos 209
2 Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Francine de Matias 172
7º Andréa Romão Martins 163
8º Laís Suéllen Nascimento dos Santos 107

 Nos termos da lei Municipal 3.214/2015 e conforme Anexo I do edital de Eleição dos Conselheiros Tutelares, seguem os prazos: 1- Pra-
zo para impugnação do resultado da eleição: de 07/10/2015 e 08/10/2015; 2- Julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 
09/10/2015; 3- Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 14/10/2015; 4- Prazo para recurso quanto 
ao julgamento dos recursos interpostos contra resultado da eleição: de 15/10/2015 a 16/10/2015; 5- Publicação do resultado do julgamento 
dos recursos: 20/10/2015; 6- Proclamação do resultado final da eleição: 23/10/2015; 7- Posse dos eleitos: 10/01/2016. 
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

Caçador, 05 de outubro de 2015.
Marizete Fátima Iaczinski
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral

PORTARIA Nº 25.885
PORTARIA Nº 25.885, de 27 de agosto de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal PEDRO ANTONIO MASIERO, Matrícula 3850, cargo de Engenheiro Civil, 35 horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, em exercício na Fundema, Licença Prêmio a que faz jus, especificando: período de aquisição e 
período de fruição, conforme segue:
Período de Aquisição Período de Gozo
05/05/2003 a 05/05/2008 03/08/2015 a 31/10/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de agosto de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

mailto:licitacacoes.saude@cacador.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 25.888
PORTARIA Nº 25.888, de 27 de agosto de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica Municipal, mais o pre-
visto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDE-
MA e na Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Rural, o pagamento do serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, referente ao 
período de 15/07/2015 a 14/08/2015, especificando: código, nome dos servidores, quantidade de horas e órgão de lotação e/ou exercício, 
conforme segue:
Código Nome Nº de horas Lotação
95 Alessandro Luiz Ribeiro 60hs FUNDEMA
94 Cecilia Aparecida dos Santos 36hs36min FUNDEMA
72 David Rodrigues Rocha 18hs05min FUNDEMA
101 Dirlei de Oliveira Andrade 30hs45min FUNDEMA
73 Izaltino Fernandes 37hs31min FUNDEMA
79 João Basilio Cordeiro 12hs FUNDEMA
93 Jocelim Gonçalves de Freitas 30hs30min FUNDEMA
70 Marcio Silveira Pinto 30hs FUNDEMA
83 Mauri Bueno de Oliveira Andrade 40hs FUNDEMA
82 Nilso Roberto Goes 04hs25min FUNDEMA
99 Rita de Cassia de Oliveira 11hs59min FUNDEMA
69 Robson Rosa de Oliveira 45hs FUNDEMA
2651 Adão Juarez Rosa Oliveira 60hs 007
11784 Aline Mendes Luciano 20hs 007
10501 Antonio Carlos Buller 20hs 007
10948 Claudinei Rosa de Oliveira 20hs 007
854 Claudio Antonio Machado 50hs 007
1089 Francisco de Assis Machado 60hs 007
10823 Jocemara Silva 36hs 007
855 Osvaldir Costa Schaphauser 24hs 007

Art. 2º. Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente - 
FUNDEMA, o pagamento do ADICIONAL NOTURNO, prestado no período de 15/07/2015 a 14/08/2015, especificando: código, nome do 
servidor, número de horas prestadas e órgão de lotação e/ou exercício, conforme segue:
Código Nome Nº de horas Lotação
1242 José Aldo Moraes da Silva 105hs FUNDEMA
674 Joventino Rodrigues dos Passos 105hs FUNDEMA

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de agosto de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.935
PORTARIA Nº 25.935, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso IV, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
DECLARAR A VACÂNCIA dos cargos de provimento efetivo, do Quadro de Servidores do Poder Executivo Municipal de Caçador, de lotação 
na Secretaria Municipal da Educação, especificando código, nome do Servidor titular do cargo, nome do cargo, carga horária, motivo e data 
da vacância, na forma que segue:

Código Nome do Servidor Cargo Carga 
horária

Secreta-
ria/Órgão

Motivo da 
vacância

Data da 
vacância

527 Gelcy Ana Lava Stanieski Professor do Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) 40 016 Aposentadoria 04/08/2015
1471 Marilene Coelho Gonçalves Professor do Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) 40 016 Aposentadoria 04/08/2015

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 25.949
PORTARIA Nº 25.949, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto art. 18 da Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, 
Disposições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:
REDUZIR A CARGA HORÁRIA dos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, lotados na Secretaria Municipal da Educação, es-
pecificando: códigos, nomes, cargos, carga horária antiga, carga horária atual, unidades escolares da função e data de início da redução, 
conforme segue:

Código Nome Cargo De Para Unidade escolar Período/A contar 
de:

13840 Aline Furlan Professor Ensino Fundamental II 30 24 EMEB Hilda Granemann de 
Sousa 14/09/2015

13883 Edevan Perego Professor Ensino Fundamental II 40 39 EMEB Henrique Julio Berger 01/09/2015

13915 Marinei Aparecida Cardoso 
Saldanha Professor Ensino Fundamental II 26 18 EMEB Henrique Julio Berger 01/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.952
PORTARIA Nº 25.952, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, Dis-
posições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR A CARGA HORÁRIA da Servidora Pública Municipal a seguir relacionada, lotada junto a Secretaria Municipal da Educação, especi-
ficando: código, nome, cargo, carga horária anterior, carga horária atual, escola e período, conforme segue:

Código Nome Cargo De Para Escola de atuação Período - A 
Contar de de:

13673 Raquel Tavares da Silva Profª Ensino Fundamental I 20 40 EMEB Hilda Granemann de Sousa 01/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 25.953
PORTARIA Nº 25.953, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, Dis-
posições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR A CARGA HORÁRIA da Servidora Pública Municipal a seguir relacionada, lotada junto a Secretaria Municipal da Educação, especi-
ficando: código, nome, cargo, carga horária anterior, carga horária atual, escola e período, conforme segue:

Código Nome Cargo De Para Escola de atuação Período - A 
Contar de de:

13702 Eliane Aparecida Ferreira Drun Profª Ensino Fundamental I 20 40 EMEB Alto Bonito, VV Nelci A. Santos Crespo, 
Licença Trat. Saúde

01/09/2015 a 
16/09/2015

13702 Eliane Aparecida Ferreira Drun Profª Ensino Fundamental I 20 40 CMEI Pierina Adami, VV a Maria Delurdes 
Sicka Fernandes, Licença Trat. Saúde

17/09/2015 a 
30/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.954
PORTARIA Nº 25.954, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, Dis-
posições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR A CARGA HORÁRIA da Servidora Pública Municipal a seguir relacionada, lotada junto a Secretaria Municipal da Educação, especi-
ficando: código, nome, cargo, carga horária anterior, carga horária atual, escola e período, conforme segue:

Código Nome Cargo De Para Escola de atuação Período - A 
Contar de de:

13678 Natalina dos Santos Profª Ensino Fundamental I 20 40 EMEB Henrique Julio Berger, VV a Izabel 
Cristina Salamoni, Licença Trat. Saúde

01/09/2015 a 
29/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.955
PORTARIA Nº 25.955, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, Dis-
posições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR A CARGA HORÁRIA do Servidor Público Municipal a seguir relacionado, lotado junto a Secretaria Municipal da Educação, especifi-
cando: código, nome, cargo, carga horária anterior, carga horária atual, escola e período, conforme segue:

Código Nome Cargo De Para Escola de atuação Período - A 
Contar de de:

13812 Marcos Samoel dos Santos Professor de Nível Médio 30 40 Telecentro Cerro Branco 01/09/2015 

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.956
PORTARIA Nº 25.956, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, conversão em dinheiro da licença prêmio, a que faz jus, por motivos pesso-
ais, especificando: código, nome, cargo, secretaria de lotação, conversão e período de aquisição, conforme segue:
Código Nome Cargo Secretaria Conv. Período Aquisitivo

676 Mariluce Lopes Stanke Servente da Educação 005 1/3 08/09/2008 a 
08/09/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 16 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.958
PORTARIA Nº 25.958, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências, 

RESOLVE:
PRORROGAR o contrato por tempo determinado da Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, especificando: código, nome da servidora, cargo, carga horária, referência, local de atuação, vaga e período, conforme seguem:

Código Nome Cargo C.H. Ref. Local de Atuação/Escola Período/A Contar 
de:

13840 Aline Furlan Professora do Ensino 
Fundamental II 24 1/A

EMEB Hilda G. de Sousa, EMEB Alto Bonito e 
EMEB Ulysses Guimarães, VV. Michele Mus-
skopp, Licença Maternidade

14/09/2015 a 
18/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL. 

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 25.959
PORTARIA Nº 25.959, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências, 

RESOLVE:
PRORROGAR o contrato por tempo determinado da Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, especificando: código, nome da servidora, cargo, carga horária, referência, local de atuação, vaga e período, conforme seguem:
Código Nome Cargo C.H. Ref. Local de Atuação/Escola Período/A Contar de:

13988 Gisele de Oliveira Moraes Veiga Professora do Ensino 
Fundamental I 20 1/A EMEB Alto Bonito, VV. Noeli Sandra Dalla-

costa, à disposição Lab. Informática
09/09/2015 a 
18/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL. 

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.961
PORTARIA Nº 25.961, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 120, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal ELIS MELANI HILGERT DE ALMEIDA, Matrícula 2573, ocupante do cargo de Servente, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, na EMEB Hilda Granemann de Sousa, 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 02 (dois) anos de Licença 
Sem Vencimentos para tratar de assuntos particulares, com efeitos a contar de 15 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.964
PORTARIA Nº 25.964, de 16 de setembro de 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado,

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, os contratos em caráter temporário dos Servidores Públicos Municipais, lotados na Secretaria Municipal da Educação, 
abaixo relacionados, especificando: código, nome dos servidores, cargo, local de atuação e data da rescisão, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de Atuação A contar de:
13752 Edson Luiz Pagnussat Prof. de Ensino Fundamental II EMEB Pierina Santin Perret 14/09/2015
13630 Jucélia Aparecida Pereira Valter Auxiliar de Biblioteca EMEB Hilda Granemann de Sousa 11/09/2015
13789 Rosiléia Aparecida Lanieski Profª de Ensino Fundamental II EMEB Profª Maria Luiza M. Barbosa 01/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 25.965
PORTARIA Nº 25.965, de 16 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 120, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal ODAIR SANTANA, Matrícula 1827, ocupante do cargo de Motorista de Caminhão, 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, 02 (dois) anos de Licença Sem Vencimentos para tratar de assuntos 
particulares, com efeitos a contar de 16 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 16 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 25.968
PORTARIA Nº 25.968, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, Dis-
posições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO, para a Servidora Pública Municipal, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, a seguir relacionada, especi-
ficando: código, nome da Servidora, carga horária, cargo, escola de lotação, local da atribuição e período da atribuição, conforme segue:
Código Nome C.H. Cargo Escola de Lotação Local da Atribuição de Exercício Período da Atribuição

10835 Jussara Aparecida 
Jombra Durek 40 Auxiliar de Cre-

che e Berçário CMEI Sonho Encantado EMEB Ulysses Guimarães 17/09/15 a 18/12/15

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA Nº 25.969
PORTARIA Nº 25.969, de 17 de setembro de 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério 
Público Municipal, 

RESOLVE:
ALTERAR A PORTARIA abaixo arrolada, de contratação de diversas Servidoras Públicas Municipais, para atuarem em Diversas Unidades 
Escolares, somente no que se refere à Servidora a seguir relacionada, com relação ao local de atuação, especificando: código, nome da 
servidora, carga horária, cargo, escola de lotação, vaga, motivo da alteração, data final do contrato e Portaria de contratação/alteração, 
conforme segue:
Código Nome Cargo C.H. Atuação Motivo da Alteração Data Fim do contrato Portaria alterada

12936 Roseli Kinak 
Golin

Auxiliar de Cre-
che e Berçário 40 CMEI Sonho 

Encantado

Vaga Vinculada a Jussara Apareci-
da Jombra Durek, atribuição exer-
cício na EMEB Ulysses Guimarães

18/12/2015
Portaria nº 23.565, de 
16/02/2014, alterada pela Por-
taria nº 25.239, de 06/02/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 25.970
PORTARIA Nº 25.970, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 184, §§3º e 4º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal da Educação, o adicional sexta-parte dos seus 
vencimentos, por completar 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço público municipal, especificando: código, nome, cargo e lotação, 
conforme segue:
Código Nome da Servidora Cargo Lotação
424 Raquel Terezinha Morona Profª do Ensino Fundamental II EMEB Henrique Julio Berger

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.971
PORTARIA Nº 25.971, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, designados para comporem Comissão de Processo Administrativo, o 
pagamento de gratificação a que fazem jus, especificando: código, nome dos servidores, cargo no processo, números dos processos admi-
nistrativos e valores das gratificações, conforme segue:
Código Nome Cargo Nº Processo Adm. Valor da Gratif.
1200 Carla Cavalheiro Dallazem Membro Proc. Adm. nº 03/2015 100,00
9355 Leandro Souza de Matos Membro Proc. Adm. nº 03/2015 100,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.972
PORTARIA Nº 25.972, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 22.940, de 21 de agosto de 2013, que concede a diversos Servidores, somente no que se refere à Servidora Pú-
blica Municipal LOURDES DE FATIMA ALVES DE MATOS, Matrícula 1449, ocupante do cargo de Servente, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, somente no que se refere ao período de quinquênio aquisitivo ao direito de gozo, que passa a ser de 05 de abril de 2007 a 05 
de abril de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 25.973
PORTARIA Nº 25.973, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 40, da Constituição Federal, combinado com a redação do art. 2º, § 5º, da Emenda Constitucional nº 
41, de 19/12/2003,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, o pagamento do abono de permanência, por ter completado o tempo de 
contribuição e continuar desempenhando suas funções, especificando matrícula, nome do Servidor, cargo e início da percepção do abono, 
conforme segue:
Matrícula Nome Cargo Data início/ A contar de:
546 Nery Oliveira Guerin Motorista de Caminhão 01/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.974
PORTARIA Nº 25.974, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal SUZANA BEATRIZ SARI DOS REIS, Matrícula 3125, cargo de Especialista em Assuntos Educacio-
nais, 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, na EMEB Tabajara, um mês de Licença Prêmio a que faz jus, especi-
ficando: período de aquisição e período de fruição, conforme segue:
Período de Aquisição Período de Gozo
02/02/2003 a 02/02/2008 01/09/2015 a 30/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.975
PORTARIA Nº 25.975, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal ELISANDRA APARECIDA GIACOMEL, Matrícula 799, cargo de Secretária Escolar, 20 horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, na EMEB Nossa Senhora da Salete, três meses de Licença Prêmio a que faz jus, especifi-
cando: período de aquisição e período de fruição, conforme segue:
Período de Aquisição Período de Gozo
16/02/2008 a 16/02/2013 06/09/2015 a 04/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 25.976
PORTARIA Nº 25.976, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal FABIO DE LIMA GARCIA, 
Matrícula 9200, cargo de Agente Municipal de Segurança e Trân-
sito, 40 horas semanais, lotado na DITTESC, um mês de Licença 
Prêmio a que faz jus, especificando: período de aquisição e período 
de fruição, conforme segue:
Período de Aquisição Período de Gozo
10/03/2009 a 10/03/2014 03/09/2015 a 02/10/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 
2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.977
PORTARIA Nº 25.977, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal HILDEGART DAL PIZZOL, 
Matrícula 2445, cargo de Professora do Ensino Fundamental II, 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, na 
EMEB Hilda Granemann de Sousa, três meses de Licença Prêmio 
a que faz jus, especificando: período de aquisição e período de 
fruição, conforme segue:
Período de Aquisição Período de Gozo
08/02/2006 a 08/02/2011 14/09/2015 a 12/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 
2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.978
PORTARIA Nº 25.978, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal JANAINA DEMIN SCH-
MITZ, Matrícula 6954, cargo de Professora do Ensino Fundamental 
II, 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
três meses de Licença Prêmio a que faz jus, especificando: período 
de aquisição e período de fruição, conforme segue:
Período de Aquisição Período de Gozo
01/08/2006 a 01/08/2011 12/09/2015 a 10/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de setembro de 
2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PROCESSO DE LICITAÇÃO  Nº 15 - 2015 – PR – 13 - 
2015 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15 - 2015 – PR – 13 - 2015 FMAS
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS A EQUIPE TECNICA DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO ESPECIAL DE MEDIA 
COMPLEXIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE CAÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 29/10/2015 as 14h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES: 29/10/2015 as 14h10min
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações, no 
horário de expediente em vigor, Não será fornecida informação por 
telefone.

Caçador, 05 de outubro de 2015.
BEATRIZ RIBEIRO DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO – Nº 102-2015, PR – Nº 
71-2015 – PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO – Nº 102-2015, PR – Nº 71-2015 – PRE-
FEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2015 TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRE-
TO USINADO PARA SER UTILIZADO EM OBRAS DE INFRAESTRU-
TURA URBANA E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDEMA, 
DO MUNICIPIO DE CAÇADOR-SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/10/2015 as 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 22/10/2015 as 14h10min.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacaopmc@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor. Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 05 de outubro de 2015
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 059, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015
PORTARIA nº 059, de 02 de outubro de 2015.
Concede 10 dias de férias à servidora Daniele Alves Schnoor.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, III, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do Regimento Interno e com fundamento no art. 90 e seguintes da Lei Com-
plementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder 10 dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 01/09/2014 a 31/08/2015, a serem gozadas no período de 07/10/2015 
a 16/10/2015 à servidora DANIELE ALVES SCHNOOR, ocupante do cargo de analista de rh, licitações e compras, do quadro permanente da 
Câmara Municipal, com pagamento dos valores calculados em 05/10/2015. 
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 02 de outubro de 2015.
Ricardo Pelegrinello,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.

PORTARIA Nº 60, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
PORTARIA nº 60, de 05 de outubro de 2015.
Concede Progressão Funcional, por participação em cursos de capacitação, à servidora efetiva da Câmara Municipal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do Regimento Interno e com fundamento nos arts. 28 a 32 da Lei Comple-
mentar nº 113, de 20 de agosto de 2007.

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder progressão funcional, por participação em cursos de capacitação, referente ao período aquisitivo de 03 de outubro de 
2013 a 02 de outubro de 2015, à servidora STÉFANI CIVIDINI BACK, ocupante do cargo de tesoureira, do quadro permanente da Câmara 
Municipal de Caçador, nível CPES1050, conforme anexos do Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos servidores da Câmara Municipal, 
com ascensão da Classe/Referência I-D para II-A, na tabela de vencimentos constante do Anexo I-A.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 05 de outubro de 2015.
Ricardo Pelegrinello
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA DESERTA PREGÃO 88/2015
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 88/2015)

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, na 
cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se às dez horas, em sessão pública, reuniram-se em sessão 
pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Lilian 
Terezinha Bartsch e Irineu Woitskovski Júnior, membros da equipe 
de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitató-
rio nº 88/2015, modalidade Pregão Presencial, para procederem 
a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida 
licitação, que tem por objeto a aquisição de veículo automotor, 
tipo SUV, para a Polícia Militar de Campo Alegre – SC, destinado ao 
serviço de policiamento preventivo. Inicialmente a Pregoeira decla-
rou aberta a sessão, declarando a licitação DESERTA, considerando 
que nenhum licitante protocolizou documentação e proposta para 
tal licitação. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a presen-
te sessão com a lavratura da presente ata, que vai assinada por 
todos os presentes:

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 80/2015
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 80/2015)

Às 10h do dia 29/09/2015, reuniu-se a Pregoeira Oficial deste ór-
gão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por 
Ato Legal, para em atendimento às disposições contidas em De-
creto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de utensílios de 
cozinha para as escolas, creches e pré-escolar da rede de ensino 
do município de Campo Alegre - SC.
A ata completa está disponível no site Cidade Compras (http://
www.cidadecompras.com.br/1/), administradora dos processos li-
citatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo 
Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico: http://goo.gl/nWhzho.

Pregoeira e Equipe de Apoio

DECRETO N° 9.339 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 9.339 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
ALTERA O ART. 1º DO DECRETO Nº 9.325 DE 29 DE SETEMBRO 
DE 2015.

O Prefeito do Município em Exercício de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial o Artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º. O art. 1º do Decreto nº 9.325, de 29 de Setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º) O Auxílio Transporte poderá ser concedido aos Servidores 
Públicos Municipais do Magistério, ocupantes de cargos efetivos e 
aos cargos temporários, para prover os custos relativos ao deslo-
camento de sua residência para o local de trabalho e vice versa, 
cujo valor não supere a 20% (vinte por cento) do vencimento do 
Servidor Público do Magistério Municipal”.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício Município de Campo Alegre/SC., 
05 de Outubro de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 06/10/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 9.340 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 9.340 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO 
PROCESSO ELEITORAL DA ESCOLHA DOS NOVOS CONSELHEIROS 
TUTELARES DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial o Artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Homologar a Resolução nº 12 da Comissão Responsável 
Pelo Processo Eleitoral da Escolha dos Novos Conselheiros Tutela-
res do Município de Campo Alegre/SC. – Eleições 2015, Resoluções 
anexas, parte integrante deste Decreto.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício de Campo Alegre/SC., 05 de Ou-
tubro de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 06/10/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO ELEITORAL DA ESCO-
LHA DOS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES.

RESOLUÇÃO Nº 12 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE RESULTADO DE VOTAÇÃO NO PLEITO ELEITORAL 
PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC., E ABRE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO.

O Presidente da Comissão Responsável pelo Processo Eleitoral da 
Escolha dos Novos Conselheiros Tutelares, do Município de Cam-
po Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
fundamentada na Lei Federal nº 8.069/90, na Lei Municipal nº 

http://goo.gl/nWhzho
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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3.425/2008 e suas alterações, Edital de Convocação nº 001/2015;

RESOLVE:
Art.1º-Tornar público, o resultado do escrutínio para escolha dos 
Conselheiros Tutelares, Quadriênio 2016/2020, do Município de 
Campo Alegre/SC.
 SEÇÕES UNIFICADAS
Votos Válidos 1.508
Votos em Branco 03
Votos Nulos 43
Total de Votos 1.554

Nº Nome do Candidato Total de Votos
1 LUIZ TADEU VALERIO MUNHOZ 101
2 CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA 47
3 ARLETE SCHADECK 202
5 LUCIANE PRESTES DE SOUZA DA CRUZ 51
6 IVANIR NARLOCH LARSON 196
7 PAULA ROSELIANE C. DA CRUZ WALDMANN 232
8 LUCIANA DE FATIMA A FERREIRA RODRIGUES 51
9 PRICILA GREFFIN 116
10 ALFREDO ARILDO SCHULZE FUCKNER 17
11 BIANCA KESTERING GREIPEL 44
12 RODRIGO IDALENCIO 00
13 ELIANE DE FATIMA LIMA MUCHON 06
14 LENITA APARECIDA ROZÁRIO ROCHA 108
17 MARIA LUIZA FACHINETTO BRUNELLO 10
18 ÉRICA SIMONE RODRIGUES 00
20 BIANCA ROSA 100
22 ELIANE DE FÁTIMA DOS SANTOS 82
23 ELIANA PESSOA MACHADO COLLET 140
24 EDUARDO RUSZACK JUNIOR 05

TOTAL GERAL DE VOTOS VÁLIDOS 1.508

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO ELEITORAL DA ESCO-
LHA DOS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES.

Art.2º - Fica aberto o prazo de 02 (zero dois) dias, para impugna-
ção do resultado do Processo Eleitoral dos Conselheiros Tutelares, 
Quadriênio 2016/2020, do Município de Campo Alegre/SC.

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Alegre/SC., 05 de Outubro de 2015.
SANDRO LUIZ FRIEDRICH
Presidente da Comissão Responsável pelo Processo Eleitoral da es-
colha dos novos  Conselheiros Tutelares

Registrada e Publicada a presente Resolução aos seis dias do mês 
de Outubro do ano de dois mil e quinze, no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM, e nos seguintes locais: Mural Prédio Sede da Pre-
feitura Municipal de “Campo Alegre-SC”; Mural no Prédio Sede da 
Câmara de Vereadores de “Campo Alegre-SC”; Fórum Municipal 
“Casa da Cidadania” do Município de Campo Alegre/SC; na Sala 
sede do CMDCA do Município de Campo Alegre/SC; Mural no Pré-
dio Sede da Casa da Cultura – “Regina Emília Ida Linzmeyer” do 
Município de Campo Alegre/SC., e no Mural no Prédio Sede da Se-
cretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social do Município 
de Campo Alegre/SC.

PATRICK ONGHERO
Secretário da Comissão Responsável pelo Processo Eleitoral da es-
colha dos novos  Conselheiros Tutelares

RESOLUÇÃO Nº 12 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO ELEITORAL DA ESCO-
LHA DOS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES.
RESOLUÇÃO Nº 12 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE RESULTADO DE VOTAÇÃO NO PLEITO ELEITORAL 
PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC., E ABRE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO.

O Presidente da Comissão Responsável pelo Processo Eleitoral da 
Escolha dos Novos Conselheiros Tutelares, do Município de Cam-
po Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
fundamentada na Lei Federal nº 8.069/90, na Lei Municipal nº 
3.425/2008 e suas alterações, Edital de Convocação nº 001/2015;

RESOLVE:
Art.1º-Tornar público, o resultado do escrutínio para escolha dos 
Conselheiros Tutelares, Quadriênio 2016/2020, do Município de 
Campo Alegre/SC.
 SEÇÕES UNIFICADAS
Votos Válidos 1.508
Votos em Branco 03
Votos Nulos 43
Total de Votos 1.554

Nº Nome do Candidato Total de Votos
1 LUIZ TADEU VALERIO MUNHOZ 101
2 CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA 47
3 ARLETE SCHADECK 202
5 LUCIANE PRESTES DE SOUZA DA CRUZ 51
6 IVANIR NARLOCH LARSON 196
7 PAULA ROSELIANE C. DA CRUZ WALDMANN 232
8 LUCIANA DE FATIMA A FERREIRA RODRIGUES 51
9 PRICILA GREFFIN 116
10 ALFREDO ARILDO SCHULZE FUCKNER 17
11 BIANCA KESTERING GREIPEL 44
12 RODRIGO IDALENCIO 00
13 ELIANE DE FATIMA LIMA MUCHON 06
14 LENITA APARECIDA ROZÁRIO ROCHA 108
17 MARIA LUIZA FACHINETTO BRUNELLO 10
18 ÉRICA SIMONE RODRIGUES 00
20 BIANCA ROSA 100
22 ELIANE DE FÁTIMA DOS SANTOS 82
23 ELIANA PESSOA MACHADO COLLET 140
24 EDUARDO RUSZACK JUNIOR 05

TOTAL GERAL DE VOTOS VÁLIDOS 1.508

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO ELEITORAL DA ESCO-
LHA DOS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES.
Art.2º - Fica aberto o prazo de 02 (zero dois) dias, para impugna-
ção do resultado do Processo Eleitoral dos Conselheiros Tutelares, 
Quadriênio 2016/2020, do Município de Campo Alegre/SC.

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Alegre/SC., 05 de Outubro de 2015.
SANDRO LUIZ FRIEDRICH
Presidente da Comissão Responsável pelo Processo Eleitoral da es-
colha dos novos  Conselheiros Tutelares

Registrada e Publicada a presente Resolução aos seis dias do mês 
de Outubro do ano de dois mil e quinze, no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM, e nos seguintes locais: Mural Prédio Sede da Pre-
feitura Municipal de “Campo Alegre-SC”; Mural no Prédio Sede da 
Câmara de Vereadores de “Campo Alegre-SC”; Fórum Municipal 
“Casa da Cidadania” do Município de Campo Alegre/SC; na Sala 
sede do CMDCA do Município de Campo Alegre/SC; Mural no Pré-
dio Sede da Casa da Cultura – “Regina Emília Ida Linzmeyer” do 
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Município de Campo Alegre/SC., e no Mural no Prédio Sede da Se-
cretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social do Município 
de Campo Alegre/SC.

PATRICK ONGHERO
Secretário da Comissão Responsável pelo Processo Eleitoral da es-
colha dos novos  Conselheiros Tutelares
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Campo Erê

Prefeitura

1 ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2015.
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR, CNPJ nº 11.117.243/0001-20. OBJETO: Redução do valor para R$ 110.382,93. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, c/atual. Campo Erê/SC, em 05/10/2015 SIGNATÁRIOS: Rudimar Bor-
cioni pelo Contratante e Danilo Daga pela Contratada.

EXTRATO 2 ADITIVO A ATA DE RP 048-2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 048/2015.
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. DETENTORA: MARIA CRISTINA BONADIMAN RIGON & CIA 
LTDA – CNPJ nº 05.565.799/0001-87. OBJETO: Reequilíbrio financeiro. Óleo Diesel S10 – R$ 2,94 e Óleo Diesel S 500 R$ 2,84. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inciso II, “d” do art. 65 da Lei nº 8.666/93, c/atual. Campo Erê/SC, em 05/10/2015 SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pelo 
Contratante e Maria Rigon pela Detentora.
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 50/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2015

O Município de Campos Novos de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 19 de outubro de 2015 às 14h30min, na sala 
de reuniões da Prefeitura, Pregão Presencial do tipo menor preço 
por item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SO-
NORIZAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL. O Edital que está amparado na 8.666/93 e 
na LC 123/2016 e respectivas alterações, encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batista de Al-
meida nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min, diariamente.

Campos Novos, 06de outubro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1428/15
PORTARIA Nº 1428/15 de 30/09/15
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e IX da Lei Orgânica, e considerando que 
eventualmente, na falta ou impedimentos de motoristas, obedeci-
das as exigências de habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de 
serem autorizados como condutores outros servidores municipais, 
na condução de veículo oficial,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a servidora ANA PAULA DA SILVA ROVEDA, porta-
dor da CNH nº 04970740346, categoria AB, ocupante do cargo de 
Técnico em Apoio Administrativo, do quadro de cargos efetivos da 
Administração Direta Municipal, a conduzir eventualmente veículos 
oficiais da frota da Prefeitura Municipal, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua expedição, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1429/15
PORTARIA Nº 1429/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO MATERNIDADE A SERVI-
DORA RISONI PEREIRA DIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio maternidade à servidora RISONI 
PEREIRA DIAS no período de 17/09/15 a 14/01/15.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1431/15
PORTARIA Nº 1431/15 de 30/09/15
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDORA ALINE APA-
RECIDA KOMINKIEWICZ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Licença sem vencimentos no período de 01 de outubro 
de 2015 a 30 de outubro de 2015 a servidora ALINE APARECIDA 
KOMINKIEWICZ, para tratar de assuntos particulares.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1432/15
PORTARIA Nº 1432/15 de 30/09/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor PAULO ROBERTO DE SOUZA, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar de Obras, gratificação por titu-
lação, referente à conclusão do Curso de Graduação de Bacharel 
em Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,  30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 1433/15
PORTARIA Nº 1433/15 de 30/09/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor DIOMAR CANUTO, ocupante do car-
go efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, gratificação por titulação, 
referente à conclusão do Curso de Graduação de Tecnólogo em 
Gestão Ambiental.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,  30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1434/15
PORTARIA Nº 1434/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
MARLI ALVES DE OLIVEIRA 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a MARLI ALVES DE OLI-
VEIRA pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
a 19 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1435/15
PORTARIA Nº 1435/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
MARINEZ ESCOPEL DOS SANTOS 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a MARINEZ ESCOPEL 
DOS SANTOS pelo período em que permanecer no INSS. Essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus 
efeitos a 11 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1436/15
PORTARIA Nº 1436/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
LUCIANA TEREZINHA FLESCH NUNES 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a LUCIANA TEREZINHA 
FLESCH NUNES pelo período em que permanecer no INSS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos a 01 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1437/15
PORTARIA Nº 1437/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
DENIZE DE FATIMA OLIVEIRA 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a DENIZE DE FATIMA 
OLIVEIRA pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
a 25 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1439/15
PORTARIA Nº 1439/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
ODETE JACOMEL 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a servidora ODETE JA-
COMEL pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
a 29 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1440/15
PORTARIA Nº 1440/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
SIRLEI ARLETE DE SOUZA PERES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a servidora SIRLEI AR-
LETE DE SOUZA PERES pelo período em que permanecer no INSS. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagin-
do seus efeitos a 04 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1441/15
PORTARIA Nº 1441/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA AO SERVIDOR 
PEDRO TOMAZ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença ao servidor PEDRO TO-
MAZ pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 
02de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1442/15
PORTARIA Nº 1442/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA AO SERVIDOR 
AURELIANO ANTUNES DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença ao servidor AURELIANO 
ANTUNES DA SILVA pelo período em que permanecer no INSS. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagin-
do seus efeitos a 23 de setembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1443/15
PORTARIA Nº 1443/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) CA-
TIANE STEFANES SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) CATIANE 
STEFANES SANTOS referente ao período aquisitivo de 01/03/13 
a 08/02/14 a serem gozadas no período de 31/08/15 a 29/09/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1444/15
PORTARIA Nº 1444/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MAR-
CIA NUNES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARCIA NU-
NES referente ao período aquisitivo de 02/02/14 a 01/02/15 a se-
rem gozadas no período de 01/10/15 a 30/1015. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1445/15
PORTARIA Nº 1445/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MAR-
CELO RICARDO KUTZE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARCELO 
RICARDO KUTZKE referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 01/09/15 a 30/09/15. 

COMUNIQUE - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1446/15
PORTARIA Nº 1446/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ANA 
ELIZA MARA MARCON

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ANA ELIZA 
MARA MARCON referente ao período aquisitivo de 01/04/13 a 
31/03/14 a serem gozadas no período de 22/09/15 a 21/10/15. 

COMUNIQUE - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1447/15
PORTARIA Nº 1447/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) CEL-
SO GHELER JUNIOR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) CELSO GHELER 
JUNIOR referente ao período aquisitivo de 01/07/14 a 30/06/15 a 
serem gozadas no período de 13/10/15 a 13/11/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1448/15
PORTARIA Nº 1448/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA JORDETE PAIXOTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA JOR-
DETE PEIXOTO referente ao período aquisitivo de 11/03/11 a 
10/03/12 a serem gozadas no período de 14/09/15 a 13/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1449/15
PORTARIA Nº 1449/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOÃO 
CELSO LOURENÇO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOÃO CELSO 
LOURENÇO referente ao período aquisitivo de 02/02/14 a 01/04/15 
a serem gozadas no período de 08/09/15 a 08/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1450/15
PORTARIA Nº 1450/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) VAL-
DEMIR JOAO SEMIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) VALDE-
MIR JOÃO SEMIN referente ao período aquisitivo de 01/04/13 a 
31/03/14 a serem gozadas no período de 01/10/15 a 30/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1451/15
PORTARIA Nº 1451/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JHO-
NATAS ISMAEL MARQUES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JHONATAS 
ISMAEL MARQUES referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 28/09/15 a 27/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1452/15
PORTARIA Nº 1452/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MAR-
COS EMIR MOREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARCOS EMIR 
MOREIRA referente ao período aquisitivo de 05/04/14 a 04/04/15 a 
serem gozadas no período de 15/09/15 a 14/010/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1453/15
PORTARIA Nº 1453/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) LETI-
CIA PICCOLI CAIPER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) LETICIA 
PICCOLI CAIPER referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 01/09/15 a 30/09/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1454/15
PORTARIA Nº 1454/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SI-
MONE FAVARO 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SIMONE FAVA-
RO referente ao período aquisitivo de 08/05/14 a 07/05/15 a serem 
gozadas no período de 01/10/15 a 30/10/15. 

COMUNIQUE - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1455/15
PORTARIA Nº 1455/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) CLA-
RICE R. ARRUDA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) CLARICE R. 
ARRUDA referente ao período aquisitivo de 01/02/13 a 31/01/14 a 
serem gozadas no período de 28/09/15 a 27/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1456/15
PORTARIA Nº 1456/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) FER-
MINO FRANCISCO DE MATOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) FERMINO 
FRANCISCO DE MATOS referente ao período aquisitivo de 19/08/13 
a 18/08/14 a serem gozadas no período de 20/09/15 a 19/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1457/15
PORTARIA Nº 1457/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DEISE 
SALMORIA PIRES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DEISE SALMO-
RIA PIRES referente ao período aquisitivo de 07/02/13 a 05/02/14 
a serem gozadas no período de 14/09/15 a 13/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1458/15
PORTARIA Nº 1458/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) LEA 
MARIA F. DALANORA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) LEA MARIA F. 
DALANORA referente ao período aquisitivo de 03/11/07 a 02/11/08 
a serem gozadas no período de 08/09/15 a 07/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1459/15
PORTARIA Nº 1459/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) EU-
CLIDES DALL’OGLIO JUNIOR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) EUCLIDES 
DALL’OGLIO JUNIOR referente ao período aquisitivo de 13/02/14 
a 12/02/15 a serem gozadas no período de 14/09/15 a 13/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1460/15
PORTARIA Nº 1460/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ELIA-
NE LOPES
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ELIANE LOPES 
referente ao período aquisitivo de 02/08/14 a 01/08/15 a serem 
gozadas no período de 14/09/15 a 13/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1461/15
PORTARIA Nº 1461/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SU-
LEIDE MARIA GEHRKE GOMES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SULEIDE MA-
RIA GEHRKE GOMES referente ao período aquisitivo de 10/04/14 
a 09/04/15 a serem gozadas no período de 28/09/15 a 27/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1462/15
PORTARIA Nº 1462/15 DE 30/09/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA AO SERVIDOR 
CELITO CHIODI 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a CELITO CHIODI pelo 
período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 11 de se-
tembro de 2015.

COMUNIQUE - SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de stembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1463/15
PORTARIA Nº 1463/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) GISE-
LE APARECIDA M. MOCELIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) GISELE APA-
RECIDA M. MOCELIN referente ao período aquisitivo de 08/07/14 
a 07/07/15 a serem gozadas no período de 20/07/15 a 18/08/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1464/15
PORTARIA Nº 1464/15 de 30/09/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA ELIANE M. LIMA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA ELIANE 
M. LIMA referente ao período aquisitivo de 01/04/13 a 31/03/14 a 
serem gozadas no período de 21/09/15 a 20/10/15. 

COMUNIQUE - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de setembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33_15 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, LONAS E ESTRUTURAS
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Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO MURAL Nº 13/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2015
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE
VALOR MENSAL: R$ 204,35
DATA: 01/10/2015
VIGENCIA: 01/10/2016

Samae - CamPoS novoS

EXT. PP. 17/2015
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos - SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/2002, Decreto 5.411/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/1993, fará realizar o 
procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 20/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2015, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA (IN LOCO - LABORATÓRIO 
DA ETA DO SAMAE) EM EQUIPAMENTOS DAS MARCAS HACH, HANNA, DIGIMED, E POLICONTROL, DO SAMAE DE CAMPOS NOVOS-SC.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 14:00hs do dia 20/10/2015, para 
recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a disposição dos
interessados no Departamento de Material e Transporte do SAMAE, sito a rua: 
Caetano Carlos, 466 – Centro em Campos Novos – SC, nos seguintes horários das 
09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas e nos sites 
www.samaecn.com.br e www.camposnovos.sc.gov.br 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

mailto:samaecncompras@baroni.com.br
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 75/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 75/2015
MODALIDADE: Tomada de Preço 09/2015

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de mão-de-obra, com 
fornecimento de material, para conclusão do Terminal Rodoviário do Município de Canelinha/SC, com área total de 291,21 m², situado na 
Rua Bento Aragão, s/n, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Quadro de Composições, ART 
e Projetos, em anexo ao processo, parte integrante e inseparável do edital. DATA DE ABERTURA: 21 de outubro de 2015, às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório 
Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. 

Canelinha/SC, 05 de outubro de 2015. 
ELOIR JOÃO REIS 
Prefeito em exercício

EXTRATO EDITAL 76/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 76/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 57/2015

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, Contratação de empresa especializada para locação de equipamento para infraestrutura de 
rede local e prestação de serviços na configuração e manutenção dos servidores da Secretaria de Administração e Finanças do Município 
de Canelinha. conforme especificações descritas no Anexo II, parte integrante do Pregão. DATA DE ABERTURA: 19 de outubro de 2015, às 
08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. 
Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. 

Canelinha/SC, 05 de outubro de 2015. 
ELOIR JOÃO REIS 
Prefeito em exercício. 

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 244/2015
DECRETO Nº. 244/2015
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 047 de 20/12/2013 e Lei Municipal 4.305 de 
12/03/2008, RESOLVE:

DECRETAR
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 420,00 m² (Quatrocentos e vinte metros quadrados), procedido 
por MARCOS WOLTER, situado na Rua Nazir Cordeiro, no Bairro Campo da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 36.518, ficando o imóvel assim distribuído: lote nº 16 com área de 210,00 m² e 
lote nº 27 com área de 210,00 m², todos pertencentes à quadra nº 1310, conforme requerimento protocolado sob nº. 6211/2015.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 18/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 245/2015
DECRETO Nº. 245/2015
“DECLARA IMÓVEL DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESMEMBRAMENTO RURAL COM BASE NO DECRETO N° 62.504 DE 03 DE ABRIL 
DE 1968 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 66, VI, e art. 86, I, “e”, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o interesse de proprietária em fazer doação de área, destinando a mesma para CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A, onde será feita 
a instalação de uma subestação de energia elétrica para atender interesse público, quer seja, de maior qualidade na distribuição de energia 
elétrica tendo em vista atender a alta demanda dos municípios de CANOINHAS/SC e IRINEÓPOLIS/SC, RESOLVE:
DECRETAR

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desmembramento rural, a área de 3.000 m² (Três mil metros quadrados), parte de 
uma área maior de 358.981,00 m² (trezentos e cinqüenta e oito mil e novecentos e oitenta e um metros quadrados) de propriedade da Sra. 
Zilda Alves Rocha, matriculada no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas sob matrícula nº. 38.712, cujo memorial 
descritivo assim dispõe: “inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 01, de coordenadas E 535549,6263m e N 7095273,5698m; DES-
TE SEGUE CONFRONTANDO COM A RODOVIA BR 280 com azimute de 95° 09’09” e distância de 50,00m, até a vértice P02 de coordenadas E 
535599,4243 e N 7095269,0795 m, DESTE SEGUE CONFRONTANDO COM ZILDA ALVES ROCHA, matrícula 38.712 com azimute 185°09’09” 
e distância de 60,00m, até o vértice P03 de coordenadas E 535594,0360 e N 7095209,3219 com azimute de 275° 09’09” e distância de 
50,00m, até o vértice P04 de coordenadas E 535544,2380 e N 7095213,8122 com azimute de 5° 09’09” e distância de 60,00m, até o vértice 
P01, ponto inicial dessa descrição.

Art. 2º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 18/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 5.674/2015
LEI Nº. 5.674 DE 23/09/2015
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar no Plano Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2015 (Lei nº. 5.474/2014) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2015 (Lei nº. 5.475/2014) e seus anexos, 
da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de até R$ 28.147,48 (vinte e oito mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), com a seguinte classificação institu-
cional:
I) Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação 
Subfunção 361: Ensino fundamental
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.005 – Manutenção do transporte escolar – ensino fundamental
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ................................................ 28.147,48
Recursos 10100 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Educação

Art. 2º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2014-2017 (Lei 
5.201/2013) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015 (Lei nº. 5.474/2014) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2015 
(Lei nº. 5.475/2014) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, até o 
valor de R$ 28.147,48 (vinte e oito mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), com a seguinte classificação institucional:

I) Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação 
Subfunção 365: Educação infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.008 – Manutenção e desenvolvimento da educação infantil
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ................................................ 28.147,48
Recursos 10100 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Educação

Art. 3°. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas, 23 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 23/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 5.675/2015
LEI Nº. 5.675 DE 23/09/2015
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar no Plano Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2015 (Lei nº. 5.474/2014) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2015 (Lei nº. 5.475/2014) e seus anexos, 
da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
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valor de R$ 394.508,97 (trezentos e noventa e quatro mil, quinhentos e oito reais e noventa sete centavos), com a seguinte classificação 
institucional:
I) Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde 
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 303: Suporte profilático e terapêutico
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.055 – Ações de assistência farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 59.621,96
Recursos 63809 – Transf. SUS União – farmácia básica – Superávit

Atividade 2.055 – Ações de assistência farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 11.797,01
Recursos 66701 – Farmácia Básica SUS Estado – Superávit

Atividade 2.056 – Farmácia popular do Brasil
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................. 1.577,11
Recursos 63808 – SUS União – Farmácia Popular do Brasil – Superávit

Subfunção 302: Assistência hospitalar e ambulatorial
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.060 – Ações de média e alta complexidade
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................. 8.624,09
Recursos 63854 – Rec. Bl. MAC – CEO União – Superávit
Atividade 2.060 – Ações de média e alta complexidade
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................. 1.381,80
Recursos 66711 – Rec. Bl. MAC – CEO Estado – Superávit

Subfunção 301: Atenção básica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.057 – Ações de atenção básica
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................... 211.576,88
Recursos 63800 – Transf. SUS União – PAB Fixo – Superávit

Atividade 2.057 – Ações de atenção básica
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 16.383.26
Recursos 66700 – Rec. At. Básica ESF – Estado – Superávit

Subfunção 305: Vigilância epidemiológica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.058 – Ações em vigilância em saúde - VIGEP
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 17.575,61
Recursos 63860 – Vig. Epidemiológica PFVS União – Superávit

Atividade 2.058 – Ações em vigilância em saúde - VIGEP
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 47.204,55
Recursos 63861 – Ações estruturantes VISA União – Superávit

Subfunção 304: Vigilância sanitária
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.059 – Ações de vigilância em saúde - VISA
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ........................................................... 11.515,55
Recursos 63863 – Piso estratégico VISA União – Superávit

Atividade 2.059 – Ações de vigilância em saúde - VISA
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ................................................................ 745,00
Recursos 30600 – Rec. ordinários FMS – Taxas Vig. – Superávit

Subfunção 305: Vigilância epidemiológica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.059 – Ações de vigilância em saúde - VISA
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................. 6.506,15
Recursos 63865 – SUS União – PVVS – Prev./combate doenças – Superávit

Art. 2º. Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o valor R$ 
394.508,97 (trezentos e noventa e quatro mil, quinhentos e oito reais e noventa sete centavos), por conta do superávit financeiro apurado 
por fonte de recurso, no exercício 2014, conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso
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Código Contábil Descrição dos Recursos Valor (R$1,00)
30600 Rec. ordinários FMS – Taxas Vig. – Superávit 745,00
63800 Transf. SUS União – PAB Fixo – Superávit 211.576,88
63808 SUS União – Farmácia Popular Brasil – Superávit 1.577,11
63809 Transf. SUS União – farmácia básica – Superávit 59.621,96
63854 Rec. Bl. MAC – CEO União – Superávit 8.624,09
63860 Vig. Epidemiológica PFVS União – Superávit 17.575,61
63861 Ações estruturantes VISA União – Superávit 47.204,55
63863 Piso estratégico VISA União – Superávit 11.515,55
63865 SUS União – PVVS – Prev./combate – Superávit 6.506,15
66700 Rec. At. Básica ESF – Estado – Superávit 16.383,26
66701 Farmácia Básica SUS Estado – Superávit 11.797,01
66711 Rec. Bl. MAC – CEO Estado – Superávit 1.381,80
TOTAL 394.508,97

Fonte: SMAFO/2015

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar no Plano Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2015 (Lei nº. 5.474/2014) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2015 (Lei nº. 5.475/2014) e seus anexos, 
da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR até 
o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a seguinte classificação institucional:
I) Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde 
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 301: Atenção básica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.057 – Ações de atenção básica
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................... 40.000,00
Recursos 26700 – Rec. atenção básica ESF - Estado

Art. 4º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado utilizar os recursos provenientes do provável excesso de 
arrecadação até o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), observando a arrecadação do exercício de 2014 e a tendência de arrecadação 
do exercício de 2015, conforme tabela a seguir:

Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso Valor orçado em 2015 (A) + Excessos 
abertos em 2015

Estimativa de Arrecadação para 2015, conforme a 
tendência do exercício (B)

Provável Excesso de Arrecadação 
(C=B-A)

26700 98.560,00 138.560,00 40.000,00
TOTAL 40.000,00

Fonte: SMAFO/2015 

Art. 5°. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$). 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas, 23 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 23/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 72

LEI Nº 5.676/2015
LEI Nº. 5.676 DE 23/09/2015
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar 
no Plano Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015 (Lei nº. 5.474/2014) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2015 (Lei nº. 5.475/2014) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR no valor de até R$ 407.465,00 (quatrocentos 
e sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais), com a seguinte 
classificação institucional:
I) Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde 
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 305: Vigilância epidemiológica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.059 – Ações de vigilância em saúde - VISA
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 1.933,57
Recursos 63865 – SUS União – PVVS – Prev./combate doenças – 
Superávit

Subfunção 301: Atenção básica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.057 – Ações de Atenção básica
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 38.500,00
Recursos 23800 – Transf. SUS União – PAB Fixo

Atividade 2.057 – Ações de Atenção básica
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 70.000,00
Recursos 26700 – Rec. Atenção Básica – ESF - Estado

Subfunção 302: Atenção básica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 103.943,77
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Saúde

Atividade 2.049 – Rec. Produção MAC – Prestadores SUS
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 193.087,66
Recursos 23850 – Rec. Produção MAC – SUS União

Art. 2º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2014-
2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2015 (Lei nº. 5.474/2014) e seus anexos, e na Lei Or-
çamentária Anual 2015 (Lei nº. 5.475/2014) e seus anexos, da 
Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, até o valor de R$ 407.465,00 (qua-
trocentos e sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais), com a 
seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde 
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 305: Vigilância epidemiológica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.059 – Ações de vigilância em saúde - VISA
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 1.933,57
Recursos 63865 – SUS União – PVVS – Prev./combate doenças – 
Superávit

Subfunção 301: Atenção básica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 1.052 – Aquisição de veículo
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 38.500,00
Recursos 23800 – Transf. SUS União – PAB Fixo

Atividade 2.057 – Ações de Atenção básica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 70.000,00
Recursos 26700 – Rec. Atenção Básica – ESF – Estado

Subfunção 302: Ações hospitalar e ambulatorial
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.93.00.00.00.00 – Aplicação Direta Decor. de Op. entre órgãos 
..................... 41.576,09
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde

Atividade 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.93.00.00.00.00 – Aplicação Direta Decor. de Op. entre órgãos 
................... 177.232,32
Recursos 23850 – Rec. Produção MAC – SUS União

Atividade 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 15.855,34
Recursos 23850 – Rec. Produção MAC – SUS União

Subfunção 303: Suporte profilático e terapêutico
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.055 – Ações de Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 41.144,81
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Saúde

Subfunção 305: Vigilância epidemiológica
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.058 – Ações em vigilância em saúde
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 16.222,87
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Saúde

Subfunção 303: Suporte profilático e terapêutico
Programa 8: Saúde de qualidade aos Canoinhenses
Atividade 2.056 – Farmácia Popular do Brasil
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............... 5.000,00
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Saúde

Art. 3°. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em 
valores correntes e em Reais (R$). 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas, 23 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento, em 23/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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LEI Nº 5.677/2015
LEI Nº. 5.677 DE 23/09/2015
“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 2.026 DE 27/10/1987, QUE AU-
TORIZOU O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONVÊ-
NIO E CEDER SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO PARA A SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA”

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito Municipal de Canoinhas, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art.1º - Fica alterado o disposto no artigo 1º da Lei nº 2.026 de 27 
de outubro de 1.987, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º - Fica o Chefe do Poder Municipal autorizado a celebrar 
convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de San-
ta Catarina e ceder servidor público efetivo para fins de atuar no 
município e prestar serviço junta ao Instituto Geral de Perícias pela 
carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, para realização 
de vistorias e análises primárias de identificação de chassis de veí-
culos, bem como seus componentes identificatórios; e, à Delegacia 
de Policia, pelo período de 4 (quatro) horas semanais, para realiza-
ção de vistorias em veículos automotores, quando da transferência 
e licenciamento.

Parágrafo único – As despesas correrão por conta das dotações do 
orçamento municipal.”

Art. 2º - As condições, prazos, objetivos, metas, direitos e deveres 
serão definidos no Termo de Convênio a ser firmado.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas, 23 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento, em 23/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 5.678/2015
LEI Nº. 5.678 DE 23/09/2015
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR POR IN-
TERESSE PÚBLICO, COM ÔNUS FINANCEIRO PARA O MUNICÍPIO, 
O IMÓVEL PERTENCENTE À EMPRESA CERÂMICA ALVINO VOGT 
LTDA, COMPENSA DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a desa-
propriar através de competente Decreto, por absoluto interesse 
público, a área de 400,00m² (quatrocentos metros quadrados), 
parte de uma área maior de 426.925,00m² (quatrocentos e vinte 
e seis mil, novecentos vinte e cinco metros quadrados), situado na 
Rua Paulo Wiese, esquina com a Rua Francisco Fuck, no Distrito 
“Campo D’Água Verde”, nesta cidade de Canoinhas, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas sob 

nº. 35.016, pertencente à Cerâmica Alvino Vogt Ltda, inscrita no 
CNPJ sob nº. 83.189.662/0001-89.

Art. 2º. A desapropriação do imóvel descrito no art. 1º deste de-
creto ocorrerá com ônus financeiro ao Município de Canoinhas, no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme avaliação efe-
tuada pela Comissão de Avaliação e Vistoria.

Parágrafo Único: A área a ser desapropriada será para fins de insta-
lação de Estação Elevatória da Rede de Esgoto da cidade.

Art. 3º - Fica autorizado o Município de Canoinhas, a proceder com 
a compensação dos débitos tributários lançados em face do desa-
propriado, pendente de pagamento para com o Poder Público até 
o limite da desapropriação, cujo valor corresponde ao montante 
de R$ 21.937,65 (vinte e um mil, novecentos e trinta e sete reais 
e sessenta e cinco centavos), valor este a ser corrigido até a data 
de compensação.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Canoinhas, 23 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento, em 23/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 902/2015
PORTARIA Nº 902/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
artigo 92 da Lei 2.305 de 03/07/90 e Lei nº. 4.398 de 24/03/2009, 

RESOLVE:
PRORROGAR LICENÇA

Art. 1º - Fica concedida Prorrogação de Licença Gestação a DAIA-
NE DOS SANTOS DELOLMO, efetiva no cargo de Professor 3, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, cuja licença será gozada no 
período de 02/10/2015 a 30/11/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 30/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº. 903/2015
PORTARIA Nº. 903/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município:

EXONERAR A PEDIDO
Art. 1º - Fica exonerada a pedido MERLEN MARCIELE GUIMA-
RÃES PEPE, comissionada no cargo de Chefe de Setor, a partir de 
01/10/2015, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, confor-
me requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 30/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 904/2015
PORTARIA Nº. 904/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Licença Prêmio a AN-
DREA LUCIANA DOMENICO FILLES, efetivo no cargo de Técnico 
em Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referen-
te ao período aquisitivo de 2003/2008, a desfrutar no período de 
21/10/2015 a 30/10/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 30/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 905/2015
PORTARIA Nº. 905/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a NADINY 
DE AGOSTINHO PAES DE FARIAS, efetiva no cargo de Monitor de 
Educação Infantil, 30 horas semanais no CEI Landi Ama Neppel, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a desfrutar no período de 19/10/2015 a 
17/11/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de setembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 30/09/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 906/2015
PORTARIA Nº. 906/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei Municipal nº 5.627/2015, RESOLVE:
CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

Art. 1º - Fica concedida Redução de Carga Horária para 20 horas 
semanais, a partir 03/10/2015, à servidora KARIN SANTOS STAN-
GE, efetiva no cargo de Professor 2, 40 horas semanais, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, conforme preconiza a Lei nº 
4.381/2008 com as alterações da lei nº 5.627/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de outubro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/10/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº. 907/2015
PORTARIA Nº 907/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
artigo 92 da Lei 2.305 de 03/07/90 e Lei nº. 4.398 de 24/03/2009, 
RESOLVE:
PRORROGAR LICENÇA

Art. 1º - Fica concedida Prorrogação de Licença Gestação a DEISI 
EMANUELE SCHIESSL DE SOUZA, efetiva no cargo de Auxiliar de 
Suporte - PA, junto à Secretaria Municipal de Saúde, cuja licença 
será gozada no período de 01/10/2015 a 29/11/2015, conforme 
requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de outubro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 01/10/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 908/2015
PORTARIA Nº. 908/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a 
MARIA DE LOURDES BIGAS NOGATZ, efetiva no cargo de Técnico 
em Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referen-
te ao período aquisitivo de 1994/1999, a desfrutar no período de 
13/10/2015 a 11/11/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de outubro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/10/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 909/2015
PORTARIA Nº. 909/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a Lei Municipal nº 5.528/2015;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em licença para trata-
mento de saúde;
CONSIDERANDO; a inexistência de candidatos inscritos em concur-
so ou aprovados para o cargo;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, RE-
SOLVE:
CONTRATAR

Art. 1º - Fica contratada a profissional BIANCA DE CÁSSIA GRI-
TEN PIRES, na função de Professor de Educação Infantil, 40 horas 
semanais, 25% de regência, para atuar no CEI Ruth Rocha, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 06/10/2015 a 
18/12/2015, na vaga vinculada da professora Ciumara Correia dos 
Santos, a qual está em licença para tratamento de saúde, conforme 
comunicação interna nº 420/SME/2015.

Art. 2º - Fica contratado o profissional CARLOS EDUARDO SANI, na 
função de Professor de Inglês, MAG I, 20 horas semanais, 15% de 
regência, 20 aulas ministradas, 04 aulas excedentes, para atuar na 
EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira e na EBM Evaldo Dranka, jun-
to à Secretaria Municipal de Educação, no período de 06/10/2015 
a 18/12/2015, considerando a inexistência de candidatos inscritos 
em concurso ou aprovados para o cargo, na vaga anteriormente 
estava Tânia Aparecida de Souza a qual pediu demissão, conforme 
comunicação interna nº 425/SME/2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de outubro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 02/10/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N.º 
PMC 90/2015 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/15
HOMOLOGAÇÃO: 05/10/15
CONTRATADO: RETIFICA MOTOCAR LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE HORAS DE SERVIÇOS ME-
CÂNICOS DESTINADOS AOS CAMINHÕES PESADOS, MÉDIOS E 
LEVES, CAMINHONETAS, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS, VANS E AM-
BULÂNCIAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, PELO PERÍODO DE 12
MESES. E OUTROS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEI-
TURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEI-
ROS, POLICIA MILITAR E CIVIL, PELO PERÍODO DE 12
MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 60.500,00 (sessenta mil quinhentos reais) 
DATA: 05/10/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
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PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO N° FMS 
20/2015 (PRESENCIAL)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 32/2015
EDITAL PREGÃO N.º FMS 20/2015 (PRESENCIAL)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, fará realizar no dia 
23/10/2015, às 11h05min, licitação para AQUISIÇÃO DE LENTES 
E ARMAÇÕES PARA USO DE PACIENTES RESIDENTES NO MUNI-
CÍPIO DE CANOINHAS, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA PELO 
SUS E PARECER SOCIAL FAVORÁVEL DA ASSISTENTE SOCIAL. 
Recebimento de propostas até as 11h00mim do dia 23/10/2015. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito/Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO N° PMC 
117/2015 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 193/2015
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 117/2015 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 21/10/2015, às 
09h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS DO METRO QUA-
DRADO DE PINTURA EM SUPERFÍCIE DE METAL. Recebimento de 
propostas até as 09h00mim do dia 21/10/2015. Informações (47) 
3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link li-
citações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 
PMC 35/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 191/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 35/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 23/10/2015, às 
09h15min, licitação para SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CALÇADÃO DA RUA FELIPE SCHIMIDT 
E DA RUA MAJOR VIEIRA COM EXTENSÃO TOTAL DE 390,50 M. 
Recebimento de propostas até as 09h00mim do dia 23/10/2015. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N.º PMC 07/2015
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
PMC 165/2015, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 
07/2015, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO PARA FORNECI-
MENTO, COLOCAÇÃO E PINTURA DO METRO LÍNEAR DE MURO 
PALITO.

Aos 05 (cinco) dias, do mês de outubro do ano de 2015, às 
10h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, 
situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se 
a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, Sr. 
Cleison Tarcisio Fuck e Sra. Cibele Neudorf Batista, nomeados pela 
Portaria nº 342/2015, sob a Presidência do primeiro, a fim de re-
ceber os invólucros de documentação e das propostas relativas ao 
certame conforme previsto no Edital correspondente. Abertos os 
trabalhos verificou-se a participação das empresas CRISLAINE DE 
FATIMA CHAGAS ESTOKERO-ME, representada pela Sra. Letícia de 
Fatima Estokero Marinho, IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME, 
sem representante presente, KONKRETA CANOINHAS – CONSTRU-
TORA LTDA-ME, representada pelo Sr. Cleidiomar Oliveira e MARIA 
ECILDA GALOTTI DE BORBA COELHO, sem representante presen-
te. Primeiramente foram verificados todos os protocolos a fim de 
ser verificado o cumprimento do horário limite. Em seguida foram 
rubricadas as aberturas dos envelopes de propostas de preços de 
todas as participantes, os quais foram acondicionados em envelope 
maior, que foi lacrado e rubricado pela Comissão de Licitação e 
representantes presentes. Dando continuidade aos trabalhos fo-
ram abertos os envelopes contendo a documentação das empre-
sas participantes, a qual foi analisada e rubricada pela Comissão 
de Licitação e representantes presentes. As empresas CRISLAINE 
DE FATIMA CHAGAS ESTOKERO-ME, IMPLANTEST CONSTRUTORA 
LTDA ME, KONKRETA CANOINHAS – CONSTRUTORA LTDA-ME e 
MARIA ECILDA GALOTTI DE BORBA COELHO participam da licita-
ção na condição de ME/EPP. Os CNPJ de todas as empresas par-
ticipantes foram consultados no Portal da Transparência, onde foi 
constatado que nenhuma das empresas participantes consta como 
inidônea no referido Portal. Dada a palavra aos representantes pre-
sentes todos declinaram de usá-la. Em razão da documentação 
apresentada atender as exigências do Edital, a Comissão de Lici-
tação declarou as empresas CRISLAINE DE FATIMA CHAGAS ES-
TOKERO-ME, IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME, KONKRETA 
CANOINHAS – CONSTRUTORA LTDA-ME, MARIA ECILDA GALOTTI 
DE BORBA COELHO, habilitadas no certame e nenhuma empre-
sa participante foi inabilitada. As empresas assinaram o termo de 
renúncia referente fase de habilitação. A Comissão de Licitação 
decidiu proceder a abertura das propostas das empresas habilita-
das no certame, quais sejam, CRISLAINE DE FATIMA CHAGAS ES-
TOKERO-ME, IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME, KONKRETA 
CANOINHAS – CONSTRUTORA LTDA-ME, MARIA ECILDA GALOTTI 
DE BORBA COELHO. Primeiramente foi verificada a inviolabilidade 
das propostas, as quais estavam devidamente lacradas. Abertos os 
envelopes de propostas das empresas HABILITADAS, os valores 
ficaram assim distribuídos: em 1º a empresa CRISLAINE DE FATI-
MA CHAGAS ESTOKERO-ME com o valor global de R$ 498.015,00, 
sendo R$ 332,01 Metro línear, em 2º a empresa MARIA ECILDA 
GALOTTI DE BORBA COELHO com o valor global de R$ 508,275.00, 
sendo R$ 338,85 o Metro línear, em 3º a empresa . KONKRETA 
CANOINHAS – CONSTRUTORA LTDA-ME com o valor global de R$ 
527.070,00, sendo R$ 351,38 o Metro línear, em 4º a empresa 
IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME com o valor global de R$ 
554.985,00, sendo R$ 369,99 o Metro linear. A Comissão declarou 
vencedora da licitação a empresa CRISLAINE DE FATIMA CHAGAS 
ESTOKERO-ME com o valor global de R$ 498.015,00, sendo R$ 
332,01 Metro línear. A comissão de licitação abre o prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da assinatura desta ata para interposi-
ção de possíveis recursos quanto ao julgamento das propostas. A 
comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada mais havendo 
a tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão de Licitação e 

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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representantes presentes.

Paulo Cesar Safanelli
Presidente 

Cleison Tarcisio Fuck 
Secretário 

Cibele Neudorf Batista 
Membro 

CRISLAINE DE FATIMA CHAGAS ESTOKERO-ME
Letícia de Fatima Estokero Marinho,

KONKRETA CANOINHAS – CONSTRUTORA LTDA-ME
Cleidiomar Oliveira

MARIA ECILDA GALOTTI DE BORBA COELHO.
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA PREGÃO N.º PMC 90/2015 (PRESENCIAL)
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Capinzal

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA EDITAL 030/2015
EDITAL Nº 030, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
Estabelece normas para a chamada pública de Professores, desti-
nada a prover vaga temporária de excepcional interesse público na 
rede municipal de ensino

Prefeito do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e fundamentado no disposto na Lei 
nº 2.178, de 23 de setembro de 1999 e 3.149, de 30 de outubro 
de 2014, 

Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no 
âmbito da Secretaria Municipal da Educação, e;

Considerando o esgotamento das listas de aprovados no processo 
seletivo originado pelo Edital 029/2014, 

Torna público os procedimentos para a chamada pública de Profes-
sores, destinada ao provimento de vagas temporárias para o ano 
letivo de 2015 na rede municipal de ensino;

1. DA DATA E DAS VAGAS
1.1 A Chamada Pública realizar-se-á no dia 08 de outubro de 2015 
(quinta - feira), das 14h às 15h, na Secretaria da Educação, Cultura 
e Esportes, sito à Rua Ernesto Hachmann, Centro, Andar térreo do 
Centro Educacional Prefeito Celso Farina.

1.2 
LÍNGUA PORTUGUESA
Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing 30h

2. DOS PROCEDIMENTOS
2.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao local indicado 
no item 1.1 deste Edital, munidos de cópia dos seguintes docu-
mentos:

a) RG, CPF;
b) Diploma de Licenciatura – Ensino Superior na área escolhida;
c) Certificado de Pós – Graduação na área escolhida;
d) Comprovante de tempo de serviço na área de atuação

3. CLASSIFICAÇÃO
3.1 Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, serão 
obedecidos os seguintes critérios de classificação: 

a) Professores com Pós-Graduação na área em que pretendam atu-
ar;
b) Professores com Graduação na área em que pretendam atuar;
c) Professores cursando licenciatura na área em que pretendam 
atuar, de forma decrescente, conforme a fase;
d) Professores com Magistério completo;
e) Professores cursando licenciatura em qualquer área;
f) Maior tempo de serviço na área de atuação.

3.2 Havendo dois ou mais professores habilitados, terão preferên-
cia os que tiverem maior tempo de serviço na rede municipal de 
ensino de Capinzal e, persistindo a igualdade, precederá o de maior 
idade.

3.3 Havendo dois ou mais professores não-habilitados, terão pre-
ferência os que tiverem maior tempo de serviço na rede municipal 

de ensino de Capinzal e, persistindo a igualdade, precederá o de 
maior idade.

Capinzal, em 05 de outubro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário Interino da Administração e Finanças

EDITAL 007/2015 - CMDCA 
Edital nº 007, de 05 de outubro de 2015.
Dispõe sobre a homologação dos candidatos eleitos para o cargo 
de conselheiro tutelar, Gestão 2016/2020, decorrente do Processo 
de Escolha Unificado, ocorrido em 04 de outubro de 2015.

Kelly Cristina Lopes Moschen, Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público, com base na Lei Federal 8069/99, na Lei 
2427/2002 e suas alterações, no Edital 005/2015;

Considerando o processo eleitoral unificado realizado em 04 de 
outubro de 2015, das 8hs às 17hs;
Considerando que o processo eleitoral teve total de 2136 (dois mil 
cento e trinta e seis votantes, sendo destes 2116 (dois mil cento e 
dezesseis) votos válidos e 20 (vinte) votos inválidos e/ou brancos; 
Considerando que os cinco primeiros candidatos eleitos são titula-
res e os demais, por ordem de votação, são considerados suplen-
tes;
Torna pública a relação dos candidatos eleitos por ordem de classi-
ficação como membro titular e suplente do Conselho Tutelar, Ges-
tão 2016/2020:
Ordem de classifi-
cação

Quantidade de 
votos Nome

1º Lugar 282 Rosangela Lopes de Abreu Rosseti 

2º lugar 243 Marisete da Motta

3º lugar 214 Sandra Fachin 

4º lugar 210 Débora Caroline Mangolt 

5º lugar 197 Marisa S. de Vargas Almeida 

6º lugar 151 Tainara de Mattos

7º lugar 121 Neize Melissa Weiss

8º lugar 105 Silvana Aparecida Antunes

9º lugar 91 Francieli Dambrós

10º lugar 90 Inês Masson Dambrós
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11º lugar 65 Janaína Carla da Luz

12º lugar 54 Jessica Duarte

13º lugar 52 Sirlei Cassuba

14º lugar 51 Janaína de Lima Zambon

15º lugar 50 Josiane Cardoso

16º lugar 45 Vanderléia da Silva

17º lugar 39 Clarice Brandão Stoll

18º lugar 36 Merielli Alves

19º lugar 09 Gracieli Goldoni Lopes

20º lugar 08 Jesiele Pilonetto L. Duarte

21º lugar 03 Ivete Fátima Carniel Sonego 

Capinzal (SC), 05 de outubro de 2015.
Kelly Cristina Lopes Moschen
Presidente CMDCA

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

Marcela Machado Cavichioli
Secretária CMDCA

RESOLUÇÃO CIALAR 19/2015
RESOLUÇÃO Nº 19, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015
Contrata Servidor, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA 
LAR (CIALAR), no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto no artigo 22 do Estatuto Social;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada Maria Angélica Andreis, brasileira, convi-
vente, nascida em 26 de abril de 1984, inscrita no CPF sob o nº 
047.308.049-45, para exercer as funções do cargo de Monitor So-
cial no Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar (CIALAR).

Art. 2º A servidora exercerá as funções inerentes ao cargo, em 
regime de trabalho de conformidade com o § 2º do art. 22 do Es-
tatuto Social, remuneração na forma do Anexo Único do Estatuto 
Social do CIALAR e nos termos do Edital 002/2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data supra.

Capinzal, em 02 de Outubro de 2015.
VITOR JOAO FACCIN
Prefeito de Ouro
Presidente do CIALAR

RESOLUÇÃO CIALAR 20/2015
RESOLUÇÃO Nº 20, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
Exonera Servidor, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA 
LAR (CIALAR), no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto no artigo 22 do Estatuto Social;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Exonerada, Edineia de Morais, brasileira, solteira, nas-
cida em 20 de Abril de 1991, inscrita no CPF sob o nº 081.367.409-
33.

Art. 2º A servidora exerceu as funções inerentes ao cargo de Moni-
tor Social, em regime de trabalho de conformidade com o § 2º do 
art. 22 do Estatuto Social e remuneração na forma do Anexo Único 
do Estatuto Social do CIALAR.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data supra.

Capinzal, em 05 de Outubro de 2015.
VITOR JOAO FACCIN
Prefeito de Ouro
Presidente do CIALAR

RESOLUÇÃO CIALAR 21/2015
RESOLUÇÃO Nº 21, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
Exonera Servidor, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA 
LAR (CIALAR), no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto no artigo 22 do Estatuto Social;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Exonerada, Sirlei Cassuba, brasileira, casada, nascida 
em 13 de Janeiro de 1959, inscrita no CPF sob o nº 050.305.009-
10.

Art. 2º A servidora exerceu as funções inerentes ao cargo de Moni-
tor Social, em regime de trabalho de conformidade com o § 2º do 
art. 22 do Estatuto Social e remuneração na forma do Anexo Único 
do Estatuto Social do CIALAR.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data supra.

Capinzal, em 05 de Outubro de 2015.
VITOR JOAO FACCIN
Prefeito de Ouro
Presidente do CIALAR
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2015 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 63/2015 - PM
Nº. do Contrato Administrativo: 63/2015.
Vigência: 22/09/2015 à 31/12/2015
Execução: 30 dias conforme o cronograma físico financeiro.
Processo Licitatório nº 82/2015
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: JSX PISOS INDUSTRIAIS EIRELI ME
Valor: R$ 6.757,80 (seis mil setecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta centavos).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à aquisição de materiais e contratação de mão de obra para reforma do piso do Centro Multiuso 
Sebastião Rode do Município de Chapadão do Lageado, conforme especificações contidas no Quadro de Quantidades e Custos, Cronograma 
Físico Financeiro, Memorial Descritivo. 

DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2015.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2015 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 69/2015 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 61/2015.
Vigência: 30/09/2015 à 31/12/2015
Processo Licitatório nº 15/2015
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: JHM MOVIMENTAÇÕES TERRESTRES LTDA ME
Valor: R$ 9.396,59 (nove mil trezentos e noventa e seis reais e cinqüenta e nove centavos).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à contratação de serviços de horas de escavadeira hidráulica, com fornecimento pela contratada 
de operador habilitado, combustível e/ou qualquer outra despesa referente ao serviço a ser prestado pela Contratada, de acordo com as 
quantidades e especificações relacionadas abaixo:
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada

2 SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, COM NO MINIMO 13 TONELADAS, COM OPERADOR, COMBUSTIVEL E DE-
MAIS DESPESAS REFERENTE AO SERVIÇO PRESTADO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS Hr 49,50

DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2015.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 88/2014 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n° 88/2014 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 88/2014.
Processo Licitatório nº 76/2014
Fundamento: art. 37, inciso XXI da Constituição Federal/88 c/c o art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93 da Lei Federal n. 8.666/93 
e suas alterações;
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: WILSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução contratual estabelecido na Cláusula Segunda e na 
Cláusula Quinta do Contrato nº 88/2014, celebrado entre as partes em 17/11/2014. 
Prazo de Prorrogação: O prazo de execução do Contrato n. 88/2014, em decorrência da dilação, se estenderá por 95 (noventa e cinco) dias 
corridos além do prazo inicialmente previsto. 

DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2015.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício
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Ref. edita 01/2015 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MU-
NICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Comissão de Escolha do processo de seleção dos membros do Conselho Tutelar 
do Município de Chapadão do Lageado- SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo o disposto no Item 3.1 do Edital nº 01/2015, 
TORNA PÚBLICO:

I - O resultado da votação do Processo de Seleção e Escolha Unificado dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Chapadão do 
Lageado – Santa Catarina, ocorrido no dia 04/10/2015:
Nº de Inscrição Nome do Candidato Número de Votos Classificação
002 LUCIMARA DA SILVA DE OLIVEIRA 66 4ª
003 CLEIDE LOPES PADILHA 82 3ª
004 VALI VAIS 44 8ª
005 MÁRCIA SCHROEDER HITTEMANN 16 10ª
007 LUZIA MOREIRA DA SILVA MONTEIRO DOS SANTOS 50 5ª
008 ROSMERI PAUL DE OLIVEIRA 44 7ª
011 GORETI FRANÇA CLEMENTE 116 1ª
012 MARILÉIA MICHELS KEMPNER 95 2ª
014 DIEGO RENGEL 47 6ª
016 EDELVIRA DE FREITAS ANACLETO 23 9ª
017 ATOS ALAN BORGES DOS SANTOS 2 11ª

II – Os candidatos interessados em interpor recursos relativos ao resultado da votação poderão fazê-lo, nos dias 06 e 07.10.2015, junto ao 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 

III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Chapadão do Lageado, 05 de outubro de 2015.
ELOÍNA PORTES DOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

DEIZE DOS SANTOS CRUZ 
Presidente da Comissão de Escolha
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 19 À 27/2015 - PM
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RELAÇÃO DAS COMPRAS DE JULHO E AGOSTO - PM E FMS
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 21/FMS/2015
CONTRATO Nº: 149/FMS/2014
ADITIVO Nº: 21/2015
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO TA – PRORROGAÇÃO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA - ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 19/FMS/2014
TOMADA DE PREÇOS: 02/FMS/2014 

Objeto do contrato: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de material e serviço para construção de prédio para estratégia 
da saúde da família (ESF), no bairro horizonte, no município de Cocal do Sul, por meio da proposta n° 10423151000113001, firmado entre 
o Município de Cocal do Sul e a União Federal, por intermédio do ministério da saúde. 
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes.
Assinatura: 15/09/2015
Vigência: Início: 22/09/2015 Término: 28/06/2016
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRENCIA 
O&S N° 6/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2015 – PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra rodoviária, em regime de 
empreitada por preço global (material e mão de obra), de revitali-
zação da Rua Tancredo de Almeida Neves, localizada neste Muni-
cípio, com recursos oriundos do convênio com Governo do Estado, 
FUNDO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS - FUNDAM e recursos pró-
prios, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes 
no Anexo “D” do Edital.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 06/11/2015.
Abertura: dia 06/11/2015, às 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 05 de outubro de 2015.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 105/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2015 – PMC

Objeto: aquisição de equipamentos agrícolas novos, para distribui-
ção nas comunidades do interior, cumprindo solicitação das mes-
mas através do orçamento participativo, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” do edital.

Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 21/10/2015.
Abertura: dia 22/10/2015 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 05 de outubro de 2015.
LEONIR GRIGOLLO
Secretário Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS O&S N° 1/2015-FMAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2015 – FMAS
Obras E Serviços De Engenharia

Objeto: Contratação de serviços de empresa do ramo da constru-
ção civil, em regime de empreitada por preço unitário, para refor-
ma do CREAS, localizado no Bairro Industriários neste Município, 
com recursos oriundos do convênio Estadual FEAS/CREAS Investi-
mento, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes 
no Anexo “D” do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 04/11/2015, ÀS 08h30min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 30/10/2015, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
04/11/2015, às 08h30min.
Abertura: dia 04/11/2015, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone (49) 
3441-2164

Concórdia, SC, 05 de outubro de 2015.
LAURI GARBOSSA
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 90/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 90/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 17.460,00 (dezessete 
mil quatrocentos e sessenta reais).

Concórdia SC, 05 de outubro de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 91/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 91/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Creche, no valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil 
e quatrocentos reais).

Concórdia SC, 05 de outubro de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 92/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 92/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 34.406,00 
(trinta e quatro mil quatrocentos e seis reais).

Concórdia SC, 05 de outubro de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo 
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimen-
tação Escolar - PNAE - EJA, no valor de R$ 330,00 (trezentos e 
trinta reais).

Concórdia SC, 05 de outubro de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 94/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 94/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 8ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Atendimento Educacional Especializado, no valor 
de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

Concórdia SC, 05 de outubro de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 95/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 95/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 7ª parcela proveniente do Convênio 
FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Ensino Médio, no valor de R$ 
6.734,53 (seis mil setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e 
três centavos).

Concórdia SC, 05 de outubro de 2015
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 96/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 96/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 7ª parcela do proveniente do 
Convênio FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Ensino Fundamental, 
no valor de R$ 11.060,87 (onze mil sessenta reais e oitenta e sete 
centavos).

Concórdia SC, 05 de outubro de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 97/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 97/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libera-
ção de recursos referente à 7ª parcela do proveniente do Convênio 
FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Educação Infantil, no valor de 
R$ 756,06 (setecentos e cinquenta e seis reais e seis centavos).

Concórdia SC, 05 de outubro de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 43/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
43/2015

A Secretária Municipal de Educação, do Município de Concórdia, 
torna público que ratificou o ato da Senhora Leonice Parisotto Ca-
margo, Diretora Administrativa da Secretaria Municipal de Educa-
ção, que declarou dispensável a licitação, nos termos do inciso II, 
do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 05 de outubro de 2015, para a Aquisição de mate-
riais elétricos para reforma da rede de energia e iluminação exter-
na da EBM Concórdia, a favor da empresa: INSTALADORA JUMAR 
LTDA ME no valor total de R$ 1.998,00 (um mil com novecentos e 
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noventa e oito reais).

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 74/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 74/2015

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO DOS ESTADOS, inscrita no CNPJ sob nº 
80.623.200/0001-30, com sede na Rua Paraná, 446, Bairro dos Es-
tados, Concórdia, SC, neste ato representada pela sua Presidenta, 
senhora GISLAINE TELES TORRES VALCARENGHI.

OBJETO: Conjunção de esforços, objetivando a aquisição e instala-
ção de para-raios, proporcionando maior segurança as pessoas que 
utilizam a sede da Entidade.

VALOR: R$ 15.000,00.
PRAZO: Até 23 de dezembro de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2015.

PORTARIA Nº 65/2015, DE 5 DE OUTUBRO DE 
2015-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 65/2015, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
LOURDES SCHMIDT.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 5 de outubro de 2015, à servidora 
LOURDES SCHMIDT, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, nível 
1-40-GOB1, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, 
matrícula nº 94528-00, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, correspondentes à totalidade da última 
remuneração-de-contribuição da servidora no cargo referido e rea-
juste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 5 de outubro de 2015. 

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 472/2015
DECRETO Nº 472/2015, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
à servidora Municipal, Sra. SALETE VARNIER ZANLUCHI, ocupante 
do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 29 de setembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 474/2015
DECRETO N. 474/2015 DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saú-
de à servidora Municipal, Sra. ANDREIA LANZARINI DIDOMENICO, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria municipal de 
Educação , de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de setembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 475/2015
DECRETO Nº 475/2015, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015 
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº001/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. MADIAN GLEICON ROMANINI, para 
exercer o cargo de Procurador Jurídico, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, ficando lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º O servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei C. 18/2001, e 
ao Plano de cargos e salários - Lei C. 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário,

Cordilheira Alta, SC, 01 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 476/2015
DECRETO Nº 476/2015, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015 
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº001/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. FLAVIANO PERIM, para exercer o cargo 
de Auditor Fiscal de Tributos, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal da Adminis-
tração , Fazenda e Planejamento.

Art. 2º O servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei C. 18/2001, e 
ao Plano de cargos e salários - Lei C. 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário,

Cordilheira Alta, SC, 01 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
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DECRETO N. 477/2015
DECRETO N. 477/2015 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de saú-
de à servidora Municipal, Sra. ELISA BORSOI, ocupante do cargo 
de Professor, lotada na Secretaria municipal de Educação , de acor-
do com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 478/2015
DECRETO N. 478/2015 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
à servidora Municipal, Sra. LUANA PAULA MORESCHO, ocupante do 
cargo de Professor, lotada na Secretaria municipal de Educação , de 
acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 479/2015
DECRETO N. 479/2015 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde 
à servidora Municipal, Sra. LENIR ROSEMARY MARTELLI TECCHIO, 
ocupante do cargo de Professor , lotada na Secretaria municipal de 
Educação , de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Coronel Martins

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DA ELEIÇÃO MUNICIPAL DO CONSELHO TUTELAR RESULTADO FINAL
 HOMOLOGAÇÃO DA ELEIÇÃO MUNICIPAL DO
CONSELHO TUTELAR

RESULTADO FINAL
Nº NOMES VOTOS
1º ANDREIA ALVARISTO CRACO  129
2º JAIR COELHO  115
3º LUIZ BAZZI  101
4º SIDINEIA DUTRA MACHADO  93
5º INDIA NARA TURMINA  91
6º ADRIANE WELCHEN MARMENTINI  85
7º LAURI BANDEIRA  78
8º LEILA JUNG  73
9º ANGÉLICA BRUM  73
10º JOSÉ ADÃO DE OLIVEIRA  71
11º MANOELA EUNICE FERNANDES  54
12º NILCE CASSOL  54
13º ARGINERSON DE SOUZA  48
14º RAFAEL GODOY  26

TOTAL: 1091

Comparecimento Total de Eleitores – 1.102
Votos Brancos – 02
Votos Nulos – 09
Votos válidos – 1.091

Coronel Martins - SC, 05 de Outubro de 2015.
RUDINEI SMANIOTTO
Presidente do CMDCA

DECRETO Nº. 175 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 175 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual nº. 
641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) na seguinte Programação de despesa:
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0053.2.016 – Manutenção do Bloco de Atenção Básica 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 07 01.0038 8.000,00

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 8.000,00 (oito mil reais) do provável 
excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01.0038, Bloco de Atenção Básica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 25 de setembro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 259

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
ANEXO DO EDITAL DO CONCURSO N° 006/2015 - 05/10/2015 REALIZAÇÃO OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
PÁGINA

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
ANEXO DO EDITAL DO CONCURSO N° 006/2015 - 05/10/2015 

REALIZAÇÃO OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 

 

Página 1 de 2 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA N°5 
    Nome Inscrição OBJ Resultado Classificação 

 CAMILA PAULINA BRUM 233 70,35 70,35 1    
LEILA JUNG 338 59,40 59,40 2    
CHAIANE VIEIRA SARMENTO MENEGHINI 222 58,05 58,05 3    
JOSLEI ADOLFO SILVESTRI 421 55,50 55,50 4    

      COORDENADOR DO CRAS 
     Nome Inscrição OBJ Resultado Classificação 

 CHAIANE ZANATA 287 90,20 90,20 1    
CRISTIANDREI SILVA GONCALVES 383 89,95 89,95 2    
SIRLENE MEZZOMO CORREIA DOS SANTOS 392 86,70 86,70 3    
ADRIANA SALETE MADELLA BURATO 348 83,15 83,15 4    
JULIANA DE QUADROS 403 83,15 83,15 5    
CINTIA LARISSA CAZAGRANDA DE OLIVEIRA 302 80,90 80,90 6    
INDIA NARA TURMINA SANTETTI 378 79,65 79,65 7    
CAMILA HOFMANN GALEAZZI 400 79,00 79,00 8    
PAULA ROBERTA PALOMBIT 424 79,00 79,00 9    
GIANFRANCESCO MENEGHINI 221 78,65 78,65 10    
DANIELE OTONI 356 78,65 78,65 11    
THAIS APARECIDA BURATO 217 78,30 78,30 12    
RONILDO JOSE DA SILVA 359 77,75 77,75 13    
OLIVIA TENUTTI DE OLIVEIRA ROSSONI 298 77,35 77,35 14    
MARILIA MIOTTO 354 77,00 77,00 15    
ELIANA PIAIA 402 76,75 76,75 16    
KATIA RAMOS DE AMARAL 272 76,15 76,15 17    
SIDIANE DOS SANTOS 229 72,85 72,85 18    
NAIARA LUANA KERKHOFF 368 72,85 72,85 19    
FERNANDA RAVARENA 289 71,20 71,20 20    
SIDIANE CHITTO 346 70,60 70,60 21    
LEDIANE CHARLA TRETTO 418 69,30 69,30 22    
SIMONE GUIMARAES 295 69,00 69,00 23    
CARINA TAMANHO 274 68,70 68,70 24    
SANDRA JAROSESKI 344 68,70 68,70 25    
TAMARA KASSIA MARAFON 304 66,70 66,70 26    
NEUSA MAZZOLA VARNIER 252 63,80 63,80 27    
MARIA SANTINA NUNES 391 63,45 63,45 28    
JANICE DE FATIMA MIGLIORETTO DE MARCHI 352 62,55 62,55 29    
LIVIA MARTA SILVA BARBOSA 260 60,25 60,25 30    
MARCIANA MEURER 306 57,70 57,70 31    
ERONITA ESTEVES DA SILVEIRA 337 57,40 57,40 32    
CLEDINEIA PICCHI DE SOUZA 381 54,75 54,75 33    
ARIANE VELHO DOS SANTOS POTER 201 51,95 51,95 34    
DAIANE GEREMIA SOMAVILLA 399 51,60 51,60 35    
ROSA BUSIN 358 50,60 50,60 36    

      FISCAL DE TRIBUTOS 
     Nome Inscrição OBJ Resultado Classificação 

 EVANDRO BELATTO 328 76,20 76,20 1    
MICHELLI MARIANE 420 71,40 71,40 2    
JEAN CARLOS GUERRO 228 67,80 67,80 3    
SANDRA MARA BOLZAN 325 67,40 67,40 4    
JOSIANE APARECIDA DE LIMA 296 65,80 65,80 5    
RUDINEI SMANIOTTO 380 65,80 65,80 6    
BRUNA TAIS FOIATTO SIVIERO 232 62,00 62,00 7    
DIEGO MIGUEL WALENDORFF 269 62,00 62,00 8    
DANIELA SMANIOTTO 249 57,40 57,40 9    
LUCIANO DOMINGUES DO NASCIMENTO 282 55,60 55,60 10    



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
ANEXO DO EDITAL DO CONCURSO N° 006/2015 - 05/10/2015 

REALIZAÇÃO OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 

 

Página 2 de 2 

 

CARLOS ALEXANDRE PICCHI 291 55,20 55,20 11    
RAMON CASTILHO RAVARENA 374 55,20 55,20 12    
IEDA MAGALI GIACOMET 336 54,20 54,20 13    
ROBSON LUIZ MOREIRA DE CARVALHO 389 51,60 51,60 14    
GESSICA DO PRADO 357 50,60 50,60 15    
JHONATAN COMIN 335 50,60 50,60 16    
HIAGO RAVARENA 290 50,00 50,00 17    

      NUTRICIONISTA 
     Nome Inscrição OBJ Resultado Classificação 

 ANGELICA ALBERTI 379 79,00 79,00 1    
EMANUELE BATTISTI 386 73,80 73,80 2    
ELENICE SEGALA 294 69,95 69,95 3    
MARCIA APARECIDA SOUZA 227 69,60 69,60 4    
MAGALI ZAVORSKI 427 69,55 69,55 5    
VANESSA MENEGUETTI 203 67,40 67,40 6    
JESSICA CARATTI SOARES 365 65,75 65,75 7    
ANNA CRYSTINA RODRIGUES 388 65,05 65,05 8    
CARLA JOANA GUERINI 261 63,90 63,90 9    
SIMONE FACHIN 360 63,25 63,25 10    
MAITE DACROCE 255 62,90 62,90 11    
CARLA DENISE TAVARES DE MIRANDA 238 62,85 62,85 12    
CAMILA BAO 367 62,60 62,60 13    
CRISTIANE SAMARA DE BASTIANI 316 62,55 62,55 14    
ALINE VARGAS 401 62,25 62,25 15    
FLAVIA CARBONI BEBER 212 60,90 60,90 16    
NADIELI PAULA BOGONI 371 59,35 59,35 17    
ALINE GENTILINI 277 58,65 58,65 18   
MICHELI CRISTINA FORTUNA 370 58,00 58,00 19    
JESSICA ALBAN 324 57,75 57,75 20    
LEIDIANE JOSI BUDEL 341 57,70 57,70 21    
ADRIANA SAVIO 350 57,00 57,00 22    
CINTIA MARA ANSOLIN 349 54,85 54,85 23    
PATRICIA MERLIN 273 53,85 53,85 24    
PRISCILA DEMARTINI 235 52,20 52,20 25    
MARIELI PASTORELLO 262 52,20 52,20 26    
MARCOS ANTONIO PAVAO 301 50,90 50,90 27    
VISSANDRA PAGNO 393 50,60 50,60 28    
DANIELA TESTON 390 50,30 50,30 29    

      PROFESSOR DO CRAS 
     Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 

EDITE DE OLIVEIRA DIAS 375 54,70 4,20 58,9 1 
ROSI MERI DE FREITAS 329 51,70 6,60 58,3 2 
MARIA IZABEL BORGES 323 50,30 7,80 58,1 3 
RAQUELI DA SILVA GITRONE 394 49,90 4,40 54,3 4 
ANA PAULA KUEMANSKI 396 47,90 3,90 51,8 5 
VANDRA CECATTO DE OLIVEIRA 313 42,70 8,40 51,1 6 
LORINETE DA APARECIDA DE JESUS 276 40,50 7,20 47,7 7 
JANIR ROSA DE LIMA 414 46,60 0,00 46,6 8 

 
OBS: Relatório de Classificação final processado após aplicação dos critérios de desempate, conforme Edital de Abertura de Inscrições. 
Data da Prova: 13/09/2015 Data do Sorteio da Loteria Federal: 12/09/2015  Nº Sorteado: 18508  Soma dos Algarismos do Nº Sorteado: 22. 
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 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 Nome Inscrição OBJ Resultado Classificação 
 LUCELIA CINTIA PREVIATTI DA TRINDADE 286 77,75 77,75 1    
 JEZIEL DE OLIVEIRA 272 56,25 56,25 2    
 IVONETE VALARDAO FLORES PREVIATTI 285 54,00 54,00 3    
 RENATO RIBEIRO 232 50,25 50,25 4    
 ALTAIRSOUZA DELIMA 237 46,75 46,75 5    
 PAULO ROBERTO CRACO 271 43,75 43,75 6    
 LEOZIR ANTONIO DE CARLI 212 38,00 38,00 7    
 VOLMAR LUIZ GONCALVES 234 33,75 33,75 8    
 SONIA DA SILVA 293 28,75 28,75 9    
 SAMUEL DOS SANTOS 299 24,75 24,75 10    
 
 MONITOR DE VIOLÃO 
 Nome Inscrição OBJ Resultado Classificação 
 ROGERIO CARLOS PREVIATTI 268 35,25 35,25 1    
 
 OPERADOR DE MÁQUINAS 
 Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação 
 ADILSON MAICON CAPELARO 220 21,15 47,00 68,15 1    
 
 PROFESSOR ÁREA I - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 VANDRA CECATTO DE OLIVEIRA 253 44,75 22,40 67,15 1    
 INDIA NARA TURMINA SANTETTI 284 43,25 23,00 66,25 2    
 QUEILA ELIS MARIANI 269 42,05 19,60 61,65 3    
 EDITE DE OLIVEIRA DIAS 280 39,40 18,20 57,60 4    
 ROSA BUSIN 270 36,70 19,60 56,30 5    
 ROZIMERI APARECIDA BERNARDELLI 263 43,95 6,50 50,45 6    
 LIVIA MARTA SILVA BARBOSA 249 42,05 6,80 48,85 7    
 JOCENI IDA DE JESUS BERTAN 236 25,70 21,70 47,40 8    
 IVONE FERRABOLLI LISSA DAL PRA 258 43,50 3,00 46,50 9    
 CLEDINEIA PICCHI DE SOUZA 228 42,80 0,00 42,80 10    
 ALINE DANIEL DOS SANTOS 245 39,55 1,80 41,35 11    
 MARCIA TREVISOL 242 28,10 0,00 28,10 12    
 
 PROFESSOR ÁREA II - SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 NEREDIANA BIAZIN 283 46,45 17,70 64,15 1    
 LORINETE DA APARECIDA DE JESUS 224 33,20 21,20 54,40 2    
 SANDRA MARA BOTTEGA COBALCHINI TREVISOL 243 37,25 0,00 37,25 3    
 EVA DE LURDES INACIO GROLLI 282 25,95 8,40 34,35 4    
 
 PROFESSOR ÁREA III - SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 CARLA RAVARENA 295 42,00 21,70 63,70 1    
 LORECI MARIA GARBIN POZZER 252 39,75 18,50 58,25 2    
 
 PROFESSOR ÁREA III - SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 MARISA SZCZEPANSKI BETT 287 32,50 17,70 50,20 1    
 ELIANE PACHECHNE 260 41,00 0,00 41,00 2    
 FRANCIANE PIRIS DA SILVA PERUZZO 222 35,25 0,00 35,25 3    
 JANE PACASSA 277 20,50 0,00 20,50 4    
 
 PROFESSOR ÁREA III - SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 ABEL DA SILVA DEBASTIANI 288 41,25 20,60 61,85 1    
 DEOCLEIA APARECIDA SPANHOL 239 37,00 20,00 57,00 2    
 LEDIANE MARIN TOIGO 202 33,75 19,40 53,15 3    
 GILBERTO PEREIRA MARTINS 275 33,25 19,10 52,35 4    
 DAIANE NARA BELATTO 211 38,00 12,90 50,90 5    
 BRUNA BERNO 279 27,25 19,40 46,65 6    
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 JHONATAN COMIN 256 31,25 0,00 31,25 7    
 FABRICIO GUIDINI DE ANDRADE 254 22,75 0,00 22,75 8    
 
 PROFESSOR ÁREA III - SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - FILOSOFIA 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 RUDIMAR ANDRE GABRIELLI 240 28,00 0,00 28,00 1    
 
 PROFESSOR ÁREA III - SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 JULIANE SCALCI 278 33,25 1,80 35,05 1    
 AUREONEY JUNIOR DOS SANTOS 292 29,50 0,00 29,50 2    
 
 PROFESSOR ÁREA III - SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - INGLÊS 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 THAIS APARECIDA BURATO 207 45,75 0,00 45,75 1    
 
 PROFESSOR ÁREA III - SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 MUNIQUE GALLINA 215 33,00 0,00 33,00 1    
 
 PROFESSOR ÁREA III - SÉRIES/ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - PORTUGUÊS 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 JANETE NIEDZIALKOSKI 264 37,00 21,50 58,50 1    
 
 PROFESSOR ÁREA IV - INFORMÁTICA 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 GILBERTO BETT 223 34,25 16,10 50,35 1    
 MAIARA CRISTIANE GARBIN RODRIGUES 233 41,75 7,50 49,25 2    
 ANDREI SUTIL DA TRINDADE 229 35,75 0,00 35,75 3    
 ANDREIA FABIANA SICHELERO 261 31,75 3,60 35,35 4    
 
 PROFESSOR ÁREA V - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação 
 ADRIANA SALETE MADELLA BURATO 262 42,75 22,50 65,25 1    
 ILSE ECKERT VICENTE 290 40,00 24,40 64,40 2    
 LORETE ZANCO MORES 248 34,50 22,50 57,00 3    
 RAQUELI DA SILVA GITRONE 281 38,75 17,90 56,65 4    
 MARIA IZABEL BORGES 276 31,25 22,40 53,65 5    
 
 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 Nome Inscrição OBJ Resultado Classificação 
 BEATRIS BANDEIRA 217 58,40 58,40 1    
 ROSIMERI BATISTA 214 56,80 56,80 2    
 LETICIA BIAZZI 238 50,00 50,00 3    
 MONICLEIA DE CESARO GUEDES 231 45,80 45,80 4    
 JUDITE MOCELLIN 259 32,00 32,00 5    
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Corupá

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 014/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 00xx/15
Processo Licitatório nº 00xx/15
Dispensa de licitação nº 00xx/15
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.539.684/0001-21, com sede na rua Padre Vicente 
Schmitz, 45 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: DJ MOWKA MOVEIS SOB MEDIDA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.214.250/0001-
90, estabelecida na Rua Pedra de Amolar, n.º 998, bairro Pedra de Amolar, no município de Corupá (SC).
OBJETO: aquisição, pelo menor preço global, de móveis planejados para a cozinha, da Câmara de Vereadores de Corupá. 
VALOR: R$ 4.945,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais)
Data da Assinatura:28 de setembro de 2015.

Data da Vigência: 27 de outubro de 2015
EDDY EDGAR EIPPER
PRESIDENTE
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO 
DE USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE 
CURITIBANOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 20/10/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 18:00 horas do dia 20/10/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 05 de Outubro de 2015.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal  Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE TRATOR, PARA USO DA SECRE-
TARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, CON-
FORME CONTRATO DE REPASSE N. 815247/2014 MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRARIO PROCESSO 2622.1022259-03/2014 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, COM AS ESPECI-
FICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. Os 
interessados em participar do certame deverão entregar o enve-
lope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 22/10/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vidal 
Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 22/10/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Contra-
tos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 05 de Outubro de 2015.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal  Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015

O Fundo Municipal de Cultura de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra 
aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com jul-
gamento Pelo Menor Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espé-
cie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a 
esta administração, para a LOCAÇÃO DE TENDA E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PARA AS FESTIVIDADES NATALINAS, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 21/10/2015, 
no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 
860 .
A partir das 14:00 horas do dia 21/10/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.. 

Curitibanos, 05 de Outubro de 2015.
Kleberson Luciano Lima  Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo  Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 178/2015
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
178/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para a AQUISIÇÃO DE CARTUCHO E TONNER PARA 
USO NA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E NO 2º BATALHÃO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do 
dia 21/10/2015, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860. 
A partir das 16:00 horas do dia 21/10/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br 

Curitibanos, 05 de Outubro de 2015.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal  Pregoeiro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

10/2015 CMDCA
EDITAL 10/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Dionísio Cerqueira – SC, torna público o resultado oficial da eleição 
para o Cargo de Conselheiro Tutelar. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições legais, torna público, com base na Lei Fe-
deral 8069/90, no edital 002/2015, e na Lei municipal 4.245/2013 
e suas alterações, o resultado oficial da eleição para o cargo de 
Conselheiro Tutelar:

Art. 1° Candidatos titulares eleitos com a respectiva classificação e 
número de votos:

Classificação Nome Número de 
votos

01 LINDACIR FÁTIMA PASTORE MATIOLO 161
02 VENDELINO VENDRUSCULO 144
03 MARLYLAINE KLEIN, 141
04 SOLANGE LURDES GULARTE PIMENTEL 136
05 JANDARA SHAIANA SCHUEIGERTI ABADI 128

Art. 2° - Candidatos suplentes eleitos com a respectiva classifica-
ção e número de votos:

Classificação Nome Número de 
votos

06 MARLENE SIRG FISCHER 82
07 MAICO JUNIOR DE LIMA 78
08 MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH 71
09 ANDRESSA BRUNA VASUM 71
10 DENIZ EVANDRO DA ROCHA 61
11 ANA COROLINA HAEFLIGER 48
12 FÁTIMA LEMES DE COSTA 42
13 JANETE PENASSOL DOS SANTOS 42
14 JOSEANE BATISTA 36
15 JOSIANE BÓLICO DA SILVA 34
16 SIRLEI TEREZINHA FUMEGALI SELL 28

 Art. 3° Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

Dionísio Cerqueira – SC, 04 de outubro de 2015.
Juliano Izidoro Velho
Presidente do CMDCA

BOLETIM DE URNA

As pessoas que trabalharam na Mesa de seção 01 da Eleição do 
Conselho Tutelar, valida o resultado do número de cédula e votan-
tes conforme descriminação a seguir:

LETRAS DO ALFABETO CONTENDO NESTA MESA DE TRABALHO:
NÚMERO TOTAL DE VOTANTES NO CADERNO
VOTOS VÁLIDOS
VOTOS BRANCOS
VOTOS NULOS
TOTAL DE VOTANTES NA URNA

 Dionísio Cerqueira – SC, 04 de outubro de 2015.

Presidente da Mesa

Presidente da Mesa

BOLETIM DE URNA

As pessoas que trabalharam na Mesa de seção 02 da Eleição do 
Conselho Tutelar, valida o resultado do número de cédula e votan-
tes conforme descriminação a seguir:

LETRAS DO ALFABETO CONTENDO NESTA MESA DE TRABALHO:
NÚMERO TOTAL DE VOTANTES NO CADERNO
VOTOS VÁLIDOS
VOTOS BRANCOS
VOTOS NULOS
TOTAL DE VOTANTES NA URNA

 Dionísio Cerqueira – SC, 04 de outubro de 2015.

Presidente da Mesa

Presidente da Mesa

ADITIVOS E CONTRATOS 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: : Ivone C.S.Paz Cantarelli -ME
Objeto Realização de oficina de circuito de Crossfit para o Fundo da 
Infância e Adolescência – Origem: Pregão 004/2015 FIA Processo 
005/2015 - valor R$ 3.000,00, - Vigência 01/10/2015 à 31/12/2015 
Dionísio Cerqueira 30/09/2015
Maria C.W. Schirmbech – Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: : Ponto Sul Serviços Ltda.
Objeto Realização de oficina de Culinária para o Fundo da Infância 
e Adolescência – Origem: Pregão 004/2015 FIA Processo 005/2015 
- valor R$ 14.610,00, - Vigência 01/10/2015 à 31/12//2015 
Dionísio Cerqueira 30/09/2015
Maria C.W. Schirmbech – Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: : Ivan de Marco -ME
Objeto Realização de oficina de Reciclagem e Artes para o Fundo da 
Infância e Adolescência – Origem: Pregão 004/2015 FIA Processo 
005/2015 - valor R$ 8.944,00, - Vigência 01/10/2015 à 31/12/2015 
Dionísio Cerqueira 30/09/2015
Maria C.W. Schirmbech – Gestora do FMAS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO 065/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: : Irineu Tressoldi Cia Ltda.
Objeto Contratação de empresa de ônibus para realização de 
viagem de transporte de atletas do Município – Origem: Pregão 
095/2015 PMDC Processo 095/2015 - valor R$ 9.600,00- Vigência 
05/10/2015 à 31/10/2015 Dionísio Cerqueira 05/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO 066/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: : Josema Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços comuns 
com fornecimento de materiais para realização de pequenas refor-
mas nas Escolas Municipais da Rede Municipal de Ensino – Origem: 
Pregão 094/2015 PMDC Processo 094/2015 - valor R$ 16.672,00 
Vigência 05/10/2015 à 04/12/2015 Dionísio Cerqueira 05/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO 018/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: : - Epagri S/A
Objeto Prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural 
- Por esse instrumento fica cancelado o Valor de R$ R$ 13.184,00 
do empenho realizado para a empresa acima citado em virtude 
interesse público. - Dionísio Cerqueira 05/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: : SBA Abastecedora de Fretes Rodoviários Ltda.
Objeto Aquisição de combustíveis para os veículos,,caminhões, ôni-
bus, maquinas pertencentes a Frota Municipal de Dionísio Cerquei-
ra..– Origem: Pregão 003/2015 PMDC Processo 003/2015 – Por 
esse instrumento Fica corrigido o valor dos combustíveis
Gasolina de R$ 3,35 Para R$ 3,47, Óleo diesel S 500 de R$ 2,84 
Para R$ 2,90 e óleo diesel S10 de R$3.03 Para R$ 3,08- Vigência 
05/10/2015 à 31/12/2015 Dionísio Cerqueira 05/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2015 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira
Contratado: : SBA Abastecedora de Fretes Rodoviários Ltda.
Objeto Aquisição de combustíveis para os veículos,, pertencentes 
a Frota do Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira..– Ori-
gem: Pregão 001/2015 - FMS Processo 001/2015 – Por esse ins-
trumento Fica corrigido o valor dos combustíveis Gasolina de R$ 
3,35 Para R$ 3,47, Óleo diesel S 500 de R$ 2,84 Para R$ 2,90 e 
óleo diesel S10 de R$3.03 Para R$ 3,08- Vigência 05/10/2015 à 
31/12/2015 
Dionísio Cerqueira 05/10/2015
João Stahl – Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPALDE DE ASSITENCIA SOCIAL
DIONÍSIO CERQUEIRA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2015 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social 
Contratado: : SBA Abastecedora de Fretes Rodoviários Ltda.

Objeto Aquisição de combustíveis para os veículos,, pertencentes a 
Frota do Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerquei-
ra..– Origem: Pregão 001/2015 - FMAS Processo 001/2015 – Por 
esse instrumento Fica corrigido o valor do combustível Gasolina de 
R$ 3,35 Para R$ 3,47, - Vigência 05/10/2015 à 31/12/2015 
Dionísio Cerqueira 05/10/2015
Maria C. W. Schirmbech – Gestor do FMAS

RESULTADO DE LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interessa-
dos o resultado do IL nº 033/2015, Objeto: Prestação de serviços 
médicos para realização plantões, pareceres, pericias e avaliações 
diversas no Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira, SC Vencedo-
res: Antônio Jair Schreiner Maran - ME. Valor R$ 16.000,00 - Clinica 
Gonzales Acosta Ltda. Valor R$ 17.200,00–- Gaya Serv. Médicos 
Ltda – Valor R$ 11.500,00 – Jakymiu & Silva Ltda – ME – Valor R$ 
13.300,00 - Juliana Cristina Deola – ME – Valor R$ 4.500,00 - Re-
nato Mocelini - ME. Valor R$ 26.700,00 - Ricardo Antônio Salmon & 
Cia Ltda. – Valor R$ 36.400,00 .
Dionísio Cerqueira 02/10/2015 
Luciana Gomes Pires – Gestora do HMDC.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 095/2015 Modalidade: Pregão nº 
095/2015, Objeto Contratação de empresa de ônibus para realiza-
ção de viagem de transporte de atletas do Município
Vencedor Irineu Tressoldi Cia Ltda. Valor R$ 9.600,00.
Dionísio Cerqueira 05/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 094/2015 Modalidade: Pregão 
nº 094/2015, Objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviços comuns com fornecimento de materiais para realização de 
pequenas reformas nas Escolas Municipais da Rede Municipal de 
Ensino..Vencedor Josema Empreiteira de Mão de Obra Ltda. Valor 
R$ 16.672,00 - Dionísio Cerqueira 05/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
BOLETIM DE MESA

A Presidenta, o Mesário e a Secretária da Mesa de Votação nº 01 
(um) da Seção Única encerra o período de votação às 13:00 horas, 
do dia 04/10/2015, registrando que, de acordo com o número de 
assinaturas do Caderno de Eleitores (A, B, C, D, E) e o controle da 
secretaria, foram distribuídas 223 (duzentas e vinte e três) cédulas 
de votação para os eleitores, com correspondência de número de 
votos depositados na urna da seção.

Doutor Pedrinho – SC, 04 de outubro de 2015.
Edir Ana Frainer Mazzi
Presidenta - Mesa 01

Jackson Rodrigo de Castilho
Mesário - Mesa 01

Neusa Aparecida Uber Venturi
Secretária – Mesa 01

BOLETIM DE MESA

O Presidente, o Mesário e a Secretária da Mesa de Votação nº 02 
(dois) da Seção Única encerra o período de votação às 13:00 horas, 
do dia 04/10/2015, registrando que, de acordo com o número de 
assinaturas do Caderno de Eleitores (F, G, H, I, J, K, L) e o controle 
da secretaria, foram distribuídas 202 (duzentas e duas) cédulas 
de votação para os eleitores, com correspondência de número de 
votos depositados na urna da seção.

Doutor Pedrinho – SC, 04 de outubro de 2015.
Clério Ricardo Uller
Presidente - Mesa 02

Mário Benício Viviani
Mesário - Mesa 02

Onorita Buzzi
Secretária – Mesa 02

BOLETIM DE MESA

A Presidenta, a Mesária e o Secretário da Mesa de Votação nº 03 
(três) da Seção Única encerra o período de votação às 13:00 horas, 
do dia 04/10/2015, registrando que, de acordo com o número de 
assinaturas do Caderno de Eleitores (M, N, O, P, Q, R, S, T, U, W, X, 
Y, Z) e o controle da secretaria, foram distribuídas 323 (trezentas e 
vinte e três) cédulas de votação para os eleitores, com correspon-
dência de número de votos depositados na urna da seção.

Doutor Pedrinho – SC, 04 de outubro de 2015.
Irani Fiamoncini Giovanella
Presidenta - Mesa 03

Andressa Mazzi 
Mesária - Mesa 03

Luiz Cláudio Kades
Secretário – Mesa 03

BOLETIM DE URNA

Os Presidentes das Mesas de Votação da Seção Única e o Presi-
dente do CMDCA validam o resultado final da Mesa de Apuração, 
conforme registrado em ata que foi lavrada e lida aos presentes, no 
dia 04/10/2015, às 14:40 horas, que é o seguinte:
SEÇÃO ÚNICA
Votos Válidos 742
Votos em Branco 3
Votos Nulos 3
Total de Votos 748

Resultado da apuração dos votos válidos:
Inscrição Nome do Candidato Total de Votos
013 Angélica Gorretti Camargo 5
011 Edite Oliveira De Jesus 60
006 Ingrit Becker 106
004 Juranice Aparecida Buzzi Rode 99
007 Margarida Faria Moser 4
012 Maria Helena Cipriani Lach 7
014 Mariana Luzia Sbardelatti 19
010 Patrícia Pessatto Da Silva 87
003 Ruth Ana Bowens 126
001 Sandra Aparecida De Oliveira 27
008 Terezinha Schitz 28
009 Terezinha Tomelin Moser 92
005 Vanderleia Fiamoncini Buzzi 82
Total geral de votos válidos 742

Doutor Pedrinho – SC, 04 de outubro de 2015.
Mansueto Galkowski
Presidente do CMDCA 

Tassiana Ouriques Becker 
Rep. Comissão Eleitoral 

Cristiane Tonolli Tomelim 
Rep. Comissão Eleitoral

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
EDITAL Nº 2015-02

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, 
juntamente com a COMISSÃO ELEITORAL, designada pelo Decre-
to nº 31, de 31/07/2015, em cumprimento ao Edital CMDCA nº 
01/2015, tornam público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do Município de Doutor Pedrinho - SC, realizada 
no dia 04 de outubro de 2015, como segue:
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade 

de Votos
1º RUTH ANA BOWENS 126
2º INGRIT BECKER 106
3º JURANICE APARECIDA BUZZI RODE 99
4º TEREZINHA TOMELIN MOSER 92
5º PATRÍCIA PESSATTO DA SILVA 87
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Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade 

de Votos
6º VANDERLEIA FIAMONCINI BUZZI 82
7º EDITE OLIVEIRA DE JESUS 60
8º TEREZINHA SCHITZ 28
9º SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 27
10º MARIANA LUZIA SBARDELATTI 19
11º MARIA HELENA CIPRIANI LACH 7
12º ANGÉLICA GORRETTI CAMARGO 5
13º MARGARIDA FARIA MOSER 4

Fica aberto o prazo de dois (02) dias, a contar da publicação do 
presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o 
resultado publicado, na forma prevista no item 6.12 do Edital CM-
DCA nº 01/2015.

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análi-
se dos recursos apresentados no prazo legal.

Doutor Pedrinho - SC, em 05 de Outubro de 2015.
Mansueto Galkowski
Presidente do CMDCA 

Tassiana Ouriques Becker 
Rep. Comissão Eleitoral 

Luiz Claudio Kades 
Assessor Jurídico – OAB/SC 17692

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
ATA DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO/SC

Aos quatro dias do mês de outubro de 2015, na seção única – 
mesas 01, 02 e 03, situadas no CENTRO DE EVENTOS "CIDADE 
DE DOUTOR PEDRINHO", na Rua Pioneiros, nº 150, Centro, no 
Município de Doutor Pedrinho – SC, sob a responsabilidade da Sra. 
Edir Ana Frainer Mazzi, do senhor Clério Ricardo Uller e da Sra. 
Irani Fiamoncini Giovanella, Presidentes das Mesas de Votação, foi 
realizada votação e apuração do processo de escolha dos membros 
do CONSELHO TUTELAR DE DOUTOR PEDRINHO/SC. A votação 
teve início às 09:00 horas, encerrando-se às 13:00 horas, com re-
gistro das seguintes ocorrências: Na mesa 01 compareceram os 
seguintes eleitores que não constavam na lista e votaram mediante 
apresentação de documento de identificação: Cristina Nascimento 
(TE 049576630914), Cornelia Tomelin (RG 2.289.575) e Claudinei 
Duffeck Grein (TE 032527570981); Na mesa 01 compareceu uma 
eleitora de outra cidade, que não constava na lista, e não votou; Na 
mesa 02 compareceram os seguintes eleitores que não constavam 
na lista e não votaram: Isaac Porto, Iraci Roeder, José Francisco 
da Silva e João Lima da Silva; Na mesa 02 foi registrado que os 
eleitores Jose Antonio Gonçalves e Jose Gonsalves votaram nor-
malmente, porem assinaram um no lugar do outro (erro de local da 
assinatura); Na mesa 03 compareceram os seguintes eleitores que 
não constavam na lista por terem cadastro como eleitores em ou-
tubro e agosto do corrente e não votaram: Soraia de Souza, Valdir 
Vacanaia e Sara Gisele Turazzi. Ao final da votação o Caderno de 
Votação de iniciais A, B, C, D e E registram 223 (duzentas e vinte 
e três) assinaturas de eleitores; O Caderno de Votação de iniciais 
F, G, H, I, J, K e L registram 202 (duzentas e duas) assinaturas de 
eleitores; e o Caderno de Votação de iniciais M, N, O, P, Q, R, S, T, 
U, V, W, X, Y e Z registram 323 (trezentos e vinte e três) assinatu-
ras de eleitores, totalizando 748 comparecimentos. Às 13:25 horas 
iniciaram-se os trabalhos de apuração dos votos, atuando como 
escrutinadores as Sras. TASSIANA OURIQUES BECKER e CRISTIA-
NE TONOLLI TOMELIM - Representantes da Comissão Eleitoral – e 

os Presidentes das Mesas de Votação, na presença do Sr. MAN-
SUETO GALKOWSKI - Presidente do CMDCA e dos candidatos e 
respectivos fiscais, além dos demais mesários de que trata o EDI-
TAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2015-01 e cidadãos interessados. Depois 
de constatada a inexistência de quaisquer indícios de fraude ou 
violação da urna, a mesma foi aberta, contendo a seguinte quanti-
dade de cédulas 748 (setecentos e quarenta e oito), ao passo que 
os eleitores que exercitaram o voto, pela contagem baseada nas 
listas de votação, totalizaram 748 (setecentos e quarenta e oito). 
Depois de encerrada a apuração e resolvidos todos os incidentes a 
respeito da validade dos votos, sempre por decisão da maioria da 
mesa apuradora, chegou-se ao seguinte resultado: votos válidos: 
742; votos brancos: 03; votos nulos: 03; votação dos candidatos: 
Angélica Gorretti Camargo, 05 votos; Edite Oliveira De Jesus, 60 
votos; Ingrit Becker, 106 votos; Juranice Aparecida Buzzi Rode, 99 
votos; Margarida Faria Moser, 04 votos; Maria Helena Cipriani Lach, 
07 votos; Mariana Luzia Sbardelatti, 19 votos; Patrícia Pessatto Da 
Silva, 87 votos; Ruth Ana Bowens, 126 votos; Sandra Aparecida De 
Oliveira, 27 votos; Terezinha Schitz, 28 votos; Terezinha Tomelin 
Moser, 92 votos; e Vanderleia Fiamoncini Buzzi, 82 votos. Não ha-
vendo outras impugnações ou incidentes que pudessem compro-
meter a validade da votação e apuração dos votos, os Presidentes 
das Mesas de Votação e o Presidente do CMDCA, diante de todos 
os presentes, validaram o resultado final da Mesa de Apuração e 
extraíram o Boletim de Urna que segue anexo. Nada mais havendo 
a tratar, lavrou-se esta ata, que após lida e achada conforme, se-
gue assinada por todos que acompanharam os trabalhos.

Doutor Pedrinho – SC, 04 de outubro de 2015.
Mansueto Galkowski
Presidente do CMDCA 

Tassiana Ouriques Becker 
Rep. Comissão Eleitoral 

Cristiane Tonolli Tomelim 
Rep. Comissão Eleitoral

Edir Ana Frainer Mazzi
Presidente - Mesa 01 

Clério Ricardo Uller 
Presidente - Mesa 02 

Irani Fiamoncini Giovanella 
Presidente - Mesa 03

Jackson Rodrigo de Castilho
Mesário - Mesa 01 

Mário Benício Viviani 
Mesário - Mesa 02 

Andressa Mazzi 
Mesário - Mesa 03

Neusa Aparecida
Secretária – Mesa 01 

Uber Venturi Onorita Buzzi 
Secretária – Mesa 02 

Luiz Cláudio Kades 
Secretário – Mesa 03
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ATA GERAL DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO NO PROCESSO DE ESCO-
LHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Aos quatro dias do mês de outubro de 2015, no CENTRO DE EVEN-
TOS "CIDADE DE DOUTOR PEDRINHO", na Rua Pioneiros, nº 150, 
Centro, no Município de Doutor Pedrinho – SC, sob a responsabi-
lidade do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, e da COMISSÃO ELEITORAL, designada pelo 
Decreto nº 31, de 31/07/2015, em cumprimento ao Edital CMDCA 
nº 01/2015, foi realizada a votação e apuração do processo de es-
colha dos membros do CONSELHO TUTELAR DE DOUTOR PEDRI-
NHO/SC, sendo instalada três mesas eleitorais em seção única para 
recepção dos votos, situadas no CENTRO DE EVENTOS "CIDADE 
DE DOUTOR PEDRINHO". A votação teve início às 08:00 horas, en-
cerrando-se às 13:00 horas, conforme Atas de Votação e Apuração. 
Às 13:25 horas iniciaram-se os trabalhos de apuração dos votos, 
a partir do Boletim de Urna da seção, atuando como escrutinado-
res as Sras. TASSIANA OURIQUES BECKER e CRISTIANE TONOLLI 
TOMELIM - Representantes da Comissão Eleitoral e os Presidentes 
das Mesas de Votação, na presença do Sr. MANSUETO GALKOWSKI 
- Presidente do CMDCA e dos candidatos interessados e respectivos 
fiscais, além dos demais mesários de que trata o EDITAL DE CON-
VOCAÇÃO Nº 2015-01 e populares. Depois de constatada a inexis-
tência de quaisquer indícios de fraude e irregularidades no Boletim 
de Urna passou-se a totalização dos votos, chegando-se ao seguin-
te resultado: votos válidos: 742; votos brancos: 03; votos nulos: 
03; votação dos candidatos: Angélica Gorretti Camargo, 05 votos; 
Edite Oliveira De Jesus, 60 votos; Ingrit Becker, 106 votos; Juranice 
Aparecida Buzzi Rode, 99 votos; Margarida Faria Moser, 04 votos; 
Maria Helena Cipriani Lach, 07 votos; Mariana Luzia Sbardelatti, 19 
votos; Patrícia Pessatto Da Silva, 87 votos; Ruth Ana Bowens, 126 
votos; Sandra Aparecida De Oliveira, 27 votos; Terezinha Schitz, 
28 votos; Terezinha Tomelin Moser, 92 votos; e Vanderleia Fiamon-
cini Buzzi, 82 votos. votos. Não havendo outras impugnações ou 
incidentes que pudessem comprometer a validade da totalização 
dos votos, a Presidente da Comissão Eleitoral, diante de todos os 
presentes, parabenizou e agradeceu a todos os que trabalharam 
no processo de escolha, salientando que, nos termos do Edital, os 
candidatos terão prazo de 24:00 (vinte quatro) horas para eventual 
interposição de recursos contra a apuração, os quais deverão ser 
julgados em igual tempo e, dentro dos dois dias seguintes será 
oficializada a proclamação dos eleitos com a respectiva homologa-
ção. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, que após lida 
e achada conforme, segue assinada por todos que acompanharam 
os trabalhos. Cópia desta ata deverá ser enviada à Promotoria de 
Justiça da Comarca.

Doutor Pedrinho – SC, 04 de outubro de 2015.
Mansueto Galkowski
Presidente do CMDCA 

Tassiana Ouriques Becker 
Rep. Comissão Eleitoral 

Cristiane Tonolli Tomelim 
Rep. Comissão Eleitoral

Edir Ana Frainer Mazzi
Presidente - Mesa 01 

Clério Ricardo Uller 
Presidente - Mesa 02 

Irani Fiamoncini Giovanella 
Presidente - Mesa 03

Jackson Rodrigo de Castilho
Mesário - Mesa 01 

Mário Benício Viviani 
Mesário - Mesa 02 

Andressa Mazzi 
Mesário - Mesa 03

Neusa Aparecida
Secretária – Mesa 01 

Uber Venturi Onorita Buzzi 
Secretária – Mesa 02 

Luiz Cláudio Kades 
Secretário – Mesa 03
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Ermo

Prefeitura

CANCELA PREGAO PRESENCIAL PMT 60/2015
CANCELAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 60/2015

Processo n° 60/2015 – Pregão Presencial n° 60/2015. A comis-
são de Licitação da Prefeitura de Turvo, através de seu Pregoeiro 
Nestor Reco, torna público o CANCELAMENTO da licitação acima 
referida, que tem por objeto aquisição de veiculo para Corpo de 
Bombeiros Militar de Turvo, por razões de interesse público (art. 
49, Lei n° 8.666/93). Mais informações: Fone (48) 3525-8100.

Turvo – SC, 05 de outubro de 2015.
Nestor Reco
Pregoeiro

LEI 2253/2015
 Lei nO 2.253/15, de 29 de Setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESCOLA NO MUNICÍPIO DE 
TURVO.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominado de “ESCOLA MUNICIPAL PROF. CELSO 
MARCON”, a Unidade de Ensino localizada na Rua Nº 40, Nº 165, 
Loteamento São Braz, no Bairro São Luiz. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Turvo (SC), 29 de setembro de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.

LEI N° 389, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° 389, de 29 de setembro de 2015.
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2016 e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O orçamento do Município de Ermo, para o exercício fi-
nanceiro de 2016, será elaborado e executado de acordo com as 
diretrizes estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I – as metas fiscais
II – as prioridades e metas da administração municipal, extraídas 
do PPA 2014/2017;
III – a estrutura dos orçamentos;
IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V – as disposições sobre dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;

VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII – as disposições gerais.

I – DAS METAS FISCAIS

Art. 2º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 
2016, 2017 e 2018, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 
101/2000 (LRF), são as identificadas no Anexo I desta Lei. 

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2016 são aquelas definidas no anexo II-A 
desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos estimados na lei orçamentária para 
2016 definidos no anexo III-A serão destinados, preferencialmen-
te, para as prioridades estabelecidas no anexo II-A desta Lei, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabele-
cidas nesta Lei e identificadas no Anexo I, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada com a receita prevista, de forma a preservar a 
suficiência de caixa.

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º O orçamento para o exercício financeiro de 2016 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos e será elaborado 
levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura.

Parágrafo único. Quando da elaboração do Orçamento da Câmara 
Municipal de Vereadores, serão destinados pelo Município, recursos 
no montante de 7% (sete por cento), relativos ao somatório da re-
ceita tributária e das transferências previstas no § 5º do Art. 153 e 
nos Arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado 
no exercício anterior.

Art. 6º A Lei Orçamentária evidenciará as Receitas e Despesas de 
cada Unidade Gestora, identificadas por código da destinação de 
recursos, desdobradas as despesas por função, sub-função, pro-
grama, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza e modalida-
de de aplicação.

Art. 7º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentá-
ria conterá quadro demonstrativo da evolução da Receita (anexo 
III-B) dos exercícios de 2012, 2013 e 2014, previsão para, 2015 e 
2016 e projeção para 2017 e 2018, com justificativa da estimativa 
para 2016, acompanhado de metodologia e memória de cálculo.

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 8º O orçamento e a sua execução obedecerão, entre outros, 
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despe-
sas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo, Exe-
cutivo e seus fundos.

Art. 9º Os estudos para definição do Orçamento da Receita, 
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excluídas as previsões de convênios e operações de crédito, de-
verá observar as alterações da legislação tributária, incentivos fis-
cais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, 
a valorização imobiliária e a evolução da receita nos últimos três 
exercícios.

Parágrafo único. Se a receita estimada, comprovadamente não 
atender ao disposto neste artigo, o Legislativo, quando da análi-
se da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do 
Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do 
orçamento da despesa. 

Art. 10 Na execução do orçamento, verificado que o comportamen-
to da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado 
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação 
de empenhos e movimentação financeira no montante necessário 
observado a destinação de recursos, ressalvadas as decorrentes de 
obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao 
pagamento da dívida.

Art. 11 O orçamento de cada uma das unidades gestoras contem-
plará recursos para a Reserva de Contingência, limitados entre 
0,1% (um milésimo) e 3% (três por cento) da Receita Corrente 
Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, mediante autorização 
do Legislativo, conforme Anexo VII (LRF).

§ 1º Constitui outros riscos e eventos fiscais imprevistos, capazes 
de afetar o equilíbrio das contas públicas do município, aqueles que 
não estão apurados até a elaboração da lei orçamentária, aqueles 
oriundos de desapropriações de relevante interesse público, aque-
les oriundos de situações de emergência e calamidade pública, e 
aqueles oriundos de despesas não orçadas ou orçadas a menor 
(abertura de créditos adicionais – art. 8º da Portaria Interministe-
rial nº 163, de 04/05/2001).

§ 2º O valor orçado na Reserva de Contingência, se até o dia 10 
de dezembro, não ocorrer passivos contingentes, poderá ser rema-
nejado por ato do Poder Executivo para reforço de dotações insu-
ficientes, desde que não comprometa o equilíbrio orçamentário do 
exercício em curso, exceto os valores destinados a atender despe-
sas não orçadas ou orçadas a menor, que poderão ser remanejados 
a qualquer momento, nos termos deste parágrafo.

Art. 12 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no PPA.

Art. 13 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 
Anual com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos 
de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de 
bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução ob-
serve o disposto no caput deste artigo.

Art. 14 As renúncias de receita estimadas para o exercício financei-
ro de 2016 (anexo VII-A) serão consideradas para efeito de cálculo 
do orçamento da receita. 

Art. 15 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assisten-
cial, recreativo, esportivo, cultural, saúde, de cooperação técnica e 
voltada para o fortalecimento do associativismo municipal.

Art. 16 Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante 
num exercício, em cada evento, não exceda o valor para dispensa 
de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devida-
mente atualizado. 

Art. 17 Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa 
de obras em andamento e para conservação do patrimônio público, 
salvo projetos programados com recursos de convênios e opera-
ções de crédito. 

Art. 18 O Município poderá contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, mediante celebração 
de convênio, acordo, ajuste ou congênere e previsto os recursos na 
lei orçamentária anual.

Art. 19 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão or-
çadas para 2016 a preços correntes.

Art. 20 A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada 
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplica-
ção, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN nº 163/2001.

Art. 21 Durante a execução orçamentária, o Executivo Municipal, 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou ope-
rações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de 
crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício e constantes desta lei, conforme art. 167, I da CF.

Art. 22 Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição 
Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 
Natureza de Despesa em categoria de programação ou a eleva-
ção do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído 
deste último o remanejamento realizado dentro da mesma catego-
ria de programação.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 23 Obedecidos aos limites estabelecidos em Lei Complementar 
Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo 
do exercício, para atendimento à Despesas de Capital, respeitado o 
limite de endividamento, na conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 101/2000.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 24 O Município, mediante lei autorizativa, observada a inicia-
tiva privativa de cada Poder, poderá criar cargos e funções, alterar 
a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos 
servidores, conceder vantagens e, por ato administrativo, admitir 
pessoal a qualquer título, observados os limites e as regras da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos no orçamento ou em créditos adicio-
nais.

Art. 25 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
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interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 26 Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores 
de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-o-
bra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou 
funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, 
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 27 A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas ao final de cada semestre na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 28 O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, 
nestes casos, serem considerados nos cálculos do orçamento da 
receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao dispos-
to no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em Dívida 
Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tri-
butário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 30 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for encami-
nhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2016, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orça-
mentária na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orça-
mentária Anual.

Parágrafo único. Os eventuais saldos negativos apurados em de-
corrência do disposto no caput deste artigo serão ajustados após a 
sanção da Lei Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos 
adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, 
usando como fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exer-
cício anterior, o Excesso ou provável excesso de arrecadação, a 
anulação de saldos de dotações não comprometidas e a Reserva 
de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para 
atender os riscos fiscais previstos.

Art. 32 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos decorrentes 
de insuficiência de disponibilidade de caixa, conforme disposto no 
artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 33 A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 
criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de 
forma a demonstrar o custo de cada ação.

Art. 34 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 

subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 35 O Poder executivo Municipal está autorizado a assinar con-
vênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos 
da administração direta ou indireta para realização de obras ou 
serviços de competência do Município ou não.

Art. 36 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Ermo – SC, 29 de setembro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

NOTIFICAÇÃO DE REPASSE 15/2015
EDITAL DE NOTICAÇÃO DE REPASSES

A Administração Municipal de Turvo, atendendo a determinação 
contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFI-
CA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais com sede no Município de Turvo, que recebeu recur-
sos federais conforme abaixo especificado:

· Contrato: 1017498-91/2014
Objeto: Urbanização de vias de acesso ao Parque de Exposições 
Prefeito Ires Olivo.
Origem dos Recursos: Ministério do Turismo
Valor da 1ª parcela: R$ 243.750,00
Data do repasse da 1ª parcela: 29/09/2015

Turvo/SC, 05 de outubro de 2015.

PORTARIA 325/2015
PORTARIA Nº 325/15, de 01 de Outubro de 2015.
DEMITE A PEDIDO DIGITADOR, ADMITIDO EM CARATER TEMPO-
RARIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo, 

RESOLVE
Art. 1º - Demitir a pedido, o Servidor abaixo relacionado, ocupante 
da função pública de Digitador, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Turvo.
NOME CPF MATRICULA
Wilian Heinzen Severino 053.134.539-47 2753

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de outubro de 2015. 
RONALDO CARLESSI 
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças. 
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LDO 2016 -  ANEXO 5
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LDO 2016 - ANEXO 2 DES

 

Código

Natureza Jurídica não encontrada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2016

Natureza da Despesa por Categorias Econômicas (conforme Anexo 2 da Lei nº 4.320/64)

Especificação Elemento
Grupo de
Despesa

Página: 1/2

Data: 29/09/2015

Categoria
Econômica

Seleção: Alteração em 01/01/2016 (C)

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 7.137.009,58
3.1.00.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.819.500,25
3.1.71.00.00.00.00.00     Transf. a Consórcios Públicos 2.650,00
3.1.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 2.816.850,25
3.2.00.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 21.200,00
3.2.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 21.200,00
3.3.00.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.296.309,33
3.3.50.00.00.00.00.00     Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 186.750,80
3.3.71.00.00.00.00.00     Transferências a Consórcios Públicos 1.590,00
3.3.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 4.107.968,53

4.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 2.983.341,14
4.4.00.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS 2.877.341,14
4.4.71.00.00.00.00.00     Transferências a Consórcios Públicos 1.590,00
4.4.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 2.875.751,14
4.6.00.00.00.00.00.00   AMORTIZACAO DA DIVIDA 106.000,00
4.6.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 106.000,00

9.0.00.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA 7.420,00
9.9.00.00.00.00.00.00   RESERVA DE CONTINGENCIA 7.420,00
9.9.99.00.00.00.00.00     RESERVA DE CONTINGENCIA 7.420,00

Total das despesas: 10.127.770,72

Total da entidade: 10.127.770,72

Entidade: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERMO

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 2.002.515,54
3.1.00.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.069.430,26
3.1.70.00.00.00.00.00     Transferencias a Consórcios Públicos 0,00
3.1.71.00.00.00.00.00     Transf. a Consórcios Públicos 26.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 1.042.930,26
3.3.00.00.00.00.00.00   Transferencias a Uniao 933.085,28
3.3.71.00.00.00.00.00     Transferências a Consórcios Públicos 318.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 615.085,28

4.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 97.632,13
4.4.00.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS 97.632,13
4.4.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 97.632,13

Total das despesas: 2.100.147,67

Total da entidade: 2.100.147,67

Entidade: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E PREVIDENCIA DE ERMO

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 100.700,00
3.3.00.00.00.00.00.00   Transferencias a Uniao 100.700,00
3.3.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 100.700,00

4.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 5.300,00
4.4.00.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS 5.300,00
4.4.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 5.300,00

Total das despesas: 106.000,00

Total da entidade: 106.000,00

Entidade: 6 - CAMARA MUNICIPAL DE ERMO

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 509.344,27
3.1.00.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 434.600,00
3.1.90.00.00.00.00.00     Aplicacoes Diretas 434.600,00
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LDO 2016 - ANEXO 2 REC

 

Código

Natureza Jurídica não encontrada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2016

Receita por Categoria Econômica (conforme Anexo 2 da Lei nº 4.320/64)

Especificação Desdobramento Fonte

Página: 1/3

Data: 29/09/2015

Categoria
Econômica

Seleção: Alteração em 01/01/2016 (C)

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 13.406.558,68

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA TRIBUTÁRIA 315.826,30

4.1.1.1.0.00.00.00.00.00       IMPOSTOS 109.063,71

4.1.1.1.2.00.00.00.00.00         Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 71.198,93

4.1.1.1.2.02.00.00.00.00           Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 22.543,55

4.1.1.1.2.04.00.00.00.00           Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 29.307,33

4.1.1.1.2.04.31.00.00.00             IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 29.307,33

4.1.1.1.2.08.00.00.00.00           ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 19.348,05

4.1.1.1.3.00.00.00.00.00         Impostos sobre a Produção e a Circulação 37.864,78

4.1.1.1.3.05.00.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 37.864,78

4.1.1.2.0.00.00.00.00.00       TAXAS 106.762,59

4.1.1.2.1.00.00.00.00.00         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 6.762,59

4.1.1.2.1.25.00.00.00.00           Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 6.762,59

4.1.1.2.2.00.00.00.00.00         Taxas pela Prestação de Serviços 100.000,00

4.1.1.2.2.99.00.00.00.00           Outras Taxas pela Prestação de Serviços 100.000,00

4.1.1.3.0.00.00.00.00.00       CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 100.000,00

4.1.1.3.0.04.00.00.00.00           Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 100.000,00

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 21.602,65

4.1.2.2.0.00.00.00.00.00       CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 21.602,65

4.1.2.2.0.29.00.00.00.00           ontribuição p/custeio Serv Ilumin Publica 21.602,65

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 18.768,03

4.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 18.768,03

4.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários 18.768,03

4.1.6.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS 102.088,79

4.1.6.0.0.99.00.00.00.00           Outros Serviços 102.088,79

4.1.7.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.872.420,71

4.1.7.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 12.872.420,71

4.1.7.2.1.00.00.00.00.00         Transferências da União 7.946.869,31

4.1.7.2.1.01.00.00.00.00           Participação na Receita da União 7.336.771,30

4.1.7.2.1.01.02.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 7.300.000,00

4.1.7.2.1.01.05.00.00.00             Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 4.971,30

4.1.7.2.1.01.13.00.00.00             Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dom. Econ 31.800,00

4.1.7.2.1.22.00.00.00.00           Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 189.422,75

4.1.7.2.1.22.20.00.00.00             Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais 14.475,60

4.1.7.2.1.22.70.00.00.00             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 103.486,19

4.1.7.2.1.22.90.00.00.00             Outras Transf. Decorrentes de Compens. Finan. 71.460,96

4.1.7.2.1.34.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS 230.000,00

4.1.7.2.1.35.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE 124.477,40

4.1.7.2.1.35.01.00.00.00             Transferências do Salário-Educação 31.800,00

4.1.7.2.1.35.02.00.00.00             Transferências Diretas do FNDE referentes ao PDDE 5.300,00

4.1.7.2.1.35.03.00.00.00             Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE 13.177,40

4.1.7.2.1.35.04.00.00.00             Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE 74.200,00

4.1.7.2.1.36.00.00.00.00           Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 66.197,86

4.1.7.2.2.00.00.00.00.00         Transferências dos Estados 4.408.695,40

4.1.7.2.2.01.00.00.00.00           Participação na Receita dos Estados 4.323.895,40

4.1.7.2.2.01.01.00.00.00             Cota-Parte do ICMS 4.000.000,00

4.1.7.2.2.01.02.00.00.00             Cota-Parte do IPVA 250.000,00

4.1.7.2.2.01.04.00.00.00             Cota-Parte do IPI sobre Exportação 73.895,40

4.1.7.2.2.99.00.00.00.00           Outras Transferências dos Estados 84.800,00

4.1.7.2.2.99.01.00.00.00             Outras transferencias dos estados Transp escolar 84.800,00

4.1.7.2.4.00.00.00.00.00         TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 516.856,00

4.1.7.2.4.01.00.00.00.00           Transf. de Recursos do FUNDEB 516.856,00

4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 75.852,20

4.1.9.1.0.00.00.00.00.00       Multas e Juros de Mora 18.744,14

4.1.9.1.4.00.00.00.00.00         Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. das Contrib. 1.890,14

4.1.9.1.4.99.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora Dív. Ativ. de Outras Contrib 1.890,14

4.1.9.1.4.99.01.00.00.00             M/J Mora Dívida Ativ de Outras Contrib - Principal 1.890,14
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Código

Natureza Jurídica não encontrada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2016

Receita por Categoria Econômica (conforme Anexo 2 da Lei nº 4.320/64)

Especificação Desdobramento Fonte

Página: 2/3

Data: 29/09/2015

Categoria
Econômica

Seleção: Alteração em 01/01/2016 (C)

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.1.9.1.9.00.00.00.00.00         Multas de Outras Origens 16.854,00

4.1.9.1.9.15.00.00.00.00           Multas Previstas na Legislação de Trânsito 16.854,00

4.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.971,75

4.1.9.2.2.00.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 5.971,75

4.1.9.2.2.99.00.00.00.00           Outras Restituicoes 5.971,75

4.1.9.3.0.00.00.00.00.00       RECEITA DA DIVIDA ATIVA 30.300,64

4.1.9.3.1.00.00.00.00.00         Receita da Dívida Ativa Tributária 22.900,85

4.1.9.3.1.11.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. do IPTU 22.900,85

4.1.9.3.2.00.00.00.00.00         Receita da Dívida Ativa não tributária 7.399,79

4.1.9.3.2.99.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. Não Tributária de Outras Rec. 7.399,79

4.1.9.3.2.99.01.00.00.00             Rec Div Ativ Não-Tribut de Outras Receit - Princ 7.399,79

4.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS 20.835,67

4.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas 20.835,67

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL 1.354.054,00

4.2.1.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.000.000,00

4.2.1.1.0.00.00.00.00.00       OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.000.000,00

4.2.1.1.9.00.00.00.00.00         Outras Operações de Crédito Internas 1.000.000,00

4.2.2.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS 56.300,00

4.2.2.1.0.00.00.00.00.00       ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 56.300,00

4.2.2.1.9.00.00.00.00.00         Alienação de Outros Bens Móveis 56.300,00

4.2.4.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 297.754,00

4.2.4.7.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 297.754,00

4.2.4.7.1.00.00.00.00.00         Transf. Convênios da União e de suas Entidades 119.101,60

4.2.4.7.1.99.00.00.00.00           Outras Transferências de Convênios da União 119.101,60

4.2.4.7.2.00.00.00.00.00         Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 178.652,40

4.2.4.7.2.99.00.00.00.00           Outras Transferências de Convênio dos Estados 178.652,40

9.0.0.0.0.00.00.00.00.00  DEDUÇÕES DA RECEITA

9.1.0.0.0.00.00.00.00.00   DEDUÇÕES DA RECEITA -2.339.012,91

9.1.7.0.0.00.00.00.00.00     DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -2.339.012,91

9.1.7.2.0.00.00.00.00.00       Dedução das Receitas de Transferências -2.339.012,91

9.1.7.2.1.00.00.00.00.00         Dedução das Receitas de Transferências da União -1.474.233,83

9.1.7.2.1.01.00.00.00.00           Dedução das Receitas de Transferências da União -1.460.994,26

9.1.7.2.1.01.02.00.00.00             Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB -1.460.000,00

9.1.7.2.1.01.05.00.00.00             Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR -994,26

9.1.7.2.1.36.00.00.00.00           Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96 -13.239,57

9.1.7.2.2.00.00.00.00.00         Dedução das Receitas de Transferência dos Estados -864.779,08

9.1.7.2.2.01.00.00.00.00           Dedução das Receitas de Transferência dos Estados -864.779,08

9.1.7.2.2.01.01.00.00.00             Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB -800.000,00

9.1.7.2.2.01.02.00.00.00             Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA -50.000,00

9.1.7.2.2.01.04.00.00.00             Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB -14.779,08

Total das receitas: 12.421.599,77

Total por entidade: 12.421.599,77

Entidade: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERMO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 359.502,40

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA TRIBUTÁRIA 51.659,68

4.1.1.1.0.00.00.00.00.00       IMPOSTOS 45.771,30

4.1.1.1.2.00.00.00.00.00         Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 39.984,16

4.1.1.1.2.04.00.00.00.00           Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 39.984,16

4.1.1.1.2.04.31.00.00.00             IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 39.984,16

4.1.1.1.3.00.00.00.00.00         Impostos sobre a Produção e a Circulação 5.787,14

4.1.1.1.3.05.00.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 5.787,14

4.1.1.2.0.00.00.00.00.00       TAXAS 5.888,38

4.1.1.2.1.00.00.00.00.00         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 4.101,86

4.1.1.2.1.17.00.00.00.00           Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 4.101,86

4.1.1.2.2.00.00.00.00.00         Taxas pela Prestação de Serviços 1.786,52
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Código

Natureza Jurídica não encontrada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2016

Receita por Categoria Econômica (conforme Anexo 2 da Lei nº 4.320/64)

Especificação Desdobramento Fonte

Página: 3/3

Data: 29/09/2015

Categoria
Econômica

Seleção: Alteração em 01/01/2016 (C)

Entidade: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERMO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.1.1.2.2.99.00.00.00.00           Outras Taxas pela Prestação de Serviços 1.786,52

4.1.7.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 285.567,14

4.1.7.2.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 285.567,14

4.1.7.2.1.00.00.00.00.00         Transferências da União 267.701,90

4.1.7.2.1.33.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS 267.701,90

4.1.7.2.2.00.00.00.00.00         Transferências dos Estados 17.865,24

4.1.7.2.2.33.00.00.00.00           Transf. de Recursos do Estado p/ Programas Saúde 17.865,24

4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.275,58

4.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.933,02

4.1.9.2.2.00.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 1.933,02

4.1.9.2.2.99.00.00.00.00           Outras Restituicoes 1.933,02

4.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS 20.342,56

4.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas 20.342,56

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL 33.660,49

4.2.2.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS 33.660,49

4.2.2.1.0.00.00.00.00.00       Alienação de Bens Móveis 33.660,49

4.2.2.1.9.00.00.00.00.00         Alienação de Outros Bens Móveis 33.660,49

Total das receitas: 393.162,89

Total por entidade: 393.162,89

Entidade: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E PREVIDENCIA DE ERMO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES 106.000,00

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA TRIBUTÁRIA 5.300,00

4.1.1.1.0.00.00.00.00.00       IMPOSTOS 5.300,00

4.1.1.1.2.00.00.00.00.00         Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 5.300,00

4.1.1.1.2.04.00.00.00.00           Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 5.300,00

4.1.1.1.2.04.31.00.00.00             IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 5.300,00

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 60.198,31

4.1.2.1.0.00.00.00.00.00       CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 60.198,31

4.1.2.1.0.99.00.00.00.00           Outras Contribuições Sociais 60.198,31

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 22.069,53

4.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 22.069,53

4.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários 22.069,53

4.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.432,16

4.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS 18.432,16

4.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas 18.432,16

Total das receitas: 106.000,00

Total por entidade: 106.000,00

Total geral das transferências:

Total geral das receitas:

Total geral:

0,00

12.920.762,66

12.920.762,66



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 279

LDO 2016 - ANEXO 6

 

C
ód

ig
o

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ro

gr
am

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 (
co

nf
or

m
e 

A
ne

xo
 6

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o

P
ág

in
a:

 1
/4

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

T
ot

al
O

pe
ra

çõ
es

E
sp

ec
ia

is
P

ro
je

to
s

A
tiv

id
ad

es

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

1
0
.1

2
7
.7

7
0
,7

2
2
3
3
.2

0
0
,0

0
8
.9

3
5
.8

0
4
,9

6
9
5
8
.7

6
5
,7

6

Ó
rg

ã
o

:
0
2
.0

0
  

G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

3
4
0
.5

1
0
,1

6
0
,0

0
3
4
0
.5

1
0
,1

6
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

0
2
.0

1
  

G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

3
4
0
.5

1
0
,1

6
0
,0

0
3
4
0
.5

1
0
,1

6
0
,0

0

04
34

0.
51

0,
16

34
0.

51
0,

16
A

dm
in

is
tr

aç
ão

04
.1

22
34

0.
51

0,
16

34
0.

51
0,

16
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al

04
.1

22
.0

01
9

34
0.

51
0,

16
34

0.
51

0,
16

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

04
.1

22
.0

01
9.

2.
00

2
34

0.
51

0,
16

34
0.

51
0,

16
M

an
ut

en
çã

o 
do

 G
ab

in
et

e 
do

 P
re

fe
ito

Ó
rg

ã
o

:
0
3
.0

0
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Ã
O

 E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

9
3
1
.8

4
1
,7

6
2
3
3
.2

0
0
,0

0
6
9
8
.6

4
1
,7

6
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

0
3
.0

1
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Ã
O

 E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

9
3
1
.8

4
1
,7

6
2
3
3
.2

0
0
,0

0
6
9
8
.6

4
1
,7

6
0
,0

0

04
66

9.
87

7,
60

66
9.

87
7,

60
A

dm
in

is
tr

aç
ão

04
.1

22
66

9.
87

7,
60

66
9.

87
7,

60
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al

04
.1

22
.0

02
0

66
9.

87
7,

60
66

9.
87

7,
60

M
A

N
U

T
E

N
C

A
O

 D
A

 S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
C

A
O

 E
 F

IN
A

N
C

A
S

04
.1

22
.0

02
0.

2.
00

3
66

9.
87

7,
60

66
9.

87
7,

60
M

an
ut

en
çã

o 
da

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 e
 F

in
an

ça
s

06
28

.7
64

,1
6

28
.7

64
,1

6
S

eg
ur

an
ça

 P
úb

lic
a

06
.1

81
28

.7
64

,1
6

28
.7

64
,1

6
P

ol
ic

ia
m

en
to

06
.1

81
.0

02
1

11
.9

10
,1

6
11

.9
10

,1
6

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 C
O

N
V

Ê
N

IO
 P

O
LI

C
IA

 M
IL

IT
A

R

06
.1

81
.0

02
1.

2.
00

4
11

.9
10

,1
6

11
.9

10
,1

6
M

an
ut

en
çã

o 
do

 C
on

vê
ni

o 
P

ol
ic

ia
 M

ili
ta

r

06
.1

81
.0

04
2

16
.8

54
,0

0
16

.8
54

,0
0

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 C
O

N
V

E
N

IO
 S

S
P

-T
R

A
N

S
IT

O

06
.1

81
.0

04
2.

2.
02

3
16

.8
54

,0
0

16
.8

54
,0

0
M

an
ut

en
çã

o 
do

 C
on

ve
ni

o 
S

S
P

 -
 T

ra
ns

ito

28
23

3.
20

0,
00

23
3.

20
0,

00
E

nc
ar

go
s 

E
sp

ec
ia

is

28
.8

46
23

3.
20

0,
00

23
3.

20
0,

00
O

ut
ro

s 
E

nc
ar

go
s 

E
sp

ec
ia

is

28
.8

46
.0

00
0

23
3.

20
0,

00
23

3.
20

0,
00

O
P

E
R

A
C

O
E

S
 E

S
P

E
C

IA
IS

28
.8

46
.0

00
0.

0.
00

1
23

3.
20

0,
00

23
3.

20
0,

00
P

as
ep

 

Ó
rg

ã
o

:
0
4
.0

0
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

G
R

IC
U

L
T

U
R

A
 E

 M
E

IO
 A

M
B

IE
N

T
E

1
.7

7
5
.8

5
5
,6

0
0
,0

0
1
.7

7
5
.8

5
5
,6

0
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

0
4
.0

1
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

G
R

IC
U

L
T

U
R

A
 E

 M
E

IO
 A

M
B

IE
N

T
E

1
.7

7
5
.8

5
5
,6

0
0
,0

0
1
.7

7
5
.8

5
5
,6

0
0
,0

0

20
77

5.
85

5,
60

77
5.

85
5,

60
A

gr
ic

ul
tu

ra

20
.6

05
77

5.
85

5,
60

77
5.

85
5,

60
A

ba
st

ec
im

en
to

20
.6

05
.0

02
2

77
5.

85
5,

60
77

5.
85

5,
60

M
A

N
U

T
E

N
C

A
O

 D
A

 S
E

C
R

 D
E

 A
G

R
IC

IC
U

LT
U

R
A

 E
 M

E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E

20
.6

05
.0

02
2.

2.
00

5
77

5.
85

5,
60

77
5.

85
5,

60
M

an
ut

en
çã

o 
da

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
A

gr
ic

ul
tu

ra
 e

 M
ei

o 
A

m
bi

en
te

22
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00
In

dú
st

ria

22
.6

61
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00
P

ro
m

oç
ão

 In
du

st
ria

l

22
.6

61
.0

04
3

1.
00

0.
00

0,
00

1.
00

0.
00

0,
00

M
A

N
U

T
. E

  C
O

N
S

T
R

. D
E

 P
A

R
Q

U
E

 IN
D

U
S

T
R

IA
L 

E
 A

G
R

O
IN

D
U

S
T

R
IA

L

22
.6

61
.0

04
3.

2.
02

4
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00
M

an
ut

en
çã

o 
e 

co
ns

tr
uç

ão
 d

e 
pa

rq
ue

 in
du

st
ria

l e
 a

gr
oi

nd
us

tr
ia

l



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

C
ód

ig
o

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ro

gr
am

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 (
co

nf
or

m
e 

A
ne

xo
 6

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o

P
ág

in
a:

 2
/4

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

T
ot

al
O

pe
ra

çõ
es

E
sp

ec
ia

is
P

ro
je

to
s

A
tiv

id
ad

es

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

1
0
.1

2
7
.7

7
0
,7

2
2
3
3
.2

0
0
,0

0
8
.9

3
5
.8

0
4
,9

6
9
5
8
.7

6
5
,7

6

Ó
rg

ã
o

:
0
5
.0

0
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

D
U

C
A

C
A

O
,C

U
L

T
U

R
A

,E
S

P
O

R
T

E
 E

 T
U

R
IS

M
O

3
.9

2
2
.8

8
8
,6

0
0
,0

0
3
.3

9
2
.8

8
8
,6

0
5
3
0
.0

0
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

0
5
.0

1
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
,C

U
L

T
U

R
A

,E
S

P
O

R
T

E
 E

 T
U

R
IS

M
O

3
.9

2
2
.8

8
8
,6

0
0
,0

0
3
.3

9
2
.8

8
8
,6

0
5
3
0
.0

0
0
,0

0

12
3.

80
0.

33
3,

52
3.

27
0.

33
3,

52
53

0.
00

0,
00

E
du

ca
çã

o

12
.3

06
11

9.
17

7,
40

11
9.

17
7,

40
A

lim
en

ta
çã

o 
e 

N
ut

riç
ão

12
.3

06
.0

03
0

11
9.

17
7,

40
11

9.
17

7,
40

A
Q

U
IS

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

E
R

E
N

D
A

 E
S

C
O

LA
R

12
.3

06
.0

03
0.

2.
01

2
11

9.
17

7,
40

11
9.

17
7,

40
A

qu
is

iç
ão

 d
e 

M
er

en
da

 E
sc

ol
ar

12
.3

61
2.

84
5.

99
8,

83
2.

31
5.

99
8,

83
53

0.
00

0,
00

E
ns

in
o 

F
un

da
m

en
ta

l

12
.3

61
.0

00
1

53
0.

00
0,

00
53

0.
00

0,
00

E
N

S
IN

O
 D

E
 Q

U
A

LI
D

A
D

E

12
.3

61
.0

00
1.

1.
01

0
53

0.
00

0,
00

53
0.

00
0,

00
C

on
st

ru
çã

o 
de

 N
úc

le
o 

E
sc

ol
ar

12
.3

61
.0

02
6

33
8.

60
0,

00
33

8.
60

0,
00

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

 E
S

C
O

LA
R

12
.3

61
.0

02
6.

2.
00

9
33

8.
60

0,
00

33
8.

60
0,

00
M

an
ut

en
çã

o 
do

 T
ra

ns
po

rt
e 

E
sc

ol
ar

12
.3

61
.0

03
5

1.
97

7.
39

8,
83

1.
97

7.
39

8,
83

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 F

U
N

D
A

M
E

N
T

A
L

12
.3

61
.0

03
5.

2.
00

8
1.

97
7.

39
8,

83
1.

97
7.

39
8,

83
M

an
ut

en
çã

o 
do

 E
ns

in
o 

F
un

da
m

en
ta

l

12
.3

65
69

1.
41

1,
19

69
1.

41
1,

19
E

du
ca

çã
o 

In
fa

nt
il

12
.3

65
.0

02
5

69
1.

41
1,

19
69

1.
41

1,
19

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 IN

F
A

N
T

IL

12
.3

65
.0

02
5.

2.
00

7
69

1.
41

1,
19

69
1.

41
1,

19
M

an
ut

en
çã

o 
do

 E
ns

in
o 

In
fa

nt
il

12
.3

66
80

.1
46

,1
0

80
.1

46
,1

0
E

du
ca

çã
o 

de
 J

ov
en

s 
e 

A
du

lto
s

12
.3

66
.0

02
7

80
.1

46
,1

0
80

.1
46

,1
0

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 S

U
P

LE
T

IV
O

12
.3

66
.0

02
7.

2.
01

0
80

.1
46

,1
0

80
.1

46
,1

0
M

an
ut

en
çã

o 
do

 E
ns

in
o 

S
up

le
tiv

o

12
.3

67
63

.6
00

,0
0

63
.6

00
,0

0
E

du
ca

çã
o 

E
sp

ec
ia

l

12
.3

67
.0

03
1

63
.6

00
,0

0
63

.6
00

,0
0

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 E

S
P

E
C

IA
L

12
.3

67
.0

03
1.

2.
01

4
63

.6
00

,0
0

63
.6

00
,0

0
M

an
ut

en
çã

o 
do

 E
ns

in
o 

E
sp

ec
ia

l

13
27

.1
55

,0
8

27
.1

55
,0

8
C

ul
tu

ra

13
.3

92
27

.1
55

,0
8

27
.1

55
,0

8
D

ifu
sã

o 
C

ul
tu

ra
l

13
.3

92
.0

02
9

27
.1

55
,0

8
27

.1
55

,0
8

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 E
 D

IV
U

LG
A

Ç
Ã

O
 D

A
 C

U
LT

U
R

A

13
.3

92
.0

02
9.

2.
01

3
27

.1
55

,0
8

27
.1

55
,0

8
M

an
ut

en
çã

o 
e 

di
vu

lg
aç

ão
 d

a 
C

ul
tu

ra

27
95

.4
00

,0
0

95
.4

00
,0

0
D

es
po

rt
o 

e 
La

ze
r

27
.8

12
95

.4
00

,0
0

95
.4

00
,0

0
D

es
po

rt
o 

C
om

un
itá

rio

27
.8

12
.0

02
8

95
.4

00
,0

0
95

.4
00

,0
0

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 D
E

S
P

O
R

T
O

 A
M

A
D

O
R

27
.8

12
.0

02
8.

2.
01

1
95

.4
00

,0
0

95
.4

00
,0

0
M

an
ut

en
çã

o 
do

 D
es

po
rt

o 
A

m
ad

or



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

C
ód

ig
o

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ro

gr
am

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 (
co

nf
or

m
e 

A
ne

xo
 6

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o

P
ág

in
a:

 3
/4

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

T
ot

al
O

pe
ra

çõ
es

E
sp

ec
ia

is
P

ro
je

to
s

A
tiv

id
ad

es

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

1
0
.1

2
7
.7

7
0
,7

2
2
3
3
.2

0
0
,0

0
8
.9

3
5
.8

0
4
,9

6
9
5
8
.7

6
5
,7

6

Ó
rg

ã
o

:
0
6
.0

0
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 O

B
R

A
S

,V
IA

Ç
Ã

O
,T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

.U
R

B
A

N
O

S
2
.5

4
5
.0

3
7
,8

0
0
,0

0
2
.1

1
6
.2

7
2
,0

4
4
2
8
.7

6
5
,7

6

U
n

id
a
d

e
:

0
6
.0

1
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 O

B
R

A
S

,V
IA

Ç
Ã

O
,T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

.U
R

B
A

N
O

S
2
.5

4
5
.0

3
7
,8

0
0
,0

0
2
.1

1
6
.2

7
2
,0

4
4
2
8
.7

6
5
,7

6

15
60

9.
36

8,
41

18
0.

60
2,

65
42

8.
76

5,
76

U
rb

an
is

m
o

15
.4

51
42

8.
76

5,
76

42
8.

76
5,

76
In

fr
a-

E
st

ru
tu

ra
 U

rb
an

a

15
.4

51
.0

00
5

71
.4

60
,9

6
71

.4
60

,9
6

R
O

D
O

V
IA

S
 IN

T
E

G
R

A
D

A
S

15
.4

51
.0

00
5.

1.
00

1
59

.5
50

,8
0

59
.5

50
,8

0
C

on
st

ru
çã

o 
de

 P
on

te
s 

e 
si

m
ila

re
s

15
.4

51
.0

00
5.

1.
00

3
11

.9
10

,1
6

11
.9

10
,1

6
C

on
st

ru
çã

o 
de

 A
br

ig
os

 d
e 

P
as

sa
ge

iro
s

15
.4

51
.0

01
2

35
7.

30
4,

80
35

7.
30

4,
80

V
IA

S
 P

U
B

LI
C

A
S

 D
E

 Q
U

A
LI

D
A

D
E

15
.4

51
.0

01
2.

1.
00

2
35

7.
30

4,
80

35
7.

30
4,

80
P

av
im

en
ta

çã
o 

de
 v

ia
s 

pu
bl

ic
as

 e
 p

as
se

io
s 

pú
bl

ic
os

15
.4

52
18

0.
60

2,
65

18
0.

60
2,

65
S

er
vi

ço
s 

U
rb

an
os

15
.4

52
.0

03
2

18
0.

60
2,

65
18

0.
60

2,
65

M
A

N
U

T
. E

 A
M

P
LI

A
Ç

Ã
O

 D
A

 IL
U

M
IN

A
Ç

Ã
O

 P
U

B
LI

C
A

15
.4

52
.0

03
2.

2.
01

6
18

0.
60

2,
65

18
0.

60
2,

65
M

an
ut

en
çã

o 
e 

A
m

pl
ia

çã
o 

da
 Il

um
in

aç
ão

 P
ub

lic
a

26
1.

93
5.

66
9,

39
1.

93
5.

66
9,

39
T

ra
ns

po
rt

e

26
.7

82
1.

93
5.

66
9,

39
1.

93
5.

66
9,

39
T

ra
ns

po
rt

e 
R

od
ov

iá
rio

26
.7

82
.0

03
3

1.
93

5.
66

9,
39

1.
93

5.
66

9,
39

M
A

N
U

T
 D

A
 S

E
C

R
 O

B
R

A
S

, V
IA

C
A

O
, T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

IC
O

S
 U

R
B

A
N

O
S

26
.7

82
.0

03
3.

2.
02

1
1.

93
5.

66
9,

39
1.

93
5.

66
9,

39
M

an
ut

. d
a 

S
ec

r.
 O

br
as

, V
ia

çã
o,

 T
ra

ns
p.

 e
 S

er
v.

 U
rb

an
os

Ó
rg

ã
o

:
0
7
.0

0
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 S

A
U

D
E

 E
 P

R
O

M
O

Ç
Ã

O
 S

O
C

IA
L

6
0
4
.2

1
6
,8

0
0
,0

0
6
0
4
.2

1
6
,8

0
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

0
7
.0

1
  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 S

A
U

D
E

 E
 P

R
O

M
O

Ç
Ã

O
 S

O
C

IA
L

6
0
4
.2

1
6
,8

0
0
,0

0
6
0
4
.2

1
6
,8

0
0
,0

0

08
60

4.
21

6,
80

60
4.

21
6,

80
A

ss
is

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l

08
.2

43
17

.8
65

,2
4

17
.8

65
,2

4
A

ss
is

tê
nc

ia
 à

 C
ria

nç
a 

e 
ao

 A
do

le
sc

en
te

08
.2

43
.0

04
1

17
.8

65
,2

4
17

.8
65

,2
4

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L 
E

 C
O

N
S

E
LH

O
 T

U
T

E
LA

R

08
.2

43
.0

04
1.

2.
02

2
17

.8
65

,2
4

17
.8

65
,2

4
M

an
ut

en
ca

o 
do

 F
IA

 e
 C

on
se

lh
o 

T
ut

el
ar

08
.2

44
58

6.
35

1,
56

58
6.

35
1,

56
A

ss
is

tê
nc

ia
 C

om
un

itá
ria

08
.2

44
.0

00
2

59
.5

50
,8

0
59

.5
50

,8
0

C
O

M
U

N
ID

A
D

E
 IN

T
E

G
R

A
D

A

08
.2

44
.0

00
2.

2.
05

3
59

.5
50

,8
0

59
.5

50
,8

0
C

on
tr

ib
ui

co
es

 F
in

an
ce

ira
s 

a 
A

ss
oc

ia
çõ

es
 C

om
un

itá
ria

s

08
.2

44
.0

03
9

52
6.

80
0,

76
52

6.
80

0,
76

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 S

O
C

IA
L

08
.2

44
.0

03
9.

2.
02

0
52

6.
80

0,
76

52
6.

80
0,

76
M

an
ut

en
çã

o 
do

 F
un

do
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

A
ss

is
tê

nc
ia

 S
oc

ia
l



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 282

C
ód

ig
o

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ro

gr
am

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 (
co

nf
or

m
e 

A
ne

xo
 6

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o

P
ág

in
a:

 4
/4

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

T
ot

al
O

pe
ra

çõ
es

E
sp

ec
ia

is
P

ro
je

to
s

A
tiv

id
ad

es

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

1
0
.1

2
7
.7

7
0
,7

2
2
3
3
.2

0
0
,0

0
8
.9

3
5
.8

0
4
,9

6
9
5
8
.7

6
5
,7

6

Ó
rg

ã
o

:
9
9
.0

0
  

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
E

N
C

IA
7
.4

2
0
,0

0
0
,0

0
7
.4

2
0
,0

0
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

9
9
.9

9
  

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
E

N
C

IA
7
.4

2
0
,0

0
0
,0

0
7
.4

2
0
,0

0
0
,0

0

99
7.

42
0,

00
7.

42
0,

00
R

es
er

va
 d

e 
C

on
tin

gê
nc

ia

99
.9

99
7.

42
0,

00
7.

42
0,

00
R

es
er

va
 d

e 
C

on
tin

gê
nc

ia

99
.9

99
.0

99
9

7.
42

0,
00

7.
42

0,
00

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
Ê

N
C

IA

99
.9

99
.0

99
9.

2.
01

9
7.

42
0,

00
7.

42
0,

00
R

es
er

va
 d

e 
C

on
tin

gê
nc

ia

E
n

ti
d

a
d

e
:

4
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
 D

E
 E

R
M

O
2
.1

0
0
.1

4
7
,6

7
0
,0

0
2
.1

0
0
.1

4
7
,6

7
0
,0

0

Ó
rg

ã
o

:
0
9
.0

0
  

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
2
.1

0
0
.1

4
7
,6

7
0
,0

0
2
.1

0
0
.1

4
7
,6

7
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

0
9
.0

1
  

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
2
.1

0
0
.1

4
7
,6

7
0
,0

0
2
.1

0
0
.1

4
7
,6

7
0
,0

0

10
2.

10
0.

14
7,

67
2.

10
0.

14
7,

67
S

aú
de

10
.3

01
2.

10
0.

14
7,

67
2.

10
0.

14
7,

67
A

te
nç

ão
 B

ás
ic

a

10
.3

01
.0

03
7

2.
10

0.
14

7,
67

2.
10

0.
14

7,
67

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

 D
E

 S
A

U
D

E
 E

 P
S

F

10
.3

01
.0

03
7.

2.
05

1
2.

10
0.

14
7,

67
2.

10
0.

14
7,

67
M

an
ut

en
çã

o 
do

 F
un

do
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

S
aú

de
 e

 P
S

F

E
n

ti
d

a
d

e
:

5
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 A
S

S
IS

T
. 

E
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IA

 D
E

 E
R

M
O

1
0
6
.0

0
0
,0

0
0
,0

0
1
0
6
.0

0
0
,0

0
0
,0

0

Ó
rg

ã
o

:
1
0
.0

0
  

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 E

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
1
0
6
.0

0
0
,0

0
0
,0

0
1
0
6
.0

0
0
,0

0
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

1
0
.0

1
  

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 E

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
1
0
6
.0

0
0
,0

0
0
,0

0
1
0
6
.0

0
0
,0

0
0
,0

0

10
10

6.
00

0,
00

10
6.

00
0,

00
S

aú
de

10
.3

02
10

6.
00

0,
00

10
6.

00
0,

00
A

ss
is

tê
nc

ia
 H

os
pi

ta
la

r 
e 

A
m

bu
la

to
ria

l

10
.3

02
.0

04
0

10
6.

00
0,

00
10

6.
00

0,
00

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA

10
.3

02
.0

04
0.

2.
05

2
10

6.
00

0,
00

10
6.

00
0,

00
M

an
ut

en
çã

o 
do

 F
un

do
 d

e 
A

ss
is

tê
nc

ia

E
n

ti
d

a
d

e
:

6
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 E

R
M

O
5
3
0
.5

4
4
,2

7
0
,0

0
5
3
0
.5

4
4
,2

7
0
,0

0

Ó
rg

ã
o

:
0
1
.0

0
  

C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 E

R
M

O
5
3
0
.5

4
4
,2

7
0
,0

0
5
3
0
.5

4
4
,2

7
0
,0

0

U
n

id
a
d

e
:

0
1
.0

1
  

C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 E

R
M

O
5
3
0
.5

4
4
,2

7
0
,0

0
5
3
0
.5

4
4
,2

7
0
,0

0

01
53

0.
54

4,
27

53
0.

54
4,

27
Le

gi
sl

at
iv

a

01
.0

31
53

0.
54

4,
27

53
0.

54
4,

27
A

çã
o 

Le
gi

sl
at

iv
a

01
.0

31
.0

01
8

53
0.

54
4,

27
53

0.
54

4,
27

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
A

 C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

E
R

E
A

D
O

R
E

S

01
.0

31
.0

01
8.

2.
00

1
53

0.
54

4,
27

53
0.

54
4,

27
M

an
ut

en
çã

o 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

. d
e 

V
er

ea
do

re
s

T
o

ta
l 

g
e
ra

l:
1
2
.8

6
4
.4

6
2
,6

6



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 283

LDO 2016 - ANEXO 7

 

C
ód

ig
o

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ro

gr
am

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 -
 D

em
on

st
ra

tiv
o 

de
 F

un
çõ

es
, S

ub
fu

nç
õe

s 
e 

P
ro

gr
am

as
, p

or
 P

ro
je

to
s,

 A
tiv

id
ad

es
 e

 O
pe

ra
çõ

es
 E

sp
ec

ia
is

 (
co

nf
or

m
e 

A
ne

xo
 7

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
P

ro
je

to
s

A
tiv

id
ad

es
O

pe
ra

çõ
es

E
sp

ec
ia

is

P
ág

in
a:

 1
/3

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

T
ot

al

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

01
Le

gi
sl

at
iv

a
53

0.
54

4,
27

53
0.

54
4,

27

01
.0

31
A

çã
o 

Le
gi

sl
at

iv
a

53
0.

54
4,

27
53

0.
54

4,
27

01
.0

31
.0

01
8

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
A

 C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

E
R

E
A

D
O

R
E

S
53

0.
54

4,
27

53
0.

54
4,

27

04
A

dm
in

is
tr

aç
ão

1.
01

0.
38

7,
76

1.
01

0.
38

7,
76

04
.1

22
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al
1.

01
0.

38
7,

76
1.

01
0.

38
7,

76

04
.1

22
.0

01
9

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

34
0.

51
0,

16
34

0.
51

0,
16

04
.1

22
.0

02
0

M
A

N
U

T
E

N
C

A
O

 D
A

 S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
C

A
O

 E
 F

IN
A

N
C

A
S

66
9.

87
7,

60
66

9.
87

7,
60

06
S

eg
ur

an
ça

 P
úb

lic
a

28
.7

64
,1

6
28

.7
64

,1
6

06
.1

81
P

ol
ic

ia
m

en
to

28
.7

64
,1

6
28

.7
64

,1
6

06
.1

81
.0

02
1

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 C
O

N
V

Ê
N

IO
 P

O
LI

C
IA

 M
IL

IT
A

R
11

.9
10

,1
6

11
.9

10
,1

6

06
.1

81
.0

04
2

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 C
O

N
V

E
N

IO
 S

S
P

-T
R

A
N

S
IT

O
16

.8
54

,0
0

16
.8

54
,0

0

08
A

ss
is

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l
60

4.
21

6,
80

60
4.

21
6,

80

08
.2

43
A

ss
is

tê
nc

ia
 à

 C
ria

nç
a 

e 
ao

 A
do

le
sc

en
te

17
.8

65
,2

4
17

.8
65

,2
4

08
.2

43
.0

04
1

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L 
E

 C
O

N
S

E
LH

O
 T

U
T

E
LA

R
17

.8
65

,2
4

17
.8

65
,2

4

08
.2

44
A

ss
is

tê
nc

ia
 C

om
un

itá
ria

58
6.

35
1,

56
58

6.
35

1,
56

08
.2

44
.0

00
2

C
O

M
U

N
ID

A
D

E
 IN

T
E

G
R

A
D

A
59

.5
50

,8
0

59
.5

50
,8

0

08
.2

44
.0

03
9

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 S

O
C

IA
L

52
6.

80
0,

76
52

6.
80

0,
76

10
S

aú
de

2.
20

6.
14

7,
67

2.
20

6.
14

7,
67

10
.3

01
A

te
nç

ão
 B

ás
ic

a
2.

10
0.

14
7,

67
2.

10
0.

14
7,

67

10
.3

01
.0

03
7

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

 D
E

 S
A

U
D

E
 E

 P
S

F
2.

10
0.

14
7,

67
2.

10
0.

14
7,

67

10
.3

02
A

ss
is

tê
nc

ia
 H

os
pi

ta
la

r 
e 

A
m

bu
la

to
ria

l
10

6.
00

0,
00

10
6.

00
0,

00

10
.3

02
.0

04
0

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
10

6.
00

0,
00

10
6.

00
0,

00

12
E

du
ca

çã
o

53
0.

00
0,

00
3.

27
0.

33
3,

52
3.

80
0.

33
3,

52

12
.3

06
A

lim
en

ta
çã

o 
e 

N
ut

riç
ão

11
9.

17
7,

40
11

9.
17

7,
40

12
.3

06
.0

03
0

A
Q

U
IS

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

E
R

E
N

D
A

 E
S

C
O

LA
R

11
9.

17
7,

40
11

9.
17

7,
40

12
.3

61
E

ns
in

o 
F

un
da

m
en

ta
l

53
0.

00
0,

00
2.

31
5.

99
8,

83
2.

84
5.

99
8,

83

12
.3

61
.0

00
1

E
N

S
IN

O
 D

E
 Q

U
A

LI
D

A
D

E
53

0.
00

0,
00

53
0.

00
0,

00

12
.3

61
.0

02
6

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

 E
S

C
O

LA
R

33
8.

60
0,

00
33

8.
60

0,
00

12
.3

61
.0

03
5

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 F

U
N

D
A

M
E

N
T

A
L

1.
97

7.
39

8,
83

1.
97

7.
39

8,
83

12
.3

65
E

du
ca

çã
o 

In
fa

nt
il

69
1.

41
1,

19
69

1.
41

1,
19

12
.3

65
.0

02
5

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 IN

F
A

N
T

IL
69

1.
41

1,
19

69
1.

41
1,

19

12
.3

66
E

du
ca

çã
o 

de
 J

ov
en

s 
e 

A
du

lto
s

80
.1

46
,1

0
80

.1
46

,1
0

12
.3

66
.0

02
7

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 S

U
P

LE
T

IV
O

80
.1

46
,1

0
80

.1
46

,1
0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 284

C
ód

ig
o

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ro

gr
am

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 -
 D

em
on

st
ra

tiv
o 

de
 F

un
çõ

es
, S

ub
fu

nç
õe

s 
e 

P
ro

gr
am

as
, p

or
 P

ro
je

to
s,

 A
tiv

id
ad

es
 e

 O
pe

ra
çõ

es
 E

sp
ec

ia
is

 (
co

nf
or

m
e 

A
ne

xo
 7

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
P

ro
je

to
s

A
tiv

id
ad

es
O

pe
ra

çõ
es

E
sp

ec
ia

is

P
ág

in
a:

 2
/3

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

T
ot

al

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

12
E

du
ca

çã
o

53
0.

00
0,

00
3.

27
0.

33
3,

52
3.

80
0.

33
3,

52

12
.3

67
E

du
ca

çã
o 

E
sp

ec
ia

l
63

.6
00

,0
0

63
.6

00
,0

0

12
.3

67
.0

03
1

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 E

S
P

E
C

IA
L

63
.6

00
,0

0
63

.6
00

,0
0

13
C

ul
tu

ra
27

.1
55

,0
8

27
.1

55
,0

8

13
.3

92
D

ifu
sã

o 
C

ul
tu

ra
l

27
.1

55
,0

8
27

.1
55

,0
8

13
.3

92
.0

02
9

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 E
 D

IV
U

LG
A

Ç
Ã

O
 D

A
 C

U
LT

U
R

A
27

.1
55

,0
8

27
.1

55
,0

8

15
U

rb
an

is
m

o
42

8.
76

5,
76

18
0.

60
2,

65
60

9.
36

8,
41

15
.4

51
In

fr
a-

E
st

ru
tu

ra
 U

rb
an

a
42

8.
76

5,
76

42
8.

76
5,

76

15
.4

51
.0

01
2

V
IA

S
 P

U
B

LI
C

A
S

 D
E

 Q
U

A
LI

D
A

D
E

35
7.

30
4,

80
35

7.
30

4,
80

15
.4

51
.0

00
5

R
O

D
O

V
IA

S
 IN

T
E

G
R

A
D

A
S

71
.4

60
,9

6
71

.4
60

,9
6

15
.4

52
S

er
vi

ço
s 

U
rb

an
os

18
0.

60
2,

65
18

0.
60

2,
65

15
.4

52
.0

03
2

M
A

N
U

T
. E

 A
M

P
LI

A
Ç

Ã
O

 D
A

 IL
U

M
IN

A
Ç

Ã
O

 P
U

B
LI

C
A

18
0.

60
2,

65
18

0.
60

2,
65

20
A

gr
ic

ul
tu

ra
77

5.
85

5,
60

77
5.

85
5,

60

20
.6

05
A

ba
st

ec
im

en
to

77
5.

85
5,

60
77

5.
85

5,
60

20
.6

05
.0

02
2

M
A

N
U

T
E

N
C

A
O

 D
A

 S
E

C
R

 D
E

 A
G

R
IC

IC
U

LT
U

R
A

 E
 M

E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E
77

5.
85

5,
60

77
5.

85
5,

60

22
In

dú
st

ria
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00

22
.6

61
P

ro
m

oç
ão

 In
du

st
ria

l
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00

22
.6

61
.0

04
3

M
A

N
U

T
. E

  C
O

N
S

T
R

. D
E

 P
A

R
Q

U
E

 IN
D

U
S

T
R

IA
L 

E
 A

G
R

O
IN

D
U

S
T

R
IA

L
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00

26
T

ra
ns

po
rt

e
1.

93
5.

66
9,

39
1.

93
5.

66
9,

39

26
.7

82
T

ra
ns

po
rt

e 
R

od
ov

iá
rio

1.
93

5.
66

9,
39

1.
93

5.
66

9,
39

26
.7

82
.0

03
3

M
A

N
U

T
 D

A
 S

E
C

R
 O

B
R

A
S

, V
IA

C
A

O
, T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

IC
O

S
 U

R
B

A
N

O
S

1.
93

5.
66

9,
39

1.
93

5.
66

9,
39

27
D

es
po

rt
o 

e 
La

ze
r

95
.4

00
,0

0
95

.4
00

,0
0

27
.8

12
D

es
po

rt
o 

C
om

un
itá

rio
95

.4
00

,0
0

95
.4

00
,0

0

27
.8

12
.0

02
8

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 D
E

S
P

O
R

T
O

 A
M

A
D

O
R

95
.4

00
,0

0
95

.4
00

,0
0

28
E

nc
ar

go
s 

E
sp

ec
ia

is
23

3.
20

0,
00

23
3.

20
0,

00

28
.8

46
O

ut
ro

s 
E

nc
ar

go
s 

E
sp

ec
ia

is
23

3.
20

0,
00

23
3.

20
0,

00

28
.8

46
.0

00
0

O
P

E
R

A
C

O
E

S
 E

S
P

E
C

IA
IS

23
3.

20
0,

00
23

3.
20

0,
00



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 285

C
ód

ig
o

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ro

gr
am

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 -
 D

em
on

st
ra

tiv
o 

de
 F

un
çõ

es
, S

ub
fu

nç
õe

s 
e 

P
ro

gr
am

as
, p

or
 P

ro
je

to
s,

 A
tiv

id
ad

es
 e

 O
pe

ra
çõ

es
 E

sp
ec

ia
is

 (
co

nf
or

m
e 

A
ne

xo
 7

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
P

ro
je

to
s

A
tiv

id
ad

es
O

pe
ra

çõ
es

E
sp

ec
ia

is

P
ág

in
a:

 3
/3

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

T
ot

al

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

99
R

es
er

va
 d

e 
C

on
tin

gê
nc

ia
7.

42
0,

00
7.

42
0,

00

99
.9

99
R

es
er

va
 d

e 
C

on
tin

gê
nc

ia
7.

42
0,

00
7.

42
0,

00

99
.9

99
.0

99
9

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
Ê

N
C

IA
7.

42
0,

00
7.

42
0,

00

T
o

ta
l:

9
5
8
.7

6
5
,7

6
1
1
.6

7
2
.4

9
6
,9

0
2
3
3
.2

0
0
,0

0
1
2
.8

6
4
.4

6
2
,6

6

T
o

ta
l 

g
e
ra

l:
9
5
8
.7

6
5
,7

6
1
1
.6

7
2
.4

9
6
,9

0
2
3
3
.2

0
0
,0

0
1
2
.8

6
4
.4

6
2
,6

6



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 286

LDO 2016 - ANEXO 8 (1)

 

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ág

in
a:

 1
/3

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 F
un

çõ
es

, S
ub

fu
nç

õe
s 

e 
P

ro
gr

am
as

 c
on

fo
rm

e 
o 

V
ín

cu
lo

 c
om

 o
s 

R
ec

ur
so

s 
(c

on
fo

rm
e 

A
ne

xo
 8

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

C
ód

ig
o

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
T

ot
al

V
in

cu
la

do
O

rd
in

ár
io

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

Le
gi

sl
at

iv
a

01
53

0.
54

4,
27

53
0.

54
4,

27

A
çã

o 
Le

gi
sl

at
iv

a
01

.0
31

53
0.

54
4,

27
53

0.
54

4,
27

01
.0

31
.0

01
8

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
A

 C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

E
R

E
A

D
O

R
E

S
53

0.
54

4,
27

53
0.

54
4,

27

A
dm

in
is

tr
aç

ão
04

1.
01

0.
38

7,
76

1.
01

0.
38

7,
76

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 G

er
al

04
.1

22
1.

01
0.

38
7,

76
1.

01
0.

38
7,

76

04
.1

22
.0

01
9

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

34
0.

51
0,

16
34

0.
51

0,
16

04
.1

22
.0

02
0

M
A

N
U

T
E

N
C

A
O

 D
A

 S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
C

A
O

 E
 F

IN
A

N
C

A
S

66
9.

87
7,

60
66

9.
87

7,
60

S
eg

ur
an

ça
 P

úb
lic

a
06

16
.8

54
,0

0
28

.7
64

,1
6

11
.9

10
,1

6

P
ol

ic
ia

m
en

to
06

.1
81

16
.8

54
,0

0
28

.7
64

,1
6

11
.9

10
,1

6

06
.1

81
.0

02
1

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 C
O

N
V

Ê
N

IO
 P

O
LI

C
IA

 M
IL

IT
A

R
11

.9
10

,1
6

11
.9

10
,1

6

06
.1

81
.0

04
2

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 C
O

N
V

E
N

IO
 S

S
P

-T
R

A
N

S
IT

O
16

.8
54

,0
0

16
.8

54
,0

0

A
ss

is
tê

nc
ia

 S
oc

ia
l

08
23

0.
00

0,
00

60
4.

21
6,

80
37

4.
21

6,
80

A
ss

is
tê

nc
ia

 à
 C

ria
nç

a 
e 

ao
 A

do
le

sc
en

te
08

.2
43

17
.8

65
,2

4
17

.8
65

,2
4

08
.2

43
.0

04
1

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L 
E

 C
O

N
S

E
LH

O
 T

U
T

E
LA

R
17

.8
65

,2
4

17
.8

65
,2

4

A
ss

is
tê

nc
ia

 C
om

un
itá

ria
08

.2
44

23
0.

00
0,

00
58

6.
35

1,
56

35
6.

35
1,

56

08
.2

44
.0

00
2

C
O

M
U

N
ID

A
D

E
 IN

T
E

G
R

A
D

A
59

.5
50

,8
0

59
.5

50
,8

0

08
.2

44
.0

03
9

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 S

O
C

IA
L

29
6.

80
0,

76
23

0.
00

0,
00

52
6.

80
0,

76

S
aú

de
10

28
5.

56
7,

14
2.

20
6.

14
7,

67
1.

92
0.

58
0,

53

A
te

nç
ão

 B
ás

ic
a

10
.3

01
28

5.
56

7,
14

2.
10

0.
14

7,
67

1.
81

4.
58

0,
53

10
.3

01
.0

03
7

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

 D
E

 S
A

U
D

E
 E

 P
S

F
1.

81
4.

58
0,

53
28

5.
56

7,
14

2.
10

0.
14

7,
67

A
ss

is
tê

nc
ia

 H
os

pi
ta

la
r 

e 
A

m
bu

la
to

ria
l

10
.3

02
10

6.
00

0,
00

10
6.

00
0,

00

10
.3

02
.0

04
0

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
10

6.
00

0,
00

10
6.

00
0,

00

E
du

ca
çã

o
12

72
6.

13
3,

40
3.

80
0.

33
3,

52
3.

07
4.

20
0,

12

A
lim

en
ta

çã
o 

e 
N

ut
riç

ão
12

.3
06

13
.1

77
,4

0
11

9.
17

7,
40

10
6.

00
0,

00

12
.3

06
.0

03
0

A
Q

U
IS

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

E
R

E
N

D
A

 E
S

C
O

LA
R

10
6.

00
0,

00
13

.1
77

,4
0

11
9.

17
7,

40

E
ns

in
o 

F
un

da
m

en
ta

l
12

.3
61

65
2.

95
6,

00
2.

84
5.

99
8,

83
2.

19
3.

04
2,

83

12
.3

61
.0

00
1

E
N

S
IN

O
 D

E
 Q

U
A

LI
D

A
D

E
53

0.
00

0,
00

53
0.

00
0,

00

12
.3

61
.0

02
6

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

 E
S

C
O

LA
R

17
9.

60
0,

00
15

9.
00

0,
00

33
8.

60
0,

00

12
.3

61
.0

03
5

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 F

U
N

D
A

M
E

N
T

A
L

1.
48

3.
44

2,
83

49
3.

95
6,

00
1.

97
7.

39
8,

83

E
du

ca
çã

o 
In

fa
nt

il
12

.3
65

40
.0

00
,0

0
69

1.
41

1,
19

65
1.

41
1,

19

12
.3

65
.0

02
5

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 IN

F
A

N
T

IL
65

1.
41

1,
19

40
.0

00
,0

0
69

1.
41

1,
19

E
du

ca
çã

o 
de

 J
ov

en
s 

e 
A

du
lto

s
12

.3
66

20
.0

00
,0

0
80

.1
46

,1
0

60
.1

46
,1

0

12
.3

66
.0

02
7

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 S

U
P

LE
T

IV
O

60
.1

46
,1

0
20

.0
00

,0
0

80
.1

46
,1

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 287

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ág

in
a:

 2
/3

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 F
un

çõ
es

, S
ub

fu
nç

õe
s 

e 
P

ro
gr

am
as

 c
on

fo
rm

e 
o 

V
ín

cu
lo

 c
om

 o
s 

R
ec

ur
so

s 
(c

on
fo

rm
e 

A
ne

xo
 8

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

C
ód

ig
o

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
T

ot
al

V
in

cu
la

do
O

rd
in

ár
io

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
du

ca
çã

o
12

72
6.

13
3,

40
3.

80
0.

33
3,

52
3.

07
4.

20
0,

12

E
du

ca
çã

o 
E

sp
ec

ia
l

12
.3

67
63

.6
00

,0
0

63
.6

00
,0

0

12
.3

67
.0

03
1

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 E
N

S
IN

O
 E

S
P

E
C

IA
L

63
.6

00
,0

0
63

.6
00

,0
0

C
ul

tu
ra

13
27

.1
55

,0
8

27
.1

55
,0

8

D
ifu

sã
o 

C
ul

tu
ra

l
13

.3
92

27
.1

55
,0

8
27

.1
55

,0
8

13
.3

92
.0

02
9

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 E
 D

IV
U

LG
A

Ç
Ã

O
 D

A
 C

U
LT

U
R

A
27

.1
55

,0
8

27
.1

55
,0

8

U
rb

an
is

m
o

15
20

0.
25

5,
05

60
9.

36
8,

41
40

9.
11

3,
36

In
fr

a-
E

st
ru

tu
ra

 U
rb

an
a

15
.4

51
17

8.
65

2,
40

42
8.

76
5,

76
25

0.
11

3,
36

15
.4

51
.0

01
2

V
IA

S
 P

U
B

LI
C

A
S

 D
E

 Q
U

A
LI

D
A

D
E

17
8.

65
2,

40
17

8.
65

2,
40

35
7.

30
4,

80

15
.4

51
.0

00
5

R
O

D
O

V
IA

S
 IN

T
E

G
R

A
D

A
S

71
.4

60
,9

6
71

.4
60

,9
6

S
er

vi
ço

s 
U

rb
an

os
15

.4
52

21
.6

02
,6

5
18

0.
60

2,
65

15
9.

00
0,

00

15
.4

52
.0

03
2

M
A

N
U

T
. E

 A
M

P
LI

A
Ç

Ã
O

 D
A

 IL
U

M
IN

A
Ç

Ã
O

 P
U

B
LI

C
A

15
9.

00
0,

00
21

.6
02

,6
5

18
0.

60
2,

65

A
gr

ic
ul

tu
ra

20
11

9.
10

1,
60

77
5.

85
5,

60
65

6.
75

4,
00

A
ba

st
ec

im
en

to
20

.6
05

11
9.

10
1,

60
77

5.
85

5,
60

65
6.

75
4,

00

20
.6

05
.0

02
2

M
A

N
U

T
E

N
C

A
O

 D
A

 S
E

C
R

 D
E

 A
G

R
IC

IC
U

LT
U

R
A

 E
 M

E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E
65

6.
75

4,
00

11
9.

10
1,

60
77

5.
85

5,
60

In
dú

st
ria

22
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00

P
ro

m
oç

ão
 In

du
st

ria
l

22
.6

61
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00

22
.6

61
.0

04
3

M
A

N
U

T
. E

  C
O

N
S

T
R

. D
E

 P
A

R
Q

U
E

 IN
D

U
S

T
R

IA
L 

E
 A

G
R

O
IN

D
U

S
T

R
IA

L
1.

00
0.

00
0,

00
1.

00
0.

00
0,

00

T
ra

ns
po

rt
e

26
14

9.
76

1,
79

1.
93

5.
66

9,
39

1.
78

5.
90

7,
60

T
ra

ns
po

rt
e 

R
od

ov
iá

rio
26

.7
82

14
9.

76
1,

79
1.

93
5.

66
9,

39
1.

78
5.

90
7,

60

26
.7

82
.0

03
3

M
A

N
U

T
 D

A
 S

E
C

R
 O

B
R

A
S

, V
IA

C
A

O
, T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

IC
O

S
 U

R
B

A
N

O
S

1.
78

5.
90

7,
60

14
9.

76
1,

79
1.

93
5.

66
9,

39

D
es

po
rt

o 
e 

La
ze

r
27

95
.4

00
,0

0
95

.4
00

,0
0

D
es

po
rt

o 
C

om
un

itá
rio

27
.8

12
95

.4
00

,0
0

95
.4

00
,0

0

27
.8

12
.0

02
8

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
O

 D
E

S
P

O
R

T
O

 A
M

A
D

O
R

95
.4

00
,0

0
95

.4
00

,0
0

E
nc

ar
go

s 
E

sp
ec

ia
is

28
23

3.
20

0,
00

23
3.

20
0,

00

O
ut

ro
s 

E
nc

ar
go

s 
E

sp
ec

ia
is

28
.8

46
23

3.
20

0,
00

23
3.

20
0,

00

28
.8

46
.0

00
0

O
P

E
R

A
C

O
E

S
 E

S
P

E
C

IA
IS

23
3.

20
0,

00
23

3.
20

0,
00



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 288

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
 2

01
6

P
ág

in
a:

 3
/3

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 F
un

çõ
es

, S
ub

fu
nç

õe
s 

e 
P

ro
gr

am
as

 c
on

fo
rm

e 
o 

V
ín

cu
lo

 c
om

 o
s 

R
ec

ur
so

s 
(c

on
fo

rm
e 

A
ne

xo
 8

 d
a 

Le
i n

º 
4.

32
0/

64
)

C
ód

ig
o

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
T

ot
al

V
in

cu
la

do
O

rd
in

ár
io

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

R
es

er
va

 d
e 

C
on

tin
gê

nc
ia

99
7.

42
0,

00

R
es

er
va

 d
e 

C
on

tin
gê

nc
ia

99
.9

99
7.

42
0,

00

99
.9

99
.0

99
9

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
Ê

N
C

IA
7.

42
0,

00

T
o

ta
l:

1
0
.1

3
6
.7

8
9
,6

8
2
.7

2
7
.6

7
2
,9

8
1
2
.8

6
4
.4

6
2
,6

6

T
o

ta
l 

g
e
ra

l:
1
0
.1

3
6
.7

8
9
,6

8
2
.7

2
7
.6

7
2
,9

8
1
2
.8

6
4
.4

6
2
,6

6



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 289

LDO 2016 - ANEXO 9 (2)

 

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

L
e
g

is
la

ti
v
a

J
u

d
ic

iá
ri

a
E

s
s
e
n

c
ia

l 
à

J
u

s
ti

ç
a

A
d

m
in

is
tr

a
ç
ã
o

D
e
fe

s
a
 N

a
c
io

n
a
l

S
e
g

u
ra

n
ç
a
 P

ú
b

li
c
a

02
.0

0 
- 

G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

0,
00

0,
00

0,
00

34
0.

51
0,

16
0,

00
0,

00

03
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Ã
O

 E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

0,
00

0,
00

0,
00

66
9.

87
7,

60
0,

00
28

.7
64

,1
6

04
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

G
R

IC
U

LT
U

R
A

 E
 M

E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

05
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

D
U

C
A

C
A

O
,C

U
LT

U
R

A
,E

S
P

O
R

T
E

 E
 T

U
R

IS
M

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

06
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 O

B
R

A
S

,V
IA

Ç
Ã

O
,T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

.U
R

B
A

N
O

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

07
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 S

A
U

D
E

 E
 P

R
O

M
O

Ç
Ã

O
 S

O
C

IA
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

99
.0

0 
- 

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
1
.0

1
0
.3

8
7
,7

6
0
,0

0
2
8
.7

6
4
,1

6



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 290

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 2
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

R
e
la

ç
õ

e
s

E
x
te

ri
o

re
s

A
s
s
is

tê
n

c
ia

 S
o

c
ia

l
P

re
v
id

ê
n

c
ia

 S
o

c
ia

l
S

a
ú

d
e

T
ra

b
a
lh

o
E

d
u

c
a
ç
ã
o

02
.0

0 
- 

G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

03
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Ã
O

 E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

04
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

G
R

IC
U

LT
U

R
A

 E
 M

E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

05
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

D
U

C
A

C
A

O
,C

U
LT

U
R

A
,E

S
P

O
R

T
E

 E
 T

U
R

IS
M

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
3.

80
0.

33
3,

52

06
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 O

B
R

A
S

,V
IA

Ç
Ã

O
,T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

.U
R

B
A

N
O

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

07
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 S

A
U

D
E

 E
 P

R
O

M
O

Ç
Ã

O
 S

O
C

IA
L

0,
00

60
4.

21
6,

80
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

99
.0

0 
- 

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
6
0
4
.2

1
6
,8

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
3
.8

0
0
.3

3
3
,5

2



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 291

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 3
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

C
u

lt
u

ra
D

ir
e
it

o
s
 d

a

C
id

a
d

a
n

ia

U
rb

a
n

is
m

o
H

a
b

it
a
ç
ã
o

S
a
n

e
a
m

e
n

to
G

e
s
tã

o
 A

m
b

ie
n

ta
l

02
.0

0 
- 

G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

03
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Ã
O

 E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

04
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

G
R

IC
U

LT
U

R
A

 E
 M

E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

05
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

D
U

C
A

C
A

O
,C

U
LT

U
R

A
,E

S
P

O
R

T
E

 E
 T

U
R

IS
M

O
27

.1
55

,0
8

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

06
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 O

B
R

A
S

,V
IA

Ç
Ã

O
,T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

.U
R

B
A

N
O

S
0,

00
0,

00
60

9.
36

8,
41

0,
00

0,
00

0,
00

07
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 S

A
U

D
E

 E
 P

R
O

M
O

Ç
Ã

O
 S

O
C

IA
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

99
.0

0 
- 

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

2
7
.1

5
5
,0

8
0
,0

0
6
0
9
.3

6
8
,4

1
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 4
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

C
iê

n
c
ia

 e

T
e
c
n

o
lo

g
ia

A
g

ri
c
u

lt
u

ra
O

rg
a
n

iz
a
ç
ã
o

A
g

rá
ri

a

In
d

ú
s
tr

ia
C

o
m

é
rc

io
 e

S
e
rv

iç
o

s

C
o

m
u

n
ic

a
ç
õ

e
s

02
.0

0 
- 

G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

03
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Ã
O

 E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

04
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

G
R

IC
U

LT
U

R
A

 E
 M

E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E
0,

00
77

5.
85

5,
60

0,
00

1.
00

0.
00

0,
00

0,
00

0,
00

05
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

D
U

C
A

C
A

O
,C

U
LT

U
R

A
,E

S
P

O
R

T
E

 E
 T

U
R

IS
M

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

06
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 O

B
R

A
S

,V
IA

Ç
Ã

O
,T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

.U
R

B
A

N
O

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

07
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 S

A
U

D
E

 E
 P

R
O

M
O

Ç
Ã

O
 S

O
C

IA
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

99
.0

0 
- 

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
7
7
5
.8

5
5
,6

0
0
,0

0
1
.0

0
0
.0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 293

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 5
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

1
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

E
n

e
rg

ia
T

ra
n

s
p

o
rt

e
D

e
s
p

o
rt

o
 e

 L
a
z
e
r

E
n

c
a
rg

o
s

E
s
p

e
c
ia

is

R
e
s
e
rv

a
 d

e

C
o

n
ti

n
g

ê
n

c
ia

T
O

T
A

L

02
.0

0 
- 

G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
 P

R
E

F
E

IT
O

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

34
0.

51
0,

16

03
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Ã
O

 E
 F

IN
A

N
Ç

A
S

0,
00

0,
00

0,
00

23
3.

20
0,

00
0,

00
93

1.
84

1,
76

04
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

G
R

IC
U

LT
U

R
A

 E
 M

E
IO

 A
M

B
IE

N
T

E
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
1.

77
5.

85
5,

60

05
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 E

D
U

C
A

C
A

O
,C

U
LT

U
R

A
,E

S
P

O
R

T
E

 E
 T

U
R

IS
M

O
0,

00
0,

00
95

.4
00

,0
0

0,
00

0,
00

3.
92

2.
88

8,
60

06
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 O

B
R

A
S

,V
IA

Ç
Ã

O
,T

R
A

N
S

P
.E

 S
E

R
V

.U
R

B
A

N
O

S
0,

00
1.

93
5.

66
9,

39
0,

00
0,

00
0,

00
2.

54
5.

03
7,

80

07
.0

0 
- 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 S

A
U

D
E

 E
 P

R
O

M
O

Ç
Ã

O
 S

O
C

IA
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

60
4.

21
6,

80

99
.0

0 
- 

R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 C

O
N

T
IN

G
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
7.

42
0,

00
7.

42
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
1
.9

3
5
.6

6
9
,3

9
9
5
.4

0
0
,0

0
2
3
3
.2

0
0
,0

0
7
.4

2
0
,0

0
1
0
.1

2
7
.7

7
0
,7

2



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 294

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 6
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

4
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

L
e
g

is
la

ti
v
a

J
u

d
ic

iá
ri

a
E

s
s
e
n

c
ia

l 
à

J
u

s
ti

ç
a

A
d

m
in

is
tr

a
ç
ã
o

D
e
fe

s
a
 N

a
c
io

n
a
l

S
e
g

u
ra

n
ç
a
 P

ú
b

li
c
a

09
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 S
A

U
D

E
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 295

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 7
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

4
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

R
e
la

ç
õ

e
s

E
x
te

ri
o

re
s

A
s
s
is

tê
n

c
ia

 S
o

c
ia

l
P

re
v
id

ê
n

c
ia

 S
o

c
ia

l
S

a
ú

d
e

T
ra

b
a
lh

o
E

d
u

c
a
ç
ã
o

09
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 S
A

U
D

E
0,

00
0,

00
0,

00
2.

10
0.

14
7,

67
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
2
.1

0
0
.1

4
7
,6

7
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 296

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 8
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

4
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

C
u

lt
u

ra
D

ir
e
it

o
s
 d

a

C
id

a
d

a
n

ia

U
rb

a
n

is
m

o
H

a
b

it
a
ç
ã
o

S
a
n

e
a
m

e
n

to
G

e
s
tã

o
 A

m
b

ie
n

ta
l

09
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 S
A

U
D

E
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 297

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 9
/2

0

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

4
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

C
iê

n
c
ia

 e

T
e
c
n

o
lo

g
ia

A
g

ri
c
u

lt
u

ra
O

rg
a
n

iz
a
ç
ã
o

A
g

rá
ri

a

In
d

ú
s
tr

ia
C

o
m

é
rc

io
 e

S
e
rv

iç
o

s

C
o

m
u

n
ic

a
ç
õ

e
s

09
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 S
A

U
D

E
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 298

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
0/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

4
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

E
n

e
rg

ia
T

ra
n

s
p

o
rt

e
D

e
s
p

o
rt

o
 e

 L
a
z
e
r

E
n

c
a
rg

o
s

E
s
p

e
c
ia

is

R
e
s
e
rv

a
 d

e

C
o

n
ti

n
g

ê
n

c
ia

T
O

T
A

L

09
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 S
A

U
D

E
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
2.

10
0.

14
7,

67

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
2
.1

0
0
.1

4
7
,6

7



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
1/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

5
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 A
S

S
IS

T
. 

E
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IA

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

L
e
g

is
la

ti
v
a

J
u

d
ic

iá
ri

a
E

s
s
e
n

c
ia

l 
à

J
u

s
ti

ç
a

A
d

m
in

is
tr

a
ç
ã
o

D
e
fe

s
a
 N

a
c
io

n
a
l

S
e
g

u
ra

n
ç
a
 P

ú
b

li
c
a

10
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 E

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 300

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
2/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

5
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 A
S

S
IS

T
. 

E
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IA

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

R
e
la

ç
õ

e
s

E
x
te

ri
o

re
s

A
s
s
is

tê
n

c
ia

 S
o

c
ia

l
P

re
v
id

ê
n

c
ia

 S
o

c
ia

l
S

a
ú

d
e

T
ra

b
a
lh

o
E

d
u

c
a
ç
ã
o

10
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 E

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
10

6.
00

0,
00

0,
00

0,
00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
1
0
6
.0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 301

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
3/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

5
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 A
S

S
IS

T
. 

E
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IA

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

C
u

lt
u

ra
D

ir
e
it

o
s
 d

a

C
id

a
d

a
n

ia

U
rb

a
n

is
m

o
H

a
b

it
a
ç
ã
o

S
a
n

e
a
m

e
n

to
G

e
s
tã

o
 A

m
b

ie
n

ta
l

10
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 E

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 302

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
4/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

5
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 A
S

S
IS

T
. 

E
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IA

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

C
iê

n
c
ia

 e

T
e
c
n

o
lo

g
ia

A
g

ri
c
u

lt
u

ra
O

rg
a
n

iz
a
ç
ã
o

A
g

rá
ri

a

In
d

ú
s
tr

ia
C

o
m

é
rc

io
 e

S
e
rv

iç
o

s

C
o

m
u

n
ic

a
ç
õ

e
s

10
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 E

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 303

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
5/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

5
 -

 F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 A
S

S
IS

T
. 

E
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IA

 D
E

 E
R

M
O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

E
n

e
rg

ia
T

ra
n

s
p

o
rt

e
D

e
s
p

o
rt

o
 e

 L
a
z
e
r

E
n

c
a
rg

o
s

E
s
p

e
c
ia

is

R
e
s
e
rv

a
 d

e

C
o

n
ti

n
g

ê
n

c
ia

T
O

T
A

L

10
.0

0 
- 

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 A
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 E

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
10

6.
00

0,
00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
1
0
6
.0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 304

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
6/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

6
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

L
e
g

is
la

ti
v
a

J
u

d
ic

iá
ri

a
E

s
s
e
n

c
ia

l 
à

J
u

s
ti

ç
a

A
d

m
in

is
tr

a
ç
ã
o

D
e
fe

s
a
 N

a
c
io

n
a
l

S
e
g

u
ra

n
ç
a
 P

ú
b

li
c
a

01
.0

0 
- 

C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 E

R
M

O
53

0.
54

4,
27

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

T
o

ta
l:

5
3
0
.5

4
4
,2

7
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 305

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
7/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

6
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

R
e
la

ç
õ

e
s

E
x
te

ri
o

re
s

A
s
s
is

tê
n

c
ia

 S
o

c
ia

l
P

re
v
id

ê
n

c
ia

 S
o

c
ia

l
S

a
ú

d
e

T
ra

b
a
lh

o
E

d
u

c
a
ç
ã
o

01
.0

0 
- 

C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 E

R
M

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 306

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
8/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

6
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

C
u

lt
u

ra
D

ir
e
it

o
s
 d

a

C
id

a
d

a
n

ia

U
rb

a
n

is
m

o
H

a
b

it
a
ç
ã
o

S
a
n

e
a
m

e
n

to
G

e
s
tã

o
 A

m
b

ie
n

ta
l

01
.0

0 
- 

C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 E

R
M

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 1
9/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

6
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

C
iê

n
c
ia

 e

T
e
c
n

o
lo

g
ia

A
g

ri
c
u

lt
u

ra
O

rg
a
n

iz
a
ç
ã
o

A
g

rá
ri

a

In
d

ú
s
tr

ia
C

o
m

é
rc

io
 e

S
e
rv

iç
o

s

C
o

m
u

n
ic

a
ç
õ

e
s

01
.0

0 
- 

C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 E

R
M

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

N
a

tu
r
e

z
a

 J
u

r
íd

ic
a

 n
ã

o
 e

n
c

o
n

tr
a

d
a

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
R

M
O

LE
I D

E
 D

IR
E

T
R

IZ
E

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
s 

e 
F

un
çõ

es
 (

C
on

fo
rm

e 
A

ne
xo

 9
 d

a 
Le

i n
º 

4.
32

0/
64

)

P
ág

in
a:

 2
0/

20

D
at

a:
 2

9/
09

/2
01

5

S
el

eç
ão

: A
lte

ra
çã

o 
em

 0
1/

01
/2

01
6 

(C
)

E
n

ti
d

a
d

e
:

6
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 E

R
M

O

Ó
rg

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

E
n

e
rg

ia
T

ra
n

s
p

o
rt

e
D

e
s
p

o
rt

o
 e

 L
a
z
e
r

E
n

c
a
rg

o
s

E
s
p

e
c
ia

is

R
e
s
e
rv

a
 d

e

C
o

n
ti

n
g

ê
n

c
ia

T
O

T
A

L

01
.0

0 
- 

C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 E

R
M

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
53

0.
54

4,
27

T
o

ta
l:

0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
0
,0

0
5
3
0
.5

4
4
,2

7

T
o

ta
l 

g
e
ra

l:
1
2
.8

6
4
.4

6
2
,6

6



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 309

LDO 2016 - ANEXO I
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LDO 2016 - ANEXO VI

 

Natureza Jurídica não encontrada

MUNICÍPIO DE ERMO

Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Página: 1/1

Data: 29/09/2015

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2016

2016 2017 2018Especificação

ANEXO DE METAS FISCAIS

LRF Art. 12, § 3º da Lei Complementar nº 101/2000

Seleção: Alteração em 01/01/2016 (C)

RECEITAS CORRENTES (I) 15.097.316,4713.406.558,68 14.242.752,19

354.862,44Receita Tributária 315.826,30 334.775,88

24.272,74Receita de Contribuição 21.602,65 22.898,81

21.087,76Receita Patrimonial 18.768,03 19.894,11

 0,00Receita Agropecuária  0,00  0,00

 0,00Receita Industrial  0,00  0,00

114.706,97Receita Serviços 102.088,79 108.214,12

14.463.451,90Transferências Correntes 12.872.420,71 13.644.765,95

118.934,66Outras Receitas Correntes 75.852,20 112.203,32

DEDUÇÕES (II) 2.697.877,492.401.101,36 2.545.167,44

2.628.114,91Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB 2.339.012,91 2.479.353,68

2.123,76M/J Mora Dívida Ativ de Outras Contrib - Principal 1.890,14 2.003,55

67.638,82Outras Contribuições Sociais 60.198,31 63.810,21

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 11.005.457,32 11.697.584,75 12.399.438,98
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LDO 2016 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS
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Erval Velho

Prefeitura

RESULTADO ELEIÇÕES CONSELHO TUTELAR 2015
 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIROS TUTELARES GESTÃO 2016/2020
EDITAL Nº 02/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 001/2015, torna público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Erval Velho, realizada no dia 04 de outubro de 2015.
Classificação Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos
1º Gerson Cardoso da Rocha 242
2º Ivanete Brunetto Camargo 171
3º Vanilce Traverssini Piovezan 116
4º Aline Telles Gemelli 110
5º Laura Reinaldo 76
Classificação Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos
6º Rejane Ribeiro Rodrigues 74
7º Kezi de Oliveira 74
8º Lucimar Rodrigues da Silva 17

No caso do 6º e 7º lugar, o critério utilizado como forma de desempate, conforme prevê a Lei Complementar nº 046, de 08 de novembro 
de 2013, no Art. 33, a qual prevê que havendo empate será considerado eleito em posição precedente aquele que tiver idade superior ao 
outro candidato, ficando este classificado na sequencia. 
Fica aberto o prazo de 05 dias, a contar do dia de apuração, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publicado, na forma 
prevista no Art. 31 da Lei Complementar nº 046, de 08 de novembro de 2013.
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

Erval Velho, 05 de outubro de 2015.
Adriana Canci
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

CONTRATO 0073/2015 JACSON FURLANETTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0073/2015
Contratante: Fundo municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes
Contratada: Consultório de psiquiatria Jacson Furlanetto Eireli
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de consultas e exames em diversas áreas da saúde.
Valor R$ 50.000,00.
Amparo Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0043/2015, na Moda-
lidade Inexigibilidade de Licitação nº 0018/2015. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de outubro de 2015.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPLA DE SAÚDE PÚBLICA

INEXIGIBILIDADE 0018/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 0018/2015
Processo Licitatório nº: 0043/2015
Contratada: Consultório de psiquiatria Jacson Furlanetto Eireli
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de consultas e exames em diversas áreas da saúde.
Amparo Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0043/2015, na Moda-
lidade Inexigibilidade de Licitação nº 0018/2015. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de outubro de 2015.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPLA DE SAÚDE PÚBLICA
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 56/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 143/
PMF/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 56/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 143/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUILHI-
NHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas: 

1. DKL EDITORA E GRÁFICA LTDA, estabelecida na Rua 298, 35, 
Bairro Santa Clara, Forquilhinha/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
12.681.454/0001-54, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sra. Karina Michels Eyng, portadora da CI 
nº. 5.264.738-2 e inscrita no CPF nº. 060.635.309-75;

2. MORGAN E FREITAS ARTES GRÁFICAS LTDA ME, estabelecida 
na Avenida Felipe Schmidt, 612, Sala 02, Braço do Norte/SC, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o Nº 07.505.770/0001-35, doravante denomi-
nada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jarbas Della 
Giustina Morgan, portador da CI nº. 3.960.771-2 e inscrito no CPF 
nº. 034.382.409-47;

3. GRAFICA GUARAMIRIM LTDA, estabelecida na Rua Pedro Paulo 
Streit, s/n, Bairro Avaí, Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº 78.218.187/0001-91, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. Fabrício Hackbarth, portador da CI 
nº 4.099.200 e inscrito no CPF nº 045.602.469-71;

Doravante denominadas DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 143/PMF/2015, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto 
1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de material 
gráfico para atendimento as diversas secretarias do Município de 
Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados
1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega
1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha sendo que o layout de cada item deverá ser 

aprovado pela Administração.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 07 (sete) dias a partir da data de recebimento das mes-
mas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços
1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.
Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento
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1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição
1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações
1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções
1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços
1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
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1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária
1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais
1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 143/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro 
1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Forquilhinha/SC, 02 de outubro de 2015. 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

DKL EDITORA E GRÁFICA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Karina Michels Eyng
CPF: 060.635.309-75

MORGAN E FREITAS ARTES GRÁFICAS LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Jarbas Della Giustina Morgan
CPF: 034.382.409-47 

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Fabrício Hackbarth
CPF: 045.602.469-71

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 158/
PMF/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 158/PMF/2015;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para realizar as instalações elétricas na qua-
dra coberta da Escola de Educação Básica José Aléssio, localizada 
na Rua Santa Barbára, Bairro Cidade Alta, do Município de Forqui-
lhinha/SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos 
e ferramentas normais e especiais necessárias, conforme projeto 
elétrico.

DATA DE ABERTURA: Dia 22 de outubro de 2015 às 09:00 horas. 

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 ás 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br. 

Forquilhinha, 05 de outubro de 2015.
ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Presidente da Comissão de Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FORQUILHINHA/
SC. – PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DE FORQUILHINHA – ELEIÇÕES 
UNIFICADAS 2015.     RESULTADO FINAL ELEIÇÃO 
CONSELHO TUTELAR
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE FORQUILHINHA/SC. – PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE FORQUILHINHA – ELEI-
ÇÕES UNIFICADAS 2015.
RESULTADO FINAL ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR

A Presidente da Comissão Eleitoral valida o resultado final da Mesa 
de Apuração, no dia 04/10/2015, que é o seguinte, por ordem de 
votação: 
Nº Nome do Candidato Total de Votos
1° Luiz Felipe Tiscoski 324
2º Ana Luísa Tiscoski 307
3º Rafael Tavares Colombo 254
4º Andréia Fernandes Alves Mota 239
5º Dulciana Caroline Araujo 209
6º Raquel Backes Martins 203
7º Valdineia da Rosa Abelardo 179
8º Rosiléia dos Santos Rocha 159
9º Gilberto de Souza Jeronimo 154
10º Nadia Simone Ramiro 130
11º Diuli Keiti da Luz Tiscoski 43
12º Ana Paula de Luca (desistente) 38

Conforme previsto na Lei Municipal nº 1488/09, “serão empos-
sados como titulares do cargo de conselheiro tutelar os 5 (cinco) 
candidatos eleitos que receberam o maior número de votos, no dia 
10 de janeiro de 2016. Os demais candidatos serão considerados 
suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação”.

FORQUILHINHA, 04 de outubro de 2015.
Mabel Tibes da Silva
Presidente da Comissão Eleitoral

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0118_2015-PMF 
RP 0076
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0118/2015 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0076/2015 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de gê-
neros alimentícios para consumo dos internos das Casas Lares: 
“Célio Thibes dos Santos” e “João Alves dos Santos”. Validade da 
Ata de Registro de Preços: novembro de 2015 a fevereiro de 2016. 
Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos En-
velopes e Credenciamento: até as 14:00 horas do dia 21.10.2015. 
Abertura: às 14:00 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 05 de outubro de 2015. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito

DECRETO Nº 209/2015
DECRETO Nº 209, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 
Nº 2276, de 05 de Dezembro de 2014;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito 
adicional suplementar para o exercício de 2015 no valor de R$ 
1.183.500,00 (um milhão, cento e oitenta e três mil e quinhentos 
reais), nas seguintes dotações:
07.00 – Secretaria de Educação
07.01 – Educação Geral
12.306.0005.2.014 – Alimentação Escolar da Educação Infantil
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (46) R$ 20.000,00
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0306 (47) R$ 30.000,00
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0307 (48) R$ 50.000,00

12.306.0005.2.016 – Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (50) R$ 20.000,00
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0302 (51) R$ 60.000,00

12.361.0005.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0300 (67) R$ 20.000,00

12.361.0005.2.017 – Transporte Escolar da Educação Básica
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0303 (76) R$ 40.000,00
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0313 (78) R$ 3.500,00

12.362.0006.2.020 – Transporte Escolar do Ensino Médio
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (80) R$ 80.000,00
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0312 (81) R$ 20.000,00

12.364.0007.2.021 – Transporte Escolar do Ensino Superior
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (82) R$ 220.000,00

12.365.0005.1.009 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos 
dos CEI
4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0323 (85) R$ 300.000,00

08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.022 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas 
Sem Fins Lucrativos 0.1.0400 (11) R$ 320.000,00

Total R$ 1.183.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.
41112020000 – Imposto Sobre Propriedade Predial 
e Territorial Urbana R$ 180.000,00

41113050100 – Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza R$ 500.000,00

41721350303 – Transf. Diretas FNDE – PNAP R$ 30.000,00
41721350304 – Transf. Diretas do FNDE – PNAC R$ 50.000,00
41721350301 – Transf. Diretas FNDE – PNAE R$ 60.000,00
41721350401 – Transf. Diretas FNDE – PNATE - 
Fundamental R$ 40.000,00

41721350402 – Transf. Diretas FNDE – PNATE - 
Infantil R$ 3.500,00

41721350403 - Transf. Diretas FNDE – PNATE - 
Médio R$ 20.000,00

41724010000 – Transf. De Recursos do FUNDEB R$ 300.000,00

TOTAL R$ 1.183.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 05 DE OUTUBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2071/2015
 PORTARIA Nº 2071, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0040 de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELÉIA REGINA DA 
ROSA LOCATELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
009.366.549-02, na função de FARMACÊUTICO, com carga horária 
de 20 horas semanais, no período de 07 de outubro de 2015 até 20 
de novembro de 2015. 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2072/2015
PORTARIA Nº 2072, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora ELÉIA REGINA DA ROSA LOCATELLI, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 009.366.549-02, con-
tratada em caráter temporário na função de FARMACÊUTICO, no 
período de 07 de outubro de 2015 até 20 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2073/2015
PORTARIA Nº 2073, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de ANDREIA NUNES, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 052.117.169-57, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
02 de outubro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2074/2015
PORTARIA N.º 2074, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais:

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Condu-
ta, no qual se compromete a não permitir que servidores aposenta-
dos, em decorrência do exercício de cargos públicos permaneçam 
trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso público e 
optarem por vencimentos do cargo atual, renunciando desta for-
ma aos proventos da aposentadoria; e considerando, a decisão 
exarada no Processo Administrativo n.º 4456, de 17 de setembro 
de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar em 30 de outubro de 2015, a servidora GLECI MARIA 
VANZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 386.076.899-
91, nomeada no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO, com carga horária de 40 horas, por Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, com data de início fixada em 08 de 
outubro de 2014, Benefício nº 1650286055.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2075/2015
PORTARIA Nº 2075, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de MARIZETE APARECIDA 
DA SILVA CAMARGO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
737.629.979-34, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 05 de outubro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 2076/2015
PORTARIA Nº 2076, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de JAQUELINE MARQUES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 097.029.249-01, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 05 de 
outubro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS 05.10.2015
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS
O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:
Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
28/09/2015 FNAS Piso Básico Variável 24.575,88
29/09/2015 FNAS Índice de Gestão Descentralizada 5.769,03
02/10/2015 FNS PACS 55.770,00
02/10/2015 FNS PSF 46.345,00
02/10/2015 FNS PSF 20.000,00
02/10/2015 FNS Saúde Bucal 6.690,00
02/10/2015 FNS MAC União 100,00

Secretaria de Finanças
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Frei Rogério

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº.03/CMDCA/2015
CONSELHO DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
MUNICIPIO DE FREI ROGÉRIO- SC

Resolução nº.03/CMDCA/2015
Dispõe sobre a comissão de trabalho para a realização da eleição 
para Conselho Tutelar a realizar-se no dia 04/10/2015 no Centro de 
Convivência da Terceira Idade de Frei Rogério SC, com inicio da ati-
vidades as 7:30 horas e enceramento após a apuração dos votos .

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- 
CMDCA, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei 
nº25/1997. 
Art.1º Vem a Publico Comunicar a composição das comissões de 
trabalho e apuração dos votos da eleição para Conselheiro Tutelar 
Municipal com vigência 2016 a 2019 seguindo deliberações do edi-
tal 01/2015 CMDCA .

Comissão para trabalho no dia 04/10/2015 data da eleição.

1ºGisele Gatner do Prado Maciel - Presidente do CMDCA – Presi-
dente de Mesa -01 

2º Janaina Ferreira – Secretaria executiva dos conselho – Presiden-
te de Mesa 02

3º Luis Carlos Vezaro - Membro do CMDCA – 1º Mesário mesa 02

4º Denise Alberton Stupp - Membro do CMDCA – 1º Mesário mesa 
01

5º Dulce Trogian Verza - Membro do CMDCA – 2º Mesário mesa 01

6º Izabel Terezinha Vesaro -- Membro do CMDCA – 2º Mesário 
mesa 02 

7º Elaine Rinaldi - Membro do CMDCA – Secretaria de Mesa 01 

8º Magna Adriane Ribeiro Secretaria de Mesa 02

9º Andreia Carla da Silva Buyno – Apoio e organização

10ºLucas Raphael Pires Ferreira – Apoio e organização 

Art. 2º- Esta resolução entrara em vigor na data de sua publicação.

Frei Rogério,03 de setembro de 2015 
Gisele Gatner do Prado Maciel
Presidente do CMDCA

RESUMO ATA Nº 20/2015, PROC. 024/2015 = PR 
015/2015, SRP 07/2015- TUBOS DE CONCRETOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015
REGISTRO DE PREÇOS N º 07/2015
RESUMO PARA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO – SC TORNA PÚBLICO AOS IN-
TERESSADOS QUE A PROPONENTE VENCEDORA TOTAL DO PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 24/2015 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 15/2015, REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2015, 
CUJO OBJETIVO É A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM 
BITOLAS DIVERSAS, COM FRETE ATÉ A SEDE DO MUNICIPIO IN-
CLUSO, PARA MANUTENÇÃO DAS RUAS E ESTRADAS DA MALHA 
VIARIA DO MUNICIPIO DE FREI ROGERIO, FOI A EMPRESA LEÃO 
INDUSTRIAL CONSTRUTORA LTDA – ME COM A QUAL FOI FIRMA-
DA A SEGUINTE ATA.

ATA N º 012/2015

VALOR TOTAL DA ATA R$ 30.378,00, (TRINTA MIL, TREZENTOS E 
SETENTA E OITO REAIS)

FREI ROGÉRIO - SC, 05 DE OUTUBRO DE 2015
OSNY BATISTA ALBERTON
PREFEITO MUNICIPAL 
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Garopaba

Prefeitura

EDITAL Nº 003/2015 CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
EDITAL Nº 003/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 03/2015, torna público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Garopaba, realizada no dia 04 de outubro de 2015.
Classificação Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos
1º José Ricardo Lobo 398
2º Marianna Medeiros 373
3º Nadir da Silva 364
4º Diomar de Amorim 313
5º Juciara dos Santos de Souza 308
Classificação  Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos
6º Claudia Cristina de Oliveira 241
7º Karla de Abreu 225
8º Enedina 162
9° Andréia Regina de Souza 156
10° Diego August Marcelino 93
11° Rosa Maria Botelho do Nascimento 65
12° Rejane Teresinha Bueno 64
13° Adriana Rita Freitas Costa 48

Fica aberto o prazo de 02 dias, a contar da publicação do presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publi-
cado, na forma prevista no item 1° da Resolução nº 12/2015.

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

Garopaba, 04 de outubro de 2015.
Luciana de Abreu Corrêa
Presidente do CMDCA

Publicada o presente Edital no DOM/SC em 06/10/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 014 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 014 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Luiz Bernardo, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e 
demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal nº 1000/2005, à Servidora Katia Regina 
de Amorim, Matrícula Funcional nº 045, referente a 2014/2015, no período de 01/10/2015 à 31/10/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 05 de outubro de 2015.
Luiz Bernardo
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze.
Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/ _____ /2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora Redação Legislação e Processo Legislativo
Câmara Municipal de Garopaba
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Garuva

Prefeitura

EXTRATO DE  CONTRATO FUNREBOM Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO PMG N° 001/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial Fumrebom nº 001/2015 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADA: Nova Hebrom Indústria e Comércio LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de portões tipo basculante, a ser executada no aquarte-
lamento do Corpo de Bombeiros Militar de Garuva, conforme especificações técnicas contidas nas planilhas descritivas.
VIGÊNCIA: 28/09/2015 a 27/11/2015
PRAZO: 60 (sessenta) dias
VALOR TOTAL: R$ 31.110,00 (trinta e um mil e cento e dez reais)

DATA DE ASSINATURA: 23/09/2015
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 6.584, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO Nº 6.584, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL ÀS SERVIDORAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento nos artigos 41, 
inciso I e artigo 42, da Lei Municipal nº 1.305/91, e na Lei Municipal 
1.358/92, 

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida Progressão Funcional Vertical às servidoras 
públicas abaixo designadas, ocupantes do cargo efetivo de Profes-
sora DOC III, para o nível DOC IV, a partir do vencimento do mês 
de outubro/2015: 

I – Denusa Losey Sabel Garcia;

II – Flaviane Dalla Costa Dall Magro;

III – Jaqueline Mendes Sabel; 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de outubro de 2015. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.586, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015. 
 DECRETO Nº 6.586, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015. 
REVOGA DECRETO QUE ESPECIFICA. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com funda-
mento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado, a partir de 02/10/2015, o Decreto nº 6.465 
de 11 de junho de 2015, que delegada interinamente, as atribui-
ções da Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio, ao 
servidor Dayro José Bornhausen, ocupante do cargo de Assessor 
Administrativo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de outubro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar 

DECRETO Nº 6.587 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO Nº 6.587 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NOMEIA SILVIO RANGEL DE FIGUEIREDO PARA O CARGO DE SE-
CRETÁRIO DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 05 de outubro de 2015, SILVIO 
RANGEL DE FIGUEIREDO, CPF nº 121.904.540-34, para exercer o 
cargo de Secretário de Turismo, Indústria e Comércio - Nível SEC, 
com 40 horas semanais. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de outubro de 2015.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito do Município de Gaspar 

DECRETO Nº. 6.585, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 6.585, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NOMEIA membros para a COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE 
REMOÇÃO E ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso V, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a comissão especial do processo de remoção 
e alteração de carga-horária dos funcionários do magistério público 
municipal, composta pelos seguintes membros:

I – Marlene Almeida – Secretaria Municipal de Educação; 
II – Kátia Silene Spengler Zen – Secretaria Municipal de Educação; 
III – Camila Schreiber Heckler – Secretaria Municipal de Educação; 
IV – Rozângela Aparecida Alves Elias – Secretaria Municipal de 
Educação;
V – Jovino Emir Masson – Representante do SINTRASPUG.

§ 1º Competirá à Comissão de Seleção estabelecer os critérios para 
o correto andamento do processo a que se refere o caput deste 
artigo, através de regulamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gaspar, 01 de outubro de 2015. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar
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INEXIGIBILIDADE Nº 200/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 200/2015
OBJETO: Contratação de apresentação do artista Beto Malaba-
res, durante o Sábado na Praça especial Dia das Crianças, pre-
visto para realizar no dia 03 de outubro de 2015, das 09:30 às 
12:00h, na Praça Getúlio Vargas. CONTRATADO: ROSINHA WAL-
TER (18.100.391/0001-81). Valor Total Julgado: R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 30 de setembro 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 204/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 204/2015
OBJETO: Contratação do grupo Cia Mutua Teatro e Animação, para 
apresentação do "Teatro Lambe-Lambe", durante o Sábado na Pra-
ça especial Dia das Crianças, que acontecerá no dia 03 de outu-
bro de 2015, às 11:30h, na Praça Getúlio Varga. CONTRATADO: 
COMPANHIA MUTUA TEATRO E ANIMAÇÃO (04.988.821/0001-39). 
Valor Total Julgado: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). BASE 
LEGAL: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 30 de setembro 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 209/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 209/2015
OBJETO: Contratação do oficineiro/artista visual José Alexandre 
Borges (Chamba), para ministrar workshop de Grafite para diversos 
alunos de faixa etária variada, que realizar-se-á no dia 03/10/2015, 
com duração de 8 horas (8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00h), 
junto ao EJA - Educação de Jovens e Adultos. CONTRATADO: JOSÉ 
ALEXANDRE BORGES (CNPJ nº 15.647.081/0001-93). Valor Total 
Julgado: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso 
III, da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 30 de setembro 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

RESULTADO ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR - GESTÃO 2016/2020
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, de GASPAR no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas, através da Resolução nº 004/2015, torna Pú-
blico o resultado da apuração dos votos do Processo de Escolha 
de Eleição do Conselho Tutelar do Município de Gaspar, Gestão 
2016/2020, nos termos do Edital nº 001/2015, ocorrido no dia 04 
de outubro de 2015.
TITULARES
1 Elzira Roseli Lenfers Valgas 82 votos
2 André Luis da Conceição 77 votos
3 Juçara Spengler 75 votos
4 Andressa Darolt 35 votos
5 Elaine Cristina da Silva Guimarães 34 votos

Atenciosamente
Gaspar, 05 de outubro de 2015
JORGE LUIS DELLAROSA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 10-2015
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 10/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 
CONTRATOS DE LICITAÇÃO N° 051/2015-052/2015-053/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2015
PROCESSO Nº 073/2015
EMPRESAS CONTRATADAS: SIGMAFONE TELEINFORMÁTICA LTDA 
EPP, MICROCAM ONLINE LTDA-ME, HARLEY DE AGUIAR JUNIOR 
EPP
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS QUE FORAM DANIFICADOS POR UMA DESCARGA ELÉ-
TRICA PROVOCADA POR UM RAIO NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 
2015.
SIGMAFONE TELEINFORMÁTICA LTDA EPP 
Valor total: R$ 25.034,66(vinte e cinco mil e trinta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos).
MICROCAM ONLINE LTDA-ME
Valor total: R$ 2.110,00 (dois mil cento e dez reais).
HARLEY DE AGUIAR JUNIOR EPP
Valor total: R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta reais).
VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: R$ 31.584,66 (TRINTA E UM MIL 
QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS).

Governador Celso Ramos, 05 de setembro de 2015. 
JULIANO DUARTE CAMPOS 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2015
Extrato de Contrato N° 051/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 
EXTRATO DE CONTRATO N° 051/2015
PROCESSO Nº 073/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS 
CONTRATADO: SIGMAFONE TELEINFORMÁTICA LTDA EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE FO-
RAM DANIFICADOS POR UMA DESCARGA ELÉTRICA PROVOCADA 
POR UM RAIO NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2015.
Valor do contrato: R$ 25.034,66 (vinte e cinco mil e trinta e quatro 
reais e sessenta e seis centavos).

Governador Celso Ramos, 05 de setembro de 2015. 
JULIANO DUARTE CAMPOS 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2015
Extrato de Contrato N° 052/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 
EXTRATO DE CONTRATO N° 052/2015
PROCESSO Nº 073/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS 
CONTRATADO: MICROCAM ONLINE LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE FO-
RAM DANIFICADOS POR UMA DESCARGA ELÉTRICA PROVOCADA 
POR UM RAIO NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2015.
Valor do contrato: Valor total: R$ 2.110,00 (dois mil cento e dez 
reais).

Governador Celso Ramos, 05 de setembro de 2015. 
JULIANO DUARTE CAMPOS 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2015
Extrato de Contrato N° 053/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 
EXTRATO DE CONTRATO N° 053/2015
PROCESSO Nº 073/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS 
CONTRATADO: HARLEY DE AGUIAR JUNIOR EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE FO-
RAM DANIFICADOS POR UMA DESCARGA ELÉTRICA PROVOCADA 
POR UM RAIO NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2015.
Valor do contrato: Valor total: R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocen-
tos e quarenta reais).

Governador Celso Ramos, 05 de setembro de 2015. 
JULIANO DUARTE CAMPOS 
Prefeito Municipal.
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Grão Pará

Prefeitura

RESULTADO ELEIÇÕES CONSELHO TUTELAR 2015
EDITAL DE ESCOLHA DOS MEMBROS
DO CONSELHO TUTELAR ELEIÇÕES UNIFICADAS 2015
EDITAL CMDCA Nº 01/2015

RESULTADO DA ELEIÇÃO UNIFICADA PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ
Colocação Candidato Número de Votos
1º Lugar Simoni Amador Vieira – Número 06 330
2º Lugar Valdete Alexandre Serafim – Número 03 244
3º Lugar Téia – Laudicéia Dacoreggio Borghezan – Número 10 223
4º Lugar Jaison da Rosa Scheper – Número 11 203
5º Lugar Beca – Adelir Albertina Fernandes – Número 05 165
6º Lugar Maiara Camilo Avelino – Número 12 111
7º Lugar Leninha – Helena Heidemann Becker – Número 04 70
8º Lugar Andréia Nazário – Número 02 66
9º Lugar Taíse Coan Da Coregio – Número 09 06
10º Lugar Fabiana Correa Delfino – Número 08 03

Votos Nulos: 17
Votos em Branco: 03
Votos Válidos: 1.421
Total de Votos da Eleição: 1.441

Grão-Pará/SC, 04 de outubro de 2015.
JANE BONIN
Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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Guaraciaba

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO CONSELHO TUTELAR 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

Edital nº02/2015
Dispõe sobre o resultado e homologa o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do município de Guaraciaba,

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
uso de suas atribuições homologa o RESULTADO do processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Gua-
raciaba para o mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020, conforme 
relação:
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de 

Votos
1º Adriana Turmina Schimitz 121
2º Gilmar Rezendo 118
3º Angélica Paula Romio 108
4º Antonio Speransa 91
5º Rosane M. Colombo 91
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de 

Votos
6º Janete Romio Biasi 47
7º Maura Leticia Tesser 37

Guaraciaba, 05 de outubro de 2015.
ELIZA MARISTELA ANSCHAU KINSEL
PRESIDENTE DO CMDCA DE GUARACIABA/SC

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 40.2015 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2015
PROCESSO Nº 40/2015 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE,
DESTINADOS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO POSTO
CENTRAL, RUA 1° DE MAIO, BAIRRO SANTA TEREZINHA E LINHA
OURO VERDE (ESFs E FARMÁCIA BÁSICA) E AO NUCLEO DE
APOIO A ASÚDE DA FAMÍLIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE GUARACIABA SC.
-------------------------
CONTRATADO: ISOLDE TELEKEN GRANDO ME
VALOR DA DESPESA: R$ 760,50 (setecentos e sessenta reais e
cinqüenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: BAZAR FELTES LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.197,30 (um mil cento e noventa e sete
reais e trinta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta
reais)
=======================================

RETIFICAÇÃO  PROCESSO 105.2015 EDITAL LEILÃO 
01.2015 VENDA DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GUARACIABA
DEPTO. DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

Edital de Retificação Processo Nº 105/2015 
Leilão nº 01/2015 do Município de Guaraciaba/SC.
Fica retificado o presente edital nos seguintes termos:
Fica EXCLUIDO do Leilão a venda do LOTE Nº05: Uma retroes-
cavadeira 02 JCB 214E, ano 2007, patrimônio nº 6041. Valor mí-
nimo avaliado pela Comissão Municipal de Bens, sob portaria nº 
437/2014, em R$ 33.750,00 (Trinta e três mil setecentos e cin-
qüenta reais).
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Guaraciaba 05 de outubro de 2015.
ROQUE LUIZ MENEGHINI,
Prefeito Municipal 



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 367

Guaramirim

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 14/2015- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2015 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015 – FMS

Objeto: Aquisição de dietas especiais e suplementos alimentares genéricos e com marcas específicas para a distribuição aos pacientes com 
cadastro social no município e com determinações judiciais contra o município de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 18/2015.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, através do Fundo Municipal De Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 
415.
Fornecedor: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.612.312/0004-97, estabelecida na Rua Judite Melo dos Santos, 
s/n, bairro Distrito Industrial, em São José/SC.
Vigência: Início: 24/09/2015 Término: 23/09/2016.

Fornecedor: 395706 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

5 300000 GR

FÓRMULA INFANTIL EM 
PÓ PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL DE 
LACTENTES E CRIAN-
ÇAS QUE APRESENTAM 
ALERGIA À PROTEÍNA 
DO LEITE DE VACA E/
OU SOJA, DIFICULDA-
DE NA ABSORÇÃO DE 
PROTEÍNAS INTACTAS 
E DESCONFORTO 
GASTRINTESTINAL. 
FÓRMULA HIPOA-
LERGÊNICA, 100% 
PROTEÍNA EXTENSA-
MENTE HIDROLISADA 
DO SORO DO LEITE, 
GORDURA VEGETAL E 
MALTODEXTRINA. COM 
LCPUFAS. NUTRICIO-
NALMENTE COMPLE-
TO E BALANCEADO. 
APRESENTAÇÃO: LATA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 
UM ANO A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.

0,2075 62.250,00

Total R$62.250,00

Guaramirim (SC), 05 de outubro de 2015.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 15/2015- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2015 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015- FMS

Objeto: Aquisição de dietas especiais e suplementos alimentares genéricos e com marcas específicas para a distribuição aos pacientes com 
cadastro social no município e com determinações judiciais contra o município de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 18/2015.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, através do Fundo Municipal De Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 
415.
Fornecedor: FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 22.621.552/0001-50, estabelecida na Rua José Theodoro 
Ribeiro, nº 1.058, sala 03, bairro Ilha da Figueira, em Jaraguá do Sul/SC.
Vigência: Início: 24/09/2015 Término: 23/09/2016.

Fornecedor: 2986590 - FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 38400 GR

APTAMIL PEPTI. 
Marca especificada 
conforme determinação 
judicial nº. 0900236-
15.2014.8.24.0026. 
Fórmula hipoalergênica 
à base de proteína do 
soro do leite extensa-
mente hidrolisada (85% 
de peptídeos e 15% 
de aminoácidos livres), 
com adição de prebióti-
cos, 60% maltodextrina 
e 40% lactose, 99% 
óleos vegetais e 1% 
óleo de peixe e óleo de 
Mortierella alpina, com 
adição de ARA e DHA 
e nucleotídeos. Isento 
de sacarose, frutose e 
glúten. Indicado para 
lactentes e crianças 
com alergia ao leite 
de vaca, sem quadro 
diarreico. Apresentação: 
lata de 400g.

0,10 3.840,00
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2 30000 GR

CASEICAL. Marca 
especificada conforme 
determinação judicial 
nº. 207.025337-2. Mó-
dulo de proteína de alto 
valor biológico (caseina-
to de cálcio), contendo 
90% de teor protéico e 
rico em aminoácidos es-
senciais. Indicado como 
suplemento ou com-
plemento protéico na 
alimentação diária de 
adultos e de crianças. 
Acompanha colher me-
dida com capacidade de 
aproximadamente 3g. 
Osmolaridade 21 (10%) 
mOsm/l. Isento de 
glúten. Lata de 250g. 
Apresentação: lata de 
250 g. Validade mínima 
de um ano a contar da 
data de entrega.

0,27 8.100,00

3 76800 GR

INFATRINI. Marca 
especificada confor-
me determinação 
judicial nº. 0900335-
82.2014.8.24.0026. 
Fórmula infantil de par-
tida e seguimento para 
lactentes e crianças de 
0 a 36 meses, polimé-
rica, nutricionalmente 
completa, para nutrição 
enteral/oral, hipercaló-
rica, com ótima oferta 
protéica. Contém adição 
de LCPufas, nucleotí-
deos e uma mistura 
exclusiva de prebióticos 
(GOS/FOS). Isenta 
de sacarose e glúten. 
Densidade calórica 1,0 
Kcal/ml. Possui 10,5% 
de proteínas (60% soro 
de leite e 40% caseína), 
40,4% de carboidra-
tos (54% de lactose e 
46% de maltodextrina) 
e 49,1% de lipídeos 
(óleos vegetais - canola, 
palma, coco, girassol e 
óleo de peixe e morti-
rella alpina).

0,25 19.200,00
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4 72000 ML

FORTINI MULTI FIBER. 
Marca especificada 
conforme determinação 
judicial nº. 090083-
45.2015.8.24.0026. 
Suplemento alimen-
tar nutricionalmente 
completo para crianças. 
Hipercalórico, forne-
cendo alto aporte de 
nutrientes em peque-
no volume. Contém 
excelente perfil lipídico 
e é rico em vitaminas 
e minerais. Enriquecido 
com mix de carotenói-
des e com exclusivo mix 
multi fiber (MF6), com 
60% de fibras solúveis 
e 40% de fibras insolú-
veis, isento de lactose 
e glúten. Embalagem 
plástica de 200 ml.

0,07 5.040,00

6 100000 GR

FÓRMULA INFANTIL EM 
PÓ PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL DE 
LACTENTES E CRIAN-
ÇAS QUE APRESENTAM 
ALERGIA À PROTEÍNA 
DO LEITE DE VACA E/
OU SOJA, DIFICULDA-
DE NA ABSORÇÃO DE 
PROTEÍNAS INTACTAS 
E DESCONFORTO 
GASTRINTESTINAL. 
FÓRMULA HIPOA-
LERGÊNICA, 100% 
PROTEÍNA EXTENSA-
MENTE HIDROLISADA 
DO SORO DO LEITE, 
GORDURA VEGETAL E 
MALTODEXTRINA. COM 
LCPUFAS. NUTRICIO-
NALMENTE COMPLE-
TO E BALANCEADO. 
APRESENTAÇÃO: LATA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 
UM ANO A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.

0,21 21.000,00

Total R$57.180,00

Guaramirim (SC), 05 de outubro de 2015.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO N.° 31/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RAMIRIM 
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 31/2015 – FMS 
Processo Licitatório: 31/2015 - FMS 
Tipo: Menor Preço - Por Item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PACIENTES DIABÉTICOS.
Entrega dos Envelopes: 22/10/2015 às 08h30min 
Abertura dos Envelopes: 22/10/2015 às 08h30min 

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h e de terça à sexta 
feira das 7:00h às 13:00h, pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou 
pelo fone (47) 3373-0247. 

Guaramirim (SC), 06 de outubro de 2015. 
LAURO FROHLICH 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 555/2015
DECRETO N°. 555/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 965.000,00.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil reais), constante 
do orçamento Municipal, conforme a Lei nº. 4249/2015, a saber: 

02.00 – Gabinete do Prefeito
02.001
2004 – Divulgação e atos e fatos administrativos
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 10.000,00
2006 – manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 10.000,00

03.00 – Procuradoria-Geral do Município
03.001
2007 – Manutenção das atribuições da Procuradoria
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00

04.00 – Secretaria de Administração e Finanças
04.001
2011 – Manutenção das atribuições de apoio administrativo
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00
10000 ..................................... R$ 80.000,00
2010 – Manutenção das ações de apoio logístico, compras
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 20.000,00
2008 – Manutenção das ações de arrecadação e fiscalização
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 50.000,00
1035 – Aquisição de veículos – Administração e Finanças
344900000000000 
10000 ..................................... R$ 10.000,00

08.00 – Secretaria de Infraestrutura
08.001
2091 – Manutenção abertura de estradas, canais, córregos

333900000000000 
10000 ..................................... R$ 180.000,00

09.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
09.001
2052 - Manutenção de ações de apoio à iniciativas produtivas
331900000000000
10000 ..................................... R$ 30.000,00
10000 ..................................... R$ 10.000,00
2051 - Manut. de Acoes de Apoio à Qualificacao Profission
331900000000000
10000 ..................................... R$ 32.000,00
2053 – Iluminação Natalina
333900000000000
10000 ..................................... R$ 50.000,00

10.00 – Secretaria de Agricultura
10.001
2061Manutenção das ações de apoio à iniciativas produtivas
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 20.000,00
2063 – Manutenção dos serviços de veterinária e inseminação
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 30.000,00

13.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.001
2157 – Benefícios assistenciais – cestas básicas
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 28.000,00
2069 – atenção à pessoas e familiares em situação de risco
331900000000000 
33500 ..................................... R$ 140.000,00

19.00 – Fundação Cultural
19.001
2087 – Manutenção de museus e espaços culturais
333900000000000
10000 ..................................... R$ 10.000,00
2096 – Manutenção da biblioteca pública e arquivo
331900000000000
10000 ..................................... R$ 95.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação dos itens abaixo relacionados:

03.00 – Procuradoria-Geral do Município
03.002
2098Manutenção das ações do PROCON
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00
10000 ..................................... R$ 10.000,00

04.00 – Secretaria de Administração e Finanças
04.001
2012 – Manutenção da unidade administrativa e serviços gerais
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 20.000,00
2008 - manutenção das ações de arrecadação e fiscalização
344900000000000 
10000 ..................................... R$ 10.000,00

05.00 – Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
05.001
2013 – Manutenção das ações de planejamento urbano
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00
2014 – Manutenção das atribuições de fiscalização urbana
331900000000000 
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10000 ..................................... R$ 80.000,00

08.00 – Secretaria de Infraestrutura
08.001
1017 – Construção de pontes e pontilhões
344900000000000 
10000 ..................................... R$ 70.000,00
1018 – ampliação da rede de iluminação pública
344900000000000 
10000 ..................................... R$ 60.000,00
2050 – Manutenção das ações de limpeza e conservação e espaços
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 50.000,00

09.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
09.001
2057 – Apoio ao mercado público e a pequenas feiras
333900000000000
10000 ..................................... R$ 30.000,00
1027 – construção, implementação de condomínios industriais
344900000000000
10000 ..................................... R$ 32.000,00
10000 ..................................... R$ 10.000,00
2054 – realização de eventos, feiras e exposições
333500000000000
10000 ..................................... R$ 10.000,00
333900000000000
10000 ..................................... R$ 40.000,00

10.00 – Secretaria de Agricultura
10.001
2062 – Manutenção das ações de qualificação e orientação técnica
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 20.000,00
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 30.000,00

11.00 – Controladoria-Geral do Município
11.001
2005 – Manutenção das atividades do controle interno
331900000000000
10000 ..................................... R$ 50.000,00

13.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.001
2158 – Benefícios assistenciais – demais benefícios
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 28.000,00
2069 – Atenção a pessoas e familiares em situação especial
333900000000000 
33500 ..................................... R$ 140.000,00

16.00 – Fundo de Desenvolvimento Econômico
16.001
2060 – Manutenção das ações do fundo de des. econômico
333900000000000
10000 ..................................... R$ 95.000,00

19.00 – Fundação Cultural
19.001
2086 – Manutenção das escolinhas culturais e atividades
333900000000000
10000 ..................................... R$ 10.000,00

21.00 – Secretaria de Assuntos de Gestão Estratégica
21.001
2140 – manutenção das atividades da Secretaria de Gestão estra-
tégica
331900000000000

10000 ..................................... R$ 5.000,00
344900000000000
10000 ..................................... R$ 5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4249/2015
LEI Nº. 4249/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 965.000,00.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil reais), constante do 
orçamento Municipal, a saber: 

02.00 – Gabinete do Prefeito
02.001
2004 – Divulgação e atos e fatos administrativos
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 10.000,00
2006 – manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 10.000,00

03.00 – Procuradoria-Geral do Município
03.001
2007 – Manutenção das atribuições da Procuradoria
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00

04.00 – Secretaria de Administração e Finanças
04.001
2011 – Manutenção das atribuições de apoio administrativo
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00
10000 ..................................... R$ 80.000,00
2010 – Manutenção das ações de apoio logístico, compras
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 20.000,00
2008 – Manutenção das ações de arrecadação e fiscalização
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 50.000,00
1035 – Aquisição de veículos – Administração e Finanças
344900000000000 
10000 ..................................... R$ 10.000,00

08.00 – Secretaria de Infraestrutura
08.001
2091 – Manutenção abertura de estradas, canais, córregos
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 180.000,00

09.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
09.001
2052 - Manutenção de ações de apoio à iniciativas produtivas
331900000000000
10000 ..................................... R$ 30.000,00
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10000 ..................................... R$ 10.000,00
2051 - Manut. de Acoes de Apoio à Qualificacao Profission
331900000000000
10000 ..................................... R$ 32.000,00
2053 – Iluminação Natalina
333900000000000
10000 ..................................... R$ 50.000,00

10.00 – Secretaria de Agricultura
10.001
2061Manutenção das ações de apoio à iniciativas produtivas
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 20.000,00
2063 – Manutenção dos serviços de veterinária e inseminação
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 30.000,00

13.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.001
2157 – Benefícios assistenciais – cestas básicas
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 28.000,00
2069 – atenção à pessoas e familiares em situação de risco
331900000000000 
33500 ..................................... R$ 140.000,00

19.00 – Fundação Cultural
19.001
2087 – Manutenção de museus e espaços culturais
333900000000000
10000 ..................................... R$ 10.000,00
2096 – Manutenção da biblioteca pública e arquivo
331900000000000
10000 ..................................... R$ 95.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação dos itens abaixo relacionados:

03.00 – Procuradoria-Geral do Município
03.002
2098Manutenção das ações do PROCON
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00
10000 ..................................... R$ 10.000,00

04.00 – Secretaria de Administração e Finanças
04.001
2012 – Manutenção da unidade administrativa e serviços gerais
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 20.000,00
2008 - manutenção das ações de arrecadação e fiscalização
344900000000000 
10000 ..................................... R$ 10.000,00

05.00 – Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
05.001
2013 – Manutenção das ações de planejamento urbano
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00
2014 – Manutenção das atribuições de fiscalização urbana
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 80.000,00

08.00 – Secretaria de Infraestrutura
08.001
1017 – Construção de pontes e pontilhões
344900000000000 
10000 ..................................... R$ 70.000,00
1018 – ampliação da rede de iluminação pública

344900000000000 
10000 ..................................... R$ 60.000,00
2050 – Manutenção das ações de limpeza e conservação e espaços
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 50.000,00

09.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
09.001
2057 – Apoio ao mercado público e a pequenas feiras
333900000000000
10000 ..................................... R$ 30.000,00
1027 – construção, implementação de condomínios industriais
344900000000000
10000 ..................................... R$ 32.000,00
10000 ..................................... R$ 10.000,00
2054 – realização de eventos, feiras e exposições
333500000000000
10000 ..................................... R$ 10.000,00
333900000000000
10000 ..................................... R$ 40.000,00

10.00 – Secretaria de Agricultura
10.001
2062 – Manutenção das ações de qualificação e orientação técnica
331900000000000 
10000 ..................................... R$ 20.000,00
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 30.000,00

11.00 – Controladoria-Geral do Município
11.001
2005 – Manutenção das atividades do controle interno
331900000000000
10000 ..................................... R$ 50.000,00

13.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.001
2158 – Benefícios assistenciais – demais benefícios
333900000000000 
10000 ..................................... R$ 28.000,00
2069 – Atenção a pessoas e familiares em situação especial
333900000000000 
33500 ..................................... R$ 140.000,00

16.00 – Fundo de Desenvolvimento Econômico
16.001
2060 – Manutenção das ações do fundo de des. econômico
333900000000000
10000 ..................................... R$ 95.000,00

19.00 – Fundação Cultural
19.001
2086 – Manutenção das escolinhas culturais e atividades
333900000000000
10000 ..................................... R$ 10.000,00

21.00 – Secretaria de Assuntos de Gestão Estratégica
21.001
2140 – manutenção das atividades da Secretaria de Gestão estra-
tégica
331900000000000
10000 ..................................... R$ 5.000,00
344900000000000
10000 ..................................... R$ 5.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 587/2015
PORTARIA N°. 587/2015

Aprova Ana Paula Rocha no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Ana Paula Rocha, na função de Professora III, 40 
horas semanais, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente 
de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 09 de 
outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 588/2015
PORTARIA N°. 588/2015

Aprova Daiane Carneiro Disconci no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Daiane Carneiro Disconci, na função de Professora 
III, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Educação, decor-
rente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 
09 de outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 589/2015
PORTARIA N°. 589/2015

Aprova Fernanda Flosi Siqueira no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1°. Efetivar Fernanda Flosi Siqueira, na função de Merendeira, 
40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente 
de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 10 de 
outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 590/2015
PORTARIA N°. 590/2015

Aprova Josiane Aparecida Correa Moreira no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Josiane Aparecida Correa Moreira, na função de 
Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente 
de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 10 de 
outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 591/2015
PORTARIA N°. 591/2015

Aprova Juliane Andressa Alves de Arruda no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Juliane Andressa Alves de Arruda, na função de 
Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente 
de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 16 de 
outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 592/2015
PORTARIA N°. 592/2015

Aprova Eliane Ferreira dos Santos no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Eliane Ferreira dos Santos, na função de Agente de Serviços Gerais, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de 
aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 19 de outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 593/2015
PORTARIA N°. 593/2015

Aprova Hortencia Rodrigues da Silva no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Hortencia Rodrigues da Silva, na função de Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de aprovação 
da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 19 de outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 594/2015
PORTARIA N°. 594/2015

Aprova Josiane Petry no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Josiane Petry, na função de Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de aprovação da avaliação 
do Estágio Probatório, a partir de 08 de outubro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de outubro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

RREO - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO RETIFICADO 3º BIMESTRE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária Retificado 3º Bimestre 

Balanço Orçamentário 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Bimestre Maio-Junho 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO (a-c) 

Maio à Junho (b) 
 

%(b/
a) Até Junho (c) 

 

%(c/
a) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 
 

137.859.820,00 137.859.820,00 18.788.531,26 13,6
3 

49.686.455,86 36,0
4 

88.173.364,14 
   RECEITAS CORRENTES 

 

110.339.820,00 110.339.820,00 18.352.176,75 16,6
3 

48.851.765,16 44,2
7 

61.488.054,84 
     RECEITA TRIBUTÁRIA 

 

12.082.000,00 12.082.000,00 3.925.511,28 32,4
9 

6.147.727,43 50,8
8 

5.934.272,57 
       Impostos 

 

9.460.000,00 9.460.000,00 2.945.926,37 31,1
4 

4.796.503,70 50,7
0 

4.663.496,30 
       Taxas 

 

2.222.000,00 2.222.000,00 979.584,91 44,0
9 

1.351.223,73 60,8
1 

870.776,27 
       Contribuição de Melhoria 

 

400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

 

1.600.000,00 1.600.000,00 359.266,42 22,4
5 

996.078,01 62,2
5 

603.921,99 
       Contribuições Sociais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Contribuição de Iluminação Pública 

 

1.600.000,00 1.600.000,00 359.266,42 22,4
5 

996.078,01 62,2
5 

603.921,99 
     RECEITA PATRIMONIAL 

 

380.500,00 380.500,00 184.439,30 48,4
7 

484.814,69 127,
42 

(104.314,69) 
       Receitas Imobiliárias 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receitas de Valores Mobiliários 

 

380.500,00 380.500,00 184.439,30 48,4
7 

484.814,69 127,
42 

(104.314,69) 
       Receita de Concessões e Permissões 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Compensações Financeiras 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita Decorrente do Direito de Exploração de 
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Cessão de Direitos 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Outras Receitas Patrimoniais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     RECEITA AGROPECUÁRIA 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Produção Vegetal 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Produção Animal e Derivados 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Outras Receitas Agropecuárias 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     RECEITA INDUSTRIAL 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Industria Extrativa Mineral 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Indústria de Transformação 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Indústria de Construção 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Outras Receitas Industriais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     RECEITA DE SERVIÇOS 

 

5.260.000,00 5.260.000,00 905.726,12 17,2
2 

2.768.635,38 52,6
4 

2.491.364,62 
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 

89.333.320,00 89.333.320,00 12.788.131,96 14,3
2 

37.855.680,11 42,3
8 

51.477.639,89 
       Transferências Intergovernamentais 

 

87.093.320,00 87.093.320,00 12.357.785,28 14,1
9 

37.215.211,43 42,7
3 

49.878.108,57 
       Transferências de Instituições Privadas 

 

150.000,00 150.000,00 244,00 0,16 120.366,00 80,2
4 

29.634,00 
       Transferências do Exterior 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Pessoas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Convênios 

 

2.090.000,00 2.090.000,00 430.102,68 20,5
8 

520.102,68 24,8
9 

1.569.897,32 
       Transferências para o Combate à Fome 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 

1.684.000,00 1.684.000,00 189.101,67 11,2
3 

598.829,54 35,5
6 

1.085.170,46 
       Multas e Juros de Mora 

 

683.000,00 683.000,00 140.855,85 20,6
2 

403.454,64 59,0
7 

279.545,36 
       Indenizações e Restituições 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 15.140,13 0,00 (15.140,13) 
       Receita da Dívida Ativa 

 

900.000,00 900.000,00 48.215,08 5,36 166.019,44 18,4
5 

733.980,56 
       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos 
para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receitas Correntes Diversas 

 

101.000,00 101.000,00 30,74 0,03 14.215,33 14,0
7 

86.784,67 
   RECEITAS DE CAPITAL 

 

27.520.000,00 27.520.000,00 436.354,51 1,59 834.690,70 3,03 26.685.309,30 
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

8.500.000,00 8.500.000,00 0,00 0,00 346.604,35 4,08 8.153.395,65 
       Operações de Crédito Internas 

 

8.500.000,00 8.500.000,00 0,00 0,00 346.604,35 4,08 8.153.395,65 
       Operações de Crédito Externas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     ALIENAÇÃO DE BENS 

 

140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00 
       Alienação de Bens Móveis 

 

140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00 
       Alienação de Bens Imóveis 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 

 

0,00 0,00 1.536,70 0,00 6.131,20 0,00 (6.131,20) 
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

 

18.880.000,00 18.880.000,00 434.817,81 2,30 481.955,15 2,55 18.398.044,85 
       Transferências Intergovernamentais 

 

550.000,00 550.000,00 307.356,61 55,8
8 

307.356,61 55,8
8 

242.643,39 
       Transferências de Instituições Privadas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências do Exterior 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Pessoas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Outras Instituições Públicas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Convênios 

 

18.330.000,00 18.330.000,00 127.461,20 0,70 174.598,54 0,95 18.155.401,46 
       Transferências para o Combate à Fome 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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       Integralização do Capital Social 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receitas de Capital Diversas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 

 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 

 

137.924.820,00 137.924.820,00 18.788.531,26 13,6
2 

49.686.455,86 36,0
2 

88.238.364,14 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Operações de Crédito Internas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Contratual 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Operações de Crédito Externas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Contratual 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + 
IV) 

 

137.924.820,00 137.924.820,00 18.788.531,26 13,6
2 

49.686.455,86 36,0
2 

88.238.364,14 
DÉFICIT (VI) 

 

- - - - - - - 
TOTAL (VII) = (V + VI) 

 

137.924.820,00 137.924.820,00 18.788.531,26 13,6
2 

49.686.455,86 36,0
2 

88.238.364,14 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 

 

0,00 5.683.642,98 0,00 0,00 3.661.302,27 0,00 0,00 
   Superávit Financeiro 

 

0,00 5.683.642,98 0,00 0,00 3.661.302,27 0,00 0,00 
   Reabertura de Créditos Adicionais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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DESPESAS Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS Saldo (g) = 

(e-f) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

Saldo (i) = 
(e-h) 

Despesas 
Pagas Até 
Junho (j) Maio à 

Junho 
 

Até Junho 
(f) 

 

Maio à 
Junho 

 

Até Junho 
(h) 

 

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 
 

137.859.820,0
0 143.660.254,9

8 13.415.503,84 57.899.128,04 85.761.126,94 15.382.698,63 47.210.697,13 96.449.557,85 44.601.424,77 
   DESPESAS CORRENTES 

 

103.305.420,0
0 108.903.345,3

0 12.387.768,77 54.146.726,57 54.756.618,73 14.252.028,43 44.367.259,79 64.536.085,51 41.981.902,82 
     Pessoal e Encargos Sociais 

 

58.803.200,00 57.433.100,09 7.973.114,21 22.759.605,95 34.673.494,14 7.978.113,78 22.750.078,32 34.683.021,77 21.843.124,98 
     Juros e Encargos da Dívida 

 

462.000,00 462.000,00 27.221,50 195.189,83 266.810,17 52.727,02 195.189,83 266.810,17 195.189,83 
     Outras Despesas Correntes 

 

44.040.220,00 51.008.245,21 4.387.433,06 31.191.930,79 19.816.314,42 6.221.187,63 21.421.991,64 29.586.253,57 19.943.588,01 
   DESPESAS DE CAPITAL 

 

34.504.400,00 34.706.909,68 1.027.735,07 3.752.401,47 30.954.508,21 1.130.670,20 2.843.437,34 31.863.472,34 2.619.521,95 
     Investimentos 

 

30.272.400,00 31.289.929,68 812.400,90 2.539.714,61 28.750.215,07 702.303,60 1.630.750,48 29.659.179,20 1.406.835,09 
     Inversões Financeiras 

 

286.000,00 196.000,00 0,00 0,00 196.000,00 0,00 0,00 196.000,00 0,00 
     Amortização da Dívida 

 

3.946.000,00 3.220.980,00 215.334,17 1.212.686,86 2.008.293,14 428.366,60 1.212.686,86 2.008.293,14 1.212.686,86 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 
RESERVA DO RPPS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 

 

65.000,00 150.200,00 85.200,00 126.226,16 23.973,84 23.056,58 50.600,58 99.599,42 50.499,88 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 

 

137.924.820,0
0 143.810.454,9

8 13.500.703,84 58.025.354,20 85.785.100,78 15.405.755,21 47.261.297,71 96.549.157,27 44.651.924,65 
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO 
(XI) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   Amortização da Dívida Interna 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Dívida Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Outras Dívidas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Amortização da Dívida Externa 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Dívida Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Outras Dívidas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 

 

137.924.820,0
0 143.810.454,9

8 13.500.703,84 58.025.354,20 85.785.100,78 15.405.755,21 47.261.297,71 96.549.157,27 44.651.924,65 
SUPERÁVIT (XIII) 

 

- - - - - - 2.425.158,15 - - 
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 

 

137.924.820,0
0 143.810.454,9

8 13.500.703,84 58.025.354,20 85.785.100,78 15.405.755,21 49.686.455,86 94.123.999,12 44.651.924,65 
 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO (a-c) 

Maio à Junho (b) 
 

%(b/
a) Até Junho (c) 

 

%(c/
a) 

RECEITAS CORRENTES 
 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
   RECEITA TRIBUTÁRIA 

 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Contribuições Sociais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     RECEITA DE SERVIÇOS 

 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Multas e Juros de Mora 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Indenizações e Restituições 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Decorrentes de Aportes Periódicos 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 

 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Dotação 
Inicial (d) 

Dotaçã
o 

Atualiza
da (e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
Saldo (g) = 

(e-f) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

Saldo (i) 
= (e-h) 

Despesas 
Pagas Até 
Junho (j) Maio à 

Junho 
 

Até Junho 
(f) 

 

Maio à 
Junho 

 

Até Junho 
(h) 

 

DESPESAS CORRENTES 
 

65.000,00 150.200,0
0 85.200,00 126.226,16 23.973,84 23.056,58 50.600,58 99.599,42 50.499,88 

   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 

65.000,00 150.200,0
0 85.200,00 126.226,16 23.973,84 23.056,58 50.600,58 99.599,42 50.499,88 

DESPESAS DE CAPITAL 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   INVESTIMENTOS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   INVERSÕES FINANCEIRAS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 

 

65.000,00 150.200,0
0 85.200,00 126.226,16 23.973,84 23.056,58 50.600,58 99.599,42 50.499,88 

 

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 29/set/2015 Hora de emissão:  08h e 29m 
 

Notas: 
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) 

ESPECIFICAÇÃO EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL(ÚLTIM
OS 12 MESES) 

PREVISÃo 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO) Julho/2014 Agosto/2014 Setembro/2014 Outubro/2014 Novembro/201

4 Dezembro/2014 Janeiro/2015 Fevereiro/2015 Março/2015 Abril/2015 Maio/2015 Junho/2015 
RECEITAS CORRENTES (I) 

 

8.603.037,14 8.632.544,54 9.255.688,62 9.552.784,54 9.555.819,15 10.887.202,30 9.076.784,45 8.348.573,14 8.364.177,48 9.116.780,00 9.427.385,49 11.120.251,18 111.941.028,03 125.967.820,00 
   Receita Tributária 

 

821.483,40 746.495,61 696.645,10 1.034.798,65 776.525,05 974.825,77 426.125,05 461.211,60 508.354,96 826.524,54 849.287,21 3.076.224,07 11.198.501,01 12.082.000,00 
     IPTU 

 

98.486,13 113.519,45 78.061,02 77.986,87 22.873,45 22.984,90 2.519,32 84,21 0,01 0,00 23.570,52 1.421.857,96 1.861.943,84 2.600.000,00 
     ISS 

 

352.491,80 303.569,43 289.695,48 352.256,73 394.492,94 397.942,56 331.393,24 307.734,17 321.474,18 574.191,84 168.973,60 504.674,43 4.298.890,40 3.600.000,00 
     ITBI 

 

126.192,76 109.986,54 81.178,03 223.914,23 90.433,20 105.932,33 25.219,36 68.539,18 95.020,80 102.899,76 101.579,18 56.466,77 1.187.362,14 1.400.000,00 
     IRRF 

 

167.219,00 152.028,20 148.485,91 295.423,10 143.785,23 372.436,21 21.501,26 0,00 0,00 0,00 293.537,38 375.266,53 1.969.682,82 1.860.000,00 
     Outras Receitas Tributárias 

 

77.093,71 67.391,99 99.224,66 85.217,72 124.940,23 75.529,77 45.491,87 84.854,04 91.859,97 149.432,94 261.626,53 717.958,38 1.880.621,81 2.622.000,00 
   Receita de Contribuições 

 

115.161,98 119.445,66 111.241,62 0,00 148.654,59 292.383,30 165.753,75 146.112,43 155.653,87 169.291,54 178.126,51 181.139,91 1.782.965,16 1.600.000,00 
   Receita Patrimonial 

 

51.780,79 56.141,33 71.518,79 68.241,08 66.119,99 66.859,74 61.359,42 70.758,95 87.231,37 81.025,65 89.541,05 94.898,25 865.476,41 380.500,00 
   Receita Agropecuária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receita Industrial 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receita de Serviços 

 

583.962,61 455.940,75 699.443,10 828.016,38 491.634,01 615.673,61 419.355,25 441.872,61 515.083,47 486.597,93 470.112,40 435.613,72 6.443.305,84 5.260.000,00 
   Transferências Correntes 

 

6.938.420,11 7.109.151,22 7.566.778,08 7.498.481,69 7.888.112,45 8.705.648,60 7.947.628,87 7.135.577,88 6.995.345,78 7.395.722,28 7.755.976,80 7.227.615,08 90.164.458,84 104.961.320,00 
     Cota-Parte do FPM 

 

1.107.379,89 1.345.278,17 1.179.248,79 1.114.511,54 1.475.198,56 1.620.397,54 1.798.007,00 1.835.416,80 1.336.831,54 1.442.795,47 1.774.235,96 1.543.765,17 17.573.066,43 24.300.000,00 
     Cota-Parte do ICMS 

 

3.280.283,38 3.441.377,63 3.689.998,16 3.804.393,20 4.197.272,34 4.042.901,99 3.797.920,44 3.377.998,18 3.392.074,16 3.646.215,20 3.450.248,58 3.306.435,26 43.427.118,52 49.000.000,00 
     Cota-Parte do IPVA 

 

386.222,26 388.244,81 359.692,76 316.766,35 210.499,14 135.946,10 160.232,76 233.011,37 368.687,75 364.593,74 379.108,90 387.262,37 3.690.268,31 3.800.000,00 
     Cota-Parte do ITR 

 

295,10 1.087,94 7.943,43 44.072,58 7.386,62 5.760,62 157,40 404,63 325,66 609,42 455,23 355,28 68.853,91 90.000,00 
     Transferências da LC 87/1996 

 

15.373,21 15.373,21 15.373,21 15.373,21 15.373,21 30.746,42 0,00 0,00 0,00 57.731,35 14.432,84 14.432,84 194.209,50 250.000,00 
     Transferências da LC 61/1989 

 

44.585,91 45.958,22 43.249,06 46.316,11 53.184,70 52.477,82 63.272,56 37.641,04 36.919,23 38.666,47 43.620,08 41.548,18 547.439,38 560.000,00 
     Transferências do FUNDEB 

 

971.249,33 1.038.940,77 1.060.256,69 1.107.759,70 1.156.508,51 1.149.046,33 1.189.414,62 1.100.796,06 1.073.542,90 1.161.655,23 1.172.348,99 1.113.902,60 13.295.421,73 15.000.000,00 
     Outras Transferências Correntes 

 

1.133.031,03 832.890,47 1.211.015,98 1.049.289,00 772.689,37 1.668.371,78 938.624,09 550.309,80 786.964,54 683.455,40 921.526,22 819.913,38 11.368.081,06 11.961.320,00 
   Outras Receitas Correntes 

 

92.228,25 145.369,97 110.061,93 123.246,74 184.773,06 231.811,28 56.562,11 93.039,67 102.508,03 157.618,06 84.341,52 104.760,15 1.486.320,77 1.684.000,00 
DEDUÇÕES (II) 

 

969.057,05 1.049.773,38 1.061.263,30 1.070.602,16 1.194.441,93 1.180.269,79 1.167.081,41 1.098.776,31 1.028.813,40 1.112.055,54 1.134.601,13 1.060.858,79 13.127.594,19 15.628.000,00 
   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Compensação Financ. entre Reg. 
Previd. 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Dedução de Rec. Formação do 
FUNDEB 

 

969.057,05 1.049.773,38 1.061.263,30 1.070.602,16 1.194.441,93 1.180.269,79 1.167.081,41 1.098.776,31 1.028.813,40 1.112.055,54 1.134.601,13 1.060.858,79 13.127.594,19 15.628.000,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA(III)=(I-II) 

 

7.633.980,09 7.582.771,16 8.194.425,32 8.482.182,38 8.361.377,22 9.706.932,51 7.909.703,04 7.249.796,83 7.335.364,08 8.004.724,46 8.292.784,36 10.059.392,39 98.813.433,84 110.339.820,00 
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 

 

Data 
Emissão: 29/set/2015 Hora de 

emissão:  08:48 
 

Notas: 
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) 

Poder/Orgão 
 

RP Processados e Não Processados Liquidados RP Não Processados 
Saldo Total 

(a + b) 
Inscritos 

Pagos Cancelados Saldo (a) 
Inscritos 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo (b) Exercícios 
Anteriores 

Inscritos 
em 

31/12/2014 
Exercícios 
Anteriores 

Inscritos 
em 

31/12/2014 
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 

 

3.224.660,66 1.442.775,19 2.204.727,05 2.844,19 2.459.864,61 40.678,45 927.094,08 665.753,40 665.753,40 26.118,86 275.900,27 2.735.764,88 
   Executivo 

 

3.224.660,66 1.442.775,19 2.204.727,05 2.844,19 2.459.864,61 40.678,45 927.094,08 665.753,40 665.753,40 26.118,86 275.900,27 2.735.764,88 
     Controladoria Geral do Município 

 

704,57 6.901,69 7.345,87 0,00 260,39 1.000,09 19,08 19,08 19,08 0,00 1.000,09 1.260,48 
     Fundação Cultural de Guaramirim 

 

3.121,68 8.881,37 8.881,37 0,00 3.121,68 0,00 8.666,90 8.666,90 8.666,90 0,00 0,00 3.121,68 
     Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.308,98 6.237,92 6.237,92 0,00 71,06 71,06 
     Fundo Assistencia Social 

 

1.168,30 0,00 0,00 0,00 1.168,30 2.669,68 0,00 0,00 0,00 0,00 2.669,68 3.837,98 
     Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim 

 

0,00 54.204,51 54.204,51 0,00 0,00 0,00 12.431,88 10.984,17 10.984,17 0,00 1.447,71 1.447,71 
     Fundo Municipal de Saúde 

 

3.900,00 0,00 0,00 0,00 3.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.900,00 
     Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim 

 

0,00 210.099,11 208.923,44 0,00 1.175,67 0,00 182.299,72 111.588,85 111.588,85 7.088,70 63.622,17 64.797,84 
     Gabinete do Prefeito 

 

9.813,10 14.593,60 14.562,44 0,00 9.844,26 280,00 57.191,55 57.191,55 57.191,55 0,00 280,00 10.124,26 
     Hospital Municipal Santo Antônio 

 

41.707,64 0,00 0,00 0,00 41.707,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.707,64 
     Procuradoria 

 

34.165,70 12.284,16 22.354,96 0,00 24.094,90 1.036,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,86 25.131,76 
     Secretaria de Administração e Finanças 

 

209.629,43 123.317,25 230.299,12 0,00 102.647,56 3.041,46 29.223,82 20.323,55 20.323,55 0,00 11.941,73 114.589,29 
     Secretaria de Agricultura 

 

94.209,61 0,00 71.197,84 0,00 23.011,77 1.087,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.087,40 24.099,17 
     Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

 

5.508,24 34.264,11 34.495,95 0,00 5.276,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.276,40 
     Secretaria de Educação 

 

1.239.960,51 0,00 113.153,19 2.575,79 1.124.231,53 27.656,31 0,00 0,00 0,00 0,00 27.656,31 1.151.887,84 
     Secretaria de Esporte e Lazer 

 

61.536,83 25.784,24 39.293,67 0,00 48.027,40 941,90 93,63 31,80 31,80 0,00 1.003,73 49.031,13 
     Secretaria de Infra-estrutura 

 

1.497.762,41 215.874,59 676.458,32 0,00 1.037.178,68 1.469,96 11.953,73 11.953,73 11.953,73 0,00 1.469,96 1.038.648,64 
     Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urban0 

 

20.334,02 30.688,24 32.508,27 0,00 18.513,99 1.494,79 122,07 122,07 122,07 0,00 1.494,79 20.008,78 
     Secretaria Desenvolvimento Social 

 

1.138,62 147,15 873,64 0,00 412,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 412,13 
     Secretaria Municipal de Agricultura 

 

0,00 296.404,94 295.457,90 0,00 947,04 0,00 1.943,02 1.943,02 1.943,02 0,00 0,00 947,04 
     Secretaria Municipal de Educação 

 

0,00 406.729,91 392.116,24 268,40 14.345,27 0,00 616.839,70 436.690,76 436.690,76 19.030,16 161.118,78 175.464,05 
     Secretaria Municipal de Gestão Estratégica 

 

0,00 2.600,32 2.600,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 

 

- - - - - - - - - - - - 
TOTAL (III) = (I + II) 

 

3.224.660,66 1.442.775,19 2.204.727,05 2.844,19 2.459.864,61 40.678,45 927.094,08 665.753,40 665.753,40 26.118,86 275.900,27 2.735.764,88 
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 

 

Data Emissão: 29/set/2015 Hora de emissão:  08h e 59m 
 

Notas: 
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino - MDE 
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITAS DE ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Junho 2015 

(b) %(b/a) 
1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

 

10.473.000,00 10.473.000,00 4.954.458,00 47,31 
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

 

3.325.000,00 3.325.000,00 1.555.672,72 46,79 
     1.1.1- IPTU 

 

2.600.000,00 2.600.000,00 1.602.305,49 61,63 
     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 

 

25.000,00 25.000,00 523,74 2,09 
     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 

 

500.000,00 500.000,00 76.853,59 15,37 
     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 

 

200.000,00 200.000,00 30.305,03 15,15 
     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 

 

0,00 0,00 154.315,13 0,00 
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 

 

1.403.000,00 1.403.000,00 449.740,76 32,06 
     1.2.1- ITBI 

 

1.400.000,00 1.400.000,00 449.725,05 32,12 
     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 

 

2.000,00 2.000,00 15,71 0,79 
     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 

 

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 
     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

 

3.885.000,00 3.885.000,00 2.258.739,35 58,14 
     1.3.1- ISS 

 

3.600.000,00 3.600.000,00 2.208.441,46 61,35 
     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 

 

70.000,00 70.000,00 22.909,04 32,73 
     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 

 

150.000,00 150.000,00 20.862,36 13,91 
     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 

 

65.000,00 65.000,00 6.555,20 10,08 
     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 

 

0,00 0,00 28,71 0,00 
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

 

1.860.000,00 1.860.000,00 690.305,17 37,11 
     1.4.1- IRRF 

 

1.860.000,00 1.860.000,00 690.305,17 37,11 
     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.1- ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

78.140.000,00 78.140.000,00 33.010.829,76 42,25 
   2.1- Cota-Parte FPM 

 

24.300.000,00 24.300.000,00 9.731.051,94 40,05 
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 

 

24.300.000,00 24.300.000,00 9.731.051,94 40,05 
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   2.2- Cota-Parte ICMS 

 

49.000.000,00 49.000.000,00 20.970.891,82 42,80 
   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 

 

250.000,00 250.000,00 86.597,03 34,64 
   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 

 

700.000,00 700.000,00 327.084,46 46,73 
   2.5- Cota-Parte ITR 

 

90.000,00 90.000,00 2.307,62 2,56 
   2.6- Cota-Parte IPVA 

 

3.800.000,00 3.800.000,00 1.892.896,89 49,81 
   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 

 

88.613.000,00 88.613.000,00 37.965.287,76 42,84 
 

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Junho 2015 

(b) %(b/a) 
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 

 

1.874.800,00 1.874.800,00 1.152.942,36 61,50 
   5.1- Transferências do Salário-Educação 

 

1.380.000,00 1.380.000,00 931.863,37 67,53 
   5.2- Transferência Diretas do PDDE 

 

10.000,00 10.000,00 3.100,37 31,00 
   5.3- Transferência Diretas do PNAE 

 

379.000,00 379.000,00 141.982,00 37,46 
   5.4- Transferência Diretas do PNATE 

 

85.800,00 85.800,00 24.551,93 28,62 
   5.5- Outras Transferências do FNDE 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 

 

20.000,00 20.000,00 51.444,69 257,22 
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

 

1.050.000,00 1.050.000,00 387.638,99 36,92 
   6.1- Transferências de Convênios 

 

1.050.000,00 1.050.000,00 360.102,68 34,30 
   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 

 

0,00 0,00 27.536,31 0,00 
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

 

3.300.000,00 3.300.000,00 137.361,20 4,16 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 

 

6.224.800,00 6.224.800,00 1.677.942,55 26,96 
 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até Junho 2015 (b) 
(b) 

% 
(c) = (b/a)x100 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 
 

15.628.000,00 15.628.000,00 6.602.186,58 42,25 
   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 

 

4.860.000,00 4.860.000,00 1.946.210,23 40,05 
   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 

 

9.800.000,00 9.800.000,00 4.194.177,87 42,80 
   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 

 

50.000,00 50.000,00 17.319,39 34,64 
   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 

 

140.000,00 140.000,00 65.416,90 46,73 
   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 

 

18.000,00 18.000,00 461,46 2,56 
   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 

 

760.000,00 760.000,00 378.600,73 49,82 
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 

 

15.030.000,00 15.030.000,00 6.877.660,64 45,76 
   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 

 

15.000.000,00 15.000.000,00 6.811.660,40 45,41 
   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 

 

30.000,00 30.000,00 66.000,24 220,00 
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 

 

(628.000,00) (628.000,00) 209.473,82 (33,36) 
DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até Junho 
(e) 

% 
(f) = (e/d)x100 

Até Junho 
(g) 

% 
(h) = (g/d)x100 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
 

12.174.300,00 12.174.301,00 4.789.943,07 39,34 4.789.943,07 39,34 
   13.1- Com Educação Infantil 

 

2.974.300,00 2.974.300,00 1.291.894,08 43,44 1.291.894,08 43,44 
   13.2- Com Ensino Fundamental 

 

9.200.000,00 9.200.001,00 3.498.048,99 38,02 3.498.048,99 38,02 
14- OUTRAS DESPESAS 

 

2.855.700,00 2.985.915,25 1.780.746,30 59,64 1.106.237,43 37,05 
   14.1- Com Educação Infantil 

 

600.700,00 650.915,25 352.536,70 54,16 193.175,67 29,68 
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   14.2- Com Ensino Fundamental 
 

2.255.000,00 2.335.000,00 1.428.209,60 61,17 913.061,76 39,10 
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 

 

15.030.000,00 15.160.216,25 6.570.689,37 43,34 5.896.180,50 38,89 
 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

 

0,00 
   16.1- FUNDEB 60% 

 

0,00 
   16.2- FUNDEB 40% 

 

0,00 
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

 

130.216,25 
   17.1- FUNDEB 60% 

 

130.216,25 
   17.2- FUNDEB 40% 

 

0,00 
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 

 

130.216,25 
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 

 

5.765.964,25 
19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 

 

67,75 
19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 

 

16,08 
19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 

 

16,17 
 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR 
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 

 

130.216,25 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015 

 

130.216,25 
 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Junho 2015 

(b) %(b/a) 
22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 

 

22.153.250,00 22.153.250,00 9.491.321,94 42,84 
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 
DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA 

Até Junho 
(e) 

% 
(f) = (e/d)x100 

Até Junho 
(g) 

% 
(h) = (g/d)x100 

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

11.733.900,00 11.293.645,25 5.571.268,24 49,33 4.840.683,78 42,86 
   23.1- Creche 

 

11.733.900,00 11.293.645,25 5.571.268,24 49,33 4.840.683,78 42,86 
     23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 

 

3.575.000,00 3.625.215,25 1.644.430,78 45,36 1.485.069,75 40,97 
     23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos 

 

8.158.900,00 7.668.430,00 3.926.837,46 51,21 3.355.614,03 43,76 
   23.2- Pré-Escola 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
24- ENSINO FUNDAMENTAL 

 

14.252.000,00 14.822.471,00 6.749.664,97 45,54 5.832.376,32 39,35 
   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 

 

11.455.000,00 11.535.001,00 4.926.258,59 42,71 4.411.110,75 38,24 
   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 

 

2.797.000,00 3.287.470,00 1.823.406,38 55,47 1.421.265,57 43,23 
25- ENSINO MÉDIO 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
26- ENSINO SUPERIOR 

 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
28- OUTRAS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 

 

25.990.900,00 26.121.116,25 12.320.933,21 47,17 10.673.060,10 40,86 
 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 
30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 

 

209.473,82 
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

 

0,00 
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 

 

66.000,24 
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

 

130.216,25 
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO 

 

0,00 
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 

 

0,00 
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 

 

19.298,56 
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35) 

 

424.988,87 
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 

 

10.248.071,23 
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 

 

26,99 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(d) 

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA 
Até Junho 

(e) 
% 

(f) = (e/d)x100 
Até Junho 

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO 

 

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 53.565,15 178,55 
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO 

 

1.395.000,00 2.388.062,61 1.629.632,47 68,24 1.120.022,15 46,90 
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO 
ENSINO 

 

7.330.800,00 7.605.232,65 2.021.373,89 26,58 1.450.258,57 19,07 
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 

 

8.755.800,00 10.023.295,26 3.651.006,36 36,43 2.623.845,87 26,18 
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 

 

34.746.700,00 36.144.411,51 15.971.939,57 44,19 13.296.905,97 36,79 
 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2015 (g) 

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 
 

1.060.390,86 19.298,56 
   46.1- Executada com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 

 

1.059.390,86 17.403,04 
   46.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 

 

1.000,00 1.895,52 
 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS VALOR 
FUNDEB(h) FUNDEF 

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

371.803,63 0,00 
48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 

 

6.811.660,40 0,00 
49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 

 

5.780.200,24 0,00 
49.1 - Orçamento do Exercício 

 

5.617.398,06 0,00 
49.2 - Restos a Pagar 

 

162.802,18 0,00 
50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 

 

66.000,24 0,00 
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50.1 - (+) OUTRAS MOVIMENTAÇÕES 
 

0,00 0,00 
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 

 

1.469.264,03 0,00 
 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 01/out/2015 Hora de emissão:  09h e 09m 
 

Notas: 
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LRF, Art. 48 - Anexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Junho 
Previsão Inicial da Receita 

 

137.924.820,00 
Previsão Atualizada da Receita 

 

137.924.820,00 
Receitas Realizadas 

 

49.686.455,86 
Déficit Orçamentário 

 

0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores 

 

3.661.302,27 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Junho 
Dotação Inicial 

 

137.924.820,00 
Créditos Adicionais 

 

5.885.634,98 
Dotação Atualizada 

 

143.810.454,98 
Despesas Empenhadas 

 

58.025.354,20 
Despesas Liquidadas 

 

47.261.297,71 
Despesas Pagas Até Período 

 

44.651.924,65 
Superávit Orçamentário 

 

2.425.158,15 
 

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Junho 
Despesas Empenhadas 

 

58.025.354,20 
Despesas Liquidadas 

 

47.261.297,71 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Junho 
Receita Corrente Líquida 

 

98.813.433,84 
 

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Junho 
Regime Geral de Previdência Social 

 

0,00 
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 

 

0,00 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 

 

0,00 
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 

 

0,00 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 

0,00 
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 

 

0,00 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 

 

0,00 
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 

 

0,00 
 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 
Meta fixada no 

anexo de metas 
fiscais da LDO (a) 

Resultado apurado 
Até Junho(b) 

% em Relação à 
Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 
 

0,00 (5.119.999,36) 0,00 
Resultado Primário 

 

(4.612.500,00) 2.995.484,60 (64,94) 
 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até 
Junho 

Pag. Até 
Junho 

Saldo a 
pagar 

Por Poder e Ministério Público 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

 

4.667.435,85 2.844,19 2.204.727,05 2.459.864,61 
     Poder Executivo 

 

4.667.435,85 2.844,19 2.204.727,05 2.459.864,61 
     Poder Legislativo 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Poder Judiciário 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Ministério Público 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

 

967.772,53 26.118,86 665.753,40 275.900,27 
     Poder Executivo 

 

967.772,53 26.118,86 665.753,40 275.900,27 
     Poder Legislativo 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Poder Judiciário 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Ministério Publico 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 

 

5.635.208,38 28.963,05 2.870.480,45 2.735.764,88 
 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO -  MDE 

Valor ApuradoAté 
Junho 

Limites Constitucionais Anuais 
% Mínimo a Aplicar 

no Exercício 
% Aplicado Até 

Junho 
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 

 

10.248.071,23 25,00 26,99 
Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e 
Ens. Fundam. 

 

4.659.726,82 60,00 67,75 
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Junho Saldo Não Realizado 
Receita de Operação de Crédito 

 

346.604,35 8.153.395,65 
Despesa de Capital Líquida 

 

3.752.401,47 30.954.508,21 
 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 
Regime Geral de Previdência Social 

     
   Receitas Previdenciárias (I) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdênciárias (II) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdênciário (I - II) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Previdenciárias (IV) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias (V) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário (IV - V) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO 
RECURSOS Valor Apurado Até Junho Saldo a Realizar 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
 

0,00 140.000,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

 

11.590,00 184.130,00 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 
Junho 

Limite Constitucional Anual 
%Mínimo a Aplicar 

Exer. 
% Aplicado Até 

Junho 
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

12.788.483,75 15,00 33,68 
 

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data 
Emissão: 

29/set/2015 Hora de emissão:  11h e 31m 

Notas: 
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RREO - Anexo 2(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c') 

Função/Subfunção Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (c) = 

(a-b) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (e) = 

(a-d) Maio à 
Junho 

Até Junho 
(b) 

%(b
) / 

tot.(
b) 

Maio à 
Junho 

Até Junho 
(d) 

 

%(d
) 

/tot.
(d) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 
 

137.859.820,0
0 143.660.254,9

8 13.415.503,84 57.899.128,04 99,7
8 85.761.126,94 15.382.698,63 47.210.697,13 99,8

9 96.449.557,85 
   Legislativa 

 

2.997.000,00 2.997.000,00 155.711,57 977.206,66 1,68 2.019.793,34 177.877,40 815.040,65 1,72 2.181.959,35 
     Acao Legislativa 

 

2.997.000,00 2.997.000,00 155.711,57 977.206,66 1,68 2.019.793,34 177.877,40 815.040,65 1,72 2.181.959,35 
   Administração 

 

12.363.590,00 13.129.230,00 1.363.438,03 5.267.595,18 9,08 7.861.634,82 1.415.817,69 4.030.156,42 8,53 9.099.073,58 
     Defesa do Interesse Público no 
Processo Judiciário 

 

660.000,00 660.000,00 90.458,53 373.495,19 0,64 286.504,81 105.798,74 300.857,88 0,64 359.142,12 
     Planejamento e Orçamento 

 

1.415.000,00 1.439.490,00 228.802,98 609.405,37 1,05 830.084,63 190.416,24 556.187,54 1,18 883.302,46 
     Administracao Geral 

 

7.079.590,00 7.295.720,00 405.952,80 2.263.462,02 3,90 5.032.257,98 592.699,67 1.716.672,96 3,63 5.579.047,04 
     Administração Financeira 

 

166.000,00 575.010,00 225.126,34 390.616,34 0,67 184.393,66 59.012,15 105.947,86 0,22 469.062,14 
     Controle Interno 

 

470.000,00 476.010,00 51.907,67 193.866,94 0,33 282.143,06 58.013,81 173.092,82 0,37 302.917,18 
     Normatização e Fiscalização 

 

570.000,00 570.000,00 51.314,17 273.135,72 0,47 296.864,28 73.133,66 222.816,79 0,47 347.183,21 
     Tecnologia da Informação 

 

1.275.000,00 1.385.000,00 217.363,16 780.586,89 1,35 604.413,11 223.430,66 643.191,71 1,36 741.808,29 
     Ordenamento Territorial 

 

18.000,00 18.000,00 0,00 1.384,00 0,00 16.616,00 0,00 1.384,00 0,00 16.616,00 
     Administração de Receitas 

 

710.000,00 710.000,00 92.512,38 381.642,71 0,66 328.357,29 113.312,76 310.004,86 0,66 399.995,14 
   Segurança Pública 

 

892.000,00 895.010,00 28.114,96 472.916,16 0,82 422.093,84 98.953,34 298.353,98 0,63 596.656,02 
     Policiamento 

 

462.000,00 465.010,00 21.096,57 169.949,91 0,29 295.060,09 44.652,55 109.394,38 0,23 355.615,62 
     Defesa Civil 

 

430.000,00 430.000,00 7.018,39 302.966,25 0,52 127.033,75 54.300,79 188.959,60 0,40 241.040,40 
   Assistência Social 

 

6.415.300,00 7.146.529,59 706.084,30 2.677.607,47 4,61 4.468.922,12 744.293,81 1.908.671,50 4,04 5.237.858,09 
     Assistência ao Idoso 

 

312.250,00 319.762,07 25.086,50 32.947,64 0,06 286.814,43 8.562,39 14.523,19 0,03 305.238,88 
     Assistência ao Portador de 
Deficiência 

 

413.450,00 420.962,07 0,00 380.000,00 0,65 40.962,07 72.857,14 197.857,14 0,42 223.104,93 
     Assistência à Criança e ao 
Adolescente 

 

1.533.400,00 1.852.349,69 123.464,44 436.911,46 0,75 1.415.438,23 115.550,41 238.543,73 0,50 1.613.805,96 
     Assistência Comunitária 

 

4.156.200,00 4.553.455,76 557.533,36 1.827.748,37 3,15 2.725.707,39 547.323,87 1.457.747,44 3,08 3.095.708,32 
   Saúde 

 

30.865.230,00 34.417.570,75 4.102.268,37 17.036.133,09 29,3
6 17.381.437,66 4.416.445,90 14.998.928,40 31,7

4 19.418.642,35 
     Atenção Básica 

 

15.281.500,00 15.934.379,09 1.795.370,80 7.242.486,51 12,4
8 8.691.892,58 2.158.349,39 5.975.084,64 12,6

4 9.959.294,45 
     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 

14.922.010,00 17.288.471,66 2.196.696,55 9.418.944,39 16,2
3 7.869.527,27 2.146.852,93 8.706.359,42 18,4

2 8.582.112,24 
     Vigilância Sanitária 

 

410.720,00 528.720,00 72.842,01 220.541,41 0,38 308.178,59 86.184,61 194.665,86 0,41 334.054,14 
     Vigilância Epidemiológica 

 

251.000,00 666.000,00 37.359,01 154.160,78 0,27 511.839,22 25.058,97 122.818,48 0,26 543.181,52 
   Trabalho 

 

206.000,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 
     Empregabilidade 

 

206.000,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 
   Educação 

 

35.754.700,00 37.105.411,51 5.203.074,10 16.148.142,27 27,8
3 20.957.269,24 4.961.009,82 13.449.539,05 28,4

6 23.655.872,46 
     Alimentação e Nutrição 

 

3.224.000,00 3.325.327,56 269.371,78 1.590.636,94 2,74 1.734.690,62 421.310,97 1.190.962,93 2,52 2.134.364,63 
     Ensino Fundamental 

 

18.154.000,00 19.163.439,08 2.577.735,09 7.819.121,31 13,4
8 11.344.317,77 2.290.920,69 6.513.558,01 13,7

8 12.649.881,07 
     Ensino Médio 

 

506.500,00 508.846,39 134.446,42 135.399,22 0,23 373.447,17 134.785,02 135.399,22 0,29 373.447,17 
     Ensino Superior 

 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 
     Educação Infantil 

 

13.748.200,00 13.985.798,48 2.149.966,75 6.488.628,18 11,1
8 7.497.170,30 2.085.861,16 5.555.997,07 11,7

6 8.429.801,41 
     Educação de Jovens e Adultos 

 

117.000,00 117.000,00 71.554,06 114.356,62 0,20 2.643,38 28.131,98 53.621,82 0,11 63.378,18 
   Cultura 

 

1.037.000,00 1.032.010,00 87.661,07 393.164,18 0,68 638.845,82 126.818,73 326.389,85 0,69 705.620,15 
     Patrimônio Histórico, Artístico e 
Arqueológico 

 

616.000,00 616.000,00 87.500,02 359.610,87 0,62 256.389,13 115.257,76 299.154,54 0,63 316.845,46 
     Difusão Cultural 

 

421.000,00 416.010,00 161,05 33.553,31 0,06 382.456,69 11.560,97 27.235,31 0,06 388.774,69 
   Direitos da Cidadania 

 

410.000,00 410.000,00 21.493,26 105.981,56 0,18 304.018,44 26.078,70 73.456,97 0,16 336.543,03 
     Direitos Individuais, Coletivos e 
Difusos 

 

410.000,00 410.000,00 21.493,26 105.981,56 0,18 304.018,44 26.078,70 73.456,97 0,16 336.543,03 
    Urbanismo 

 

16.927.000,00 18.043.293,13 (310.003,49) 3.328.583,11 5,74 14.714.710,02 683.607,94 2.445.702,53 5,17 15.597.590,60 
      Infra-Estrutura Urbana 

 

11.537.000,00 13.185.913,13 (319.602,13) 375.900,05 0,65 12.810.013,08 104.468,75 318.117,10 0,67 12.867.796,03 
      Servicos Urbanos 

 

2.188.000,00 2.538.105,90 9.598,64 1.757.183,42 3,03 780.922,48 360.371,28 1.076.240,16 2,28 1.461.865,74 
      Transportes Coletivos Urbanos 

 

90.000,00 53.294,10 0,00 3.274,10 0,01 50.020,00 390,00 3.274,10 0,01 50.020,00 
      Preservação e Conservação 
Ambiental 

 

182.000,00 181.010,00 0,00 122.234,94 0,21 58.775,06 14.441,90 111.232,50 0,24 69.777,50 
      Controle Ambiental 

 

2.606.000,00 1.921.010,00 0,00 1.069.990,60 1,84 851.019,40 203.936,01 936.838,67 1,98 984.171,33 
      Turismo 

 

324.000,00 163.960,00 0,00 0,00 0,00 163.960,00 0,00 0,00 0,00 163.960,00 
    Habitação 

 

572.000,00 72.010,00 12.845,17 47.203,96 0,08 24.806,04 10.416,68 32.476,91 0,07 39.533,09 
      Habitacao Urbana 

 

572.000,00 72.010,00 12.845,17 47.203,96 0,08 24.806,04 10.416,68 32.476,91 0,07 39.533,09 
    Saneamento 

 

10.668.000,00 10.668.000,00 303.708,94 3.140.388,88 5,41 7.527.611,12 429.155,67 2.055.503,05 4,35 8.612.496,95 
      Saneamento Básico Urbano 

 

10.668.000,00 10.668.000,00 303.708,94 3.140.388,88 5,41 7.527.611,12 429.155,67 2.055.503,05 4,35 8.612.496,95 
    Gestão Ambiental 

 

556.000,00 556.000,00 57.486,16 288.874,43 0,50 267.125,57 98.067,77 224.734,99 0,48 331.265,01 
      Preservação e Conservação 
Ambiental 

 

542.000,00 542.000,00 57.486,16 288.874,43 0,50 253.125,57 98.067,77 224.734,99 0,48 317.265,01 
      Recuperação de Áreas Degradadas 

 

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 
      Recursos Hídricos 

 

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 
    Agricultura 

 

1.791.000,00 1.790.000,00 143.018,19 696.723,64 1,20 1.093.276,36 190.358,24 606.668,87 1,28 1.183.331,13 
      Promoção da Produção Animal 

 

305.000,00 305.000,00 43.596,03 161.562,08 0,28 143.437,92 47.107,66 150.682,30 0,32 154.317,70 
      Extensão Rural 

 

1.486.000,00 1.485.000,00 99.422,16 535.161,56 0,92 949.838,44 143.250,58 455.986,57 0,96 1.029.013,43 
    Indústria 

 

545.000,00 714.020,00 133.623,92 133.623,92 0,23 580.396,08 0,00 0,00 0,00 714.020,00 
      Promoção Industrial 

 

545.000,00 714.020,00 133.623,92 133.623,92 0,23 580.396,08 0,00 0,00 0,00 714.020,00 
    Comércio e Serviços 

 

1.875.000,00 1.728.450,00 140.007,77 365.976,26 0,63 1.362.473,74 117.273,76 278.021,93 0,59 1.450.428,07 
      Empregabilidade 

 

176.000,00 261.500,00 76.784,54 177.976,90 0,31 83.523,10 54.586,21 126.897,56 0,27 134.602,44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Bimestre Maio-Junho 
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      Promoção Comercial 
 

605.000,00 605.000,00 0,00 0,00 0,00 605.000,00 0,00 0,00 0,00 605.000,00 
      Turismo 

 

1.094.000,00 861.950,00 63.223,23 187.999,36 0,32 673.950,64 62.687,55 151.124,37 0,32 710.825,63 
    Transporte 

 

6.096.800,00 5.794.630,00 775.120,97 3.564.442,32 6,14 2.230.187,68 1.015.082,87 3.113.524,99 6,59 2.681.105,01 
      Transporte Rodoviário 

 

6.096.800,00 5.794.630,00 775.120,97 3.564.442,32 6,14 2.230.187,68 1.015.082,87 3.113.524,99 6,59 2.681.105,01 
    Desporto e Lazer 

 

2.191.000,00 2.187.890,00 219.879,21 855.653,86 1,47 1.332.236,14 262.687,73 706.370,25 1,49 1.481.519,75 
      Desporto de Rendimento 

 

41.000,00 41.000,00 (222,00) 31.370,00 0,05 9.630,00 5.349,00 31.370,00 0,07 9.630,00 
      Desporto Comunitário 

 

2.150.000,00 2.146.890,00 220.101,21 824.283,86 1,42 1.322.606,14 257.338,73 675.000,25 1,43 1.471.889,75 
    Encargos Especiais 

 

5.647.200,00 4.922.180,00 271.971,34 2.398.911,09 4,13 2.523.268,91 608.752,58 1.847.156,79 3,91 3.075.023,21 
      Outros encargos Especiais 

 

5.647.200,00 4.922.180,00 271.971,34 2.398.911,09 4,13 2.523.268,91 608.752,58 1.847.156,79 3,91 3.075.023,21 
    Reserva de Contingência 

 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 
      Reserva de contingência 

 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 
 

Despesa Intra-Orçamentária 

Função/Subfunção Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (c) = 

(a-b) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (e) = 

(a-d) Maio à 
Junho 

Até Junho 
(b) 

%(b
) / 

tot.(
b) 

Maio à 
Junho 

Até Junho 
(d) 

 

%(d
) 

/tot.
(d) 

DESPESAS (INTRA-ORÇ.) (II) 
 

65.000,00 150.200,00 85.200,00 126.226,16 0,22 23.973,84 23.056,58 50.600,58 0,11 99.599,42 
   Legislativa 

 

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 
     Acao Legislativa 

 

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 
   Administração 

 

0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,01 0,00 266,83 266,83 0,00 5.733,17 
     Administracao Geral 

 

0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,01 0,00 266,83 266,83 0,00 5.733,17 
   Segurança Pública 

 

0,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 177,30 177,30 0,00 1.022,70 
     Policiamento 

 

0,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 177,30 177,30 0,00 1.022,70 
   Assistência Social 

 

20.000,00 20.000,00 0,00 10.048,53 0,02 9.951,47 1.426,00 7.849,08 0,02 12.150,92 
     Assistência Comunitária 

 

20.000,00 20.000,00 0,00 10.048,53 0,02 9.951,47 1.426,00 7.849,08 0,02 12.150,92 
   Saúde 

 

15.000,00 15.000,00 0,00 5.246,57 0,01 9.753,43 124,83 334,26 0,00 14.665,74 
     Atenção Básica 

 

15.000,00 15.000,00 0,00 5.246,57 0,01 9.753,43 124,83 334,26 0,00 14.665,74 
   Educação 

 

17.000,00 64.000,00 47.000,00 63.797,30 0,11 202,70 18.157,89 33.801,77 0,07 30.198,23 
     Ensino Fundamental 

 

7.000,00 42.000,00 35.000,00 41.842,61 0,07 157,39 15.905,36 22.677,41 0,05 19.322,59 
     Educação Infantil 

 

10.000,00 22.000,00 12.000,00 21.954,69 0,04 45,31 2.252,53 11.124,36 0,02 10.875,64 
   Cultura 

 

2.000,00 2.000,00 0,00 999,20 0,00 1.000,80 99,60 298,80 0,00 1.701,20 
     Patrimônio Histórico, Artístico e 
Arqueológico 

 

2.000,00 2.000,00 0,00 999,20 0,00 1.000,80 99,60 298,80 0,00 1.701,20 
    Urbanismo 

 

0,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 0,01 0,00 214,21 214,21 0,00 6.285,79 
      Servicos Urbanos 

 

0,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 0,01 0,00 214,21 214,21 0,00 6.285,79 
    Agricultura 

 

2.000,00 3.000,00 1.000,00 2.976,50 0,01 23,50 855,76 2.001,95 0,00 998,05 
      Extensão Rural 

 

2.000,00 3.000,00 1.000,00 2.976,50 0,01 23,50 855,76 2.001,95 0,00 998,05 
    Comércio e Serviços 

 

0,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 0,01 0,00 196,61 196,61 0,00 7.303,39 
      Empregabilidade 

 

0,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 50,90 50,90 0,00 1.449,10 
      Turismo 

 

0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,01 0,00 145,71 145,71 0,00 5.854,29 
    Transporte 

 

3.000,00 11.000,00 8.000,00 10.994,95 0,02 5,05 330,03 3.324,98 0,01 7.675,02 
      Transporte Rodoviário 

 

3.000,00 11.000,00 8.000,00 10.994,95 0,02 5,05 330,03 3.324,98 0,01 7.675,02 
    Desporto e Lazer 

 

3.000,00 11.000,00 8.000,00 10.963,11 0,02 36,89 1.207,52 2.134,79 0,00 8.865,21 
      Desporto Comunitário 

 

3.000,00 11.000,00 8.000,00 10.963,11 0,02 36,89 1.207,52 2.134,79 0,00 8.865,21 
TOTAL (III) = (I + II) 

 

137.924.820,0
0 143.810.454,9

8 13.500.703,84 58.025.354,20 100,
00 85.785.100,78 15.405.755,21 47.261.297,71 100,

00 96.549.157,27 
 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 29/set/2015 Hora de emissão:  08h e 39m 
 

Notas: 
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo do Resultado Nominal 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
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 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Bimestre Maio-Junho 
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RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA SALDO 
Em 31/Dezembro/2014 (a) Em 30/Abril/2015 (b) Em 30/Junho/2015 (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 
 

5.407.003,24 4.751.371,96 4.536.478,53 
DEDUÇÕES (II) 

 

8.501.075,33 11.705.604,77 12.750.549,98 
   Disponibilidade de Caixa bruta 

 

13.130.596,61 14.122.332,65 15.144.315,33 
   Demais Haveres Financeiros 

 

37.914,57 52.931,57 66.099,26 
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 

 

4.667.435,85 2.469.659,45 2.459.864,61 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 

 

(3.094.072,09) (6.954.232,81) (8.214.071,45) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 

 

0,00 0,00 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 

 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 

 

(3.094.072,09) (6.954.232,81) (8.214.071,45) 
 

RESULTADO NOMINAL PERÍODO DE REFERÊNCIA 
Maio à Junho(c-b) Até Junho(c-a) 

VALOR 
 

(1.259.838,64) (5.119.999,36) 
 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA 

 

0,00 
 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA SALDO 
Em 31/Dezembro/2014 (a) Em 30/Abril/2015 (b) Em 30/Junho/2015 (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 
 

0,00 0,00 0,00 
   Passivo Atuarial 

 

0,00 0,00 0,00 
   Demais Dívidas 

 

0,00 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (VIII) 

 

0,00 0,00 0,00 
   Disponibilidade de Caixa Bruta 

 

0,00 0,00 0,00 
   Investimentos 

 

0,00 0,00 0,00 
   Demais Haveres Financeiros 

 

0,00 0,00 0,00 
   (-) Restos a Pagar Processados 

 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-
VIII) 

 

0,00 0,00 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 

 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 

 

0,00 0,00 0,00 
 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 29/set/2015 Hora de emissão:  08h e 52m 
 

Notas: 
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RREO - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADO PRIMÁRIO RETIFICADO 3º BIMESTRE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo do Resultado Primário - Estados, Distrito Federal e Municípios 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Bimestre Maio-Junho 
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 
Maio à Junho Até Junho 2015 Até Junho 2014 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 
 

110.024.320,00 18.167.737,45 48.366.950,47 47.827.958,89 
   Receitas Tributárias 

 

12.082.000,00 3.925.511,28 6.147.727,43 6.297.648,22 
     IPTU 

 

2.600.000,00 1.445.428,48 1.448.032,02 1.829.710,41 
     ISS 

 

3.600.000,00 673.648,03 2.208.441,46 1.708.328,36 
     ITBI 

 

1.400.000,00 158.045,95 449.725,05 472.188,02 
     IRRF 

 

1.860.000,00 668.803,91 690.305,17 980.563,99 
     Outras Receitas Tributárias 

 

2.622.000,00 979.584,91 1.351.223,73 1.306.857,44 
   Receitas de Contribuições 

 

1.600.000,00 359.266,42 996.078,01 742.334,13 
     Receitas Previdenciárias 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Outras Receitas de Contribuições 

 

1.600.000,00 359.266,42 996.078,01 742.334,13 
   Receita Patrimonial Líquida 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Receita Patrimonial 

 

380.500,00 184.439,30 484.814,69 273.023,68 
     (-) Aplicações Financeiras 

 

380.500,00 184.439,30 484.814,69 273.023,68 
   Transferências Correntes 

 

89.333.320,00 12.788.131,96 37.855.680,11 37.453.578,37 
     FPM 

 

19.440.000,00 2.654.400,97 7.784.841,71 7.295.359,22 
     ICMS 

 

39.200.000,00 5.405.347,23 16.776.713,95 16.904.700,56 
     Convênios 

 

2.090.000,00 430.102,68 520.102,68 722.253,24 
     Outras Transferências Correntes 

 

28.603.320,00 4.298.281,08 12.774.021,77 12.531.265,35 
   Demais Receitas Correntes 

 

7.009.000,00 1.094.827,79 3.367.464,92 3.334.398,17 
     Dívida Ativa 

 

900.000,00 48.215,08 166.019,44 271.097,18 
     Diversas Receitas Correntes 

 

6.109.000,00 1.046.612,71 3.201.445,48 3.063.300,99 
RECEITAS DE CAPITAL (II) 

 

27.520.000,00 436.354,51 834.690,70 1.043.434,79 
   Operações de Crédito (III) 

 

8.500.000,00 0,00 346.604,35 0,00 
   Amortização de Empréstimos (IV) 

 

0,00 1.536,70 6.131,20 4.088,11 
   Alienação de Bens (V) 

 

140.000,00 0,00 0,00 0,00 
   Transferências de Capital 

 

18.880.000,00 434.817,81 481.955,15 1.039.346,68 
     Convênios 

 

18.330.000,00 127.461,20 174.598,54 826.346,68 
     Outras Transferências de Capital 

 

550.000,00 307.356,61 307.356,61 213.000,00 
   Outras Receitas de Capital 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 

 

18.880.000,00 434.817,81 481.955,15 1.039.346,68 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 

 

128.904.320,00 18.602.555,26 48.848.905,62 48.867.305,57 
 

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
Até Junho 2015 Até Junho 2014 Até Junho 2015 Até Junho 2014 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 
 

109.053.545,3
0 

54.272.952,73 53.919.964,03 44.417.860,37 42.884.061,71 
   Pessoal e Encargos Sociais 

 

57.467.100,09 22.759.605,95 24.787.749,95 22.750.078,32 24.672.063,83 
   Juros e Encargos da Dívida (IX) 

 

462.000,00 195.189,83 287.393,68 195.189,83 287.393,68 
   Outras Despesas Correntes 

 

51.124.445,21 31.318.156,95 28.844.820,40 21.472.592,22 17.924.604,20 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 

 

108.591.545,3
0 

54.077.762,90 53.632.570,35 44.222.670,54 42.596.668,03 
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 

 

34.706.909,68 3.752.401,47 6.661.373,61 2.843.437,34 2.025.534,43 
   Investimentos 

 

31.289.929,68 2.539.714,61 5.611.132,33 1.630.750,48 975.293,15 
   Inversões Financeiras 

 

196.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Concessão de Empréstimos (XII) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Demais Inversões Financeiras 

 

196.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Amortização da Dívida (XIV) 

 

3.220.980,00 1.212.686,86 1.050.241,28 1.212.686,86 1.050.241,28 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - 
XIV) 

 

31.485.929,68 2.539.714,61 5.611.132,33 1.630.750,48 975.293,15 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 
 

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DO RPPS (XVII) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 

 

140.127.474,9
8 

56.617.477,51 59.243.702,68 45.853.421,02 43.571.961,18 
RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 

 

(11.223.154,9
8) 

(7.768.571,89) (10.376.397,11) 2.995.484,60 5.295.344,39 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

- - - 3.661.302,27 - 
 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR 
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (4.612.500,00) 

 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 29/set/2015 Hora de emissão:  08h e 57m 
 

Notas: 
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RREO- DEM DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE RETIFICADO 3º 
BIMESTRE
RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE

PREVISÃO INI-
CIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Junho 
2015 (b)

% (b/a) x 
100

RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 10.473.000,00 10.473.000,00 4.954.458,00 47,31
 Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 2.600.000,00 2.600.000,00 1.448.032,02 55,69
 Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.400.000,00 1.400.000,00 449.725,05 32,12
 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.600.000,00 3.600.000,00 2.208.441,46 61,35
 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.860.000,00 1.860.000,00 690.305,17 37,11
 Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
 Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 97.000,00 97.000,00 23.378,12 24,10
 Dívida Ativa dos Impostos 650.000,00 650.000,00 97.715,95 15,03
 Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 266.000,00 266.000,00 36.860,23 13,86
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 78.140.000,00 78.140.000,00 33.010.829,76 42,25
 Cota-Parte FPM 24.300.000,00 24.300.000,00 9.731.051,94 40,05
 Cota-Parte ITR 90.000,00 90.000,00 2.307,62 2,56
 Cota-Parte IPVA 3.800.000,00 3.800.000,00 1.892.896,89 49,81
 Cota-Parte ICMS 49.000.000,00 49.000.000,00 20.970.891,82 42,80
 Cota-Parte IPI-Exportação 700.000,00 700.000,00 327.084,46 46,73
 Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 250.000,00 250.000,00 86.597,03 34,64
 Desoneração ICMS (LC 87/96) 250.000,00 250.000,00 86.597,03 34,64
 Outras 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI-
COS DE SAÚDE (III) = I + II 88.613.000,00 88.613.000,00 37.965.287,76 42,84

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INI-
CIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(c)

RECEITAS REALIZADAS
Até Junho 
2015 (d)

% (d/c) x 
100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 7.047.220,00 7.047.220,00 3.260.180,56 46,26
 Provenientes da União 5.781.220,00 5.781.220,00 2.890.750,16 50,00
 Provenientes dos Estados 866.000,00 866.000,00 110.938,50 12,81
 Provenientes de Outros Municípios 360.000,00 360.000,00 160.000,00 44,44
 Outras Receitas do SUS 40.000,00 40.000,00 98.491,90 246,23
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 4.850.000,00 4.850.000,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 127.500,00 127.500,00 109.042,35 85,52
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 12.024.720,00 12.024.720,00 3.369.222,91 28,02

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Nature-
za da Despesa)

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO ATU-
ALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até Junho (f) % (f/e) x 100 Até Junho (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 28.731.730,00 32.145.378,75 16.238.081,07 50,51 14.487.184,07 45,07
 Pessoal e Encargos Sociais 19.178.000,00 18.841.879,09 6.956.916,66 36,92 6.954.513,91 36,91
 Juros e Encargos da Dívida 12.000,00 12.000,00 8.721,32 72,68 8.721,32 72,68
 Outras Despesas Correntes 9.541.730,00 13.291.499,66 9.272.443,09 69,76 7.523.948,84 56,61
DESPESAS DE CAPITAL 1.723.500,00 1.862.192,00 403.298,59 21,66 278.972,59 14,98
 Investimentos 1.633.500,00 1.862.192,00 403.298,59 21,66 278.972,59 14,98
 Inversões Financeiras 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 30.455.230,00 34.007.570,75 16.641.379,66 48,93 14.766.156,66 43,42

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 
PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL 
MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO ATU-
ALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho (h)
%
(h/IVf)x
100

Até Junho (i)
%
(i/IVg)x
100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE 
NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECUR-
SOS 6.881.220,00 8.129.791,09 2.798.115,09 16,81 1.977.672,91 13,39

 Recursos de Transferência do Sistema Único 
de Saúde - SUS 6.881.220,00 8.067.099,09 2.798.115,09 16,81 1.977.672,91 13,39

 Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outros Recursos 0,00 62.692,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 
PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL 
MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO ATU-
ALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho (h)
%
(h/IVf)x
100

Até Junho (i)
%
(i/IVg)x
100

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTA-
DOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INS-
CRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILI-
DADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 6.881.220,00 8.129.791,09 2.798.115,09 16,81 1.977.672,91 13,39
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 23.574.010,00 25.877.779,66 13.843.264,57 83,19 12.788.483,75 86,61

TOTAL GERAL

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍ-
QUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 
15%)

33,68

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 
x IIIb) / 100] 7.093.690,59

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA
NO LIMITE

2014 77.810,09 5.863,20 56.371,89 15.575,00 77.810,09
Total 77.810,09 5.863,20 56.371,89 15.575,00 77.810,09

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 
OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 
24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de
referência
(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos Cancelados 5.863,20 - 5.863,20

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de
referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO ATU-
ALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho (l) %
(l/ total l) x 100 Até Junho (m)

%
(m/ total m) x 
100

Atenção Básica 15.296.500,00 15.949.379,09 7.247.733,08 42,53 5.975.418,90 39,84
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 14.922.010,00 17.288.471,66 9.418.944,39 55,27 8.706.359,42 58,05
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Vigilância Sanitária 410.720,00 528.720,00 220.541,41 1,29 194.665,86 1,30
Vigilância Epidemiológica 251.000,00 666.000,00 154.160,78 0,90 122.818,48 0,82
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total 30.880.230,00 34.432.570,75 17.041.379,66 100,00 14.999.262,66 100,00

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM Data Emissão:01/out/2015Hora de emissão: 09h e 
01m
Notas:

 1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total 
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j".
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total 
k".
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Muni-
cípio quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.
6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - FMS 26, 27 E 28
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 26/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº.09/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
08/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI EPP 
OBJETO: Aquisição de equipamentos ambulatoriais para serem uti-
lizados em casos de emergências de atendimento a pacientes da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Guarujá do Sul. 
VALOR TOTAL: R$ 468,50
VIGENCIA: 31/12/2015
Guarujá do Sul, SC, 05 de outubro de 2015.
Vera Lurdes Segat, 
Secretária Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 27/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº.09/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
08/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
CONTRATADO: CIRURGICAS CERON EQUIP HOSPIT E VETER LTDA 
ME 
OBJETO: Aquisição de equipamentos ambulatoriais para serem 

utilizados em casos de emergências de atendimento a pacientes 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Guarujá do Sul. 
VALOR TOTAL: R$ 9.160,00
VIGENCIA: 31/12/2015
Guarujá do Sul, SC, 05 de outubro de 2015.
Vera Lurdes Segat, 
Secretária Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 28/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº.09/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
08/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
CONTRATADO: ALTHIS COMERCIO DE MED E MAT MED HOSP 
LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de equipamentos ambulatoriais para serem uti-
lizados em casos de emergências de atendimento a pacientes da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Guarujá do Sul. 
VALOR TOTAL: R$ 8.248,33
VIGENCIA: 31/12/2015

Guarujá do Sul, SC, 05 de outubro de 2015.
Vera Lurdes Segat, 
Secretária Municipal.

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 29/2015
DECRETO LEGISLATIVO n. 29/2015.

Aprova a Prestação de Contas Anual do Município de Guarujá do 
Sul, Estado de Santa Catarina, relativas ao Exercício Financeiro de 
2013.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 
Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe são conferidas, através da Resolução de n. 005/90, 
bem como o artigo 22, incisos I e IV da Lei Orgânica Municipal 
e em conformidade com o Decreto n. 24/1990 do Poder Execu-
tivo Municipal, em comprimento aos arts. 113, § 1º, e 59, I, da 
Constituição Estadual e art. 50 da Lei Complementar n. 101/2000, 
acompanhando o Parecer do Parecer Prévio do Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC no Processo n. PCP 
14/00055528 e Parecer Prévio n. 00286/2014, faz saber que o Ple-
nário da Câmara Municipal de Vereadores, na Reunião realizada 
no dia 05 de Outubro, apreciou, aprovou e eu sanciono o seguinte 
Decreto Legislativo: 

DECRETA

Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas Anual do Município 
de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, relativas ao exercício 
financeiro do ano de 2013, incluídas as contas do Poder Legislativo.

Art. 2º Fica determinado o encaminhamento de cópia do presente 
Decreto ao Tribunal de Contas do Estado e ao Prefeito Municipal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do 
Sul, Estado de Santa Catarina, aos 06 dias do mês de outubro de 
2015.
Em sua 13ª Legislatura, 3ª Sessão Legislativa, 2º período, 52º ano 
de sua Instalação Legislativa. 

Alcione Roberto Straub 
Presidente 

Mônica Regina Taube
1º Secretária
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1129/2015
PORTARIA Nº 1129/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIA DE FÁTIMA BAZEI MELERE (Matr. 3719) ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas Sociais, Nível – DAS-2, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 22 de outubro de 2013 e 21 de outubro de 2014, para serem gozadas a contar de 05 de outubro de 
2015 a 03 de novembro de 2015, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Outubro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1130/2015
PORTARIA Nº 1130/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ADEMIR RAFAEL ZABOTT (Matr. 2866) ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, Nível – 9, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 17 de dezembro de 2013 e 16 de dezembro de 2014, para serem gozadas a contar de 05 de outubro de 2015 a 03 de 
novembro de 2015, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Outubro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1131/2015
PORTARIA Nº 1131/ 2015 

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Abono de Permanência à Servidora Pública Municipal BEATRIZ APARECIDA BENINCÁ CIANORSKI, Matrícula nº 1115, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, com fundamento 
nos termos da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o art. 7º da Lei Federal 10.887/2004 e nos termos da Lei Complementar 
nº 179/2005; a contar de 03 de junho de 2015, mediante opção expressa do servidor ao cumprir todas as exigências para a aposentadoria, 
previstas no Art. 2º da E.C 41/2003 – Regra de Transição – Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição; conforme o quadro de compo-
sição do tempo de contribuição no Regime Próprio de Previdência Social e no Regime Geral de Previdência Social, com data base de 28 de 
setembro de 2015: 
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COMPOSIÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ANOS MESES DIAS ESPECIFICAÇÃO
-- -- -- Serviço Privado
-- 10 -- Serviço Público Municipal - RGPS
11 05 29 Serviço Público Municipal - RPPS
18 -- -- Outros Públicos - RPPS / RGPS
-- -- -- Tempo Ficto Público
30 03 23 TOTAL DO TEMPO

IDADE DO SERVIDOR: 48 anos

TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO ATUAL: 11 anos, 05 meses e 29 dias;

TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO: 30 anos, 03 meses e 23 dias

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 05 de Outubro de 2015. 
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 1132/2015
PORTARIA Nº 1132/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE: 

CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 05 de outubro de 2015, do servidor DEBRAIL F. DA COSTA (Matr. 159), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível – 7, 
Referência “K”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme 
o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Outubro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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ATA Nº 001/2015 TP Nº006/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D'OESTE            

CNPJ:
Rua Nereu Ramos, 389
C.E.P.:

82.939.430/0001-38

89610-000 - Herval d'Oeste - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  6/2015 - TP

31/2015
55/2015

09/09/2015

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 5 de Outubro de 2015, às 14:15 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D'OESTE            , reuniram-se os membros
da Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 3389/2015, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório
nº 55/2015, Licitação nº. 6/2015 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Contratação em regime de empreitada  por preço unitário , de empresa especializada para  a execução dos serviços de manutenção da
iluminação pública  com equipe  padrão no município de Herval d'Oeste

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  1/2015    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS ME; OUROLUZ PRODUTOS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS  LTDA. EPP ;   QUARK
ENGENHARIA LTDA.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- As três empresas apresentaram os documentos em conformidade com o edital, restando HABILITADAS  a prosseguir no
certame, como apenas duas empresas credenciaram representantes  na sessão, não foi possivel   lavrar termos de renúncia
quanto a  habilitação,  Desta forma a Comissão abre prazo de cinco dias úteis para possíveis interposições de recursos
quanto a habilitação em conformidade com o artigo 109 , inciso "I" anlínea "a". a presente ata  será publicada no Diário
Oficial dos Municípios  - DOM/SC e no site da administração Municipal, e encaminhada aos licitantes por e-mail. decorridos
os prazos  os licitantes serão notificados das  fases  seguintes do processo.

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 MARIANA COLUSSO FABRIN

ADRIANE BERNARDO

GILMAR CARMO KICH

Herval d'Oeste,  5  de  Outubro  de  2015

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

PAULO DELFINO PINTO - ................................................................. - Representante

VILMAR RECH - ................................................................. - Representante
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Ibiam

Prefeitura

RESULTADO ELEIÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR
EDITAL Nº 009/2015 – CMDCA

“DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO”

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 014/2015, torna público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Ibiam, realizada no dia 04 de outubro de 2015.

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Debora Rossato 340
2º Edir Romanatto Dani 242
3º Ivonete Trevisol Craco 176
4º Simara Aparecida Trevisol Slongo 172
5º Valéria Batista Posanske 168
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Simara Meira de Castro 155
7º Maria da Fatima Filippi 148
8º Daniel Lutkemeyer Gonzatto 90
9º Eudes Maria Recalcatti 68

Ibiam, 05 de outubro de 2015.
Marcelo Luiz Rinaldi
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 149/2015
EDITAL SEAGP Nº 149/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 008/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
008/2013, divulgado através do Edital nº 008/2013, de 09 de outu-
bro de 2013, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 008/2013, de 10 de Janeiro de 2014, que homologou 
os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 008/2013, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 06 de Outubro a 05 de 
Novembro de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 05 de outubro de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 149/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Motorista
Maycon Alves Pedro

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA DO PREGAO 
PRESENCIAL Nº. 55/2015 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI
ERRATA
COMUNICAÇÃO: Onde se lê “1.300 unid.”, na tabela do item 1.1 re-
ferente ao Edital do Pregão nº 55/2015, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, Edição do dia 30 de Setembro de 2015, ler-se-á 
“13.000 unid.”. A abertura do referido processo, permanecerá para 
o dia 13/10/2015 às 15 horas.

Imbituba, 06 de Outubro de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL PMI/CERSP/PSS Nº 
12/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS Nº 12/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor JAISON CARDOSO 
DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista 
o Processo Seletivo Simplificado realizado para o preenchimento 
dos empregos públicos temporários existentes no Quadro de Pes-
soal da Prefeitura, conforme Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e 
as Leis Complementares n.º 3.135, de 25 de julho de 2007; 3.330, 
de 30 de abril de 2008; 3.436, de 22 de janeiro de 2009, 4.597, de 
21 de agosto de 2015, e por recomendação da Comissão Especial 
de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP, HOMOLOGA o 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado objeto do EDITAL 
PMI/CERSP/PSS N.º 12/2015. Determina, por sua vez, a publicação 
no órgão oficial, no site da Prefeitura Municipal de Imbituba, no 
DOM – Diário Oficial dos Municípios, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos.

Imbituba, 05 de outubro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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PORTARIA PMI/GGP Nº 548/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 548, de 02 de outubro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, a abaixo relacionada, admitida em 01 de abril de 2015, através do Processo Seletivo Simplificado 
Edital - 18/2014 e PORTARIA PMI/GGP Nº 223/2015, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Mariana Vieira Pereira Mota Professora II - 20h 067.572.769-33 01/10/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 02 de outubro de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 549/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 549, de 02 de outubro de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão de Motorista, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, o abaixo relacionado, admitido em 02 de outubro de 2013, através do Processo Seletivo Simplificado 
Edital - 05/2013 e PORTARIA PMI/DGP Nº 623/2013, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

João Sivaldo dos Santos Motorista - 40h 066.207.603-68 01/10/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 02 de outubro de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 550/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 550, de 02 de outubro de 2015. 
Dispõe sobre a Demissão de Motorista, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por Término de Contrato, o abaixo relacionado, admitido em 02 de outubro de 2013, através do Processo Seletivo Simplificado 
Edital - 05/2013 e PORTARIA PMI/DGP Nº 625/2013, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Demissão

João Martins da Silveira Motorista - 40h 291.916.700-63 01/10/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 02 de outubro de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO 010/2015 DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
RESOLUÇÃO 010/2015 DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTE-
LAR

Dispõe sobre o resultado da eleição do Processo de Escolha em Data Unificada dos Membros do Conselho Tutelar e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Imbituba, no uso 
de suas atribuições estabelecidas por meio da Resolução 003/2015 do CMDCA e Edital 001/2015 do Processo de Escolha em Data Unificada 
dos Membros do Conselheiro Tutelar:

DELIBERA:

Art. 1˚ Torna-se público o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do município de Imbituba, realizada no dia 04 de outubro 
de 2015.
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Letícia Thiesen Higino (7) 588
2º Dayane Luiz (3) 554
3º Luiz Alberto Butter (8) 362
4º Karina Kosmim (6) 347
5º Fabricia Nascimento Siqueira (4) 339
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Cilea Mendes Marques (2) 200
7º Joel Luiz Pires (5) 137
8º Sinara Fraga Freitas Lima (9) 122
9º Ana Paula Jorge Fraga (1) 83

Imbituba, 05 de outubro de 2015.
Simone Hipólito Martins
Presidente da Comissão Especial

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Israel Pedroso Rocha
Controlador Geral do Município
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RESOLUÇÃO SEAGP/GGP Nº 002/2015
RESOLUÇÃO SEAGP/GGP nº 002, 05 de outubro de 2015.

Altera a redação do artigo 11 da Resolução nº 001, de 10 de março de 2010, que institui o número de parcelas permitidas para as operações 
financeiras consignadas em folha de pagamento no âmbito do Município de Imbituba.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 
14 do DECRETO PMI Nº 005, de 26 de janeiro de 2010, e ainda o disposto no artigo 11 da RESOLUÇÃO Nº 001, de 10 de março de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 11 da Resolução nº 001, de 10 de março de 2010, que institui o número de parcelas permitidas 
para as operações financeiras consignadas em folha de pagamento no âmbito do Município de Imbituba, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 11. O número de parcelas permitidas para as operações financeiras consignadas em folha de pagamento, fica limitada em até 96 (no-
venta e seis) parcelas para a modalidade empréstimo e seu limite de prazo para financiamento de imóveis, obedecida a legislação federal 
da matéria.”
Art. 2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de outubro de 2015.
Nicolau Corsino Bento 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho 
Gerente de Gestão de Pessoas
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Indaial

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 011 DO CONTRATO Nº 088/2013
TERMO ADITIVO N° 011 AO CONTRATO Nº 088/2013

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRE-
TARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamen-
te eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 
383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residen-
te e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, YCATU EN-
GENHARIA E SANEAMENTO S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 04.758.931/000-04, com sede na Rodovia 
BR 101, s/n°, KM 63, bairro Araquari, na cidade de Joinville – Esta-
do de Santa Catarina, representada neste ato pelo seu Represen-
tante Legal, Sr. Nereu Antonio Martinelli, brasileiro, inscrito no CPF 
sob nº 248.262.009-00 e Cédula de Identidade nº 405.721-0-SSP/
SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem 
entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamenta-
do na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas altera-
ções, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e justifica-
tiva em anexo, as cláusulas terceira, item 3.1. e sétima, item 7.1. 
do contrato original, que tem como objeto a construção/execu-
ção de uma Estação de Tratamento de Esgotos - ETE compacta, 
completa, capacidade nominal de tratamento no mínimo de 6,0 
l/s e Estação Elevatória de Esgotos com capacidade de 12,69 l/s, 
compreendendo o fornecimento de mão de obra, materiais e equi-
pamentos necessários à instalação e inicio da operação da unidade 
de tratamento, buscando adequação do lançamento do efluente 
conforme legislação federal, estadual e municipal vigentes, e in-
cluindo a elaboração e aprovação do projeto executivo completo 
para a execução das obras e das estações, conforme anexos VI, 
VII, VIII e IX do Edital de Tomada de Preços nº 001/2013-10430, 
passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO:

3.1. Fica suprimido da planilha do contrato original os seguintes 
itens: 4.0; 4.1; 4.2 e 4.3, conforme planilha anexa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO:

7.1. O valor total do presente contrato é de R$ 1.111.442,03 (um 
milhão, cento e onze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 
três centavos), conforme planilha de quantidade e preços unitários 
e totais, anexo ao presente Termo Aditivo de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único 

efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para 
que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus sucessores.

Indaial/SC, 01 de outubro de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

YCATU ENGENHARIA E SANEAMEN-
TO S/A
Nereu Antonio Martinelli
Contratada 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E 
MEIO AMBIENTE
Jânio Vilson de Aviz
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ____________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ____________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 012 DO CONTRATO Nº 088/2013
TERMO ADITIVO N° 012 AO CONTRATO Nº 088/2013

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRE-
TARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamen-
te eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 
383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residen-
te e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, YCATU EN-
GENHARIA E SANEAMENTO S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 04.758.931/000-04, com sede na Rodovia 
BR 101, s/n°, KM 63, bairro Araquari, na cidade de Joinville – Esta-
do de Santa Catarina, representada neste ato pelo seu Represen-
tante Legal, Sr. Nereu Antonio Martinelli, brasileiro, inscrito no CPF 
sob nº 248.262.009-00 e Cédula de Identidade nº 405.721-0-SSP/
SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem 
entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamenta-
do na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas altera-
ções, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e justificati-
va em anexo, as cláusulas terceira, item 3.1. e sétima, item 7.1. do 
contrato original, que tem como objeto a construção/execução de 
uma Estação de Tratamento de Esgotos - ETE compacta, completa, 
capacidade nominal de tratamento no mínimo de 6,0 l/s e Estação 
Elevatória de Esgotos com capacidade de 12,69 l/s, compreen-
dendo o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
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necessários à instalação e inicio da operação da unidade de trata-
mento, buscando adequação do lançamento do efluente confor-
me legislação federal, estadual e municipal vigentes, e incluindo 
a elaboração e aprovação do projeto executivo completo para a 
execução das obras e das estações, conforme anexos VI, VII, VIII 
e IX do Edital de Tomada de Preços nº 001/2013-10430, passam a 
vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO:

3.1. Fica acrescido da planilha do contrato original os seguintes 
itens:
1.0; 1.1; 
2.0; 2.1; 2.2; 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8; 2.9; 2.10; 2.11;
3.0; 3.1 e 3.2, conforme planilha anexa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO:

7.1. O valor total do presente contrato é de R$ 1.212.128,87 (um 
milhão, duzentos e doze mil, cento e vinte e oito reais e oitenta e 
sete centavos), conforme planilha de quantidade e preços unitários 
e totais, anexo ao presente Termo Aditivo de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para 
que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus sucessores.

Indaial/SC, 02 de outubro de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

YCATU ENGENHARIA E SANEAMEN-
TO S/A
Nereu Antonio Martinelli
Contratada 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E 
MEIO AMBIENTE
Jânio Vilson de Aviz
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ____________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ____________________________________
CPF.: ___________________________________________
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1633/2015
 DECRETO Nº 1633 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
Decreta ponto facultativo e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições legais, facultado pela Lei Orgânica do Município de Iomerê 

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as repartições publicas do Município de Iomere, no dia 13 de outubro de 2015, por 
ocasião de antecipação do dia do Professor e do dia do funcionário Público 

Art. 2º - Em casos especiais poderá ocorrer, convocação, troca ou compensação de horários para atender os serviços essenciais a população, 
inexistindo em tal caso qualquer forma de pagamentos extraordinários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
Iomerê, 05 de outubro de 2015.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM, nos 
termos da Lei 524/2009.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Edital de Pregão Presencial nº 03/2015

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 03/2015 para aquisição de oxigênio medicinal. A 
abertura das propostas se dará no dia 20/10/2015 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê-SC, 02 de outubro de 2015.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N°. 2168/2015 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETA TURNO ÚNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim – S/C, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado turno único na secretaria Municipal da Agricultura setor externo para o período de 05 de Outubro de 2015 a 31 de 
Dezembro de 2015.

Horários de Trabalho

Das 07h00min as 13h00min.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário o presente Decreto produzirá efeitos a partir de 05 de Outubro de 2015.

Ipumirim, 05 de Outubro de 2015.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 04/2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 04/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 002//2015, torna público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Ipumirim-SC, realizada no dia 04 de outubro de 2015.

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º NADIA CANZI 148
2º ISIDORO NAZAR 138
3º SILVANA BRUNETTO RIGON 122
4º DENAIR ZAT 104
5º THOMAS MELLO 96
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º ISANE SCHMIDT 86
7º AMELIA COLPANI 77
8º GENI DAL PIÁS 51
9º LUCIANE PETRY 49
10º CHARLEI MULLER ANGNES 41
11º CAMILA BERNARDI 32
12º LAIS FRANZON 13
13º LUNAR CRISTINA NICODEN 02

Fica aberto o prazo de 1 dia, a contar da publicação do presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publicado, 
na forma prevista no edital 001/2015. 
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

Ipumirim-SC, 05 de outubro de 2015.
Marilei Salete Frigeri Carpinelli
Presidente do CMDCA
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Irineópolis

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2015 
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2015
INEXIGIBILIDADE N.º 04/2015
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Municipio de Irineópolis juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde de Irineópolis, através do presidente da Comissão Perma-
nente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 
termos do artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, conforme consta 
do Processo de Licitação nº. 12/2015, declarou a inexigibilidade de 
licitação, para a contratação da empresa FISIOMED – SERVIÇOS 
MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA ME, conforme documentação 
constante dos autos, com o objetivo de prestar serviços de con-
sultas médicas, de acordo com a autorização da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. A presente declaração encontra-se plenamente 
fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela 
Comissão de Licitações, bem como em razão dos documentos que 
instruíram o processo. Nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de 
recurso, representação ou impugnação.

Irineópolis (SC), 01 de outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.862/2015
D E C R E T O N° 2.862/15

“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

DECRETA

Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
denominado área “B”, matriculado no Registro de Imóveis de Porto 
União, Santa Catarina, sob o n.º 21.893, localizado à Avenida 22 
de Julho, quadra n° 39, Centro, município de Irineópolis - SC, de 
propriedade de MARIO PAULO FRONCZAK, e sua esposa IVETE 
CARDOSO FRONCZAK, ficando com as seguintes características: 
FRAÇÃO “A”, da quadra 39, com área de 294,00 m²: Frente: 10,80 
metros com a Rua Santa Catarina; Lado Direito: 25,00 metros com 
o Osires Fronczak, Lado Esquerdo: 25,00 metros com a fração “B” 
de sua propriedade; Fundos: 10,80 metros com a fração “B” de 
sua propriedade; FRAÇÃO “B”, da quadra 39, com área de 5.906,00 
m²: Frente: 27,00 metros com a Rua Santa Catarina e 10,80 me-
tros com a fração “A” de sua propriedade; Lado Direito: 144,87,00 
metros com Osires Fronczak, e 25,00 metros com a fração “A”de 
sua propriedade; Lado Esquerdo:: 167,54 metros com Luiz Antonio 
Fronczak; Fundos: 29,72 metros com a “APP”, e 7,50 metros com 
Luiz Antonio Fronczak; “APP”, da quadra 39, com área de 445,80 
m²: Frente: 29,72 metros com a fração “B” de sua propriedade; 
Lado Direito: 15,00 metros com Osires Fronczak; Lado Esquerdo: 
15,00 metros com Luiz Antonio Fronczak; Fundos: 29,72 metros 
confrontando com um arroio e as terras de Romeu Rocha. 

Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.
Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação 180 (cento 
e oitenta) dias após sua emissão, este Decreto perderá automati-
camente a validade, não devendo mais ser aceito pelo Registro de 
Imóveis da comarca.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29 de setembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.863/2015
D E C R E T O N° 2.863/15

“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

DECRETA

Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
denominado área “A”, matriculado no Registro de Imóveis de Porto 
União, Santa Catarina, sob o n.º 21.892, localizado à Avenida 22 
de Julho, quadra n° 39, Centro, município de Irineópolis - SC, de 
propriedade de MARIO PAULO FRONCZAK, e sua esposa IVETE 
CARDOSO FRONCZAK, ficando com as seguintes características: 
FRAÇÃO “A”, da quadra 39, com área de 885,00 m², com inscri-
ção imobiliária nº 1.1.39.0.0183.0.001: Frente: 29,50 metros com 
a Avenida 22 de julho; Lado Direito: 30,00 metros com o Osires 
Fronczak, Lado Esquerdo: 30,00 metros com Luiz Antonio Fronczak; 
Fundos: 29,50 metros com a fração “B” de sua propriedade; FRA-
ÇÃO “B”, da quadra 39, com área de 3.080,00 m²: Frente: 27,00 
metros com a Rua Santa Catarina e 10,00 metros com a fração “C” 
de sua propriedade; Lado Direito: 90,00 metros com Luiz Antonio 
Fronczak; Lado Esquerdo: 65,00 metros com Osires Fronczak, e 
com 25,00 metros com a fração “C” de sua propriedade; Fundos: 
29,50 metros com a fração “A” de sua propriedade, e 7,50 metros 
com Luiz Antonio Fronczak. FRAÇÃO “C”, da quadra 39, com área 
de 250 m²: Frente: 10,00 metros com a Rua Santa Catarina; Lado 
Direito: 25,00 metros com a fração “B” de sua propriedade; Lado 
Esquerdo: 25,00 metros com Osires Fronczak; Fundos: 10,00 me-
tros com a fração “B” de sua propriedade. 

Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.
Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação 180 (cento 
e oitenta) dias após sua emissão, este Decreto perderá automati-
camente a validade, não devendo mais ser aceito pelo Registro de 
Imóveis da comarca.
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Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29 de setembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.864/2015
D E C R E T O N° 2.864/15

“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

DECRETA

Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urba-
no denominado área “B”, matriculado no Registro de Imóveis de 
Porto União, Santa Catarina, sob o n.º 22.228, localizado à Rua 
Santa Catarina, Centro, município de Irineópolis - SC, de proprie-
dade de LUIZ ANTONIO FRONCZAK, e sua esposa NEUCI CLARICE 
BERTOLOTTI FRONCZAK, ficando com as seguintes características: 
FRAÇÃO “A”, da quadra 39, com área de 250,00 m²: Frente: 10,00 
metros com a Rua Santa Catarina; Lado Direito: 25,00 metros com 
a fração “B” de sua propriedade. Lado Esquerdo: 25,00 metros 
com Adriano Turkot; Fundos: 10,00 metros com a fração “B” de 
sua propriedade; FRAÇÃO “B”, da quadra 39, com área de 3.561,53 
m²: Frente: 12 metros com a Rua Santa Catarina; Lado Direito: 
167,54 metros com Mario Paulo Fronczak; Lado Esquerdo:: 151,18 
metros com Adriano Turkot e 25,00 metros com a Fração “A” de sua 
propriedade; Fundos: 23,25 metros com a “APP”; “APP”, da quadra 
39, com área de 461,25 m²: Frente: 23,25 com a fração “B” de sua 
propriedade, e 7,50 metros com Mario Paulo Fronczak; Lado Direi-
to: 15,00 metros com Mario Paulo Fronczak; Lado Esquerdo: 15,00 
metros com Adriano Turkot; Fundos: 30,75 metros com o Arroio e 
as terras de Romeu Rocha. 

Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.
Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação 180 (cento 
e oitenta) dias após sua emissão, este Decreto perderá automati-
camente a validade, não devendo mais ser aceito pelo Registro de 
Imóveis da comarca.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29 de setembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.865/2015
D E C R E T O N° 2.865/15

“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

DECRETA

Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 

denominado área “A”, matriculado no Registro de Imóveis de Porto 
União, Santa Catarina, sob o n.º 22.227, com a área de 3.540,00 
m² (três mil, quinhentos e quarenta metros quadrados), localiza-
do à Avenida 22 de Julho, quadra n° 39, Centro, município de 
Irineópolis - SC, de propriedade de LUIZ ANTONIO FRONCZAK, e 
sua esposa NEUCI CLARICE BERTOLOTTI FRONCZAK, ficando com 
as seguintes características: FRAÇÃO “A”, da quadra 39, com área 
de 442,50 m², com inscrição imobiliária nº 1.1.39.0.0198.0.000: 
Frente: 14,75 metros com a Avenida 22 de julho; Lado Direito: 
30,00 metros com o Mario Paulo Fronczak, Lado Esquerdo: 30,00 
metros com a Fração B de sua propriedade; Fundos: 7,50 metros 
com Mario Paulo Fronczak, e 7,25 metros com a fração “C” de sua 
propriedade; FRAÇÃO “B”, da quadra 39, com área de 442,50 m², 
com inscrição imobiliária nº 1.1.39.0.0213.0.000: Frente: 14,75 
metros com a Avenida 22 de julho; Lado Direito: 30,00 metros com 
a Fração “A” de sua propriedade; Lado Esquerdo:: 30,00 metros 
com Adriano Turkot; Fundos: 14,75 metros com a fração “C” de 
sua propriedade. FRAÇÃO “C”, da quadra 39, com área de 1.730,00 
m²: Frente: 12,00 metros com a Rua Santa Catarina, e 10 metros 
com a fração “D” de sua propriedade; Lado Direito: 65,00 metros 
com Adriano Turkot e 25,00 metros com a Fração “D” de sua pro-
priedade; Lado Esquerdo: 90,00 metros com Mario Paulo Fronczak; 
Fundos: 7,25 metros com a fração “A” de sua propriedade e 14,25 
metros com a fração “B” de sua propriedade. FRAÇÃO “D”, da qua-
dra 39, com área de 250 m²: Frente: 10,00 metros com a Rua 
Santa Catarina; Lado Direito: 25,00 metros com Adriano Turkot; 
Lado Esquerdo: 25,00 metros com a fração “C” de sua proprieda-
de; Fundos: 10,00 metros com a fração “C” de sua propriedade.

Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.
Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação 180 (cento 
e oitenta) dias após sua emissão, este Decreto perderá automati-
camente a validade, não devendo mais ser aceito pelo Registro de 
Imóveis da comarca.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29 de setembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DESPACHO PREFEITO MUNICIPAL Nº 12/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2015
Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 04/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DO TIPO CONSULTA, NA ESPECIALIDA-
DE DE OFTALMOLOGIA, A SER PRESTADO NO CONSULTÓRIO DO 
CREDENCIADO, CONFORME CRONOGRAMA DA UNIDADE DE SAÚ-
DE CENTRAL, EM CONFORMIDADE COM DECRETO Nº 2.854/2015, 
PROMOVIDO POR ESTA PREFEITURA MUNICIPAL.
Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, cons-
tante do processo administrativo em epigrafe, para nos termos do 
artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, declarar a Inexigibilidade de 
licitação para contratação da empresa, FISIOMED – SERVIÇOS 
MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA ME, para CONTRATAÇÃO DO 
TIPO CONSULTA, NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA, A SER 
PRESTADO NO CONSULTÓRIO DO CREDENCIADO, CONFORME 
CRONOGRAMA DA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL, EM CONFOR-
MIDADE COM DECRETO Nº 2.854/2015, PROMOVIDO POR ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
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A empresa se compromete em fornecer o serviço ao qual se credenciou, de acordo com o especificado no edital e Termo de Referência, de 
acordo com solicitação e autorizado pela Secretaria de Saúde. O processo em epígrafe encontra respaldo legal no artigo supra citado, sendo 
FISIOMED – SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA ME, a primeira a encaminhar os documentos necessários dentro da especiali-
dade de Oftalmologia, de acordo com os solicitados no Processo Licitatório nº 11/2015 – Credenciamento nº 02/2015.
Conforme consta dos autos, o valor do contrato será conforme valores fixados no processo de credenciamento e de acordo com os itens no 
qual a empresa pediu o seu credenciamento. O valor a ser pago será conforme relatório enviado pela Secretaria da Saúde, informando a 
quantidade de consultas efetuadas durante o mês. 
Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 01 de outubro de 2015
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2015
INEXIGIBILIDADE N.º 04/2015
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Municipio de Irineópolis juntamente com o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis necessita CON-
TRATAÇÃO DO TIPO CONSULTA, NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA, A SER PRESTADO NO CONSULTÓRIO DO CREDENCIADO, CON-
FORME CRONOGRAMA DA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL, EM CONFORMIDADE COM DECRETO Nº 2.854/2015, PROMOVIDO POR ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
Item Quantidade (mês) Unidade  Descrição dos serviços Valor R$
01 20 Consulta Consulta médica de oftalmologia 80,00

RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Licitatório de Inexigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.666/93, em seu 
artigo 25, caput, artigo 34, Paragrafo 1º e 2º, artigo 35 e artigo 37. O credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não 
pretende contratar uma empresa ou um número limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem interesse. Nesse sentido, não há 
relação de exclusão, o que, por sua vez, inviabiliza a competição. A contratação por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de cre-
denciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do serviço, implica a contratação daqueles que 
tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput, artigo 34, §§ 1º e 2º, artigo 35 e artigo 37, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 
justifica-se o presente certame através de inexigibilidade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de competição na medida 
em que a Administração Pública pretende contratar todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressa-
mente acatem as condições do poder público.
A contratação da empresa FISIOMED – SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA ME, dar-se-á pelo período de 01(um) ano, poden-
do ser prorrogada, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, se houver interesse das partes, tudo nos termos do que 
autoriza o art. 57, II da Lei 8666/93.
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.

Irineópolis, 01 de outubro de 2015.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria 539/2014

HoSPital Bom JeSuS

ERRATA DO CONTRATO N° 07/2015.
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO N° 09/2015.

Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus.
Contratado: Danielli Aline Giacomini.
Objeto: Credenciamento para prestação de serviços na área médica, para a realização de assistência e acompanhamento nas internações 
de pacientes do SUS.
Vigência: 29/09/2015 a 29/09/2016.
Base Legal – Processo Licitatório n° 08/2015 – Inexigibilidade de Licitação n° 03/2015.
Lei n° 8.666/93, art. 24, inciso XXIII.

WIANEY DE CASSIA OLIVERA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ
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Itá

Prefeitura

ADENDO 01 PL 052/2015, PP 034/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2015
ADENDO 01
A Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que em razões da necessidade houve alteração no Anexo “D”, item 05 
do Edital do Processo Licitatório nº 052/2015, Pregão Presencial nº 034/2015, para aquisição de materiais, sonorização e ornamentação 
de ambientes e serviço de mão de obra para costura, para desenvolviemnto do projeto CULTURA SOMOS NÓS. Permanecem inalteradas as 
datas de entrega dos envelopes de documentação e proposta e abertura das mesmas. O edital e Adendo encontram-se disponível no site 
“www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo 
telefone (49) 3458-9508. Itá-SC, 05 de Outubro de 2015. 

LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

DECRETO N. 066/2015
DECRETO Nº 066/2015, de 01 de setembro de 2015.

“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 3º, Inciso II do art. 4º e art. 5º da Lei Mu-
nicipal nº 2.357, de 02 de dezembro de 2014 e Inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e 
quinhentos reais) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal 2.357, conforme programação a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
2.003 – Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fazenda 

Suplementação 
3.3.40.00.00.00.00.00.1000 Transferência à Municípios 

 
21.000,00

Anulação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  21.000,00

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 – Proteção Social Básica
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas  12.500,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas  12.500,00

07.05 – Fundo Municipal De Direitos do Idoso
2.057– Manutenção Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.1824 Aplicações Diretas  12.000,00
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Anulação

4.4.90.00.00.00.00.00.3824 Aplicações Diretas  12.000,00

 Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis 
mil reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso nos termos do art. 5º da Lei Municipal 2.357, 
conforme programação a seguir:

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.03 –Departamento de Cultura
2.029 – Manutenção Departamento de Cultura
3.1.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas 25.000,00

Fonte de recursos - 1524- Convênios/ Contratos Descentralizador SDR-Estado
3.3.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas 31.000,00

Fonte de recursos - 1524- Convênios/ Contratos Descentralizador SDR-Estado

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 276.500,00 (duzentos e setenta e 
seis mil e quinhentos reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso, nos termos do inciso II, art. 
4º da Lei Municipal 2.357 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
2.003 – Manutenção de Atividades de Administração e Fazenda
3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas 66.500,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
2.010 – Manutenção Departamento de Agricultura 
3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas 10.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
2.015 – Transporte Escolar Ensino Fundamental 
3.3.90.00.00.00.00.1058 Aplicações Diretas 60.000,00

Fonte de recursos - 1058- Recursos FNDE- Salário Educação

2.016 – Aplicação Recursos Salário Educação
3.3.90.00.00.00.00.1058 Aplicações Diretas 5.000,00

Fonte de recursos - 1058- Recursos FNDE- Salário Educação

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção de Atividades Departamento de Urbanismo 
3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas 15.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

09.02 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046 – Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico 
3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas 120.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 51.000,00 (cinqüenta 
e um mil) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos do art. 
3º da Lei Municipal 2.357, conforme programação a seguir:
11.00 – Fundo Municipal de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.031 – Manutenção Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
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Suplementação
 3.3.90.00.00.00.00.00.1065 Aplicações Diretas  36.000,00
 3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas  15.000,00
 Anulação
 4.4.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas  5.000,00
 3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas  10.000,00
 3.3.71.00.00.00.00.00.1065 Transferência à Consórcios  36.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de setembro de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Itapiranga

Prefeitura

PREGÃO Nº  157/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 157/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 157/2015, cujo objeto 
é a aquisição de equipamentos diversos destinados para o Corpo de Bombeiro de Itapiranga, através FUNREBOM. Entrega da documentação 
e proposta até às 09:00 horas do dia 20 de outubro de 2015. Informações e cópia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo 
fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC, 05 de outubro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 413

Itapoá

Prefeitura

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2015 - ANÁLISE DE 
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 74/2015 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO
Ao quinto dia do mês de outubro de 2015, a partir das 09:30 horas, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do 
Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros ISABELA RAICIK DU-
TRA POHL, JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA, nomeados pelo(a) 
Decreto n° 2438/2015, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do 
Pregão Presencial nº 47/2015, que tem como objeto a AQUISI-
ÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA PARA CONSERTO 
DAS MOTONIVELADORAS CATERPILLAR 140B E 140G, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No 
horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão infor-
mando aos representantes presentes os procedimentos a serem 
adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a 
ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pú-
blica, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao 
disposto na ata. Após recolher os envelopes de Proposta de Preços 
e de Habilitação, os quais foram rubricados por todos os presentes, 
iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:
Participantes
Empresa Representante
COPAR COMERCIAL DE PECAS LTDA SAMUEL AUGUSTO VIEIRA
TRATOR PECAS COMERCIO DE PECAS 
PARA TRATOR LTDA JOSE ANTONIO MOURA

CATIPAR COMERCIO DE PECAS PARA 
TRATORES LTDA. - EPP ANTONIO DOS SANTOS VAZ

TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA CARLOS EDUARDO FARIAS
TRATOR VALLY COMERCIO DE PECAS 
LTDA - ME

RENAN WANDERLEY CAVALI 
DE ALMEIDA

BATAGUACU CURITIBA PECAS P/ MAQUI-
NAS LTDA DIOGO MORMITTO FREIRE

ALPECAS COMERCIO DE PECAS PARA 
TRATORES LTDA ALNSELMO LUBAS

JANE COSTA MEDEIROS MACHADO AUTO 
PEÇAS EPP GERSON MACHADO

Analisados os documentos foi visto que a empresa JANE COSTA 
MEDEIROS MACHADO AUTO PEÇAS EPP apresentou a Certidão de 
Junta Comercial com emissão em dezembro/2014, não atenden-
dendo ao item 6.8 do edital, e a empresa CATIPAR COMERCIO 
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. – EPP deixou de apresentar o 
item 5.1.4. (Certidão da Junta Comercial), as demais empresas 
foram achadas conforme. Em seguida foram abertos os envelopes 
de Proposta de Preços das empresas licitantes para avaliação do 
atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do Edi-
tal). Após analisadas todas as propostas foram achadas conforme. 
A Pregoeira indaga todos os licitantes credenciados que a proposta 
ganhadora será encaminhada para análise técnica de uma comis-
são nomeada pela Secretaria de Obras, para analisarem se as pe-
ças cotadas são originais e de 1ª linha, conforme requer o objeto 
do edital, através da marca cotada. Ainda alertou todas as licitantes 
que se houvesse alguma empresa fora dos padrões expostos mani-
festassem instantaneamente, pois se fosse constatado a falsidade 
seria de pronto aplicada multa contra a empresa. Depois tomada 
todas as medidas cabíveis conforme requer a lei. Registra-se que, 

não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, ficam as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de 
produtos que atendam todas as especificações exigidas, que apre-
sentem boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. 
Na sequência iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utili-
zado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, ofe-
recendo aos classificados para o lance a oportunidade de redução 
dos preços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de 
Lances e Vencedores anexo aos autos. Encerrados os lances ver-
bais, foram abertos os envelopes de documentação das empresas 
ofertantes dos menores preços, para verificação do atendimento às 
condições de habilitação constantes em edital. A empresa demons-
trou atender as exigências editalícias, sendo habilitada para este 
certame. Verificando vencedora portanto, a empresa citada abaixo:
Empresas Ganhadoras Itens/Lotes Valor Total
ALPECAS COMERCIO DE PECAS 
PARA TRATORES LTDA 1 e 2 R$ 19.400,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a empresa ofertante 
do menor preço, a Pregoeira declarou a empresa supracitada tem-
porariamente vencedora deste Pregão ate analise da proposta que 
será realizada por comissão nomeada pela Secretaria de Obras. 
Os representantes credenciados não manifestaram interesse em 
interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, 
nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pre-
goeira informa que a empresa vencedora deverá cumprir os prazos 
de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena de multas 
e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos os procedi-
mentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição 
descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A proposta da 
empresa vencedora satisfaz à exigência do edital, após análise das 
marcas das peças; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s )quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 05 de outubro de 2015.

FERNANDA CRIS-
TINA ROSA
Pregoeiro

ISABELA RAICIK DUTRA 
POHL
Membro

JOSEANE MARIA SOA-
RES DE LIMA
Membro

ALPECAS COMERCIO DE 
PECAS PARA TRATORES 
LTDA
ALNSELMO LUBAS

BATAGUACU CURITIBA 
PECAS P/ MAQUINAS 
LTDA
DIOGO MORMITTO 
FREIRE

CATIPAR COMERCIO DE 
PECAS PARA TRATORES 
LTDA. - EPP
ANTONIO DOS SANTOS 
VAZ

JANE COSTA MEDEIROS 
MACHADO AUTO PEÇAS 
EPP
GERSON MACHADO

COPAR COMERCIAL DE 
PECAS LTDA
SAMUEL AUGUSTO 
VIEIRA

TRATOR PECAS COMER-
CIO DE PECAS PARA 
TRATOR LTDA
JOSE ANTONIO MOURA
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TRATOR VALLY COMER-
CIO DE PECAS LTDA - ME
RENAN WANDERLEY 
CAVALI DE ALMEIDA

TRATORBIG PECAS 
PARA TRATORES LTDA
CARLOS EDUARDO 
FARIAS

CMDCA: ATA GERAL DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO - 
CONSELHEIRO TUTELAR
Ata: Geral de Votação e Apuração
Reunião: - PLEITO ELEITORAL e APURAÇÃO DE RESULTADOS
Data: 04/10/2015
Horário: 08:30 – 12:00 – Nereu Ramos e 14:00 ao término do es-
crutínio – Fórum Municipal 

No dia 4 de outubro de 2015, na Escola de Ensino Básico Nereu 
Ramos, compareceram a Promotora de Justiça Rafaela Denise da 
Silveira, os representantes do CMDCA Elisa Corso, Yolanda Gamba-
rini da Silva, Bruna Piacentini, Dalvanir Catarina de Almeida, Marle-
ne Amancio, Cenita S. Dani, Lincoln Pradal, Estefany de Lucas, a 
comissão eleitoral Elisa Corso, Yolanda Gambarini da Silva, Bruna 
Piacentini, Dalvanir Catarina de Almeida, os presidentes de mesa, 
mesários e os fiscais dos candidatos Priscila Maciel da Silva, fiscal 
do candidato Taiza Maciel, Pablo Angelo Antunes, fiscal do candida-
to Diego Antunes, Izabel Cristina da Silva Lara, fiscal do candidato 
Levi Pelegrini, Julio Cesar de Souza, fiscal do candidato Ercília Sou-
za. Inicialmente foram entregues os cadernos com os nomes dos 
eleitores e passadas as instruções aos mesários. Em seguida, os 
mesários foram orientados acerca do procedimento da votação e 
para se dirigirem às salas de votação. Os presidentes receberam 
como missão prioritária a contagem das cédulas de votação as 
quais, inicialmente, foram entregues trezentas (300) cédulas em 
cada seção. Na sala de votação, na presença dos fiscais, foram 
entregues as urnas e os demais materiais necessários para o pleito 
e por todos foi evidenciada a inexistência de violação das urnas. 
Em seguida, às 08:42 deu-se a abertura dos portões. Foi levado ao 
conhecimento da promotoria e da comissão eleitoral por parte de 
um fiscal a presença de pessoas com camisetas com dizeres religio-
sos o que, supostamente poderia causar favorecimento de outro 
candidato. A comissão julgou como improcedente, com o que con-
cordou a promotoria de justiça. Os presidentes de mesa informa-
ram a comissão eleitoral que os números de senha 11,12,13 e 14 
haviam sido entregues em duplicidade, desta forma, os membros 
da comissão inutilizaram os números em duplicidade. Na sala seis 
(06) foi identificada a falta de uma (01) cédula eleitoral cuja falta 
foi confirmada pela comissão eleitoral e reposta pela mesma comis-
são. A Candidata Taíza consignou denúncia contra o intitulado Sr. 
João Pinto o qual negou-se a apresentar documentos. Segundo a 
Candidata Sra. Taíza a mesma possui fotos do intitulado Sr. João 
Pinto, condutor de veículo Golf de cor prata cuja placa não é possí-
vel identificar. Segundo a Sra. Taíza o Sr. João por três vezes foi 
flagrado deixando pessoas em frente a escola Nereu Ramos. Se-
gundo relato da Sra. Taíza o Sr. João reconheceu estar fazendo 
transporte de eleitores. Chamado um representante da comissão 
eleitoral que questionou o Sr. João, a princípio, o Sr. João informou 
que estava transportando eleitores da comunidade “por não terem 
como vir”. Informado que havia transporte público especial, o Sr. 
João mudou seu relato informando que transportava apenas fami-
liares. A Sra. Taíza relata que o Sr. João foi surpreendido dentro do 
colégio Nereu Ramos solicitando voto para a candidata Monica Har-
ms Soares. A Sra. Taíza possui em seu celular fotos do intitulado Sr. 
João Pinto que poderão, se requerida, ser apresentadas. Às 10:20 
a Sra. Elisa Corso da comissão eleitoral solicitou a presença da 
Polícia Militar pois alguns candidatos estavam a menos de cem 
(cem) metros do local da votação tendo os mesmos se recusado a 
afastar-se. A Polícia Militar informou não dispor de viatura pois a 
única disponível estava em operação de tráfego no Saí-Mirim em 
função da ocorrência de procissão religiosa. A relação de urnas, 
letras e páginas de votantes por seção eleitoral é a que se segue: 

sala 01: urna 16.203, letras A até C, página inicial: 002, página final 
067; sala 02: urna 14.427, letras D até H, página inicial 068, página 
final 131; sala 03: urna 16.387, letras I até K, página inicial 132, 
página final 182; sala 04: urna 12.949, letras L até M, página inicial 
183, página final 247; sala 05: urna 08.516, letras N até R, página 
inicial 248, página final 294; sala 06: urna 16.714, letras S até Z, 
página inicial 295, página final 343. As 11:25 a Polícia Militar se fez 
presente, contudo, sem de fato ter atuado na orientação de candi-
datos e fiscais pois no horário de apresentação não havia mais 
candidatos em situação irregular. A Sra. Déborah Karim Salles Oli-
veira apresentou justificativa de ausência a Sra. Elisa Gonzales Cor-
so. Os portões da Escola de Educação Básica Nereu Ramos foram 
fechados às 12:12 dando-se a oportunidade de voto a todos os 
eleitores presentes. As urnas foram lacradas na presença dos fis-
cais, membros da comissão eleitoral e da promotoria de justiça, 
recolhidas as devidas assinaturas. O término efetivo do processo 
eleitoral deu-se as 13:02 sendo as urnas enviadas para o Fórum 
Municipal em comitiva aberta e tendo as urnas ficado sob a vigilân-
cia do Fórum Municipal e em local de visualização livre / aberta 
durante o intervalo do almoço. Às 14:02 deu-se início à apuração 
dos votos na presença dos fiscais e candidatos. Deu-se acesso à 
área de apuração a apenas um fiscal de candidato e o próprio can-
didato, contudo, não restringiu-se o acesso de qualquer interessa-
do. A apuração dos votos da urna 16.203 deu-se as 14:17 com o 
seguinte resultado: Daniele: 04 votos, Diego: 34 votos, Ercília: 08 
votos, Levi: 28 votos, Monica: 46 votos, Rosane: 31 votos e Taíza: 
07 votos, 02 votos em branco e nenhum voto nulo. Segundo a ata 
houve 160 votantes e a devolução de 140 votos não utilizados, 
conferindo, desta forma, o número de votos entre ata e apuração 
física. Término de apuração ocorrido às 14:22. A apuração dos 
votos da urna 14.427 deu-se as 14:24 com o seguinte resultado: 
Daniele: 02 votos, Diego: 45 votos, Ercília: 05 votos, Levi: 22 vo-
tos, Monica: 39 votos, Rosane: 37 votos e Taíza: 15 votos, nenhum 
voto em branco e nenhum voto nulo. Segundo a ata houve 165 
votantes e a devolução de 135 votos não utilizados, conferindo, 
desta forma, o número de votos entre ata e apuração física. Térmi-
no ocorrido às 14:42. A apuração dos votos da urna 16.387 deu-se 
as 14:44 com o seguinte resultado: Daniele: 05 votos, Diego: 34 
votos, Ercília: 09 votos, Levi: 28 votos, Monica: 34 votos, Rosane: 
30 votos e Taíza: 07 votos, nenhum voto em branco e nenhum voto 
nulo. Segundo a ata houve 147 votantes e a devolução de 153 
votos não utilizados, conferindo, desta forma, o número de votos 
entre ata e apuração física. Término de apuração ocorrido às 14:59. 
A apuração dos votos da urna 12.949 deu-se as 15:02 com o se-
guinte resultado: Daniele: 06 votos, Diego: 44 votos, Ercília: 03 
votos, Levi: 23 votos, Monica: 46 votos, Rosane: 39 votos e Taíza: 
07 votos, um voto em branco e nenhum voto nulo. Segundo a ata 
houve 131 votantes e a devolução de 169 votos não utilizados, 
conferindo, desta forma, o número de votos entre ata e apuração 
física. Término de apuração ocorrido às 15:16 A apuração dos vo-
tos da urna 08.516 deu-se as 15:18 com o seguinte resultado: 
Daniele: 03 votos, Diego: 25 votos, Ercília: 07 votos, Levi: 18 vo-
tos, Monica: 37 votos, Rosane: 30 votos e Taíza: 04 votos, nenhum 
voto em branco e nenhum voto nulo. Segundo a ata houve 124 
votantes e a devolução de 176 votos não utilizados, conferindo, 
desta forma, o número de votos entre ata e apuração física. Térmi-
no de apuração ocorrido às 15:32. A apuração dos votos da urna 
16.714 deu-se as 15:34 com o seguinte resultado: Daniele: 02 vo-
tos, Diego: 30 votos, Ercília: 05 votos, Levi: 14 votos, Monica: 28 
votos, Rosane: 23 votos e Taíza: 10 votos, um voto em branco e 
um voto nulo. Segundo a ata houve 114 votantes e a devolução de 
186 votos não utilizados, conferindo, desta forma, o número de 
votos entre ata e apuração física. Término de apuração ocorrido às 
15:43. Cumpre ressaltar a presença da promotora de justiça Sra. 
Rafaela Denise da Silveira e Sra. Adrielly Laurindo Belletinni, asses-
sora da dra. Fabrícia Alcântara Mondini – Juíza de Direito da comar-
ca de Itapoá. Em tempo, por ocasião da votação, a Sra. Yolanda 
Gambarini da Silva relata a presença dos membros do CMDCA, Srs. 
Marcela Deunísio Olkoski, Alan Rezende da Silva e José Luiz Reis 
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Souza. No mesmo local, os membros do CMDCA deliberaram a res-
peito da denúncia da Sra. Taíza sobre o transporte de eleitores 
feito pelo Sr. João Pinto. Por maioria dos membros do CMDCA re-
solveram que o representante da candidata, Sr. Delly comunicará 
esta decisão à própria e que ela terá o prazo regulamentar para 
que, desejando, interponha o devido recurso. Não havendo mais 
ou fatos a serem relatados, encerra-se esta Ata Geral às 16:28, 
sendo que os presentes assinam abaixo.
LINCOLN PAUL PRADAL
STEFANY DE LUCAS
ELISA GONZALEZ CORSO

YOLANDA GAMBARINI DA SILVA 
CLAIR J. B. CAMARGO
MARLENE AMANCIO
JOSÉ LUIS REIS SOUZA
JULIO CESAR ABREU
BRUNA DANIELE PIACENTINI
CENITA S. DANI
MARCELA DIUNÍSIO OLKOSKI
DALVANIR C. ALMEIDA
ALAN JOSE R. DA SILVA
WALTER GOMES DE ALMEIDA

FABRICIO LIMA
Bruno Fernando dos Santos
Elisson Alceu Lessa
Alisson Alceu Lessa
Janaina Nunes Brito Pelegrine
Izabel Cristina da Silva
Rogeane dos Santos
Bruno Augusto de Souza
Julio Cesar de Souza
Lucimery do R. B. Chaves
Marisete Garcia Weber
Delly Lima Maciel Neto
Priscila Maciel da Silva
Liziane Martins Góes
Kleber Silva
Walter Niederheitmann
Lauriane Silva Caldeira
Jussan Igor da Silva
Rosilda Aparecida Boldori
Angela Maria Gonçalves de Moraes
Pablo Angelo Antunes
Rafaela Denise da Silveira

CMDCA: BOLETIM DE URNA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE ITAPOÁ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BOLETIM DE URNA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-SC – EDITAL 
022/2015

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Itapoá – SC valida a apuração geral dos votos 
ocorrida em 04/10/2015, às 16:28 horas, que é o seguinte:
Município de Itapoá
Votos Válidos 874
Votos em Branco 04
Votos Nulos 01
Total de Votos 879
TOTAL DE ASSINATURAS 879

Resultado da apuração dos votos válidos:
Nº Nome do Candidato Nr. Total de Votos
1 DANIELE CORREIA DA SILVA 003 22
2 DIEGO ANGELO ANTUNES 004 212
3 ERCÍLIA SANTOS DE SOUZA 006 37
4 LEVI DOMINGOS PELEGRINI 009 133
5 MÔNICA HARMS SOARES 010 230
6 ROSANE M. MINATTI CAVALARI 012 190
7 TAÍZA DAMIANI MACIEL 013 50

Total geral de votos válidos 874

Itapoá, 04 de outubro de 2015.
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMS Nº 018/2015, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015
RESOLUÇÃO CMS Nº 018/2015, de 02 de outubro de 2015.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, instituído pela Lei Municipal nº 007/2001 de 18 de abril de 2001, em sua Centésima Sexagésima 
Terceira Reunião Ordinária, realizada no dia 02 de outubro de 2015, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Considerando o Projeto de Lei 50/2015 que Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito adicional suplementar, por anulação parcial 
de Dotação; 

Considerando o parecer contábil 283/2015, referente a suplementação orçamentária do contabilista da Prefeitura Municipal de Itapoá João 
Garcia de Souza; 
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RESOLVE:
• Que é favorável a suplementação orçamentária, referida no Projeto de Lei 50/2015.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 02 de outubro de 2015
Lana Rosélia Quadros Bevilaqua    Cristian Angelo Grassi
Presidente do Conselho Municipal de Saúde   Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde n° 018, de 02 de Outubro de 2015, nos termos da Lei Municipal n° 007/2001, de 
18 de Abril de 2001, artigo 7° inciso V.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal 

TERMO ADITIVO Nº 53/2015 
TERMO ADITIVO Nº53/2015 QUE VISA PRORROGAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2014. (3º Aditivo). 

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges nº 960, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secre-
tária de Administração e Finanças, a Sra. MARIA IZABEL BLANSKI, portadora do CI.RG nº 2/R0372022 e do CNPF/MF nº 248.711.419-34, e 
pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-
87, residente e domiciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, de outro lado a Empresa ETTL ENGENHARIA DE TRANSPORTE, TRÁFEGO 
E LOGÍSTICA LTDA, com sede á Rua Diogo de Faria, nº 1298, Ap. 51, sala 01, Bairro: Vila Clementino, na cidade de São Paulo/SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.459.820/0001-09 e Inscrição Estadual n.º Isenta, representada neste ato pelo sócio o Sr. GABRIEL FERIANCIC, 
portador do CNPF/MF sob o nº 277.796.728-83, e do CI.RG nº 30.481.970-0 SSP/SP, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente 
termo aditivo contratual que visa prorrogar a Contratação de empresa de para prestação de serviços do Plano de Transporte Público Coletivo 
da Cidade de Itapoá e elaboração dos estudos pertinentes a confecção de minuta de edital de licitação para os serviços de transporte público 
de passageiros no modo rodoviário urbano, do Município de Itapoá SC, conforme Termo de referência parte integrante deste edital, e em 
conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade CONVITE Nº 23/2014 – PROCESSO Nº 109/2014, de acordo 
com a lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO

O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 81/2014, em 120 (cento e vinte) dias corridos contados a partir do dia 
06/10/2015, podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração 
Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº81/2014, desde que não contrariem o que ficou convencionado no pre-
sente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 81/2014, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 05 de outubro de 2015.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
ETTL ENGENHARIA DE TRANSPORTE, TRÁFEGO E LOGÍSTICA LTDA
GABRIEL FERIANCIC

CONTRATANTE 
MARIA IZABEL BLANSKI
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Testemunhas:

NOME : 
CNPF/MF: 

NOME: 
CNPF/MF: 
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 452, 05 DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO N° 452, 05 de outubro de 2015.

Constitui membros para o Conselho Municipal de Saneamento, criado pela Lei nº 2.218, de 12 de junho de 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, SC, SENHOR ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto no artigo 11 da Lei nº 2.218, de 12 de junho de 2008;

Considerando a indicação feita pelos órgãos representativos discriminados nos incisos II a VI do referido dispositivo legal;

DECRETA:
Art 1°. No Município de Ituporanga, constituirão o Conselho Municipal de Saneamento as seguintes pessoas: 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal: como titulares, Sirléia Cristina Lopes Sebold, Moacir Cordeiro e Lia Caroline Miguel; e 
suplentes Clésio Lopes, Aglais Moraes e Márcio Lima da Costa Júnior, respectivamente; 

II - Representante da CASAN – Companhia Catarinense de Águas e Saneamento: como titular Amarildo Vandresen, e como suplente Arnito 
Scheidt;

III – Representante da ADAGA – Associação Desportiva Amigos da Gabiroba: como titular Luiz Carlos Suzzena, e como suplente Volnei 
Schwambach;

IV – Representante da Associação de Proteção Ambiental Mãe D’Água: como titular Edison Xavier de Almeida, e como suplente Delano 
Schafer; 

V – Representante da AEARI – Associação dos Engenheiros Agrônomos da Região de Ituporanga: como titular Volmir Borsatto, e como 
suplente Édio Zunino Sgrott;

VI – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ituporanga: como titular Adilson Rode, e como suplente Sebastião Rosa. 

Art. 2º. O mandato dos membros indicados no artigo anterior é de 2 (dois) anos. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 4.121, de 2 de setembro de 2015.

Publique-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 05 de outubro de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga
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Joaçaba

Prefeitura

12/2014 TA 02
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2014 – TA 02

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2015, o MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novembro, 378, cen-
tro, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como órgão gerenciador, 
representada neste ato pela Secretária, MARILDE TEREZINHA BITTENCOURT e a empresa TIAGO PIRES DE MELO - ME, estabelecida na 
Rua Severino Fuga, nº 117, fundos, Vila Pedrini, em Joaçaba, SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.782.188/0001-56, doravante denominada 
DETENTORA, representada neste ato pelo Sr. TIAGO PIRES DE MELO, residente na Rua Antonio Nunes Varela, nº 2538, Joaçaba, SC, por-
tador da Carteira de Identidade nº 4.434.562, inscrito no CPF nº 041.284.089-80, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO à Ata de 
Registro de Preços nº 12/2014/PMJ, firmada em 19/11/2014, proveniente do Processo de Licitação nº 56/2014/PMJ, instaurado pelo Edital 
PP nº 79/2014/PMJ para Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição eventual e futura, de cargas de 
gás em botijões de 13 e 45 kg destinados ao consumo do Gabinete do Prefeito, do Tiro de Guerra, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
da 11ª Ciretran e das escolas municipais atendidas pela Secretaria Municipal de Educação, observando-se o disposto no inciso II, “d”, do 
art. 65 da Lei 8.666/93. 

Este instrumento tem por objeto alterar o preço dos itens 1 e 2 do fornecedor registrado, a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro, passando os mesmos a ter a seguinte redação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN MARCA VALOR UNITÁRIO INICIAL 
R$

VALOR UNITÁRIO REVI-
SADO R$

1 Carga de gás GLP 45 kg un ULTRAGÁS 175,00 215,25
2 Carga de gás GLP 13 kg un ULTRAGAS 45,00 55,35

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços nº 12/2014.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba(SC), 06 de outubro de 2015

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Marilde Terezinha Bittencourt - Secretária

TIAGO PIRES DE MELO-ME
Tiago Pires de Melo

Testemunhas:

1. ______________________

2. ______________________
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BALANCETE FINANCEIRO SETEMBRO/2015 FMS
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FINANCEIRO SETEMBRO 2015

 

Santa Catarina

CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Betha Sistemas

Exercício de 2015

Período: Setembro

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Despesa Empenhada

Presidente

Joaçaba,  02/10/2015

Controlador Interno

Luiz Vastres

Contador CRCSC 025688/O

Jean Carlos da SilvaMarcio Roberto Piccoli

ORÇAMENTÁRIAS 132.507,96

121.243,60DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

115.554,65PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

5.688,95OUTRAS DESPESAS CORRENTES

11.264,36DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

11.264,36PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL TOTAL1.460.394,13 1.460.394,13

323.146,77EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

1.090,93CONVÊNIO SUPERMERCADO

132.563,68CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

157.706,12CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

3.198,02EMPRESTIMO CAIXA ECON. FEDERAL

5.530,41INSS

4.092,82INST. PREV. - IMPRES

262,45ISS

1.606,51PLANO SAÚDE ASS. SOC. SERV. PUB. JBA - PLASS

9.244,70PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA - RECEITA APLIC.FINANCEIRA

7.367,41RETENÇÃO P/IRRF

39,20RETENÇÕES P/GAJO

444,52SESI

338.417,12EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

1.090,93CONVÊNIO SUPERMERCADO

157.706,12CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

157.078,73CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

3.198,02EMPRESTIMO CAIXA ECON. FEDERAL

5.530,41INSS

4.092,82INST. PREV. - IMPRES

262,45ISS

1.606,51PLANO SAÚDE ASS. SOC. SERV. PUB. JBA - PLASS

7.367,41RETENÇÃO P/IRRF

39,20RETENÇÕES P/GAJO

444,52SESI

855.581,36SALDOS ANTERIORES

845.718,08APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

9.863,28BANCO C/ MOVIMENTO

989.469,05SALDOS ATUAIS

984.962,78APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

4.506,27BANCO C/ MOVIMENTO

281.666,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

281.666,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 421

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de JoaçaBa

RESUMO CONTRATO JHL 0083/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0083/2015
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0037/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0049/2015
PROTOCOLO Nº 2365/2015
Data assinatura: 05/10/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma da Bomba Vertical da Captação.
Contratado: PV MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA.
Valor Contratado: R$ 10.900,00 (Dez mil e novecentos reais).
Programa: 14.01
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.20.00.00.00
Prazo de vigência: 90 dias contados da data da assinatura do contrato.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE
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Lacerdópolis

Prefeitura

ATA 05-2015 - PREFEITURA
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Lages

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 108/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 108/2015 SMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADO: CELIA REGINA W SANI - ME, inscrita no CNPJ: 
04.195.853/0001-87 com sede a Avenida Beira Rio, 730 – Bairro 
Centro – CEP 88450-000 – Alfredo Wagner/SC. 
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 66/2015, corre-
lato ao Pregão Presencial nº 39/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa para a confecção de Móveis fixos para 
as UBS do Coral e São Miguel, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II, Memorial Descritivo/Especificações 
Técnicas copiados em CD, partes integrantes do Edital. Correlato
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 60 (sessenta) dias da solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde Lages, nas unidades de saúde do 
Coral e São Miguel;
2.3 De Execução, da assinatura do Contrato até 31/12/2015;
2.4 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2015. A sua validade será da data da sua assinatura 
até 31/12/2015 CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 46.197,00 (quarenta e seis mil cento e noventa 
e sete reais).

Lages, 10 de setembro de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE CONVÊNIO Nº 065/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 065/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Muni-
cipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado PROVÍNCIA 
SANTÍSSIMA TRINDADE DAS IRMÃS DA DIVINA PROVIDÊNCIA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 79.747.515/0002-90, com sede à Rod. 
Mun. Tito Bianchini, KM 2, Bairro Ipiranga, na cidade de Lages, 
Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) 
RITA MARIA KUSTER BONI, CPF nº 519.890.699-91, Presidente, 
tem justo e acertado o presente Termo de Convênio mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para atender mulheres a partir de 16 anos 
usuárias de álcool e outras drogas.

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

VIGÊNCIA: 08/2015 A 07/2016.

Lages, 05 de outubro de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 066/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 066/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado SINDI-
CATO MUNICIPAL DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO DE LAGES 
- SIMPROEL, inscrita no CNPJ sob n.º 02.330.716/0001-82, com 
sede à Rua Caetano Vieira da Costa, nº 140 – 3º andar, Ed. VF, 
Bairro Centro, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, repre-
sentada neste ato pelo (a) Sr. (a) SILVANA ARRUDA LUCENA, CPF 
nº 563.308.399-72, Presidente, tem justo e acertado o presente 
Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

OBJETO: Consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para aquisição da vacina H1N1 para profes-
sores e ATEs. 

VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) em parcela única.

VIGÊNCIA: 09/2015 A 12/15.

Lages, 05 de outubro de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 067/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 067/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado APABLA 
– ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE DE LAGES, ins-
crita no CNPJ sob n.º 20.067.759/0001-07, com sede à Rua Frei 
Rogério, nº 809, Bairro Centro, na cidade de Lages, Estado de San-
ta Catarina, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) JULIO GUER-
REIRO, CPF nº 260.207.908-19, Presidente, tem justo e acertado 
o presente Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para atender crianças e adolescentes dos 
bairros de Lages, através de projetos sócio educativos de basquete. 

VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais) em parcela única.

VIGÊNCIA: 09/2015 A 12/2015.

Lages, 05 de outubro de 2015.
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.491/15
DECRETO Nº 4.491 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“MANTÉM INTERDITADO PARCIALMENTE O TRÂNSITO NA RUA 
GIOCONDO TASSO EM CABEÇUDA, NESTA CIDADE". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, artigo 24 do Código Nacional de Trânsito e,

Considerando que a interdição parcial do trânsito na Rua Giocondo 
Tasso, em Mato Alto, neste Município, em decorrência da instalação 
do canteiro de obras, para a à construção da Ponte Anita Garibal-
di, por meio do Decreto nº 3.077/11, ratificado através da Lei nº 
1.462/11, demonstrou a possível necessidade de se alterar as vias 
públicas e ou a trafegabilidade das mesmas naquela região;

Considerando que é necessário maiores testes e estudos a respei-
to, o que determina que o tráfego naquela via e, em suas adjacên-
cias seja mantido na forma em que se encontra;

Considerando que a interdição parcial do trânsito na Rua Giocondo 
Tasso, em Cabeçuda, não causou qualquer tipo de transtorno, nem 
mesmo ao transporte coletivo, que tem sido realizado pela Rua 
Três, para a qual o trânsito foi deslocado;

DECRETA:
Art. 1º Fica mantida, por prazo indeterminado, a interdição de par-
te da Rua Giocondo Tasso, em Mato Alto, numa extensão de 280 
m, mais precisamente, a parte compreendida entre as coordena-
das UTM 714.602.430 – 6.850.917.970 (inicial) e 714.353.260 – 
6.850.856.390 (final). 

Parágrafo único. Em razão da interdição de que trata o caput deste 
artigo, o trânsito de veículos naquela parte fica proibido, devendo 
serem instaladas placas a respeito.

Art. 2º O serviço de transporte coletivo na área de que trata o arti-
go 1º deste Decreto continuará a ser prestado através da Rua Três. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
deverá providenciar os testes e estudos necessários, para a altera-
ção do tráfego na região onde está inserida a Rua Giocondo Tasso, 
em Mato Alto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.492/15
DECRETO Nº 4.492 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA 
- ÓRGÃO PODER LEGISLATIVO".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.844/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um credito adicional suplementar, no orçamen-
to vigente do Município de Laguna, mediante remanejamento e 
readequação de dotação orçamentária, no valor de RS 36.590,00 
(trinta e seis mil, quinhentos e noventa reais), na seguinte classi-
ficação:

Órgão: 12 – Poder Legislativo
Unidade: 01 – Câmara de Vereadores
Proj/Ativ: 2000 – Funcionamento e Manutenção da Câmara
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Servi-
ços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................................................
............................................................... R$ 36.590,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados recursos, em 
igual valor, da dotação orçamentária abaixo identificada:

Órgão: 12 – Poder Legislativo
Unidade: 01 – Câmara de Vereadores
Proj/Ativ: 2070 – Pagamento Mensal dos Inativos
Elemento da Despesa: 3.1.90.03.00.00.00.00.0100 – Pensões .....
................................................................................................
......... R$ 36.590,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.493/15
DECRETO Nº 4.493 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.845/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um credito adicional suplementar, no orçamento 
vigente do Município de Laguna, readequando a dotação orçamen-
tária, no valor de R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta 
reais), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Prefeitura Municipal de Laguna
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2.081 – Manutenção dos Encargos Gerais da Ad-
ministração.
Elemento da Despesa - 457 - 3.3.93.39.00.00.00.00.00.01 – Ou-
tros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica ...................................
.................................................................. R$ 5.640,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado em igual valor 
recursos da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Prefeitura Municipal de Laguna
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos 
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Projeto/Atividade: 2.015 – Manutenção do serviço de comunicação 
no meio rural.
414 - 3.3.93.36.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física .............................................................................
....................................... R$ 5.640,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.494/15
DCRETO Nº 4.494 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.846/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial, no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Assistência Social, readequando a 
dotação orçamentária, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
na seguinte classificação:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.212 – Gestão Suas
Elemento de Despesa (xx) - 3.3.90.48.01.00.00.00.0061 – Auxilio 
Financeiro a Pessoas Físicas .......................................................
.........................................................R$ 5.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de que 
trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados recursos em igual 
valor da seguinte dotação:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.212 – Gestão Suas 
Elemento de Despesa - 46 - 3.3.90.39.00.00.00.00..00.00.0061 – 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............................
..................................................... R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.495/15
DECRETO Nº 4.495 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.847/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Município de Laguna, no valor de R$ 958.150,00 (nove-
centos e cinquenta e oito mil, cento e cinquenta reais), na seguinte 
classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda 
Projeto/Atividade: 2.012 – Manutenção da Administração Finan-
ceira 
Elemento da Despesa: 68 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .......................................
......................................................R$ 958.150,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado em igual valor 
recursos do orçamento vigente, das seguintes dotações:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01- Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.212 – Gestão do SUAS
Elemento da Despesa: 
44 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 –Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica ..........................................................................
.................................................R$ 50.000,00 
50 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01 – Equipamentos e Material Per-
manente ...................................................................................
..................... R$ 25.000,00

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.213 – Proteção Social Básica
Elemento da Despesa: 
21 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01 – Obrigações Patronais ..........
................................................................................................
.. R$ 65.000,00 
29 – 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01 – Obras e Instalações ..............
..................... R$ 5.000,00
30 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01 – Equipamentos e Material Per-
manente ...................................................................................
..................... R$ 45.000,00

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.214 – Proteção Social Especial
Elemento da Despesa: 
2 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01 – Obrigações Patronais ..............
.................. R$ 190.000,00 
18 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01 – Equipamentos e Material Per-
manente ...R$ 40.000,00

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e Saneamento
Projeto/Atividade: 2.018 – Urbanização de Bairro e Vilas
Elemento da Despesa: 
197 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica .......................................................................
...................................... R$ 350.000,00 

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 12 – Secretaria de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.075 – Coordenação de Políticas de Prevenção 
Atenção e Reinserção Social de Usuários de Crack, Álcool e Outros
Elemento da Despesa: 
298 – 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01 –Subvenções Sociais ..............
.................... R$ 70.000,00 

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 12 – Secretaria de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.088 – Programa Municipal de Apoio as pessoas 
com Deficiência
Elemento da Despesa: 
425 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01 – Material de Consumo 
............................. R$ 54.000,00 
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Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 13 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social
Projeto/Atividade: 1.070 – Instalação do Parque Industrial
Elemento da Despesa: 
306 – 3.3.90.90.00.00.00.00.00.01 – Material de Consumo ........
................................................................................................
.... R$ 10.450,00 
307 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica .......................................................................
........................................ R$ 29.625,00
308 – 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01 – Obras e Instalações ............
...................... R$ 5.525,00
310 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01 – Equipamentos e Material Per-
manente ...................................................................................
..................... R$ 13.025,00 
311 – 4.4.90.61.00.00.00.00.00.01 – Aquisição de Imóveis 
.............................. R$ 5.525,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.496/15
DECRETO Nº 4.496 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.848/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um credito adicional especial no orçamento vi-
gente do Município de Laguna, readequando a dotação orçamentá-
ria, no valor de R$ 101.024,54(cento e um mil e vinte e quatro reis 
e cinquenta e quatro centavos), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo
Subfunçao: 451 – Infra-estrutura Urbana
Programa: Utilidade Publica 
Projeto/Atividade: 2.019 –Manutenção das Praças e dos Jardins 
467–4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000–Obras e Instalações 
...........................R$ 26.917,22
468 – 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0064 – Obras e Instalações 
.......................R$ 74.107,32

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de 
que trata o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado o valor de R$ 
74.107,32 (setenta e quatro mil cento e sete reais e trinta e dois 
centavos), oriundos do provável excesso de arrecadação do con-
vênio nº 2014/3697 celebrado entre o Estado de Santa Catarina 
por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de 
Laguna e o Município de Laguna, recurso 64 (1.0064 - Transferên-
cias de Convênios - Estado/Outros), e o restante no valor de R$ 
26.917,22 (vinte e seis mil novecentos e dezessete reais e vinte e 
dois centavos), correspondente a contrapartida financeira, recurso 
80 (1.0000 - Recursos Ordinários), fica utilizado recurso de igual 
valor, por meio da anulação parcial das dotações orçamentárias 
abaixo:

Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2.019 – Manutenção das Praças e dos Jardins 
398 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01 – Material de Consumo ..........

...................... R$ 5.000,00
400 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01– Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica ..........................................................................
..................................... R$ 10.000,00

Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 07 –Secretaria de Obras e Saneamentos 
Projeto/Atividade: 1.071- Urbanização de bairros e Vilas 
193 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica .......................................................................
....................................... R$ 11.917,22

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.497/15
DECRETO Nº 4.497 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.850/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um credito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Laguna, no valor de R$ 
1.365.016,63 (um milhão, trezentos e sessenta e cinco mil, dezes-
seis reais e sessenta e três centavos), na seguinte classificação:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede bá-
sica.
Elemento da Despesa: 
5 – 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002 – Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil ...................................................................
.............................................. R$ 300.600,00
12 – 3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0002 – Diárias - Civil ................
................. R$ 60.000,00
18 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica .............................................................
................................................ R$ 704.416,63

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.706 – Agente Comunitário
Elemento da Despesa: 
70 – 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0101 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil ...........................................................
...................................................... R$ 300.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado recurso de igual 
valor das seguintes dotações:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede bá-
sica.
Elemento da Despesa: 
15 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101 – Material de Consumo 
..................... R$ 300.000,00
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Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.701 – PSFs/ NASFs/PAB.
Elemento da Despesa: 
52 – 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil ...........................................................
...................................................... R$ 177.850,00
54 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0002 – Obrigações Patronais 
....................R$ 400.000,00
56 – 3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0002 – Outras Despesas Variá-
veis - Pessoal Civil .....................................................................
............................................. R$ 54.365,00
60 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101 – Material de Consumo 
..................... R$ 16.050,00

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.703 – Vigilância em saúde.
Elemento da Despesa: 
99 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0002 – Obrigações Patronais 
..................... R$ 200.000,00
111 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0002 – Equip. Material Perma-
nente .......R$ 21.762,50

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.706 – Agente Comunitário
71 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0002 – Obrigações Patronais 
..................R$ 60.390,00
77 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0002 – Equip. Material Perma-
nente .......R$ 32.346,25

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.711 – Serviço de Atendimento Móvel de Ur-
gência
Elemento da Despesa: 
36 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0002 – Obrigações Patronais 
....................R$ 80.000,00

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.719 – Ações que envolvem as DST/HIV/AIDS
Elemento da Despesa: 
114 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0002 – Material de Consumo 
................... R$ 22.252,88

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.498/15
DECRETO Nº 4.498 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.854/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial no orçamento vi-
gente do Município de Laguna, readequando a dotação orçamen-
tária no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte clas-
sificação:

Órgão: - 09 - Poder Executivo
Unidade: 15- Secretaria de Turismo e Lazer
Projeto/Atividade – 2.062 – Manutenção da Gestão Geral da Secre-
taria de Turismo e Lazer
Elemento de Despesa: 
470-3.3.50.43.00.00.00.00.00.01 – Subvenções Sociais ................
.................. R$ 60.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de que 
trata o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado recursos de igual valor 
do orçamento vigente, da seguinte dotação:

Órgão: - 09 - Poder Executivo
Unidade: 15- Secretaria de Turismo e Lazer
Projeto/Atividade – 2.062 – Manutenção da Gestão Geral da Secre-
taria de Turismo e Lazer
Elemento de Despesa: 
324-3.1.90.11.00.00.00.00.00.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil ...........................................................................
........................................ R$ 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.499/15
DECRETO Nº 4.499 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.781 de 22/12/2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 e transpostos os valores 
de dotação orçamentária entre elementos de despesas correntes 
no orçamento de 2015, no Fundo Municipal de Assistência Social, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte dotação: 

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.213 – Proteção Social Básica
Elemento da Despesa: 20 - 3.1.90.11.00.00.00.01.0035 - Venci-
mento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .......................................
.................................................................. R$ 100.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor, da seguinte do-
tação: 

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.213 – Proteção Social Básica
Elemento da Despesa: 28 - 3.3.90.39.00.00.00.01.0035 - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica ..........................................
........................................................... R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ERRATA – RESOLUÇÃO CMAS Nº 008/2015
Onde se lê:

Art. 1° Aprovar a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para 
o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, por meio 
de recursos financeiros alocados no FMAS, no valor total de R$ 
52.146,30 (Cinquenta e dois mil, cento e quarenta e seis reais e 
trinta centavos) referente ao ano de 2015, para ser utilizado para 
custeio e investimento, conforme deliberado pelo município e apro-
vado pelo CMAS do percentual a seguir:

Passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° Aprovar a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para 
o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, por meio 
de recursos financeiros alocados no FMAS, no valor total de R$ 
52.147,30 (Cinquenta e dois mil, cento e quarenta e sete reais e 
trinta centavos) referente ao ano de 2015, para ser utilizado para 
custeio e investimento, conforme deliberado pelo município e apro-
vado pelo CMAS do percentual a seguir: 

Laguna, 05 de outubro de 2015.
Luiz Augusto Borges
Presidente

LC Nº 326/15
LEI COMPLEMENTAR Nº 326 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“INSTITUI LICENÇA ESPECIAL, PARA ACOMPANHAMENTO DE PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e ele sancio-
na, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituída no Município de Laguna, licença especial para 
acompanhamento de pessoa com deficiência.

§ 1º A licença prevista neste artigo, uma vez deferida, ensejará a 
redução da jornada de trabalho do servidor em 50%, sem prejuízo 
de seu vencimento.

§ 2º Somente fará jus à licença prevista neste artigo, o servidor 
efetivo e, cujo estágio probatório tenha sido homologado.

Art. 2º A licença especial de que trata esta Lei Complementar será 
concedida para que o servidor possa acompanhar os filhos, assim 
entendidos os biológicos, adotados ou do seu cônjuge que estejam 
sob sua guarda, portadores de alguma deficiência. 

§ 1º A licença poderá também ser concedida, ao servidor respon-
sabilizado judicialmente, pela criação, educação e proteção de pes-
soa com deficiência, independentemente da concessão da guarda 
ou curatela.

§ 2º A licença poderá ser concedida ao servidor que seja respon-
sável direto, devidamente reconhecido por estudo social do Muni-
cípio, de dependente seu na qualidade de parente em linha ascen-
dente de 1º grau.

Art. 3º A concessão da licença especial prevista nesta Lei Comple-
mentar poderá ocorrer pelo prazo de até 01 (um) ano, podendo ser 
renovada, por um novo e único período.

Art. 4º O Poder Executivo, regulará por Decreto, no que couber a 
concessão da licença ora estabelecida.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor, na data de sua 
publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.844/15
LEI Nº 1.844 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA 
- ÓRGÃO PODER LEGISLATIVO - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adi-
cional suplementar, no orçamento vigente do Município de Laguna, 
mediante remanejamento e readequação de dotação orçamentá-
ria, no valor de RS 36.590,00 (trinta e seis mil, quinhentos e noven-
ta reais), na seguinte classificação:

Órgão: 12 – Poder Legislativo
Unidade: 01 – Câmara de Vereadores
Proj/Ativ: 2000 – Funcionamento e Manutenção da Câmara
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Servi-
ços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................................................
............................................................... R$ 36.590,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º desta Lei, fica autorizada a utilização de recur-
sos, em igual valor, da dotação orçamentária abaixo identificada:

Órgão: 12 – Poder Legislativo
Unidade: 01 – Câmara de Vereadores
Proj/Ativ: 2070 – Pagamento Mensal dos Inativos
Elemento da Despesa: 3.1.90.03.00.00.00.00.0100 – Pensões .....
................................................................................................
......... R$ 36.590,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.845/15
LEI Nº 1.845 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adi-
cional suplementar, no orçamento vigente do Município de Lagu-
na, readequando a dotação orçamentária, no valor de R$ 5.640,00 
(cinco mil, seiscentos e quarenta reais), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Prefeitura Municipal de Laguna
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos 
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Projeto/Atividade: 2.081 – Manutenção dos Encargos Gerais da Ad-
ministração.
Elemento da Despesa - 457 - 3.3.93.39.00.00.00.00.00.01 – Ou-
tros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica ...................................
.................................................................. R$ 5.640,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º desta Lei, fica autorizado o uso em igual valor 
de recursos da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Prefeitura Municipal de Laguna
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2.015 – Manutenção do serviço de comunicação 
no meio rural.
414 - 3.3.93.36.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física .............................................................................
....................................... R$ 5.640,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.846/15
LEI Nº 1.846 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicio-
nal especial, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, readequando a dotação orçamentária, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), na seguinte classificação:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.212 – Gestão Suas
Elemento de Despesa (xx) - 3.3.90.48.01.00.00.00.0061 – Auxilio 
Financeiro a Pessoas Físicas .......................................................
.........................................................R$ 5.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de que 
trata o artigo 1º desta Lei, ficam utilizados recursos em igual da 
seguinte dotação:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.212 – Gestão Suas 
Elemento de Despesa - 46 - 3.3.90.39.00.00.00.00..00.00.0061 – 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............................
..................................................... R$ 5.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.847/15
LEI Nº 1.847 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicio-
nal suplementar no orçamento vigente do Município de Laguna, no 
valor de R$ 958.150,00 (novecentos e cinquenta e oito mil, cento e 
cinquenta reais), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda 
Projeto/Atividade: 2.012 – Manutenção da Administração Finan-
ceira 
Elemento da Despesa: 68 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .......................................
......................................................R$ 420.000,00

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda 
Projeto/Atividade: 2.012 – Manutenção da Administração Finan-
ceira
Elemento da Despesa: 68 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........................................
........................................................R$ 538.150,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º desta Lei, fica autorizado o uso em igual 
valor de recursos no orçamento vigente, das seguintes dotações:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01- Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.212 – Gestão do SUAS
Elemento da Despesa: 
44 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 –Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica ..........................................................................
.................................................R$ 50.000,00 
50 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01 – Equipamentos e Material Per-
manente ...................................................................................
..................... R$ 25.000,00

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.213 – Proteção Social Básica
Elemento da Despesa: 
21 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01 – Obrigações Patronais ..........
................................................................................................
.. R$ 65.000,00 
29 – 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01 – Obras e Instalações ..............
..................... R$ 5.000,00
30 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01 – Equipamentos e Material Per-
manente ...................................................................................
..................... R$ 45.000,00

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.214 – Proteção Social Especial
Elemento da Despesa: 
2 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01 – Obrigações Patronais ..............
.................. R$ 190.000,00 
18 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01 – Equipamentos e Material Per-
manente ...R$ 40.000,00
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Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e Saneamento
Projeto/Atividade: 2.018 – Urbanização de Bairro e Vilas
Elemento da Despesa: 
197 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica .......................................................................
...................................... R$ 350.000,00 

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 12 – Secretaria de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.075 – Coordenação de Políticas de Prevenção 
Atenção e Reinserção Social de Usuários de Crack, Álcool e Outros
Elemento da Despesa: 
298 – 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01 –Subvenções Sociais ..............
.................... R$ 70.000,00 

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 12 – Secretaria de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.088 – Programa Municipal de Apoio as pessoas 
com Deficiência
Elemento da Despesa: 
425 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01 – Material de Consumo 
............................. R$ 54.000,00 

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 13 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social
Projeto/Atividade: 1.070 – Instalação do Parque Industrial
Elemento da Despesa: 
306 – 3.3.90.90.00.00.00.00.00.01 – Material de Consumo ........
................................................................................................
.... R$ 10.450,00 
307 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica .......................................................................
........................................ R$ 29.625,00
308 – 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01 – Obras e Instalações ............
...................... R$ 5.525,00
310 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01 – Equipamentos e Material Per-
manente ...................................................................................
..................... R$ 13.025,00 
311 – 4.4.90.61.00.00.00.00.00.01 – Aquisição de Imóveis 
.............................. R$ 5.525,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.848/15
LEI Nº 1.848 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adicio-
nal especial, no orçamento vigente do Município de Laguna, reade-
quando a dotação orçamentária, no valor de R$ 101.024,54(cento 
e um mil e vinte e quatro reis e cinquenta e quatro centavos), na 
seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos 
Função: 15 - Urbanismo

Subfunçao: 451 – Infra-estrutura Urbana
Programa: Utilidade Publica 
Projeto/Atividade: 2.019 –Manutenção das Praças e dos Jardins 
467–4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000–Obras e Instalações 
...........................R$ 26.917,22
468 – 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0064 – Obras e Instalações 
.......................R$ 74.107,32

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de 
que trata o artigo 1º desta Lei, fica autorizado o uso do valor de 
R$ 74.107,32 (setenta e quatro mil cento e sete reais e trinta e 
dois centavos), oriundos do provável excesso de arrecadação do 
convênio nº 2014/3697 celebrado entre o Estado de Santa Catarina 
por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de 
Laguna e o Município de Laguna, recurso 64 (1.0064 - Transferên-
cias de Convênios - Estado/Outros), e o restante no valor de R$ 
26.917,22 (vinte e seis mil novecentos e dezessete reais e vinte e 
dois centavos), correspondente a contrapartida financeira, recurso 
80 (1.0000 - Recursos Ordinários), fica autorizado o uso em igual 
valor por meio da anulação parcial das dotações orçamentárias 
abaixo:

Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2.019 – Manutenção das Praças e dos Jardins 
398 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01 – Material de Consumo ..........
...................... R$ 5.000,00
400 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01– Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica ..........................................................................
..................................... R$ 10.000,00

Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 07 –Secretaria de Obras e Saneamentos 
Projeto/Atividade: 1.071- Urbanização de bairros e Vilas 
193 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica .......................................................................
....................................... R$ 11.917,22

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.849/15
LEI Nº 1.849 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA POR-
TADORA DE DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona, 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho é uma instância superior de deliberação colegia-
da, de natureza permanente, cujo objetivo principal é a implanta-
ção, implementação e defesa dos direitos da pessoa portadora de 
deficiência, com capacidade de interiorização das ações, dispondo 
de autonomia administrativa e financeira.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Por-
tadora de Deficiência:

I ‐ zelar pela efetiva implantação, implementação, defesa e pro-
moção dos direitos da pessoa portadora de deficiência;
II ‐ formular diretrizes e promover planos, políticas e programas 
nos segmentos da administração local/regional para garantir os di-
reitos e a integração da pessoa portadora de deficiência;
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III ‐ acompanhar o planejamento e avaliar a execução, mediante 
relatórios de gestão, das políticas e programas setoriais de edu-
cação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, tu-
rismo, desporto, lazer, política urbana e outras que objetivem a 
integração da pessoa portadora de deficiência;
IV ‐ opinar e acompanhar a elaboração de leis municipais que 
tratem dos direitos das pessoas portadoras de deficiência;
V ‐ recomendar o cumprimento e divulgar as leis ou qualquer 
norma legal pertinente aos direitos das pessoas portadoras de de-
ficiência;
VI ‐ propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a 
melhoria da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência;
VII ‐ propor e incentivar a realização de campanhas visando a 
prevenção de deficiências e a promoção dos direitos da pessoa 
portadora de deficiência;
VIII ‐ receber e encaminhar aos órgãos competentes as peti-
ções, denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa 
ou entidade, quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da 
pessoa portadora de deficiência, assegurada nas leis e na Consti-
tuição Federal, exigindo a adoção de medidas efetivas de proteção 
e reparação.

Art. 3º Caberá ao governo municipal dotá‐lo de orçamento e es-
trutura necessários para o seu pleno funcionamento.
Art. 4º O Conselho será constituído paritariamente, por represen-
tantes de instituições governamentais e da sociedade civil, obser-
vando‐se, entre outros requisitos, a representatividade e a efetiva 
atuação em nível municipal, relativamente à defesa dos direitos das 
pessoas portadoras de deficiência.

§ 1º Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos ór-
gãos governamentais e dos Ministérios Públicos serão indicados 
pelo Prefeito, devendo ter representação, pelo menos, das seguin-
tes Secretarias do Município: Assistência Social, Saúde, Educação e 
Esportes, Planejamento Urbano e Habitação e Obras e Infraestru-
tura, bem como representação do Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS).

§ 2º Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes da so-
ciedade civil, deverão ser escolhidos dentre as organizações/en-
tidades de e para portadores de deficiências (devendo abranger 
todas as áreas de deficiências), Ordem de Advogados do Brasil 
(municipal), sindicatos de empregados e empregadores, etc.

Art. 5º Os integrantes dos Conselhos, após tomarem posse, de-
finirão a elaboração e o Regimento Interno, que deverá conter a 
natureza e as finalidades do Conselho, atribuições e competências, 
estrutura e regulamentar todas as atividades do Conselho.

Art. 6º A duração do mandato deve ser de pelo menos dois anos, 
devendo exercer no máximo dois mandatos consecutivos.

Art. 7º Os Conselheiros participam e votam nas reuniões do Conse-
lho, relatam matérias de estudo, promovem e apóiam o intercâm-
bio e a articulação entre as instituições governamentais e privadas 
dentro das áreas de atuação do Conselho. Também encaminham 
as demandas da população portadora de deficiência, atuam a sen-
sibilização e mobilização da sociedade para promover a implanta-
ção, implementação e defesa dos direitos da pessoa portadora de 
deficiência, além de desempenhar outras atividades atribuídas pela 
presidência do Conselho.

Art. 8º O Presidente do Conselho deverá ser escolhido entre seus 
membros, por meio de eleição dentro do Conselho. A forma como 
se dará a eleição para a presidência do Conselho deve ser definida 
no Regimento Interno.

Art. 9º A estrutura do Conselho deve ser definida no Regimen-
to Interno, observando‐se a realidade local e a implantação de: 

Plenário, Presidência, Comissões Temáticas e Permanentes e Se-
cretaria Executiva.

§ 1º As Comissões Temáticas e Permanentes devem ter como ob-
jetivo estudar, analisar, opinar e emitir parecer sobre matéria que 
lhe for atribuída e assessorar as reuniões plenárias nas áreas de 
sua competência.

§ 2º A Secretaria Executiva não deve ser exercida por um conse-
lheiro e sim por um funcionário indicado pelo Governo Municipal, 
com cargo comissionado.
§ 3º As atribuições da Secretaria Executiva e demais órgãos do 
Conselho também devem ser definidas no Regimento Interno.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º
Art. 8º

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.850/15
LEI Nº 1.850 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adicio-
nal suplementar no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saú-
de de Laguna, no valor de R$ 1.365.016,63 (um milhão, trezentos 
e sessenta e cinco mil, dezesseis reais e sessenta e três centavos), 
na seguinte classificação:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede bá-
sica.
Elemento da Despesa: 
5 – 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002 – Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil ...................................................................
.............................................. R$ 300.600,00
12 – 3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0002 – Diárias - Civil ................
................. R$ 60.000,00
18 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica .............................................................
................................................ R$ 704.416,63

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.706 – Agente Comunitário
Elemento da Despesa: 
70 – 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0101 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil ...........................................................
...................................................... R$ 300.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º desta Lei, fica autorizado o uso em igual 
valor de recursos no orçamento vigente, das seguintes dotações:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
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Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede bá-
sica.
Elemento da Despesa: 
15 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101 – Material de Consumo 
..................... R$ 300.000,00

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.701 – PSFs/ NASFs/PAB.
Elemento da Despesa: 
52 – 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil ...........................................................
...................................................... R$ 177.850,00
54 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0002 – Obrigações Patronais 
....................R$ 400.000,00
56 – 3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0002 – Outras Despesas Variá-
veis - Pessoal Civil .....................................................................
............................................. R$ 54.365,00
60 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101 – Material de Consumo 
..................... R$ 16.050,00

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.703 – Vigilância em saúde.
Elemento da Despesa: 
99 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0002 – Obrigações Patronais 
..................... R$ 200.000,00
111 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0002 – Equip. Material Perma-
nente .......R$ 21.762,50

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.706 – Agente Comunitário
71 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0002 – Obrigações Patronais 
..................R$ 60.390,00
77 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0002 – Equip. Material Perma-
nente .......R$ 32.346,25

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.711 – Serviço de Atendimento Móvel de Ur-
gência
Elemento da Despesa: 
36 – 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0002 – Obrigações Patronais 
....................R$ 80.000,00

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.719 – Ações que envolvem as DST/HIV/AIDS
Elemento da Despesa: 
114 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0002 – Material de Consumo 
................... R$ 22.252,88

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.851/15
LEI Nº 1.851 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LAGUNA, POR INTERMÉDIO PODER 
EXECUTIVO, A FIRMAR TERMO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO 
COM O INSS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 

do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona, 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Laguna, por meio do Poder Executivo, 
autorizado a firmar Termo de Adesão ao parcelamento de débito do 
Município com o Instituto Nacional de Seguro Social- INSS ou, dire-
tamente perante a Receita Federal, no valor de até R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), referente contribuições previdenciárias 
vencidas e não pagas, da Administração Direta e Indireta.

Parágrafo único. O valor do limite de dívida a ser parcelada previsto 
no caput deste artigo, poderá abranger um único ou mais termos 
de parcelamento, desde que o somatório não ultrapasse o limite 
estabelecido.

Art. 2º O parcelamento de que trata esta Lei, poderá ser realizado 
em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, acrescida 
dos encargos legais fixados pelo INSS.

Art. 3º Para pagamento das prestações, ou seja, do valor principal 
e seus acessórios, fica autorizada a retenção do valor da parcela 
devida, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o 
mês do pagamento final, na quota do Fundo de Participação dos 
Municípios, bem como nas outras receitas municipais e estaduais 
depositadas em quaisquer instituições financeiras, na hipótese que 
os recursos de referido Fundo sejam insuficientes para quitação 
destas obrigações.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.852/15
LEI Nº 1.852 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

"DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA NO BAIRRO CAPUTERA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal de Laguna iniciou, aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Alai Antônio da Silveira, logra-
douro público ainda não denominado, situado no Bairro Caputera, 
que tem seu início em frente à Rua Fernando Antônio dos Santos 
(primeira rua lateral à esquerda com saída), e seu término na Rua 
José Antônio Pedro.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar 
placas indicativas para a sinalização da referida Rua.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.853/15
LEI Nº 1.853 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
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do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Laguna, por meio do Poder Executivo, 
autorizado a conceder subvenção social à Liga Lagunense de Fute-
bol, inscrita no CNPJ sob o nº 83.711.945/0001-49, na importância 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo único. O valor da subvenção de que trata este artigo 
será repassado em parcela única ou em parcelas, de acordo com a 
disponibilidade econômica e financeira, limitado a 31 de dezembro 
de 2015. 

Art. 2º Para a concessão da subvenção de que trata o art. 1º desta 
Lei, fica autorizada a utilização de recursos da seguinte classifica-
ção:

Órgão: 09 - Poder Executivo
Unidade: 06 - Secretaria de Educação e Esporte
P/A: 2.055 – Apoio do Esporte Amador
Elemento de despesa: 168 - 3.3.50.43.00.00.00.00.01 – Subven-
ções Sociais ..............................................................................
...............................................R$ 5.000,00

Art. 3º A entidade contemplada com a concessão da subvenção 
social, fica obrigada a prestar contas da aplicação do recurso rece-
bido, ao Poder Executivo e Legislativo Municipal, no prazo de até 
60 (sessenta) dias após a liberação do recurso. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.854/15
LEI Nº 1.854 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicio-
nal especial, no orçamento vigente do Município de Laguna, reade-
quando a dotação orçamentária no valor R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), na seguinte classificação:

Órgão: - 09 - Poder Executivo
Unidade: 15- Secretaria de Turismo e Lazer
Projeto/Atividade – 2.062 – Manutenção da Gestão Geral da Secre-
taria de Turismo e Lazer
Elemento de Despesa: 
470-3.3.50.43.00.00.00.00.00.01 – Subvenções Sociais ................
.................. R$ 60.000,00

Art. 2º. Para atender a abertura de Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º desta Lei, fica utilizado o uso em igual valor 
de recursos no orçamento vigente, da seguinte dotação:

Órgão: - 09 - Poder Executivo
Unidade: 15- Secretaria de Turismo e Lazer
Projeto/Atividade – 2.062 – Manutenção da Gestão Geral da Secre-
taria de Turismo e Lazer
Elemento de Despesa: 

324-3.1.90.11.00.00.00.00.00.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil ...........................................................................
........................................ R$ 60.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições contrárias.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1263/2015
PORTARIA RH Nº 1263/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; e 
processo protocolado sob o nº 3894/2015;

RESOLVE:

Prorrogar por sessenta dias a licença maternidade, da Sra. ELIA-
NE DE ANDRADE SILVA RAFAEL Agente Comunitário, com lotação 
na Secretaria de Saúde, a partir de 29/09/2015, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 206 de 19 de março de 2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Setembro de 2015. 
EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1264/2015
PORTARIA RH Nº 1264/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO THIAGO ALCIDES DUARTE do cargo de Se-
cretário Municipal de Pesca, Desenvolvimento Rural e Aquicultura, 
NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Setembro de 2015. 
EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1265/2015
PORTARIA RH Nº 1265/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO, HILZETE FELISBERTO FIGUEIREDO do Cargo 
de Professor de Artes, 10 horas, HAB 100, com lotação na Secreta-
ria de Educação e Esportes, a partir de 22/09/2015.

Dê-se ciência e registre-se.
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Laguna, SC, 30 de Setembro de 2015. 
EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1266/2015
PORTARIA RH Nº 1266/2015

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, 
de 24 de setembro de 2014,

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ALEXANDRA MOTTA MARINHO Auxiliar de 
Serviços Gerais, do dia 28.09.2015 a 27.10.2015, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2014/2015. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Setembro de 2015. 

-

LUIZ PAULO DE REZENDE
Secretário Municipal 

PORTARIA Nº 1267/2015
PORTARIA RH Nº 1267/2015

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014,

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, KÁTIA REGINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Agente Comunitário, do dia 01.10.2015 a 30.10.2015, referente ao 
período aquisitivo 2014/2015. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Outurbro de 2015. 
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal 

PORTARIA Nº 1268/2015
PORTARIA RH Nº 1268/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, ANA PAULA FOGAÇA do Cargo de Arquiteto, 
de Provimento efetivo, com lotação na Secretaria de Planejamento 
Urbano e Habitação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Outubro de 2015. 
EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1269/2015
PORTARIA RH Nº 1269/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 5177/2015;

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO, pelo período de 04 anos 
ao Servidor CRISTINA MICHELS GODINHO DAL MOLIN ocupante 
do Cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado na Se-
cretaria de Planejamento Urbano e Habitação, com base no Art. 56 
da Lei Complementar nº 136, datada de 01 de junho de 2006 e 
suas alterações, a partir desta data. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Outubro de 2015. 
EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº1270/2015
PORTARIA RH Nº 1270/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

RESOLVE:

NOMEAR JOÃO BATISTA DOS SANTOS para exercer o cargo de Se-
cretário Municipal de Pesca, Desenvolvimento Rural e Aquicultura, 
NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Outubro de 2015. 
EVERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 110/2015
DECRETO Nº 110/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1838/14, de 12 de Dezembro 
de 2014 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), para 
reforço do seguinte item orçamentário:

07. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.015 - Gerenciamento e Manut. Dos Serviços de Saúde
DOTAÇÃO 52
3.3.71.00.00.1212 - Aplicação Direta R$ 26.000,00
DOTAÇÃO 48
3.1.90.00.00.1212 – Aplicação Direta R$ 39.000,00
Total R$ 65.000,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação nas seguintes dotações orçamentárias:

07. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.015 - Gerenciamento e Manut. Dos Serviços de Saúde
DOTAÇÃO 50
4.4.90.00.00.1212 - Aplicação Direta R$ 65.000,00 
Total: R$ 65.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej. 
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 080/2015
DECRETO Nº. 80 /2015, 25 de Setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II do art. 10, 
da Lei Municipal nº 1526/2015 de 25 de Setembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no orçamento geral do município de Lebon Régis no valor de R$ 3.010.939,00 (três milhões, dez mil 
e novecentos e noventa e trinta e nove reais) com as seguintes classificações orçamentárias.

Unidade Orçamentária: 2020 - GABINETE DO PREFEITO  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2 - Administração  
Ação: 2.2 - Manutenção do Gabinete do Prefeito  
Despesa 8 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
Unidade Orçamentária: 2050 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2 - Administração  
Ação: 2.10 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças  
Despesa 16 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 360.000,00
Despesa 17 3.3.72.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 10.000,00
Despesa 18 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 205.000,00
Ação: 2.9 - Contribuições em Geral  
Despesa 14 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 21.000,00
Ação: 2.5 - Pagamento de Pasep  
Despesa 34 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00
Unidade Orçamentária: 2060 - SECRETARIA EDUCACAO CULT. DESPORTO  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 11 - Educação Básica  
Ação: 2.16 - Manutenção da Educação Básica  
Despesa 37 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 141.000,00
Ação: 2.17 - Manutenção do Transporte Escolar  
Despesa 50 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 105.000,00
Ação: 2.57 - Aplicação Recursos FUNDEB  
Despesa 63 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 817.939,00
Unidade Orçamentária: 2065 - SECRET. JUVENTUDE LAZER E ESPORTES
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário
Programa: 8 - Desporto Amador
Ação: 2.13 - Manutenção das Atividades Esportivas e Recreativas  
Despesa 84 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00
Despesa 85 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00
Unidade Orçamentária: 2080 - SECRETARIA SERVICOS MUNICIPAIS
Programa: 19 - Serviços Urbanos  

Ação: 1.12 - Pavimentação de Ruas  
Despesa 120 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 157.000,00
Ação: 2.32 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Despesa 115 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00
Programa: 21 - Estradas Vicinais
Ação: 2.34 - Manutenção da Malha Rodoviária Municipal
Despesa 133 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 87.000,00
Unidade Orçamentária: 93030 - FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência
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Programa: 26 - Assistência Social Geral
Ação: 2.39 - Manutenção do Fundo de Assistência Social
Despesa 201 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00
Unidade Orçamentária: 91000 - FUNDO MUNIC. DE SAUDE - LEBON REGIS  

Função: 10 - Saúde  

Subfunção: 301 - Atenção Básica  
Programa: 28 - Saúde Básica  

Ação: 1.40 - Construções, Ampliações e Reforma de UBS  

Ação: 2.41 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

Despesa 168 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 243.000,00

Despesa 259 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 18.000,00

Despesa 181 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 237.000,00

Ação: 2.44 - Aplicação Recursos do PSF  

Despesa 183 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00

Despesa 258 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 26.000,00

Programa: 30 - Assistência Social  

Ação: 2.66 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social  

Despesa 210 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 42.000,00

Despesa 201 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

TOTAL R$. 3.010.939,00

Art. 2º - Para cobertura de crédito suplementar no valor de R$. 3.010.939,00 (três milhões, dez mil e novecentos e noventa e trinta e nove 
reais) ficam anuladas parcialmente as seguintes dotações orçamentárias: 
Unidade Orçamentária: 2050 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento  
Programa: 3 - Controle Interno  
Ação: 2.7 - Manutenção do Controle Interno  
Despesa 12 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.900,00
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2 - Administração  
Ação: 2.10 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças  
Despesa 22 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 440,00
Programa: 4 - Contribuições  
Ação: 2.8 - Contribuições a Entidades Municipalistas  
Despesa 13 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 21.400,00
Função: 28 - Encargos Especiais  
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais  

Programa: 0 - Operações Especiais  
Ação: 2.3 - Pagamento da Divida Interna Fundada  
Despesa 31 3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
Despesa 32 4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 220.000,00
Ação: 2.4 - Pagamento de Precatórios  
Despesa 33 3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 69.500,00
Unidade Orçamentária: 2060 - SECRETARIA EDUCACAO CULT. DESPORTO  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 11 - Educação Básica  
Ação: 2.16 - Manutenção da Educação Básica  
Despesa 38 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00
Despesa 39 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 825.000,00
Despesa 40 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.675,00
Despesa 41 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 119.000,00
Ação: 2.17 - Manutenção do Transporte Escolar  
Despesa 53 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00
Despesa 54 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.400,00
Despesa 55 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 56 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.210,00
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Ação: 2.55 - Aplicação Recursos Salário Educação  
Despesa 62 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.757,00
Ação: 2.57 - Aplicação Recursos FUNDEB  
Despesa 64 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 270.000,00
Despesa 65 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
Programa: 12 - Desporto Estudantil  
Ação: 1.45 - Construção, Ampliação e Reformas de Escolas  
Despesa 66 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00
Ação: 2.18 - Manutenção do Desporto Estudantil  
Despesa 68 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Despesa 69 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.070,00
Subfunção: 364 - Ensino Superior  
Programa: 13 - Ensino Superior  
Ação: 2.19 - Promoção e Extensão do Ensino Superior  
Despesa 70 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.645,00
Despesa 71 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00
Ação: 2.20 - Apoio Financeiro a Estudantes  
Despesa 72 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 26.750,00
Subfunção: 367 - Educação Especial  
Programa: 14 - Educação Infantil  
Ação: 1.8 - Construção, Reformas e Ampliações de Creches  
Despesa 77 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Unidade Orçamentária: 2065 - SECRET. JUVENTUDE LAZER E ESPORTES  
Função: 27 - Desporto e Lazer  
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário  
Programa: 8 - Desporto Amador  
Ação: 2.59 - Manutenção do Estádio Tiradentes  
Despesa 94 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00
Unidade Orçamentária: 2080 - SECRETARIA SERVICOS MUNICIPAIS  
Função: 15 - Urbanismo  
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana  
Programa: 18 - Serviços de Utilidade Publica  

Ação: 1.13 - Construção de Praças Calçadas e Passeios  
Despesa 123 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 125 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Ação: 2.26 - Manutenção da Iluminação Publica  
Despesa 102 3.1.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 5.350,00
Despesa 104 4.4.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 10.700,00
Despesa 236 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 64.200,00
Ação: 2.28 - Conservação do Cemitério e Capela Mortuária  
Ação: 2.29 - Manutenção de Praças e Jardins  
Despesa 107 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Despesa 108 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.140,00
Ação: 2.31 - Sinalização de Trânsito  
Despesa 111 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Despesa 112 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Programa: 19 - Serviços Urbanos  
Ação: 1.12 - Pavimentação de Ruas  
Despesa 260 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.100,00
Programa: 20 - Saneamento Urbano  
Ação: 1.18 - Programa de Saneamento Básico  
Despesa 127 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos  
Programa: 18 - Serviços de Utilidade Publica  
Ação: 2.25 - Manutenção da Limpeza Publica e Coleta de Lixo  
Ação: 2.32 - Manutenção dos Serviços Urbanos  
Despesa 118 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.170,00
Função: 26 - Transporte  
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário  
Programa: 18 - Serviços de Utilidade Publica  
Ação: 2.30 - Construção, Conservação de Abrigos de Passageiros  
Despesa 109 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
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Despesa 110 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Programa: 21 - Estradas Vicinais  
Ação: 2.34 - Manutenção da Malha Rodoviária Municipal  
Unidade Orçamentária: 2085 - SECRETARIA PLANEJ. E HABITACAO  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento  
Programa: 25 - Habitação Popular  
Ação: 2.60 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Habitação  
Despesa 136 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 46.010,00
Despesa 138 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 240 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Função: 16 - Habitação  
Subfunção: 482 - Habitação Urbana  
Programa: 25 - Habitação Popular  
Ação: 2.33 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação  
Despesa 140 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 144 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Unidade Orçamentária: 2090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
Função: 17 - Saneamento  
Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano  
Programa: 20 - Saneamento Urbano  
Ação: 1.18 - Programa de Saneamento Basico  

Despesa 163 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 166 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Função: 18 - Gestão Ambiental  
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental  
Programa: 22 - Meio Ambiente  
Ação: 2.35 - Manutenção das Atividades de Meio Ambiente  
Despesa 146 3.1.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 2.140,00
Despesa 147 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 46.010,00
Despesa 148 3.3.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 16.050,00
Despesa 150 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 151 4.4.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 1.070,00
Despesa 152 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Função: 20 - Agricultura  
Subfunção: 606 - Extensão Rural  
Programa: 23 - Promoção e Extensão Rural  
Ação: 2.36 - Manutenção da Secretaria de Agricultura  
Despesa 154 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 64.000,00
Despesa 158 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.500,00
Ação: 2.37 - Manutenção da Patrulha Agrícola
Despesa 160 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00
Despesa 162 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 251 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00
Unidade Orçamentária: 91010 - FUNDO MUNIC. DE SAUDE - LEBON REGIS  
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 301 - Atenção Básica  
Programa: 28 - Saúde Básica  
Ação: 2.41 - Manutenção do Fundo Municipal de Saude  
Despesa 176 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
Ação: 2.73 - Recursos do Estado - Co-Financi - E.S.F  
Despesa 197 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
Despesa 198 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 24.650,00
Ação: 2.42 - Aplicação Recursos do PAB Fixo
Despesa 180 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
Ação: 2.43 - Aplicação Recursos do PACS
Despesa 182 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 32.000,00
Ação: 2.50 - Aplicação Recursos do PROCIS
Despesa 192 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
Unidade Orçamentária: 93030 - FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL  

Função: 8 - Assistência Social  
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Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente  

Programa: 26 - Assistência Social Geral  

Ação: 2.80 - Manutenção da Casa Lar  

Despesa 215 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária  

Programa: 26 - Assistência Social Geral  

Ação: 2.39 - Manutenção do Fundo de Assistência Social  

Despesa 207 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.400,00

Ação: 2.63 - Manutenção do Programa - SCFV  

Despesa 241 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00

Programa: 30 - Assistencia Social  

Ação: 2.66 - Manutenção da Secretaria de Assistencia Social  

Despesa 211 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.400,00

Unidade Orçamentária: 92020 - FUNDO MUN. CRIANCA E ADOLESCENTE  

Função: 8 - Assistência Social  

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente  

Programa: 27 - Atenção a Criança e ao Adolescente  

Ação: 2.40 - Manutenção do Fundo da Criança e do Adolescente  

Despesa 216 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

Despesa 218 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00

Ação: 2.81 - Manutenção do Conselho Tutelar  

Despesa 219 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00

Despesa 237 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00

Ação: 2.82 - Transferencias a Casa Lar  

Despesa 220 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 12.000,00

Unidade Orçamentária: 94010 - HOSPITAL E MAT. SANTO ANTONIO  

Função: 10 - Saúde  

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa: 29 - Saude Médica e Sanitaria  

Ação: 2.65 - Manutenção das Atividades do Hospital  

Despesa 223 3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00

Despesa 225 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 32.002,00

Despesa 227 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

Despesa 228 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

Despesa 231 4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00

TOTAL 3.010.939,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de Setembro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diario Oficial dos Municípios - DOM

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 081/2015
DECRETO Nº 81/2015, 25 de Setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 
2014, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III do art. 
11, da Lei Municipal nº 1506/2014 de 18 de Dezembro de 2014;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de, autorizado a proceder à suplemen-
tação no Orçamento com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
94 94 10 302 29 2.65 4490 0.3.38 25.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos do 
superávit financeiro do exercício de 2014 conforme iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
0 1 38 25.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de Setembro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto no diário oficial dos Municípios - DOM

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 082/2015
DECRETO Nº. 82/2015, 25 de Setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II do art. 10, 
da Lei Municipal nº 1506/2014 de 18 de Dezembro de 2014;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade do Hospital e Maternidade Santo Antonio de Lebon Régis, autorizado a proceder à suple-
mentação no Orçamento com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
94 94 10 302 29 2.65 3390 0.1.38 15.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos da 
anulação da seguinte dotação orçamentaria.

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
94 94 10 302 29 2.65 4490 0.3.38 15.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de Setembro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.

Lebon Régis, 25 de Setembro de 2015.
CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 083/2015
DECRETO Nº. 83 /2015, 25 de Setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II do art. 10, 
da Lei Municipal nº 1526/2015 de 25 de Setembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no orçamento geral do município de Lebon Régis no valor de R$ 3.010.939,00 (três milhões, dez mil 
e novecentos e noventa e trinta e nove reais) com as seguintes classificações orçamentárias.

Unidade Orçamentária: 2020 - GABINETE DO PREFEITO  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2 - Administração  
Ação: 2.2 - Manutenção do Gabinete do Prefeito  
Despesa 8 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
Unidade Orçamentária: 2050 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2 - Administração  
Ação: 2.10 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças  
Despesa 16 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 360.000,00
Despesa 17 3.3.72.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 10.000,00
Despesa 18 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 205.000,00
Ação: 2.9 - Contribuições em Geral  
Despesa 14 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 21.000,00
Ação: 2.5 - Pagamento de Pasep  
Despesa 34 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00
Unidade Orçamentária: 2060 - SECRETARIA EDUCACAO CULT. DESPORTO  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 11 - Educação Básica  
Ação: 2.16 - Manutenção da Educação Básica  
Despesa 37 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 141.000,00
Ação: 2.17 - Manutenção do Transporte Escolar  
Despesa 50 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 105.000,00
Ação: 2.57 - Aplicação Recursos FUNDEB  
Despesa 63 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 817.939,00
Unidade Orçamentária: 2065 - SECRET. JUVENTUDE LAZER E ESPORTES
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário
Programa: 8 - Desporto Amador
Ação: 2.13 - Manutenção das Atividades Esportivas e Recreativas  
Despesa 84 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00
Despesa 85 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00
Unidade Orçamentária: 2080 - SECRETARIA SERVICOS MUNICIPAIS
Programa: 19 - Serviços Urbanos  

Ação: 1.12 - Pavimentação de Ruas  
Despesa 120 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 157.000,00
Ação: 2.32 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Despesa 115 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00
Programa: 21 - Estradas Vicinais
Ação: 2.34 - Manutenção da Malha Rodoviária Municipal
Despesa 133 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 87.000,00
Unidade Orçamentária: 93030 - FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência
Programa: 26 - Assistência Social Geral
Ação: 2.39 - Manutenção do Fundo de Assistência Social
Despesa 201 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00
Unidade Orçamentária: 91000 - FUNDO MUNIC. DE SAUDE - LEBON REGIS  

Função: 10 - Saúde  

Subfunção: 301 - Atenção Básica  
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Programa: 28 - Saúde Básica  

Ação: 1.40 - Construções, Ampliações e Reforma de UBS  

Ação: 2.41 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

Despesa 168 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 243.000,00

Despesa 259 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 18.000,00

Despesa 181 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 237.000,00

Ação: 2.44 - Aplicação Recursos do PSF  

Despesa 183 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00

Despesa 258 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 26.000,00

Programa: 30 - Assistência Social  

Ação: 2.66 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social  

Despesa 210 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 42.000,00

Despesa 201 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

TOTAL R$. 3.010.939,00

Art. 2º - Para cobertura de crédito suplementar no valor de R$. 3.010.939,00 (três milhões, dez mil e novecentos e noventa e trinta e nove 
reais) ficam anuladas parcialmente as seguintes dotações orçamentárias: 
Unidade Orçamentária: 2050 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento  
Programa: 3 - Controle Interno  
Ação: 2.7 - Manutenção do Controle Interno  
Despesa 12 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.900,00
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 2 - Administração  
Ação: 2.10 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças  
Despesa 22 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 440,00
Programa: 4 - Contribuições  
Ação: 2.8 - Contribuições a Entidades Municipalistas  
Despesa 13 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 21.400,00
Função: 28 - Encargos Especiais  
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais  

Programa: 0 - Operações Especiais  
Ação: 2.3 - Pagamento da Divida Interna Fundada  
Despesa 31 3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
Despesa 32 4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 220.000,00
Ação: 2.4 - Pagamento de Precatórios  
Despesa 33 3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 69.500,00
Unidade Orçamentária: 2060 - SECRETARIA EDUCACAO CULT. DESPORTO  
Função: 12 - Educação  
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental  
Programa: 11 - Educação Básica  
Ação: 2.16 - Manutenção da Educação Básica  
Despesa 38 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00
Despesa 39 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 825.000,00
Despesa 40 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.675,00
Despesa 41 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 119.000,00
Ação: 2.17 - Manutenção do Transporte Escolar  
Despesa 53 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00
Despesa 54 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.400,00
Despesa 55 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 56 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.210,00
Ação: 2.55 - Aplicação Recursos Salário Educação  
Despesa 62 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.757,00
Ação: 2.57 - Aplicação Recursos FUNDEB  
Despesa 64 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 270.000,00
Despesa 65 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
Programa: 12 - Desporto Estudantil  
Ação: 1.45 - Construção, Ampliação e Reformas de Escolas  
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Despesa 66 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00
Ação: 2.18 - Manutenção do Desporto Estudantil  
Despesa 68 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Despesa 69 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.070,00
Subfunção: 364 - Ensino Superior  
Programa: 13 - Ensino Superior  
Ação: 2.19 - Promoção e Extensão do Ensino Superior  
Despesa 70 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.645,00
Despesa 71 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00
Ação: 2.20 - Apoio Financeiro a Estudantes  
Despesa 72 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 26.750,00
Subfunção: 367 - Educação Especial  
Programa: 14 - Educação Infantil  
Ação: 1.8 - Construção, Reformas e Ampliações de Creches  
Despesa 77 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Unidade Orçamentária: 2065 - SECRET. JUVENTUDE LAZER E ESPORTES  
Função: 27 - Desporto e Lazer  
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário  
Programa: 8 - Desporto Amador  
Ação: 2.59 - Manutenção do Estádio Tiradentes  
Despesa 94 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00
Unidade Orçamentária: 2080 - SECRETARIA SERVICOS MUNICIPAIS  
Função: 15 - Urbanismo  
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana  
Programa: 18 - Serviços de Utilidade Publica  

Ação: 1.13 - Construção de Praças Calçadas e Passeios  
Despesa 123 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 125 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Ação: 2.26 - Manutenção da Iluminação Publica  
Despesa 102 3.1.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 5.350,00
Despesa 104 4.4.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 10.700,00
Despesa 236 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 64.200,00
Ação: 2.28 - Conservação do Cemitério e Capela Mortuária  
Ação: 2.29 - Manutenção de Praças e Jardins  
Despesa 107 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Despesa 108 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.140,00
Ação: 2.31 - Sinalização de Trânsito  
Despesa 111 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Despesa 112 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Programa: 19 - Serviços Urbanos  
Ação: 1.12 - Pavimentação de Ruas  
Despesa 260 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.100,00
Programa: 20 - Saneamento Urbano  
Ação: 1.18 - Programa de Saneamento Básico  
Despesa 127 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos  
Programa: 18 - Serviços de Utilidade Publica  
Ação: 2.25 - Manutenção da Limpeza Publica e Coleta de Lixo  
Ação: 2.32 - Manutenção dos Serviços Urbanos  
Despesa 118 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.170,00
Função: 26 - Transporte  
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário  
Programa: 18 - Serviços de Utilidade Publica  
Ação: 2.30 - Construção, Conservação de Abrigos de Passageiros  
Despesa 109 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Despesa 110 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Programa: 21 - Estradas Vicinais  
Ação: 2.34 - Manutenção da Malha Rodoviária Municipal  
Unidade Orçamentária: 2085 - SECRETARIA PLANEJ. E HABITACAO  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento  
Programa: 25 - Habitação Popular  
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Ação: 2.60 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Habitação  
Despesa 136 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 46.010,00
Despesa 138 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 240 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Função: 16 - Habitação  
Subfunção: 482 - Habitação Urbana  
Programa: 25 - Habitação Popular  
Ação: 2.33 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação  
Despesa 140 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 144 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Unidade Orçamentária: 2090 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
Função: 17 - Saneamento  
Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano  
Programa: 20 - Saneamento Urbano  
Ação: 1.18 - Programa de Saneamento Basico  

Despesa 163 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 166 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Função: 18 - Gestão Ambiental  
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental  
Programa: 22 - Meio Ambiente  
Ação: 2.35 - Manutenção das Atividades de Meio Ambiente  
Despesa 146 3.1.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 2.140,00
Despesa 147 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 46.010,00
Despesa 148 3.3.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 16.050,00
Despesa 150 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 151 4.4.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de 1.070,00
Despesa 152 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00
Função: 20 - Agricultura  
Subfunção: 606 - Extensão Rural  
Programa: 23 - Promoção e Extensão Rural  
Ação: 2.36 - Manutenção da Secretaria de Agricultura  
Despesa 154 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 64.000,00
Despesa 158 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.500,00
Ação: 2.37 - Manutenção da Patrulha Agrícola
Despesa 160 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00
Despesa 162 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00
Despesa 251 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00
Unidade Orçamentária: 91010 - FUNDO MUNIC. DE SAUDE - LEBON REGIS  
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 301 - Atenção Básica  
Programa: 28 - Saúde Básica  
Ação: 2.41 - Manutenção do Fundo Municipal de Saude  
Despesa 176 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
Ação: 2.73 - Recursos do Estado - Co-Financi - E.S.F  
Despesa 197 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
Despesa 198 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 24.650,00
Ação: 2.42 - Aplicação Recursos do PAB Fixo
Despesa 180 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
Ação: 2.43 - Aplicação Recursos do PACS
Despesa 182 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 32.000,00
Ação: 2.50 - Aplicação Recursos do PROCIS
Despesa 192 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
Unidade Orçamentária: 93030 - FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL  

Função: 8 - Assistência Social  

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente  

Programa: 26 - Assistência Social Geral  

Ação: 2.80 - Manutenção da Casa Lar  

Despesa 215 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária  

Programa: 26 - Assistência Social Geral  



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

Ação: 2.39 - Manutenção do Fundo de Assistência Social  

Despesa 207 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.400,00

Ação: 2.63 - Manutenção do Programa - SCFV  

Despesa 241 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00

Programa: 30 - Assistencia Social  

Ação: 2.66 - Manutenção da Secretaria de Assistencia Social  

Despesa 211 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.400,00

Unidade Orçamentária: 92020 - FUNDO MUN. CRIANCA E ADOLESCENTE  

Função: 8 - Assistência Social  

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente  

Programa: 27 - Atenção a Criança e ao Adolescente  

Ação: 2.40 - Manutenção do Fundo da Criança e do Adolescente  

Despesa 216 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

Despesa 218 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00

Ação: 2.81 - Manutenção do Conselho Tutelar  

Despesa 219 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.350,00

Despesa 237 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00

Ação: 2.82 - Transferencias a Casa Lar  

Despesa 220 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 12.000,00

Unidade Orçamentária: 94010 - HOSPITAL E MAT. SANTO ANTONIO  

Função: 10 - Saúde  

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa: 29 - Saude Médica e Sanitaria  

Ação: 2.65 - Manutenção das Atividades do Hospital  

Despesa 223 3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00

Despesa 225 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 32.002,00

Despesa 227 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

Despesa 228 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00

Despesa 231 4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 10.700,00

TOTAL 3.010.939,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de Setembro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - DOM

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 111/2015
DECRETO Nº 111, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso II da 
Lei nº 1.112 de 16 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da seguridade social, no valor de R$ 18.050,62, de acordo com as especi-
ficações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 18.050,62
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.050,62
Função 10 Saúde 18.050,62
Sub-função 301 Atenção Básica 18.050,62
Programa 06 Saúde com Excelência 18.050,62

Atividade 2.019 Assistência Farmacêutica Básica–União/Componente Básico da Assistên-
cia Farmacêutica 18.050,62

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 18.050,62
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 18.050,62
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 18.050,62
Fonte de Recursos 0.1.0038 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS União 18.050,62
Detalhamento 28 Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (Quali-

far-SUS) 18.050,62

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............
......................................................
........... 

18.050,62

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação, nas seguintes dotações com a seguinte 
classificação e valores:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 18.050,62
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.050,62
Função 10 Saúde 18.050,62

Sub-função 301 Atenção Básica 18.050,62
Programa 06 Saúde com Excelência 18.050,62

Atividade 2.019 Assistência Farmacêutica Básica–União/Componente Básico da Assistên-
cia Farmacêutica 18.050,62

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 18.050,62
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 18.050,62
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 18.050,62
Fonte de Recursos 0.1.0038 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS União 18.050,62
Detalhamento 28 Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (Quali-

far-SUS) 18.050,62

TOTAL DA ANULAÇÃO ......................
.......................................................
............. 

18.050,62

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 05 de outubro de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N.º 1.185/2015
LEI COMPLEMENTAR N° 1.185, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO V DO § 2º DO ART. 246 DA LEI DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O inciso V do § 2º do Art. 246 da Lei nº 615, de 31 de dezembro de 2008 passam a vigorar com a redação desta lei:
Art. 246.
§ 2º 
V - 02 (dois) representantes da CEREJ – Cooperativa de Prestação de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica Senador Esteves 
Júnior – CNPJ nº 85.574.864/0001-81

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 05 de outubro de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PROCESSO SELETIVO N.º 002/2015 - ALTERAÇÃO DO GABARITO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL – SC
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2015
ALTERAÇÃO N.º 001

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal/SC, Tatiane Dutra Alves da Cunha, no uso de suas atribuições legais, torna público que em função de 
problemas de digitação,

RESOLVE: 
Art. 1º - ALTERAR no Gabarito Oficial: 

Onde lê-se: 
GABARITO OFICIAL

FISIOTERAPEUTA PARA ATUAR NO NASF
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B A D C B C
21 22 23 24 25
B C A D B

FONOAUDIÓLOGO PARA ATUAR NO NASF
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B B A D D D
21 22 23 24 25
A C B D C

NUTRICIONISTA PARA ATUAR NO NASF
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B A D C B C
21 22 23 24 25
B C A B D

ENFERMEIRO
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B D D A D C
21 22 23 24 25
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B C A D B

ODONTÓLOGO
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B D C B D C
21 22 23 24 25
D D D A B

ATENDENTE DE SAÚDE PÚBLICA
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B D A B C D C A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A C C C D D B B C
21 22 23 24 25
A B C C B

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

038 – Instrutor de Informática
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
A B D D B D A B D D
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D B C D C A C D A A
21 22 23 24 25
A C B D A

039 – Auxiliar de Serviços Gerais
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B C C B A B D A B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C C A B B D D C B
21 22 23 24 25
D D C D D

Leia-se:
GABARITO OFICIAL

FISIOTERAPEUTA PARA ATUAR NO NASF
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B A D C B C
21 22 23 24 25
B C A D B

FONOAUDIÓLOGO PARA ATUAR NO NASF
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B B A D D D
21 22 23 24 25
A C B D C

NUTRICIONISTA PARA ATUAR NO NASF
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B A D C B C
21 22 23 24 25
B C A B D

ENFERMEIRO
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
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11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B D D A D C
21 22 23 24 25
B C A D B

ODONTÓLOGO
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B A C B C D D A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C C D C B D C B D C
21 22 23 24 25
D D D A B

ATENDENTE DE SAÚDE PÚBLICA
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C A B D A B C D C A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A C C C D D B B C
21 22 23 24 25
A B C C B

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Art. 2º DETERMINAR que se procedam as respectivas alterações do Gabarito Oficial do Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2015.

Art. 3º Os demais termos do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2015, permanecem inalterados.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Leoberto Leal (SC), 05 de outubro de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PROCESSO SELETIVO N.º 002/2015 - RELAÇÃO DOS APROVADOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2015

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

FISIOTERAPEUTA PARA ATUAR NO NASF

Nome Candidato 
Prova Escrita

L.Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Nota Final Classificação

Claire Mari de Souza T. Feliciano 1,2 1,2 2,0 1,6 6,0 1º

FONOAUDIÓLOGO PARA ATUAR NO NASF

Nome Candidato 
Prova Escrita

L.Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Nota Final Classificação

Zuleide Adelaide da Silva FALTOU

NUTRICIONISTA PARA ATUAR NO NASF

Nome Candidato 
Prova Escrita

L.Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Nota Final Classificação

Cristina Helena Ferreira Biagi 0,8 0,8 1,2 1,2 4,0 1º
Márcio José de Tofol FALTOU

ENFERMEIRO

Nome Candidato 
Prova Escrita

L.Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Nota Final Classificação
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Priscila Gabriela da Cunha 1,2 0,4 0,8 2,0 4,4 1º

ODONTÓLOGO

Nome Candidato 
Prova Escrita

L.Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Nota Final Classificação

Rafael Weber Rosa. 1,6 2,0 0,8 3,2 7,6 1º
Rafaela Macedo Dias 1,2 2,0 0,4 3,2 6,8 2º

ATENDENTE DE SAÚDE PÚBLICA

Nome Candidato 
Prova Escrita

L.Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Nota Final Classificação

Ana Maria Batista 1,2 0,8 2,0 2,4 6,4 1º
Mayara Terezinha Francisco 0,4 1,2 0,8 3,6 6,0 2º
Ana Luzia de Aguiar 0,4 0,4 1,2 2,8 4,8 3º
Cleiton Brambila 0,4 0,4 0,8 2,8 4,4 4º
Diovana De Freyn FALTOU
Lucas Bauer Marian FALTOU
Maiara Hoffmann Heinz FALTOU
Sarah Alves Espezim de Souza FALTOU

 Comunica ainda que os candidatos que se sentirem prejudicados com sua classificação, terão prazo de 02 (dois) dias, a contar para interpor 
recurso. O recurso deverá ser feito através de um requerimento fundamentado, seguindo as normas do edital e dirigido à Prefeita Municipal.

Leoberto Leal, 05 de outubro de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EDITAL CMDCA 05/2015 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 05/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 01/2015, torna público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Lindóia do Sul, realizada no dia 04 de outubro de 2015.

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Irma Lourdes Bonissoni Volpato 129
2º Dulci Lorscheitter Venancio 112
3º Nilce Busanello Bertol 106
4º Marizete Alves Pereira Von Dentz 102
5º Joice Mari Dal Acqua Pagno 102
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Vilma de Souza 91
7º Raulino da Silva 77
8º Tais Agustini 45
9º Iara Maria Teixeira Bussolaro 34
10º Daniela Gonçalves Funez 28

Fica aberto o prazo de 2 dias, a contar da publicação do presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publicado.
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal.

Lindóia do Sul, 05 de Outubro de 2015.

 ______________________    ______________________
Fernanda Ramos     Neiva Pereira Von Dentz
Comissão Especial    Comissão Especial

 ______________________    ______________________
Orvane Zanatta     Sonia Maria da Luz Mendes
Comissão Especial    Comissão Especial
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Luzerna

Prefeitura

EDITAL Nº 005 2015 COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
- PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR DE LUZERNA
EDITAL Nº 005/2015
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Reso-
lução 001/2015 - CMDCA de 31/03/2015, torna público o RESUL-
TADO DA ELEIÇÃO dos membros do CONSELHO TUTELAR DO MU-
NICÍPIO DE LUZERNA(SC) realizada no dia 04 de outubro de 2015:

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º ANA PAULA VALDUGA 268
2º LAURIANE SARITA MATTE 228
3º MARGARETE T. PELICIOLLI 222
4º MÁRCIA GATELLI PATZLAFF 213
5º MÔNICA BEAL 201
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º TATIANA KRUG 190
7º MARILENA M. DE SOUZA 136
8º DAIANE KLEINUBING 92
9º NEIVA MARLI FUHR JUNGES 90
10 GABRIELA DEZANET 89

Classificação
dos demais 
candidatos

Nome do Candidato Quantidade de Votos

11 JÚLIO CESAR FUHR 87*
12 RAFAEL DEIGE 87*
13 QUENIA C. DE A. FREIBERGER  72
14 BRUNA HULTHMANN GELATTI 60
15 JANELISE B. DE LÁZARO 46
16 INÊS C. S. SCHNEIDER 36

*Desempate em conformidade com o item 10.8 do Edital nº 
001/2015 

Imediatamente após a apuração foi aberto prazo de recurso, con-
forme item 10.4. do Edital da Comissão Eleitoral 001/2015, sendo 
que os candidatos presentes não manifestaram interesse em re-
correr. 

Luzerna(SC), 05 de outubro de 2015.
DIRCE APARECIDA DALLA COSTA RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

PL 087/2015 - PP 057/2015 - AQUISIÇÃO DE MUDAS 
DE FLORES - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 087/2015 - PML
Pregão Presencial nº 057/2015 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Muni-
cipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição, mudas de flores, grama e insumos destinados ob-
jetivo de promover o ajardinamento de praças, jardins e demais 
áreas públicas do perímetro urbano do Município de Luzerna e as 
Escola Municipal São Francisco e Espaço da Primeira Infância.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 19 de outubro 
de 2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 19 de outubro de 2015.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700. 

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

RELATÓRIO DE COMPRAS - MÊS 09.2015 - FMAS
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RELATÓRIO DE COMPRAS - MÊS 09.2015 - PREFEITURA MUNICIPAL
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Quebra de Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
CNPJ: 85.129.528/0001-82
MOINHO CATARINENSE S.A
Nota Fiscal nº. 255750 R$ 218,90
Nota Fiscal nº. 25871 R$ 3.837,00
Nota Fiscal nº. 261590 R$ 437,80
Nota Fiscal nº. 266127 R$ 4.186,20
Valor Total: R$ 8.679,90.
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma atenção 
que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser considerado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa contratada é a 
responsável pelo fornecimento de farinha de trigo para a fabricação de pães destinados à Secretaria de Educação.

Mafra (SC), 02 de outubro de 2015.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração Interino
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 173/2015
DECRETO Nº 173, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015

Prorroga Contratação Temporária, de Servidora Municipal por Ex-
cepcional Interesse Público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente;

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Concurso 
Público 001/2014, Edital 001/2014, para o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, e mesmo assim há necessidade de mais um Servi-
dor para o referido cargo;

O encaminhamento de novo Processo Seletivo para o Cargo;

DECRETA:
Art. 1º Prorroga o contrato por tempo determinado, até 23 de no-
vembro de 2015, da Servidora Municipal, NOEMIA BREMM WEBER, 
brasileira, inscrita no CPF sob o nº 016.018.599-88, em caráter de 
excepcional interesse público para exercer a função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, com carga horária de 40 horas semanais. 

Parágrafo Único. A presente contratação temporária poderá ser 
rescindida antes do prazo final, diante da homologação de proces-
so seletivo, caso em que será convocado o servidor classificado no 
Processo Seletivo.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 5 de outubro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 174/2015
DECRETO Nº 174, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015

Prorroga Contratação Temporária, de Servidora Municipal por Ex-
cepcional Interesse Público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Prorroga o contrato por tempo determinado, até 18 de no-
vembro de 2015, da Servidora Municipal, MARLI APARECIDA DAL-
BERTO ALBERTI, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 817.341.669-91, 

em caráter de excepcional interesse público para exercer a função 
de Auxiliar de Serviços Gerais DA Educação, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 
40 horas semanais. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 5 de outubro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 175/2015
DECRETO Nº 175, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015

Prorroga Contratação Temporária, de Servidora Municipal por Ex-
cepcional Interesse Público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Prorroga o contrato por tempo determinado, até 18 de no-
vembro de 2015, da Servidora Municipal, MARIA APARECIDA MA-
CHADO MELLA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 021.329.489-33, 
em caráter de excepcional interesse público para exercer a função 
de Auxiliar de Serviços Gerais da Educação, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 
40 horas semanais. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 5 de outubro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 176/2015
DECRETO Nº 176, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015

Nomeia Comissão para fins de acompanhamento do Processo de 
Progressão por Merecimento do Magistério Público Municipal e dá 
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme Edital de 
Progressão por Merecimento nº 001/2015,
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para fins de acompanhamento 
do Processo de Progressão por Merecimento do Magistério Público 
Municipal, que será composta pelos seguintes membros: 

I- Dércio Roque Hermann;
II- Raquel Rollwagen;
III- Asta Diva Lineburger Nerling;
IV- Márcia Estela Campana;
V- Noeli Delazere.

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros da Comissão são de 
caráter relevante não onerando os cofres públicos com qualquer 
despesa. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 5 de outubro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

EDITAL DE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO Nº 
001/2015
EDITAL DE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO Nº 001/2015
Dispõe sobre o Processo de Progressão por Merecimento para pro-
fessores efetivos da Rede Municipal de Ensino

A Prefeita do Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
Sra. ROSIMAR MALDANER, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER, aos Membros efetivos do Magistério Público Municipal de 
Maravilha, que se encontram abertas as inscrições para o Processo 
de Progressão por Merecimento, de acordo com o Artigo 28 da Lei 
Complementar nº 043, de 20 de dezembro de 2011. 

I - DO OBJETO
O objeto do presente Edital consiste na concessão de Progressão 
por Merecimento ao membro que atua no Magistério Público Mu-
nicipal que tenha frequentado cursos de especialização, aperfeiço-
amento ou atualização na área de formação ou atuação em que 
desempenhe suas atividades profissionais, conforme Artigo 28 da 
Lei Complementar nº 043/2011.

II - DO REGIME JURÍDICO
A Progressão por Merecimento se fará de acordo com contido no 
Artigo 28 da Lei Complementar nº 043, de 20 de dezembro de 
2011.

III - DAS INSCRIÇÕES:
a) As inscrições dar-se-ão nos dias 16 e 19 de outubro de 2015 (2ª 
e 6ª feira) no horário das 8h às 11h 30min no período matutino, e 
das 13h 30min às 18h no período vespertino, junto à Secretaria de 
Educação, na Prefeitura Municipal de Maravilha;
b) O candidato deverá fazer sua inscrição pessoalmente;
c) Será fornecido formulário próprio para preenchimento.

IV - DA DOCUMENTAÇÃO
Para fazer jus à Progressão, o candidato deverá:
a) Apresentar certificado original dos cursos (ou cópia autenticada) 
com a respectiva cópia, perfazendo um total igual ou superior a 
08 (oito) horas por curso, sendo o total de 80 (oitenta) horas por 
referência na respectiva área;

b) Serão considerados os certificados de cursos frequentados a 
partir de 01 de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2015.

V - DO RESULTADO
Após a análise dos certificados e comprovação dos mesmos, será 
concedida a Progressão através de Portaria Municipal.

VI - DO VENCIMENTO
Da concessão da Progressão será atribuído o valor pecuniário de 
1% (um por cento) do salário base da Categoria Funcional, sendo 
que 80 (oitenta) horas de curso serão computadas para fins de 
nova referência.

VII - DAS DISPOSIÇÕES 
Os recursos de casos omissos serão resolvidos por Comissão de 
Acompanhamento da Progressão Funcional indicada por Decreto 
do Executivo.

Maravilha - SC, em 05 de outubro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ROSEMÉRI B. RODRIGUES DA SILVA
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

EDITAL DE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO Nº 001/2015

ANEXO I

REQUERIMENTO

 _____________________________________________________
________  (Nome do Professor), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR na escola ___________________________
__________ vem requerer Progressão por Merecimento. Apresento 
cópia dos seguintes certificados:

__________________________________________________

carga horária: _________ Período de realização: 
_______________________

b) Curso: ____________________________________________

carga horária: _________ Período de realização: 
________________________

c) Curso: _____________________________________________

carga horária: _________ Período de realização: 
________________________

d) Curso: _____________________________________________

carga horária: _________ Período de realização: 
________________________

Maravilha/SC, ____, de _____________ de 2015.

Assinatura do Professor
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EDITAL N 04/2015 - RESULTADO ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 04/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 008/2015, torna público o resultado da eleição dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Maravilha, realizada no dia 04 de outubro de 2015.

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Rita Fátima Signor 534
2º Marçal Picolli Hoffmann 489
3º Vanilde Joana Guarnieri 487
4º Rosilene Radaelli 341
5º Márcia Roseli Baron Spier 327
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Eliane Fernandes dos Santos Lermen 206
7º Daniela Bagnara 201
8º Ezequiel Ferdinando Pavi 136
9º Silvana Mariza Weber 135
10º Vera Lúcia Rossoni Tulim 111
11º Rosiméri Sausen 86
12º Jane Cira Detoni 64
13º Patricia Dias Da Cunha 63

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

Maravilha, 04 de outubro de 2015.
Beatriz M. Beduschi
Presidente CMDCA
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Meleiro

Prefeitura

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CONT. NOME IMÓVEL
VALOR DO IMÓVEL (R$) C.M.

(R$)ANTES DEPOIS

RUA BARTOLOMEU ROCHA

2692 SANTINO ANTUNES 01.01.025.0475.001/2242 58.507,49 59.345,00 837,51

240 ORAIDE CARVALHO CORAL 01.01.025.0485.001/3298 176.892,32 177.729,83 837,51

158 JUVENTINO PIAZZA 01.01.025.0516.001/3301 9.225,95 11.932,78 2.706,83

240 ORAIDE CARVALHO CORAL 01.01.017.0465.001/3349 41.014,19 42.717,12 1.702,94

158 JUVENTINO PIAZZA 01.01.017.0515.001/3350 139.977,94 142.619,45 2.641,51

3254 ALESSANDRO PIAZZA 01.01.011.0013.001/1624 71.098,14 71.823,98 725,84

1729 ZENI PRUDENCIO PIAZZA RONCHI 01.01.011.0026.001/1623 188.753,39 189.479,24 725,84

3489 RODRIGO PASINI 01.01.011.0039.001/1625 143.597,55 144.323,39 725,84

240 ORAIDE CARVALHO CORAL 01.01.011.0217.001/3279 84.800,01 87.312,54 2.512,53

1731 MANOEL IRINEU DA ROSA 01.01.042.0054.001/1557 51.001,78 53.179,31 2.177,53

240 ORAIDE CARVALHO CORAL 01.01.042.0336.001/1554 74.033,58 76.574,02 2.540,45

492 JOSE EDSON SCARDUELI 01.01.014.0029.001/869 101.619,53 102.628,18 1.008,65

148 EZIO PELEGRINI 01.01.014.0055.001/867 115.435,22 116.067,54 632,32

295 GIOVANI PELEGRINI 01.01.014.0093.001/865 417.834,45 419.395,42 1.560,97

705 ANTENOR TRENTO 01.01.014.0136.001/1125 145.252,92 146.234,43 981,52

2209 JUCELI MARIA DAROS PELEGRINI 01.01.022.0249.001/723 166.210,10 167.249,01 1.038,91

351 JORGE PELEGRINI 01.01.022.0279.001/840 313.269,22 314.308,13 1.038,91

350 VALENTIM PELEGRINI 01.01.022.0309.001/603 352.264,57 353.303,48 1.038,91

350 VALENTIM PELEGRINI 01.01.022.0389.001/317 166.210,10 167.249,01 1.038,91

RUA PRIMAVERA

2063 ARLEI MACCARINI 01.07.003.057.001/1887 86.732,56 87.561,27 828,71

2064 ARLEI MACCARINI 01.07.003.0072.001/1888 54.861,24 55.689,95 828,71

859 FRANCISCO PAULO KRUGER 01.07.004.0071.001/1903 28.707,56 30.204,94 1.497,38

3411 LEONARDO CARDOSO 01.07.005.0013.001/1915 66.333,98 66.909,04 575,06

3411 LEONARDO CARDOSO 01.07.005.0026.001/1916 67.294,86 67.874,37 579,52

3411 LEONARDO CARDOSO 01.07.005.0039.001/1917 34.760,13 35.339,65 579,52

3411 LEONARDO CARDOSO 01.07.005.0052.001/1918 34.760,13 35.339,65 579,52

3606 CLAUDIO ZANONI SOMARIVA 01.07.005.0065.001/1919 81.879,03 82.458,54 579,52

4979 JANETE NAZARIO DA ROSA 01.07.005.0078.001/1920 53.316,64 53.896,15 579,52

3764 MARIA REGINA MORAES 01.07.005.0117.001/2065 47.256,60 47.836,11 579,52

2583 DONATO MARTINS 01.07.006.0013.001/1923 43.669,45 44.248,96 579,52

3847 ELOIR PINHEIRO DA SILVA 01.07.006.0026.001/1924 48.759,09 49.338,60 579,52

1724 JORGE COSTA 01.07.006.0039.001/1925 37.102,47 37.681,98 579,52

1074 VANIR CARLOS NOLA 01.07.006.0052.001/1926 78.754,60 79.334,12 579,52

9779 JOSE ERIO ELIAS 01.07.006.0065.001/1927 47.992,20 48.571,72 579,52

5971 LUIZ DEL FINO DE MELO 01.07.006.0104.001/1928 36.798,98 37.958,01 1.159,03

RUA ROMULO FRANCISCO PIAZZA

548 EDSON MACHA MANFREDINI 01.01.024.0158.001/1004 43.989,86 44.716,68 726,81
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1455 EDNEIA LUCIA MANFREDIDI 01.01.024.0173.001/1003 59.313,26 59.709,71 396,44

547 EDNEZITA MANFREDINI 01.01.024.0187.001/1079 54.891,57 55.288,01 396,44

548 EDSON MACHADO MANFREDINI 01.01.024.0202.001/1072 54.891,57 55.288,01 396,44

1892 EDNAZARE MANFREDINI POSSEBON 01.01.024.0245.001/534 63.109,56 63.836,38 726,81

1455 EDNEIA LUCIA MANFREDINI 01.01.025.0019.001/1558 61.387,39 63.146,28 1.758,89

357 SERGIO LUCIANO REUS 01.01.025.0867.001/639 247.963,11 248.848,50 885,39

SERVIDÃO LEDIO TOPANOTTI

584 VALDIR ALESSIO ZANELATO 01.06.025.0164.001/1930 49.808,54 50.364,31 555,77

1507 ALTAIR JOSE LOCH 01.06.025.0178.001/1931 45.816,28 46.372,06 555,77

6233 TATIANE ZENI 01.06.025.0192.001/1932 60.927,54 61.483,31 555,77

2008 MARIA BERNADETE CARBONI CONTI 01.06.025.0206.001/1933 13.826,26 14.382,03 555,77

5970 JOSEPINA ZANONI SOMARIVA 01.06.025.0220.001/1934 13.660,67 14.216,44 555,77

692 AVELINO DORDETE 01.06.025.0234.001/1935 13.660,67 14.216,44 555,77

6512 AMILTON SOARES VARELA 01.06.025.0250.001/1936 34.197,85 34.840,56 642,71

2988 CARLOS JOAO MIGUEL E VANILDE ACORDI 
MIGUEL 01.06.023.0070.001/1939 46.274,11 46.852,90 578,80

5463 ANTONIO MARCOS RODRIGUES E VANDERLEIA 
CAMARGO 01.06.023.0085.001/1940 16.941,14 17.536,61 595,47

1544 EDISON SCHUVARTZ FERNANDES 01.06.023.0100.001/1941 50.783,50 51.378,97 595,47

564 ELIO DA SILVA 01.06.023.0140.001/1942 47.879,72 48.475,19 595,47

6595 EVERTON DA SILVA RONZANI 01.06.022.0070.001/1947 15.491,72 16.087,19 595,47

5806 NAZI BERNARDINO DA ROSA 01.06.022.0085.001/1948 40.773,76 41.369,23 595,47

SERVIDÃO BELA VISTA

3367 JOAO CARLOS DA ROSA 01.06.023.0155.001/1943 61.121,07 61.736,68 615,61

812 AVELINO DOS SANTOS 01.06.023.0170.001/1944 42.129,72 42.745,33 615,61

1961 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE 
MELEIRO 01.06.022.0015.001/1945 17.752,25 18.367,86 615,61

2989 LINDOMAR DE OLIVEIRA 01.06.022.0030.001/1946 42.978,19 43.593,80 615,61

RUA CRISTO REI

584 VALDIR ALESSIO ZANELATO 01.06.025.0126.001/260 43.457,21 44.569,59 1.112,38

3039 DESIDERIO BURIN 01.06.023.0015.001/1937 53.548,31 54.251,46 703,15

2988 CARLOS JOAO MIGUEL E VANILDE ACORDI 
MIGUEL 01.06.023.0030.001/1938 22.850,50 23.553,65 703,15

RUA 22

3409 JARDEL XAVIER DE MOURA 01.07.004.0012.001/1901 50.831,06 51.438,00 606,94

859 FRANCISCO PAULO KRUGER 01.07.004.0024.001/1902 51.068,59 51.673,05 604,46

5054 MARIA TERESINHA MARTINS SEBERINO 01.07.005.0130.001/1921 41.948,17 42.592,26 644,10

1074 VANIR CARLOS NOLA 01.07.006.0116.001/1929 50.035,74 50.645,15 609,41

813 GESSI DOS SANTOS DE JESUS 01.07.006.0128.001/1922 18.415,10 19.027,49 612,39

PORTARIA Nº 366-2015
PORTARIA n.º 366/2015

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e 
artigos 96 e seguintes da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º A pedido, licença prêmio por 30 (trinta) dias, ao servidor público municipal JOÃO DILNEI CARMINATI, ocupante do cargo de Mo-
torista, em razão do efetivo exercício de suas funções, no período de 02 de Março de 2009 a 28 de Fevereiro de 2014, conforme dispõe o 
caput do artigo 96 da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril de 2000.
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Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despesas 
com pessoal

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01/10/2015.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Outubro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA

PORTARIA Nº 367-2015
PORTARIA n.º 367/2015

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde, à servidora DAIZE MOTA DA BOIT, ocupante do cargo de Diretora de Departamento de Desenvolvimento Rural, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, por um período de até 15 (quinze) dias. 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 05/10/2015.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Outubro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 484

Modelo

Prefeitura

EDITAL 003/2015 CMDCA MUNICÍPIO DE MODELO/SC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 003/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, juntamente com a Comissão Especial Eleitoral, torna público o 
resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do município de Modelo-SC, realizada no dia 04 de outubro de 2015.

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Gracieli Bosing 64
2º Talita Vitória Rosa Farfus 59
3º Sandra Maura da Silva Braun 56
4º Antônio dos Santos 55
5º Cleilamar Biazebetti 52
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Joceani Maria Bortolamedi Rambo 50
7º Adriane Edinéiua Jung Teche 45
8º Edinéia Kelly Kath 43
9º Silvana Albani 42
10º Lesia Salete Centa Bortolin 35
11º Solange Reinheimer 20
12º Carine Bruneto 14

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal, no dia oito de outubro do 
corrente ano, quando não caberá mais recurso. 

Modelo-SC, 05 de outubro de 2015.
VALTER RUBENS CESCO 
Presidente CMDCA
Modelo-SC

Michelle Christine Menegatti Daneluz
Presidente da Comissão Especial Eleitoral
Modelo-SC

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001/2015 AO CONTRATO ADM 09/2015
Extrato de Termo Aditivo 01/2015 ao Contrato Administrativo nº 09/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Contratado: COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA ME
Valor: 2.550,00

O Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, torna público para conhecimento dos interessados que realizou aditamento do 
contrato nº 09/2015 de 01/10/2015 objetivando a aquisição de serviços de cópias e impressões monocromáticas, com o fornecimento de 
equipamentos em comodato para dar continuidade aos trabalhos das secretarias municipais

Modelo (SC), 05 de outubro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001/2015 AO CONTRATO ADM 89/2015
Extrato de Termo Aditivo 01/2015 ao Contrato Administrativo nº 89/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Termo Aditivo 01/2015 ao Contrato n. 89/2015 - Supressão
Contratado: NELSON DARI WEBER
Valor suprimido: R$ 4.845,00

O Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, torna público para conhecimento dos interessados que realizou TERMO ADITIVO 
Nº 01/2015 ao contrato 89/2015, objetivando a supressão no objeto e valor do contrato a partir de 30 de setembro de 2015, passando o 
objeto nos seguintes termos:
Item Qtde. Descrição do Produto Un. Valor Un. Total
01 1210 Serviço Autônomo de Inseminação Artificial em Gado de Leite e Corte SVÇ 25.50 30.855,00
01 190 Suprimido SVÇ 25,50 4.845,00

 TOTAL DO CONTRATO INICIAL 35.700,00

Modelo (SC), 05 de outubro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER – Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

APROVAÇÃO/REPROVAÇÃO / AMOSTRA PREGÃO N 
129/2015 / PMN.( 3 COLOCADOS )
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC., APÓS ANALISAR 
AS AMOSTRAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2015 DOS 3ºs 
COLOCADOS, INFORMA QUE FORAM APROVADOS/REPROVADOS, 
CONFORME SEGUE:
OBS>: OS LICITANTES QUE NÃO APRESENTARAM AS AMOSTRAS, 
RESPONDERÃO MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO, PO-
DENDO SER SUSPENSO.
FORNECEDORA COM.TEXTIL - Item aprovado: 02
Itens reprovados: 06, 08 , 12 ( não apresentou amostras ), 25 (Não 
tem Certificado PEFC), 39 ( não tem informações do produto na 
embalagem como: Cabo ABS e 5 anos de garantia)
CÉLIA REGINA – Itens reprovados: 19, 24, 28, 45 (não apresentou 
amostras ).
JLM - Itens reprovados: 35, 40 (não apresentou amostras )

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA-ME - Item Reprovado : 
34 ( não apresentou amostra ). 

LINEAR – Itens aprovados : 16, 18, 26, 38
Itens reprovados: 17 ( base do produto não emborrachado e cabo 
não revestido em borracha), 23 ( não apresentou Certificado PEFC 
e capa não plastificada), 30 ( medidas e marca incompatíveis ).

ELMO – Item aprovado - 44
Itens reprovados: 04 ( não apresentou marca do produto e quan-
tidade incompatível ) , 32 (não apresentou marca, e acabamentos 
incompatíveis como: parte interna e ponteiras dos elásticos).

Navegantes/SC. 05 de outubro de 2015.

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO 
REFERENTE À FASE 2 – TÉCNICA – DA CONCORRÊNCIA 
Nº 79/2015
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO REFEREN-
TE À
FASE 2 – TÉCNICA – DA CONCORRÊNCIA Nº 79/2015
Reuniram-se a Comissão Especial de Licitação, com intuito de 
analisar e julgar os recursos e contrarrazões ao Edital de supra 
mencionado, cujo OBJETO: CONCORRÊNCIA PUBLICA VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE 02 (DUAS) EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, CONDICIONADA A OUTORGA ONEROSA, 
OU SEJA, MELHOR TÉCNICA E MAIOR OFERTA DE PREÇO, NOS 
TERMOS DO INCISO VI, DO ART. 15 DA LEI FEDERAL Nº. 8.987/95.

I – PRELIMINARMENTE: REQUISITOS DE RECURSOS E CONTRAR-
RAZÕES 
Ao final da fase II – Técnica, ocorrida no dia 10/09/2015, a Comis-
são julgou habilitadas as 3 (três) empresas para a fase seguinte. 
Ao fim da sessão o Presidente solicitou aos presentes se havia inte-
resse de interposição de recursos, como manifestaram o interesse 
foi franqueada a todas copias na integra dos documentos referente 
a Fase II – Técnica.
Assim sendo foi aberto prazo legal para apresentação de Recursos 
e suas Contrarrazões, prazos todos devidamente publicados DOM/
SC, o qual as empresas apresentaram dentro dos prazos legais 
suas argumentações.

II – DOS RECURSOS APRESENTADOS 

II/1 - SC Funerária - Data de protocolo 15/09/2015 

Em síntese a SC Funerária insurge contra a decisão da Comissão 
Especial de licitação que reconheceu válidos os documentos apre-
sentados pela F. Aroldi quanto aos quesitos 9.4 e 9.8. A empresa 
alega que em relação ao item 9.4 – CRITÉRIO EXPERIÊNCIA, a em-
presa F. Aroldi apresentou 02 (dois) atestados tendo entre eles um 
lapso temporal de aproximadamente 10 (dez) anos. E o outro pon-
to é referente ao item 9.8 – CRITÉRIO SERVIÇO TANATOPRAXIA E 
OU SOMATOCONSERVAÇÃO, onde a empresa não possui em suas 
atribuições legais “Contrato social ou Receita Federal“ os serviços 
de Tanatopraxia. 
Por fim pede reconsideração da decisão desta comissão e reanálise 
dos documentos e pontuações atribuídas à F. Aroldi.

II/2 - Funerária Silvaguiar- Data de protocolo 15/09/2015 

Em síntese a Funerária Silvaguiar insurge contra a decisão da Co-
missão Especial de licitação que reconheceu válidos os documentos 
apresentados pela F. Aroldi quanto aos quesitos 9.4 e 9.8. A em-
presa alega que o edital em seu item 6.2 exige a regularidade das 
atividades comerciais das empresas correlacionas ao Objeto ora 
licitado. Argumenta que alguns membros da Comissão tiveram um 
entendimento divergente do posicionamento da decisão proferida 
na Fase I. A empresa alega que em relação ao item 9.4 – CRITÉRIO 
EXPERIÊNCIA a empresa F. Aroldi apresentou 2 (dois) atestados 
com o objetivo de somar tempo de serviço prestado para atingir a 
pontuação técnica. 

III – DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADOS 
III/1 - F. Aroldi & M.L.M Aroldi - Data de protocolo 25/09/2015 

· Em síntese, inicia fundamentando que o excesso de formalismo 
não deve permear as ações na execução das licitações, cita de for-
ma análoga jurisprudência do STF onde extraímos o texto “não se 
anula o procedimento diante de meras omissões ou irregularidades 
formais na documentação ou nas propostas desde que, por sua ir-
relevância, não causem prejuízo à administração ou aos licitantes”. 
Argumenta em sequência que o edital não previu como condição 
de exclusão técnica que o contrato social contemplasse objeto li-
citatório especializado, cita que a lei municipal fala em Serviços 
funerários, que a empresa é do segmento e ramo de atividade, que 
a comprovação é o “objeto social” constante no contrato social, no 
CNPJ e inscrição municipal. Argumenta que o edital exige na parte 
técnica apenas declaração de que a empresa prestará serviços de 
Tanatopraxia. A empresa afirma em seu recurso que o edital exi-
ge apenas um atestado de capacidade ( tempo de experiência) e 
depois se contradiz fala que a licitante poderia comprovar a sua 
capacidade através de vários atestados.

IV – CONSIDERAÇÕES 
Antes de adentramos na decisão dos recursos e contrarrazões 
apresentados, deve-se dividir todos os pontos/fatos atacados em 
grupos distintos para melhor entendimento, esclarecimento e fun-
damentação da Comissão Especial de licitação.

1 - Das Condições de Participação – Item 6.2 – A empresa em seu 
objeto social, deverá ter todas as atividades específicas de serviços 
funerários;

A legislação Municipal divide as atividades integrantes do serviço 
funerário a serem prestados no Município em: 
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Caráter Obrigatório Caráter Facultativo
preparação de cadáveres, exceto 
tanatopraxia aluguel de altares e mesas

venda de ataúdes
locação de capela mortuária, 
banquetas, castiçais, velas e 
paramentos afins

transporte de cadáveres e 
restos humanos que devam ser 
enterrados nos cemitérios do 
Município de Navegantes

preparação de cadáveres, com 
realização de tanatopraxia

prestação de serviços públicos 
gratuitos, conforme art. 6º, inci-
sos VI e VII, e art. 15 desta Lei

confecção de coroas de flores;

Fornecimento, quando da reali-
zação de velórios e sepultamen-
tos, de cadeiras de rodas para 
utilização por deficientes físicos, 
idosos e pessoas com dificulda-
des de locomoção.

ornamentação de flores sobre 
o cadáver

transporte de cadáveres 
exumados;
obtenção de documentação 
necessária ao sepultamento;
divulgação do falecimento nos 
meios de comunicação
outros itens não constantes 
neste parágrafo, com valores 
ajustados entre as partes

Assim deveria no mínimo que as empresas detenham em seus Con-
trato(s) social(is) atividades que contemplem a coluna 1- Caráter 
Obrigatório ou seja Serviços de Funerárias – Observem que a So-
matoconservação não esta incluída nessas atividades.

Mas o Edital para o critério técnico de Tanatopraxia assim solici-
tava:

9.8 Declaração de que disponibilizará a prestação de serviço de 
Tanatopraxia ou Somatoconservação em conformidade com o item 
8.4.1 do edital.

8.4.1 Documentos referentes à Qualificação Técnica apenas para 
as licitantes que pontuarem no quesito técnico referente a Tanato-
praxia e ou Somatoconservação: 

8.4.1.1 A participante deverá apresentar Certificado do profissional 
legalmente habilitado para exercício de atividade de Tanatopraxia 
e ou Somatoconservação e o mesmo deverá fazer parte do quadro 
da proponente na data prevista para a entrega da proposta, sendo 
que a comprovação do vínculo com o profissional se dará da se-
guinte forma:
a) se empregado: através de cópia do registro na Carteira de Tra-
balho;
b) se prestador de serviços: através de Contrato de prestação de 
serviço;
c) se sócio da empresa: através de cópia do contrato social regis-
trado na junta comercial; 

2 – Documentos referentes ao Critério Experiência Item 9.4 

Do edital:

9.4 Experiências no mercado dos serviços licitados, mediante com-
provação pelo atestado emitido por órgão público ou privado de 
que a licitante presta ou prestou serviços funerários mediante con-
trato público de concessão ou permissão. (grifo nosso)

Inclusive o item 8.4 - Documentos referentes à Qualificação 

Técnica, também esta no singular a exigência;

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante executou ou executa serviços da mesma natureza técnica 
por intermédio de concessão pública ou permissão pública compa-
tível com os serviços licitados. (grifo nosso)

O edital, no quesito técnico – pontuação, primeiramente solicita 
que as empresas comprovem através de atestado (no singular) 
as atividades de serviços correlacionados a presente licitação, não 
havendo previsão de somatório de atestados para comprovação 
de tempo e, por conseguinte que seja de oriundo de concessão 
pública ou permissão pública.

TRF-2 - APELRE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO REEX 
201351010035490 (TRF-2)
Data de publicação: 12/02/2014
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
APELAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSU-
LA EDITALÍCIA. CAPACIDADE TÉCNICA. SOMATÓRIO DE ATES-
TADOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A sentença denegou a segurança, 
mantendo a desabilitação da apelante, vencedora do certame para 
a contratação de Serviços de Controle de Contingências ou Servi-
ço de Brigada de Incêndio, fundado em que, embora a resposta 
da Administração acerca do alcance da expressão "atestado", item 
9.11.1 do edital, não tenha sido clara, incumbia à impetrante for-
mular novo questionamento, a teor do art. 30 , § 1º , da Lei 8.666 
/93. 2. A lei licitatória refere-se a “atestados”, no plural, deixando 
a critério do administrador exigir, conforme a hipótese, o número 
necessário de declarações para demonstrar a capacidade técnica 
do licitante. O edital utilizou o termo no singular, indicando que 
bastava um único atestado para cumprir os requisitos do seu item 
9.1.11, tocante à área e aos profissionais envolvidos. 3. Descabe 
o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica, 
mesmo o edital não o proibindo, pois atestado de quantitativo e 
atestado de área em diferentes lugares, não são complres. A ex-
periência é diversa, pois a logística não é igual e a administração é 
singular. A empresa necessita demonstrar aptidão operacional para 
a prestação de um serviço de grande monta, o que é diferente de 
comprovar a capacidade de executar vários serviços de portes di-
versos, e o objetivo do edital do certame não pode ser desvirtuado, 
pena de ferir o princípio da igualdade. 4. Apelação desprovida.

A empresa F. Aroldi buscando obter pontuação máxima apresen-
tou dois atestados para comprovação de tempo, o que não esta 
previsto em edital e além deste fato, tem-se outra singularidade, 
vejamos:

· Atestado 1 – Período de 23/08/94 a 31/12/96 – Município de Assis 
Chateaubriand/PR - de direito público; 
· Atestado 2 - Inicio de 2006 a presenta data – Empresa de Gaspar 
–de direito privado. 

Analisando os atestados e conforme apontado pelas licitantes, o 
que destoa nos atestados é o enorme lapso temporal, de quase 
10 anos, aparentemente a empresa esteve inativa por todo este 
período e conforme expresso no edital que o atestado seja oriun-
do de concessão pública ou permissão pública (visto que apenas 
empresas que possuam autorização pública podem executar servi-
ços funerários), o segundo atestado é inválido e não podendo ser 
usado para contabilizar no critério de experiência, consubstanciado 
com a evidente inatividade da empresa.

V – Da Decisão dos Recursos e Contrarrazões 

· Dar provimento parcial a f. Aroldi no quesito Tanatopraxia;
· Dar procedência parcial aos recursos da licitante SC Funerária e F. 
Silvaguiar, no quesito 9.4, determinar a readequação da pontuação 

http://trf-2.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/24970291/apelre-apelacao-reexame-necessario-reex-201351010035490-trf2
http://trf-2.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/24970291/apelre-apelacao-reexame-necessario-reex-201351010035490-trf2
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da F. Aroldi para 51,6.

É a decisão, s.m.j 
Publique-se
Navegantes, 05 de outubro de 2015.
Jan Ullrich
Presidente

Douglas Lemos   Roberto Miguel Celezinski
Membro    Membro

Maria Benedita Correa  Fernanda Hassmann Constâncio
Membro    Membro

Ratificando:

SILVANA MARIA MENDES FRANCISCO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA EDITAL CONCESSÃO
COMUNICADO
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA EDITAL CONCESSÃO - A Prefeitura 
Municipal de Navegantes, por meio da Secretaria Municipal de Ser-
viços (SESAN), em atendimento ao artigo 39 da Lei Federal 8.666, 
de 1993, bem como aos artigos 3º, 7º incisos I e II e 21 da lei nº 
8.987, de 1995, comunica a todos os interessados que realizará 
AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão do modelo 
do Edital para os Serviços Públicos de abastecimento de água e 
Esgotamento Sanitário no Município de Navegantes. A Audiência 
Pública será realizada no dia 03 de novembro de 2015, das 19:00 
às 22:00 horas, no auditório do Paço Municipal, situado na Rua 
João Emilio, 100 - Centro Navegantes/SC. A minuta e seus anexos 
estarão disponíveis no site oficial do Município nos 15 (quinze) dias 
que antecedem a audiência em comento. Estão convidados todos 
os interessados, pessoas físicas ou jurídicas e as informações per-
tinentes encontram-se disponíveis em: www.navegantes.sc.gov.br. 
Será franqueada a entrada de todos os interessados, observado o 
limite máximo de pessoas que comporta o auditório.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 07/2015 
FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2015 FMAS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS (GENEROS ALI-
MENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS) DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL 
"ANILDO DE SOUZA", ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelo-
pes: 19/10/2015 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 19/10/2015 
às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegan-
tes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 5 de outubro de 2015. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

CONTRATO Nº 203/2015
PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO Nº 203/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 
CONTRATADO: MANFREDO KRAUSE
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. PREF. JOSÉ JUVE-
NAL MAFRA Nº 696 NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/
SC PARA SEDIAR O SAMU.
VALOR R$ 19.680,00
VIGÊNCIA: 21/09/2015 Até 21/09/2016
NAVEGANTES -05/10/2015
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

CONVOCAÇÃO CC79/2015. 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
CNPJ N° 83.102.855/0001-50
CONVOCAÇÃO CONCORRÊNCIA N°79/2015 - CONTRATAÇÃO DE 
02 (DUAS) EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁ-
RIOS, CONDICIONADA A OUTORGA ONEROSA. 

Ficam convocados os interessados na Concorrência n° 79/2015 a 
comparecer no dia 07 de outubro de 2015, às 08h00min para o 
prosseguimento da Sessão Pública – abertura dos envelopes de 
Preço. 

Comissão Especial de Licitação. 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
4° COLOCADA  PREGÃO 129/2015 PMN
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC., CONVOCA PARA APRE-
SENTAÇÃO DAS AMOSTRAS DOS
4ºs COLOCADOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2015 - PMN, CON-
FORME SEGUE:

ITENS 4º COLOCADO

35 BLU DISTRIBUIDORA

8 BOZZANO & BOZZANO

32 LINEAR IND. COM

40 ELMO PAPELARIA

12 BOZZANO & BOZZANO

34 LINEAR IND. COM

4 CÉLIA REGINA W.SANI

19 ELMO PAPELARIA

6 ELMO PAPELARIA

17 ELMO PAPELARIA

45 JLM COM.PROD.

39 JLM COM.PROD.

23 FORNECEDORA

24 FORNECEDORA

25 CÉLIA REGINA W.SANI

NAVEGANTES/SC, 05 DE OUTUBRO DE 2015.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 73/2015 - SIM - CONC. 113/2014
Procedimento Administrativo n° 73/2015
Analise da Defesa interposta frente à Notificação nº 73/2015

1. Do Pedido

A empresa SIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA no CNPJ 08.160.936/0001-91, protocolou defesa frente à Notificação nº 73/2015, quanto as 
alegações de descumprimentos por parte da Licitante, na Concorrência 113/2014, Contrato PMN n° 002/2015, enviada a empresa por AR no 
dia 05/08/2015, sem a devida resposta, contudo no dia 01/09/2015, o Sr. Jorge Barros, deu recebimento da Notificação, pois estava tratan-
do de outros assuntos na Prefeitura, relatamos os fatos, o mesmo providenciou uma defesa intempestiva, para que empresa não deixasse 
o processo sem resposta, mediante ao alegado, Cabe a esta Administração, a analise da petição. Que é a seguinte:

2. Da Decisão

Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a este encarregado para deliberação, decide esta Administração que:
2.1 É INDEFERIDO A PRESENTE ALEGAÇÃO, pois o mesmo, não apresenta na defesa embasamento jurídico , que faça esta Administração 
mudar sua Alegação especificada na Notificação nº 73/2015, ou seja solicitamos que a empresa SIM, providencie o conserto e adequação 
quanto ao slogan utilizado por seus veículos prestadores do serviço e uniformes dos seus funcionários, para não haver aplicação das pena-
lidades previstas na Lei 8.666/93
Ficou apurado pela Secretaria de Saneamento SESAN e pela Administração Publica que a empresa SIM Comercio e Serviços, descumpriu 
clausulas contratuais e edilícias, visto que vem utilizando logotipo de outra empresa, mesmo sendo de um mesmo grupo econômico, a 
licitação é bem clara a detentora dos serviços é responsável civil e criminalmente por seus atos, e por se tratar de serviços essenciais a 
população, se algum munícipe fotografar atos da licitante, por exemplo, o uniforme e veiculo estarão com slogan de outra empresa não a de-
tentora da licitação, tornando impossível cobranças por possíveis atos, administrativa ou judicialmente por estar trabalhando descaracteriza.
Cabe salientar que cada empresa independente do grupo econômico, tem responsabilidades e CNAE’s diferentes em seu CNPJ, ou seja a 
ganhadora da licitação foi a empresa SIM e não a MINISTER, devendo para tanto o respeito e comprometimento em atender as solicitações 
feita por esta Administração Publica.
Eis que, esgotadas as prerrogativas administrativas, sobre o assunto requer seja atendido pela empresa às devidas adequações no res-
pectivo prazo de 30 dias a contar da publicação, desta decisão, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato, no edital e 
legislação vigente. 

 ____________________________________  
SILVANA MARIA MENDES FRANCISCO
Secretária de Administração e Logística

Douglas Lemos 
Presidente da Comissão Permanente Licitação 

Josezite dos Santos   Raul Couto Neto
Membro da Comissão   Membro da Comissão

Fernanda Hassmann Constâncio  Leila Mengarda
Membro da Comissão   Membro da Comissão

Anna Claudia Gaya Costa
Encarregada Processo Administrativo 

Navegantes, 05 de Outubro de 2015.
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 202/2015
DECRETO Nº 202, de 01 de outubro de 2015
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter in-
tegral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
declara vacância do cargo público da servidora SONIA MARIA DE 
SOUZA, a partir de 01/10/2015, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento/SC, em exercício, Josemar 
Guilherme Franzoi, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003 à servidora SONIA MARIA DE SOUZA, detentora da matrí-
cula funcional nº 931, portadora do CPF nº 275.637.409-10, inscri-
ta no RG nº 06247047-1, PIS/PASEP nº 1061238194-0, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Psicóloga, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, per-
fazendo o total de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais), que 
será pago mensalmente pelo IPREVENT. 

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 63, V, da Lei Municipal nº 1.207/1992 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Município de Nova Trento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos operam-se a partir de 01/10/2015.

Art. 5º Revogar as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de outubro de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diá-
rio Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

PORTARIA Nº 939/2015
PORTARIA Nº 939/2015

Nomeação/ Posse/ Exercício

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de 
abril de 1990, combinado com os artigos 12 e 20, da Lei Municipal 
nº 1.207/1992,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR pelo Decreto nº 199/2015, de 01 de outubro 
de 2015 – através de Concurso Público – Edital nº 002/2015, rea-
lizado em 24/05/2015, RAISSA FERNANDA COLARES DE NÓVOA, 
matrícula nº 6960, no Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, 
com 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, e EMPOSSAR em 05 de outubro 
de 2015.

Art. 2º - ATRIBUIR exercício na Unidade Sanitária Madre Paulina, a 
partir de 05/10/2015.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de outubro de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário de Administração e Finanças
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Ouro

Prefeitura

DECRETO 307
DECRETO Nº 307, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar e especial no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.420, de 10 de agosto de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais), no orçamento vigente do 
Município, nas seguintes programações orçamentárias:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e fazendárias
4.4.90.00.00.0.1.00000.(020). Aplicações Diretas R$ 7.550,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0504. DEPARTAMENTO DE DESPORTO
27.812.0006.2021. Apoio ao esporte amador 
3.3.90.00.00.0.1.00000.(078). Aplicações Diretas R$ 6.500,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.1024. Pavimentação de ruas
4.4.90.00.00.0.1.00000.(159). Aplicações Diretas R$ 3.000,00
TOTAL R$ 17.050,00

Art. 2º Fica aberto o crédito adicional especial, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), no orçamento vigente do Município, na seguinte 
programação orçamentária:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2019. Desenvolvimento de atividades artístico-culturais
3.3.50.00.00.0.1.00000.(329). Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 1.000,00

Art. 3º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar e especial, abertos nos arts. 1º e 2º, é indicado como fonte de recursos, na 
forma do disposto no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial de dotações, no valor de 
R$ 18.050,00 (dezoito mil e cinquenta reais), nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.1003. Aquisição de veículo para o Gabinete do Prefeito
4.4.90.00.00.0.1.00000.(001). Aplicações Diretas R$ 9.550,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2017. Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
3.1.90.00.00.0.1.00000.(072). Aplicações Diretas R$ 2.000,00

13.392.0005.2018. Manutenção da torre de retransmissão de TV
3.3.90.00.00.0.1.00000.(075). Aplicações Diretas R$ 4.500,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.1028. Construção de praças públicas
4.4.90.00.00.0.1.00000.(165). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.452.0010.1031. Abertura de rua interligando os bairros Kleinubing, Navegantes e Caravaggio
4.4.90.00.00.0.1.00000.(167). Aplicações Diretas R$ 1.000,00
TOTAL R$ 18.050,00
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 11 de setembro de 2015.
Sônia Mônica Webber Durigon
Prefeita de Ouro em Exercício

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 309
DECRETO Nº 309, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE OURO em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o na Lei nº 2.425, de 29 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 514.000,00 (quinhentos e quatorze mil reais), no orçamento vigente do 
Município, nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2002. Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.00.0.1.00000.(003). Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e fazendárias
3.3.90.00.00.0.1.00000.(018). Aplicações Diretas R$ 3.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.0.1.01000.(049). Aplicações Diretas R$ 150.000,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.0.1.18000.(065). Aplicações Diretas R$ 250.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2023. Manutenção das atividades gerais de saúde
3.3.90.00.00.0.1.02000.(090). Aplicações Diretas R$ 7.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.2038. Manutenção dos serviços urbanos
3.3.90.00.00.0.1.00000.(174). Aplicações Diretas R$ 4.500,00

15.452.0010.2039. Manutenção da coleta de lixo
3.1.90.00.00.0.1.00000.(176). Aplicações Diretas R$ 22.300,00
3.3.90.00.00.0.1.00000.(178). Aplicações Diretas R$ 64.200,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0014.2053. Manutenção da Assistência Social
3.3.90.00.00.0.1.00000.(246). Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 514.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, aberto no art. 1º, é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial de dotações, no montante de R$ 514.000,00 
(quinhentos e quatorze mil reais), nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2058. Manutenção da Casa da Cidadania
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4.4.90.00.00.0.1.00000.(007). Aplicações Diretas R$ 4.000,00

04.122.0002.2059. Manutenção das atividades da Comissão Municipal de Defesa Civil
3.3.90.00.00.0.1.00000.(008). Aplicações Diretas R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.0.1.00000.(009). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.0.1.18000.(050). Aplicações Diretas R$ 250.000,00

12.363.0004.2012. Apoio ao Ensino Profissionalizante
3.3.90.00.00.0.1.00000.(060). Aplicações Diretas R$ 10.000,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.0.1.01000.(064). Aplicações Diretas R$ 150.000,00

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2017. Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
3.1.90.00.00.0.1.00000.(072). Aplicações Diretas R$ 5.000,00

0504. DEPARTAMENTO DE DESPORTO
27.812.0006.2022. Manutenção e melhorias dos ginásios de esportes
4.4.90.00.00.0.1.00000.(081). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.1012. Aquisição de veículos para as atividades de saúde
4.4.90.00.00.0.1.02000.(083). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.301.0007.1013. Aquisição de mobiliários e equipamentos
4.4.90.00.00.0.1.02000.(085). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.301.0007.1015. Construção de ponto de atendimento de saúde no Distrito de Santa Lúcia
4.4.90.00.00.0.1.02000.(087). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.301.0007.2026. Manutenção do Programa Saúde Bucal
4.4.90.00.00.0.1.02000.(109). Aplicações Diretas R$ 2.000,00

10.304.0007.2029. Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária
4.4.90.00.00.0.1.02000.(125). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.305.0007.2030. Manutenção do Programa de Vigilância e Promoção de Saúde
4.4.90.00.00.0.1.02000.(128). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.1018. Aquisição de veículos para as atividades de infraestrutura viária
4.4.90.00.00.0.1.00000.(133). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

26.782.0008.1019. Aquisição de máquinas e equipamentos
4.4.90.00.00.0.1.00000.(135). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

26.782.0008.1020. Construção de pontes em concreto
4.4.90.00.00.0.1.00000.(137). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

26.782.0008.1021. Construção da garagem municipal
4.4.90.00.00.0.1.00000.(139). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

26.782.0008.2033. Manutenção da garagem e oficina municipal
4.4.90.00.00.0.1.00000.(147). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.1023. Aquisição de veículos para os serviços urbanos
4.4.90.00.00.0.1.00000.(157). Aplicações Diretas R$ 1.000,00
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15.452.0010.1025. Pavimentação e revitalização de passeios com acessibilidade
4.4.90.00.00.0.1.00000.(163). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.452.0010.1032. Revitalização das pontes Irineu Bornhausen e Mathias Michelizzi
4.4.90.00.00.0.1.00000.(169). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.452.0010.1033. Implantação de iluminação pública entre os bairros Parque e Jardim Ouro e a comunidade Linha Caravaggio
4.4.90.00.00.0.1.00000.(171). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.452.0010.2040. Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.00.00.0.1.00000.(180). Aplicações Diretas R$ 5.000,00

15.453.0010.1026. Ampliação e melhoria de abrigos de passageiros
4.4.90.00.00.0.1.00000.(182). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.453.0010.1029. Construção de terminal rodoviário
4.4.90.00.00.0.1.00000.(184). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

17.512.0010.1027. Infraestrutura e saneamento básico em área de expansão do perímetro urbano
4.4.90.00.00.0.1.00000.(186). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

0802. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.0011.1034. Programas habitacionais nas áreas urbanas e rurais
4.4.90.00.00.0.1.00000.(188). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

16.482.0011.1035. Infraestrutura para loteamentos de interesse social
4.4.90.00.00.0.1.00000.(190). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

16.482.0011.1036. Programa Minha Casa Minha Vida
4.4.90.00.00.0.1.00000.(192). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

16.482.0011.1037. Aquisição de terreno para implantação de núcleo habitacional
4.4.90.00.00.0.1.00000.(194). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.1039. Aquisição de implementos agrícolas
4.4.90.00.00.0.1.00000.(199). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

20.606.0012.1040. Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas
4.4.90.00.00.0.1.00000.(201). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1001. SEC. MUN. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
22.661.0013.1041. Aquisição de terreno para implantação do Distrito Industrial
4.4.90.00.00.0.1.00000.(209). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

22.661.0013.1052. Reforma do Centro de Eventos Caravággio
4.4.90.00.00.0.1.00000.(211). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

23.691.0013.2046. Desenvolvimento econômico
3.1.90.00.00.0.1.00000.(213). Aplicações Diretas R$ 4.000,00

23.695.0013.2047. Manutenção das atividades turísticas
3.3.90.00.00.0.1.00000.(216). Aplicações Diretas R$ 10.000,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2051. Manutenção do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Criança e do Adolescente
3.1.90.00.00.0.1.00000.(224). Aplicações Diretas R$ 30.000,00
3.3.90.00.00.0.1.00000.(225). Aplicações Diretas R$ 10.000,00

08.244.0014.1042. Aquisição de veículos para a Assistência Social
4.4.90.00.00.0.1.00000.(230). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

08.244.0014.1043. Aquisição de mobiliário e equipamentos
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4.4.90.00.00.0.1.00000.(232). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

08.244.0014.1044. Aquisição de terreno para construção do CRAS
4.4.90.00.00.0.1.00000.(234). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

08.244.0014.1045. Construção de Centro de Convivência Referência e Assistência Social
4.4.90.00.00.0.1.00000.(236). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

1102. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0014.2056. Manutenção do Fundo da Infância e Adolescência
4.4.90.00.00.0.1.00000.(248). Aplicações Diretas R$ 1.000,00
TOTAL R$ 514.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 29 de setembro de 2015.
Sônia Mônica Webber Durigon
Prefeita de Ouro em Exercício

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araújo
Sec. Mun. da Administração e Finanças.

DECRETO 310
DECRETO N° 310, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.
Declara a utilidade pública do imóvel abaixo identificado.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, VI, amparado no art. 127, alínea e, da Lei Orgânica 
Municipal, e com fundamento na alínea e do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941.
DECRETA:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública um terreno com área de 113,00 m² (cento e treze metros quadrados), de propriedade de Mar-
cia Paulina Campioni, localizado na Rua Presidente Castelo Branco, Município de Ouro, o qual se encontra dentro de uma maior área de 
45.000,50 m² (quarenta e cinco mil e cinquenta metros quadrados), registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Capinzal sob o nº 
18.259, Livro nº 2 – BA, Fls. 042, destinado a reservatório público de abastecimento de água.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Ouro – SC, 30 de setembro de 2015.
Sônia Mônica Weber Durigon
Prefeita em Exercício

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araújo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

LEI Nº 2.425
LEI Nº 2.425, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE OURO em Exercício, Estado de Santa Catarina, Faço saber que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, no valor de até R$ 514.000,00 (quinhentos e 
quatorze mil reais), no orçamento vigente do Município, nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2002. Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 3.000,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
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04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e fazendárias
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 3.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.0.1.01000. Aplicações Diretas R$ 150.000,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.0.1.18000. Aplicações Diretas R$ 250.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2023. Manutenção das atividades gerais de saúde
3.3.90.00.00.0.1.02000. Aplicações Diretas R$ 7.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.2038. Manutenção dos serviços urbanos
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 4.500,00

15.452.0010.2039. Manutenção da coleta de lixo
3.1.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 22.300,00
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 64.200,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0014.2053. Manutenção da Assistência Social
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 514.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, aberto no art. 1º, é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial de dotações, no montante de até R$ 514.000,00 
(quinhentos e quatorze mil reais), nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2058. Manutenção da Casa da Cidadania
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 4.000,00

04.122.0002.2059. Manutenção das atividades da Comissão Municipal de Defesa Civil
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.0.1.18000. Aplicações Diretas R$ 250.000,00

12.363.0004.2012. Apoio ao Ensino Profissionalizante
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 10.000,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.0.1.01000. Aplicações Diretas R$ 150.000,00

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2017. Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
3.1.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 5.000,00

0504. DEPARTAMENTO DE DESPORTO
27.812.0006.2022. Manutenção e melhorias dos ginásios de esportes
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.1012. Aquisição de veículos para as atividades de saúde
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4.4.90.00.00.0.1.02000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.301.0007.1013. Aquisição de mobiliários e equipamentos
4.4.90.00.00.0.1.02000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.301.0007.1015. Construção de ponto de atendimento de saúde no Distrito de Santa Lúcia
4.4.90.00.00.0.1.02000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.301.0007.2026. Manutenção do Programa Saúde Bucal
4.4.90.00.00.0.1.02000. Aplicações Diretas R$ 2.000,00

10.304.0007.2029. Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária
4.4.90.00.00.0.1.02000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.305.0007.2030. Manutenção do Programa de Vigilância e Promoção de Saúde
4.4.90.00.00.0.1.02000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.1018. Aquisição de veículos para as atividades de infraestrutura viária
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

26.782.0008.1019. Aquisição de máquinas e equipamentos
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

26.782.0008.1020. Construção de pontes em concreto
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

26.782.0008.1021. Construção da garagem municipal
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

26.782.0008.2033. Manutenção da garagem e oficina municipal
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITAÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.1023. Aquisição de veículos para os serviços urbanos
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.452.0010.1025. Pavimentação e revitalização de passeios com acessibilidade
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.452.0010.1032. Revitalização das pontes Irineu Bornhausen e Mathias Michelizzi
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.452.0010.1033. Implantação de iluminação pública entre os bairros Parque e Jardim Ouro e a comunidade Linha Caravaggio
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.452.0010.2040. Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 5.000,00

15.453.0010.1026. Ampliação e melhoria de abrigos de passageiros
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

15.453.0010.1029. Construção de terminal rodoviário
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

17.512.0010.1027. Infraestrutura e saneamento básico em área de expansão do perímetro urbano
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

0802. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.0011.1034. Programas habitacionais nas áreas urbanas e rurais
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

16.482.0011.1035. Infraestrutura para loteamentos de interesse social
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00
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16.482.0011.1036. Programa Minha Casa Minha Vida
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

16.482.0011.1037. Aquisição de terreno para implantação de núcleo habitacional
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.1039. Aquisição de implementos agrícolas
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

20.606.0012.1040. Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1001. SEC. MUN. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
22.661.0013.1041. Aquisição de terreno para implantação do Distrito Industrial
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

22.661.0013.1052. Reforma do Centro de Eventos Caravággio
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

23.691.0013.2046. Desenvolvimento econômico
3.1.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 4.000,00

23.695.0013.2047. Manutenção das atividades turísticas
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 10.000,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2051. Manutenção do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Criança e do Adolescente
3.1.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 30.000,00
3.3.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 10.000,00

08.244.0014.1042. Aquisição de veículos para a Assistência Social
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

08.244.0014.1043. Aquisição de mobiliário e equipamentos
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

08.244.0014.1044. Aquisição de terreno para construção do CRAS
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

08.244.0014.1045. Construção de Centro de Convivência Referência e Assistência Social
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00

1102. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0014.2056. Manutenção do Fundo da Infância e Adolescência
4.4.90.00.00.0.1.00000. Aplicações Diretas R$ 1.000,00
TOTAL R$ 514.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 29 de setembro de 2015.
Sônia Mônica Webber Durigon
Prefeita de Ouro em Exercício

Derci de Araújo
Sec. Mun. da Administração e Finanças.
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Paial

Prefeitura

AVISO TP 001/2015 FMS
MUNICÍPIO DE PAIAL - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 – FMS

Objeto: contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obra de infraestrutura para instalação de 
academia ao ar livre coberta no lote urbano n.º 6, quadra n.º 13, na Avenida Julio Bender, centro de Paial/SC, conforme projeto básico 
constante no Anexo "E" deste Edital

EXTRATO DO RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do julgamento 
da fase de proposta de preços da licitação em epígrafe, nos seguintes termos: foi julgada foi julgada vencedora a licitante LEANDRO PA-
GLIARI ME do objeto desta licitação em epigrafe com o valor total de R$ 38.702,57 (trinta e oito mil setecentos e dois reais e cinquenta e 
sete centavos) para o Lote 01 e com o valor total de R$ 26.655,48 (vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos) para o Lote 02, somando um valor total de R$ 65.358,05 (sessenta e cinco mil trezentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos). 
Outrossim, fica a licitante participante notificada que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistas franqueada ao respectivo processo licitatório, caso se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso. 

Paial, SC, 02 de outubro de 2015.
ANTONIO SOSTER
Presidente da C.P.L.

DISPENSA 07/2015
 
Processo licitatório: 48/2015 
Contrato Nº..: 77/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
Valor ............ : R$ 82.885,32 (oitenta e dois mil oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 05/10/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa Nº.: 7/2015
Objeto .......... : contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e a prestação de serviços especializados para 
acréscimo de carga em rede de energia elétrica na comunidade de Linha Poço Redondo, Paial/SC.
Paial, 05 de outubro de 2015 
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Palhoça

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N. 205/2015
EXTRATO CONTRATO Nº 205/2015
Termo de Contato
Espécie: Contrato De Locação N° 205/2015, firmado em 
11/09/2015, com a Empresa N.T.L ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA representado por sua bastante procuradora IBAGY IMÓVEIS 
LTDA.
OBJETO: Locação de 02 (duas) salas comerciais em alvenaria, com 
área total 47,50 m2 de área privativa, revestida com piso em ce-
râmica, contendo dois banheiros, localizada na Rua José Maria da 
Luz, 2.747 - 3º andar, salas 301 e 302 – Edifício Thiago - Centro 
- Palhoça/SC, destinado ao funcionamento do Conselho Municipal 
de Educação.
AMPARO: Art. 57 Lei n° 8.666/93 e Lei n° 8.245/91.
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 142/2015
VIGÊNCIA: - 14/09/2015 A 31/01/2019
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “172”- 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00
.00.0.1.0000/3.3.90.39.10.
VALOR: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais)
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhado
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratado
IBAGY IMÓVEIS LTDA
Leandro Ibagy

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 199/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 199/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação 
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 099/2014, firmado em 14/04/2014, com a Empresa STC 
– SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, 
o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Exe-
cução de Obras nº 099/2014.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N. 177/2013
DATA: 01/09//2015.
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
SERGIO MATIOLA
Presidente da SAMAE 
RICARDO MATTIELLO
Engenheiro Sanitarista e Ambiental – SAMAE CREA/SC 97895-6
Pelo Contratado,
STC – SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA 
Valdecir Rogério Antunes Lima

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 200/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 200/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação 
Espécie: 8° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 133/2012, firmado em 09/08/2012, com a Empresa AÇO-
RES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 485 (quatrocentos e oitenta e 
cinco) dias, o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, Lote 03, 
do Contrato de Execução de Obras n.º 133/2012.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N. 059/ 2012
DATA: 02/09//2015.
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura
JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847
Pelo Contratado,
AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Vlademir José Duarte 

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 202/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 202/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação 
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 085/2015, firmado em 27/04/2015, com a Empresa SE-
TEP CONSTRUÇÕES S.A.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras nº 085/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 009/2015
DATA: 02/09//2015.
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
SERGIO MATIOLA
Presidente da SAMAE 
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura
RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 087007-5
Pelo Contratado,
SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
ADEMIR LOCKS
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EXTRATO TERMO ADITIVO N. 204/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°204/2015
Termo de Aditamento – Retificação
ESPÉCIE: 18º Termo Aditivo - Retificação ao Termo Aditivo nº 
189/2015, firmado em 09/11/2009 com a empresa EMPREITEIRA 
PAVICON LTDA.
OBJETO: É revisto a CLÁUSULA SEGUNDA do Termo Aditivo n. 
189/2015, para que dele passe a constar a seguinte redação: O 
presente termo aditivo passa a fazer parte integrante do Contrato 
nº 192/2009, retroagindo seus efeitos a 22/07/2015 e termino em 
18/11/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS 
N° 172/2009 
DATA: 11/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
ANTÔNIO VIDAL PAGANI
Secretário Municipal de Habitação
JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847-2
Pelo Contratado, 
EMPREITEIRA PAVICON LTDA
Paulo Henrique Mattos

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 210/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 210/2015
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 085/2015, firmado em 27/04/2015, com a Empresa SE-
TEP CONSTRUÇÕES S.A.
OBJETO: Fica suprimido o valor de R$ 58.774,60 (cinqüenta e 
oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta centa-
vos), no percentual de 9,167% do valor atualizado do contrato 
nº 085/2015, conforme cálculo efetuado pelo setor de engenharia 
correspondente a readequação ao projeto inicial. - Fica acrescido 
o valor de R$ 158.270,47 (cento e cinqüenta e oito mil, duzen-
tos e setenta reais e quarenta e sete centavos), no percentual de 
24,686% do valor atualizado do contrato nº 085/2015, conforme 
cálculo efetuado pelo setor de engenharia correspondente a reade-
quação ao projeto inicial.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações .
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N° 009/2015
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “459” – “4.4.90.51.91.000000” E 
“561” – “4.4.90.51.91.000000”. 
VALOR: R$ 158.270,47 (cento e cinqüenta e oito mil duzentos e 
setenta reais e quarenta e sete centavos).
DATA: 18/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura
ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 090082-3
RODOLPHOPAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 087007-5
Pelo Contratado,
SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
ADEMIR LOCKS

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 211/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 211/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação 
Espécie: 5° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 181/2012, firmado em 04/10/2012, com a Empresa 
MAWICON CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 96 (noventa e seis) dias, o pra-
zo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execução 
de Obras nº 181/2012, sendo o prazo de vigência de 27/09/2015 
a 31/12/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 132/2012
DATA: 18/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 90082-3
KRISTY CARDOSO FABRE
Arquiteta e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça 
Matric. 160312
Pelo Contratado,
MAWICON CONSTRUTORA LTDA
Wilsomar Kindermann

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 212/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 212/2015
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 3° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 099/2014, firmado em 14/04/2014, com a Empresa STC 
– SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 578.664,96 (quinhentos e 
setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e seis centavos), no percentual de 7,25% do valor atualizado do 
contrato n° 099/2014, conforme cálculo efetuado pelo setor de 
engenharia correspondente a readequação ao projeto inicial. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei 
n. 8.666/93, e suas posteriores alterações .
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 177/2013
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “467” – “4.4.90.51.91.000000”.
VALOR: R$ 578.664,96 (quinhentos e setenta e oito mil, seiscen-
tos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos)
DATA: 18/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
SERGIO MATIOLA
Presidente da SAMAE
RICARDO MATTIELLO
Engenheiro Sanitarista e Ambiental – SAMAE 
CREA/SC 97895-6
Pelo Contratado,
STC – SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA
Valdecir Rogério Antunes Lima
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EXTRATO TERMO ADITIVO N. 220/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 220/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação 
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 267/2014, firmado em 30/10/2014, com a Empresa TNH 
PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 270 (duzentos e setenta) dias, 
o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Exe-
cução de Obras n.º 267/2014.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 177/2014
DATA: 24/09//2015.
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
FERNANDO IRENO VIEIRA
2ºTen. BM Cmt FUNREBOM
JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847-2
Pelo Contratado,
TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
ME
Manuel Amaral

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 224/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 224/2015
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Serviços Nº 086/2014, firmado em 21/03/2014, com a Empresa 
DECISÃO PROPAGANDA LTDA.
OBJETO: Fica suprimido o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), sobre o valor global ao contrato n. 086/2014, no percentual 
de 3,42466%, a suprimir da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico e Sustentável.
Fica acrescido o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
sobre o valor global ao contrato n. 086/2014, no percentual de 
3,42466%, a aditivar na Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
do Cidadão.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações .
PROCESSO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 192/2013
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “482” – 2.128.3.3.90.39.88.
e “231” - – 2.128.3.3.90.39.88.
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
DATA: 29/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
MARCELO FETT
Secretário Municipal de Des. Econômico e Planejamento
LEONEL JOSÉ PEREIRA
Secretário de Seg. Pública e Def. do Cidadão
Pelo Contratado,
DECISÃO PROPAGANDA LTDA
Rafael Neves dos Santos

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 225/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO N° 225/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação e Readequação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 102/2015 firmado em 26/05/2015, com a empresa STAN-
DARD CONSTRUÇÕES LTDA ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula IV, do contrato de execução de obras 
nº 102/2015, sendo o prazo de vigência com início retroagido á 
07/09/2015 a 06/11/2015.
LOTE 02: Rua Maria Isabel Rodrigues, bairro Alto Aririú, fica acres-
cido o valor de R$ 10.680,40 (dez mil, seiscentos e oitenta reais 
e quarenta centavos), no percentual de 21,541%, do valor global 
atualizado do contrato nº 102/2015.
LOTE 03 – Rua Vitória Maria Vieira, bairro Alto Aririú, fica acrescido 
o valor de R$ 4.876,69 (quatro mil, oitocentos e setenta e seis reais 
e sessenta e nove centavos), no percentual de 23,911%, do valor 
global atualizado do contrato nº 102/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57 e art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, 
da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações .
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 20/2015
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “459” – 2.136.4.4.90.51.91.00.00.00.
VALOR: LOTE 02: R$ 10.680,40 (dez mil seiscentos e oitenta reais 
e quarenta centavos)
LOTE 03: R$ 4.876,69 (quatro mil oitocentos e setenta e seis reais 
e sessenta e nove centavos).
DATA: 29/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
SERGIO MATIOLA
Presidente da SAMAE 
RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 087007-5
Pelo Contratado,
STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA ME
João Augusto Farias Branco

EXTRATO TERMO ADITIVO N.201/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 201/2015
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 136/2015, firmado em 01/07/2015, com a Empresa 
CONSTRUTORA TS LTDA.
OBJETO: Fica suprimido o valor de R$ 3.776,50 (três mil, sete-
centos e setenta e seis reais e cinqüenta centavos), no percentual 
de 5,37% do valor atualizado do contrato nº 136/2015, conforme 
cálculo efetuado pelo setor de engenharia correspondente a reade-
quação ao projeto inicial.
Fica acrescido o valor de R$ 17.205,99 (dezesete mil, duzentos e 
cinco reais e noventa e nove centavos), no percentual de 24,482% 
do valor atualizado do contrato nº 136/2015, conforme cálculo efe-
tuado pelo setor de engenharia correspondente a readequação ao 
projeto inicial.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações .
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N° 035/2015
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “561” – “4.4.90.51.91.000000”.
VALOR: R$ 17.205,99 (dezesete mil, duzentos e cinco reais e no-
venta e nove centavos)
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DATA: 02/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura
ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 090082-3
Pelo Contratado,
CONSTRUTORA TS LTDA 
Tarcisio Schmidt

EXTRATO TERMO ADITIVO N.214/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 214/2015
Termo de Aditamento – Reajuste de Preços
ESPÉCIE: 9º Termo de Aditamento ao Contrato n° 133/2012, fir-
mado em 09/08/2012, com a empresa AÇORES EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA LTDA.
OBJETO: Devido ao reajuste estabelecido no item 14 – Do Reajuste 
de Preços, sub item 14.1, do edital convocatório, fica reajustado 
no percentual de 5,83% o saldo remanescente ao contrato de exe-
cução de obras nº 133/2012, tendo como base o INCC-M (Índice 
Nacional de Custo da Construção do Mercado), referente ao perí-
odo de junho/2012 a maio/2013, perfazendo o valor R$ 21.832,98 
(vinte e um mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e oito 
centavos), conforme cálculo contábil efetuado
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993 e suas poste-
riores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 059/2012
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “17”
14.1.10.23. 4.4.90.51.91.00.00.00.
VALOR: R$ 21.832,98 (vinte e um mil, oitocentos e trinta e dois 
reais e noventa e oito centavos)
DATA: 23/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN 
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura
Pelo contratado,
AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Vlademir José Duarte

EXTRATO TERMO ADITIVO N.215/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 215/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação 
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 125/2015, firmado em 23/06/2015, com a Empresa AÇO-
RES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula IV, Lote 01, do Contrato de Execução 
de Obras n.º 125/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 037/2015
DATA: 23/09//2015.
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
SÉRGIO MATIOLA
Presidente do SAMAE
RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça

CREA/SC 087007-5 
LUCAS SILVEIRA NIENKOTTER TAVARES
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 129521-4
Pelo Contratado,
AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Vlademir José Duarte 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.221/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 221/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação 
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato De Prestação De 
Serviços Nº 132/2015, firmado em 26/06/2015, com a Empresa 
CONASA – COMPANHIA NACIONAL DE SANEAMENTO.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 132/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 096/2015
DATA: 25/09//2015.
Signatários: pelo Contratante,
SÉRGIO MATIOLA
Presidente da SAMAE
DENISE DUARTE MORO
Engenheira Sanitarista e Ambiental 
SAMAE – CREA/SC 0999838
Pelo Contratado,
CONASA – COMPANHIA NACIONAL DE SANEAMENTO.
Manoel Motta Netto 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.223/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO N° 223/2015
Termo de Aditamento – Prorrogação e Readequação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato De Execução De 
Obras Nº 318/2014, firmado em 15/12/2014, com a empresa NCM 
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula IV, do contrato de execução de obras 
nº 318/2014, retroagindo os efeitos a 26/08/2015; Sendo o prazo 
de vigência de 26/08/2015 a 24/10/2015.
Fica acrescido o valor de R$ 164.784,74 (cento e sessenta e quatro 
mil, setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro cen-
tavos), no percentual de 14,22% do valor atualizado do contrato 
nº 318/2014, conforme cálculo efetuado pelo setor de engenharia 
correspondente a readequação ao projeto inicial.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57 e art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, 
da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações .
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 175/2014
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “470” – “4.4.90.92.51.000000”.
VALOR: R$ 164.784,74 (cento e sessenta e quatro mil setecentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos)
DATA: 29/09/2015
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
SERGIO MATIOLA
Presidente da SAMAE 
RICARDO MATTIELLO
Engenheiro Sanitarista
SAMAE - Palhoça
Pelo Contratado,
NCM CONSTRUÇÕES LTDA
Nielson de Oliveira Mota 
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EXTRATO TERMO DE ANULAÇÃO N.209/2015
EXTRATO TERMO DE ANULAÇÃO N. 209/2015
Espécie: Termo Aditivo n. 169/2015, firmado em 22/07/2015, com 
a Empresa STC – SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO 
LTDA.
OBJETO: Fica ANULADO o Primeiro Termo Aditivo de readequação 
(T.A n. 169/2015), referente ao Contrato nº 099/2014, decorrente 
do processo licitatório n. 177/2013 – Concorrência Pública. Tal anu-
lação é devida, em face a retificação da data em que foi firmado o 
citado termo aditivo, em virtude de o contrato não está em período 
de vigência na data da sua assinatura do termo em questão.
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados

EXTRATO TERMO RESCISÃO CONTRATUAL N. 
207/2015
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N. 207/2015
Espécie: Contrato nº 009/2014, firmado em 02/01/2014, com a 
Empresa N.T.L ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA representado 
por sua bastante procuradora IBAGY IMÓVEIS LTDA.
Objeto: Locação de 01 (uma) sala comercial em alvenaria, med. 
20,00 m2, revestida com piso em cerâmica, contendo um banheiro, 
localizada na Rua José Maria da Luz, 2.747 - 6º andar, sala 606 – 
Edifício Thiago - Centro - Palhoça/SC., destinado ao funcionamento 
do Conselho Municipal de Educação, pelo prazo de 42 (quarenta e 
dois) meses, com início em 01 de janeiro de 2014 e término em 
30/06/2017. Amparo: Não havendo mais interesse por parte do 
município em manter o referido contrato, resolvem, as partes em 
comum acordo, rescindi-lo, contrato de locação nº 009/2014. Dis-
pensa de Licitação n. 006/2014.
Signatários: pelo Contratante, 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

RESULTADO DO  PREGÃO PRESENCIAL 144/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 144/2015

A Pregoeira, torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, que o PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2015, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tem por objeto contratação 
de serviço de transporte de máquinas pesadas,dentro do município 
de Palhoça, conforme especificação contida nos anexos, partes in-
tegrantes do edital convocatório, foi ARQUIVADO. O Arquivamento 
se deu por não acudir participantes interessados no presente pro-
cesso.

Palhoça, 05 de outubro de 2015.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira – Portaria 1579/2015

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº145/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 

145/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de persianas e pe-
lículas e todos os insumos necessários à instalação dos mesmos, 
incluindo mão de obra para instalação, no Centro Administrativo 
Municipal, nas Unidades de Ensino do Município e nos Setores que 
fazem parte da Secretaria Municipal de Assistência Social, através 
de Registro de Preços.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

ÍTEM 1: - ANTONIO CARLOS RIBEIRO PERSIANAS EPP foi vence-
dora, totalizando a importância de R$ 22.352,00 (vinte e dois mil e 
trezentos e cinquenta e dois reais).
ÍTEM 2 e 3: - RENATA ALCOFORADO LACERDA DA SILVA ME foi 
vencedora totalizando a importância de R$489.875,00 (quatrocen-
tos e oitenta e nove mil e oitocentos e setenta e cinco reais).

Palhoça, 05 de Outubro de 2015.
André José Silveira
Pregoeiro

fundo muniCiPal de Saúde de PalHoça

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2015.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, na modalida-
de Pregão Presencial nº 34/2015 – Registro de Preços, objeto: aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores 
de ar, necessários para a implantação da UPA Unidade de Pronto Atendimento Centro, no dia 19 de outubro de 2015, às 13:30h, recebimen-
to e abertura das propostas e no dia 23 de outubro de 2015, às 13:30h lances e abertura dos envelopes de habilitação, na Sala de Licitações 
da Sec. de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani-Palhoça/SC. 
O edital convocatório, encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como no site www.saudepalhoca.sc.gov.
br. Maiores informações fone: (48) 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas.

Palhoça, 05 de outubro de 2015.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde

http://www.saudepalhoca.sc.gov.br/
http://www.saudepalhoca.sc.gov.br/
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RESOLUÇÃO 13/2015
Resolução 13/2015

A Comissão Especial Eleitoral, constituída na forma do Edital 001/2015, torna público o resultado da eleição dos membros do Conselho 
Tutelar do Município de Palmitos, realizada no dia 04 de outubro de 2015.

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Cristiane Dequigiovani Perosa 287
2º Elizabeth Moreira Pasetti 271
3º Eliane Antonia Vockes Beskow 243
4º Salete Festa Saldanha 234
5º Rosangela Maria Do Nascimento 217
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Carla Patricia Tremarin 187
7º Indiamara Paz 142
8º Raysa Silva Nóbrega Tomiello 128
9º Cleudete Dociati Selzler 71

 Fica aberto o prazo de 24 horas, a contar da publicação da presente Resolução, para que sejam apresentados os recursos contra o resultado 
publicado, na forma prevista no Edital nº 01/2015.
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal.

Palmitos, 05 de outubro de 2015.
LUCIANA MARIA TONIOLLI
Presidente do CMDCA
Coordenadora da Comissão Eleitoral
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE PAPANDUVA   RESOLUÇÃO 
Nº 013 DE 05/10/2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE PAPANDUVA

RESOLUÇÃO Nº 013 de 05/10/2015.
Dispõe sobre o resultado final do processo de escolha unificado de 
Conselheiros Tutelares do Município de Papanduva-SC.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e pela Lei 
Municipal nº 2044/15, e,
CONSIDERANDO o Edital CMDCA 001/15,
CONSIDERANDO a Ata de apuração de votos do processo de es-
colha unificado, firmada pela Comissão Eleitoral em 04.10.2015;

RESOLVE:
Capítulo I
Art. 01 Declarar a relação dos candidatos eleitos e respectivos su-
plentes ao cargo de Conselheiro Tutelar do município de Papandu-
va-SC, conforme segue:
Colocação Candidato Quantitativo de Votos
1º Lidiane Claudino - LIDI 241
2º Cacildes Ferens Riboski - CIDA 234
3º Jacirene Greim - JACKE 200
4º Edina Jankoski de Matos 169
5º Maria Aparecida Hellinger da Silva 145
1º suplen-
te Elenice Duffeck de Paula 127

2º suplen-
te Neusa Fernandes Maier 92

3º suplen-
te Juliano Niedzviecki 78

4º suplen-
te Mayara Pires 66

5º suplen-
te Rosicler Slogoviecki 65

Art. 02. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Papanduva-SC, 05 de outubro de 2015.
JANETE KUSTULSKI
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PAPANDUVA-SC

LEI N° 2064, DE 05.10.2015 - DENOMINA DE RUA 
LUIS MIGUEL FREDERICO A RUA PROJETADA "D" NO 
LOTEAMENTO SÃO CRISTÓVÃO
Lei n° 2064, de 05 de outubro de 2015.
Denomina como Rua Luis Miguel Frederico a Rua Projetada “D” no 
Loteamento São Cristovão, Bairro São Cristóvão, no Município de 
Papanduva-SC.

Girseliano Moreira da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Papanduva, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento In-
terno,
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 

Municipal de Papanduva aprovou e o Prefeito Municipal de Papan-
duva, Dario Schicovski, sanciona a seguinte
LEI
Art. 1º. Fica denominada de “Rua Luis Miguel Frederico” a Rua 
Projetada “D”, situada no loteamento São Cristovão, Bairro São 
Cristóvão, no Município de Papanduva-SC.

Parágrafo único. A placa denominativa deverá conter o seguinte 
dizer: “RUA LUIS MIGUEL FREDERICO”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Município de Papanduva, 05 de outubro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei Complementar foi registrada na Secretaria da Administra-
ção e publicada no átrio – mural de publicações desta Prefeitura 
Municipal, e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data 
supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

LEI N° 2065, DE 05.10.2015 - DENOMINA DE RUA 
VALMIR MIGUEL FREDERICOL A RUA PROJETADA 
"C" NO LOTEAMENTO SÃO CRISTÓVÃO
Lei n° 2065, de 05 de outubro de 2015.
Denomina como Rua Valmir Miguel Frederico, à Rua Projetada “C” 
no Loteamento São Cristóvão, Bairro São Cristóvão, no Município 
de Papanduva-SC.

Girseliano Moreira da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Papanduva, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento In-
terno,
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Papanduva aprovou e o Prefeito Municipal de Papanduva, 
Dario Schicovski, sanciona a seguinte,
LEI
Art. 1º. Fica denominada de “Rua Valmir Miguel Frederico” a Rua 
Projetada “C”, situada no Loteamento São Cristóvão, Bairro São 
Cristóvão, no Município de Papanduva-SC.
Parágrafo único. A placa denominativa deverá conter o seguinte 
dizer: “RUA VALMIR MIGUEL FREDERICO”.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 05 de outubro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei Complementar foi registrada na Secretaria da Administra-
ção e publicada no átrio – mural de publicações desta Prefeitura 
Municipal, e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data 
supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI N° 2066, DE 05.10.2015 - DENOMINA DE 
ESTRADA LUDOVICO GMACH, PARTE DA ESTRADA 
MUNICIPAL PDV 105
Lei n° 2066, de 05 de outubro de 2015.
“Denomina “ESTRADA LUDOVICO GMACH”, parte da estrada mu-
nicipal PDV 105 que liga Papanduva a São João do Mirador no 
Município de Papanduva.” 

Girseliano Moreira da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Papanduva, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento In-
terno,
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Papanduva aprovou e o Prefeito Municipal de Papanduva, 
Dario Schicovski, sanciona a seguinte
LEI
Art. 1º. Fica denominada de “Ludovico Gmach” a Estrada Municipal 
PDV nº 105 no trecho que compreende o novo perímetro urbano 
aprovado pela Lei Complementar nº 057, de 05 de março de 2015, 
saindo da intersecção das Ruas Maria Tereza Schadeck da Silveira 
e Miguel Ferentz, sentido à Localidade de São Tomaz, percorrendo 
uma distância de 1,4 Km (um, vírgula quatro quilômetros), ou seja, 
até o final do novo perímetro urbano.
Parágrafo único. A placa denominativa deverá conter o seguinte 
dizer: “ESTRADA MUNICIPAL LUDOVICO GMACH”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Município de Papanduva, 05 de outubro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei Complementar foi registrada na Secretaria da Administra-
ção e publicada no átrio – mural de publicações desta Prefeitura 
Municipal, e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data 
supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

LEI N° 2067, DE 05.10.2015 - ESTABELECE A 
POSSIBILIDADE DE AGENDAMENTO TELEFÔNICO 
DE CONSULTAS PARA PACIENTES IDOSOS E PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Lei n° 2067, de 05 de outubro de 2015.

Estabelece a possibilidade de agendamento telefônico de consultas 
para pacientes idosos e para pessoas com deficiência, já cadastra-
dos nas unidades de saúde do Município de Papanduva, e dá outras 
providências.

Girseliano Moreira da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Papanduva, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento In-
terno,
Faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Papanduva aprovou e o Prefeito Municipal de Papanduva, 
Dario Schicovski, sanciona a seguinte

LEI
Art. 1º. Os pacientes idosos e as pessoas com deficiência poderão 
agendar, por telefone, suas consultas nas unidades de saúde do 
município de Papanduva-SC.
Parágrafo único. Para fins dessa lei, considera-se:

I - Unidade de saúde o estabelecimento compreendido como uni-
dade básica de saúde, centro de saúde ou posto do programa de 
saúde da família; e
II - Idoso a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 
(sessenta anos) na data da consulta.
Art. 2º. O agendamento de que trata esta lei somente é possível 

na unidade básica de saúde onde o paciente já estiver cadastrado.
Art. 3º. O número de consultas agendadas por telefone será limi-
tado a 20% (vinte por cento) das consultas diárias disponíveis na 
unidade de saúde.

Art. 4º. Para receber o atendimento, agendado previamente por 
telefone, o paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, sua 
carteira de identidade e o cartão do sistema único de saúde.
Art. 5º. As unidades de saúde deverão afixar, em local visível à 
população material indicativo do conteúdo desta Lei.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Papanduva, 05 de outubro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei Complementar foi registrada na Secretaria da Administra-
ção e publicada no átrio – mural de publicações desta Prefeitura 
Municipal, e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data 
supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

LEI N° 2068, DE 05.10.2015 - AUTORIZA O CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO A INTEGRAR O MUNICÍPIO 
DE PAPANDUVA - NA AMPROTABACO
Lei n° 2068, de 05 de outubro de 2015.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a integrar o Município de Pa-
panduva, Estado de Santa Catarina na Associação dos Municípios 
Produtores de Tabaco - AMPROTABACO, e dá outras providências.

Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Ele, sanciona a seguinte

LEI
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
integrar o Município de Papanduva, Estado de Santa Catarina, na 
Associação dos Municípios Produtores de Tabaco – AMPROTABACO.
Parágrafo único. O objetivo da Associação de que trata este artigo 
é defender os Municípios produtores de tabaco.

Art. 2°. O valor anual da contribuição será de R$ 1.576,00 (hum mil 
quinhentos e setenta e seis reais), podendo ser reajustado anual-
mente mediante Assembleia Geral dos Associados.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei no presente exercício 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
02.02.2003.- 33.90.39.99.00 – Manutenção do Gabinete do Pre-
feito

Parágrafo único. As despesas com a execução desta lei nos pró-
ximos exercícios correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento vigente, em cada exercício ocorrente.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Papanduva, 05 de outubro de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Esta Lei Complementar foi registrada na Secretaria da Administra-
ção e publicada no átrio – mural de publicações desta Prefeitura 
Municipal, e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data 
supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº 063/2015 FMS
DECRETO Nº. 063/2015, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada 
com o artigo 7º, Inciso IV da Lei Municipal N° 964 de 12 de no-
vembro de 2014, e

Considerando os dispositivos contidos na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2015 - Lei Municipal Nº 954/2014, 
em especial o contido no artigo 46;

Considerando os termos dos parágrafos 1, 2 e 3, do Prejulgado Nº 
1794, resultante da Decisão Plenária Nº 1087/2006, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina;

Considerando que a inclusão no Orçamento Anual de Modalidade 
de Aplicação e Fonte de Recurso na classificação orçamentária, 
não caracteriza alteração orçamentária do tipo abertura de crédito 
adicional especial,

DECRETA:
Art. 1º - Fica incluída no Orçamento Municipal a classificação or-
çamentária (modalidade de aplicação e fonte de recurso), a qual 
passa integrar o Orçamento Municipal com a seguinte estrutura 
orçamentária:

Entidade: 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TOR-
RES
Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj./Ativ. 1.029 AQUIS. ÁREA, CONSTR, AMPLI E REF. UNIDADES
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0149 – Recursos Vinculados Federais - Superávit 
Financeiro 
Código reduzido da despesa: 28

Art. 2º- Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde de Passo de Torres, por conta do Supe-
rávit Financeiro do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64 no montante de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil 
e seiscentos reais), conforme abaixo especificado:

Entidade: 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TOR-
RES
Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj./Ativ. 1.029 AQUIS. ÁREA, CONSTR, AMPLI E REF. UNIDADES
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0149(28)-Aplicações Di-
retas ............ R$ 81.600,00
Total R$ 81.600,00 

Art. 3º- A suplementação decorrente do artigo anterior correrá por 
conta do Superávit Financeiro, proveniente de Recursos Federais.

Parágrafo Único: Os recursos de que trata o artigo 2º, estão cre-
ditado na conta corrente nº 22535-5, Banco do Brasil, Agência 
778-1, Recursos Vinculados Federais - Superávit Financeiro, corres-
pondente ao saldo financeiro em 31 de dezembro de 2014.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres 03 de agosto de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de agosto de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº 064/2015 FMS
DECRETO Nº 064/2015, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE CONVÊNIOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 7º, Inciso I da Lei Municipal nº 964 de 12 de novembro 
de 2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento da Unidade Fundo Muni-
cipal de Saúde de Passo de Torres, por conta do excesso de arreca-
dação, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no montante 
de R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos reais), 
conforme abaixo especificado:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES
Órgão: 15 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto 1.029 Aquis. Área, Constr. Ampli. e Reforma de Unidades
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0094(05) Aplicações Dire-
tas ............ R$ 326.400,00
Total R$ 326.400,00 

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo an-
terior correrão por conta da arrecadação de recursos do Convênio 
Nº 11634881000113001 firmado com a União através do Ministério 
da saúde, cujo plano de aplicação trata da construção da Unidade 
Básica de Saúde (UBS).

Parágrafo Único: A despesa de que trata o artigo 1º desta Lei fica 
condicionada e limitada ao efetivo ingresso dos recursos nos cofres 
do Município, na conta corrente nº 22535-5, Banco do Brasil, Agên-
cia 778-1, vinculada ao convênio. 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 03 de agosto de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças em, 03 de agosto de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº 068/2015 
PREFEITURA LEI MUNICIPAL Nº 1001/2015
DECRETO Nº. 068/2015, DE 25 DE AGOSTO DE 2015. 

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal do Município de 
Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinada com a Lei Municipal Nº 1001 de 19 de agosto de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Muni-
cipal de Passo de Torres, do exercício de 2015, no valor de R$ 
436.290,76 (Quatrocentos e trinta e seis mil, duzentos e noventa 
reais com setenta e seis centavos) nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Proj./Atividade 2.003 Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice
-Prefeito e Assessorias 
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(05)Aplicações Diretas 
......................... R$ 26.000,00

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Proj./Atividade 2.007 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(13)Aplicações Diretas 
......................... R$ 15.000,00 

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 ENSINO REGULAR
Proj./Atividade 2.016 Manutenção do Ensino Regular
3.3.90.00.00.00.00.00 0058(34)Aplicações Diretas 
......................... R$ 66.720,76 
3.3.90.00.00.00.00.00 0695(39)Aplicações Diretas 
......................... R$ 10.000,00
Proj./Atividade 2.017 Manutenção do Departamento de Educação
3.3.90.00.00.00.00.00 0695(50)Aplicações Diretas 
......................... R$ 10.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE TURISMO
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO
Proj./Atividade 2.024 Manutenção do Departamento de Turismo
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(77)Aplicações Diretas 
......................... R$ 38.400,00

Órgão: 08 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Proj/Atividade 2.034 Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(82)Aplicações Diretas ........................ 

R$ 151.070,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(84)Aplicações Diretas ........................ 
R$ 14.000,00

Órgão: 10 SECRETARIA DA PESCA
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DA PESCA
Proj./Atividade 2.044 Manutenção da Secretaria da Pesca
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(93)Aplicações Diretas ........................ 
R$ 28.500,00 

Órgão: 11 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONO-
MICO
Unidade: 01 DEPARTAMENTO ECONOMICO
Proj./Atividade 2.047 Manutenção do Depto de meio Ambiente
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(114)Aplicações Diretas 
.......................... R$ 17.900,00

Órgão: 13 ENCARGOS GERAIS
Unidade: 01 ENCARGOS GERAIS
Proj./Atividade 0.055 Manutenção dos Encargos Especiais 
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(154)Aplicações Diretas 
....................... R$ 3.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(156)Aplicações Diretas ....................... 
R$ 55.700,00 

TOTAL R$ 436.290,76 

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo an-
terior correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Proj./Atividade 1.006 Aquisição de Veículo e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.00.00 0100(10) Aplicações Diretas ......................
R$ 5.000,00 
Proj./Atividade 2.007 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(11)Aplicações Diretas 
......................... R$ 26.000,00
Proj./Atividade 2.051 Manutenção das Ações de Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(17)Aplicações Diretas 
......................... R$ 7.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0100(19)Aplicações Diretas ......................... 
R$ 8.000,00 

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 ENSINO REGULAR
Proj./Atividade 1.014 Construção de Quadra Poliesportiva Coberta
4.4.90.00.00.00.00.00 0058(26)Aplicações Diretas ......................... 
R$ 66.720,76 
Proj./Atividade 2.016 Manutenção de Outros Níveis de Ensino 
3.3.50.00.00.00.00.00 0695(47) Transferencias a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos ..........................................................
..................... R$ 20.000,00 

Unidade: 08 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Pro.j/Atividade 1.026 Construção do Centro de Eventos
4.4.90.00.00.00.00.00 100(58) Aplicações Diretas ....................... 
R$ 20.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DE ESPORTE
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Proj./Atividade 1.021 Construção de Equipamentos Esportivos
4.4.90.00.00.00.00.00 100(66)Aplicações Diretas ........................ 
R$ 45.000,00 
Proj./Atividade 1.022 Aquisição de Veículo e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.00.00 0100(67)Aplicações Diretas ......................
R$ 5.000,00 
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Proj./Atividade 1.056 Construção de Quadra Poliesportiva
4.4.90.00.00.00.00.00 100(68)Aplicações Diretas ......................... R$ 30.000,00 
Proj./Atividade 2.020 Manutenção da Secretaria de Esportes
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(69)Aplicações Diretas ....................... R$ 53.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE TURISMO
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO
Proj./Atividade 1.023 Constr. Equp. Suporte Turismo e Segurança ao Turista
4.4.90.00.00.00.00.00 0100(76)Aplicações Diretas ....................... R$ 30.000,00 

Órgão: 08 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Proj/Atividade 1.033 Aquisição de Veículos e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.00.00 0100(80)Aplicações Diretas ........................ R$ 5.000,00
Proj./Atividade 2.055 Construção Crás
4.4.90.00.00.00.00.00 0100(93)Aplicações Diretas ........................ R$ 14.000,00 
Proj./Atividade 2.057 Apoio a Criança e Ao Adolescente em Situação de Risco
3.3.50.00.00.00.00.00 0100(94)Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos ...................................... R$ 16.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(95)Aplicações Diretas ........................ R$ 5.000,00 

Órgão: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Proj./Atividade 2.043 Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(100)Aplicações Diretas ...................... R$ 32.500,00
Órgão: 11 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONOMICO
Unidade: 01 DEPARTAMENTO ECONOMICO
Proj./Atividade 2.047 Manutenção do Depto de meio Ambiente
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(111)Aplicações Diretas .......................... R$ 23.400,00 

Órgão: 12 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS
Proj./Atividade 1.053 Constr. Pontes, Pontilhões, Passarelas e Obras de Artes 
4.4.90.00.00.00.00.00 0100(139)Aplicações Diretas ........................ R$ 24.670,00 

TOTAL R$ 436.290,76 

Art. 3º - Ficam autorizados os ajustes necessários nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017 – Lei Municipal Nº 900/2013, nos anexos da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias/2015 – Lei Municipal Nº. 954/2014, e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2015 – Lei Nº 964/2014, que 
se fizerem necessários em função da transposição de dotações do presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 25 de agosto de 2015. 
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em 25 de agosto de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Passos Maia

Prefeitura

PORTARIA N. º 661, DE 06 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N. º 661, de 06 de julho de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas 
Rodoviárias;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Operador de Máquinas Rodoviárias.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n° 005, de 31 de outubro de 
1999, o senhor GESSI DE FREITAS MENDONÇA, para ocupar o car-
go de provimento efetivo de Operador de Máquinas Rodoviárias, 
Grupo Ocupacional Serviços Gerais, Símbolo SG-4, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotando-o na Secretaria Municipal 
da Agricultura e Desenvolvimento Econômico, a partir de 06 de 
julho de 2015.
Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no anexo V, da Lei Complementar n° 
005 de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 06 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 662, DE 06 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N. º 662, de 06 de julho de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 

vaga do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas 
Rodoviárias;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Operador de Máquinas Rodoviárias.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, o senhor NILMAR PEROZZA, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Operador de Máquinas Rodoviárias, Grupo 
Ocupacional Serviços Gerais, Símbolo SG-4, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotando-o na Secretaria Municipal da 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a partir de 06 de julho 
de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no anexo V, da Lei Complementar n° 
005 de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 06 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 663, DE 06 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N. º 663, de 06 de julho de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pela candidata 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Técnico de Enfermagem.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n° 004, de 31 de agosto de 
1999, a senhora EMILI PAGGI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional Técnico, 
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Símbolo TC-6, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lo-
tando-a na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 06 de julho 
de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no anexo V, da Lei Complementar n° 
005 de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 06 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 664, DE 06 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N. º 664, de 06 de julho de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Motorista;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Motorista.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, o senhor DOUGLAS DESANTI, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, 
Símbolo SG-3, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotando-o na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvi-
mento Urbano, a partir de 06 de julho de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no anexo V, da Lei Complementar n° 
005 de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 06 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada 

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 665, DE 06 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N. º 665, de 06 de julho de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pela candidata 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Enfermeiro.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n° 004, de 31 de agosto de 
1999, a senhora INGRID BRUNELLE REIS ALCANTARA, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional 
Profissional, Símbolo PF-8, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotando-a na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 
06 de julho de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no anexo V, da Lei Complementar n° 
005 de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 06 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 685, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 685, de 03 de agosto de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o art. 1º da Emenda Constitucional nº 051, de 14 de fevereiro de 
2006, a Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006, e o art. 
2º Lei Complementar nº 025 de 13 de agosto de 2007 e,
Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do emprego público de Agente Comunitário de Saúde;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pela candidata 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde.

RESOLVE:
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Art. 1°. NOMEAR a senhora GISLAINE DE OLIVEIRA ZAGO, para 
ocupar o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, Sím-
bolo ACS, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotando
-a na Secretaria Municipal da Saúde, para exercer suas atividades 
na microárea 17, a partir de 03 de agosto de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo I, da Lei Complementar n° 
025, de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 686, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 686, de 03 de agosto de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o art. 1º da Emenda Constitucional nº 051, de 14 de fevereiro de 
2006, a Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006, e o art. 
2º Lei Complementar nº 025 de 13 de agosto de 2007 e,
Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do emprego público de Agente Comunitário de Saúde;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pela candidata 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a senhora AMARILDA BRITO DOS SANTOS LAU-
TÉRIO, para ocupar o Emprego Público de Agente Comunitário de 
Saúde, Símbolo ACS, carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotando-a na Secretaria Municipal da Saúde, para exercer 
suas atividades na microárea 18, a partir de 03 de agosto de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo I, da Lei Complementar n° 
025, de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 687, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 687, de 03 de agosto de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Motorista;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Motorista.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, o senhor EVANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional 
Serviços Gerais, Símbolo SG-3, carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, lotando-o na Secretaria Municipal da Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 03 de agosto de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no anexo V, da Lei Complementar n° 
005 de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 688, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 688, de 03 de agosto de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Motorista;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Motorista.

RESOLVE:
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Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, o senhor JOAREZ PAGNONCELLI, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional Serviços Ge-
rais, Símbolo SG-3, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotando-o na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvi-
mento Urbano, a partir de 03 de agosto de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no anexo V, da Lei Complementar n° 
005 de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N.º 689, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 689, de 03 de agosto de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999, o art. 2º, da Lei Complementar n. 024, 
de 29 de junho de 2007 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Nutricionista;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Nutricionista.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, a senhora IZABELLA TOZZO FALCHETTI, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Nutricionista, Grupo Ocupacional Profis-
sional, Símbolo PF-13, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotando-a na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 03 de agos-
to de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo I, da Lei Complementar n° 
024, de 29 de junho de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 655, DE 17 DE JUNHO DE 2015. 
PORTARIA N° 655, de 17 de junho de 2015. 

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, o servidor municipal FÁBIO JOSÉ ALBRECHT, matrí-
cula n. 10.151, ocupante do Cargo Público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, símbolo SG-13, carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, a 
partir do dia 02 de junho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 2 de junho de 2015.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 17 de junho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 658, DE 1º DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N° 658, de 1º de julho de 2015.

“NOMEIA SERVIDORA EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Complementar Municipal n. 018, 
de 03 de agosto de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a senhora CLAUDIA TONET para ocupar o cargo 
comissionado de Assessor de Secretaria, Grupo Ocupacional Asses-
soramento Superior, símbolo ASS-12, cumprindo uma carga horária 
mínima de 40 (quarenta) horas semanais, lotando-a na Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social, a partir do dia 02 de julho 
de 2015.
Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I, da Lei 
Complementar Municipal n° 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 2º. Fica concedido à servidora, conforme art. 48, § 1º, da 
Lei Complementar 018, de 03 de agosto de 2005, o adicional de 
representação de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento 
contratual.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER 
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 667, DE 07 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N° 667, de 07 de julho de 2015.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro 
de 1998,
Considerando a licença para tratamento de saúde da servidora efe-
tiva Patrícia Brizzi Facci, conforme a Portaria n. 664, de 07 de julho 
de 2015;
Considerando a necessidade de manter servidor no desempenho 
das atividades do cargo de Psicólogo na Secretaria da Saúde, haja 
vista a demanda dos serviços;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando o disposto no inciso IV, do art. 3º, da Lei Municipal 
n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário para substituir servidor efetivo 
em caso de afastamento temporário;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, a senhora MARIANA CLEIZI GABIATTI FAVE-
RO, para ocupar o cargo de Psicólogo, símbolo PF-14, carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, lotando-a junto à Secretaria Munici-
pal da Saúde, desempenhando suas atividades na Unidade Básica 
de Saúde Carmelina Cancelli Tirelli, pelo período de 06/07/2015 a 
26/07/2015.
Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I, da Lei 
Complementar n. 024, de 29 de junho de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 07 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 668, DE 07 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N° 668, de 07 de julho de 2015.

“PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁ-
RIO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando que o prazo do contrato de trabalho temporário da 
servidora tem seu encerramento no dia 30/06/2015;
Considerando a necessidade de manter servidor à disposição do 
poder público municipal para atender ao andamento das atividades 
e dos programas da Secretaria Municipal da Saúde no exercício de 
2015; 

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O PRAZO do contrato de trabalho da servido-
ra ALINE IRENE DE MOZZI, ocupante do cargo de Odontólogo, car-
ga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, até o dia 31 de agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 30/06/2015.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 07 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 675, DE 17 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N° 675, de 17 de julho de 2015.

“DESIGNA SERVIDORA PARA COORDENAR AS ATIVIDADES DE 
SAÚDE BUCAL PREVENTIVA NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando que a servidora abaixo nominada possui formação 
Técnica em Saúde Bucal e que nesta condição ficará responsável 
pela coordenação e execução de atividades preventivas na área de 
saúde bucal, principalmente com escolares, bem como desenvolve-
rá outras atribuições técnicas relativas à sua nova formação;
Considerando, ainda, que a servidora também realizará as funções 
de técnica em saúde bucal no âmbito do programa Odontomóvel;
Considerando que as novas funções que serão desenvolvidas pela 
servidora aumentam seu grau de complexidade e responsabilida-
de, estando além das atribuições de seu atual cargo de Auxiliar de 
Consultório Odontológico;

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora VANDRIELY CRISTIANI ARCARI, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Clínica Dentária, matrícula n. 369, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para coordenar as 
atividades de Saúde Bucal Preventiva no Município, a partir do mês 
de julho de 2015.
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Art. 2º. Para o desenvolvimento das atividades, fica concedido à 
servidora um adicional de representação de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o vencimento básico do seu cargo de 20 (vinte) horas 
semanais, nos termos do art. 48, par. 1, da Lei Complementar n. 
018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 17 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 676, DE 17 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA N° 676, de 17 de julho de 2015.

“CONCEDE ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO À SERVIDORA OCU-
PANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando que a servidora abaixo nominada além das funções 
de seu cargo também é responsável pela biblioteca da Escola de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Nossa Senhora Aparecida;
Considerando que, como a servidora possui formação como Pe-
dagoga, realiza, eventualmente, substituições em sala de aula na 
ausência de professores titulares;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à servidora SALETE APARECIDA ANKLER, ocu-
pante do cargo de Assessor de Secretaria, matrícula n. 10.319, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental Nossa Senhora Aparecida, 
Adicional de Representação de 100% (cem por cento) sobre o ven-
cimento básico do seu cargo, com efeitos retroativos ao dia 1º de 
julho de 2015, nos termos do art. 48, par. 1, da Lei Complementar 
n. 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 2º. Fica revogado o art. 2º, da Portaria n. 542, de 04 de feve-
reiro de 2015.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 17 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 691, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N° 691, de 03 de agosto de 2015.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o atestado médico para gestante, emitido pelo Dr. 
Lírio Barreto – CRM/SC 7428 - que sugere o afastamento da servi-
dora de suas atividades laborais por um período de 180 dias, haja 
vista sua gestação;
Considerando o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei Com-
plementar Municipal n. 041, de 15 de março de 2012, que acresce 
60 dias à duração da licença-maternidade, prevista nos arts. 7.º, 
XVIII, e 39, § 3.º, da Constituição Federal, destinada às servidoras 
públicas municipais.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à servidora ELIZAN-
GELA MARIA ROBERTO BERTOTTO, matrícula n. 4, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais em caráter efetivo, lotação junto à Secre-
taria Municipal da Educação e Esportes, por um período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar do dia 30/07/2015 a 26/01/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 30 de julho de 2015.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 693, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N° 693, de 03 de agosto de 2015.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro 
de 1998,
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares da 
servidora Cristiane Biotto Ribeiro, conforme a Portaria n. 692, de 
03 de agosto de 2015;
Considerando a necessidade de manter servidor no desempenho 
das atividades do cargo de Monitor de Creche no Centro de Edu-
cação Infantil Branca De Neve, haja vista a demanda dos serviços;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando o disposto no inciso I, do art. 3º, da Lei Municipal 
n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário para atender necessidades tem-
porárias nas áreas de saúde e educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,
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RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, a senhora DIANALIZE FILIPINI DE QUEIROZ, 
para ocupar o cargo de Atendente de Creche, símbolo TC-18, carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, lotando-a junto à Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, desempenhando suas ativida-
des no Centro de Educação Infantil Branca de Neve, pelo período 
de 03/08/2015 a 22/12/2015.
Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo IV, da Lei 
Complementar n. 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 694, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N° 694, de 03 de agosto de 2015.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro 
de 1998,
Considerando o período de licença maternidade da servidora Eli-
zangela Maria Roberto Bertotto, ocupante do referido cargo, con-
forme disposto na Portaria n. ***, de 03 de agosto de 2015;
Considerando a necessidade de manter servidor no desempenho 
das atividades do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no Centro 
de Educação Infantil Branca De Neve, haja vista a demanda dos 
serviços;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando o disposto no inciso IV, do art. 3º, da Lei Municipal 
n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário para substituir servidor efetivo 
em caso de afastamento temporário;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, a senhora CRISTIANE BIOTTO RIBEIRO, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, símbolo SG-13, car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotando-a junto à Se-
cretaria Municipal da Educação e Esportes, desempenhando suas 
atividades no Centro de Educação Infantil Branca de Neve, pelo 
período de 03/08/2015 a 26/01/2016.
Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I, da Lei 
Complementar n. 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 695, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N° 695, de 03 de agosto de 2015.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro 
de 1998,
Considerando a designação da servidora Simone Leandra Tomazelli 
para condução do projeto Passos Maia a Muitas Mãos, conforme 
a Portaria n. 647, de 16 de junho de 2015, por 20 (vinte) horas 
semanais no período de 16/06/2015 a 31/08/2015;
Considerando a necessidade de manter servidor no desempenho 
das atividades do cargo de Professor na Rede Pública Municipal 
de ensino durante o período de afastamento da servidora Simone 
Leandra Tomazelli para condução do Projeto Passos Maia a Muitas 
Mãos, haja vista a demanda dos serviços;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando o disposto no inciso IV, do art. 3º, da Lei Municipal 
n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário para substituir servidor efetivo 
em caso de afastamento temporário;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR a senhora ELIS MAIARA BASI, para ocupar o 
cargo de Professor Sem Habilitação, símbolo PSH, carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, lotando-a junto à Secretaria Municipal 
da Educação e Esportes, pelo período de 03/08/2015 a 31/08/2016.
Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I, da Lei 
n. 243, de 13 de outubro de 1998.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.
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PORTARIA Nº 656, DE 30 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 656, de 30 de junho de 2015.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, inciso 
I, da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o atestado médico emitido pela Dra. Fernanda Fáve-
ro – CRMSC 10512 – entregue ao Departamento de Pessoal deste 
Município no dia 30/06/2015, que sugere repouso da servidora Rita 
de Cássia Padilha por um período de 60 (sessenta) dias a partir do 
dia 30/06/2015;
Considerando o disposto no inciso I, do art. 76, da Lei Complemen-
tar n. 004, de 31 de agosto de 1999, que prevê a possibilidade de 
concessão de licença para tratamento de saúde, doença profissio-
nal ou por acidente de serviço, aos servidores públicos municipais;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à ser-
vidora SALETE DE JESUS RIBEIRO, matrícula n. 8054, ocupante 
do Cargo Público de Auxiliar de Serviços Gerais, Símbolo SG-13, 
com lotação na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, pelo 
período de 30/06/2015 a 29/08/2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 30 de junho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 657, DE 30 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 657, de 30 de junho de 2015.

“CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM ABO-
NO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c o art. 72, § 3º, da Lei complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o direito do servidor à conversão de 50% (cinquenta 
por cento) de férias em pecúnias e a solicitação do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONVERTER 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS 
EM PECÚNIAS, nos termos do Art.72, § 3º, da Lei Complementar 
nº 004, de 31 de agosto de 1999, para o servidor DIOGO FERNAN-
DO GOULART, ocupante do cargo de Procurador Geral do Municí-
pio, símbolo PGM-6, lotado na Secretaria Municipal da Administra-
ção, Fazenda e Planejamento, referentes ao período aquisitivo de 
11/01/2014 a 10/01/2015, para serem convertidas de 16/06/2015 
a 30/06/2015. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 16 de junho de 2015.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 30 de junho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 659, DE 03 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 659, de 03 de julho de 2015.

“EXONERA SERVIDOR A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.

Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, o servidor municipal GESSI DE FREITAS MENDON-
ÇA, matrícula n. 9572, ocupante do Cargo Público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, símbolo SG-13, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano, a partir do dia 03 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 03 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 660, DE 03 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 660, de 03 de julho de 2015.

“EXONERA SERVIDOR A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, o servidor municipal NILMAR PEROZZA, matrícula 
n. 10.287, ocupante do Cargo Público de Operador de Máquinas 
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Rodoviárias, símbolo SG-4, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura e De-
senvolvimento Urbano, a partir do dia 03 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 03 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 666, DE 07 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 666, de 07 de julho de 2015.
“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, inciso 
I, da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando que, conforme a Portaria n. 651, de 17 de junho de 
2015, a servidora encontra-se em licença para tratamento de saú-
de até o dia 1º de julho de 2015;
Considerando a comunicação de decisão de perícia médica expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – encaminhada 
ao setor de recursos humanos no dia 07/07/2015, que concede 
benefício por auxílio doença à servidora até o dia 26/07/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE da 
servidora PATRÍCIA BRIZZI FACCI, matrícula n. 100, ocupante do 
Cargo de Psicólogo, Símbolo PF-14, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, pelo período de 01/07/2015 a 26/07/2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de julho de 2015.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 07 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 669, DE 08 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 669, de 08 de julho de 2015.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE EMPREGO PÚBLICO A PEDI-
DO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 

formulado pela servidora;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, a servidora municipal RAQUILÉIA LOPES TITTON, 
matrícula n. 298, ocupante do Emprego Público de Agente Comuni-
tário de Saúde, símbolo ACS, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, a partir do dia 
08 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 08 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 670, DE 13 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 670, de 13 de julho de 2015.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora ONDINA 
MARI DE OLIVEIRA STEMPCOSKI, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, símbolo SG-13, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Edu-
cação e Esportes, referentes ao período aquisitivo de 13/11/2014 a 
12/11/2015, para serem gozadas do dia 15/07/2015 a 29/07/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 13 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.
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PORTARIA Nº 671, DE 16 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 671, de 16 de julho de 2015.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora VIVIANE 
DAL BIANCO, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico, símbolo 
PF-12, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde, referentes ao período aquisitivo de 
11/02/2013 a 10/02/2014, para serem gozadas do dia 20/07/2015 
a 31/07/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 16 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 672, DE 16 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 672, de 16 de julho de 2015.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, o servidor municipal ADRIANO LINCK, matrícula n. 
9605, ocupante do Cargo Público efetivo de Fiscal de Tributos, sím-
bolo TC-13, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamen-
to, a partir do dia 16 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 16 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 673, DE 16 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 673, de 16 de julho de 2015.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora GENI 
MANTOVANI, matrícula n. 494, ocupante do cargo de Secretária 
da Educação e Esportes, lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção e Esportes, referentes ao período aquisitivo de 02/01/2013 a 
01/01/2014, para serem gozadas do dia 17/07/2015 a 31/07/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 16 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 674, DE 17 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 674, de 17 de julho de 2015.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora LUCELIA 
RUMPEL MONTEIRO, matrícula n. 10.233, ocupante do cargo de 
Diretor de Saúde, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, refe-
rentes ao período aquisitivo de 14/04/2014 a 13/04/2015, para 
serem gozadas do dia 20/07/2015 a 03/08/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 17 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.
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DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 677, DE 20 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 677, de 20 de julho de 2015.

“CONCEDE FÉRIAS, CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE 
FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c o art. 72, § 3º, da Lei complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e à conversão 
de 50% (cinquenta por cento) de férias em pecúnias, bem como a 
solicitação do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS E CONVERTER 50% (CINQUENTA POR 
CENTO) DE FÉRIAS EM PECÚNIAS ao servidor FLÁVIO ROBERTO 
ROSSI, matrícula n. 9685, ocupante do Cargo Efetivo de Contador, 
Símbolo PF-6, Grupo Ocupacional Profissional, lotado na Secreta-
ria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, conforme 
art. 72, da Lei Complementar n. 004, de 31 de agosto de 1999, 
referentes ao período aquisitivo de 02/06/2011 a 01/06/2012, 
para serem convertidas de 01/08/2015 a 15/08/2015 e gozadas de 
21/07/2015 a 26/07/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 20 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 680, DE 27 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 680, de 27 de julho de 2015.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, a servidora municipal TEREZINHA FREITAS MEN-
DES, matrícula n. 9030, ocupante do Cargo Público efetivo de Zela-
dor de Prédios Públicos, símbolo SG-12, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação 
e Esportes, a partir do dia 31 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 27 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 681, DE 27 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 681, de 27 de julho de 2015.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, a servidora municipal MARINES CORREA NEVES 
DOLBERTH, matrícula n. 9 e 8198, ocupante do Cargo Público efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Gerais, símbolo SG-13, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da 
Saúde, a partir do dia 31 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 27 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 682, DE 31 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 682, de 31 de julho de 2015.

“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, inciso 
I, da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando que, conforme a Portaria n. 629, de 22 de maio de 
2015, a servidora encontra-se em licença para tratamento de saú-
de até o dia 31 de julho de 2015;
Considerando a comunicação de decisão de perícia médica expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – encaminhada 
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ao setor de recursos humanos no dia 31/07/2015, que concede 
benefício por auxílio doença à servidora até o dia 02/11/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
da servidora IVANIR DE MORAES BORTOLINI, matrícula n. 8052, 
ocupante do Cargo de Técnico de Enfermagem, Símbolo TC-6, 
com lotação na Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de 
01/08/2015 a 02/11/2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 31 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 683, DE 31 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 683, de 31 de julho de 2015.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO A PE-
DIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, o servidor municipal EVANDRO FERNANDES DE OLI-
VEIRA, matrícula n. 10.346, ocupante do Cargo Público de Motoris-
ta, símbolo SG-3, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, a partir do dia 31 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 684, DE 31 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 684, de 31 de julho de 2015.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e o pedido do 
servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor DOU-
GLAS AIGNER, matrícula n. 497, ocupante do cargo de Secretário 
de Administração, Fazenda e Planejamento, lotado na Secretaria 
Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, referentes 
ao período aquisitivo de 02/01/2014 a 01/01/2015, para serem 
gozadas do dia 13/08/2015 a 26/08/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de julho de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 690, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 690, de 03 de agosto de 2015.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório 
Dentário;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Consultório Dentário.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, a senhora MARINES CORREA NEVES DOLBERTH, para ocu-
par o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Den-
tário, Grupo Ocupacional Técnico, Símbolo TC-9, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotando-a na Secretaria Municipal 
da Saúde, a partir de 03 de agosto de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo IV, da Lei Complementar n° 
005, de 31 de outubro de 1999.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 692, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 692, de 03 de agosto de 2015.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO A PE-
DIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, a servidora municipal CRISTIANE BIOTTO RIBEIRO, 
matrícula n. 10.318, ocupante do Cargo Público de Monitor de Cre-
che, símbolo TC-18, carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, a partir do 
dia 31 de julho de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 31 de agosto de 2015.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 03 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 696, DE 05 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 696, de 05 de agosto de 2015.

“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, inciso 
I, da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando que, conforme a Portaria n. 656, de 30 de junho de 
2015, a servidora encontra-se em licença para tratamento de saú-
de até o dia 29 de agosto de 2015;
Considerando a comunicação de decisão de perícia médica expedida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – encaminhada ao 
setor de recursos humanos no dia 05/08/2015, que concede bene-
fício por auxílio doença à servidora até o dia 01/11/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE da 
servidora SALETE DE JESUS RIBEIRO, matrícula n. 8054, ocupan-
te do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Símbolo SG-13, com 
lotação na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, até o dia 
01/11/2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 05 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 697, DE 05 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 697, de 05 de agosto de 2015.

“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, inciso 
I, da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando que, conforme a Portaria n. 666, de 07 de julho de 
2015, a servidora encontra-se em licença para tratamento de saú-
de até o dia 26 de julho de 2015;
Considerando a comunicação de decisão de perícia médica expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – encaminhada 
ao setor de recursos humanos no dia 07/08/2015, que concede 
benefício por auxílio doença à servidora até o dia 20/08/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE da 
servidora PATRÍCIA BRIZZI FACCI, matrícula n. 100, ocupante do 
Cargo de Psicólogo, Símbolo PF-14, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, até o dia 20/08/2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 05 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 524

PORTARIA Nº 698, DE 10 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 698, de 10 de agosto de 2015.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e o pedido 
do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor LUIZ 
CARLOS CUMERLATTO, matrícula n. 9023, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, referentes 
ao período aquisitivo de 01/03/2014 a 28/02/2015, para serem 
gozadas do dia 12/08/2015 a 11/09/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 10 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, 
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 699, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 699, de 13 de agosto de 2015.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO A PE-
DIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pela servidora;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR A PEDIDO a servidora municipal ROSMARI PAIDA, 
matrícula n. 10.344, ocupante do Cargo Público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, símbolo SG-13, carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, 
a partir do dia 1º de agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de agosto de 2015.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 13 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 700, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 700, de 14 de agosto de 2015.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO A PE-
DIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pela servidora;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR A PEDIDO a servidora municipal GLECI DE AVILA 
PIRES, matrícula n. 10.350, ocupante do Cargo Público de Auxiliar 
de Serviços Gerais, símbolo SG-13, carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal do Desenvolvi-
mento Social, a partir do dia 14 de agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 14 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.
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Câmara muniCiPal

EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSOS MAIA

EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015

A Câmara Municipal de Vereadores, TORNA PÚBLICO que fará realizar procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 
001/2015, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de adquirir um terreno, sem edificações, com área mínima de 700m² (setecentos 
metros quadrados), localizado na área central do Município de Passos Maia, destinado para a edificação da sede da Câmara Municipal de 
Vereadores. Os interessados em participar da Licitação deverão cadastrar-se junto à Secretaria da Câmara Municipal até o 3º dia útil ante-
rior à data de recebimento dos envelopes, mediante apresentação dos documentos elencados no Edital. Qualquer elemento, informação, 
esclarecimento ou cópia da íntegra deste Edital, deverá solicitar à Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia/SC, Rua 
Antonio Cancelli, Nº 1079, esquina com a Rua Pedro Bresciani, Centro, no Município do Passos Maia/SC, ou pelo e-mail: câmara@passos-
maia.sc.gov.br. 

Recebimento dos envelopes: a partir das 13h30min até às 14h00min do dia 09 de novembro de 2015. 

Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. 

Passos Maia, SC, 5 de outubro de 2015. 
JOSÉ DA ROCHA BUENO
PRESIDENTE 

mailto:c�mara@passosmaia.sc.gov.br
mailto:c�mara@passosmaia.sc.gov.br
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Penha

Prefeitura

2404
DECRETO Nº 2404/2015

DEFINE CRITÉRIOS PARA COBRANÇA DO ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA), SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE BANANA BOAT, CAMPING, ESTACIONAMENTO E PROPAGANDA SONORA NA TEMPORADA DE VERÃO 2015/2016. ESTIPULA VALO-
RES REFERENTES A TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E TAXA DE UTILIZAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO A SER APLICADA AO 
COMERCIO EVENTUAL E AOS AMBULANTES NO DECORRER DA TEMPORADA DE VERÃO 2015/16. 
O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 92, inciso I, “j”, da Lei Orgânica Municipal,
O Prefeito Municipal aprovou e sancionou o seguinte decreto: 
Art. 1º - Fica estipulado, com base na Lei Complementar nº 013/09, estimativa de base de cálculo para cobrança do ISSQN na prestação 
de serviços de Banana Boat, Camping, Estacionamento e Propaganda Sonora. 
Art. 2º - A cobrança de ISSQN terá por base para a aplicação da alíquota de 5%, em conformidade com o artigo 283 da Lei Complementar 
013/2009.
Art. 3º - Ficam estipulados os seguintes valores a serem cobrados, conforme Art. 1º e 2º, e devida atividade, a seguinte base de cálculo: 
I - Banana Boat (unidade) ..................... R$ 6.500,00 (mês) 
II - Camping (unidade) ........................ R$ 4.800,00 (mês) 
III - Estacionamento (unidade) ................ R$ 4.800,00 (mês) 
IV - Propaganda Sonora (unidade) .............. R$ 4.500,00 (mês) 
Art. 4º - Fica Regulamentada a cobrança da Taxa de Licença para Funcionamento e Taxa de Utilização de Logradouro Público para o comér-
cio eventual e comércio ambulante durante a Temporada de Verão 2015/16, em conformidade com a Lei Complementar 13/09, aplicada à 
TABELA DE VALORES AOS AMBULANTES E EVENTUAIS NA TEMPORADA DE VERAO 2015/16, ANEXO I. 
Art. 5º - Ficam proibidas a exploração comercial das atividades de Jet-Ski e Disco “boat”em todas as praias do Município de Penha, Estado 
de Santa Catarina. 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. E CUMPRA-SE

Penha, 02 de outubro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze.

Daniele S. De S. Lunge
Secretária da Administração

ANEXO I 
TABELA DE VALORES A SER APLICADO AOS AMBULANTES E EVENTUAIS NA TEMPORADA 2015/2016, CONFORME O ARTIGO 344 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 013/2009, E DECRETO 2404/2015:

OBJETO TLL AMBULANTE ISS ESTIMADO TOTAL
CAIAQUE (unidade) - 
(1.1=A) 1,2 UFM - 1,2 UFM

BANANA BOAT
(1.1=B) 11,31 UFM 2,60 UFM x 3 meses = 7,81 19,12 UFM

Tenda cadeira de praia 
guarda sol
(1.1=C)

1,2 UFM - 1,20 UFM

Ambulante 1.1= “D” e “E” 3,2 UFM - 3,20 UFM
Diversos (eventual Fixo)
(1.1=F) 11,31 UFM - 11,31 UFM

Alimentos c/ auxilio de 
caixa térmica 
(1.2= A)

1,2 UFM - 1,2 UFM

Alimentos c/ auxilio de 
Carrinho
(1.2= B)

3,2 UFM - 3,2 UFM

Coquetel e água de coco 
com auxilio de carrinho
(1.2= C)

3,2 UFM - 3,2 UFM
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Picolé e Sorvete c/ auxilio 
de Carrinho (Empresa 
Jurídica)
(1.2=D)

2,00 UFM - 2,00 UFM

Redes, Chapéus, cangas, 
similares
(1.2= E)

1,2 UFM - 1,2 UFM

Outros, Similares
(1.2= F) 1,20 UFM - 1,20 UFM

Estacionamento
(1.3=A) 7,41 UFM 5,47 UFM 12,88 UFM

Camping
(1.3=B) 7.41 UFM 3,28 UFM 10,69 UFM

Propaganda Sonora
(1.3=C) 5 UFM A ser apurado 5 UFM

Escola de Surf / Atividade 
de Esporte e Recreação
(1.3=”D” e “E”

7,41UFM A ser apurado 7,41 UFM

Outras, Similares e Congê-
neres
(1.3=F) 

7,41UFM A ser apurado 7,41 UFM

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
Prefeito Municipal 

DANIELE S. DE S. LUNGE
Secretária de Administração

2780/2015
LEI Nº 2780/2015
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO À ADOÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e Adolescentes, a ser realizada, anualmente, próximo ao dia 
25 de maio, data em que se comemora o Dia Nacional da Adoção.

Parágrafo Único - O evento fará parte do calendário oficial do Município de Penha e Calendário oficial do Poder Legislativo.

Art. 2º A Semana Municipal de Incentivo à Adoção tem como objetivos:

I - conscientizar a todos de que toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, 
em família substituta, assegurada a convivência familiar saudável e afetuosa;

II - estimular a adoção legal e humanizada de crianças e adolescentes;

III - despertar em todos a necessidade de adoções tardias, inter-raciais, de grupos de irmãos e de crianças com necessidades especiais.

Art. 3º Durante o evento serão desenvolvidas campanhas de conscientização, sensibilização e informação sobre o tema referente à adoção, 
com realização de debates, concursos de redação nas escolas, palestras, seminários e outras atividades correlatas.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Penha/SC, 29 de setembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Administração, aos vinte nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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2781/2015
LEI Nº 2781/2015
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO BOMBEIRO VOLUNTÁRIO NO MU-
NICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Bombeiro Voluntário, 
no âmbito do Município de Penha, cabendo ao Poder Executivo 
providenciar a inclusão do mesmo no calendário oficial de come-
morações do Município.
Parágrafo Único – A data estabelecida para a comemoração que 
trata este artigo será sempre no dia 13 do mês de dezembro de 
cada ano, em referência a data de fundação da Corporação em 
Penha, em 13/12/2000.
Art. 2º - O Poder Executivo fica autorizado a prover atividades 
recreativas e educativas, em parceria com a coordenação dos Bom-
beiros Voluntários, na data prevista na presente Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária vigente.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Penha/SC, 29 de setembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Administra-
ção, aos vinte nove dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2782/2015
LEI Nº 2782/2015
INSTITUI A SEMANA DE SEGURANÇA DO MOTOCICLISTA NO MU-
NICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana da Segurança do Motociclista no 
Município de PENHA.
Art. 2º O objetivo da instituição da Semana da Segurança do Mo-
tociclista no município é realização de eventos, de mobilizações e 
educação para o transito, que conscientizem os condutores, bem 
como a toda a população sobre o uso consciente de motociclos, 
proporcionando gradativa redução de acidentes nesta modalidade 
de transporte, como campanhas educativas:

I - para a redução do número de acidentes;
II - voltada a pilotagem responsável;
III - sobre o uso de álcool e demais substâncias entorpecentes; 
além de:
IV - fiscalização intensiva quanto ao uso de equipamentos de se-
gurança; e,
V - passeio de motociclistas pela segurança com distribuição de 
folders e materiais instrutivos sobre normas gerais de circulação e 
conduta no trânsito.

Parágrafo Único As atividades de que trata esta lei, dar-se-ão, anu-
almente, na última semana do mês de julho e serão coordenadas 

pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Planejamen-
to e pelo Departamento de Trânsito do Município ( DETRANPEN).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 29 de setembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Administra-
ção, aos vinte nove dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2783/2015
LEI Nº 2783/2015

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
ASSISTENCIAL, BENEFICENTE, CULTURAL, DESPORTIVA E EDU-
CACIONAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA – ANSEF

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ASSISTENCIAL, BENEFICENTE, CULTURAL, DESPORTIVA 
E EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - ANSEF, inscrita 
sob o CNPJ nº. 22.759.444/0001-48, com sede na Rua Felipe João 
Anacleto, S/N, Bairro Nossa Senhora de Fátima, do Município de 
Penha, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública no 
caso de substituição dos fins estatutários ou negar-se a entidade 
de prestar os serviços neles compreendidos.

Art. 3º A entidade deverá encaminhar, anualmente, á Câmara de 
Vereadores de Penha, até 30 de junho do exercício subseqüente, 
para o devido controle sob pena de revogação da presente Lei, os 
seguintes documentos:

I - Relatório anual de atividades;
II - Declaração de que permanece cumprindo os requisitos exigidos 
para a concessão da declaração de utilidade pública;
III - Cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto, se 
houver; e
IV - Balancete contábil

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Penha/SC, 29 de setembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Administra-
ção, aos vinte nove dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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AVISO DE ERRATA TP07/2015 - PMP
ERRATA DE EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 07/2015 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 55/2015 - PMP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA – na condição de Contratan-
te – através da Secretaria da Administração, comunica aos interes-
sados que fará realizar TOMADA DE PREÇO, cujo regime de exe-
cução é EMPREITADA GLOBAL, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL ” 
para a contratação de Empresa (s) do ramo pertinente para execu-
ção de obras descritas no Item 1 – OBJETO, devendo os envelopes 
contendo a Documentação e Proposta de Preços serem entregues 
até às 09 horas do dia de 07 de outubro de 2015, no Departamento 
de licitação na Avenida Nereu Ramos, n° 19, Centro. Os envelopes 
serão abertos às 09 horas do dia 07 de outubro de 2015 no mesmo 
local. A presente Licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 
21/6/93 e posteriores alterações, e demais condições deste Edital.

1. DO OBJETO
1.1 – A presente Licitação tem por objeto Prestação de Serviço 
de engenharia com fornecimento de material e mão de obra para 
construção do Centro Educacional Esportivo no bairro Gravatá, 
conforme projeto, memorial descritivo e cronograma físico e finan-
ceiro em anexo.

ONDE SE LÊ:

7 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 – As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos 
de habilitação, em original, por qualquer processo de cópia pre-
viamente autenticada por cartório competente, ou por servidor da 
Administração municipal, ou publicação em órgão da imprensa ofi-
cial, em única via: 

f) - Apresentação de Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior 
a 0.30 (zero virgula trinta), por meio do preenchimento do Anexo 
I, que demonstra a fórmula para o referido cálculo. 

LEIA-SE:

f) - Apresentação de Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior 
a 0.75 (zero virgula setenta e cinco), por meio do preenchimento 
do Anexo I, que demonstra a fórmula para o referido cálculo. 

ONDE SE LÊ:

13 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
13.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, em conformidade 
com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 
9.069, de 29/06/95.

LEIA-SE:

13 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

13.1 – Os preços poderão ser reajustáveis após 12 meses de con-
trato a qual será feito pelo índice INCC (Índice Nacional da Cons-
trução Civil).

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 21 de setembro de 2015. 
DANIELE S.DE S. LUNGE
Secretária da Administração

AVISO DE ERRATA TP08/2015 - PMP
EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2015 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°56/2015 - PMP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA – na condição de Contratan-
te – através da Secretaria da Administração, comunica aos interes-
sados que fará realizar TOMADA DE PREÇO, cujo regime de exe-
cução é EMPREITADA GLOBAL, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL ” 
para a contratação de Empresa (s) do ramo pertinente para execu-
ção de obras descritas no Item 1 – OBJETO, devendo os envelopes 
contendo a Documentação e Proposta de Preços serem entregues 
até às 11 horas do dia 07 de outubro de 2015, no Departamento 
de licitação na Avenida Nereu Ramos, n° 19, Centro. Os envelopes 
serão abertos às 11 horas do dia 07 de outubro de 2015 no mesmo 
local. A presente Licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 
21/6/93 e posteriores alterações, e demais condições deste Edital.

1. DO OBJETO
1.1 – A presente Licitação tem por objeto Prestação de Serviço 
de engenharia com fornecimento de material e mão de obra para 
reforma e ampliação da Escola Básica Municipal Rubens João de 
Souza, conforme projeto, memorial descritivo e cronograma físico 
e financeiro em anexo.

ONDE SE LÊ:

7 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 – As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos 
de habilitação, em original, por qualquer processo de cópia pre-
viamente autenticada por cartório competente, ou por servidor da 
Administração municipal, ou publicação em órgão da imprensa ofi-
cial, em única via: 

f) - Apresentação de Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior 
a 0.30 (zero virgula trinta), por meio do preenchimento do Anexo 
I, que demonstra a fórmula para o referido cálculo. 

LEIA-SE:

f) - Apresentação de Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior 
a 0.75 (zero virgula setenta e cinco), por meio do preenchimento 
do Anexo I, que demonstra a fórmula para o referido cálculo. 

ONDE SE LÊ:

13 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
13.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, em conformidade 
com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 
9.069, de 29/06/95.

LEIA-SE:

13 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

13.1 – Os preços poderão ser reajustáveis após 12 meses de con-
trato a qual será feito pelo índice INCC (Índice Nacional da Cons-
trução Civil).

As demais cláusulas permanecem inalteradas

Penha/SC, 21 de setembro de 2015. 
DANIELE S.DE S. LUNGE
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 274/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 274/2015
EXONERA: a pedido a Sra. JEISIANI MARIA CALDEIRA, do cargo de 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a contar desta data. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Revogando a Portaria nº 123/2015.

Penha/SC, 03 de outibro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

TP09/2015 - PMP
EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 09/2015 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 57/2015 - PMP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA – na condição de Contratan-
te – através da Secretaria da Administração, comunica aos interes-
sados que fará realizar TOMADA DE PREÇO, cujo regime de exe-
cução é EMPREITADA GLOBAL, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL ” 
para a contratação de Empresa (s) do ramo pertinente para execu-
ção de obras descritas no Item 1 – OBJETO, devendo os envelopes 
contendo a Documentação e Proposta de Preços serem entregues 
até às 14 horas do dia 07 de outubro de 2015, no Departamento 
de licitação na Avenida Nereu Ramos, n° 19, Centro. Os envelopes 
serão abertos às 14 horas do dia 07 de outubro de 2015 no mesmo 
local. A presente Licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 
21/6/93 e posteriores alterações, e demais condições deste Edital.

1. DO OBJETO
1.1 – A presente Licitação tem por objeto Prestação de Serviço 
de engenharia com fornecimento de material e mão de obra para 
construção de Creche Municipal no bairro Gravatá, conforme proje-
to, memorial descritivo e cronograma físico e financeiro em anexo.

ONDE SE LÊ:
7 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 – As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos 
de habilitação, em original, por qualquer processo de cópia pre-
viamente autenticada por cartório competente, ou por servidor da 
Administração municipal, ou publicação em órgão da imprensa ofi-
cial, em única via: 

f) - Apresentação de Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior 
a 0.30 (zero virgula trinta), por meio do preenchimento do Anexo 
I, que demonstra a fórmula para o referido cálculo. 

LEIA-SE:

f) - Apresentação de Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior 
a 0.75 (zero virgula setenta e cinco), por meio do preenchimento 
do Anexo I, que demonstra a fórmula para o referido cálculo. 

ONDE SE LÊ:

13 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
13.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, em conformidade 
com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 
9.069, de 29/06/95.

LEIA-SE:

13 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

13.1 – Os preços poderão ser reajustáveis após 12 meses de con-
trato a qual será feito pelo índice INCC (Índice Nacional da Cons-
trução Civil).

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 21 de setembro de 2015. 
DANIELE S.DE S. LUNGE
Secretária da Administração

Câmara muniCiPal

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2015
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2015

A Câmara de Vereadores e o Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA do Município de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCAM AUDIÊNCIA PÚBLICA com o tema: “NOVO MODELO DE GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL. É POSSÍ-
VEL?”, a realizar-se no dia 14 de outubro de 2015, às 19 h, no Plenário Tenente Milton Fonseca da Câmara de Vereadores de Penha, situada 
na Avenida Antônio Joaquim Tavares, 101, Centro de Penha.

Penha, 05 de outubro de 2015.
Felipe Rebello Schmidt    Sergio Augusto Machado
Presidente     Presidente
Câmara de Vereadores de Penha   COMDEMA
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Petrolândia

Prefeitura

DECRETO Nº. 069/2015
DECRETO Nº. 069, de 09 de Setembro de 2015.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.617/2014, de 12 de dezembro de 2014 (Lei Orça-
mentária); 

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar na importância de R$ 1.060.384,21 (Um Milhão, sessenta mil 
trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) os saldos 
da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Unidade 01 – Departamento de Transportes e Obras
Proj./Atividade – 2.032 – Pavimentação de Ruas Urbanas
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (106) Aplicações 
Diretas 
Recursos - 0.1.0152 – Convênios de Capital - Estado ...................
...................  R$ 1.060.384,21

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0152 – Convênios de Capital - Estado, na importância de R$ 
1.060.384,21 (Um milhão, sessenta mil trezentos e oitenta e qua-
tro reais e vinte e um centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 09 de Setembro de 2015.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 070/2015
DECRETO Nº. 070, de 09 de Setembro de 2015.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1617 de 12 de Dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) da se-
guinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Unidade 01 – Secretaria de Administração

Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração
Elemento de Despesa – 3.3.50.00.00.00.00.00 – (07) Transferên-
cias a Instituições Privadas sem fins Lucrativos
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários. .................................
......................... R$ 30.000,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º a 
importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) na seguinte dotação 
do orçamento vigente:

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Unidade 01 – Secretaria de Administração
Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (09) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários. .................................
......................... R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 09 de Setembro de 2015.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 071/2015
DECRETO Nº. 071, de 09 de Setembro de 2015.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1617 de 12 de Dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 
da seguinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 09 – FUNDO DA AGRICULTURA
Unidade 01 – Fundo da Agricultura
Proj./Atividade – 2.031 – Manutenção do Fundo da Agricultura
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (07) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários. .................................
......................... R$ 25.000,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º a 
importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) na seguinte 
dotação do orçamento vigente:

Órgão 09 – FUNDO DA AGRICULTURA
Unidade 01 – Fundo da Agricultura
Proj./Atividade – 2.031 – Manutenção do Fundo da Agricultura
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (03) Aplicações 
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Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários. .................................
......................... R$ 25.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 09 de Setembro de 2015.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 072/2015
DECRETO Nº. 072, de 09 DE Setembro de 2015.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1617 de 12 de Dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular par-
cialmente a importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) da seguin-
te dotação do orçamento vigente:

Órgão 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
Unidade 01 – Gabinete do Prefito e Vice
Proj./Atividade – 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vi-
ce-Prefeito
Elemento de Despesa – 3.1.90.00.00.00.00.00 – (01) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários. .................................
......................... R$ 10.000,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º a 
importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na seguinte dotação 
do orçamento vigente:

Órgão 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
Unidade 01 – Gabinete do Prefito e Vice
Proj./Atividade – 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vi-
ce-Prefeito
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (03) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários. .................................
......................... R$ 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 09 de Setembro de 2015.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 073/2015
DECRETO Nº. 073, de 10 de Setembro de 2015.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Inciso VII, do Artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 1617 de 12 de Dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular 

parcialmente a importância de R$ 3.000,00 (Três mil reais) da se-
guinte dotação do orçamento vigente:

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Unidade 01 – Secretaria de Administração
Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (12) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários. .................................
............................ R$ 3.000,00

Art. 2º. Fica suplementada por conta da anulação do Artigo 1º a 
importância de R$ 3.000,00 (Três mil reais) na seguinte dotação 
do orçamento vigente:

Órgão 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
Unidade 01 – Secretaria de Administração
Proj./Atividade – 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração
Elemento de Despesa – 3.3.93.00.00.00.00.00 – (10) Aplicações 
Diretas Decorrente de Op. entre Órgãos
Recursos - 0.1.0132 – Recursos Ordinários. .................................
............................ R$ 3.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 10 de Setembro de 2015.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 074/2015
DECRETO Nº. 074, de 10 de Setembro de 2015.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.617/2014, de 12 de dezembro de 2014 (Lei Orça-
mentária); 

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 4.940,00 (Quatro mil novecentos e quarenta 
reais) os saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 13 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 – Fundo de Assistência Social
Proj.Atividade– 2.013 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (10) Aplicações 
Diretas 
Recursos - 00.01.0155 – Outros Convênios coma União ...............
.......................... R$ 4.940,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0155 – Outros Convênios com a União, na importância de R$ 
4.940,00 (Quatro mil, novecentos e quarenta reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Petrolândia, 10 de setembro de 2015.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 40/2015 na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015, tendo por objetivo a CONTRATAÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO DE MÃO DE 
OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE DUAS SALAS DE ATIVIDADES NO INTERIOR DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE 
EVENTOS - PARQUE DE EXPOSIÇÕES ALOÍSIO HAVERROTH, EM UMA ÁREA DE 120m², CONFORME DESCRIÇÃO DO EDITAL. O envelope 
contendo os documentos de habilitação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na Prefeitura 
Municipal as 09:00h no dia 21/10/2015, ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respectiva oferta de 
lances. A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal, em horário de 
expediente pelo fone (47) 3536-1151. Petrolândia, 06 de outubro de 2015. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

BOLETIM DE URNA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PINHEIRO PRETO

BOLETIM DE URNA

O Presidente da Mesa da Seção valida o resultado final da Mesa de Apuração, conforme registrado em ata que foi lavrada e lida aos presen-
tes, no dia 04/10/2015, que é o seguinte:
SEÇÃO 
Votos Válidos 626
Votos em Branco 5
Votos Nulos 10
Total de Votos 641

 Resultado da apuração dos votos válidos:

Nº Nome do Candidato Total de Votos
001 Luciana Zanella 316
002 Elidiane Fátima Gaio 76
003 Elisângela Rodrigues Ribeiro 160
004 Vera Lucia Zago 189
005 Ana Paula Demori Carletto 251
006 Gladis Magali França 167
007 Ariana Fracazzo Ciarini 62
008 Hellen Cristina Mânica 158
009 Marinês Olivo Baggio 263
010 Gian Carlos Delziovo 203
011 Ligiane Schlosser 67

Total geral de votos válidos 1912

Pinheiro Preto, 04 de outubro de 2015.
Roseli Mazutti
Presidente da Mesa da Seção
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Porto Belo

Prefeitura

MEDIDA PROVISÓRIA 05/2015
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 005/2015
REGULAMENTA A ESTIMATIVA E O ARBITRAMENTO PARA O LAN-
ÇAMENTO DO ISS, CONFORME PREVISTO NOS ARTIGOS 30 A 35, 
DA LEI MUNICIPAL N°. 2.144/2014, QUE INSTITUIU O IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE PORTO BELO - SC

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Orgânica 
Municipal adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º Esta Lei regulamenta a Estimativa e o Arbitramento para o 
lançamento de ofício do Imposto Sobre Serviços – ISS, pela Auto-
ridade Fiscal do Município de Porto Belo, previsto nos artigos 30 a 
35, da Lei Municipal nº 2.144, de 28 de abril de 2014.
Art. 2º A Estimativa e o Arbitramento do valor dos serviços para 
calcular o ISS, a ser lançado de ofício, pela autoridade fiscal do 
Município de Porto Belo, em obra de construção civil, reconstru-
ção, reforma, acréscimo ou demolição, referidas nos subitens 7.02, 
7.04, 7.05 e 7.19 da Lista de Serviços da Lei nº 2.144/2014, quando 
não for recolhido o ISS, na forma disciplinada e, desde que não 
conhecido o preço do serviço, adotará a regulamentação posta por 
esta Lei.
§1º Não conhecido o preço do serviço quando da concessão da 
Licença para Execução de Obras e Instalações Particulares, nos 
termos dos artigos 41 a 44 da Lei Municipal nº 2.146, de 06 de 
maio de 2014, o valor será estimado e recolhimento do tributo será 
antecipado, de acordo com as informações prestadas pelo Sujeito 
Passivo, no projeto de construção. 
§2º O recolhimento do ISS antecipado, nos termos do §1º deste 
artigo, deverá ser depositado em conta própria da Prefeitura Muni-
cipal de Porto Belo, no prazo máximo de 15 dias da emissão de guia 
de pagamento, podendo, a critério do contribuinte, ser parcelado 
em até seis (06) parcelas, devendo corresponder a primeira parce-
la, no mínimo, à trinta (30%) por cento do valor do tributo, e o sal-
do remanescente em parcelas iguais, mensais e sucessivas, desde 
que a parcela mínima não seja inferior a cinqüenta (50) UFM-PB;
§3º Para fins de concessão de Alvará de Habite-se será necessário 
a comprovação do recolhimento integral do ISS, que em casos de 
parcelamento, deverá antecipar o pagamento antes da solicitação 
e no ato da fiscalização para concessão do Habite-se será verifica-
do e apurado se as informações prestadas na Tabela 6 ou 7 (con-
forme o tipo de construção, seu preenchimento/declaração no ato 
da apresentação de projetos) pelo dono da obra e/ou responsável 
está em conformidade com a edificação concluída. 
Art. 3º A Estimativa e o Arbitramento do valor dos serviços, ob-
servarão:
I - o tipo de construção;
II - as características construtivas;
III - o padrão da obra;
IV - a metragem quadrada.
Art. 4º Considera-se como “tipo de construção” a seguinte classi-
ficação:
I – Residencial Unifamiliar:
II – Residencial Multifamiliar;
III – Comercial/Galpão. 
Art. 5º Considera-se como “características construtivas”, com os 
respectivos pontos, os itens dispostos nas Tabelas 1; 2 e 3 do Ane-
xo Único desta Lei, de acordo com o “tipo de construção”.
Parágrafo Único: O sujeito passivo da obrigação tributária está 
obrigado, quando do protocolo do projeto de construção, preen-
cher e anexar ao memorial descritivo da obra a Tabela 6 ou 7, do 
Anexo Único desta Lei, conforme o “tipo de construção”.

Art. 6º Definido o “tipo de construção” e as “características cons-
trutivas” chega-se ao “padrão da obra”, de acordo com a pontua-
ção definida pela Tabela 4 e 5, do Anexo Único desta Lei.
Art. 7º Definido o “padrão da obra”, o valor do ISS estimado ou 
arbitrado, a ser lançado, será calculado de acordo com a seguinte 
fórmula:
Valor do ISS(estimado/arbitrado) = 40% do Valor Padrão do CUB 
Médio Residencial/Comercial e ou CUB Galpão (conforme Tabelas 4 
e 5) X Fator Corretivo X metros quadrados da construção X alíquota 
(definida na Lei nº 2.144/2014).
§1º Antes da concessão do Alvará de Habite-se, o sujeito passivo, 
contribuinte ou responsável tributário, deverá apresentar relatório 
dos serviços tomados de terceiros lançados no livro eletrônico em 
serviços tomados, quando a autoridade competente fará a confe-
rência dos documentos lançados da obra, junto com as despesas 
efetuadas com mão-de-obra própria, que serão deduzidas da base 
de cálculo da estimativa ou do arbitramento calculado.
§2º Para fins de dedução do ISS estimado ou arbitrado, será con-
siderado o valor original das declarações dos serviços tomados, 
ficando vedada a dedução de juros, multa de mora e multa ad-
ministrativa originária do atraso de pagamento, bem como, pelo 
atraso da entrega das declarações.
§3º Caso o sujeito passivo, contribuinte ou responsável, tenha re-
colhido o ISS estimado em valores superiores ao devido, o Municí-
pio, em no máximo sessenta (60) dias da apuração definitiva, fará 
a devolução do valor recolhido a mais, à título de ISS, ao sujeito 
passivo, ou compensará com outros tributos municipais, mediante 
autorização expressa do sujeito passivo. 
Art. 8º O Município adotará, para fins desta Lei, o valor do CUB 
– Custo Unitário Básico de Edificações Residenciais, Comerciais e 
Industriais, estabelecido pelo SINDUSCON-SC, conforme definido 
na Lei nº 2144/2014.
Art. 9º Fica isento de recolhimento do ISS Construção Civil as edi-
ficações residenciais populares horizontais com área de até 70 m² 
que deverá preencher os seguintes requisitos:
I – Único Imóvel em nome do proprietário da obra, que deverá ser 
comprovado mediante apresentação de espelho de IPTU/INCRA, 
acompanhado de contrato de compra e venda e/ou matrícula ou 
instrumento de posse;
II – finalidade exclusiva residencial;
III – indicação no projeto como Edificação Unifamiliar Popular;
Parágrafo Único: fica excluído de nova isenção em casos de amplia-
ções ou mais de uma edificação sobre o mesmo cadastro imobiliá-
rio/matrícula do imóvel ou contrato de compra e venda, bem como 
se já tenha registro de outro processo em análise ou finalizado 
perante a Secretaria de Planejamento Urbano.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 05 dias do mês de outubro de 2015.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

ANEXO ÚNICO
Tabela 1 - Características 
Construtivas
Tipo de Construção: Residencial Unifamiliar

Item da Edificação Sub-item Pontos
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Estrutura

Alvenaria/Con-
creto 100

Mista 80

Madeira 60

Metálica 40

Fibrocimento 20

Outros 10

Cobertura

Telha Esmaltada 100

Telha de Barro 82

Laje 64

Cimento Amianto 46

Zinco/Metálica 28

Outros 10

Paredes

Alvenaria 100

Mista 82

Madeira 64

Fibrocimento 46

Refugos 28

Sem 10

Revestimento/Acabamento 
Externo

Vidro /Blindex 100

Pedra Natural 85
Cerâmica/Tijolo 
á vista 70

Grafiato/Textura 55

Pintura 40

Reboco 25

Madeira 10

Outros 5
Sem revesti-
mento  

Esquadrias

Blindex 100

Alumínio 80

Madeira 60

Ferro 40

Especial 20

Sem 10

Estado de Conservação

Ótimo 100

Bom 65

Regular 45

Mau/Inferior 25

Piscina
Sim 50

Não  

Área Construída da Unidade

Até 70m² 10
de 70,01 a 
120,00m² 28

De 120,01 a 
180,00m² 46

de 180,01 a 
220,00m² 64

de 220,01 a 
280m² 82

Acima de 280m² 100

Tabela 2 - Características 
construtivas
Tipo de Construção: Residencial Multifamiliar

Item da Edificação Sub-item Pontos

Estrutura

Alvenaria/Con-
creto 100

Mista 80

Madeira 60

Metálica 40

Fibrocimento 20

Outros 10

Cobertura

Telha Esmaltada 100

Telha de Barro 82

Laje 64

Cimento Amianto 46

Zinco/Metálica 28

Outros 10

Paredes

Alvenaria 100

Mista 82

Madeira 64

Fibrocimento 46

Refugos 28

Sem 10

Revestimento/Acabamento 
Externo

Vidro /Blindex 100

Pedra Natural 85
Cerâmica/Tijolo 
á vista 70

Grafiato/Textura 55

Pintura 40

Reboco 25

Madeira 10

Outros 5
Sem revesti-
mento  

Esquadrias

Blindex 100

Alumínio 80

Madeira 60

Ferro 40

Especial 20

Sem 10

Estado de Conservação

Ótimo 100

Bom 65

Regular 45

Mau/Inferior 25

Piscina
Sim 50

Não  
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Área Construída da Unidade

Até 70m² 10
de 70,01 a 
120,00m² 28

De 120,01 a 
180,00m² 46

de 180,01 a 
220,00m² 64

de 220,01 a 
280m² 82

Acima de 280m² 100

Tabela 3 - Características 
construtivas
Tipo de Construção: Comer-
cial/Galpão
Item da Edificação Sub-item Pontos

Estrutura

Alvenaria/Con-
creto 100

Mista 80

Madeira 60

Metálica 80

Fibrocimento 20

Outros 10

Cobertura

Telha Esmaltada 100

Telha de Barro 80

Laje 64

Cimento Amianto 50

Zinco/Metálica 30

Outros 10

Paredes

Alvenaria 100

Dry-Wall 80

Mista 80

Madeira 65

Fibrocimento 45

Refugos 28

Sem 10

Revestimento/Acabamento 
Externo

Vidro /Blindex 100

Pedra Natural 85
Cerâmica/Tijolo 
á vista 70

Grafiato/Textura 55

Pintura 40

Reboco 25

Madeira 10

Outros 5
Sem revesti-
mento  

Esquadrias

Vidro Temperado 100

Alumínio 80

Madeira 60

Ferro 40

Sem  

Estado de Conservação

Ótimo 100

Bom 65

Regular 45

Mau/Inferior 25

Quantidade de Banheiros por 
Unidade

1 0

2 20

03 ou mais 40

Área Construída da Unidade

Até 70m² 0
de 70,01 a 
200,00m² 10

De 200,01 a 
400,00m² 30

de 400,01 a 
600,00m² 50

Acima de 600m² 70

Elevador
Sim 40

Não  0

Divisão interna por unidade

Sem divisão 0

01 Ambiente 50
Mais de 01 Am-
biente 80

Tabela 4 – Padrão da obra – Re-
sidencial Unifamiliar e Multifami-
liar e fatores corretivos

Total de Pontos Padrão % do CUB x Fator 
Corretivo

Acima de 630 Padrão 1 40% CUB médio X 
0,45

de 551 a 630 Padrão 2 40% CUB médio X 
0,38

de 461 a 550 Padrão 3 40% CUB médio X 
0,31

de 391 a 460 Padrão 4 40% CUB médio X 
0,24

até 390 Padrão 5 40% CUB médio X 
0,17

Tabela 5 - Padrão da Obra - Co-
mercial/Galpão

Total de Pontos Padrão % do CUB x Fator Corretivo
Acima de 630 Padrão 1 40% CUB médio X 0,52
de 551 a 630 Padrão 2 40% CUB médio X 0,45
de 461 a 550 Padrão 3 40% CUB médio X 0,38
de 391 a 460 Padrão 4 40% CUB médio X 0,31
até 390 Padrão 5 40% CUB médio X 0,24

Tabela 6 - Características construtivas (a ser preenchido pelo Sujeito 
Passivo)
Tipo de Construção: Residência Unifamiliar e Multifamiliar

Item da Edificação Sub-item Pontos

Estrutura

Alvenaria/Concreto  

Mista  

Madeira  

Metálica  

Fibrocimento  

Outros  
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Cobertura

Telha Esmaltada  

Telha de Barro  

Laje  

Cimento Amianto  

Zinco/Metálica  

Outros  

Paredes

Alvenaria  

Mista  

Madeira  

Fibrocimento  

Refugos  

Sem  

Revestimento/Acabamento 
Externo

Vidro /Blindex  

Pedra Natural  

Cerâmica/Tijolo á vista  

Grafiato/Textura  

Pintura  

Reboco  

Madeira  

Outros  

Sem revestimento  

Esquadrias

Blindex  

Alumínio  

Madeira  

Ferro  

Especial  

Sem  

Estado de Conservação

Ótimo  

Bom  

Regular  

Mau/Inferior  

Piscina
Sim  

Não  

Área Construída da 
Unidade

Até 70m²  

de 70,01 a 120,00m²  

De 120,01 a 180,00m²  

de 180,01 a 220,00m²  

de 220,01 a 280m²  

Acima de 280m²  

Tabela7 - Características construtivas (a ser preenchido pelo Sujeito 
Passivo)
Tipo de Construção: Comercial/Galpão

Item da Edificação Sub-item Pon-
tos

Estrutura

Alvenaria/Concreto  

Mista  

Madeira  

Metálica  

Fibrocimento  

Outros  

Cobertura

Telha Esmaltada  

Telha de Barro  

Laje  

Cimento Amianto  

Zinco/Metálica  

Outros  

Paredes

Alvenaria  

Dry-Wall  

Mista  

Madeira  

Fibrocimento  

Refugos  

Sem  

Revestimento/Acabamento Externo

Vidro /Blindex  

Pedra Natural  

Cerâmica/Tijolo á vista  

Grafiato/Textura  

Pintura  

Reboco  

Madeira  

Outros  

Sem revestimento  

Esquadrias

Vidro Temperado  

Alumínio  

Madeira  

Ferro  

Sem  

Quantidade de Banheiros por Unidade

1  

2  

03 ou mais  

Estado de Conservação

Ótimo  

Bom  

Regular  

Mau/Inferior  

Área Construída da Unidade

Até 70m²  

de 70,01 a 200,00m²  

De 200,01 a 400,00m²  

de 400,01 a 600,00m²  

Acima de 600m²  

Elevador
Sim  

Não  

Divisão interna por unidade

Sem divisão  

01 Ambiente  

Mais de 01 Ambiente  
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 029/2015 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 029/2015 – FAS 
Partes: Município de Porto União e Fênix Informática e Telefonia 
Ltda.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Valor Total: R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais).
Vigência: 07 (sete) meses.
Base legal: Pregão Presencial 013/2015 - FAS, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 18 de setembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Fênix Informática e Telefonia Ltda.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 030/2015 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 030/2015 – FAS 
Partes: Município de Porto União e Recier José Gregório – ME.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Valor Total: R$ 4.018,90 (quatro mil e dezoito reais e noventa cen-
tavos).
Vigência: 07 (sete) meses.
Base legal: Pregão Presencial 013/2015 - FAS, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 18 de setembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Recier José Gregório – ME.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 031/2015 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 031/2015 – FAS 
Partes: Município de Porto União e Luis Kaminski – ME.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Valor Total: R$ 3.266,00 (três mil duzentos e sessenta e seis reais).
Vigência: 07 (sete) meses.
Base legal: Pregão Presencial 013/2015 - FAS, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 18 de setembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Luis Kaminski – ME.
Contratada

LEI Nº 4.365/2015
LEI Nº 4.365, de 30 de setembro de 2015.
Dispõe sobre a criação do Comitê de Mortalidade Materno Infantil 
e Fetal – MIF no âmbito do Município de Porto União – SC, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Comitê de Mortalidade Materno Infantil e Fe-
tal – MIF, que tem o objetivo de estabelecer-se no Município de 
Porto União – SC, como uma rede de vigilância aos óbitos infantis, 
maternos e fetais, incentivando a identificação de todos os óbitos 
de crianças menores de 01 (um) ano, mulheres em idade fértil e 
óbitos fetais, o conhecimento de suas causas e fatores determinan-
tes, e de propiciar a sua utilização, visando a detecção de falhas e 
a sua correção, de modo a garantir o funcionamento adequado do 
Sistema de Saúde no Município de Porto União.

Art. 2º São atribuições do Comitê de Mortalidade Materno Infantil 
e Fetal – MIF:
I- Organizar um sistema de investigação epidemiológica dos óbitos 
infantis, óbitos maternos e óbitos fetais, em nível municipal;
II- Incentivar o aperfeiçoamento do conhecimento sobre as causas 
de mortalidade infantil, materna e fetal e os fatores de riscos asso-
ciados, determinado inclusive a relação entre as condições de vida 
e o risco de mortalidade;
III- Garantir a comparabilidade de estatísticas de mortalidade com 
os níveis nacional, regional e local, fortalecendo e/ou adequando 
os sistemas disponíveis, com a finalidade de examinar as tendên-
cias da mortalidade e identificar os subgrupos de população de 
maior risco;
IV- Conscientizar os formuladores de políticas, os responsáveis 
pela sua execução, profissionais de saúde e comunidade sobre a 
situação da mortalidade desses grupos;
V- Recomendar aos gestores ações de intervenção para a melho-
ria da qualidade da assistência à saúde materno-infantil e outras 
ações de prevenção, estimulando parcerias entre as diversas insti-
tuições e organizações envolvidas, governamentais ou não;
VI- Estabelecer critérios para avaliação do impacto das interven-
ções sobre a morbidade e mortalidade materno-infantil, e a quali-
dade da atenção à saúde.

Art. 3º O Comitê de Mortalidade Materno Infantil e Fetal – MIF, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde de Porto União 
terá a seguinte forma e composição:
I- 04 (quatro) representantes titulares da Estratégia Saúde da Fa-
mília e suplentes;
II- 01 (um) representante do SISVAN e suplente;
III- 01 (um) representante médico da pediatria e suplente;
IV- 01 (um) representante da Coordenação da Atenção Básica e 
suplente;
V- 01 (um representante da Vigilância Epidemiológica e suplente;
VI- 01 (um) representante do Serviço Social e suplente;
VII- 01 (um) representante do Hospital de Caridade São Braz e 
suplente;
VIII- 01 (um) representante médico da obstetrícia e suplente;
IX- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e 
suplente;
X- 01 (um) representante do Conselho Tutelar e suplente;
XI- 01 (um) representante do NASF.
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Art. 4º Os membros do Comitê de Mortalidade Materno Infantil e Fetal – MIF terão mandato de 02 (dois) anos, permitindo uma única re-
condução sucessiva.

Art. 5º O funcionamento do Comitê será disciplinado pelo respectivo Regimento Interno.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de setembro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

JAIR GIRALDI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 044/2015
PORTARIA Nº 044, de 02 de outubro de 2015.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão de Inquérito Administrativo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão de Inquérito Administrativo constituída pela Portaria nº 032, de 06 de novembro de 2014;

CONSIDERANDO o parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta Prefeitura Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º ARQUIVAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado através da Portaria nº 032, de 06 de novembro de 2014, por inexistirem 
indícios de conduta omissa ao serviço público. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de outubro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 013/2015 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 014/2015 – FAS
Pregão Presencial 013/2015 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Fênix Informática e Telefonia Ltda,
Recier José Gregório – ME e
Luis Kaminski – ME.
Porto União SC, 18 de setembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2015 PREGÃO PARA INSTRUTOR DE INFORMÁTICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Licitações e Compra
PREGÃO PRESENCIAL Nº40/2015
A Prefeitura Municipal de Presidente Nereu torna público que fará realizar no dia 20/10/2015 às 14:00 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor preço por item, visando o prestação de serviços de empresa relacionados a instrutor de 
informática e inclusão digital para os alunos da rede municipal de ensino prestados na sala de informática da escola Jaime Gili do município 
de Presidente Nereu. O Edital que está amparado na Lei de Licitações encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Praça Leão Dehon, 50, Centro de Presidente Nereu/SC, de segunda a sexta-feira das 12:30 às 17:30 horas. Maiores 
Informações: pelo fone/fax (0xx47) 3362-1108, com Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal.

Presidente Nereu, 05 de outubro de 2015.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal 

EDITAL Pregão Nº 40 /2015 de Participação EXCLUSIVA de Micro Pequenas e EPPs
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/2014

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 
04/2015 de 02/01/2015 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e 
examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Pregão nº 40/2015, do tipo menor preço pelo total geral dos 
itens, sob a forma de fornecimento parcelado, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, Decreto nº 7.892 de 
23/01/2013 com suas alterações e Lei Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014 e demais exigências deste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente certame a aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA E INCLUSÃO DIGITAL PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO A SEREM PRESTADOS NA SALA DE INFORMÁTICA 
DA ESCOLA JAIME GILI DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU. destinados a PREFEITURA MUNICIPAL de Presidente Nereu , conforme 
especificações e quantidades discriminadas no – Termo de Referência deste Edital.

2. DO PRAZO DE ENTREGA

2.1. A CONTRATANTE, a cada pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. Os quantita-
tivos indicados na relação anexa deverão ser entregues pelo licitante adjudicado na PREFEITURA MUNICIPAL de Presidente Nereu, mediante 
requisição prévia do setor competente. 

3. DO VALOR

3.1 A proposta a ser apresentada para o itens cotado, não poderá ultrapassar os valores previamente orçados e relacionados no termo de 
referência, do presente edital, sob pena de desclassificação do proponente para o referido item.

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL

4.1. A Abertura do certame ocorrerá no dia 20/10/2015 às 14:15 horas, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, Praça Leão Dehon, 
50, Centro, Presidente Nereu / SC.
4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será no primeiro dia útil subseqüente, a mesma hora e local, salvo por motivo de 
força maior , ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
4.3. O recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser entregues em 
envelopes separados e fechados. 

5– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1. 
5.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital.
5.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas que:
5.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empre-
sas estrangeiras que não funcionam no país; 
5.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública;
5.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
5.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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5.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
5.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do 
procedimento licitatório.
5.4 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empresa, Pequena Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Único: Não será aplicado os benefícios quando não houver três licitantes com propostas válidas, quando não for vantajoso para 
a Administração Pública ou quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei 
Complementar nº 123/06) (lei complementar 147/2014.

6 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
2. II
6.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar declaração 
conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo que estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu 
art. 43.
6.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a empresa apresentar declaração conforme Anexo – Declara-
ção de Comprometimento será assegurado, as mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.
6.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.
6.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, em caso de empate, haverá adjudicação do item a empresa 
qualificada como ME ou EPP:
6.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da Lei 
Complementar nº. 123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da 
referida Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
6.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos interva-
los estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar nº 126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação das peque-
nas empresas, compreendidas aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de seu art. 3º:
1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por igual perí-
odo (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06);
2) Participação exclusiva de pequenas empresas na disputa de itens cujo valor seja inferior a R$ 80 mil, inclusive nas compras por dispensa 
em razão do valor do contrato, nos termos do art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 (art. 47 c/c 48, I, e 49, IV, da Lei Complementar nº 123/06);
3) Nas licitações de itens com valor superior a R$ 80 mil, desde que o objeto corresponda a bem divisível (não se aplica a serviços), é 
obrigatória a reserva de até 25% da aquisição desses bens para disputa exclusiva entre pequenas empresas (art. 47 c/c 48, III, da Lei 
Complementar nº 123/06);
4) Faculdade de a Administração exigir que parte do objeto contratado com empresas não albergadas pelo Estatuto seja obrigatoriamente 
subcontratado com pequenas empresas, caso em que os empenhos e pagamentos a estas poderão ser realizados diretamente pela Admi-
nistração Pública (art. 47 c/c 48, II, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06);
5) Faculdade de aplicar margem de preferência de até 10% sobre o melhor preço, priorizando-se, justificadamente, a contratação de pe-
quenas empresas sediadas local ou regionalmente (art. 47 c/c 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/06);
6) Não aplicação dos benefícios quando não houver três licitantes com propostas válidas, quando não for vantajoso para a Administração 
Pública ou quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei Complementar 
nº 123/06).

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O credenciamento se dará com a entrega:
a) do envelope, fechado, contendo a proposta de preços;
b) do envelope, contendo a documentação de habilitação, juntamente com as declarações dos anexos;
c) de Instrumento público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, indicando um único representante legal a mani-
festar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de identidade do mesmo, 
e exibir o original para conferência, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto.
d) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente 
com fotocópias da célula da identidade do mesmo.

8. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETAS OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO.
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8.1. Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;
8.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Publicitária direta ou indireta, bem como as que 
estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Publica;
8.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DA PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. A proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora, determinados no Edital, em 
envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:
a)Envelopes n ° 1 : Proposta de Preços ; e 
b) Envelope n° 2 : Documentos de habilitação 
9.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externar, os seguintes dizeres:

Envelope n° 1 – Proposta de Preços
Entidade de Licitação
Edital do Pregão n° 40 / 2015
Razão Social do Proponente:
CNPJ n°: .................................... 
Envelope n° 2 – Documento de Habilitação
Entidade de Licitação
Edital de Pregão n° 40 / 2015
Razão Social do Proponente :
CNPJ n°: .................................... 9.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, de documento próprio, escrito em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devi-
damente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, contendo:
a) Termo de Proposta relacionando itens cotados para cada lote proposto, conforme descrito no termo de Referência, do presente Edital;
b) Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver para contato, o nome e o número do Banco, 
Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito;
c) Especificações do material de forma clara, descrevendo detalhadamente as características, técnicas e marca dos produtos ofertados;
d) Preço unitário e total, conforme TERMO DE REFERENCIA - para o item ofertado, em real, expressos em algarismo, de forma clara e 
precisa, limitado rigorosamente ao objeto dessa licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado;
e) Em caso de Divergências entre o preço unitário e total, será considerado o primeiro;
f) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser entregues sem ônus 
adicionais;
g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
h) Garantia de que os materiais serão substituídos, sem ônus para a Entidade de Licitação, caso não estejam de acordo com as especifica-
ções exigidas e padrões de qualidade exigidos;
i) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, irrisórios, de 
valor zero, excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 

10. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de Habilitação, será publicada 
e dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário e local e, nos termos determinados neste Edital, devendo os envelopes ser entregues lacrados 
da seguinte forma:
10.2. O envelope n° 01 (Proposta de Preços) justamente com o credenciamento onde comprove que o interessado ou o seu representante 
legal possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
10.3. O envelope n° 2 (Documentos de Habilitação) com a declaração de que atende os requisitos.
10.4.Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes, juntamente com declarações dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que cumprem plenamente os re-
quisitos de habilitação, em conformidade com a Artigo 4°, inciso VII da Lei n° 10.520.
10.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pela Pregoeira e 
pelos participantes que o desejarem.

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDIÇÃO

11.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor lance ofertado para os lotes.
11.2. As propostas que estiverem acima do valor máximo estipulado no – Termo de referência serão Desclassificadas. 
11.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da 
proposta de menor do lote, e aqueles que tenham apresentados proposta em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo n° 11 do Decreto n° 3.555/2000.
11.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem acima, o Prego-
eiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso VII, do artigo 11, do mesmo decreto.
11.5. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas escritas e quando 
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não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão.
11.6. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos 
e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
11.7. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente, inferior a este, não 
sendo aceitos lances para igualar valores, nem cujo resultado aferido seja dízima, caso em que o mesmo será arredondado para menor.
11.8. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na sua exclusão da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
11.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço do item e o respectivo 
valor do preço máximo para a aquisição dos materiais.
11.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às propostas exclusivamente pelo critério de menor preço por lance, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
11.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pela Pregoeira o licitante vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto.
11.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou seu autor não atender aos requisitos de habilitação, a Pregoeira 
examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 
quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
11.13. Nas situações previstas nos subitem acima, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para tentar obter preço 
melhor.
11.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
11.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que no final, deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
11.16. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham 
causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

12.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n ° 2 – “Documentos de Habilitação” que demonstrem atendimento às exigências 
que são indicadas a seguir:
12.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

12.2.1.RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratado de sociedade comercial, e, no caso de so-
ciedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
c) Decreto de autorização devidamente publicado, em se tratado de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e, ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício.
e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);
12.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL:
a) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -CRS, EMITIDA PELA Caixa Econômica Federal 
– CEF;
b) Certidão Negativa de Débitos – CND, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-
gativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da 
Matriz em caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de apresentação da certidão Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio fiscal. 
f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho;
h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da Proposta.

12.2.3 AS LICITANTES DEVERÃO AINDA OBSERVAR:
12.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus Anexos.
12.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por mem-
bro da equipe de apoio do Pregão ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial.
12.5. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar:
12.5.1 Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua regularidade jurídico / fiscal;
12.5.2 Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem capacidade financeira necessária para executar o 
contrato;
12.5.3 A Entidade de Licitação reserva-se o direito de cópias dos documentos constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionali-
dade.
12.6 Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem 
prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão.
12.7 A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias, deverá apresentar cópia autenticada do ato ou De-
creto ou publicação em imprensa oficial, concedendo a isenção.
12.8 Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se forem em Original ou Autenticados por Cartório competente.
12.9 Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o preposto, devidamente credenciado, poderá 
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manifestar-se na licitação.

13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

13.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
12.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no 
1° Artigo 12 do Decreto n ° 3.555/2000.
13.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

13. DOS RECURSOS

14.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente haverá a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
14.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata.
14.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedidos , a autoridade competente homologará a adjudicação do 
objeto a licitante vencedora . 

15. DAS PENALIDADES

15.1. As licitantes, participantes deste certame, que cometerem os delitos mencionados no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e art. 14 do decreto n ° 3.555, de 08/08/2000, estão sujeitadas às penalidades neles previstas.
15.2. As multas serão calculadas em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da fatura, por dia em que, sem justa causa, a licitante ven-
cedora não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias, 
quando então incidirá em outras comissões legais.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes sanções, quando for o caso:
I. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público;
II. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso da entrega do material;
III. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Poder Público por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos.
16.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidades, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação do ato.

17. DO PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão efetuados até 10 (dez) dias após a entrega de cada fragmento do objeto, na quantidade solicitada pela Contra-
tante e mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada sob n ° 
05 DEPTO DE EDUCACAO
001 DEPTO DE EDUCACAO
0012 EDUCACAO
0361 ENSINO FUNDAMENTAL
1501 CRIANÇA NA ESCOLA
2010 Manutenção do Ensino Fundamental
33903905000000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
01010000 Receitas de Impostos - Educação

19. REAJUSTE DE PREÇO

19.1. Os preços apresentados pelos licitantes serão reajustáveis quando o mesmo completar um (01) ano de serviços prestados, corrido 
pelo índice IGPM.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução deste, estando sujeitas às san-
ções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.
20.2 O material deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a 
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inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades.
20.3 Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de lici-
tação poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na 
ordem de classificação. 
20.4 Fica assegurado à entidade de Licitação o Direito de:
20.5 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de publicação no Mural Público Munici-
pal, com a antecedência de pelo menos 24(vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
20.6 Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou 
interesse público, dando ciência aos interessados.
20.7 Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias 
úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações. 
20.8 A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do Termo de Referência, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
20.9 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato sessão 
pública.
20.10 A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ao) responsável(eis) por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da 
Entidade de licitação, durante a entrega dos materiais, reparando, às suas custas, os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por 
parte da Entidade de Licitação.
20.11 A Licitante que pretender obter esclarecimento sobre este Edital e seus anexos deverá solicitá-los por escrito, por meio da carta, tele-
grama ou fac-símile, enviados ao endereço abaixo, ate 02 dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação das propostas, e serão 
atendidos , dentro do menor prazo, pela Entidade de Licitação que comunicará por escrito aos demais interessados que tenham retirado 
os Editais. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e 
precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. Solicitar consultas para o seguinte endereço:

Prefeitura Municipal de Presidente Nereu – Santa Catarina
Praça Leão Dehon – 50 – Centro - 88.184-000 Fone / Fax (47) 3362-1108

21 Fazem parte integrante deste Edital:
- Anexo I – Minuta do Contrato;
- Anexo II – Declaração que não emprega menor;
- Anexo III – Carta de Credenciamento;
- Anexo IV – Declaração para Habilitação;
- Anexo V – Declaração de Porte Empresarial;
- Anexo VI - Declaração de Comprometimento;
- Anexo VII - Termo de Referencia.

22. DO FORO
22.1. O foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Justiça Comum da Comarca de Rio do Sul.

Presidente Nereu, 05 de outubro de 2015.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

ANEXO I

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem o Município de PRESIDENTE NEREU -SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 83.102.699/0001-28, com sede 
na PRACA LEAO DEHON, em PRESIDENTE NEREU -SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FRANCISCO COMAN-
DOLI, brasileiro, casado, no exercício de cargo de Prefeito, residente e domiciliado na Estrada Geral, s/n - PRESIDENTE NEREU -SC, inscrita 
no CPF 311.191.829-72 de ora em diante denominada de contratante, e de outro lado a empresa, .........................................................
...........pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º ........................................... com sede ............................................ 
Neste ato representado pelo Sr. ............................................................. residente e domiciliado em .....................................................
..... inscrita no CPF sob N.º ......................................... de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
E INCLUSÃO DIGITAL PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO A SEREM PRESTADOS NA SALA DE INFORMÁTICA DA ESCOLA 
JAIME GILI DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do orçamentário:
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05
001
0012
0361
1501
2010
33903905000000
01010000

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até PAGAMENTO MENSAL PARCELADO

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto 
terminar, o que expirar primeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento 
do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada.

CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS

a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 
24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu., localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta feira, das 13:00 às 18:00, devendo ser expedida a 
nota fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades conseqüentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 40/2015, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos 
da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

PRESIDENTE NEREU-SC, de de 0000

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Assessor Jurídico
OAB/SC

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...

DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): 
-------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 ...................................................... 
DATA

 ................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, portador (a) da Cédula de Identidade nº. --------------------
-------, e CPF sob nº. ------------------------------ , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ............................. (SC), na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa -----------------------------------------------------------------, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame. 

 ______________________ , em _______ de __________ 20 ..... 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL Nº. ...../20..., que esta empresa atende 
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plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, do edital convo-
catório.

 _______________________ , em ____ de ______ 20....

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
..../20..., instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

-------------------------------------,----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL 

A empresa ..................... (Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, para 
fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que se 
enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse mesmo 
artigo.

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20 ..... 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

A empresa .................................................. , CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos docu-
mentos de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua 
regularização fiscal, caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão 
Presencial nº. .../20....
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....

TERMO DE REFERÊNCIA

ITENS QTDE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM COT. MÁX 
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 1 3,00 MES
PRESTACAO DE SERVICOS DE INSTRUTOR DE INFORMATICA E INCLUSAO DIGITAL PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM CARGA HORARIA CONFORME ESTIPULADO 
PELA SECRETARIA DE EDUCACAO DE 40 HORAS SEMANAIS.

4.200,00

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20...
PROPOSTA COMERCIAL
(de preferência em papel timbrado da Proponente)
NOME DE EMPRESA: ________________________________________________________________________
CNPJ: __________________________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL _____________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ____________________________________________________________________
RUA: ______________________________________Nº. ________ BAIRRO: ____________________________
CEP: __________________ CIDADE: ___________________ UF: ______  FONE: ( _____ )__________________

Apresentamos nossa proposta para visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE INFOR-
MÁTICA E INCLUSÃO DIGITAL PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO A SEREM PRESTADOS NA SALA DE INFORMÁTICA DA 
ESCOLA JAIME GILI DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU. da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC), em conformidade com o 
estabelecido no Edital de Pregão nº. ..../20 ...... , acatando todas as estipulações consignadas no Edital.

ITENS QTDE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM VL. UNIT.VL. TOTAL

 1 3,00 MES

PRESTACAO DE SERVICOS DE INSTRUTOR DE INFORMATICA E INCLUSAO 
DIGITAL PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM CARGA 
HORARIA CONFORME ESTIPULADO PELA SECRETARIA DE EDUCACAO DE 
40 HORAS SEMANAIS.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________

Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima demonstrada, retirando-me o direito de reclamar 
sobre qualquer valor nela relacionado.

data: ____/ _____ /_____

ASSINATURA E CARIMBO



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 551

Rio do Sul

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 183/2015
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 183/2015 firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 23/12/2015 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ADRIANA LEICHT PRUST portador(a) do CPF nº 
039.889.389-63, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 183/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula primeira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar, a partir de 31/08/2015, com a seguinte redação:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Centro de Educação Infantil Canta Galo, em substituição a Jeniana 
Bechtold Bruning, que está afastada em Licença para Tratamento 
de Saúde.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo. 

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28/08/2015.
GIVANILDO SILVA   ADRIANA LEICHT PRUST
Secretário de Administração  Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:.    Nome:.
CPF:.    CPF:.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 177/2015
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 177/2015 firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 09/10/2015 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SANDRA REGINA DOS SANTOS portador(a) do CPF 
nº 792.087.899-34, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4º 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 177/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula primeira do Contrato Administrativo, que a partir 
de 23/09/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 

2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Anos Iniciais, com jor-
nada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro 
Educacional Roberto Machado, em substituição a Angela Aparecida 
Silva, que está afastada em Licença Maternidade.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22/09/2015.
GIVANILDO SILVA               SANDRA REGINA DOS SANTOS
Secretário de Administração  Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:.    Nome:.
CPF:.    CPF:.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 270/2015
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 270/2015 firmado 
em 08/04/2015, com término previsto para 16/10/2015 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) MARCIA APARECIDA RIZZO portador(a) do CPF 
nº 023.206.729-58, na qualidade de Contratado(a), celebram o 6º 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 270/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula primeira do Contrato Administrativo, que a partir 
de 15/09/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) prestará serviços de Profes-
sor Anos Iniciais com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 
de 26 de junho de 2002, e alterações posteriores, com jornada de 
20 horas semanais, em virtude de vaga não ocupada em Concurso 
Público e com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 
26 de junho de 2002, e alterações posteriores com jornada de 20 
horas semanais, substituindo Margarete Dubiela, que está readap-
tada; jornadas a serem desenvolvidas no(a) Centro Educacional 
Daniel Maschio”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 15/09/2015.
GIVANILDO SILVA   MARCIA APARECIDA RIZZO 
Secretário de Administração  Contratado(a)
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Testemunhas:
Nome:.    Nome:.
CPF:.    CPF:.

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/2015
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 163/2015 firmado em 02/02/2015, com término previsto para 09/10/2015 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação 
de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) 
ROSELITA MARIA SEBOLD portador(a) do CPF nº 763.433.169-49 na qualidade de Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Admi-
nistrativo nº 163/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula primeira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação, a partir de 17/09/2015:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações posterio-
res, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro Educação 
Infantil Pinguinho de Gente, em substituição a Kelly da Silva Girardi que está em Licença Maternidade.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/09/2015.
GIVANILDO SILVA   ROSELITA MARIA SEBOLD
Secretário de Administração  Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.    Nome:.
CPF:.    CPF:.

GABARITOS PRELIMINARES EDITAL CONCURSO 002/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2015
PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES
DA PROVA ESCRITA APLICADA NO DIA 04/10/2015

1. Serão aceitos recursos contra a prova escrita aplicada no dia 04/10/2015 nos dias 05 e 06/10/2015 através da área restrita do candidato 
disponível no sítio click.listaeditais.com.br ou enviados por Sedex para a Empresa Click Soluções, Rua Tenente Costa, 123, Centro – Itupo-
ranga – SC, CEP 88400-000 conforme o Edital 02/2015 e suas Retificações.

2. O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão e o recurso deverá conter obrigatoriamente:
a) Número da Questão;
b) Pedido de Anulação ou Troca de Gabarito;
c) Justificativa;
d) Referência bibliográfica que ampare a justificativa do candidato.

AGENTE ADMINISTRATIVO

01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. C 22. A 23. A 24. D 25. A 26. B 27. A 28. B 29. B 30. B
31. B 32. B 33. D 34. B 35. A 36. C 37. D 38. D 39. C 40. D

DESENHISTA

01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. B 22. C 23. D 24. A 25. B 26. C 27. D 28. B 29. A 30. B
31. C 32. D 33. A 34. B 35. D 36. C 37. B 38. C 39. A 40. D
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EDUCADOR SOCIAL
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. B 22. C 23. D 24. B 25. C 26. D 27. A 28. D 29. B 30. C
31. B 32. A 33. D 34. C 35. A 36. D 37. C 38. B 39. C 40. A

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. D 22. A 23. A 24. B 25. A 26. C 27. D 28. C 29. A 30. A
31. B 32. C 33. B 34. D 35. A 36. D 37. C 38. C 39. B 40. B

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. D 22. B 23. A 24. A 25. C 26. C 27. C 28. B 29. A 30. C
31. C 32. D 33. D 34. B 35. A 36. C 37. D 38. A 39. C 40. B

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. A 22. D 23. C 24. D 25. B 26. A 27. B 28. A 29. B 30. D
31. A 32. D 33. D 34. C 35. C 36. B 37. B 38. D 39. A 40. B

TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. D 22. D 23. A 24. C 25. B 26. C 27. D 28. A 29. B 30. D
31. B 32. C 33. D 34. C 35. D 36. C 37. B 38. D 39. A 40. D

TELEFONISTA
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. B 22. A 23. C 24. C 25. A 26. A 27. D 28. D 29. D 30. C
31. B 32. D 33. B 34. B 35. A 36. A 37. D 38. A 39. B 40. D

TOPÓGRAFO
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. A 17. B 18. D 19. C 20. D
21. C 22. A 23. D 24. C 25. C 26. B 27. A 28. A 29. B 30. C
31. B 32. D 33. C 34. A 35. B 36. C 37. B 38. B 39. A 40. D

Rio do Sul, 04 de Outubro de 2015.
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL CMDCA Nº 002/2015
EDITAL CMDCA Nº 002/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL torna público o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do município de Santiago do 
Sul - SC, realizada no dia 04 de outubro de 2015.

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Sidiane Casagrande Veronêse 129
2º Edinéia Kelly Gomes Bordignon 95
3º Marilene ValcarenghiToazza 89
4º Genir Guerra Cardoso 77
5º Daiane Guedes 72
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Elenilce da Rosa Comin 67
7º Viviane Lourdes Gluzezak dos Santos 46
8º Ana Paula Zat 35
9º Ana Cláudia Sagas Picoli 28
10º EdicleriVanzinPelinson 25
11º Daiane GeremiaSomavilla 24

Fica aberto o prazo de 24 horas, a contar da publicação do presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado pu-
blicado.
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

Santiago do Sul - SC, 04 de outubro de 2015.
Gabriel Kichel
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral
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São Bento do Sul

Prefeitura

EDITAL Nº 01/2015 - COMDIM
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
DE SÃO BENTO DO SUL – COMDIM

EDITAL COMDIM Nº 01/2015
CONVOCAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO FÓRUM PARA A ESCOLHA 
DAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE SÃO BENTO DO SUL.

Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM 
no uso de suas atribuições legais com base na Lei Municipal nº 
2409/2009, convoca as Entidades Não-Governamentais do Municí-
pio de São Bento do Sul, que realizam políticas voltadas a garan-
tir os direitos das mulheres, para participarem do Fórum para a 
Escolha das Entidades Não-Governamentais, mediante a seguinte 
regulamentação:

Art. 2º O Fórum elegerá seis entidades não governamentais, da 
sociedade civil organizada que integrarão o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA MULHER DE SÃO BENTO DO SUL – COMDIM, 
para o biênio 2015/2017.

Art. 3º As entidades candidatas, ao se inscreverem, deverão apre-
sentar a seguinte documentação: 
I) fotocópia de seu Estatuto e as suas alterações posteriores; 
II) fotocópia da ata de eleição da atual diretoria; 
III) cópia do CNPJ;
IV – Nomeação e fotocópia da Carteira de Identificação oficial com 
foto ou documento similar (carteira nacional de habilitação ou car-
teira profissional) de um representante da entidade para participar 
do fórum como delegado com direito a voto. 
V – Nomeação de dois representantes para o conselho, sendo um 
titular e um suplente, que, caso a entidade seja eleita, serão os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Parágrafo único: Os documentos acima relacionados deverão ser 
entregues, na secretaria executiva do COMDIM, impreterivelmente 
até o dia 10 de novembro de 2015, bem como o preenchimento 
do formulário de inscrição da entidade, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, situada na Rua João Mühlbauer, 169, Bairro Ser-
ra Alta.

Art. 4° - A Comissão Eleitoral do COMDIM terá até o dia 13 de 
novembro de 2015, para examinar as candidaturas e divulgar a 
relação das entidades candidatas por meio de edital.
§ 1° - Os pedidos de impugnação de candidatura deverão ser diri-
gidos à Comissão Eleitoral do COMDIM, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Rua João Mühlbauer, 169, Bairro Serra Alta, até 
05 (cinco) dias após a publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM, através de ofício, constando a identificação do impugnante 
e as razões do pedido.
§ 2° - A Comissão Eleitoral terá 03 (três) dias após o termino do 
prazo para a impugnação para decidir sobre a impugnação e res-
ponder ao impugnante igualmente publicando no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM.
§ 3° Caso a solicitação de impugnação de candidatura seja aceita 
pela comissão eleitoral, a candidata a ser impugnada será comu-
nicada e terá direito a resposta, que deverá ser feito em um prazo 
não superior a 03 (três) dias.

Art. 5° - A divulgação final das candidaturas, pela Comissão Eleito-
ral, ocorrerá até o dia 03 de dezembro de 2015, por meio de edital.

Parágrafo único – Da divulgação final não caberá recurso.

Art. 6º – O Fórum será realizado no dia 07 de dezembro de 2015, 
às 09h. Na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na 
Rua João Mühlbauer, nº 169, Bairro Serra Alta. 
§ 1º – Caberá ao presidente da Comissão Eleitoral dirigir os tra-
balhos, esclarecendo dúvidas e resolvendo de pronto as eventuais 
questões de ordem.
§ 2º – A Comissão Eleitoral designará um secretário para elaborar 
a ata do fórum e auxiliar na condução dos trabalhos.

Art. 7º – A entidade candidata que desejar expor os motivos de sua 
candidatura durante a assembleia do fórum, poderá realizar.

Parágrafo único – Cada entidade candidata terá no máximo 05 (cin-
co) minutos para fazer a sua exposição/apresentação.

Art. 8° - O voto direto e secreto será exercido pelo delegado, no-
meado pela entidade que representa, em cédula contendo o nome 
das candidatas, previamente rubricada pela Comissão Eleitoral, 
que deverá ser depositada em local determinado pela Comissão.
§ 1º – Cada entidade terá direito a um único delegado;
§ 2° - O representante da entidade, no ato da votação, deverá se 
apresentar a comissão eleitoral informando a entidade que repre-
senta;
§ 3° – Cada delegado deverá votar em até 06 (seis) entidades 
candidatas;
§ 4° – Será considerada nula a cédula que apresentar mais de 06 
(seis) candidatas assinaladas.

Art. 9º – Serão eleitas titulares as 06 (seis) entidades mais votadas 
e as demais permanecerão no quadro de entidades suplentes do 
COMDIM.

Parágrafo único – Em caso de empate, as entidades presentes vo-
tarão apenas nas entidades empatadas.

Art. 10 – Após a eleição das escolhas das entidades candidatas, 
redigir-se-á ata que será dirigida ao COMDIM, que encaminhará 
ao chefe do Poder Executivo para que seja feito a nomeação dos 
membros escolhidos, cabendo-lhe também, por ato próprio, des-
tituí-los, sempre que fatos relevantes de violação legal ocorrer, a 
juízo do Plenário do Conselho.

Art. 11 – No caso de extinção ou recusa da entidade na participa-
ção do COMDIM, fica o Executivo Municipal autorizado a promover 
a substituição pela entidade suplente eleita neste fórum.

Art. 12 – A função de conselheiro do COMDIM não é remunerada, 
tem caráter relevante e o seu exercício é considerado prioritário, 
justificando as ausências a quaisquer outros serviços, quando de-
terminadas pelo comparecimento às suas Assembleias, reuniões ou 
outras participações de interesse do Conselho.

Art. 13 – O mandato dos conselheiros do COMDIM é de 02 (dois) 
anos, na forma da lei. Perderá o mandato e terá vedada a recon-
dução para o mesmo mandato o conselheiro que, no exercício da 
titularidade, faltar a 03 (três) Assembleias ordinárias consecutivas 
ou 06 (seis) alternadas, salvo com justificativa aprovada em as-
sembleia geral.

Art. 14 – O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM 
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fará ampla divulgação do presente edital e do resultado final em 
meios de comunicação que tragam o máximo de conhecimento ao 
público.

Art. 15 – Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Co-
missão Eleitoral.

São Bento do Sul, 05 de outubro de 2015.
Ataize Scharmach
Presidente do COMDIM

EDITAL Nº 14/2015 - CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE SÃO BENTO DO SUL – CMDCA

EDITAL CMDCA Nº 14/2015
Torna público o resultado da eleição dos membros do Conselho 
tutelar do Município de São Bento do Sul.

A COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CAN-
DIDATOS AO CONSELHO TUTELAR, legalmente constituída, torna 
público o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar 
do município de São Bento do Sul, realizada no dia 04 de outubro 
de 2015.

Classifica-
ção
Titulares

Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Célia Terezinha Gomes 282
2º Luciane Stawny Sampaio 270
3º Sandro Tschöke 247

4º Rosemeire Aparecida Alexandre 
Marques 186

5º Filipe Weihermann 166
Classifica-
ção
Suplentes

Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Claudio Ildor Mattge 153
7º Jeferson Nossol 151
8º Mafalda Claudino Chaves 140
9º Madalena Telma 134
10º Sebastião Marcelo de Lima 134
11º Andrei Brixi 115
12º Cristiano Berti 96

13º Tatiane Gomes dos Santos Schro-
eder 92

14º Tais Cristina Heyse 85
15º Raquel Fernandes Ramiro 68

16º Joseli da Silva e Souza Menezes 
da Costa 67

17º Nair Carniel 61
18º Jaqueline Benoit 56
19º Joice Maiara Rics 53
20º Seliana Chapiewski Pontes 52

21º Claudia Farinhaque de Oliveira 
Pereira 48

22º Silviana Inês Vieira Lilla 47
23º Valeria Souza da Silva 41
24º Lilian Kelli Antonowicz 26

Fica aberto o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da pu-
blicação do presente Edital, para que sejam apresentados recursos 
contra o resultado publicado, na forma prevista no § 3º do Art. 16 
do Edital CMDCA nº 02/2015 publicado por meio da Resolução nº 
07/2015 do CMDCA.

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á no dia 06 de 
novembro de 2015 após a análise dos recursos apresentados no 
prazo legal. 

São Bento do Sul, 04 de outubro de 2015.
Tiago Rogério Hilgenstieler
Presidente da Comissão Eleitoral

Josleine Travinski
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de São Bento do Sul – CMDCA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2015 FC
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 11/2015

OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE PARA FUNCIO-
NÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
SÃO BENTO DO SUL, PARA O PERÍODO DE OUTUBRO DE 2015 A 
DEZEMBRO DE 2015.
CONTRATADO: NIVALDO STROEBERL & CIA
VALOR: R$ 6.336,00 (seis mil, trezentos e trinta e seis reais)

SÃO BENTO DO SUL, 24 DE SETEMBRO DE 2015
MARLA HUEBL KAISER
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MARILIA CRISPI DE MORAES
PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO CULTURAL.

JUSTIFICATIVA – IL 11/2015

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação. 

I – Objeto: FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE PARA FUN-
CIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
SÃO BENTO DO SUL, PARA O PERÍODO DE OUTUBRO DE 2015 A 
DEZEMBRO DE 2015.
II – Contratado: NIVALDO STROEBERL & CIA
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
inexigibilidade de licitação se baseia no CAPUT do Artigo 25 da Lei 
8.666/93, onde é inviável a competição. Faz-se necessária a com-
pra de passes para os funcionários públicos municipais que atuam 
na Fundação Cultural de São Bento do Sul, conforme Lei n° 397, 
de 17 de setembro de 2002, a qual “Institui o vale-transporte aos 
servidores públicos da administração municipal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências”. 
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é 
a única concessionária dos serviços de transporte coletivo urba-
no em São Bento do Sul, escolhida através do processo licitatório 
n° 85/96, modalidade concorrência pública e contratada por meio 
do contrato n° 166/96, de 25/07/1996, com prazo permissionário 
previsto de 20 (vinte) anos, ficando evidenciada a inviabilidade de 
competição para a contratação dos referidos serviços.
V - Justificativa do Preço: o valor de R$ 3,30 (três reais e trinta 
centavos) por passe fornecido justifica-se, visto que o parágrafo 
único da Cláusula Sexta do Contrato n° 166/96 dispõe:
“Parágrafo Único: As tarifas a serem cobradas serão aprovadas pelo 
poder permitente, e os reajustes das mesmas serão precedidas de 
estudo específico, levando-se em conta, entre outros fatores, a 
depreciação geral do veículo, as despesas médias de conservação 
e manutenção, inclusive substituição de peças e acessórios, contri-
buições de previdência social, custo do combustível e lubrificantes, 
sendo assegurada a justa remuneração do capital”. O valor atual da 
Tarifa do Serviço Público Municipal de Transporte Coletivo Urbano 
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de Passageiros para o município de São Bento do Sul foi instituído 
pelo Decreto n° 0908, de 30 de março de 2015, sendo portanto 
impraticável pesquisa de mercado, pois o valor cobrado está de 
acordo com a normativa citada.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competen-
te, Presidente Interina da Fundação Cultural, Sra. Marília Crispi de 
Moraes. 

MARLA HUEBL KAISER
Presidente da Comissão de Licitação

Ratifico a justificativa e determino a publicação no Diário Oficial dos 
Municípios e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias. 

MARILIA CRISPI DE MORAES
Presidente Interina da Fundação Cultural de São Bento do Sul

RESOLUÇÃO Nº 03/2015 - COMDIM
RESOLUÇÃO COMDIM Nº 03/2015
NOMEIA A COMISSÃO ELEITORAL PARA O PROCESSO DE ESCO-
LHA DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE SÃO BENTO DO SUL.

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Bento do Sul – 
COMDIM, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
nº 2.409, de 30 de setembro de 2009 e de acordo com a delibe-
ração da Assembleia Geral Ordinária em 05 de outubro de 2015, 
resolve:

Art. 1o – Nomear a Comissão eleitoral para o processo de escolha 
das entidades não governamentais do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Mulher de São Bento do Sul, composta pelas conselheiras: 
Ildemara Wojakewicz dos Santos Cavalca Garcia, Ana Lucia Horst, 
Luciana Koetzler Grosskopf e Olivia Schulz Fendrich.

Art. 2o – Fica a Comissão supracitada responsável pela organi-
zação e realização do Processo de escolha das entidades não 

governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
São Bento do Sul – COMDIM, gestão 2015/2017.

Art. 3o – A Presidente será a conselheira Ildemara Wojakewicz dos 
Santos Cavalca Garcia e Secretaria a conselheira Luciana Koetzler 
Grosskopf.

Art. 4o – A presente Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de outubro de 2015
Ataize Scharmach
Presidente do COMDIM

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO Nº 217/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 217/2015 

O Município de São Bento do Sul – SC, com sede na Rua Jorge La-
cerda, nº 75, Centro, cidade de São Bento do Sul, inscrito no CNPJ 
sob o nº 86.051.398/0001-00, no uso de suas atribuições, vem a 
público RETIFICAR o ITEM Nº 03 DO TERMO DE REFERÊNCIA do 
Edital de Pregão Presencial de nº 217/2015,
Onde se lê: Valor Unitário Máximo R$ 208,00 e Valor Total Máximo 
R$ 8.320,00,
Leia-se: Valor Unitário Máximo R$ 226,05 e Valor Total Máximo R$ 
9.042,00.
E para que essa produza seus efeitos, o Secretário de Administra-
ção resolve ALTERAR o recebimento e a abertura das propostas 
para o dia 20 de OUTUBRO de 2015, sendo que o recebimento dos 
envelopes documentação e proposta serão até às 13:30 horas e 
abertura às 14:00 horas.

São Bento do Sul, 20 de outubro de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA 
Secretário de Administração

DEBORAH CINTIA DE QUADROS
Pregoeira

Samae - São Bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 64/2015
Pregão Presencial n° 64/2015
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 64/2015
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 15 de outubro 
de 2015, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas 
para:

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e licenças 
de software.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(10) 3.3.90.30.00.00.00 – Setor Administrativo – Exercício Vigente
(19) 4.4.90.52.00.00.00 – Setor Administrativo – Exercício Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 

Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Su-
primentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
licitacao

São Bento do Sul, 05 de outubro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/N° 196, DE 02 DE OUTUBRO 
DE 2015.
PORTARIA/SAMAE/SBS/N° 196, de 02 de outubro de 2015.

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085 de 05 de janeiro de 2015, do Senhor Prefeito Municipal, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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702 de 03/12/1996,

RESOLVE

Art. 1° CONCEDER ao servidor JANILSO BARBOSA TEIXEIRA, Mo-
torista, lotado nesta Autarquia, a Gratificação de Função, nível FG-
03, função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o 
artigo 75 § 1º da Lei Municipal nº 228 de 28 de dezembro de 2001, 
modificação introduzida pela Lei 1897 de 24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSVACIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 194, DE 01 DE OUTUBRO 
DE 2015.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 194, de 01 de outubro de 2015. 

“EXONERA DIRETOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, na forma do art. 49º, alínea b, da Lei nº 228 
de 28 de dezembro de 2001, OSNI PAULO LANGA, do cargo de 
Diretor Administrativo e Financeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 1º de outubro de 2015, revo-
gando-se a portaria n° 168, de 10 de setembro de 2014.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 195, DE 02 DE OUTUBRO 
DE 2015.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 195, de 02 de outubro de 2015.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE 

Art. 1º - RETIRAR do servidor DIRCEU FERREIRA DA TRINDADE, 
Operador de Rede Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível 
FG-03, função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o 
artigo 75, Parágrafo único, da Lei nº 228, de 28 de Dezembro de 
2001, e modificação introduzida pela Lei 1897 de 24 de julho de 
2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 197 DE 02 DE OUTUBRO 
DE 2015.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 197 DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.

“Institui a Comissão Julgadora do 1º Concurso de Fotografia do 
SAMAE”

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de São Bento do Sul/SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para compor 
a Comissão Julgadora do 1º Concurso de Fotografia do SAMAE de 
São Bento do Sul/SC com tema “SAMAE: 50 anos de saneamento 
em São Bento do Sul”.

· Olegario Sluminski – Analista de Saneamento II
· Fernando José Schwetler – Operador de ETA/ETE
· Maria Lourdes Sperka – Analista de Saneamento I
· Verediane Pereira – Analista de Saneamento I
· Paulo Schwirkowski – Analista de Saneamento I
· Monica Rosa Maria Zanchetin Tobias – Assistente Social
· Luciano Soji Sassaki – Engenheiro Sanitarista
· Marília Crispi de Moraes – representante Prefeitura Municipal
· Marcelo Augusto Metzger – fotografo convidado

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Domingos

Prefeitura

EDITAL CMDCA N° 012
EDITAL Nº 012/2015
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, através de sua Presidente, torna público o resultado preliminar da 
eleição dos membros do Conselho Tutelar do município de São Domingos, realizada no dia 04 de outubro de 2015.
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Luciane Scheffer Ortiz 139
2º Érica Fernanda Migliavaca 120
3º Giovana Maria Picoli Cenedesi 109
4º Romilda Fátima Almeida da Silva Adami 96
5º Daniela Valentini de Souza 89
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Maria Salete de Moraes Borges 82
7º Ivonir Debortoli de Lima 75
8º Mariangela de Souza Gomes 60
9° Frantchesca Spezia 48
10° Jucelane de Fátima Ribeiro de Souza 03

 Fica aberto o prazo de 03 dias, a contar da publicação do presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publi-
cado, na forma prevista no Edital n°001/2015.
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. Este edital entrará em vigor 
na data de sua publicação.

São Domingos, (SC), 05 de outubro de 2015.
Rosi Marmentini Scheffer
Presidente Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 098/2015
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 098/2015
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 034/2015
O Pregoeiro Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 19 de outubro 
de 2015, estará recebendo as propostas dos interessados visando eventual futura AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
NATALINAS, FOGOS DE ARTIFÍCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
NATALINA MÓVEL. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 
5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. 
Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomingos.
sc.gov.br. 

São Domingos, SC, 29 de Setembro de 2015. 
Flávio Celeste Lorenzi 
Pregoeiro Oficial.
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São Joaquim

Prefeitura

ATA GERAL DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DO PROCESSO 
DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
ATA GERAL REFERENTE À ELEIÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

ATA GERAL DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DO PROCESSO DE ESCO-
LHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Aos quatro dias do mês de outubro de 2015, na E.E.B. Martinho 
de Haro, sob a responsabilidade da Comissão Organizadora, foi 
realizada a votação e apuração do processo de escolha dos mem-
bros do CONSELHO TUTELAR DE SÃO JOAQUIM, sendo instaladas 
12 seções (salas) para recepção dos votos. A votação teve início 
às 08:00 horas, encerrando-se às 17:00 horas, conforme Atas de 
Votação e Apuração de cada seção (sala). Às 17:18 horas inicia-
ram-se os trabalhos de apuração dos votos, a partir dos Boletins 
de Urna de cada seção (sala), atuando como escrutinadores os 
Srs. devidamente nominados nas atas de cada sala de votação, 
na presença dos candidatos interessados e respectivos fiscais. De-
pois de constatada a inexistência de quaisquer indícios de fraude 
e irregularidades nos Boletins de Urna passou-se a totalização dos 
votos, chegando-se ao seguinte resultado: votos válidos: 1.542; 
votos brancos: 011; votos nulos: 024; AMANDA BORGES FERNAN-
DES votos 181, IRONI DE OLIVEIRA votos 20, MARIÉLA TAINA 
DE JESUS votos 2, ADRIELEN DA SILVA NUNES votos 31, JAISON 
DA SILVA votos 101, SIRLENE RODRIGUES DE SOUZA votos 50, 
DAIANI PADILHA DE SOUZA votos 134, DANIELA MENDES RODRI-
GUES/ DANI MENDES votos 69, ISABELLA CHIODELLI votos 188, 
BEATRIZ CRISTINA GODOI GOULART/ BIA 21, DANIELA CRISTINA 
MEDEIROS votos 68, SIRLEI RODRIGUES DE SOUZA votos 3, EDI-
JAN MEDEIROS votos 80, GLECI TEREZINHA DOS SANTOS votos 
68, SIMONE ALI HUSEIN votos 112, GISELLY CASTELLO DE SOUZA 
votos 19, GISELA MENDONÇA GOULART votos 3, NELCI DA SILVA 
TOMAZ votos 179, JADINA PADILHA GUIMARAES votos 93, ROS-
MARI MARAFIGO DE JESUS/ ROSE votos 129. Não havendo outras 
impugnações ou incidentes que pudessem comprometer a validade 
da totalização dos votos, o Presidente da Comissão Organizadora, 
diante de todos os presentes, parabenizou e agradeceu a todos os 
que trabalharam no processo de escolha, salientando que, nos ter-
mos do Edital do Processo Seletivo Nº 001/2015, os candidatos te-
rão prazo de 02 dias para eventual interposição de recursos contra 
a apuração, os quais deverão ser julgados em 07 dias e, dentro dos 
14 dias seguintes será oficializada a proclamação dos eleitos com 
a respectiva homologação. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
a presente ata, que após lida e achada conforme segue assinada 
por mim, Ana Márcia de Souza Pereira, Presidente, pelos demais 
membros presentes da Comissão Organizadora, pelos membros do 
CMDCA, pelos candidatos e respectivos fiscais, que acompanharam 
os trabalhos. Cópia desta ata deverá ser enviada à Promotoria de 
Justiça da Comarca.

São Joaquim, 04 de outubro de 2015

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO CONSELHO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EDITAL Nº 
001/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída pela Presidente 
Ana Márcia de Souza Pereira e membros Fabiano Padilha, Silvia 
Helena Silva Lemos e Jamile Mª de Andrade Santos. torna público 
o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do Mu-
nicípio de São Joaquim, realizada no dia 04 de outubro de 2015.

CLASSIFICAÇÃO 
TITULARES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE 

VOTOS

1º ISABELLA CHIODELLI 188

2º AMANDA BORGES FERNANDES 181

3º NELCI DA SILVA TOMAZ 179

4º DAIANI PADILHA DE SOUZA 134

5º ROSMARI MARAFIGO DE JESUS 129

CLASSIFICAÇÃO 
SUPLENTES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE 

VOTOS

1º SIMONE ALI HUSEIN 112

2º JAISON DA SILVA 101

3º JADNA PADILHA GUIMARÃES 93

4º EDJAN MEDEIROS 80

5º DANIELA MENDES RODRIGUES 69

Fica aberto o prazo de 02 dias, a contar da publicação do presente 
Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado 
publicado, na forma prevista no item 1.6.1 do Edital de Processo 
Seletivo Nº 001/2015. A homologação final do resultado da eleição 
dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

São Joaquim, 04 de Outubro de 2015. 
Ana Marcia de Souza Pereira  Fabiano Padilha 
Presidente do CMDCA   Membro

Silvia Helena Silva Lemos   Jamile Mª de Andrade Santos 
Membro     Membro

EXTRATOS DE ATAS E CONTRATOS 09/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM 
EXTRATO CONTRATUAL

-------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 05/2015 2º adit - Contrato Nº: 05/2015
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM 
Contratada...: SERRA SUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
- EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 16/09/2015 Término: 28/11/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
7/2014
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de Empresa para ampliação e reforma 
da Escola Básica Municipal Domingos Pereira Portela" 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 184/2015
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM 
Contratada...: CLENIO BENONI MARTINS 37742817934
Valor ............ : 7.699,00 (sete mil seiscentos e noventa e nove 
reais)
Vigência ....... : Início: 24/09/2015 Término: 23/11/2015
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Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
112/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação da Empresa Clenio Benoni Martins 
37742817934 para construção de um muro de bloco de cimento na 
BBM Domingos Pereira Portela no Bairro Jardim Bandeira" 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 185/2015
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM 
Contratada...: ROSA & ROSA COM VAREJISTA DE BRINQ E ART 
RECR LTDA
Valor ............ : 600,00 (seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
113/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação da Empresa Rosa&Rosa, para trans-
porte escolar do Bairro Nossa Senhora Aparecida até a EEB Manoel 
Cruz." 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Aditivo Nº ..... : 05/2015 3º adit - Contrato Nº: 05/2015
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM 
Contratada...: SERRA SUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
- EPP
Valor ............ : 12.240,63 (doze mil duzentos e quarenta reais e 
sessenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 01/10/2015 Término: 28/11/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
7/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.056.4.4.90.00.00.00.00.00 (57)
Objeto .......... : Contratação de Empresa para ampliação e reforma 
da Escola Básica Municipal Domingos Pereira Portela" 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 186/2015
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM 
Contratada...: EDITE SEHNEM
Valor ............ : 640,00 (seiscentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 02/10/2015 Término: 21/10/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 9/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação das Senhoras Edite Sehnem e Vanir 
Peixer Lorenzini para ministrarem palestras sobre Educação Inclu-
siva no Curso de Formação Continuada em Educação Especial - 
""PRÁTICAS PEDAGÓGICAS INCLUSIVAS""" 

----------------------------------------------------------------------------- 
"Contrato Nº..: 187/2015
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM 
Contratada...: VANIR PEIXER LORENZINI
Valor ............ : 720,00 (setecentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 02/10/2015 Término: 20/10/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 9/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação das Senhoras Edite Sehnem e Vanir 
Peixer Lorenzini para ministrarem palestras sobre Educação Inclu-
siva no Curso de Formação Continuada em Educação Especial - 
""PRÁTICAS PEDAGÓGICAS INCLUSIVAS""" 

"Contrato Nº..: 188/2015
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE EDUCACAO SAO JOAQUIM 
Contratada...: JORGE DE QUADRA BARBOSA 55273769000
Valor ............ : 12.584,00 (doze mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais)
Vigência ....... : Início: 02/10/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.: 115/2015

Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação emergencial do Srº Jorge de Quadra 
Barbosa para o transporte escolar. " 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM 
EXTRATO CONTRATUAL 

"Contrato Nº..: 14/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM 
Contratada...: GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTAO EM 
SERVIÇOS L
Valor ............ : 7.028,64 (sete mil e vinte e oito reais e sessenta e 
quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 01/09/2015 Término: 01/09/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratração de Licença de Software com a em-
presa Governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão em Seviços." 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015
PROCESSO Nº 25/2015 HOMOLOGAÇÃO: 10/09/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM 
OBJETO: Aquisição de leites especiais para os pacientes do SUS.
CONTRATADO: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.676,50 (oito mil seiscentos e setenta e 
seis reais e cinqüenta centavos)" 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE SAO JOAQUIM 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

"PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2015
PROCESSO Nº 10/2015 HOMOLOGAÇÃO: 02/09/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL SAO JOAQUIM 
OBJETO: Aquisição de Edredons para a Secretaria Municipal de As-
sistência Social

CONTRATADO: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 19.462,00 (dezenove mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais)" 

"PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2015
PROCESSO Nº 9/2015 HOMOLOGAÇÃO: 16/09/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL SAO JOAQUIM 
OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos para o CREAS 
e Casa Lar
" 
"-------------------------
CONTRATADO: JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LD-
TA-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.355,00 (dois mil trezentos e cinqüenta 
e cinco reais)" 
"-------------------------
CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES ME
VALOR DA DESPESA: R$ 15.540,00 (quinze mil quinhentos e qua-
renta reais)" 
"-------------------------
CONTRATADO: MARIA CIRLEI DA VEIGA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.295,00 (três mil duzentos e noventa e 
cinco reais)" 
========================================
===== 
" 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
EXTRATO CONTRATUAL

"Contrato Nº..: 49/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
Contratada...: CCA CONSTRUTORA LTDA - ME
Valor ............ : 266.187,32 (duzentos e sessenta e seis mil cento e 
oitenta e sete reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 23/09/2015 Término: 22/09/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.: 28/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa para construção de pas-
seios para pedestre nas Avenidas Francisco Assis De Bem e Otá-
vio Alves Guimarães , e nas ruas João Pereira Castilho e Antônio 
José Alves de Sá no Bairro Madre Paulina. Conforme o convenio 
nº785463/2013 Sinconv.Contrato de repasse n°1005512-70/2013 
CEF" 

"Contrato Nº..: 50/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
Contratada...: ELIZANDRA MACIOROSKI - ME
Valor ............ : 25.428,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e vinte 
e oito reais)
Vigência ....... : Início: 28/09/2015 Término: 28/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 49/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de Playgrounds, Escorregadores e Balan-
ços a serem instalados no Município." 

"Contrato Nº..: 44/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
Contratada...: PHOENIX CONSTRUTORA LTDA 
Valor ............ : 14.945,89 (quatorze mil novecentos e quarenta e 
cinco reais e oitenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 21/09/2015 Término: 21/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.: 24/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação da empresa Phoenix Construtora 
LTDA para serviços no Centro Comunitário da localidade de São 
Sebastião da Várzea." 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

"PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2015
PROCESSO Nº 97/2015 HOMOLOGAÇÃO: 09/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para serem usados em 
ruas da cidade e no interior do Municipio de São Joaquim.
CONTRATADO: LEÃO INDUSTRIAL CONSTRURA LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil e re-
ais)" 

"DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2015
PROCESSO Nº 111/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
OBJETO: Contratação da Empresa MECSOLOS Mecanica de Solos 
Ltda, para realizar sondagem na Rua Agripa de Castro Farias para 
futura Pavimentação e Drenagem conforme contrato com a Caixa 
Econônica Federal nº 1018182-71/2014
CONTRATADO: MECSOLOS MECANICA DE SOLOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.726,77 (um mil setecentos e vinte e seis 
reais e setenta e sete centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações." 

"PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015
PROCESSO Nº 104/2015 HOMOLOGAÇÃO: 21/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para a Secre-
taria Municipal de Obras e Viação.

CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.355,00 (dois mil trezentos e cinqüenta 
e cinco reais)" 

"PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2015
PROCESSO Nº 105/2015 HOMOLOGAÇÃO: 22/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
OBJETO: Aquisição de maquinas e implementos agricolas-amplia-
ção da meta- conforme Planilha Orçamentaria,em conformidade 
com o contrato de Repasse n° 78933-2013,Camara de Deputados 
emenda n° 28570001 Programa MAPA-Ministerio da Agricuyltura 
e Abastecimento - Proposta 047288/2013 Siconv,Caixa Processo 
n° 2624.1005190-20-2013,Celebrado entre a Prefeitura e a União 
Federal Repassado pela Caixa Econômica Federal.

CONTRATADO: CASA DO PICAPAU LTDA. ME.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.950,00 (dez mil novecentos e cinqüen-
ta reais)" 
"-------------------------
CONTRATADO: METALURGICA FREITAS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 28.690,00 (vinte e oito mil seiscentos e 
noventa reais)" 
"-------------------------
CONTRATADO: DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 6.880,00 (seis mil oitocentos e oitenta 
reais)" 
"-------------------------
CONTRATADO: DAIANA VOGEL ZIMMERMANN EIRELI - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 8.490,00 (oito mil quatrocentos e noventa 
reais)" 

"DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2015
PROCESSO Nº 112/2015 HOMOLOGAÇÃO: 23/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de passeios para 
pedestre nas Avenidas Francisco Assis De Bem e Otávio Alves Gui-
marães , e nas ruas João Pereira Castilho e Antônio José Alves de 
Sá no Bairro Madre Paulina. Conforme o convenio nº785463/2013 
Sinconv.Contrato de repasse n°1005512-70/2013 CEF

CONTRATADO: CCA CONSTRUTORA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 266.187,32 (duzentos e sessenta e seis 
mil cento e oitenta e sete reais e trinta e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso V da Lei de Licitações."

"PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015
PROCESSO Nº 92/2015 HOMOLOGAÇÃO: 23/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
OBJETO: Aquisição de um veículos zero km para uso Secretaria de 
Obras e Viação um Veiculo Utilitário Seminovo, para ser utilizado 
na Prestação de Serviços de Mão de Obra de Iluminação Pública
" 
"-------------------------
CONTRATADO: MUNDIAL MOTOR'S LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhen-
tos reais)" 

"DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2015
PROCESSO Nº 113/2015 HOMOLOGAÇÃO: 30/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
OBJETO: Contratação de Prestação de Serviço de coleta ,transpor-
te, destinação final e tratamento de resíduos sólidos domiciliares e 
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dos resíduos sólidos domiciliares recicláveis gerados no Município 
de São Joaquim.

CONTRATADO: SERRANA ENGENHARIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 177.983,14 (cento e setenta e sete mil 
novecentos e oitenta e três reais e quatorze centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso V da Lei de Licitações." 

"São Joaquim, 05/10/2015
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI - Prefeito" 
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São José

Prefeitura

CONTRATO/CT: N° 129/2015 – IN 020/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 129/2015 – IN 020/2015 – Processo 396/2015 - 
Contratado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOARTE. Objeto: INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL SOARTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESEN-
TAÇÃO DO ESPETÁCULO INFANTIL “VIM VER MARIA”, DESTINADO 
A CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS 
DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL E CONVENIADOS, QUE ATENDEM 
NA MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL E AS CRIANÇAS DO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, 
OFERTADOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vigência deste Con-
trato será de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura. 
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Data da Assinatura do Con-
trato: 18 de setembro de 2015.

DECRETO Nº 5014/2015
DECRETO Nº 5014/2015
DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTE-
RESSE A SER OBSERVADO NA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, LE-
VANTAMENTOS OU ESTUDOS POR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO, A SEREM UTILIZADOS PELA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições con-
feridas pelo art. 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município e tendo 
em vista o disposto no artigo 21 da Lei Federal n. 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, no art. 31 da Lei Federal n. 9.074, de 07 de julho 
de 1995, no art. 3º da Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 
2004 e Lei Municipal n. 4.730, de 22 de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1°. Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Inte-
resse (PMI), destinado a orientar a participação de particulares 
na estruturação de Projetos, levantamentos, investigações ou es-
tudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, com a fi-
nalidade de subsidiar a administração pública na estruturação de 
empreendimentos a fins de concessão, permissão ou de parcerias 
público-privadas (PPPs), sob a forma de concessão patrocinada ou 
administrativa, no âmbito da administração pública direta e indireta 
do Poder Executivo Municipal, nos termos dispostos neste Decreto.
Art. 2º. Para fins deste Decreto, considera-se PMI o procedimento 
instituído por órgão ou entidade da administração municipal, por 
intermédio do qual poderão ser solicitados ou recebidos esponta-
neamente pela iniciativa privada, estudos, levantamentos ou in-
vestigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, informações 
técnicas ou pareceres, com vistas à inclusão de projetos de interes-
sados para contratos de concessão ou parceria público-privada de 
acordo com a Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e 
Lei Municipal n. 4.730, de 22 de dezembro de 2008 nas modalida-
des de concessão patrocinada ou de concessão administrativa, de 
concessão comum e de permissão.
§ 1° Poderão fazer uso do PMI os órgãos e as entidades da admi-
nistração pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal que 
tiverem interesse em obter as informações mencionadas no caput 
para a realização de projetos de sua competência.
§ 2º A proposta de solicitação do procedimento será submetida à 

análise do órgão competente e deverá:
I – Demonstrar o interesse público na realização dos trabalhos;
II – Estudos preliminares que permitam a apreciação técnica do 
procedimento com relação aos custos, benefícios, prazos e viabi-
lidade;
III – Minuta do instrumento a ser publicado incluindo os docu-
mentos a serem produzidos pelos interessados autorizados e os 
critérios objetivos para a seleção dos estudos de que trata o art. 
2º deste Decreto;
IV – Delimitar o escopo dos projetos, estudos, levantamentos ou 
investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, informa-
ções técnicas ou pareceres, podendo se restringir a indicar tão so-
mente o problema que se busca resolver com a parceria, deixando 
à iniciativa privada a possibilidade de sugerir diferentes meios para 
sua solução;
V – Indicar prazo máximo para apresentação dos projetos, estudos, 
levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, 
dados, informações técnicas ou pareceres e o valor nominal máxi-
mo para eventual ressarcimento;
VI – Indicar o valor máximo da contraprestação pública admitida 
para a parceria público-privada, sob a forma de percentual do valor 
das receitas totais do eventual parceiro privado; e
VII – Ser objeto de ampla publicidade, mediante publicação no Di-
ário Oficial do Município, em jornal diário de grande circulação e na 
página na rede mundial de computadores da Prefeitura Municipal 
de São José.
§ 3º O valor máximo para eventual ressarcimento pelo conjunto de 
projetos, estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, so-
luções tecnológicas, dados, informações técnicas ou pareceres não 
poderão ultrapassar três e meio por cento do valor total estimado 
dos investimentos necessários à implementação da respectiva par-
ceria público-privada.
§ 4º. Salvo decisão em contrário do órgão competente, a con-
traprestação pública nas parcerias público-privadas cujos projetos, 
estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tec-
nológicas, dados, informações técnicas ou pareceres sejam recebi-
dos nos termos deste Decreto, não poderá exceder a 30% (trinta 
por cento) do total das receitas do eventual parceiro privado.
§ 5º Os prazos para apresentação de projetos, estudos, levanta-
mentos ou investigações serão fixados de acordo com a complexi-
dade do escopo dos trabalhos.
Art. 3º. Recebida a proposta do procedimento, o órgão competente 
procederá à análise e avaliação do caráter prioritário do projeto, 
segundo as diretrizes governamentais vigentes e decidirá sobre a 
conveniência e oportunidade de se autorizar o procedimento, su-
gerir alterações e indicar a estruturação e a modelagem do projeto 
apresentado ou determinar o seu arquivamento, mediante comuni-
cação das conclusões ao titular do órgão ou da entidade solicitante 
para as providências.
Art. 4º. O PMI se inicia com a publicação, no órgão oficial do Muni-
cípio, do aviso respectivo, pelo órgão ou pela entidade interessada, 
com a indicação do objeto, do prazo de duração do procedimento, 
dos critérios objetivos para a análise, a autorização e a seleção 
dos estudos de que trata o art. 2º deste Decreto e, se for o caso, 
a respectiva página na rede mundial de computadores em que es-
tarão disponíveis as demais normas e condições consolidadas no 
instrumento de solicitação.
Art. 5º. Poderão participar do PMI pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, individualmente ou em grupo, neste últi-
mo sem necessidade de vínculo formal entre os participantes.
Parágrafo único. A participação no PMI, bem como o fornecimen-
to de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações 
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técnicas, projetos ou pareceres pelos interessados não impedirá a 
sua participação em futura licitação promovida pelo órgão ou pela 
entidade solicitante.
Art. 6º. A manifestação dos interessados em participar do PMI de-
verá ser apresentada mediante protocolo, no local, no prazo, nas 
condições estabelecidas no art. 4º deste Decreto pelo órgão ou 
pela entidade solicitante e instruídos com as seguintes informa-
ções:
I – Declaração de interesse;
II – Dados cadastrais contendo a qualificação completa do interes-
sado, nome ou razão social, seu endereço completo, telefones para 
contato, área de atuação, e na hipótese de pessoa jurídica, o nome 
e a qualificação dos responsáveis perante a administração pública 
estadual com dados para contato, devendo, em todos os casos, 
responsabilizar-se pela veracidade das declarações que fizer;
III – Demonstração da experiência do interessado para a realização 
de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações téc-
nicas, projetos ou pareceres similares aos solicitados; e
IV – Detalhamento das atividades que pretendem realizar, consi-
derando o escopo dos projetos, estudos, levantamentos ou inves-
tigações definidas na solicitação, inclusive com a apresentação de 
cronograma que indique as datas de conclusão de cada uma das 
etapas e a data final para a entrega dos trabalhos.
§ 1º Qualquer alteração na qualificação do interessado e dos res-
ponsáveis deverá ser imediatamente comunicada ao solicitante.
§ 2º Serão recusados requerimentos de autorização para partici-
pação do PMI que estejam em desconformidade com o escopo da 
solicitação.
Art. 7º. Qualquer interessado poderá solicitar informações por es-
crito a respeito do PMI, em até 10 (dez) dias úteis antes do tér-
mino do prazo estabelecido para a apresentação das respectivas 
manifestações.
§ 1º Não serão analisados pedidos de informações solicitados pos-
teriormente ao término do prazo previsto no caput.
§ 2º As solicitações de informações a respeito do PMI serão res-
pondidas pelo órgão ou pela entidade solicitante, por escrito, em 
5 (cinco) dias úteis do recebimento, pelo meio indicado no instru-
mento de solicitação de manifestação de interesse.
Art. 8º. O órgão ou a entidade solicitante poderá, a seu critério e 
a qualquer tempo:
I – Solicitar dos particulares interessados informações adicionais 
para retificar ou complementar sua manifestação;
II – Modificar a estrutura, o cronograma, a abordagem e o conteú-
do ou os requisitos do PMI; e
III – Considerar, excluir ou aceitar, parcialmente ou totalmente, as 
informações e sugestões advindas do PMI.
Art. 9º. Caberá à entidade ou ao órgão solicitante proceder ao exa-
me da documentação entregue pelo interessado e após, expedir 
termo de autorização a ser publicado no Diário Oficial do Município, 
indicando os interessados autorizados a iniciar as atividades defi-
nidas no PMI.
Art. 10. O órgão ou a entidade solicitante, a seu critério poderá 
realizar sessões públicas destinadas a apresentar informações ou 
características do projeto sobre o qual se pretende obter as mani-
festações dos interessados.
§ 1º A divulgação do local, data, hora e objeto da sessão pública 
de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo de outros meios, 
deverá ser efetuada pelo órgão ou pela entidade solicitante no 
órgão oficial do Estado, até 10 (dez) dias antes da sua realização.
§ 2º A sessão de que trata o caput não se confunde, nem substitui 
a realização de audiências ou consultas públicas exigidas nas de-
mais normas da legislação pertinente.
Art. 11. O órgão ou a entidade solicitante poderá se valer de mo-
delos e formulários próprios a serem preenchidos pelos particula-
res, com o objetivo de orientar a padronização das manifestações 
encaminhadas.
Art. 12. Os particulares autorizados a participar do PMI serão res-
ponsáveis pelos custos financeiros e demais ônus decorrentes de 
sua manifestação de interesse, não fazendo jus a qualquer espécie 

de ressarcimento, indenizações ou reembolsos por despesa incor-
rida, nem a qualquer remuneração pelo órgão ou pela entidade 
solicitante, salvo disposição expressa em contrário.

§ 1º Quando expressamente previstas no PMI hipóteses de res-
sarcimento, reembolso, indenização ou remuneração, deverão ser 
observadas as normas da legislação pertinente.
§ 2º É admitida a transferência do ônus do pagamento dos valores 
decorrentes das hipóteses previstas no § 1º deste artigo ao futuro 
concessionário ou permissionário do projeto sobre o qual ocorrer o 
PMI, observados os termos e as condições do instrumento de so-
licitação de manifestação de interesses, bem como as disposições 
relativas à aplicação do art. 31 da Lei Federal nº 9.074, de 1995, e 
do art. 21 da Lei Federal nº 8.987, de 1995.
Art. 13. Os estudos técnicos elaborados pelo setor privado serão 
remetidos ao órgão competente para analise, que coordenará os 
trabalhos de consolidação da modelagem final.
§ 1º A avaliação e a seleção dos projetos, estudos, levantamentos 
ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, infor-
mações técnicas ou pareceres a serem utilizados, parcial ou in-
tegralmente, na eventual licitação, serão realizadas conforme os 
seguintes critérios:
I – consistência das informações que subsidiaram sua realização;
II – adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas 
e procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre que 
possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor 
tecnologia aplicada ao setor;
III – compatibilidade com as normas técnicas emitidas pelos ór-
gãos setoriais;
IV – razoabilidade dos valores apresentados para eventual ressar-
cimento, considerando projetos, estudos, levantamentos ou inves-
tigações similares;
V – compatibilidade com a legislação aplicável ao setor;
VI – impacto do empreendimento no desenvolvimento sócio-eco-
nômico da região e sua contribuição para a integração catarinense, 
se aplicável; e
VII – demonstração comparativa de custo e benefício do empre-
endimento em relação a opções funcionalmente equivalentes, se 
existentes.
§ 2º A avaliação e a seleção dos projetos, estudos, levantamentos 
ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, infor-
mações técnicas ou pareceres no âmbito do órgão municipal res-
ponsável pela análise e deliberação, não se sujeitam a qualquer 
recurso na esfera administrativa quanto ao seu mérito.
§ 3º Nos casos em que o projeto apresentar especificidade e com-
plexidade que não permita a sua avaliação por corpo técnico da 
prefeitura, será facultada a contratação de serviço de consultoria 
especializada para a realização de análises e emissão de resulta-
dos, pareceres ou congêneres.
Art. 14. Os critérios de avaliação consolidados no aviso público de 
que trata o art. 4º, obedecidos os critérios do art. 13 deste Decre-
to, serão definidos no PMI.
Art. 15. Concluídos os trabalhos, o órgão competente municipal de-
liberará sobre a proposta de modelagem final, avaliando, do ponto 
de vista técnico, o grau de aproveitamento dos estudos apresenta-
dos e os respectivos percentuais de ressarcimento, considerados os 
critérios definidos no edital do PMI.
Art. 16. Será publicado no Diário Oficial dos Municípios o resultado 
do procedimento aprovado.

CAPÍTULO II
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSES DA INICIATIVA PRIVADA

Art. 17. Para fins deste Decreto, considera-se também PMI a mani-
festação de interesse da iniciativa privada que se consubstancia na 
apresentação espontânea de propostas, estudos, levantamentos, 
investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, informa-
ções técnicas ou pareceres e projetos, elaborados por pessoa física 
ou jurídica da iniciativa privada, para utilização em modelagens de 
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parcerias público-privadas, de concessão ou permissão no âmbito 
da administração pública direta e indireta do Poder Executivo Mu-
nicipal.
Art. 18. A PMI de iniciativa espontânea de pessoa jurídica ou física 
privada deverá conter obrigatoriamente:

I – as linhas básicas do projeto, com a descrição do objeto, sua 
relevância e os benefícios econômicos e sociais dele advindos;
II – a estimativa dos investimentos necessários e do prazo de im-
plantação do projeto;
III – as características gerais do modelo de negócio, incluindo a 
modalidade de PPP considerada mais apropriada, previsão das re-
ceitas esperadas e dos custos operacionais envolvidos;
IV – a projeção, em valores absolutos ou em proporção, da con-
traprestação pecuniária eventualmente demandada do parceiro 
público; e
V – outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a efi-
ciência e o interesse público envolvidos no projeto, inclusive os 
estabelecidos no art. 2º da Lei nº 12.930, de 2004.
Art. 19. Recebida a PMI, o órgão encarregado deliberará sobre sua 
pertinência, onde deverá ser dada continuidade, caso a propostas 
atenda a todos os requisitos legais e seja de interesse do Executivo 
Municipal.
Art. 20. A qualquer tempo, poderá ser solicitada ao autor da PMI a 
adequação desta ao conteúdo estabelecido no art. 3º deste Decre-
to, para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação.
Art. 21. Caso a PMI não seja aprovada, o interessado será cientifi-
cado dessa deliberação.
Art. 22. Caso aprovada, a PMI apresentada espontaneamente por 
pessoa física ou jurídica privada, será recebida como proposta 
preliminar de projeto de PPP, cabendo ao órgão competente dar 
ciência da deliberação ao proponente e solicitar as informações 
necessárias para, em conjunto com a Secretaria competente para 
o desenvolvimento do projeto, publicar o aviso respectivo para a 
apresentação, por eventuais interessados, de manifestação de in-
teresses sobre o mesmo objeto, na forma do PMI constante deste 
Decreto.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Aprovada a modelagem final e autorizada pelo Prefeito 
Municipal a inclusão definitiva do projeto de PPPs, serão iniciados 
os procedimentos para a licitação, nos termos do art. 10 da Lei 
Federal nº 11.079, de 2004, e do art. 16 da Lei nº 12.930, de 2004.
Art. 24. Caberá ao vencedor do certame ressarcir os custos dos 
estudos utilizados pelo Poder Público na modelagem final aprova-
da, conforme disposto no art. 21 da Lei Federal nº 8.987, de 1995, 
podendo qualquer proponente da manifestação de interesse, par-
ticipar da licitação da parceria público-privada, nos termos do art. 
31 da Lei Federal nº 9.074, de 1995.
Art. 25. Os projetos, os estudos, os levantamentos ou as investiga-
ções, as pesquisas, as soluções tecnológicas, os dados, as informa-
ções técnicas ou os pareceres de que trata o art. 2º deste Decreto, 
a critério exclusivo do órgão ou da entidade solicitante, poderão ser 
utilizados total ou parcialmente na elaboração de editais, contratos 
e demais documentos referentes aos projetos de concessão patro-
cinada, administrativa, comum ou de permissão, objeto do PMI.
§ 1º A realização do PMI pelo órgão ou pela entidade solicitante 
não implicará abertura de processo licitatório, salvo disposição ex-
pressa em contrário.
§ 2º A realização de eventual processo licitatório não está condi-
cionada à utilização de dados ou informações obtidas por meio dos 
interessados participantes do PMI.
§ 3º Os direitos autorais sobre os projetos, estudos, levantamentos 
ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, infor-
mações técnicas ou pareceres e demais documentos solicitados 
no PMI ou fornecidos pelos particulares, salvo disposição em con-
trário, prevista no instrumento de solicitação de manifestação de 

interesse ou apresentada espontaneamente pela iniciativa privada, 
serão cedidos pelos interessados participantes, podendo ser utili-
zados incondicionalmente pelo órgão ou pela entidade solicitante.
§ 4º A entidade solicitante assegurará o sigilo das informações 
cadastrais dos interessados, quando solicitado, nos termos da le-
gislação.
§ 5º A utilização dos elementos obtidos com o PMI ou com a mani-
festação de interesses da iniciativa privada não caracterizará nem 
resultará na concessão de qualquer vantagem ou privilégio ao par-
ticular, em eventual processo licitatório posterior.
§ 6º O descumprimento do disposto no § 5º deste artigo sujeita 
os responsáveis às sanções administrativas previstas na legislação 
vigente.
Art. 26. A aprovação da manifestação de interesses, a autorização 
para a realização dos estudos técnicos e o aproveitamento des-
ses estudos será pessoal e intransferível, podendo ser cancelada 
a qualquer tempo por razões de oportunidade e de conveniência, 
sem direito a qualquer espécie de indenização.
§ 1º A manifestação de interesse:
I – Será conferida sempre sem exclusividade;
II – Não gerará direito de preferência para a contratação do objeto 
do projeto de PPP ou a outorga de concessão ou permissão;
III – Não obrigará o Poder Público a realizar a licitação; e
IV – Não gerará para o Poder Público a obrigação de ressarcir os 
custos incorridos na sua elaboração;
§ 2º A autorização para a realização de projetos, estudos, levanta-
mentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, 
informações técnicas ou pareceres não implica, em hipótese al-
guma, corresponsabilidade do Estado perante terceiros pelos atos 
praticados pela pessoa autorizada. 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. O órgão ou a entidade solicitante deverão consolidar as 
informações obtidas por meio do PMI, podendo combiná-las com 
as informações técnicas disponíveis em outros órgãos e entidades 
da administração pública estadual, sem prejuízo de outras informa-
ções obtidas junto a outras entidades públicas ou privadas.
Art. 28. Fica o órgão ou secretaria competente para análise do 
PMI autorizado a expedir os atos complementares para a execução 
deste Decreto.
Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

BERNARDO MEYER
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

CLÓVIS RENATO SQUIO
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 5059/2015
DECRETO Nº 5059/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida 
por Processo Seletivo.
NOME CARGO DATA

SAMARA FARIAS DA CUNHA Professor - M 18/09/2015
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Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 18/09/2015. 

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5060/2015
DECRETO Nº 5060/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida 
por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

NATALIA CAPISTRANO Professor-M 21/09/2015

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21/09/2015. 

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5061/2015
DECRETO Nº 5061/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos au-
tos da apelação civil em mandato de segurança nº 064.00.001304-
1, no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de 
licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Pro-
cesso Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DIS-
PENSA

MARISTELA ALVES DE LIMA Auxiliar de Sala 23/09/2015

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23/09/2015. 

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5062/2015
DECRETO Nº 5062/2015
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, a servidora LADICE DE JESUS 
ALMEIDA, portadora do CPF nº 678.149.219-53, concursada, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, com uma carga 
horária semanal correspondente a 20 horas, com exercício de suas 
funções junto ao Centro Educacional Municipal Maria Hortência Pe-
reira Furtado.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a 24/09/2015.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5063/2015
DECRETO Nº 5063/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando Processo Administrativo nº 19652/2015 datado de 
26/08/2015; 

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensado, o seguinte servidor, admitido por Pro-
cesso Seletivo.

NOME CARGO DATA

JEFERSON MAGNUS DE SOUZA Professor - H 21/09/2015

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21/09/2015. 

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 5064/2015
DECRETO Nº 5064/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando Processo Administrativo nº 015999/2015 datado de 14/07/2015; 

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.
NOME CARGO DATA

HELOISA AURORA PAMPLONA Auxiliar de Sala 21/09/2015

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/09/2015. 

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5065/2015
DECRETO Nº 5065/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.
NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

CLAUDETE GOMES Professor-M 40 Horas 16/09/2015

ELIZABETE ZANLUCA DE MATOS Professor-M 40 Horas 16/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5066/2015
DECRETO Nº 5066/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
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efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

CLARA REGINA DE FIGUEIREDO BITTENCOURT DOS SANTOS Auxiliar de Sala 40 Horas 18/09/2015

LIANE COSTA Professor-M 40 Horas 18/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5067/2015
DECRETO Nº 5067/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.
NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

ADRIANA ROMAO SCHEIBE Professor-M 40 Horas 21/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5068/2015
DECRETO Nº 5068/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.
NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

SANDRA REGINA COSTA DA ROCHA Professor-M 40 Horas 22/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5069/2015
DECRETO Nº 5069/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2015, datado de 26 de março de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

LIANE CRISTINA SILVESTRE CABOLA Professor-M 20 Horas 18/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5070/2015
DECRETO Nº 5070/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2015, datado de 26 de março de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

KATIA PERES Professor-H 37 Horas Aulas 22/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 5076/2015
DECRETO Nº 5076/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

JAIRO SILVEIRA Professor-H 27 Horas Aulas 24/09/2015

VERONICA SILVEIRA NAU Professor-M 20 Horas 24/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5077/2015
DECRETO Nº 5077/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2015, datado de 26 de março de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

KARINA SCHNEIDER Professor-M 40 Horas 23/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 572

DECRETO Nº 5078/2015
DECRETO Nº 5078/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2015, datado de 26 de março de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

MICHELLE DE SOUZA Professor-M 20 Horas 24/09/2015

NOEMY CRUZ DE ALMEIDA Professor-M 20 Horas 24/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5079/2015
DECRETO Nº 5079/2015

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2015, datado de 26 de março de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO

ALINE CRISTIANE TEROZENI DOS SANTOS Professor-M 20 Horas 28/09/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28/09/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de setembro de 2015. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 1.329/2015/SME
PORTARIA Nº 1.329/2015/SME
SUSPENSÃO DO EDITAL Nº 011/2015/SME. CONCESSÃO DE BOL-
SAS DE ESTUDO PARA EDUCAÇÃO BÁSICA NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 
pelas demais disposições contidas na Legislação Municipal, aten-
dendo a decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
– TCE/SC através da Representação – REP 15/00482207.
RESOLVE:
Art. 1º Suspender sine die, o Edital de nº 011/2015 emitido pela 
Secretaria Municipal de Educação de São José, relativo a inscrição 
e concessão de Bolsas de Estudo para Educação Básica no Mu-
nicípio de São José, conforme prevê a Lei Ordinária Municipal nº 
4.110/2004 e suas alterações, até nova manifestação do TCE/SC. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

São José (SC), 05 de outubro de 2015.
MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
São José – SC

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2015 - Processo n° 
257/2015. Fornecedor: ACN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TRÂN-
SITO LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EVENTUAL EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DO 7º BATALHÃO DE POLÍ-
CIA DE SÃO JOSÉ/SC. Percentual de desconto: Vencedora do Lote: 
01, sendo o percentual de desconto no fornecimento das peças 
é de 5,00% (cinco por cento); Lote: 02, sendo o percentual de 
desconto no fornecimento das peças é de 5,00% (cinco por cento). 
Valor máximo para mão de obra e para peças por Lote: Lote 1: mão 
de obra - R$ 7.000,00 (sete mil reais) e peças – R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); Lote 2: mão de obra - R$ 13.000,00 (treze mil reais) e 
peças – R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Cláudia Schveitzer Pfleger 
- Diretora de Compras. 

TERMO ADITIVO/TA Nº 002/2015-01 – PR 081/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 002/2015-01 – PR 081/2014 - Processo 
231/2014 – Contratados: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA EPP e SEMINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRESERVATIVOS MASCULINOS E GEL 
LUBRIFICANTE PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PELO PROGRAMA 
DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. 
Acréscimo Quantitativo de Valor: fica readequada a Ata de Registro 
de Preços n° 002/2015 em 25% (vinte e cinco por cento), nos itens 
01, 02 e 03, vigorando da seguinte forma:
a) SULMEDIC (itens 02 e 03): R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil, 
quinhentos reais) com o acréscimo de valor de R$ 11.375,00 (onze 
mil, trezentos e setenta e cinco reais);
b) SEMINA (item 01): R$ 28.800,00 (vinte e oito mil, oitocentos 

reais) com o acréscimo de valor de R$ 7.200,00 (sete mil, duzentos 
reais);
O valor global da Ata de Registro de Preços n° 002/2015 era de R$ 
74.300,00 (setenta e quatro mil, trezentos reais), e vigorará com 
a importância total de R$ 92.875,00 (noventa e dois mil, oitocen-
tos e setenta e cinco reais). Todos os itens registrados na ARP nº 
002/2015 deverão ser fornecidos, caso haja interesse e necessida-
de para a Administração até a data limite de sua vigência, que é dia 
15/01/2016. Data da assinatura: 26 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 098/2014-01 – PR 010/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 098/2014-01 – PR 010/2014 - Processo 
033/2014 – Contratado: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AD-
MINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUPORTE E CABEAMENTO ESTRU-
TURADO DE AMBIENTES DE TI, COM ESTRUTURA DE CENTRAL 
DE ATENDIMENTO VIA 0800 E SOFTWARE DE GESTÃO DE ATEN-
DIMENTO, DE ACORDO COM AS PRÁTICAS PRECONIZADAS PELO 
MODELO ITIL EM NÍVEIS, SLA E RELATÓRIOS GERENCIAIS, PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Prorrogação de Pra-
zo: fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Contrato 
098/2014 por 12 meses ou até conclusão de novo certame, com 
efeitos a partir de 22/04/2015. Renúncia do Reajuste: A Contratada 
renuncia ao reajuste oriundo dos últimos 12 meses do Contrato nº 
098/2014. Data da assinatura: 24 de abril de 2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 114/2014-01 – PR 095/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 114/2014-01 – PR 095/2013 – Processo 
233/2013 – Contratado: ADSERVI – ADMINISTRADORA DE SER-
VIÇOS LTDA. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA (OPERADOR DE MÁQUINAS, COZINHEI-
RAS, TELEFONISTAS, DIGITADORES E SERVIÇOS FUNERÁRIOS) 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, RECEITA, 
SAÚDE, SUSP, INFRAESTRUTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prorrogação de Prazo: o Contrato nº 
114/2014 vigorará por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir 
de 14/05/2015, ou até a conclusão de novo processo licitatório, o 
que ocorrer antes. Data da assinatura: 07 de maio de 2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 218/2011-05 – PR 044/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 218/2011-05 – PR 044/2010 - Processo 
063/2010 – Contratado: WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE DE REDE IP, PERMITINDO 
CONECTAR TODAS AS LOCALIDADES MUNICIPAIS COM O PRÉDIO 
CENTRAL DA PREFEITURA E DESTA SAINDO PARA A REDE PÚBLI-
CA. Prorrogação de Prazo: ficam prorrogados os prazos de vigência 
e execução do Contrato nº 218/2011 até a finalização de novo 
processo licitatório, limitando-se ao período de 12 (doze) meses, 
com efeitos a partir do dia 28/06/2015. Data da assinatura: 24 de 
junho de 2015.
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TERMO ADITIVO/TA Nº 218/2014-01 – PR 041/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 218/2014-01 – PR 041/2014 – Processo 153/2014 – Contratado: ORBENK – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
E COZINHEIRA) PARA ATENDER A 1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prorrogação de Prazo: fica 
prorrogado o prazo do Contrato nº 218/2014 por mais 12 (doze) meses, iniciando-se o prazo em 22/09/2015. Data da assinatura: 02 de 
setembro de 2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 259/2013-03 – PR 078/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 259/2013-03 – PR 078/2013 – Processo 159/2013 – Contratado: ADSERVI – ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA (DIGITADOR, MOTORISTA, ZELADOR, RECEPCIONISTA E SERVENTE 
DE LIMPEZA EM ÁREAS DE SAÚDE), PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prorrogação de Prazo: fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 259/2013 por mais 12 (doze) meses, ou até nova licitação, o que ocorrer antes, com efeitos 
a partir do dia posterior ao término da vigência do Termo Aditivo nº 259/2013-01. Data da assinatura: 22 de setembro de 2015. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 017/2015/GAB
TERMO DE CONVÊNIO Nº 017/2015/GAB. PARTES: O Município de São José por meio da Secretaria de Educação e a União Catarinense de 
Educação. OBJETO: Somar esforços das partes envolvidas para viabilizar os meios necessários à implantação e ao pleno funcionamento de 
um estabelecimento de ensino que vise atender crianças e adolescentes do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, oriundos de classes so-
ciais de baixa renda, que vivam em condições de vulnerabilidade socioeconômica e familiar. DESPESAS: Não haverá transferência voluntária 
de recursos financeiros entre as partes para a execução deste Termo de Convênio. PRAZO: prazo de 36 meses, podendo ser prorrogado por 
aditivo escrito. LOCAL E DATA: São José, 24 de setembro de 2015. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Meri Terezinha de Melo Hang pelo 
Município de São José e Délcio Afonso Balestrin pela União Catarinense de Educação – UCE.
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS PREF. SETEMBRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 102.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: JOSEMAR JOSÉ SUCOLOTTI
Valor ............ : 1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
91/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, COM ÁREA LIVRE 
DE
25M2, PARA SER UTILIZADO COMO ARQUIVO MORTO DE
DOCUMENTOS DO SETOR CONTÁBIL E SETOR DE RECURSOS
HUMANOS.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 103.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: A.S. JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA
Valor ............ : 29.797,50 (vinte e nove mil setecentos e noventa 
e sete
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/09/2015 Término: 14/10/2015
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 90/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (447),
2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (448)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E
HABILITADA PARA FINS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
52
CONJUNTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO CONJUNTO
HABITACIONAL SANTA RITA DO MUNICÍPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 104.2015 - Contrato Nº: 78.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO 
LTDA
EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 21/09/2015 Término: 21/10/2015
Licitação ...... : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 55/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, pror-
rogar o
prazo para conclusão da obra contratada, conforme objeto:
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FINS DE
EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE DE ENSINO
DO DISTRITO DE PADRE RÉUS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL
DESCRITIVO E ORÇAMENTO ANEXO".
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 105.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: COOPERATIVA DE PRODUTOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E
Valor ............ : 8.000,00 (oito mil reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 89/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO (QUEIJO) 
DA

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RU-
RAL,
PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, CONFORME LEI FEDERAL
11.947/2009, Resolução/CD/FNDE nº 025/2012, Resolução/CD/
FNDE nº
26/2013.
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 106.2015 - Contrato Nº: 10.2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: GAIA RODOVIAS LTDA
Valor ............ : 135.192,50 (cento e trinta e cinco mil cento e 
noventa e
dois reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 28/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
123/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, AL-
TERAR e
ADICIONAR itens do orçamento do projeto global da obra licitada
conforme o objeto: "CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA
POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERIMETRO
URBANO DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-O-
BRA E
MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS OBJETOS,
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E ORÇAMEN-
TOS
ANEXOS. RECURSO PROVENIENTE DO FUNDAM - FUNDO DE 
APOIO
AOS MUNICÍPIOS"
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 107.2015 - Contrato Nº: 65.2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO 
LTDA
EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 29/09/2015 Término: 29/11/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
51/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente termo aditivo tem por finalidade, pror-
rogar o
prazo para conclusão da obra contratada, conforme objeto:
"CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA EXECUÇÃO DA EDIFICAÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL, COM
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À
EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL
DESCRITIVO E ORÇAMENTO ANEXO".
-----------------------------------------------------------------------------
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EXTRATO HOMOLOGADOS PREF SETEMBRO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/15
HOMOLOGAÇÃO: 01/09/15
CONTRATADO: BUSCHLE & LEPPER SA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO que tem como objeto, a
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DIVERSOS PARA USO NO
TRATAMENTO DA ÁGUA POTÁVEL NA "ETA" (ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA), E POÇOS SUBTERRÂNEOS DO
"SEMAE" DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta
reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/15
HOMOLOGAÇÃO: 01/09/15
CONTRATADO: CSM PRODUTOS QUIMICOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO que tem como objeto, a
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DIVERSOS PARA USO NO
TRATAMENTO DA ÁGUA POTÁVEL NA "ETA" (ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA), E POÇOS SUBTERRÂNEOS DO
"SEMAE" DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 113.050,00 (cento e treze mil cinqüenta
reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/09/15
CONTRATADO: MEOTTI BOLDRIN INFORMÁTICA E ELETRÔNICA
LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE TONER
COMPATÍVEL E CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL PARA USO
NAS IMPRESSORAS DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 600,00 (seiscentos reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/09/15
CONTRATADO: JOSEMAR ANTONIO KINZEL ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE TONER
COMPATÍVEL E CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL PARA USO
NAS IMPRESSORAS DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.625,00 (três mil seiscentos e vinte e
cinco reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/09/15
CONTRATADO: BACIN INFORMATICA LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE TONER
COMPATÍVEL E CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL PARA USO

NAS IMPRESSORAS DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco
reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/15
HOMOLOGAÇÃO: 03/09/15
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE TONER
COMPATÍVEL E CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL PARA USO
NAS IMPRESSORAS DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 9.546,00 (nove mil quinhentos e quarenta
e seis reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/09/15
CONTRATADO: EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS MARAVILHA
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E PEÇAS DIVERSAS PARA USO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA HIDRÁULICO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 120.729,00 (cento e vinte mil setecentos
e vinte e nove reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/09/15
CONTRATADO: MÔNICA BRITZ ARCONTI ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E PEÇAS DIVERSAS PARA USO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA HIDRÁULICO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 153.546,00 (cento e cinqüenta e três mil
quinhentos e quarenta e seis reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/09/15
CONTRATADO: N B FALCE CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E PEÇAS DIVERSAS PARA USO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA HIDRÁULICO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 34.895,00 (trinta e quatro mil oitocentos e
noventa e cinco reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/09/15
CONTRATADO: C.E.MACEDO E CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E PEÇAS DIVERSAS PARA USO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA HIDRÁULICO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 124.169,40 (cento e vinte e quatro mil
cento e sessenta e nove reais e quarenta centavos)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/15
HOMOLOGAÇÃO: 10/09/15
CONTRATADO: JOSEMAR JOSÉ SUCOLOTTI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, COM ÁREA LIVRE DE
25M2, PARA SER UTILIZADO COMO ARQUIVO MORTO DE
DOCUMENTOS DO SETOR CONTÁBIL E SETOR DE RECURSOS
HUMANOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
CONVITE Nº 90/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/15
HOMOLOGAÇÃO: 14/09/15
CONTRATADO: A.S. JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E
HABILITADA PARA FINS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
52 CONJUNTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO CONJUNTO
HABITACIONAL SANTA RITA DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 29.797,50 (vinte e nove mil setecentos e
noventa e sete reais e cinqüenta centavos)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/15
HOMOLOGAÇÃO: 15/09/15
CONTRATADO: RUI NIEDERMAIER -ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM RELÓGIO PONTO DIGITAL PARA
USO NO CENTRO ADMINISTRATIVO, UMA IMPRESSORA PARA
USO NA SECRETARIA DA AGRICULTURA, UMA IMPRESSORA E
TINTA PARA USO NA DELEGACIA DA POLICIA CIVIL E UMA
MAQUINA DE LAVAR ROUPAS PARA USO NO CEMEG, NA
LAVAGEM DE CORTINAS DAS SALAS DE AULA, BEM COMO PARA
LAVAGEM DOS PANOS DE LIMPEZA DAS SALAS, NOS TERMOS
DO INCISO II, ART.70, LEI N.9.394/96 - LDB.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.538,00 (um mil quinhentos e trinta e 
oito
reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/15
HOMOLOGAÇÃO: 15/09/15
CONTRATADO: MEOTTI BOLDRIN INFORMÁTICA E ELETRÔNICA
LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM RELÓGIO PONTO DIGITAL PARA
USO NO CENTRO ADMINISTRATIVO, UMA IMPRESSORA PARA
USO NA SECRETARIA DA AGRICULTURA, UMA IMPRESSORA E

TINTA PARA USO NA DELEGACIA DA POLICIA CIVIL E UMA
MAQUINA DE LAVAR ROUPAS PARA USO NO CEMEG, NA
LAVAGEM DE CORTINAS DAS SALAS DE AULA, BEM COMO PARA
LAVAGEM DOS PANOS DE LIMPEZA DAS SALAS, NOS TERMOS
DO INCISO II, ART.70, LEI N.9.394/96 - LDB.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.475,00 (três mil quatrocentos e setenta
e cinco reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/15
HOMOLOGAÇÃO: 15/09/15
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM RELÓGIO PONTO DIGITAL PARA
USO NO CENTRO ADMINISTRATIVO, UMA IMPRESSORA PARA
USO NA SECRETARIA DA AGRICULTURA, UMA IMPRESSORA E
TINTA PARA USO NA DELEGACIA DA POLICIA CIVIL E UMA
MAQUINA DE LAVAR ROUPAS PARA USO NO CEMEG, NA
LAVAGEM DE CORTINAS DAS SALAS DE AULA, BEM COMO PARA
LAVAGEM DOS PANOS DE LIMPEZA DAS SALAS, NOS TERMOS
DO INCISO II, ART.70, LEI N.9.394/96 - LDB.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.929,00 (dois mil novecentos e vinte e
nove reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
OUTRAS MODALIDADES Nº 89/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/15
HOMOLOGAÇÃO: 25/09/15
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENERO ALIMENTÍCIO (QUEIJO),
ATRAVÉS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
CONFORME LEI FEDERAL 11.947/2009, DECRETO 6319/2007,
RESOLUÇÃO CD/FNDE 038/2009 E CHAMADA PÚBLICA 01/2015.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
DATA: 05/10/15 - ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA -
Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO Nº. 004/CMS/2015
RESOLUÇÃO Nº. 004/CMS/2015

“APROVA O DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, ORÇAMENTOS FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL – SIOPS, 4º BIMESTRE DE 2015”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
com fundamento em suas competências regimentais e no uso de 
suas atribuições, atendendo o disposto no inciso VI, do artigo 9º, 
da Lei nº. 3.788, de 07 de dezembro de 2010, conforme delibe-
ração da Reunião Ordinária nº 007/2015, realizada no dia 02 de 
outubro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Aprovar a o demonstrativo das receitas e despesas com 
ações e serviços públicos de saúde, orçamentos fiscal e da seguri-
dade social – SIOPS, referente ao 4º bimestre de 2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor e passa a produzir seus 
efeitos a partir de sua publicação.
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São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 02 de outubro de 2015.
FRANCYELY CASAGRANDA,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário do Conselho Municipal de Saúde.

RESOLUÇÃO Nº. 005/CMS/2015
RESOLUÇÃO Nº. 005/CMS/2015
“APROVA O PLANO DE AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL PARA OS ANOS DE 2015 E 2016”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, com fundamento em suas competências regimentais e no uso de suas atri-
buições, atendendo o disposto no inciso VI, do artigo 9º, da Lei nº. 3.788, de 07 de dezembro de 2010, conforme deliberação da Reunião 
Ordinária nº 007/2015, realizada no dia 02 de outubro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Aprovar a o Plano de Ações da Vigilância Sanitária Municipal, para os anos de 2015 e 2016.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor e passa a produzir seus efeitos a partir de sua publicação.

São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 02 de outubro de 2015.
FRANCYELY CASAGRANDA,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário do Conselho Municipal de Saúde.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

 EDITAL DO PROCESSO ELEITORAL Nº 001.7/2015 - 
CONSELHO TUTELAR
EDITAL DO PROCESSO ELEITORAL Nº 001.7/2015
Dispõe sobre o resultado final da eleição unificada dos membros 
do Conselho Tutelar no Município de São Lourenço do Oeste – SC, 
para o quadriênio 2016-2019, e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA de São Lourenço do Oeste – SC, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Federal nº 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Munici-
pal 1.827/2009, com base na Resolução nº 170/2014 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, 
através da COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma 
da Resolução CMDCA nº 004/2015, alterada pela Resolução CMD-
CA nº 012/2015, TORNA PÚBLICO o resultado da eleição dos mem-
bros do Conselho Tutelar do município de São Lourenço do Oeste 
– SC, realizada no dia 04 de outubro de 2015, conforme segue:

1) Da classificação dos Conselheiros Tutelares Titulares:
Classifica-
ção
Titulares

Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Teresinha Aparecida Peres Mattei 296
2º Selvina Wesolovski 215
3º Altair Borges 203
4º Anirto Pereira Apolinário 181
5º Débora Flor 157

2) Da classificação dos Conselheiros Tutelares Suplentes:
Classifica-
ção
Suplentes

Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Vanderleia Goulart Rambo 147

7º Cibelle Karina Lopes Pereira 
Tenutti 129

8º Tanea Vilanova Frare 111
9º Franssyuzzy Romyelly Milkievicz 108
10º Neusa Terezinha Gobbi 85
11º Luciane da Silva 72
12º Delcia Maria Freitas 60

3) Fica aberto o prazo de 10 dias, a contar da publicação do pre-
sente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o re-
sultado publicado, o qual deverá protocolado e entregue para a 
Comissão Especial no Processo de escolha junto a Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

4) A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a 
análise dos recursos apresentados no prazo legal.

5) Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste – SC, 05 de Outubro de 2015.
Claita Cristina Malossi Iecker
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral
Presidente do CMDCA

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 138/2015 - 
SRP - PR Nº 089/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará Sessão de Licitação no dia 19/10/2015, às 
08:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de 
Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 138/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2015. 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINAS DE TRATOR ESTEIRA, NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 05 de outubro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 5.191, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.191, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

Permite o uso gratuito da praça de alimentação e da cozinha do 
subsolo, pertencentes à estrutura do Centro de Eventos Governa-
dor Luiz Henrique da Silveira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base 
na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015; 

CONSIDERANDO que a entidade Moto Grupo Fortaleza dos Bruxos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.218.209/0001-40, trata-se de socie-
dade civil sem finalidade econômica, lucrativa, política ou religiosa, 
com o objetivo de desenvolver atividades sociais e recreativas em 
geral, conforme previsão na alínea “i”, do inciso II, do art. 3º, da 
Lei nº 2.219, de 22 de maio de 2015;

CONSIDERANDO a realização de evento em comemoração aos 15 
anos de fundação do Moto Grupo Fortaleza dos Bruxos, tratando-se 
de um almoço com finalidade de confraternização entre os mem-
bros e demais grupos de motociclismo, sem que haja a cobrança 
de ingressos; 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso gratuito da praça de alimentação e da 
cozinha do subsolo, pertencentes à estrutura do Centro de Eventos 
Governador Luiz Henrique da Silveira, de São Lourenço do Oeste/
SC, pela entidade Moto Grupo Fortaleza dos Bruxos, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.218.209/0001-40, visando a realização de evento 
em comemoração aos 15 anos de sua fundação, a ser promovido 
na data de 25 de outubro de 2015.

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instru-
mento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São 
Lourenço do Oeste e a Permissionária que promoverá o evento.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 05 de outubro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2015 - RETIFICA O 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 002/2015
EDITAL Nº 03/2015 – RETIFICA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
N°002/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
exercício das funções de acordo com a Portaria nº 683, de 19 de 
julho de 2013 alterada pela Portaria nº 845, de 1º de outubro de 
2013, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 298, 
de 18 de dezembro de 1979, Decreto nº 3.905, de 15 de julho de 
2009, RETIFICA ANEXO ÚNICO (RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES EM 
DÉBITO TRIBUTÁRIO COM O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE):
ONDE SE LÊ: 
IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA SÓ O SENHOR É DEUS – 
IPTU/2014.

LEIA-SE:
IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA SÓ O SENHOR É DEUS – FUN-
REBOM/2014.

SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, 02 DE OUTUBRO DE 2015.
LAURI CENTENARO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

EXTRATO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE/SC.
EXTRATO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC.
Concedente: Caixa Econômica Federal, CNPJ nº 00.360.305/0001-
04
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Objeto: Concessão de empréstimo, com averbação das prestações 
decorrentes em folha de pagamento, aos servidores temporários 
da Convenente desde que cumpram os requisitos descritos no con-
vênio.
Data da assinatura: 29/09/2015.
Vigência: de 29/09/2015 a 31/10/2016.
Signatários: Alceu Pastorello, Gerente Geral - pelo Concedente, Ge-
raldino Cardoso, Prefeito Municipal - pelo Convenente.

RETIFICAÇÃO EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE 
RESPONSABILIDADE PELO USO DE BEM PÚBLICO Nº 
026, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
RETIFICAÇÃO EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE RESPONSA-
BILIDADE PELO USO DE BEM PÚBLICO Nº 026, DE 02 DE MARÇO 
DE 2015.

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Geraldino 
Cardoso, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação 
do extrato do Termo de Responsabilidade pelo Uso de Bem Público 
nº 026/2015, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC, em data de 30/09/2015 - edição nº 1838 - pág. 
973, que passa a vigorar com a seguinte redação:

EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO 
USO DE BEM PUBLICO Nº 026, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Partes: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08 e a servidora pública municipal exonerada, 
Sra. Valéria Goulart Barbosa, CPF nº 067.949.799-42.
Objeto: Rescisão do Termo de Responsabilidade pelo Uso de Bem 
Público nº 026, de 02 de março de 2015, do bem: Tablet Samsung, 
NS RQ2F800RNCJ, com registro no patrimônio do Município sob o 
nº 16988, com as configurações descritas na cláusula primeira do 
Termo de Responsabilidade originariamente firmado.
Data da assinatura: 25 de setembro de 2015.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Valéria Goulart Barbosa - servidora pública municipal 
exonerada.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 61/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 61/2015.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 
24, da Lei n. 8.666/93, relativo ao fornecimento de peças originais e serviços para o Ônibus Marcopolo/Volare V8L placa QHE 1475, da Se-
cretaria Municipal de Educação no período de garantia, com um custo total de R$ 661,05 para as peças originais e os serviços. A presente 
dispensa de licitação será regida pela Lei n. º 8.666/93, e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 05 de outubro de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal. 
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.434/2015 - FICA APROVADO O DESDOBRAMENTO, DE PARTE DO LOTE RURAL 83 COM 5.629,52 
M2, MATRICULADO NO CRISMO SOB Nº 41.896, SITUADO NO 2º. PERÍMETRO DA SECÇÃO ARROIO VEADO, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, DE PROPRIEDADE DE ROSALINDA PRIORI IZÉ E JOSÉ ANTONIO 
PRORI.
DECRETO Nº 8.434/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VI, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento, de parte do lote rural 83 com 5.629,52 m2, matriculado no CRISMO sob nº 41.896, situado no 2º. 
Perímetro da Secção Arroio Veado, no município de São Miguel do Oeste – SC, de propriedade de Rosalinda Priori Izé e José Antonio Prori, 
passando de ora em diante a terem as seguintes confrontações: 
DESDOBRAMENTO:
Parte do lote rural nº 83 – Número 3, com 1.127,97 m2, confrontando-se: Ao Norte com parte do lote rural 83, número 2; de Rosalinda Priori 
Izé e José Antonio Priori, por linha seca com 41,26 mt. Ao Leste com parte do lote rural 83 de Ascoli, por linha seca medindo 9,92 mt. Ao 
Sul com parte do lote rural 83 de Rosalinda Priori Izé e José Antonio Priori, por linha seca, medindo 55,62 mt. Ao Oeste com parte do lote 
83, com a Rua João Antonio Simioni, medindo 41,97 mt.

Parte do lote nº 83 – Número 2, com 1.132,00 m2, confrontando-se: Ao Norte com parte do lote rural 83, número 1; de Rosalinda Priori Izé 
e José Antonio Priori, por linha seca com 28,61 mt. Ao Leste com parte do lote rural 83 de Ascoli, por linha seca medindo 34,55 mt. Ao Sul 
com parte do lote rural 83, número 3; de Rosalinda Priori Izé e José Antonio Priori, por linha seca, medindo 41,26 mt. Ao Oeste com parte 
do lote 83, com a Rua João Antonio Simioni, medindo 32,40 mt.

Parte do lote nº 83 – Número 1, com 1.167,30 m2, confrontando-se: Ao Norte com parte do lote rural 83. Ao Leste com parte do lote rural 
83 de Ascoli, por linha seca medindo 90,44 mt. Ao Sul com parte do lote rural 83, número 2; de Rosalinda Priori Izé e José Antonio Priori, 
por linha seca, medindo 28,61 mt. Ao Oeste com parte do lote 83, pelo eixo da Rua João Antonio Simioni, medindo 84,86 mt.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em, 02 de outubro de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretário da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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Schroeder

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 303/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 303/2015-PMS
Dispensa de Licitação nº. 96/2015-PMS
Processo nº. 228/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ADRIANA L. K. WILPERT - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.312.387/0001-99, estabelecida na Rua Dom Pedro nº 969, Bairro 
Rio Hern, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos) de escritório 
e refeitório, para ampliação da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos , localizada a Rua Marechal Castelo Branco - Fundos da Prefeitura, 
Centro, neste Município de Schroeder/SC, compreendendo uma área a construir 137,75 m² , conforme projeto, memorial descritivo, plani-
lha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste processo e do Edital de Tomada de Preços 03/2015-PMS

Valor do contrato: R$ 180.675,91 (cento e oitenta mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e um centavos).
Data da Assinatura: 05/10/2015 – Vigência: 31/12/2015
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 304/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 304/2015-PMS
Dispensa de Licitação nº. 97/2015-PMS - Processo nº. 229/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: JP INFORMATICA E GAMES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.900.762/0001-84, estabelecida na Rua Manoel Francisco 
da Costa, nº 4.361, sala 02, João Pessoa, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.257-407.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de equipamentos de informática para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina 
que presta serviços ao Município de Schroeder/SC, conforme segue:
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

NOTEBOOK COM ESPECIFICAÇOES MINIMAS: PROCESSADOR 
quatro núcleos com frequência mínima de 1,7 GHz, com cache 
total de 3 (três) Mb; INTERFACES E SLOTS DE EXPANSÃO 03 (tres) 
USB, 1 (uma) VGA, 1 (uma) porta RJ-45, HDMI; MEMÓRIA RAM 04 
(quatro) GB tipo DDR3 1333Mhz ou superior; HD DISCO RÍGIDO 
1 (um) disco rígido interno SATA mín 5.400 rpm. com capacida-
de de 1 TB; DISCO ÓTICO Leitor e gravador de DVD (8x); REDE 
LOCAL Controlador de rede Gigabit integrado, padrão de rede 
10/100/1000; REDE SEM FIO WLAN 802.11b/g/n e Bluetooth 2.0; 
TELA LED antirreflexo , com tamanho entre 15” e 17", resolução 
mínima de 1366 X 768; CAMERA Webcam integrada com microfone; 
MOUSE Touchpad multitouch; TECLADO Padrão ABNT-2 (possuir 
todos os caracteres da língua portuguesa/Brasil) , teclado numérico 
embutido lateral direita, tecla PrtSc.; ALIMENTAÇÃO Bateria de íon 
de lítio, mín 4 (quatro) células, alerta de carga mínima com aviso 
sonoro e sistema de economia de energia, com duração mínima de 
4 horas de uso e carregador Bivolt (110/220) automático. O objeto 
bem como seus componentes/periféricos, deverão ser originais de 
fábrica, novos (sem uso, reforma ou recondicionamento). Apre-
sentar prospecto (documentação técnica) com as características 
técnicas detalhadas do objeto, especificando Marca, Modelo, Código 
do produto (Part Number) e outros elementos que de forma inequí-
voca identifiquem e constatem as configurações cotadas, possíveis 
expansões e “upgrades”.

01 Unidade 2.100,00 2.100,00

02 Mouse óptico sem fio USB, 1600 DPI, roda de rolagem (scroll), 
frequencia 2,4ghz (funcionar em sistema operacional Ubuntu) 03 Unidade 40,00 120,00

03 Pasta para notebook 15,6” com alça 03 Unidade 50,90 152,70
04 Cabo HDMI 3m com uma ponta em L (ou com adaptador L) 01 Unidade 20,00 20,00
TOTAL R$ 2.392,70

Valor do contrato: R$ 2.392,70 (Dois mil, trezentos e noventa e dois reais e setenta centavos).
Data da Assinatura: 05/10/2015 – Vigência: 31/12/2015
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 6.212/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 6.212/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Valério de Oliveira Onofre, do cargo comissionado de Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de outubro de 2015.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 6.213/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 6.213/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, o Sr. Valério de Oliveira Onofre, para exercer o 
cargo Comissionado de Assessor de Agricultura, Indústria, Comér-
cio e Turismo, percebendo o nível salarial n° 001 Comissionados 
(Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de outubro de 2015.
OSVALDO JURCK   VALMOR HEINS STRICKER
Prefeito Municipal  Diretor de Agricultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.214/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 6.214/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Flávio Pegoraro, do cargo comis-
sionado de Assessor de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de outubro de 2015.
OSVALDO JURCK   VALMOR HEINS STRICKER
Prefeito Municipal  Diretor de Agricultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.215/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 6.215/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, o Sr. Flávio Pegoraro, para exercer o cargo Co-
missionado de Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2° Pelo desempenho da função acima especificada, fica auto-
rizada Gratificação Salarial de nível FG-1, conforme Anexo II da LC 
n° 062/2008, e alterações.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de outubro de 2015.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.216/2015, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2015.
PORTARIA No6.216/2015, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015
NOMEIA RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRA CONTRA-
TADA PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER. 

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, da Lei Orgânica Munici-
pal e de acordo com o Art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993, 

RESOLVE :

Art. 1o Nomear o Senhor Walter Egidio Mukai, Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF sob o nº015.944.159-51, CREA-SC nº.065488-5-
SC, o Senhor Ilmar José Pereira Borges Filho, inscrito no CPF sob 
o nº018.026.899-66, CREA SC nº51.856-6, o Senhor Cezar Santos 
de Jesus, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº. 048.348.439-
39, CREA-SC nº093789-5 e o Senhor Otoniel da Silva, Arquiteto Ur-
banista, inscrito no CPF sob o nº003.963.009-95, CAU nºA60922-6, 
como responsáveis pela fiscalização da seguinte obra contratada 
pelo município de Schroeder:

· Execução de serviços (com fornecimento de mão-de-obra, mate-
riais e equipamentos necessários) para construção de escritório e 
refeitório, para ampliar a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
compreendendo uma área a construir 137,75m², de acordo com 
as especificações pertinentes no Contrato nº. 303/2015–PMS, Dis-
pensa de Licitação nº. 96/2015-PMS, Processo nº. 228/2015-PMS 
– empresa ADRIANA L. K. WILPERT - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 15.312.387/0001-9.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 5 de outubro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.217/2015, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 6.217/2015, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a quebra do contrato de trabalho por prazo determinado, da servidora Sra. Enekely Zimmermann em 01 de setembro de 2015;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.363/2015, de 1º de julho de 2015, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Cristiane Lessmann de Araújo, para exercer o cargo de Professora B – Arte – Ens. Ed. Infantil e Fundamental Anos 
Iniciais e Finais, percebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e altera-
ções, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2015/SECEL/PMS, por 
necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de outubro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 103/2015-PMS (SEQUÊNCIA 01)

 



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 588



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 589

DISPENSA Nº 97/2015-PMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  97/2015 - DL

229/2015
05/10/2015

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

JP INFORMATICA & GAMES LTDA - ME
R MANOEL FRANCISCO DA COSTA, 4361, SALA 
Jaraguá do Sul  -  SC
16.900.762/0001-84

Aquisição de equipamentos de informática para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina que presta serviços ao 
Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 13234

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS SUPRACITADOS IRÃO FAZER PARTE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA QUE PRESTA SERVIÇOS A ESTE MINICÍPIO, E
SÃO DE EXTREMA IMPORTÂNCIA PARA O BOM ANDAMENTO DO SERVIÇO NO ATENDIMENTO A
POPULAÇÃO. OS VALORES INVESTIDOS COM ESTA AQUISIÇÃO SAIRÃO DA CONTA CONVÊNIO,
PREFEITURA MUNICIPAL SCHROEDER / CBMSC.

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  NOTEBOOK COM ESPECIFICAÇOES MINIMAS:

PROCESSADOR  quatro núcleos com frequência mínima de 1,7
GHz, com cache total de 3 (três) Mb; INTERFACES E SLOTS DE
EXPANSÃO 03 (tres) USB, 1 (uma) VGA, 1 (uma) porta RJ-45,
HDMI; MEMÓRIA RAM 04 (quatro) GB tipo DDR3 1333Mhz ou
superior; HD DISCO RÍGIDO 1 (um) disco rígido interno SATA mín
5.400 rpm. com capacidade de 1 TB; DISCO ÓTICO Leitor e
gravador de DVD (8x); REDE LOCAL  Controlador de rede Gigabit
integrado, padrão de rede 10/100/1000; REDE SEM FIO WLAN
802.11b/g/n e Bluetooth 2.0; TELA LED antirreflexo , com tamanho
entre 15” e 17", resolução mínima de 1366 X 768; CAMERA
Webcam integrada com microfone; MOUSE Touchpad multitouch;
TECLADO Padrão ABNT-2 (possuir todos os caracteres da língua
portuguesa/Brasil) , teclado numérico embutido lateral direita, tecla
PrtSc.; ALIMENTAÇÃO Bateria de íon de lítio, mín 4 (quatro)
células, alerta de carga mínima com aviso sonoro e sistema de
economia de energia, com duração mínima de 4 horas de uso e
carregador Bivolt (110/220) automático. O objeto bem como seus
componentes/periféricos, deverão ser originais de fábrica, novos
(sem uso, reforma ou recondicionamento). Apresentar prospecto
(documentação técnica) com as características técnicas
detalhadas do objeto, especificando Marca, Modelo, Código do
produto (Part Number) e outros elementos que de forma
inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas,
possíveis expansões e “upgrades”.

UN 2.100,00  2.100,00  

2 3,00  mouse optico sem fio USB, 1600 DPI, roda de rolagem
(scroll), frequencia 2,4ghz (funcionar em sistema
operacional Ubuntu)

UN 40,00  120,00  

3 3,00  pasta para notebook 15,6” com alça UN 50,90  152,70  

4 1,00  cabo HDMI 3m com uma ponta em L (ou com adaptador L) UN 20,00  20,00  
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  97/2015 - DL

229/2015
05/10/2015

Folha:  2/2

Schroeder,  5  de  Outubro  de  2015

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  20  de  Agosto  de  2015

2.392,70

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(dois mil trezentos e noventa e dois reais  e
setenta centavos)

20/8/2015
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Siderópolis

Prefeitura

LEI N° 2160 /2015833608

LEI Nº 2.160, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015

“DENOMINA RUA DO MUNICÍPIO “RUA 10” E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu Veto a seguinte lei:

Art. 1º Veto.

Art. 2º Veto.

Art. 3º Veto.

Art. 4º Veto.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 18 de setembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 18 de setembro de 2015.

LEI N° 2161/2015833609

LEI Nº 2.161, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015

“DENOMINA RUAS DO MUNICÍPIO ANTONIA SALVARO COMIN E 
JOSÉ MARTINELLI NO BAIRRO RIO PATRIMÔNIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada de ANTONIA SALVARO COMIN a Rua Pro-
jetada sem saída nº 3158, localizada no Bairro Rio Patrimônio. A 
Rua recém denominada tem seu inicio na Rua Dionísio Comin e seu 
termino nas terras do Senhor Natalino Comin.
Art. 2º Fica denominada de JOSÉ MARTINELLI a Rua Projetada nº 
3153, localizada no Bairro Rio Patrimônio. A Rua recém denomina-
da tem seu inicio na Rua Dionísio Comin e seu termino quando a 
mesa encontra os trilhos da linha férrea Tereza Cristina.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 08 de setembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 08 de setembro de 2015.

LEI N° 2162/2015833614

LEI Nº 2.162, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015

Altera o anexo Único da Lei n°1.963, de 17 de Novembro de 2011 
e o anexo II da Lei n°1.892, de 20 de julho de 2010

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Na relação do Quadro de Função de Provimento Efetivo 
constante no anexo único da Lei n°1.963 de 2011 o cargo de Enge-
nheiro Ambiental passa a constar com o salário real de R$2.840,00 
(Dois mil oitocentos e quarenta reais) equiparando com salário da 
Fundação do Meio Ambiente de Siderópolis - FAMSID.
Parágrafo Único: Havendo necessidades de uma contratação tem-
porária para mesmo cargo será mantido o salário anterior.
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01/09/2015.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 28 de setembro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal "Antônio 
Feltrin", em 28 de setembro de 2015.
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Sombrio

Prefeitura

DEC. 174/2015833689

DECRETO Nº 174, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2189 de 
04 de Dezembro de 2014, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0.003 - Precatórios Judiciais
4.6.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas ......................... 
R$ 90.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80 ( recursos 
próprios). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 01 de outubro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DECRETO Nº. 174/2015833757

DECRETO Nº 174, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2189 de 
04 de Dezembro de 2014, (Lei Orçamentária)
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0.003 - Precatórios Judiciais
4.6.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas ......................... 
R$ 90.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80 ( recursos 
próprios). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 01 de outubro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 197834163

DECRETO N° 0197/2015 DE 05/10/2015

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei n° 1004/2014 de 11 de novembro de 2014.

Artigo 1o - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 1004/2014 de 11/11/2014 a saber: 
03.0001.0004.0122.0003.2.005- Gerenciamento Geral do Município.

NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.4.90.00. (223) 0.1.00.003089 Investimentos- Aplicações Diretas (3089) R$ 1.500,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o valor R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), proveniente 
Superávit Financeiro de apurado no Exercício de 2014 Fonte de Recurso 3.089 alienação de Bens. 

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação esta vinculado a Lei 
1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 05 de outubro de 2015
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0

DECRETO 198834159

DECRETO N° 198/2015 DE 05/10/2015

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei n° 1004/2014 de 11 de novembro de 2014.

Artigo 1o - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.143,42 (Dezoito mil cento e 
quarenta e três reais e quarenta e dois centavos), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 
1004/2014 de 11/11/2014 a saber: 

05.01.0010.0301.0008.2.026-Manutenção da farmácia básica

NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00(69) 0.1.00.003167 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas (3167) R$ 4.965,89

3.3.90.00(70) 0.1.00.003267 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas (3267) R$ 5.463,63

3.3.90.00(68) 0.1.00.003367 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas (3367) R$ 7.713,90

,
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Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no 
artigo 1o valor R$ 18.143,42 (Dezoito mil cento e quarenta e três 
reais e quarenta e dois centavos), proveniente Superávit Financeiro 
de apurado no Exercício de 2014.

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção esta vinculado a Lei 
1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos 
Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 05 de outubro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal 
Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0

LEI 1055834157

 LEI MUNICIPAL N° 1.055 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015. 

“INSTITUI O VALE SÊMEN NO PROGRAMA MUNICIPAL DE INSEMI-
NAÇÃO ARTIFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1°. Fica Instituído o vale sêmen, como forma de incentivo à 
melhoria do rebanho bovino do Município de Sul Brasil-SC.

Art. 2º. O Vale Sêmen será subsidiado pelo Município de Sul Brasil 
e será administrado pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente e distribuído ao agricultor, nos termos estabelecidos pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário.

Art. 3º. O Vale Sêmen será distribuído a agricultores do Município 
de Sul Brasil, que tenham na agropecuária animais devidamente 
com numeração (brinco) fornecidos pela CIDASC, estejam em dia 
com o erário público Municipal e que preencham as seguintes con-
dições:

I – Apresentem Notas Fiscais que comprovem a venda de leite ou 
derivados no exercício anterior;

II – Assinem declaração de produção leiteira para consumo próprio 
e residam no município de Sul Brasil.

III – Tenham curso de inseminação.

IV – Participem de curso de capacitação elaborados pela Secretaria 
de Agricultura do Município. 

§ 1º - Para fins deste artigo, Agricultor do Município de Sul Brasil 
será considerado todo aquele que tiver atendido às exigências do 
Edital de cadastramento de produtores para o programa Vale Sê-
men.

§ 2º - Cada produtor de leite, queijo ou rebanho, terá direito a 
receber 01 (um) Vale Sêmen (dose) por ano, por animal que esteja 
apto a receber a dose. 

§ 3º - Fica garantido ao agricultor no máximo 20% de doses, sobre 
o rebanho inseminado no presente programa, acaso ocorre proble-
mas na fertilização dos animais. 

§ 4º - Para fins deste artigo, será considerado "Agricultor" todo 
aquele que comprovar inscrição de Produtor Rural no Município de 
Sul Brasil.

Art. 4º. A inseminação será feita por profissional com Certificado de 
Capacitação Técnica em Inseminação Artificial em bovinos, forne-
cido por entidade legalmente reconhecida, e a pedido do produtor.

§ 1º - Entende-se por entidade legalmente reconhecida para fins 
desta Lei, a entidade social dotada de personalidade jurídica, re-
gularmente inscrita no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas), que possua profissionais capacitados a realizar o serviço de 
inseminação em seu quadro funcional como responsável técnico.

§ 2º - O sêmen, nitrogênio, luvas e bainhas utilizados no trabalho 
de inseminação, serão fornecidos e custeados aos agricultores e 
profissionais devidamente credenciadas na Secretaria Municipal da 
Agricultura e Meio Ambiente, para realizar o serviço de insemina-
ção.

Art. 5º. Os responsáveis pela "prestação dos serviços" deverão 
submeter-se a fiscalização da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente e do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agro-
pecuário, e deverão atender as seguintes condições:

I - Possuir estoque regular de sêmen bovino de raças leiteiras e de 
corte bem como botijão próprio de armazenamento para sêmen;

II - Apresentar declaração de que cobrará do Agricultor, somente 
as despesas de deslocamento da sede até a propriedade do agri-
cultor.

III - Cadastrar-se como fornecedor Municipal.

Parágrafo único. A empresa/pessoa prestadora de Serviços de In-
seminação Artificial, para credenciar-se deverá ter seu cadastro 
aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecu-
ário.

Art. 6°. A empresa/pessoa legalmente cadastrada deverá apre-
sentar mensalmente à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente, relatório dos serviços prestados para efetiva fiscalização 
do Conselho.

I - Semestralmente será feita a avaliação de resultados das em-
presas credenciadas a inseminação, pelo Conselho Agropecuário, 
dependendo desta a continuidade do trabalho.

II- Todo o animal inseminado deverá obrigatoriamente ser identifi-
cado com brinco numerado e constar em cadastro devidamente pre-
enchido pelo inseminador que realizou o trabalho de inseminação.

Art. 7°. A utilização do vale sêmen para fins adversos do estabeleci-
do nesta Lei, acarretará para o produtor, sua exclusão do programa 
pelo período de um ano, e à empresa prestadora dos serviços, em 
seu descredenciamento do programa de vale sêmen.

Parágrafo único. Quando apurada alguma infração, deverá ser 
aberto processo administrativo próprio, com ampla defesa das par-
tes infratoras e acompanhamento do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Agropecuário.

Art. 8°. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta 
de dotação própria.

Art. 9°. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 
que couber, por Decreto no prazo de 60 (sessenta) dias de sua 
publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vincu-
lada a publicação no DOM, Lei 1.027/2015. 

Sul Brasil/SC, aos 05 de outubro de 2015. 

ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na data supra.

Valdecir Tosetto 
Diretor de Administração 
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Tigrinhos

Prefeitura

EDITAL Nº 04/2015/CMDCA833626

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS – ESTADO DE SANTA CATARINA

EDITAL Nº 04/2015/CMDCA

Dispõe sobre a homologação do processo eleitoral do Conselho Tutelar de Tigrinhos - SC, mandato 2016/2020.

CRISTIANI GISLAINE MÜLLER, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tigrinhos (SC), 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 690/2013, Lei Federal nº 8.069/90 (ECA) e com base no edital 01/2015/
CMDCA, torna público a homologação do resultado da eleição dos candidatos ao Conselho Tutelar do Município de Tigrinhos (SC), mandato 
2016/2020.

Art. 1º - Fica homologado pelo presente edital, o resultado da eleição dos candidatos ao Conselho Tutelar do Município de Tigrinhos, man-
dato 2016/2020, conforme classificação abaixo:

Classificação Nome do(a) candidato(a) N. de Votos

1º Dilva Maria Honnef 89

2º Simone Lamb Neu 80

3º Kellen Zamai 80

4º Michelly Honnef 73

5º Cristiane Antunes da Silva Grass 69

6º Vera Lúcia de Oliveira Wachholz 46

7º Inês Ida Diesel 34

8º Andrenize Cristina Rossa Lunkes 28

9º Rafaela Dos Santos Muniz 24

10º Jusani De Quadros Damaceno 02

Art. 2º Ficam pelo presente convocados os candidatos classificados na ordem do 1º ao 5º lugar, para tomarem posse na data de 10 de 
Janeiro de 2016, em local e horário a ser divulgado.

Art. 3º Os candidatos classificados na ordem do 6º ao 10º lugar ficarão como suplentes, e em caso de desistência de algum titular serão 
chamados obedecendo a ordem de classificação.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Tigrinhos- SC, 05 de Outubro de 2015.
Cristiani Gislaine Müller
Presidente do CMDCA
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Timbó

Prefeitura

AVISO CONCORRÊNCIA PARA CONCESSÃO Nº 27 
2015 FCT - PARQUE DE DIVERSÕES PARA O EVENTO 
NATAL MAIS ENCANTADO834118

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Concorrência pARA Concessão Nº 27/2015 - FCT

OBJETO: concessão de uso de espaço público para a instalação e 
exploração de Parque de Diversões junto ao evento "Natal mais 
Encantado 2015" que acontecerá no período de 22 de novembro 
a 20 de dezembro de 2015, na rua Aracajú, fundos do Parque 
Central, disponibilizando toda estrutura, equipamentos, utensílios 
e demais objetos necessários, mão de obra (inclusive para venda 
de tíquetes) e limpeza do local. ENTREGA DOS ENVELOPES: con-
tendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
09h00min do dia 06 de novembro de 2015. ABERTURA: dia 06 de 
novembro de 2015 as 09h10min. Os interessados poderão obter a 
íntegra do edital diariamente no horário de expediente da Central 
de Licitações localizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro – Tim-
bó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br

TIMBO (SC), 06/10/2015
Jorge R. Ferreira
Presidente da Fundação Cultural

ELEIÇÃO UNIFICADA DO CONSELHO TUTELAR DE 
TIMBÓ/SC – 2015833914

ELEIÇÃO UNIFICADA DO CONSELHO TUTELAR DE TIMBÓ/SC – 
2015

Ao quarto dia do mês de outubro de dois mil e quinze (04/10/2015), 
após as 17h00min, reuniu-se na sede da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, situada à Avenida Sete de Setembro, nº 595, 
Centro, na cidade de Timbó, no estado de Santa Catarina, a Comis-
são Municipal da Eleição Unificada do Conselho Tutelar, o Repre-
sentante do Ministério Público/Promotor de Justiça Dr. José Renato 
Côrte, bem como os seguintes candidatos ao referido cargo: Aline 
Maus; Ellaine Vieira da Silva Mengarda; Ivoni Bonanoni Correia; 
Maria Ivaci Moser e Ticiane Gabrielle Schütze. Referente à Eleição 
Unificada para Conselheiro Tutelar, restou constatado o seguinte: 
das dez (10) urnas enviadas pelo Tribunal Eleitoral, foram utiliza-
das apenas nove (09) devido à divisão das salas; da análise da 
Urna Dois (02), verificou-se que na ata elaborada pelos mesários, 
constou sessenta e três assinaturas (63), no entanto na apuração, 
certificou-se sessenta e quatro (64) votos/assinaturas; em relação 
à Urna quatro (04), verificou-se que na ata elaborada pelos mesá-
rios, consta cinquenta e cinco (55) assinaturas, no entanto na apu-
ração, certificou-se sessenta (60) votos/assinaturas. Ambas as si-
tuações supracitadas foram decorrentes de equívocos na contagem 
pelos mesários nas respectivas listas. Da apuração geral, totalizado 
quatrocentos e cinquenta e dois (452) votos, ficaram assim distri-
buídos: Aline Maus – sessenta e cinco (65) votos; Ellaine Vieira da 
Silva Mengarda – setenta e três (73) votos; Ivoni Bonanoni Correia 
– cento e quarenta e sete (147) votos; João Donizete Calegari – 
trinta (30) votos; Maria Ivaci Moser – setenta (70) votos e Ticiane 
Gabrielle Schütze – sessenta e sete (67) votos. Desta forma, foram 
eleitos como Conselheiros Tutelares para a gestão do ano de 2016-
2019: Aline Maus; Ellaine Vieira da Silva Mengarda; Ivoni Bonanoni 
Correia; Maria Ivaci Moser e Ticiane Gabrielle Schütze. Restando 

como suplente: João Donizete Calegari. As intercorrências durante 
o pleito eleitoral constam em atas em anexo elaboradas pelos me-
sários. Nada mais havendo a registrar, encerra-se a presente ata 
em duas folhas.
Ministério Público Dr. José Renato Côrte: ____________________ 
Comissão da Eleição Unificada do Conselho Tutelar de Timbó/SC e 
Representante Ministério Público
01 – Clarice Ana Andreazza _______________________________
02 - Deise Adriana Nicholletti Mendes: ______________________
03 –: Eloise Betanin: ____________________________________
04 – Gabriela Priebe: ____________________________________
05- Lenir Crippa: _______________________________________ 
06 – Pamela Campregher Floriano: _________________________ 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 89 2015 
PMT - AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES834123

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 89/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de lubrificantes, adi-
tivos e combustíveis destinados à manutenção e abastecimento 
dos equipamentos (veículos e máquinas) da administração direta 
e indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Posto Fratelli Ltda; Dyspef Com. e 
Repres. Ltda; Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda; Agricopel 
Com. Deriv. De Petróleo Ltda; Siga Bem Distribuidora de Lubrifican-
tes Ltda; e Júlio Silvestri Filho Me.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 156.562,84 (cento e cinquenta e seis 
mil quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 04/10/2015

Timbó, 05/10/2015
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
2015_007 - FMS834120

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2015/007
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: SESI - Serviço Social da Indústria.
OBJETO: Acréscimo de R$ 24.00,00 (vinte e quatro mil reais) ao 
valor constante da cláusula terceira do contrato.
Data da assinatura: 22/09/2015.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde
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Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E 
FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 08/2015 833916

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

Projeto de Lei Complementar nº 8/2015 - Altera a tabela de valores 
do art. 2º da Lei Complementar nº 236, de 23 de dezembro de 
2002.

Iniciativa do Projeto: Prefeito em exercício Darcízio Bona 
Relator: Vereador Rubens Borchardt.

I- RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
pretende alterar a tabela de valores da COSIP, previstas no art. 2.º 
da Lei Complementar n.º 236, de 23 de dezembro de 2002.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 17 de 
agosto corrente, tendo sido despachado pelo Presidente da Mesa 
Diretora a esta Comissão no dia 30 de setembro, após manifesta-
ção pela sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comis-
são de Legislação, Justiça e Redação cujo parecer fora publicado 
na forma regimental.
No dia 05 de setembro esta Comissão teve como pauta o presente 
em sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue. 
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Observa-se que, a rigor, o Projeto em análise pretende alterar os 
valores cobrados a título de contribuição sobre a iluminação pública 
(COSIP) previstos no art. 2.º da Lei Complementar n.º 236/2002. 
Alega o Poder Executivo que se faz necessária a atualização mo-
netária dos valores ante a instituição pela ANEEL do sistema de 
bandeiras tarifárias (verde, amarela ou vermelha), onde indicam 
se o custo da energia será maior ou menor em razão das condi-
ções de geração de eletricidade. Ocorre que o quando da criação 
de tal sistema (janeiro de 2015) os orçamentos dos municipais já 
estavam consolidados, não havendo previsão orçamentária para 
incrementar esta nova despesa. Assim, de modo a não comprome-
ter o custeio da Iluminação Pública, bem como a manutenção da 
rede e investimentos, a Administração necessita proceder com um 
acréscimo de 16% nos valores atualmente cobrados.
A contribuição em análise é espécie de tributo e sua majoração 
deve seguir o disposto no art. 150, inciso III, alíneas “b” e “c” da 
Constituição Federal (Limites ao Poder de Tributar), que veda sua 
cobrança no mesmo exercício em que tenha sido instituída, nem 
antes de decorridos 90 dias da publicação da lei que a criou. Assim, 
a proposição referida deverá respeitar as limitações constitucionais 
referidas, devendo os novos valores exigíveis somente a partir do 
exercício de 2016 e noventa dias após a publicação da lei que as 
instituiu.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo 
com os preceitos estatuídos pela Constituição Federal, não haven-
do óbices à sua aprovação.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 08/2015.

Esse é o voto.

VOTO DIVERGENTE

O Vereador John Adriano Schwartz, divergindo do voto do relator, 
se manifestou de maneira contrária a aprovação do projeto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votou com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador José Osmarin Telles

Sala das Comissões, em 06 de outubro de 2015.
José Osmarin Telles
Presidente

John Adriano Schwartz 
Membro 

Rubens Borchardt
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E 
FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 35/2015 833930

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 35/2015 - Autoriza o Município de Tim-
bó a repassar recursos financeiros do FUNREPOM ao FUMPOM para 
aquisição de armamento aos policiais militares de Timbó.

Autor do Projeto: Prefeito Laércio Schuster Júnior.
Relator do Parecer: Vereador Rubens Borchardt

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que pretende 
repassar contribuição com recursos do FUNREPOM ao FUMPOM, 
para a aquisição de armamento aos policiais militares de Timbó, no 
valor de R$15.000,00 (quinze mil reais).
O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 14 de se-
tembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legis-
lativa despachou o projeto à esta Comissão no dia 30 de setembro 
após manifestação pela sua legalidade e constitucionalidade por 
parte da Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
No dia 5 de outubro a Comissão teve como pauta o projeto em sua 
reunião ordinária, quando exarou seu parecer que ora segue. 
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Pretende-se o repasse de verba no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) destinado pelo FUNREBOMPOM ao FUMPOM (Estadual).
O repasse pretendido deve ter previsão orçamentária e possuir au-
torização legislativa, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei Com-
plementar Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
No caso concreto, verifica-se que os valores repassados correrão 
por conta das atividades previstas no Orçamento Programa 2015, 
de acordo com o art. 2.º da proposição, respeitando-se, portanto, 
a previsão contida no art. 26 da Lei Complementar Federal n.º 
101/2000, outrora referida.
Sendo assim, no âmbito da competência dessa Comissão, esse re-
lator não encontra óbices à sua aprovação em Plenário.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 35/2015.
Esse é o voto.
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IV - DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador José Osmarin Telles
Vereador John Adriano Schwartz

Timbó, em 05 de outubro de 2015.
José Osmarin Telles
Presidente

John Adriano Schwartz 
Membro 

Rubens Borchardt 
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE MÉRITO AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2015 833928

COMISSÃO DE MÉRITO

Projeto de Lei Complementar nº 8/2015 - Altera a tabela de valores 
do art. 2º da Lei Complementar nº 236, de 23 de dezembro de 
2002.

Iniciativa do Projeto: Prefeito em exercício Darcízio Bona 
Relator: Vereador Waldemar Gebauer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
pretende alterar a tabela de valores da COSIP, previstas no art. 2.º 
da Lei Complementar n.º 236, de 23 de dezembro de 2002.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 17 de 
agosto corrente, tendo sido despachado pelo Presidente da Mesa 
Diretora a esta Comissão no dia 30 de setembro, após manifesta-
ção pela sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comis-
são de Legislação, Justiça e Redação, cujo parecer fora publicado 
na forma regimental.
No mesmo dia esta Comissão teve como pauta o presente em sua 
Reunião, exarando seu parecer que ora segue. 
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Verificando-se a exposição de motivos do projeto, comprova-se ne-
cessária a atualização monetária dos valores ante a instituição pela 
ANEEL do sistema de bandeiras tarifárias (verde, amarela ou ver-
melha), onde indicam se o custo da energia será maior ou menor 
em razão das condições de geração de eletricidade. Ocorre que o 
quando da criação de tal sistema (janeiro de 2015) os orçamentos 
dos municipais já estavam consolidados, não havendo previsão or-
çamentária para incrementar esta nova despesa. Assim, de modo 
a não comprometer o custeio da Iluminação Pública, bem como a 
manutenção da rede e investimentos, a Administração necessita 
proceder com um acréscimo de 16% nos valores atualmente co-
brados.

Sendo assim, entende esse Relator que não há óbices à aprovação 
da proposição.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 08/2015.

Esse é o voto.
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Salvelina Maria Zatelli
Vereador Fabricio Dalcastagné

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 2015.
Salvelina Maria Zatelli
Presidente

Fabricio Dalcastagné 
Membro

Waldemar Gebauer
Relator

PARECER DA COMISSÃO DE MÉRITO AO PROJETO DE 
LEI Nº 35/2015 833927

COMISSÃO DE MÉRITO

Projeto de Lei Ordinária nº 35/2015 - Autoriza o Município de Tim-
bó a repassar recursos financeiros do FUNREPOM ao FUMPOM para 
aquisição de armamento aos policiais militares de Timbó.

Autor do Projeto: Prefeito Laércio Schuster Júnior.
Relator do Parecer: Vereador Fabricio Dalcastagné.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que pretende 
repassar contribuição com recursos do FUNREPOM ao FUMPOM, 
para a aquisição de armamento aos policiais militares de Timbó, no 
valor de R$15.000,00 (quinze mil reais).
O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 14 de se-
tembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legis-
lativa despachou o projeto à esta Comissão no dia 30 de setembro 
após manifestação pela sua legalidade e constitucionalidade por 
parte da Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
No dia 30 de setembro a Comissão teve como pauta o projeto em 
sua reunião ordinária, quando exarou seu parecer que ora segue. 
Este é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pretende-se o repasse de verba no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) destinado pelo FUNREBOMPOM ao FUMPOM (Estadual).

Em Ofício dirigido ao Poder Executivo pelo Comando da 2.ª Cia. de 
Polícia Militar de Timbó no qual solicitou-se a transferência de valo-
res que se encontram no FUNREPOM para o FUMPOM Estadual, a 
fim de a Polícia Militar proceder com a aquisição de duas carabinas, 
no valor de R$ 3.728,00 (três mil setecentos e vinte e oito reais) 
cada, e duas espingardas no valor unitário de R$ 2.548,49 (dois 
mil quinhentos e quarenta e oito reais). Tal aquisição fora aprovada 
na reunião realizada pelo FUNREPOM em 09 de setembro de 2015, 
conforme demonstra a ata anexada às folhas 10 do Projeto.
Entendemos que a Administração Pública deve investir na seguran-
ça pública, principalmente no que tange ao processo de prevenção, 
uma vez que o nosso Município está crescendo, e cada vez mais 
a população está se deparando com situações de insegurança e 
violência.
Diante dessa situação, e com a intenção de colaborar com a Polícia 
Militar de Santa Catarina a fim de melhorar as condições de opera-
cionalidade dos policiais que atuam neste município, percebemos a 
necessidade de aprovação do presente projeto de lei.
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III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 35/2015.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Salvelina Maria Zatelli

Vereador Waldemar Gebauer

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 2015.
Salvelina Maria Zatelli
Presidente

Fabricio Dalcastagné 
Relator 

Waldemar Gebauer 
Membro

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de timBó

 PORTARIA NO SAMAE - 159 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2015833865

 PORTARIA No SAMAE - 159 DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Jhean Phellypee 
Pertile, contratado temporariamente para cargo de Agente de Co-
leta e Seleção de Lixo na Autarquia Municipal, a contar de 02 de 
outubro do corrente. 

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro 
de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de dezem-
bro de 1998, 

RESOLVE: 

Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, ao Servidor Público 
Municipal JHEAN PHELLYPEE PERTILE, contratado temporariamen-
te para o cargo de Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro 
de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 137, de 10 de agosto 
de 2015, a contar de 02 de outubro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de setembro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 81º ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 

PORTARIA N. SAMAE- 158, DE 30  DE SETEMBRO DE 
2015833864

PORTARIA N. SAMAE- 158, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Ser-
vidora Gema Vicente 

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro 
de 2001, e com fundamento nos arts. 170 e 172 da Lei Comple-
mentar n. 01, de 22/10/93
RESOLVE:
Art.1° CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE à servidora GEMA VICENTE, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional I, por sessenta e dois (62) dias, a contar de 
30 de setembro de 2015 (período de 30/09/2015 a 30/11/2015), 
com remuneração equivalente a de contribuição, a título de auxílio-
doença conforme Processo RH 73/2013. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de setembro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 81o ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 
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Trombudo Central

Prefeitura

085/2015834259

DECRETO 085/2015 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO 
DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas ... 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
10.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
04.02.12.361.0004.1.005-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
04.02.12.361.0004.1.005-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 23 de setembro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

365/2015834267

PORTARIA 365/2015 DE 01 DE OUITUBRO DE 2015.
ALETRA ARTIGO 1° PARAGRAFO ÚNICO, DA PORTARIA 358/2015, 
QUE NOMEIA COMISSÃO INTERNA PARA FINS DE PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR.

HANELORE HEDLER, Prefeita do Município de Trombudo Central 
em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei...

RESOLVE:
Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Municipal Interna para fins de 
processo administrativo disciplinar, sob rito ordinário, para apura-
ção dos fatos ocorridos na data de 28 de agosto de 2015, além de 
fatos anexos ao mesmo, referentes á possível conduta funcional de 
servidor público municipal – Sr. ELIO RAMOS. 
Parágrafo Único – Conforme requerimento do servidor Oziel Adal-
berto Schelemper, se declarando impedido de participar da comis-
são acima citada e deferido pelo Executivo Municipal, e de acordo 
com a reunião realizada, onde ocorreu novo sorteio em data de 01 

de outubro na sala de reuniões da Prefeitura Municipal ficou assim 
constituída a nova comissão:
- Ilimar Roberto Semmer – Presidente
- Ivanir matteussi Leal
- Doraci Adriana Jeremias Kolm

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de outubro de 2015
HANELORE HEDLER
Prefeita de Trombudo Central em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC)

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretaria de Administração e Finanças Interina

366/2015834265

PORTARIA 366/15 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
CONCEDE REVISÃO DE PAGAMENTO DE PENSÃO VITALÍCIA.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas...

CONSIDERANDO a Portaria 241/2009 de 25 de Fevereiro de 2009 
que concede pensão vitalícia, a Portaria 121/12 de 16 de Fevereiro 
de 2012 que retifica a Portaria 241/2009 de 25 de Fevereiro de 
2009 e á Portaria 207 de 07 de abril de 2015, que concede pensão 
alimentícia;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pelo Poder Judiciário 
de Santa Catarina, Juízo do Direito da 2ª Vara do Foro da Comarca 
de Trombudo Central em conformidade com os autos nº 0300145-
87.2015.8.24.0074, de 21 de setembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR decisão judicial e CONCEDER revisão do benefício 
da pensão vitalícia em favor da Sra. LUCILENE WILL RAMOS, cor-
respondente a 100% de seus proventos da inatividade, não haven-
do outros dependentes, até decisão final do Processo.
Art. 2º - O valor da revisão da pensão de que trata o artigo anterior, 
será de R$ 5.832,42 (cinco mil, oitocentos e trinte e dois reais e 
quarenta e dois centavos) a partir do mês de setembro de 2015. 
Art. 3º - Este valor acima retroagem ao mês de abril de 2015, re-
vogando á portaria 363/2015.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de outubro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita de Trombudo Central em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC). 

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretaria de Administração e Finanças Interina
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367/2015
834264

PORTARIA 367/15 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

HANELORE HEDLER, Prefeita do município de Trombudo Central 
em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas...

CONSIDERANDO: o Processo Seletivo 013/2014;

CONSIDERANDO: a lei 1772/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. PRISCIANE GO-
MES DE OLIVEIRA, à exercer o cargo de provimento temporário de 
Auxiliar de Sala, com carga horária de 30:00 horas semanais, para 
desempenhar suas funções junto ao CEI. Pinguinho de Gente, a 
partir de 01 de outubro de 2015 até o dia 22 de dezembro de 2015, 
face o pedido devido á aposentadoria da servidora titular Sra. Marli 
Maria Fernandes Passold.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de outubro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita de Trombudo Central em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

368/2015
834263

PORTARIA 368/2015 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

HANELORE HEDLER, Prefeita do Município de Trombudo Central 
em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO a servidora Pública Municipal Sra. 
DANIELI DUARTE DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
temporária de Professora, a partir do dia 30 de setembro de 2015
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de outubro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita de Trombudo Central em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

369/2015834262

PORTARIA 369/2015 DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
CONCEDE DIÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 1845 de 29 de 
Julho de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Fixar em R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) referente 
a 01 (uma diária), para cada um, sendo os servidores públicos 
municipal Srs. CELSO MARCELINO E ZULNEI LUCHTENBERG, que 
irão participar da “CAPACITAÇÃO DO TCE VIRTUAL: DEBATES E 
INOVAÇÃO PARA 2016”, na cidade de Florianópolis nos dias 06 e 
07 de outubro de 2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de outubro de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita Municipal em Exercício 

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças Interina

370/2015834261

PORTARIA 370/2015 DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL

HANELORE HEDLER, Prefeita do Município de Trombudo Central 
em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas...

CONSIDERANDO o disposto no art. 169 da Constituição Federal 
que determina que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exce-
der os limites estabelecidos em lei complementar;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administra-
tivas imediatas, para redução de despesas de pessoal; 
CONSIDERANDO o Relatório da Controladoria Geral do Município, 
destacando que foi ultrapassado o índice de 54% (cinquenta e qua-
tro por cento) com despesas de pessoal e;
CONSIDERANDO que se faz necessário a designação de funcio-
nários efetivos do Quadro de Cargos e Salários do Município, para 
atuarem junto ao Departamento de Meio Ambiente do Município, 
conforme determinação da FATMA;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exerce-
rem suas funções conforme segue:
- WILSON HOBUS - ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Desenhista, para exercer suas funções no Departamento de Meio 
Ambiente, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente, na concessão de licença ambiental que é uma autorização, 
emitida pelo órgão público competente, concedida ao empreende-
dor para que exerça o seu direito à livre iniciativa, desde que aten-
didas as precauções requeridas, a fim de resguardar o direito co-
letivo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, respondendo 
interinamente pelo Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, sem 
acréscimos pecuniários, tendo em vista as considerações descritas 
acima, à partir de 02 de Outubro do corrente ano.

- ELIENAI DA SILVA - ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Fiscal de Posturas, para exercer além de suas atribuições nor-
mais, a FISCALIZAÇÃO de todos os “Atos administrativos pelo qual 
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o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restri-
ções e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas 
pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, insta-
lar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras 
dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 
degradação ambiental”, no Departamento de Meio Ambiente, junto 
à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sendo que 
as atribuições não terão acréscimos pecuniários, tendo em vista 
as considerações descritas acima, à partir de 02 de Outubro do 
corrente ano.
- MARCIO ALMEIDA - ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, para exercer suas funções no Departamen-
to de Meio Ambiente, junto à Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, “para analisar os Procedimentos administrativos 
pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, ins-
talação, ampliação e a operação de empreendimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras; ou aquelas que, sob qualquer forma, 
possam causar degradação ambiental, considerando as disposições 
legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso 
e emitir parecer na concessão de licença ambiental que é uma 
autorização, emitida pelo órgão público competente, concedida ao 
empreendedor para que exerça o seu direito à livre iniciativa, des-
de que atendidas as precauções requeridas, a fim de resguardar o 
direito coletivo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, sem 
acréscimos pecuniários, tendo em vista as considerações descritas 
acima, à partir de 02 de Outubro do corrente ano.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de Outubro de 2015. 

HANELORE HEDLER
Prefeita de Trombudo Central em exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças Interina
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Tunápolis

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2015 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS833882

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

1. DO OBJETO:
Contratação do SEBRAE para prestação dos serviços de Consultoria Técnica, Tecnológica e Gerencial para Empresas e Novos Empreende-
dores do Município. 

2. JUSTIFICATIVA:

As empresas do Município carecem de serviços de consultoria para atender as necessidades técnicas, tecnológicas, gerenciais e de desen-
volvimento. O SEBRAE/SC dispõe de serviços técnicos especializados para atender as necessidades das empresas do Município. As empresas 
beneficiadas pelo convenio SEBRAE/SC e Prefeitura Municipal de Tunápolis, serão atendidas de acordo com as prioridades do PROJETO 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO TERRITORIAL –DET e de acordo com a disponibilidade de horas do convênio, somando 40(quarenta) 
horas, para serem desenvolvidas em consultoria, sendo distribuídas durante os meses de Outubro a dezembro. O SEBRAE/SC poderá ser 
contratado através de dispensa de licitação para o desenvolvimento desses serviços às empresas localizadas no Município por satisfazer, a 
entidade, os pressupostos do artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/93, conforme dispõe o Prejulgado do TCE/SC n° 172.

Tunápolis,SC 06 de outubro de 2015.

Elisabeth Inês Heberle Scherer

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A presente dispensa de licitação tem sua fundamentação legal no inciso XIII, do artigo 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada; e no Prejulgado do TCE/SC n° 172.

Tunápolis –SC., 06 de outubro de 2015.

Comissão de Licitação:

IVETE ORTH     Marcos Redel    Sheila Inês Bieger
Presidente da Comissão de Licitação  Membro     Membro

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Contratação do SEBRAE para prestação dos serviços de Consultoria Técnica, Tecnológica e Gerencial para Empresas e Novos Empreende-
dores do Município

4. DO VALOR:
O Município pagará pela prestação do serviço o valor de R$ 3.200,00(Três mil e duzentos reais) com vencimento sempre até o dia 5º útil 
do mês subseqüente.

5. FORNECEDOR:

SEBRAE -SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA 
CATARINA

CNPJ: 82.515.859/0001-06

6. RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

A empresa foi escolhida por ser uma instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa,do ensino ou do desenvol-
vimento institucional e pôr a entidade dispor de serviços técnicos especializados para atender as necessidades das empresas do Município.

7.ENCAMINHAMENTO 

Sr. Prefeito

Encaminhamos à Vossa Excelência para ratificação, o Processo Licitatório na Modalidade de Dispensa de Licitação de n° 04/2015, para o 
qual solicitamos a possibilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratificação do Processo.
Tunápolis, SC 06 de outubro de 2015.

Comissão de Licitação:

IVETE ORTH     Marcos Redel    Sheila Inês Bieger
Presidente da Comissão de Licitação  Membro     Membro
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Contratação do SEBRAE para prestação dos serviços de Consultoria Técnica, Tecnológica e Gerencial para Empresas e Novos Empreende-
dores do Município

8. TERMO DE RATIFICAÇÃO

Tendo em vista a necessidade da contratação do SEBRAE, ratifico a dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique -se a presente decisão.

Tunápolis –SC., 06 de outubro de 2015
Enoi Scherer
Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL:
NOME: CARGO: PREFEITO MUNICIPAL

NACIONALIDADE: ESTADO 
CIVIL: TELEFONE: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE ÓRGÃO EMIS-
SOR: CPF/MF 

RESIDÊNCIA: MUNICÍPIO 

CONTRATADO
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC
CNPJ: 82.515.859/0001-06 INSC.ESTADUAL : ISENTO
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 611 – CENTRO MUNICÍPIO: FLORIANÓPOLIS - SC 
CEP: 88015-203 FONE/FAX : (048) 221-0800
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
NOME: CARLOS GUILHERME ZIGELLI CARGO: DIRETOR SUPERINTENDENTE
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ADVOGADO

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 6577
ÓRGÃO 
EMISSOR: 
OAB/SC

CPF/MF:564 875 689-53

NOME: ANACLETO ÂNGELO ORTIGARA CARGO: DIRETOR

NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: 
CASADO PROFISSÃO: ADMINISTRADOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 13/R 820.207
ÓRGÃO 
EMISSOR: 
SSP/SC

CPF/MF: 384.480.689-04

NOME: SÉRGIO FERNANDES CARDOSO CARGO: DIRETOR

NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: 
CASADO PROFISSÃO: ENGENHEIRO

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1/R 428.448
ÓRGÃO 
EMISSOR: 
SSP/SC

CPF/MF: 298.599.309-10

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento está amparado no artigo 24,XIII, da Lei n.º 8.666/93 , e se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
Constitui-se objeto deste instrumento a execução de HORAS DE CONSULTORIA DESTINADAS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MU-
NICÍPIO pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, conforme características, objetivos e metodologia discutidos e aprovados de comum acordo 
entre as partes.

§ 1°. O PROGRAMA DE CONSULTORIA foi desenvolvido pelo CONTRATADO, detentor da metodologia e sua aplicação, configurando-se como 
única sociedade civil habilitada a desenvolvê-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODO DE EXECUÇÃO
Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO prestará ........... horas de consultoria durante o prazo estabelecido 
na cláusula Quarta deste instrumento.
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§ 1º. O CONTRATANTE, por sua vez, à sua expensa, colocará à disposição do CONTRATADO, 01 (um) técnico selecionado no município, 
a fim de acompanhar e absorver a metodologia do projeto, ficando o mesmo responsável pela acompanhamento das ações do presente 
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços objeto deste instrumento terá a duração prevista de .......meses, fixando seu início para ............ 
CLÁUSULA QUINTA - VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAMENTO 
O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ ( ........... ), a ser pago da seguinte forma:
Parágrafo primeiro: O CONTRATANTE desembolsará o valor total em .... ( ) parcelas iguais e consecutivas de 
R$ ........( .........), conforme cronograma de desembolso abaixo, perfazendo um total de R$ ..........( .......... ).
Parágrafo segundo: No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a paralisação automática dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:

a) pelo CONTRATANTE, a qualquer momento, desde que liquide o valor correspondente ao custo do trabalho verificado até a data da resci-
são, se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade; e

b) pelo CONTRATADO, se o CONTRATANTE não cumprir o disposto na cláusula quinta deste instrumento, cuja execução só terá continuidade 
após o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste instrumento é de .... ( ........ ) meses.

CLÁUSULA OITAVA - FORO
Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas da execução deste contrato.

E por estarem de acordo, firmam o presente contrato em quatro (04) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, 
para que produza os seus efeitos legais.

Tunápolis, SC ............../ .............. /2015.
CONTRATANTE:

Prefeito do Município de ........

CONTRATADO:

CARLOS GUILHERME ZIGELLI
Diretor Superintendente do SEBRAE/SC

ANACLETO ÂNGELO ORTIGARA SÉRGIO FERNANDES CARDOSO
Diretor do SEBRAE/SC Diretor do SEBRAE/SC

Testemunhas:

Nome: UDO MARTIN TRENNEPOHL Nome: BERNARDO MASSOCCO GAIKOSKI
CPF : 646.655.699-91 CPF : 052.358.259-50

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 113/2015 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2015 FOTOCOPIAS833582

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 113/2015
Edital de Pregão Presencial nº 88/2015

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da 
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor preço 
por item, para entrega parcelada que tem por objeto a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FOTOCOPIADORES, DESTINADOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO.
Entrega das propostas até às 10h do dia 20/10/2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. 
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 05 de outubro de 2015
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO N.º 49/2015833733

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 49/2015
Modalidade: LEILÃO
Objeto: Venda de Ativos Inservíveis do Município de União do Oeste – SC.
Data da Realização do Leilão:
05 de Novembro de 2015, a partir das 10:00 horas.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo fone (049) 3348 1202, e-mail: administracao@uniaodooeste.sc.gov.br 

União do Oeste - SC, 05 de outubro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ TESSARO - LEILOEIRO

DECRETO N. 2951/2015833617

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

 DECRETO MUNICIPAL Nº. 2951, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, e, em acordo com a Lei 1016/2014;

 Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação no Orçamento do Município de União do Oeste, para o Exercício de 2015 
no valor de R$ 92.240,00 (noventa e dois mil e quarenta reais), destinados a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas modalidades 
de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

ENTIDADE 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade Orçamentária: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO: 12 Educação - SUBFUNÇÃO: 361 Ensino Fundamental 

Projeto Atividade: 2.035 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

23 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0119.000000 ...........................................  76.240,00 

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE

mailto:administracao@uniaodooeste.sc.gov.br
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Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2031 – Manutenção da Assistência Farmacêutica

53 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0138.000023 ............................................  16.000,00 

TOTAL SUPLEMENTADO  ...........................................  92.240,00 

 Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores dos seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesa:

SUBTRAIR DOTAÇÕES

ENTIDADE 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade Orçamentária: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO: 12 Educação - SUBFUNÇÃO: 361 Ensino Fundamental 

Projeto Atividade: 2.035 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

25 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0119.000000 ............................................  76.240,00 

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2031 – Manutenção da Assistência Farmacêutica

52 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0138.000023 ............................................  16.000,00 

TOTAL ANULADO   ...........................................  92.240,00 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal Em Exercício

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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DECRETO N. 2952/2015833618

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 2.952, De 05 de outubro de 2015.

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS, DECLARA-OS INSERVIVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, o estado dos veículos e equipamentos descritos 
no Art. 1.º deste Decreto, quanto a sua conservação;
CONSIDERANDO, que os custos para reforma dos veículos e equi-
pamentos são muito elevados, inviáveis economicamente para o 
município; 
CONSIDERANDO; que os referidos bens não estão em uso pelo 
poder publico municipal; 
CONSIDERANDO, que os mesmos estando parados cada vez mais 
se deteriorarão com a ação do tempo;

DECRETA: 

Art. 1º Ficam declarados inservíveis para os serviços públicos muni-
cipais, passíveis de alienação, os bens abaixo relacionados: 

I – Caminhão Mercedez Benz MB 1313, com caçamba basculante, 
combustível óleo diesel, ano e modelo 1985, placa CAU 1084, CH: 
34502112684013. N.º Patrimonial 1714.

II – Caminhão Ford 14000, com caçamba basculante, ano de 
fabricação 1989, Combustível óleo diesel, placa LZW 6835,CH: 
9BFXXXLM7KDB12462 N.º Patrimonial 1721.

III – Caminhão Mercedez Benz, com caçamba basculante, modelo 
1113, cor branca , ano/modelo 1982/1983, Placa MAB0583, CH: 
34403312576119. N.º Patrimonial 3636.

IV – Retroescavadeira marca Volvo, modelo BL60, série VCE-
0BL60J00020111, motor10839471, ano 2010, cor amarela, motor 
diesel, cabine fechada. Nº Patrimonial 3423. 

V – Distribuidor de calcário e adubo de aviário, capacidade de 06 
(seis) toneladas, marca Jan. N.º Patrimonial 3390.

VI – Trator agrícola, marca Massey Ferguson, modelo MF4291/4, 
88 CV, tração 4x4, ano 2010 nº de série: 4291312906. N.º Patri-
monial 3412.

VII – Distribuidor de adubo orgânico e calcáreo DSE 6.0 com estei-
ra de 800RT. 20 disco simples, tampa de regulagem de adubo, mar-
ca Ipacol, nº de série:IP0052612, ano 2010. N.º Patrimonial 3425.

VIII – Corsa Classic 1.0, marca Chevrolet, 04 portas, ano 2006 e 
modelo 2007, combustível gasolina e alcool, placa MJZ 2950, CH: 
9BGSA16907B203733. N.º Patrimonial 1801. 

IX - Automóvel Voyage 1.6 Confortlaine - alco/gas - ano 2009 e mo-
delo 2010 - cor branca - placa mgz8379, ch: 9bwdb05u8at155778. 
N.º Patrimonial 2679.

X - Refrigerador marca Prosdócimo, 340 Litros. N.º Patrimonial 
4353.

XI - Sucata de Ventiladores, Rádios, Equipamentos de Informática, 
Ar Condicionado e outros itens, composto por:

Qtde. Descrição N.º Patrimônio

01 Cafeteira elétrica, marca Electrolux, 
modelo chef crema 1043

01 Nobreak SMS NET 4x 1400 VA 12V 3448

01 NOBREAK NHS 1000 VA MINI III 2650

01 Nobreak NHS Mini II 3364

01 Nobreak, modelo SB60, marca Intelbras 1033

01 Estabilizador SMS 300 VA 1104

01 Nobreak NHS Mini III EXT 2281

01 Impressora Epson FX2170, Matricial 1119

01 HUB 16 portas, marca Encore 1031

01 HUB 16 portas, marca Encore 1032

01 Impressora Samsung SCX5530FN 2570

01 Estabilizador NHS Active 2882

01 Nobreak NHS mini III 2521

01 Nobreak marca NHS Mini III 2505

01 Nobreak NHS Mini III, 600VA 2870

01 Nobreak 600 VA Mini III, Bateria Interna 
NHS 2803

01 Microcomputador Intel Pentium 4, 
3,0GHz, 0,99GB de RAM - CPU 2871

01 Microcomputador Intel Celeron 1,80GHz, 
0,99GB RAM - CPU 3190

01 Microcomputador Pentium D, 3,40GHz, 
0,99GB RAM 2522

01 Impressora, HP. Deskjet D. 2360 1692

01 Autoclave Horiz. 21L Aluminio - AHMC - 
5. Série1560303 2529

01 Aquecedor elétrico Murana - 220V, 60hz 3319

01 Aquecedor elétrico Murana - 220V, 60hz 3308

01 Aquecedor de ar Britânia, modelo AB 
1200, 1200 W 1484

01 Televisão Philco, 20 polegadas 1379

01 Televisão 20 polegadas, marca Semp FS 
Tuning, colorida 1994

01 Central telefônica, Intelbras TI 630, 22 
ramais 1070

01 Ventilador de Teto, marca Delta 2828

01 Purificador de Água Elétrico Bivolt, Mas-
ter Frio Neo 3985

01 Ar Condicionado Eletrolux, 7500BTUS 1053

01 Ar condicionado electrolux 7500BTUS 0913

01 Radio marca Britania, com CD, Radio 
AM/FM, modelo BC 166 1222

01 Rádio Britânia Sound, AM/FM BS93 3316
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XII – Sucata de Armários, Cadeiras, Balcão e outros itens, com-
posto por:

Qtde. Descrição N.º Patrimônio

01 Cadeira armação em madeira, acento em 
tiras plásticas, para pré-escola 3182

01 Cadeira armação em madeira, acento em 
tiras plásticas, para pré-escola 3183

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 1705

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 1377

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 3377

01 Cadeira escolar em fórmica branca 
(390x390x710) 3284

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 1558

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 1514

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 1648

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 3376

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 1706

01 Cadeira armação em ferro, acento e encosto 
em MDF para classe de aula 1850

01 Cadeira para classe de aula, em fórmica e 
compensado, armação em ferro 1513

01 Cadeira giratória, encosto e acento estofado 
em tecido 1478

01 Balcão em madeira, 4 portas, 3 gavetas, sem 
cuba 3964

01 Cozinha em MDF, 2 portas, 6 gavetas, 
(55x122x81 cm), sem cuba 1046

01 Armário em compensado, 10 portas (240x200 
cm) 1631

01 Estante em compensado/fórmica, extensão 
para teclado e CPU, 01 porta (165x135 cm) 1500

01 Armário, 6 portas em madeira 2751

01 Cadeira em madeira, acento tiras plásticas 1512

01 Cadeira em madeira, acento em tiras plásti-
cas 1346

01 Cadeira em madeira, acento em tiras plásti-
cas 1342

01 Carteira escolar me fórmica, cor verde 3997

01 Maca armação em ferro, estofada em corvim 1441

01 Cadeira estofada, braços laterais, armação 
em ferro, tipo poltrona 1533

01 Cadeira estofada, braços laterais, armação 
em ferro, tipo poltrona 1570

01 Balcão em fórmica, 04 gavetas, 02 portas, 
(125X59 cm) 1534

01 Cadeira fixa, estofada em corvim, armação 
em ferro 1493

Art. 2º Fica aprovado o Laudo de Avaliação dos Bens, realizado 
pela Comissão Municipal de Avaliação, nomeada através do De-
creto Municipal N.º 2.948 de 11 de setembro de 2015, em anexo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 05 de 
outubro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

DECRETO N. 2954/2015833820

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 2.954, De 05 de outubro de 2015.
Dispõe sobre Remoção de Servidor Municipal por Interesse Público.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 73. Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal e 
o Artigo 35., Parágrafo único, Inciso I do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e considerando interesse público para melhoria 
dos trabalhos,

DECRETA:
Art. 1º Fica removido por interesse público, o Servidor FABIANO 
BACCIN, ocupante do cargo de Motorista, nível de vencimento 27, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde para Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 05 de 
outubro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal 

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.
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DECRETO N. 2955/2015833822

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 2.955, De 05 de outubro de 2015.
Dispõe sobre Remoção de Servidor Municipal por Interesse Público.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 73. Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal e 
o Artigo 35., Parágrafo único, Inciso I do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e considerando interesse público para melhoria 
dos trabalhos,

DECRETA:
Art. 1º Fica removido por interesse público, o Servidor CARLOS AL-
BERTO DALA RIVA, ocupante do cargo de Motorista, nível de ven-
cimento 27, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos, para Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 05 de 
outubro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal 

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

DECRETO N. 2956/2015833823

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 2.956, De 05 de outubro de 2015.
Dispõe sobre a designação da servidora FERNANDA SIMONATO, 
nomeada para o cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Vigilância, 
para responder pela fiscalização e combate das endemias no Muni-
cípio de União do Oeste e dá outras providencias.

CONSIDERANDO que dentre as atribuições do cargo de Fiscal de 
Tributos, Obras e Vigilância Sanitária constantes no Plano de Car-
gos de Servidores Públicos Municipais encontra-se prevista a atua-
ção na área da saúde pública, no cumprimento dos regulamentos 
municipais;

CONSIDERANDO que a 4ª Regional de Saúde de Chapecó – SC 
expede recomendações para controle do vetor da dengue e reco-
mendou que a Secretaria de Saúde adote providências e dentre as 
medidas designe servidor para responder pela fiscalização e com-
bate as endemias;

CONSIDERANDO que o Município de União do Oeste encontra-se 
infestado pelo mosquito transmissor da dengue e por conta disso 
faz-se necessário proceder ao controle periódico para vistoriar os 
imóveis do perímetro urbano;

CONSIDERANDO a necessidade de controle de endemias e os 
riscos a saúde pública que envolve os municípios infestados pelo 
mosquito vetor;

CONSIDERANDO a primazia do interesse público e os motivos jus-
tificadores do presente ato, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a servidora FERNANDA SIMONATO, no-
meada para o cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Vigilância, para 
responder pela fiscalização e combate das endemias no Município 
de União do Oeste.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 05 de 
outubro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal 

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 062/2015833637

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ao contrato 062/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: REUNIDAS TURISMO S.A.
OBJETO: Repactuação de preços das passagens intermunicipais no percentual de 7,42% (sete vírgula quarenta e dois por cento).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 062/2015.
Vargeão, SC, 05 de outubro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N.064/2015
834239

DECRETO N.º 064/2015, de 02 de outubro de 2015
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bo-
nita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal n.º 1.055/2015 de 29 de setembro de 2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento vigente 
do Município de Vargem Bonita, para a seguinte dotação orçamen-
tária:

ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01- SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO ATIVIDADE 2.029 – Manutenção das Atividades de Apoio 
a Agropecuária
Modalidade: 445000.00.00.000.0 – Transferências a Instituições 
Privadas Sem Fins Lucrativos .................................................
....................................................................................... R$ 
5.600,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta da redu-
ção da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01- SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO ATIVIDADE 2.029 – Manutenção das Atividades de Apoio 
a Agropecuária
Modalidade: 33900.00.00.000.0 – Aplicações Diretas ...................
....................... R$ 5.600,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 02 de outubro de 2015
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 02/10/2015

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

PROCESSO 044/2015 CC 002/2015
834133

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2015
CONCORRÊNCIA Nº 002/2015

Objeto: Concessão onerosa de Espaço Público em Ginásio Munici-
pal de Esporte.
Tipo: Maior Oferta por Item.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posterio-
res; Lei Municipal nº 958/2013.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 10 de Novem-
bro de 2015 às 10:00 (dez) horas.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. 
Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 05 de Outubro de 2015.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

ATA DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DO PROCESSO DE 
ESCOLHA  DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR834207

ATA DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA
DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Aos quatro dias do mês de outubro de 2015, no município de 
Videira sob a responsabilidade da Comissão Organizadora, foi re-
alizada a votação e apuração do processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar, sendo instaladas 05 seções para recep-
ção dos votos, assim situadas: Escola do CAIC, Escola Waldemar 
Kleinubing, Escola Paulo Penso, Escola Madre Terezinha Leoni, Es-
cola Ester Crema Marmentini. A votação teve início às 08h30min 
encerrando-se as 17h00min, conforme Boletim de abertura e 
fechamento de urna de cada seção. Às 17h00min, iniciaram-se 
os trabalhos de Apuração dos votos de cada seção na presença 
do Presidente e membros do CMDCA, Ministério Público, candi-
datos interessados e respectivos fiscais. Depois de constatada 
a inexistência de quaisquer indícios de fraude e irregularidades 
nos Boletim de Urna passou-se a totalização dos votos, chegan-
do-se ao seguinte resultado: votos válidos ___________ , vo-
tos brancos ___________ , votos nulos ________ , votação dos 
candidatos em ordem alfabética: ALEX ANTONIO PADILHA votos, 
CELSO ALESSANDRO COITO votos, DILMA RODRIGUES BUENO 
votos, GISELE GARCIA DA SILVA votos, IVENIR MUNZLINGER 
SECCO votos, JANAINA SOLIGO SE SOUZA votos, JULIANA CE-
ZARIO GOMES DE MATTOS votos, JULIANA ROSTIROLA votos, 
JULIANA WEBER votos, LUIZ CARLOS SPANHOLI votos, MARILE-
NE VANZ DOS SANTOS votos, MIRIANE BATISTA votos, NEUSA-
DIR APARECIDA FERREIRA DO NASCIMENTO votos, ROSILAINE 
CRISTINA PINTO votos, SCHEILA RODRIGUES DA SILVA votos, 
SILVANA TOCCOLINI votos , TATIANA DA LUZ SAMISTRARO vo-
tos, ZELI DO PRADO votos. Não havendo outras impugnações ou 
incidentes que pudessem comprometer a validade da totalização 
dos votos o Presidente do CMDCA, diante de todos os presentes, 
agradeceu a todos os que trabalharam no processo de escolha, 
salientando que todo procedimento ocorreu dentro da normali-
dade. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que 
após lida será assinada por mim Sonia Rita Gheller, Secretária 
Executiva deste conselho, e pelos demais membros presentes da 
Comissão Organizadora, pelos membros do CMDCA, pelos candi-
datos e fiscais que acompanharam os trabalhos.

LEI Nº 3.282/15833847

LEI Nº 3.282/15, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
de Videira, crédito adicional no valor de R$ 485.791,04 (Quatro-
centos e oitenta e cinco mil setecentos e noventa e um reais e 
quatro centavos), à suplementação das seguintes dotações orça-
mentárias:

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
2.063 – Atenção Básica
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.10 – Aplicações Diretas 90.610,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
2.064 – Atenção de Média e Alta Complexidade
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0065.20 – Aplicações Diretas 50.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.20 – Aplicações Diretas 25.181,04
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 130.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0065.17 – Aplicações Diretas 150.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
2.065 – Vigilância Epidemiológica e Promoção da Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0066.16 – Aplicações Diretas 20.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
2.066 – Vigilância Sanitária
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0049.0 – Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 330.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2014, excesso de arrecadação 
de 2015 e anulação total ou parcial das seguintes dotações:

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
2.064 – Atenção de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0065.20 – Aplicações Diretas 50.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
2.066 – Vigilância Sanitária
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0049.0 – Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 1º de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração ao 1º 
dia do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 160/2015 - PMV833839

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 160/2015 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 160/2015 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR MUNI-
CÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE TURISMO E CULTURA, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA, POLICIA 
MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES). 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CRE-
DENCIAMENTO: até as 08:30 horas do dia 20/10/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 08:30 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9026.

Videira/SC, 05 de Outubro 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2015  EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES833889

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2015

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

O Prefeito Municipal, Wilmar Carelli, da Prefeitura Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para todos os interessados a lista dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital, a lista dos candidatos com inscrições HOMOLOGADAS na ampla concorrência.

Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital, a lista dos candidatos com inscrições HOMOLOGADAS na condição de Portador de Necessidade Especial.

Art. 3º Os laudos médicos foram postados no prazo e entregue para Organizadora após publicação da lista de deferimento.

Art. 4º Não houve recursos contra indeferimento.

Art. 5º A prova objetiva, para todos os cargos será aplicada no dia 18 DE OUTUBRO DE 2015 (domingo), às 9h (horário oficial de Brasília).

Art. 6º Os portões serão ABERTOS às 08h e FECHAMENTO será às 08h45min, no Município de Videira, nos locais que seguem:

http://www.videira.sc.gov.br/
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LOCAL CARGO

E.E.B.M. Waldemar Kleinubing - Rua
Frederico Bortolaz, nº 50, Bairro
Floresta.

Auxiliar de Serviços Gerais

E.E.B. Profª Adelina Régis - Rua XV de
Novembro, nº 683, Centro.

Professor Educação Infantil e Professor de Ensino Fundamental Séries 
Iniciais

E.E.B.M. Paulo Fioravante Penso – Rua Saul Brandalise, nº 1656, Bairro 
Martelli.

Especialista Educacional- Fonoaudiólogo- Professor Ensino Fundamental 
Séries Finais- Artes- Ciências- Educação Física- Ensino Religioso- Geografia- 
História- Língua Inglesa- Língua Portuguesa e Matemática

Art. 7º Desde já, ficam os CANDIDATOS CONVOCADOS a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local das provas, portando do-
cumento de identidade original, bem como o Cartão de Informação do Local de Prova, que deve ser impresso na área restrita do candidato no 
site www.globalconcursos.com e caneta esferográfica azul ou preta.

Art. 8º A Global Concursos assim como a Prefeitura Municipal de Videira, alerta a todos os candidatos para a mudança do horário de verão.

Art. 9º Este Edital entra em vigor na data de publicação.

Videira, 06 de outubro de 2015.
Wilmar Carelli
Prefeito Municipal

http://www.globalconcursos.com/
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ANEXO I

CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE

Auxiliar de Serviços Gerais ADRIANA APARECIDA ALVES DE BORBA 00130008986 2118568

Auxiliar de Serviços Gerais ADRIANA BRESCIANI 00130007519 3828288

Auxiliar de Serviços Gerais ADRIANA ELAINE GRANDO GONÇALVES 00130007855 6066622

Auxiliar de Serviços Gerais ADRIANA FABRICIO 00130008245 4623886

Auxiliar de Serviços Gerais ADRIANA ROSSI DA SILVA 00130008683 5127276

Auxiliar de Serviços Gerais ADRIANA VARELA OLIVÉRIO DI DOMENICO 00130007956 3627504

Auxiliar de Serviços Gerais ALESSANDRA RIBEIRO PONTES 00130007660 3552978

Auxiliar de Serviços Gerais ALESSANDRA RODRIGUES 00130007727 4499817

Auxiliar de Serviços Gerais ALICE APARECIDA DA ROSA 00130008594 10R2404396

Auxiliar de Serviços Gerais ALINE APARECIDA ALVES OLIVEIRA 00130008146 5895144

Auxiliar de Serviços Gerais ALINE CARDOSO DA SILVA 00130008070 5060286

Auxiliar de Serviços Gerais ALINE DE MELLO 00130008626 53934989

Auxiliar de Serviços Gerais ALINE MARIANO DE CARVALHO 00130008056 6617961

Auxiliar de Serviços Gerais AMANDA DE ARAUJO 00130007732 6247900

Auxiliar de Serviços Gerais ANA BALBINOT ZUBELDIA 00130007661 1307445

Auxiliar de Serviços Gerais ANA CAROLINE COSTA LOPES 00130007641 5813250

Auxiliar de Serviços Gerais ANA CLAUDIA DA MOTTA 00130008917 4249584

Auxiliar de Serviços Gerais ANA CLAUDIA SOTEL 00130008871 6134208

Auxiliar de Serviços Gerais ANA CRISTINA DE AGUIAR 00130008845 48163830

Auxiliar de Serviços Gerais ANAIR PELENTIR 00130007863 2970248

Auxiliar de Serviços Gerais ANA LUCIA SANTOS DOS SANTOS 00130008024 3099331096

Auxiliar de Serviços Gerais ANA PAULA MONARI 00130007756 100995417

Auxiliar de Serviços Gerais ANA PAULA PEREIRA MONTEBLANCO 00130009087 7437152

Auxiliar de Serviços Gerais ANA PAULA XAVIER DE OLIVEIRA 00130007701 5895086

Auxiliar de Serviços Gerais ANA SCHEILA GABRIELI ZORNITTA 00130007786 5173387

Auxiliar de Serviços Gerais ANDERSON PEREIRA FRAGOSO 00130008637 5.467.393-3

Auxiliar de Serviços Gerais ANDRÉA CZERVINSKI 00130008316 4133608

Auxiliar de Serviços Gerais ANDREA FERREIRA PIRES 00130007915 2118296

Auxiliar de Serviços Gerais ANDREIA SANDRI 00130008107 52198901

Auxiliar de Serviços Gerais ANDRESSA GUZZI 00130008029 6134624

Auxiliar de Serviços Gerais ANGELA APARECIDA LOPES 00130007566 2971502

Auxiliar de Serviços Gerais ANGEL ELLEN LOOF PELOZATO 00130008904 5614716

Auxiliar de Serviços Gerais ANGELICA PADILHA DE GOES RODRIGUES 00130009067 5467573

Auxiliar de Serviços Gerais ANGELICA RODRIGUES DOS SANTOS 00130007781 5927911

Auxiliar de Serviços Gerais ANGELITA CRISTINA BRANCALIONE MICHELON 00130008633 5813464

Auxiliar de Serviços Gerais ANGELITA DE FÁTIMA GODOI GRIS 00130008016 1684354

Auxiliar de Serviços Gerais ARLENA SOARES DOS SANTOS 00130008145 3362842

Auxiliar de Serviços Gerais ARLETE MARLI GAIO PRIMON 00130008849 2118794

Auxiliar de Serviços Gerais BIANCA OLIVOTTO 00130009043 101625265

Auxiliar de Serviços Gerais BRENDA VALENGO 00130008843 12836324-6

Auxiliar de Serviços Gerais BRUNA BETTEGA 00130008084 5769930

Auxiliar de Serviços Gerais BRUNA OSORIO MOREIRA 00130008003 6134148

Auxiliar de Serviços Gerais BRUNA RODRIGUES CARDOSO 00130008214 6247481

Auxiliar de Serviços Gerais CAMILA APARECIDA DA SILVA 00130008757 6168831
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Auxiliar de Serviços Gerais CAMILA GAVASSO MOREIRA 00130007728 5927

Auxiliar de Serviços Gerais CAMILA TELES DE OLIVEIRA 00130007683 5895395

Auxiliar de Serviços Gerais CARINE TEREZINHA ROSA 00130007493 4499246

Auxiliar de Serviços Gerais CARLA TERCIA WUERZEUS 00130008721 5173747-7

Auxiliar de Serviços Gerais CARMEM ALEXANDRA PINTO 00130007784 4623845

Auxiliar de Serviços Gerais CARMEM ANDREA MACHADO PORTO 00130007964 5813251

Auxiliar de Serviços Gerais CAROLINE BASTIAN DE LIMA 00130008184 6247571

Auxiliar de Serviços Gerais CASSIA CRISTINA PIALA 00130007864 55190855

Auxiliar de Serviços Gerais CASSIA FERREIRA 00130008149 6134578

Auxiliar de Serviços Gerais CASSIANI GUEDES DE FREITAS PEREIRA 00130008950 5 813 108

Auxiliar de Serviços Gerais CENIRA PIRES 00130007733 3989886

Auxiliar de Serviços Gerais CINTIA DE OLIVEIRA 00130008791 6736367

Auxiliar de Serviços Gerais CIRLEI MUNIZ LEITE 00130008838 3479780

Auxiliar de Serviços Gerais CLARICE RAMOS DA CUNHA SOARES 00130007735 5127188

Auxiliar de Serviços Gerais CLARISSE TEREZINHA DONADEL POGGERE 00130008196 10R1684831

Auxiliar de Serviços Gerais CLAUDIA RIBEIRO PONTES ALVES DE DEUS 00130008018 2666159

Auxiliar de Serviços Gerais CREUSA DAS CHAGAS DOS SANTOS 00130007675 2665988

Auxiliar de Serviços Gerais CRISLAINE DE MATIAS 00130007587 6134014

Auxiliar de Serviços Gerais CRISTIANE BRANCALEONI 00130007739 4624282

Auxiliar de Serviços Gerais CRISTIANE CALESCURA 00130008094 51732475

Auxiliar de Serviços Gerais CRISTIANE MUNARI 00130008952 5663069

Auxiliar de Serviços Gerais CRISTIANE RIGOTOMAZI 00130007965 4499662

Auxiliar de Serviços Gerais CRISTIANE SOUZA 00130007551 4059186

Auxiliar de Serviços Gerais CRISTIANE ZANCANELLI 00130007872 6281138

Auxiliar de Serviços Gerais CRISTINA APARECIDA DA LUZ 00130007766 5895800

Auxiliar de Serviços Gerais DAIANA APARECIDA MOREIRA XAVIER 00130007843 4133741

Auxiliar de Serviços Gerais DAIANE PADILHA 00130008977 5393053

Auxiliar de Serviços Gerais DAIANE RAFAELA CORDEIRO DOS SANTOS 00130008095 5813388

Auxiliar de Serviços Gerais DANIELA ANTUNES DE CASTRO 00130007655 3362846

Auxiliar de Serviços Gerais DANIELA SCHWANTZ DE OLIVEIRA 00130007669 3460462

Auxiliar de Serviços Gerais DANIELA SCUSSIATTO ALVES 00130007495 5614554

Auxiliar de Serviços Gerais DANIELI LINS 00130009058 5895861

Auxiliar de Serviços Gerais DAYANE DEICKE 00130008931 4948139

Auxiliar de Serviços Gerais DEBORA DE PAULA MIRANDA 00130008957 6842886

Auxiliar de Serviços Gerais DEBORA FOSSATTI 00130008392 5813197

Auxiliar de Serviços Gerais DEBORA HONORATO FERREIRA 00130007788 5614105

Auxiliar de Serviços Gerais DEBORA PONTES 00130007541 5662996

Auxiliar de Serviços Gerais DEISI FERNANDA BELEGANTE GIRIOLI 00130007582 4182341

Auxiliar de Serviços Gerais DEISI TIDRE FERREIRA BASTIAN 00130007921 6201068

Auxiliar de Serviços Gerais DENISE GUILL 00130008053 6134445

Auxiliar de Serviços Gerais DENUZA ANDREIA SERIGHELLI LEODORO 00130007556 5467263

Auxiliar de Serviços Gerais DIAIR GONCALVES DIAS 00130009031 21111979

Auxiliar de Serviços Gerais DIANA MEERHOLZ 00130007730 4623697

Auxiliar de Serviços Gerais DIENIFER PONTES 00130007938 52195643

Auxiliar de Serviços Gerais DIRLÉIA HONORATO FERREIRA 00130007777 5895494

Auxiliar de Serviços Gerais DJULIANA RIBEIRO 00130007848 6840069
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Auxiliar de Serviços Gerais EDENIR SCHMITE DE LIMA RIBEIRO 00130008695 3321755

Auxiliar de Serviços Gerais EDIANA DE OLIVEIRA PINTO DOMINGUES 00130008385 3538142

Auxiliar de Serviços Gerais EDIANE MORES 00130009022 5753928

Auxiliar de Serviços Gerais EDILENE DE SOUZA LIRIO 00130007691 4711207

Auxiliar de Serviços Gerais EDIMARINA REOLON 00130008840 4249553

Auxiliar de Serviços Gerais ELAINE APARECIDA BARBOZA 00130008525 51279215

Auxiliar de Serviços Gerais ELAINE CAROLINA DA SILVA KIATKOSKI 00130008857 52434427

Auxiliar de Serviços Gerais ELAINE DOS SANTOS 00130008328 4696894

Auxiliar de Serviços Gerais ELAINE RAMBO CANTELLI 00130007682 3947593

Auxiliar de Serviços Gerais ELIANE ALVES RIBEIRO CAMINSKI 00130008671 5467245

Auxiliar de Serviços Gerais ELIANE ANTUNES MOREIRA 00130007610 53933702

Auxiliar de Serviços Gerais ELIANE BISOL 00130008822 51732505

Auxiliar de Serviços Gerais ELIANE DE OLIVEIRA BOAVA 00130007646 4260320

Auxiliar de Serviços Gerais ELIANE MONARI EGER 00130008109 5467058

Auxiliar de Serviços Gerais ELIANE SCHUCK 00130007955 4542879

Auxiliar de Serviços Gerais ELI DE FÁTIMA GREFF 00130007677 1919905

Auxiliar de Serviços Gerais ELISA CRISTINA CORREA 00130008969 4978152

Auxiliar de Serviços Gerais ELIZABETE CRISTINA DA SILVA 00130008780 7890239

Auxiliar de Serviços Gerais ELIZABETE MORAIS TAVARES DA SILVA 00130008063 3154647

Auxiliar de Serviços Gerais ELIZANDRA DE FATIMA DOS SANTOS 00130008869 5728831

Auxiliar de Serviços Gerais ELIZETE ANTUNES MOREIRA 00130008386 4133277

Auxiliar de Serviços Gerais ELIZETE MARIA DE SOUZA FERNANDES 00130007724 7514153

Auxiliar de Serviços Gerais EONICE DE BRITO DE OLIVEIRA 00130007643 2119516

Auxiliar de Serviços Gerais EUNICE DA APARECIDA SALES DE QUADROS 00130008008 6918163

Auxiliar de Serviços Gerais EVANIR OLIVEIRA DE MATTOS 00130007653 82562958

Auxiliar de Serviços Gerais FABIANA APARECIDA ZANCANELLI 00130007871 5.173.753-1

Auxiliar de Serviços Gerais FABIANA CRISTINA DIAS KOKOWICZ 00130007937 53934016

Auxiliar de Serviços Gerais FABIANE ALVES DE OLIVEIRA 00130007620 54676886

Auxiliar de Serviços Gerais FABIANE FRANCIONI DOS PASSOS RAMOS 00130008359 5219194

Auxiliar de Serviços Gerais FABIANE SILVA DE ALMEIDA 00130008380 4784185

Auxiliar de Serviços Gerais FABIOLA RIBEIRO DE GOES 00130008801 6523039

Auxiliar de Serviços Gerais FATIMA DE JESUS BARBOSA 00130007885 4948062

Auxiliar de Serviços Gerais FATIMA TEREZINHA FERREIRA DE SOUZA 00130007996 5615653

Auxiliar de Serviços Gerais FERNANDA ELEUTÉRIO DE LIMA 00130008925 5219885

Auxiliar de Serviços Gerais FERNANDA LEITE DA FONSECA 00130007759 6978758

Auxiliar de Serviços Gerais FERNANDA PINTO LEGNANI 00130008985 4624895

Auxiliar de Serviços Gerais FLAVIA LUANA ALVES DE MEIRA 00130007755 6651047

Auxiliar de Serviços Gerais FRANCIELE ANDRIK 00130007757 52183823

Auxiliar de Serviços Gerais FRANCIELI BLOOT 00130008888 5127869

Auxiliar de Serviços Gerais FRANCIELI FERNANDA DOS SANTOS 00130009086 100518279

Auxiliar de Serviços Gerais FRANCIELI GOMES PIRES 00130007992 104750168

Auxiliar de Serviços Gerais FRANCIELI MARIAN 00130008464 6982756

Auxiliar de Serviços Gerais FRANCIELLE DOS SANTOS ATT 00130007550 5219247

Auxiliar de Serviços Gerais FRANCIELY DE FÁTIMA BRANCALIONE 00130008621 4624386

Auxiliar de Serviços Gerais FRANCIMARI ALVES DOS SANTOS 00130007666 51279754

Auxiliar de Serviços Gerais GERMANI ISTELEEM DA ROSA DOS SANTOS 00130008356 5219600
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Auxiliar de Serviços Gerais GESIANY GLORIA GRAHL 00130008073 5338516

Auxiliar de Serviços Gerais GILMARA GONSALVES FERREIRA 00130007834 17922522

Auxiliar de Serviços Gerais GIOVANA ESTER DE LIMA 00130007574 6123237

Auxiliar de Serviços Gerais GISELI APARECIDA CZERNIAK TOLDO 00130007838 5219420

Auxiliar de Serviços Gerais GISLAINE FERREIRA DE OLIVEIRA 00130008344 5585681

Auxiliar de Serviços Gerais GIZELAINE MARIA DE ANDRADE 00130008031 3887866

Auxiliar de Serviços Gerais GLÁCIA GUIOMAR PEREIRA DA SILVA 00130007678 2049026

Auxiliar de Serviços Gerais GORETI DAIANA CALIS TIL 00130007942 5219544

Auxiliar de Serviços Gerais GORETTI APARECIDA DE CAMPOS ALVES MOREIRA 00130007553 2110865

Auxiliar de Serviços Gerais HAIZA CRISTINE TRAVASSO 00130007529 5. 467. 794

Auxiliar de Serviços Gerais HELENA DE FÁTIMA SILVA 00130009045 386807060

Auxiliar de Serviços Gerais HELLEN CRISTINA KUNZE 00130007787 5127884

Auxiliar de Serviços Gerais HELOISA CRISTINA GALDINO 00130009007 7370574

Auxiliar de Serviços Gerais HELOISE ANA HEINECK 00130007904 5895773

Auxiliar de Serviços Gerais IARA ODILCE SOARES 00130008746 863066

Auxiliar de Serviços Gerais ILENE FRANÇA DE SOUZA 00130007970 2977089

Auxiliar de Serviços Gerais INÊS RODRIGUES 00130007881 4499997

Auxiliar de Serviços Gerais IRACI PAZ MAURICIO 00130008337 1100263

Auxiliar de Serviços Gerais IVANETE DIAS 00130007741 4450264

Auxiliar de Serviços Gerais IVANI DO NASCIMENTO 00130007680 2405101

Auxiliar de Serviços Gerais IVONE FABER 00130008299 1109396

Auxiliar de Serviços Gerais IVONETE ALBERTINA GALANTE 00130008753 4623817

Auxiliar de Serviços Gerais J0SIELE ALVES 00130009071 4978514

Auxiliar de Serviços Gerais JANETE MARIA CHAVES 00130008002 6934681

Auxiliar de Serviços Gerais JANINE AURÉLIA CORRÊA 00130009026 6247227

Auxiliar de Serviços Gerais JAQUELINE CARVALHO 00130008463 6831705

Auxiliar de Serviços Gerais JAQUELINE DELFES DOS SANTOS 00130008470 5927260

Auxiliar de Serviços Gerais JAQUELINE DO SACRAMENTO 00130007831 5585693

Auxiliar de Serviços Gerais JEFERSON DA SILVA 00130008772 4623824

Auxiliar de Serviços Gerais JENIFER DIANA BALDISSARELLI 00130007584 4948361

Auxiliar de Serviços Gerais JESSICA ALVES RODRIGUES 00130007877 5813508

Auxiliar de Serviços Gerais JESSICA APARECIDA DA SILVA BLIND 00130007773 6711778

Auxiliar de Serviços Gerais JESSICA CAMILA MIRANDA 00130008656 616881

Auxiliar de Serviços Gerais JESSICA DIANA CARDOSO FERREIRA 00130007842 5813536

Auxiliar de Serviços Gerais JESSICA RIBAS PAES 00130008111 6731042

Auxiliar de Serviços Gerais JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS 00130007783 6770079

Auxiliar de Serviços Gerais JESSICA TAIMARA CRIPPA GILL 00130008751 6201565

Auxiliar de Serviços Gerais JOCELIA ALVES DE OLIVEIRA TESTA 00130007644 4784379

Auxiliar de Serviços Gerais JOCÉLIA DE FÁTIMA RODRIGUES MACHADO 00130008346 1334883

Auxiliar de Serviços Gerais JOICE DE BARROS 00130008900 5585685

Auxiliar de Serviços Gerais JOICI DA SILVA COITO 00130007621 5895081

Auxiliar de Serviços Gerais JOZIELE 00130007780 4978991

Auxiliar de Serviços Gerais JUÇARA RODRIGUES DA SILVA 00130007664 3484627

Auxiliar de Serviços Gerais JUCELEI DE FATIMA SCHEUERMANN 00130007585 29704880

Auxiliar de Serviços Gerais JUCELIA ALMEIDA DE SOUZA 00130007860 3460181

Auxiliar de Serviços Gerais JUCENY BUZZACARO 00130008908 2977525
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Auxiliar de Serviços Gerais JUCIELE MEZZARI 00130008417 5.393.917-4

Auxiliar de Serviços Gerais JUCILENE MARIA FAVARIN 00130008389 3320418

Auxiliar de Serviços Gerais JULIANA PINTO 00130007695 5585153

Auxiliar de Serviços Gerais JULIANA RODRIGUES 00130008159 5585916

Auxiliar de Serviços Gerais JULIA PETRINA MACCARINI 00130008817 5895959

Auxiliar de Serviços Gerais JUSSARA MATTOS DE CAMPOS 00130008108 5467875

Auxiliar de Serviços Gerais KARINE FERNANDES DA SILVA 00130007874 5060071

Auxiliar de Serviços Gerais KARINE SCHULTE 00130008166 5060253

Auxiliar de Serviços Gerais KARLA PEREIRA DE SOUZA 00130008926 3.947.780-0

Auxiliar de Serviços Gerais KATIANE BARBOSA DE ABREU PERETTI 00130008154 4948874

Auxiliar de Serviços Gerais KATIANE DA SILVA NUNES 00130008942 5467307

Auxiliar de Serviços Gerais KAUANA NATALIA DE ALMEIDA 00130008489 697356

Auxiliar de Serviços Gerais KEILA DOS SANTOS FARIAS 00130008914 6247921

Auxiliar de Serviços Gerais KELLEN AMANDA DE OLIVEIRA 00130007748 6999581

Auxiliar de Serviços Gerais KELY MARIANI 00130008064 6134510

Auxiliar de Serviços Gerais LAIES MARIA ZANELLA 00130007820 5101211851

Auxiliar de Serviços Gerais LARISSA RIBEIRO DA SILVA 00130009082 6134209

Auxiliar de Serviços Gerais LAURA SILVANA MARTINEZ BELLO 00130007850 1332987

Auxiliar de Serviços Gerais LEDI GLORIETTE DOS SANTOS 00130007619 4059182

Auxiliar de Serviços Gerais LEILAOLIVEIRA BORGES 00130008088 3552070

Auxiliar de Serviços Gerais LETICIA MARTINAZZO 00130007901 52198090

Auxiliar de Serviços Gerais LETICIA TARUHN 00130008989 6115892

Auxiliar de Serviços Gerais LILI LIDIA PILKE 00130008882 3552076

Auxiliar de Serviços Gerais LUANA CARVALHO DOS ANJOS 00130008555 4623699

Auxiliar de Serviços Gerais LUANA CRISTINA MOREIRA 00130007554 5813883

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIA DEON TREIS 00130007878 3680161

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIA MARISA GONÇALVES DE SOUZA 00130008992 7331671

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIANA APARECIDA VARELLA 00130008121 6842734

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIANA DALVES BEVILAQUA 00130008433 39473031

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIANA DOS SANTOS FOGACA 00130008709 3947553

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIANA RAMOS DA CUNHA 00130007706 5813028

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIANE ISABEL COLOMBO 00130007936 4623344

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIA PANATTA BROLESE 00130007650 7336821

Auxiliar de Serviços Gerais LUCIMAR CASAGRANDE DOS REIS 00130008319 4369712

Auxiliar de Serviços Gerais MAGDA APARECIDA MORAIS DOS SANTOS 00130008044 2665976

Auxiliar de Serviços Gerais MALGARETE DE LIMA PINTO 00130007533 2110852

Auxiliar de Serviços Gerais MARCELINA MARIA MUNARO REINHEIMER 00130008976 2665340

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA APARECIDA DE MORAIS 00130009024 4249697

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA APARECIDA RIBEIRO DALVES 00130008993 5060924

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA BARBOZA CANDIDO 00130007922 5895785

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA BASTIAN 00130008183 3320250

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA DE OLIVEIRA CARDOSO 00130008032 55200974

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA DO PRADO 00130008059 4182387

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA FRANCISCO 00130007750 51737019

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA MARQUES 00130009023 5464.367-8

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA MIRANDA 00130007920 2971580
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Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA PEREIRA DA SILVA 00130008522 5813937

Auxiliar de Serviços Gerais MARCIA ROSA ALBRING 00130007933 52275973

Auxiliar de Serviços Gerais MARGARIDA DE FÁTIMA CORRÊA 00130007731 4980799

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS 00130007659 6769626

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA APARECIDA FENILI 00130008065 1912754

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA APARECIDA NOVAIS DOS SANTOS 00130007693 1337439

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA CARMEN CORDEIRO DOS SANTOS 00130007671 2404454

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA CLARICE MORAIS 00130007760 3947599

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA DE FATIMA KUHN 00130008684 3484895

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA ELIZ DIAS 00130007736 1800686

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA IRENE RODRIGUES DA SILVA KOEHLER 00130008370 1686885

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA JOCELI PINTO DA LUZ DE ANDRADE 00130007952 2404652

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA LUCIANA HELEODORO 00130007545 4819039

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA LUCI RODRIGUES MACHADO DE OLIVEIRA 00130007652 2970923

Auxiliar de Serviços Gerais MARIANA PERAZZOLI 00130007865 5895233

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA OLGA ATT 00130009059 1914556

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA ROSA DA LUZ 00130007993 3680707

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA SALETE MORIGGI 00130007681 16848888

Auxiliar de Serviços Gerais MARIA ZENIR SPRICIGO DOS SANTOS 00130007676 2406959

Auxiliar de Serviços Gerais MARI BERTO 00130008040 54671337

Auxiliar de Serviços Gerais MARIELE FRANCINE ZWIEREWICZ 00130007624 6264984

Auxiliar de Serviços Gerais MARILAINE DA SILVA 00130007578 5585823

Auxiliar de Serviços Gerais MARILEI MACIEL DE OLIVEIRA FERREIRA 00130008143 1914846

Auxiliar de Serviços Gerais MARILENA CALZA 00130007654 1107135

Auxiliar de Serviços Gerais MARILENE SGARBI 00130007929 3805246

Auxiliar de Serviços Gerais MARILICE ALVES MOREIRA 00130008050 3484678

Auxiliar de Serviços Gerais MARILINDA BRUCH FANTIN 00130009060 4 260941

Auxiliar de Serviços Gerais MARILUCE DA SILVA ALVES DOS SANTOS 00130007790 2664347

Auxiliar de Serviços Gerais MARINES DA SILVA 00130007844 11/R. 3.155.570

Auxiliar de Serviços Gerais MARISA DA SILVA PROENÇA 00130007824 21186731

Auxiliar de Serviços Gerais MARISA RODRIGUES MACHADO 00130007926 3761950

Auxiliar de Serviços Gerais MARISTELA CONCEIÇÃO CARLESSO 00130008837 1337924

Auxiliar de Serviços Gerais MARISTELA MARQUES DOS SANTOS 00130008226 484357-2

Auxiliar de Serviços Gerais MARIZA APARECIDA DE FÁTIMA CLUVES ALVES 00130008547 5769699

Auxiliar de Serviços Gerais MARIZA CARDOSO VENDAUSEN 00130007656 5219840

Auxiliar de Serviços Gerais MARIZA COLDEBELLA 00130008290 4260006

Auxiliar de Serviços Gerais MARIZA WILMSEN 00130007549 1100499

Auxiliar de Serviços Gerais MARIZETE MORAES GARCIA 00130009089 7010066

Auxiliar de Serviços Gerais MAURA CALZA 00130007991 1337158-4

Auxiliar de Serviços Gerais MERY ANGELLA MUHLBRANDT 00130007592 3460203-8

Auxiliar de Serviços Gerais MICHELE APARECIDA BRESSAN 00130007707 4182182

Auxiliar de Serviços Gerais MICHELE CATARINA DE SOUZA 00130007803 2404696

Auxiliar de Serviços Gerais MICHELE DA SILVA BARBOSA 00130007812 6168964

Auxiliar de Serviços Gerais MICHELE KOS 00130007524 3460994

Auxiliar de Serviços Gerais MICHELE TÁSSILA DE OLIVEIRA SILVA 00130008542 5585963

Auxiliar de Serviços Gerais MILENA SHARON MEIRA 00130009000 6134720
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Auxiliar de Serviços Gerais MIRIAM MAGALDI CARDOSO 00130007879 5127908

Auxiliar de Serviços Gerais MONICA APARECIDA DA SILVA OTTO 00130008039 5060384

Auxiliar de Serviços Gerais MONICA DOS SANTOS DA SILVA 00130008490 3701947

Auxiliar de Serviços Gerais MORGANA RODRIGUES BUENO 00130008339 5585651

Auxiliar de Serviços Gerais NATALIA DIAS SOARES 00130009047 6134459

Auxiliar de Serviços Gerais NATALIA TARUHN GHELLER 00130008988 5813733

Auxiliar de Serviços Gerais NAYARA ARGENTA GREEF DA SILVA 00130007559 5467537

Auxiliar de Serviços Gerais NEILA DO CARMO LEMOS 00130008481 3363099

Auxiliar de Serviços Gerais NEIVA PEROTTONI L. DUARTE 00130008170 2417794

Auxiliar de Serviços Gerais NEIVA TEREZINHA ZANCANARO MECABO 00130007672 1076158

Auxiliar de Serviços Gerais NELSI QUAGLIOTTO 00130008211 2110845-5

Auxiliar de Serviços Gerais NEUSA CARMAZIO 00130008187 1334435

Auxiliar de Serviços Gerais NILSEIA COSSUL EPELING 00130007910 1335531

Auxiliar de Serviços Gerais NOELI FATIMA BOTEGAL PERETTI 00130008061 2110550

Auxiliar de Serviços Gerais NORANEI CARMEN LOOF 00130008906 1684147

Auxiliar de Serviços Gerais ODILA PASQUALI 00130008827 1054279292

Auxiliar de Serviços Gerais PAMELA CRISTINA DA SILVA 00130007772 54675170

Auxiliar de Serviços Gerais PÂMELA DANIELE DE OLIVEIRA 00130009056 5813444

Auxiliar de Serviços Gerais PATRICIA BATISTA LINS 00130007616 5393662

Auxiliar de Serviços Gerais PATRICIA DE JESUS DE LIMA DOS SANTOS 00130008720 5174132

Auxiliar de Serviços Gerais PATRICIA FERNANDES FRANÇA 00130007577 25/R 3828489

Auxiliar de Serviços Gerais PATRICIA GONÇALVES UHMANN 00130008867 6737751

Auxiliar de Serviços Gerais PATRICIA GOUVEIA RAMOS 00130007572 108075465

Auxiliar de Serviços Gerais PAULO HENRIQUE MORAIS 00130008157 13337627/10R

Auxiliar de Serviços Gerais POLIANA ANTUNES DE LIMA 00130008161 3496095

Auxiliar de Serviços Gerais PRISCILA DAYANA ALVES 00130009028 43477852

Auxiliar de Serviços Gerais PRISCILA SILVA DE OLIVEIRA 00130009068 5467345

Auxiliar de Serviços Gerais RAFAELA PIMENTEL DA SILVA 00130008155 6671163

Auxiliar de Serviços Gerais REGINA CAON 00130008553 6168973

Auxiliar de Serviços Gerais RITA SALETE HAFNER 00130008118 2666492

Auxiliar de Serviços Gerais ROSALIA FATIMA SUZIN 00130008832 2971353

Auxiliar de Serviços Gerais ROSA MARIA MANCILHA CALVETE 00130007818 7093143

Auxiliar de Serviços Gerais ROSANE ATT 00130007687 5219235

Auxiliar de Serviços Gerais ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO 00130007884 4508075

Auxiliar de Serviços Gerais ROSANGELA CATARINA GAIO 00130008574 4624805

Auxiliar de Serviços Gerais ROSANGELA DA SILVA 00130007531 29748100

Auxiliar de Serviços Gerais ROSANGELA MARIA MORESCO SONALHO 00130007537 3362884

Auxiliar de Serviços Gerais ROSE FÁTIMA FERREIRA 00130007995 5060064

Auxiliar de Serviços Gerais ROSELI ALVES PEREIRA VEIGA 00130008792 4329216

Auxiliar de Serviços Gerais ROSELI APARECIDA DE SOUSA 00130007608 3552024

Auxiliar de Serviços Gerais ROSELI DIAS DE SOUZA 00130007674 4839690

Auxiliar de Serviços Gerais ROSEMARA FARIAS COSTA 00130007743 3484628

Auxiliar de Serviços Gerais ROSENEI KRIEGER PEREIRA 00130008153 31979221

Auxiliar de Serviços Gerais ROSIANI RODRIGUES DA SILVA 00130007771 5895566

Auxiliar de Serviços Gerais ROSILENE APARECIDA RIBEIRO 00130007723 3320352

Auxiliar de Serviços Gerais ROZANA DE OLIVEIRA MORAES 00130007662 2688839
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Auxiliar de Serviços Gerais ROZILDE RODRIGUES 00130007927 4.981.869.4

Auxiliar de Serviços Gerais SALETE BAZEI FRANCISCATTO 00130007947 1628559

Auxiliar de Serviços Gerais SALETE TEREZINHA DE LIZ LIMA 00130007668 1684785

Auxiliar de Serviços Gerais SALETE VALENTINA POSSENTI BALESTIERI 00130008110 10R-2.405.644

Auxiliar de Serviços Gerais SAMARA APARECIDA ADAM 00130007501 5467515

Auxiliar de Serviços Gerais SAMARA CARLA DOS SANTOS GOMES DE CAMPOS 00130008152 54676991

Auxiliar de Serviços Gerais SANDRA IARA BAVARESCO SANDRI 00130008188 2970776

Auxiliar de Serviços Gerais SANDRA MARIA MARTINS 00130007581 4785997

Auxiliar de Serviços Gerais SANDRA NATALI 00130007580 7114838

Auxiliar de Serviços Gerais SANDRO MARCOS HELEODORO 00130009011 2811904

Auxiliar de Serviços Gerais SARA GONÇALVES RYBANDT 00130008231 2665168

Auxiliar de Serviços Gerais SCHEILA TELES DE OLIVEIRA 00130007698 5219926

Auxiliar de Serviços Gerais SEREALÍS SIMONE MAUL DE JESUS 00130008675 3477336

Auxiliar de Serviços Gerais SHAIANE MANDELLI PEREIRA 00130007792 6624052

Auxiliar de Serviços Gerais SIBELE CAON TURMINA 00130007558 5.393.404-0

Auxiliar de Serviços Gerais SILVANA APARECIDA CAMINSKI ZANOL 00130007692 5219861

Auxiliar de Serviços Gerais SILVANA CARDOSO DE LIMA 00130007911 3484697

Auxiliar de Serviços Gerais SILVANA MAZIERO 00130007963 3652320

Auxiliar de Serviços Gerais SILVANA SPIERING PEREIRA 00130007751 4499362

Auxiliar de Serviços Gerais SILVIA MACHADO DE QUADROS 00130008708 3282353

Auxiliar de Serviços Gerais SILVI ANA BAVARESCO 00130008378 3947398

Auxiliar de Serviços Gerais SILVIANE APARECIDA DE LIMA DE SOUZA 00130008355 6309029

Auxiliar de Serviços Gerais SIMONE GONÇALVES ALVES 00130007667 5895201

Auxiliar de Serviços Gerais SIMONE LUIZA FRACANÁBIA 00130009039 2665602

Auxiliar de Serviços Gerais SIMONE TERRES CORDEIRO GOMES 00130008876 53930851

Auxiliar de Serviços Gerais SINTYA MARIA CHAGAS 00130007642 104567924

Auxiliar de Serviços Gerais SIRLÈIA RIBEIRO LIMA 00130008025 4472121

Auxiliar de Serviços Gerais SIRLEI MENDES CASTANHA DIAS 00130007749 5237668

Auxiliar de Serviços Gerais SIRLENE MARIA TURCO SCHULTE 00130008083 2111327

Auxiliar de Serviços Gerais SIRLEY DE DEUS DE CAMPOS 00130007966 3246131

Auxiliar de Serviços Gerais SOELI APARECIDA CORRÊA 00130008190 2972341

Auxiliar de Serviços Gerais SOLANGE DE OLIVEIRA 00130008625 56663668

Auxiliar de Serviços Gerais SOLANGE RISSARDI ZARPELON 00130007568 2405261

Auxiliar de Serviços Gerais SOLIETE DE FREITAS 00130008582 3701204

Auxiliar de Serviços Gerais SONIA SALETE DA SILVA BALDISSARELLI 00130007876 1870870

Auxiliar de Serviços Gerais STELLI DY ANGELLI TESSER 00130009009 5411148

Auxiliar de Serviços Gerais SUELE ALVES DE LIMA MARASCHIM 00130008254 6168925

Auxiliar de Serviços Gerais SUELEM DEBORA CAITANO 00130008537 5060362

Auxiliar de Serviços Gerais SUELEN BATISTA DEVENS 00130007684 5585907

Auxiliar de Serviços Gerais SUELI SILVEIRA D'AVILA VENCENTIN 00130009040 1339491

Auxiliar de Serviços Gerais SUSY SEREJO COELHO 00130008809 42802942011

Auxiliar de Serviços Gerais SUZANA MARTINS BARBOSA 00130008579 3947786

Auxiliar de Serviços Gerais TAIS APARECIDA DA SILVA MACHINSKI 00130007530 5070909

Auxiliar de Serviços Gerais TALITA ALVES DOS SANTOS 00130008999 5813540

Auxiliar de Serviços Gerais TATIANA APARECIDA MORAES 00130008486 4624691

Auxiliar de Serviços Gerais TATIANE ALVES 00130007564 4133342
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Auxiliar de Serviços Gerais TATIANE RODRIGUES DE LIMA 00130008551 6168922

Auxiliar de Serviços Gerais TATIANE TISSOT FERNANDEZ 00130007679 9099522949

Auxiliar de Serviços Gerais TERESINHA SANTOS DE OLIVEIRA 00130008955 10/R-1.688.504

Auxiliar de Serviços Gerais TEREZINHA APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA 00130007918 2417312

Auxiliar de Serviços Gerais TEREZINHA APARECIDA PELLIN PAULETTI 00130008045 2149888

Auxiliar de Serviços Gerais TEREZINHA CONCEIÇÃO DE MORAIS SILVA 00130007801 2405780

Auxiliar de Serviços Gerais TEREZINHA LIAMAR SPLENDOR DO NASCIMENTO 00130008429 1337454

Auxiliar de Serviços Gerais TEREZINHA SALETE DE LIMA 00130007607 4182115

Auxiliar de Serviços Gerais THALIA SOUZA DA SILVA 00130007612 5895879

Auxiliar de Serviços Gerais VANDA RODRIGUES BOLZANI 00130008763 10/R-1.339-390

Auxiliar de Serviços Gerais VANESSA ALVES DOS SANTOS GIRIOLI 00130008004 6846991

Auxiliar de Serviços Gerais VANESSA COLOMBO 00130008142 6624227

Auxiliar de Serviços Gerais VANESSA MENEZES 00130008617 5663269

Auxiliar de Serviços Gerais VERANISE CORDEIRO GAEDKE 00130007686 16806670

Auxiliar de Serviços Gerais VERONI MARIA SEHNEM 00130008799 2666470

Auxiliar de Serviços Gerais VILMA GERMANO FERREIRA 00130008956 2110963

Auxiliar de Serviços Gerais VILMA RIBEIRO PONTES 00130008597 5304865

Auxiliar de Serviços Gerais VIVIANA BIANCHIN 00130007969 4929374

Auxiliar de Serviços Gerais VIVIANE ARACI DE ANDRADE FIDENCIO 00130007737 2971003

Auxiliar de Serviços Gerais VIVIANE MORAES NUNES 00130008775 3320219

Auxiliar de Serviços Gerais WALDOMIRA MARIA KLEIN 00130008866 5219932-0

Auxiliar de Serviços Gerais ZANETE ALVES DE SOUZA SILVA 00130007923 2691713

Auxiliar de Serviços Gerais ZENAIDE FERNANDES DA SILVA GARIPUNA 00130007869 4.249651

Especialista Educacional ALESSANDRA BARIVIERA BUYNO GENERO 00130008038 5327626

Especialista Educacional ARIELLY DE KASSIA DURLI FONSECA 00130008133 7334263

Especialista Educacional CARMELITA SCUSSIATO VANZ 00130008174 2970672

Especialista Educacional DARCIRA REGINA GAMBATO 00130008600 328836

Especialista Educacional ESTER ALVES DUARTE 00130008990 53931157

Especialista Educacional LILIAN REGINA RIZZI ROBERTI 00130007713 2977631

Especialista Educacional MARILDA WOLINGER DE PAULA 00130007774 2406916

Fonoaudiólogo ANELIZE RIBEIRO 00130008371 5304123
Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 

ao 9º Ano – Artes (Habilitado) ANA CARLA CORREA DA ROCHA 00130008526 3722467

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) CINTIANA APARECIDA RODRIGUES REINHOLD 00130008749 4260199

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) DÉBORA MARIA GOULART BUDÓ LORENZZONI 00130007870 1008995803

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) DERLI DE OLIVEIRA CORRÊA 00130008017 1.687648

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) ELIANE CRISTINA ANTUNES SALLES 00130008097 3426464

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) IVANIA APARECIDA OLIVEIRA SCHUCK 00130008114 2977135

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) LETÍCIA THOMAZI 00130007968 5895046

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) MÁRCIA FERREIRA LOSS 00130008374 3461158

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) MARIA LUIZA DELUQUE DE OLIVEIRA 00130008416 1.914.618-3

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) NILCILEI APARECIDA PEREIRA PERDUN 00130008099 3770236

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Habilitado) VANUSA DE OLIVEIRA CORREA 00130007934 5928844
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Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Não Habilitado) ANA CLAUDIA ALBERTI 00130008865 5341224

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Não Habilitado) CLEONICE DE OLIVEIRA 00130008539 3887409

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Não Habilitado) KARINE CAMARGO DE SOUZA 00130007997 6986433

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Não Habilitado) MAYCON ANDREI PIRES DE CAMPOS 00130007512 6134411

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Não Habilitado) NAIARA DENARDI CASAGRANDE 00130008552 6066648

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Não Habilitado) RAFAELLA IRENE CARPENEDO CAVON 00130008106 4624975

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Não Habilitado) SUZANA DOARTE NADAL 00130008308 2975324-4

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Artes (Não Habilitado) THAIARA RAFAELA JUSTTI DOS SANTOS 00130007810 5769564

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Habilitado) ADRIANE FÁTIMA BEÊ 00130009084 6168035

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Habilitado) CRISTIANE CARINHATO 00130007513 5393143

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Habilitado) EDNEIA ANA UNGARATTO 00130008098 3989291

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Habilitado) GISELE HAUWETTER 00130008181 4059468

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Habilitado) JULIANA MARIA SOARES DOS SANTOS 00130008699 2977930

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Habilitado) MARCELO INÁCIO DA SILVA 00130008916 3815545

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Habilitado) MARIA CRISTIANE ALVES 00130008680 5.393.804-6

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Habilitado) NÉRI TEREZINHA MARQUES 00130007798 3363220

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) EDIANE ALMEIDA MOREIRA 00130008457 6168242

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) FRANCIELE MEDIANEIRA DE MATTOS 00130007845 5780381

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) LEANDRO ALVES SANTOS 00130007808 6134536

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) MARCIELI BAGGIO ROMANATTO 00130008701 4624265

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) MAYARA DALLAZEM 00130007973 5932549

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) PRISCILA BASEGGIO 00130008192 4839867

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) RODRIGO DOS ANJOS MOTTA 00130008400 3552166

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) VIVILAINE DENARDI MOTTER RIBEIRO 00130007846 5927017

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ciências (Não Habilitado) ZÍPORA MORGANA QUINTEIRO DOS SANTOS 00130007961 124842573

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ALEXANDRE GARCIA 00130008066 1065701813

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ALEX BRUNO GASPARELLO RIZZOLLI 00130008148 3805186

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ANA PAULA MECABÔ 00130007722 5614200

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ANDERSON BENEDETTI 00130008841 2977622-8

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ANDERSON PIAN 00130009016 5895667

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ANDRÉ KUBIAK 00130008311 4623353

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ANDRIELY GUSI 00130008136 5163252

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) AUGUSTO TIAGO CORREA 00130007685 5393169
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Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) BRUNA ZANELLA 00130008967 4928200

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) CARINA DE SOUZA MACHADO 00130008796 5173794

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) CINDI CRISTINA ESPIG 00130008960 1913699

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DAIANE PATRIK SOARES 00130007567 5218775

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DAIANY DA SILVA MONTARROYOS 00130008714 3241460

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DANIELA CARLA BRIDI 00130008180 4

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DANIELA FORMAIO DE OLIVEIRA 00130008280 7408032

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DANIELA RISTAL 00130008924 4978003

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DANIELA ZAGO 00130007836 5219975

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DAYANA KIZZI BETTONI 00130008744 5173997

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DÉBORA TURMINA 00130007785 5467050

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DIONATA BACHER 00130008303 4784901

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DOUGLAS WANDERSON ULIANO 00130008137 7216361

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) DULCILENE MARIA DE ARAUJO MARINHO 00130008982 97987930

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) EDERSON LEOBET 00130007720 3887344

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) EDSON BARRETO DE GOES 00130007959 3887367

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) EDSON DE SOUZA 00130007898 4928281

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ELIZANDRO MARTINS DE MELLO 00130008193 5173212

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ENDY LUCY MULLER 00130007858 4059128

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) EVELIN CRISTINE ZIMMERMÃNN 00130008042 5895548

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) EWERTON SANTANA DE CARVALHO 00130008927 934224

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) GABRIELA ABATTI 00130008459 5914588

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) GENIFER NAYMA PERAZZOLI 00130008781 4993960

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) GISELE MARIA ARENHART 00130008076 95297374

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) GISELE MARTINS 00130008089 5.219.426-4

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) JACSON ANDREI CARDOSO 00130007649 5393546

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) JAQUELINE MARIA MENEGUZZI 00130008163 4443290

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) JEFFERSON FIORELLI 00130007638 3644395

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) JOSIANE BISOL 00130007761 3947036

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) KARINI MARIA DOS SANTOS 00130008998 4369703

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) LEONICE SCAPINELLO 00130008750 1339725

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) LUCIANA KRAMER 00130007960 3484832

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) MARCIELI ALINE MAGGIO 00130008309 5813121
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Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) MARIANE LUIZA VANZ 00130007632 5585795

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) MARINA ELENA BUSS 00130008300 5467.552-9

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) MARINA EPELING 00130008507 4784074

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) PATRICIA DO NASCIMENTO 00130007932 013503-G/RS

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) RAFAEL DOS SANTOS CERQUEIRA 00130008410 5173607

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) ROSELAINE MACIEL MARTINS 00130007700 4383142

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) SABRINA DO AMARAL 00130007887 5828677

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) SÉRGIO ANTONIO OZELAMI 00130007506 2118319

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) SIBELE SANTIN 00130008132 4499666

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) THAIS PERETTI PERONDI 00130008062 5219823

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) THAMARA PAULA CARLESSO 00130007990 4840710

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física (Habilitado) WAGNER FERNANDO BOGONI 00130008514 52185966

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) ALEX SANDRO NOGUEIRA 00130008808 5112776

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) AMARILDO ANTONIO ZARPELON 00130008077 21109346

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) ARIANE ANGELA GUZZI 00130007510 5614527

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) CAROLAINE ALVES BATISTA 00130007606 6066666

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) EDSON FRANCISCO DA SILVA 00130008465 4785649

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) EDUARDO ALVES DOS SANTOS 00130009069 5614351

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) FERNANDA TALITA FERREIRA 00130007514 52820815

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) GISELE RAMOS 00130008624 4740907

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) JAÍNE TAÍS LEGNANI 00130008197 5895269

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) KARINI SIMADON 00130008023 5747371

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) LARISSA GRIFANTE 00130007694 6115050

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) RAFAEL CORREA DE ALMEIDA 00130007989 5828703

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Educação Física. (Não Habilitado) SILVIO ROQUE NARDI 00130007571 1091770709

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ensino Religioso (Habilitado) DOGLAS ANSILIERO 00130008834 4784009

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ensino Religioso (Não Habilitado) MARIANNE REGINA MOZER DE ANDRADE 00130008662 4757177

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Ensino Religioso (Não Habilitado) THIAGO BERTO DE ANDRADE 00130008862 3842216

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Geografia (Habilitado). ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA OLIARI 00130007651 2791975

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Geografia (Habilitado). DEJANDIR OLIVIO 00130007502 1919726

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Geografia (Habilitado). ÉLIO CÉSAR GURALH 00130009074 51894122

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Geografia (Habilitado). EUNICE APARECIDA GUARNIERI 00130007648 3722824

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Geografia (Habilitado). JUSSARA GONÇALVES SEISL SOLANHA 00130007605 4364949



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 628

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Geografia (Habilitado). MÔNICA LOPES SCHNEIDER 00130008795 2971349

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Geografia (Não Habilitado) CAMILA FIORENTIN 00130008020 5813387

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Geografia (Não Habilitado) MARLENE WEISS PEREIRA DE JESUS 00130007913 2971681

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Habilitado) DOUGLAS HENRIQUE PEREIRA 00130007880 4784328

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Habilitado) ELIAS MACHADO 00130008101 6066489

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Habilitado) GEISE ELIZANA BRANDINO 00130008997 5663077

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Habilitado) RAFAEL ASCARI 00130007508 4249575

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Habilitado) REGINALDO JOAQUIM MINEIRO 00130008713 4249981

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Habilitado) REGINALDO JOSÉ MELLO 00130007576 502623

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Habilitado) SARA TRINDADE DIAS 00130008314 52185648

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Habilitado) SIBELE APARECIDA APPI 00130008946 5127080

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Não Habilitado) ANDERSON FERREIRA DUTRA 00130007696 3041239141

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Não Habilitado) SILMARA APARECIDA SOUZA DE CAMARGO SUBTIL 00130008991 6115089

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Não Habilitado) SONIA BRAZ DE OLIVEIRA WEBER 00130008078 2419876

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – História (Não Habilitado) THIELWIN HAMANN GOUVÊIA 00130008164 5546787

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Inglesa (Habilitado) LUCIANE BALESTIERI MOURA 00130008315 2666962

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Inglesa (Habilitado) ROGÉRIO RICARDO 00130008729 15R3033728

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Inglesa (Não Habilitado) FABIANE BARIVIERA BOLZAN 00130007857 46242759

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) DAIANA CRISTINA PEDRO 00130007905 3828589

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) DONIZETE APARECIDA MEIRELES 00130007985 2668305

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) FABIANE BERTÉ 00130008204 2940001

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) GELCI MARIA MATANA 00130008090 3989675

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) ILENIR DE OLIVEIRA FADANI 00130008786 13332322

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) ISABELA CRISTINA FRANCO JACÓ 00130008082 6115941

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) JANICE LIRA 00130007543 4133184

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) LEDIANE CORRÊA VILCHER 00130009012 14.282.917-7

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) LUIZA INÊS KAIM 00130008730 7.031.613-7

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) MARLOVA RAMOS MEZALIRA 00130008173 6871143

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Habilitado) VANDERLEIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 00130008195 6247523

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Não Habilitado) LUCINEI CABRAL LOPES 00130009055 123608780

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Língua Portuguesa (Não Habilitado) TAMARA BALTEZAN FERREIRA 00130007946 6927924

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) ALBARI MARTINS 00130008710 2110803

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) ALINE GRASIELLE GRUCHOWSKI 00130007856 4074516
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Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) ANDRÉ FERRONATO 00130007714 4978279

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) CESAR DACOL 00130008000 531453

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) IZAURA NATALINA CRINXENOWISCK DETONI 00130007779 5813170

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) LEIDI CRISTINA KNECHT 00130008006 4616921

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) LEONICE MARIA COITO 00130008748 3246080

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) MELITA SONIA DE MARCO MISTURINI 00130008172 3484653

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) PATRÍCIA SERIGHELLI 00130007986 4696043

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Habilitado) VALERIA WEISS SOMMARIVA 00130008221 3796235

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Não Habilitado) HUMBERTO RIBEIRO DA SILVA 00130007851 2274476

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Não Habilitado) JOSE FIDENCIO FIDENCIO 00130007547 26655209

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Não Habilitado) SANDRA APARECIDA ALVES 00130007941 3321844

Professor de Ensino Fundamental Séries Finais 6º 
ao 9º Ano – Matemática (Não Habilitado) VANESSA RIBEIRO BORGES 00130008122 4696807

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ADILES SALUTE STIMA BEVILACQUA 00130008395 2146935

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ANA MARIA SETTI 00130008538 4204525

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ANGELA DOS SANTOS 00130008080 4499866

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) BERENICE PERETTI 00130008461 3320323

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) BERNARDETE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 00130008227 10-2.111.952

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) BRUNA GAIO SERAFINI 00130008469 5662738

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) CARLA MORO BALDISSERA 00130007636 5060817

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) CÉLIA TEREZINHA GUZI ANZANELLO 00130007491 2665611

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) CIBELLE CERON DA ROSA 00130008623 3676736

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) CLARISSE DE OLIVEIRA 00130008112 3247557

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) CLAUDIA MEDEIROS 00130007796 3644778

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) CLESILDA KUHL SCHWARTZ 00130008951 4063145

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) DANIELA SCHULTZ 00130008851 4623229

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) DANIELLA BISCOLLI RIBEIRO 00130008605 32938020

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) DAYANE SOPPELSA DA SILVA 00130008610 5127137

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) DAYSE VIVIANE FERREIRA DE DEUS TRENTO 00130008814 41821111

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) DULCIMAR TEREZINHA CARDOSO 00130008919 4249491

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ÉDINA MARIA MORO 00130007839 6134813

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ELAINE APARECIDA LESNIESKY MAUS 00130008702 1914096

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ELAINE DUARTE DOS SANTOS RODRIGUES 00130008208 5520578

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ELIANE DOS SANTOS DE SOUZA MEZAROBA 00130008295 3989998
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Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ELIANE MARIA TUCLINOVICTCH 00130007633 6764291

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ELIZABETE MAZIERO 00130007868 3563665

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ELIZA KOZLOW NESI 00130008250 3246161

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ELIZETE APARECIDA FERLIN 00130008027 1688690

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ENEZITA DE MELO PERAZZOLLI 00130008824 3461098

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ENIDIR LEONOR ZANINI 00130008704 2110424

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) EVANILDE MARIA MANTOANI CONTE 00130007515 1912294

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) FABIANE JARDIM 00130008067 5393250

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) FABIANE SOVRANI FERNANDES 00130008285 5060372

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) FERNANDA APARECIDA FERREIRA DE DEUS. 00130009020 5127776

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) FERNANDA CRISTINA POZZAN 00130008147 3947318

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) FERNANDA DE BORTOLI 00130007806 3484543

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) FERNANDA ISABEL BOM MORANDO 00130008283 2977864

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) FRANCIELE ALVES DE GOIS 00130008234 4508121

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) FRANCIELE FÁTIMA WEBER 00130008200 4260883

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) GILVANI APARECIDA RAMOS DE SOUZA BUSANELLO 00130007597 32464274

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) GISELE TRANCOSO DOS SANTOS 00130008069 4059876

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) GLACI BUSANELLO GANASINI 00130008057 1914116

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) GRAZIETE BOGO 00130007854 4737330

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) INÊS BAVARESCO 00130008716 1689307

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) IVANA REGINA BELLINCANTA 00130007622 11/R-545.348

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) IVANIR SALETE WARTHA BALBINOT 00130008546 3701972

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) JAINE PATRICIO 00130008669 5615960

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) JANAINA APARECIDA REQUES 00130007525 3305757

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) JOICE FATIMA BORLIN GRÍGOLO 00130008557 10R 2.111.104

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) JONASSA MEZAROBBA 00130007909 53932773

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) JUCELIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 00130008332 4242596

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) JULIANA SILVA DOMINGOS 00130008251 8102838763

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) JUREMA MARIA DE OLIVEIRA 00130007715 1704574

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) KARINA VEIGA 00130008205 5467078

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) KÁTIA GOTTSELIG 00130007552 51738309

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) LELI JANAINE CENCI 00130008556 5060746

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) LENITA APARECIDA VICENTE BONETTI 00130008674 3283534
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Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) LUCIANE DA ROSA 00130008293 4785292

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MARCIELE RIBEIRO 00130007635 3805202

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MARIA LEDA FURLIN ZARDO 00130008430 8626030

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MARIDALVA DI DOMENICO CONSONI 00130007906 1913247

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MARIELLI SOARES 00130007816 4499893

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MARINEZ DA ROSA 00130007930 3832154

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MARIZA CONCEIÇÃO LOPES FERRAZ 00130008117 8160149 6

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MARLI TEREZINHA RIEDI 00130007807 2977086

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MAYARA MARIA ARIOTTI 00130008012 53937929

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MELÂNIA DE FATIMA SUTIL DE OLIVEIRA DE BAIRROS 00130008009 41286570

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MILENE MEHRET 00130008897 60373833

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MIRTE POLI 00130008735 3932288

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) MONALISA APARECIDA BATISTA 00130008327 3496270

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) NEIVA VARELA 00130008961 2407293

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) NÉLLIK ANNIE DA SILVA 00130007758 2089983

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) NILSEIA APARECIDA LEMOS 00130008800 2978312

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) OLIVETE PEROSA DE MELLO 00130007520 3947366

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) REJEANE ARIOTTI 00130007900 53933990

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ROSANGELA COSER 00130007823 2971369

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ROSANGELA SOARES RUBINI 00130008816 8311149-6

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ROSELI APARECIDA DE PAULA 00130008898 89329302

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ROSEMARY DE OLIVEIRA DE LIMA 00130007999 353144

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ROSENILDA APARECIDA FERREIRA 00130008651 3321262

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ROSILENE MARIA DALL'AGNOL 00130008881 1073969

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) ROSIMAR PEREIRA DA SILVA 00130008902 32246311

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SABRINA PESSIN 00130007928 4289790

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SALETE MARIA GELAIN FABIAN 00130007841 1684867

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SANDRA APARECIDA BARBOSA 00130008037 42494958

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SANDRA DE FATIMA DE SOUZA 00130008645 2114039

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SANDRYMARA RODRIGUES DA SILVA 00130008372 1082414184

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SILVANA LINS BERGAMO 00130008130 3761286

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SIMONE LUIZA MANENTI SERAFINI 00130008105 39896765

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SIRLEI APARECIDA DAL LAGO CENCI 00130007949 1686750
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Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SUSANA SALETE DA SILVA SOMMER 00130008269 1550927

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) SUSAN CORREA 00130008466 5443383

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) TEOLINDA PADILHA SCHNEIDER KAUL 00130008879 3989548

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) TEREZINHA FERREIRA 00130008878 2664484

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) TIANE BRANCHER 00130008589 4424322

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Habilitado) VÂNIA NEZI 00130007496 5218934

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ADRIANA TIMOTEO DA SILVA 00130008836 6066616

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ANA CAROLINE DE OLIVEIRA 00130007908 5769332

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ANDRESSA PIRES DE CAMPOS 00130007507 6134631

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) CLÉLIA ESTER DOS SANTOS MARTINS 00130008255 7126127

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) CLESIANE LIMA OLIVEIRA 00130007795 906298849

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) DANIELA CORREIA 00130007951 6800446

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) DANIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 00130007862 5060721

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) DANIGUILL@HOTMAIL.COM 00130008055 40599736

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) DELIRES PIRAN 00130007697 5585615

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ELIANE FAGHERAZZI 00130008047 3.7222.431

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ELIANE MOREIRA DOS SANTOS 00130009042 3552092

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ELISANGELA SILVEIRA 00130008474 5443584

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) FABIANE SONAGLIO MAFIOLETTI 00130008318 4757202

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) FRANCIELLE POSSERA 00130008168 5614546

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) GABRIELA CARMINATTI SAMISTRARO 00130007888 5467032

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) GRAZIÉLI GUEDES LAUBE 00130008922 5127892

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) GREICIÉLI CRISTINE HANAUER 00130007954 5060428

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ITAMARA ZILDA BENTO BRUNETO 00130008104 2977167

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) JACIARA REGINA BECKER 00130008086 4928135

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) JANIELI DA SILVA ANDRIQUE THIBES 00130007980 5173207

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) JULIANA ELOISA SINIGAGLIA 00130007745 4784041

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) KALME APARECIDA CORDEIRO 00130008545 4059173

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) KATIANE ROBERTI 00130008918 4260469

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) KELLY ADRYANA GREEF DOS SANTOS 00130008176 5173088

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) LUCIANE ANTUNES DE OLIVEIRA 00130008287 4133290

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) MARIANE MARCONDES 00130007523 6168068

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) MARILDA BRUCH 00130007866 4624335
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Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) MIGUEL CRISTIANO BARBOSA 00130008803 106142653

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) RICELE MARIA DUARTE SARTOREL 00130007699 5218965

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ROSANGELA BALDISSERA ORSO 00130008085 2 406 964

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ROSELI DE FATIMA DOS SANTOS 00130007804 91463490

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) ROSELI SCHOFFEN 00130009014 3563187

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) SAMUEL STRAUSS MOZZ 00130008096 5813423

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) SANDRA LUIZA CARLESSO 00130008091 2820716

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) SILVANA DE SOUZA 00130008219 3569362

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) SINCLAIR DOS SANTOS PAUVELS 00130007776 360979

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) TALYNE OLINGER CORTESE 00130007500 2921766

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) VALQUIRIA SANTOS CARVALHO 00130008270 MG-11.347.592

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) VANESSA DAL PIZZOL VIGOLO 00130007814 5173865

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 
1º ao 5º Ano – (Não Habilitado) VLADENISE REOLON BORTOLOZO 00130008244 3320287

Professor – Educação Infantil (Habilitado). AMANDA GODINHO 00130008165 55064388

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ANA LUCIA DE SOUZA VARELA 00130008860 2978489

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ANDREA SANTOS DE OLIVEIRA 00130007984 6811103

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ANDRÉIA BONASSI RAMPON 00130008388 3427288

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ANDRÉIA RAMPON PELLIZZARO 00130008794 5828797

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ANILDE ANZANELLO DE BORTOLI 00130008691 3722402

Professor – Educação Infantil (Habilitado). BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA 00130008014 6099760

Professor – Educação Infantil (Habilitado). BRUNA MANTOANI 00130008443 53938828

Professor – Educação Infantil (Habilitado). CLEVIANI RIGO 00130008026 4784710

Professor – Educação Infantil (Habilitado). CRISTIANE DE FREITAS CASAGRANDE 00130007518 53936760

Professor – Educação Infantil (Habilitado). CRISTIANE ROSKAMP DE SOUZA MACIEL DE OLIVEIRA 00130008696 5017770

Professor – Educação Infantil (Habilitado). DAIANE CRISTINA LEITE 00130007919 5914519

Professor – Educação Infantil (Habilitado). DAIANE PIRES DA SILVA 00130009032 5615705

Professor – Educação Infantil (Habilitado). DELYRIA BENTO DE ANDRADE 00130008422 4507788

Professor – Educação Infantil (Habilitado). DIANE DINO DOS SANTOS DO PRADO 00130007688 4369048

Professor – Educação Infantil (Habilitado). DILMA RODRIGUES BUENO 00130008367 2977750

Professor – Educação Infantil (Habilitado). DRIELI FINGER MORESCO 00130008030 4623602

Professor – Educação Infantil (Habilitado). EDIANE MOLIM BITENCOURT 00130007769 5327712

Professor – Educação Infantil (Habilitado). EDICLEIA MACKIEVICZ 00130008653 126864337

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ELIANA DE FÁTIMA BATISTA MOREIA 00130008129 88530411

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ELIANE APPI LEITE 00130008448 3.761.276-0

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ELIANE BERNARDI SCHEID 00130008823 64375415

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ELIANE PONTE ZAMPRONIO 00130008870 30573205-5

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ELIANE RIBEIRO DE GOES 00130008880 35694530

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ELISÂNGELA MEIRA DOS SANTOS 00130007623 3362960

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ELIZANGELA SOLIGO LORENZETT 00130008885 4840935

Professor – Educação Infantil (Habilitado). EVA SIMONE THOMAS DA SILVA 00130008689 3461793

Professor – Educação Infantil (Habilitado). FABIANE FRENZEL 00130007499 99365129
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Professor – Educação Infantil (Habilitado). FRANCIELI ZAGO 00130008677 51278774

Professor – Educação Infantil (Habilitado). GEISA KARINE SOLIGO 00130007536 4785338

Professor – Educação Infantil (Habilitado). GISELE APARECIDA CARELLI 00130008007 4978903

Professor – Educação Infantil (Habilitado). GISELE PONTES BOEIRA 00130007987 5.467.840-4

Professor – Educação Infantil (Habilitado). GLÁUCIA PERAZZOLI 00130008156 3782873

Professor – Educação Infantil (Habilitado). GRACIELE MORAES LOPES 00130007775 4839169

Professor – Educação Infantil (Habilitado). GRACIELI MEZAROBA 00130007516 3947393

Professor – Educação Infantil (Habilitado). IRENE MEIRELES PRESTES PASA 00130008941 2667094

Professor – Educação Infantil (Habilitado). IVANA REGINA VERZA HORN 00130008966 3887118

Professor – Educação Infantil (Habilitado). IVANIR BRIDI LANDSTEINER 00130007939 1913165

Professor – Educação Infantil (Habilitado). IVETE FÁTIMA SEGALA PUHL 00130008688 2664933

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JANETE BATISTA DOS SANTOS 00130007829 3805565

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JANILDETE LEITE DOS SANTOS 00130007602 1151001

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JEDELI TAIANE MARCHETI 00130007912 4784363

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JOCENEIA MARIA GELINSKI BORGES 00130007586 4948053

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JOECELI DE SOUZA 00130008019 4260606

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JOSEFINA GRZEGOZESKI SCHNEIDER 00130008762 2666471

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JUCIONE APARECIDA JOSÉ PETRY 00130008595 2404723

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JULHANA CRISTINA DE MATTOS 00130008182 25/R4.059.998

Professor – Educação Infantil (Habilitado). JULIANE DE CAMARGO ZIMMERMANN 00130008312 4283465

Professor – Educação Infantil (Habilitado). KELLY MORAES ANTUNES 00130007658 4443793

Professor – Educação Infantil (Habilitado). LEONÉIA APARECIDA MARCONDES DE CAMPOS 00130009078 3989332

Professor – Educação Infantil (Habilitado). LILIAN APARECIDA VON MUHLEN 00130007565 3761919

Professor – Educação Infantil (Habilitado). LILIAN DENIZE BOGONI 00130008425 3569341

Professor – Educação Infantil (Habilitado). LINDAMIR TEREZINHA GAIO CORDEIRO 00130008138 2664650

Professor – Educação Infantil (Habilitado). LORENI DE OLIVEIRA DIAS SILVA 00130007740 2971602

Professor – Educação Infantil (Habilitado). LOURDES FELCHICHER 00130007590 2110717

Professor – Educação Infantil (Habilitado). LUCIANE GERLACH DE MORAES 00130007917 4443874

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MAIULI KELI DA SILVA 00130008506 4948206

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MAQUIELE BIASIOLO ZANGALLI 00130007945 5813054

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MÁRCIA APARECIDA FERRANTI GEMELLI 00130008043 4369732

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MÁRCIA BALESTRIN TIBOLA 00130008289 2144258

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARCIA DALLA PICCOLA LEONARDO GAIO 00130008271 4193671

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARIA ALZIRA PEREIRA DIAS 00130008232 2118557

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARIA APARECIDA RIBEIRO NORDIO 00130007813 1109499

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARIA GORETE GALON MARTINS 00130008241 6281812

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARIA ROSELI LEITE FERNANDES 00130008036 1683766

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARILENE DE FATIMA DOPRADO 00130007705 5327438

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARILI APARECIDA DO PRADO 00130007704 4059941

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARILSE PRIGOL 00130007924 2665719

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARILZA BILIK 00130008028 5127317

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARINA DE FREITAS 00130007873 5662400

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARINÊS DE FÁTIMA PINHEIRO SCAIN. 00130008334 2664789

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARISA APARECIDA SCHISSI FERREIRA 00130008011 2975474

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARISA RODRIGUES 00130008732 1689944

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARISTELA DAL'MOLIN PEROSA 00130008685 1684452



06/10/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1842

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 635

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARIZETE FÁTIMA GAIO 00130008501 3828185

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MARLI APARECIDA DA ROSA 00130008124 2407598

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MICHELE PATRICIA ANDREIS DA MOTTA 00130008959 3460235

Professor – Educação Infantil (Habilitado). MIRIAN LUIZA PELLIN BERTUOL 00130008191 4443635-1

Professor – Educação Infantil (Habilitado). NEIVA DUTRA BORGA 00130008273 21119902

Professor – Educação Infantil (Habilitado). NEUSA TERESINHA TREI 00130008654 4623932

Professor – Educação Infantil (Habilitado). NEUSER BOLICO JOAQUIM 00130008909 10R/2.111.589

Professor – Educação Infantil (Habilitado). PÂMELA REGINA GAMBATO 00130007548 4978185

Professor – Educação Infantil (Habilitado). PRISCILLA NUNES 00130007832 4232095

Professor – Educação Infantil (Habilitado). REGINA MARIA ZANON LARA 00130007896 4624256

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ROSA CRISTINA ALVES DE MELLO RECH 00130008131 2666425

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ROSANA APARECIDA TESTA DE OLIVEIRA 00130007822 4164097

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ROSELI DE ASSIS HAUPT 00130007914 3320259

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ROSELI DE OLIVEIRA DIAS DA MOTTA 00130007943 52197549

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ROSE SCHOFFEN PERGHER 00130008116 3620664-4

Professor – Educação Infantil (Habilitado). ROZENI DE FATIMA GAIO 00130008692 2409598

Professor – Educação Infantil (Habilitado). SABRINA VERONA 00130008015 55008100

Professor – Educação Infantil (Habilitado). SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 00130008759 2643467

Professor – Educação Infantil (Habilitado). SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 00130008068 1685587

Professor – Educação Infantil (Habilitado). SILVANA SOLIGO 00130008873 3146439

Professor – Educação Infantil (Habilitado). SIMONE GORISCH ROSINEK 00130007882 4133157

Professor – Educação Infantil (Habilitado). SIRLEI CRISTINA ZAGO 00130008217 4623805

Professor – Educação Infantil (Habilitado). SONIA MARIA CAMPOLIM DOS SANTOS 00130008811 5163935

Professor – Educação Infantil (Habilitado). SUELI DAIANE ARNHOLD 00130008071 54649765

Professor – Educação Infantil (Habilitado). TATIANE APARECIDA SCUCIATO MEZAROBBA 00130008736 3.887.810-0

Professor – Educação Infantil (Habilitado). TERESINHA LOURDES CERON 00130007837 2666378-3

Professor – Educação Infantil (Habilitado). THAIS HELENE GALDINO BISOL 00130009005 5393501

Professor – Educação Infantil (Habilitado). VANESSA THOMAZI 00130008578 4560228

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ALESSANDRA QUILIMASCIMO 00130008081 3618671

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) AMÁBILE GUEDES MACHADO 00130007742 6041794

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) AMANDA CRISTINA SALVATI ZANELLA 00130008788 5662257

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ANA CAROLINA LASCOSKI 00130008903 5614621

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ANA PAULA CANDIAGO 00130007988 5393976

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ANDREA PRIGOL BOFF DE SOUZA 00130007981 4443834

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ANDRESSA RIBEIRO DOS SANTOS 00130008134 5060273

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ANGELA MARIA GALDINO 00130009006 4260968

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ARIANE RITTI POMMERENINH 00130008102 5813006

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CAMILA MORESCO 00130009088 5847224

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CARIM KERON MUHLBRANDT 00130008872 1634775

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CARMELINA BORGES FIGUEIRÓ RIBEIRO 00130008891 2894140

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CARMEM SALETE DAL SANTO GAIO 00130008046 3887824

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CAROLINE DALL PIZZOL 00130008140 6134818

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CLAUDETE MEDEIROS 00130008768 6066776

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CLAUDIA FELCHICHER 00130008348 5.218.991-0

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CLÁUDIA LAZARIS 00130008690 6707267

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) CRISTIANE ALVES DOS SANTOS 00130008139 6134527
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Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) DANIELE PIOLI 00130009015 4978824

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) DANIELI JULIANE BERTI PANIGAZ 00130008202 5060058

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) DANIELLY VAZ 00130007599 4623947

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) DENIZE QUEIROZ COLOMBO 00130008636 5.393.000-2

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) DIANNA GUILL 00130008054 52185010

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) DIVONETE THIBES ESTREME DUARTE 00130008726 2901290

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) EDI GRAFF 00130007953 2429639

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ELIZANDRA DE OLIVEIRA FORLIN 00130007768 6673670

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ELIZANDRA ZAPELINI 00130008075 4443658

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) EVA SALETE BORGES 00130008162 4288445

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) FABIANA VERZA DA ROSA 00130008777 5696146

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) FERNANDA FERREIRA HARTKOPF 00130008601 6759299

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) FERNANDA LACERDA BELLO 00130007849 4784170

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) GISELI DA SILVA 00130007847 5585397

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) GLEICE DOS SANTOS LIMA 00130008304 54673674

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) GREICE MARTINS GONÇALVES KLEINUBING 00130007897 7.412184

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) GREISSI PERETTI 00130007794 5393065

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) HELLEN PIVA ZANCANELLI 00130008415 5927443

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ISABELA GAMBATO 00130007505 54677483

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) IVONE BORGES DE MATTOS 00130007811 10/R1.689.959

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) JANETE TEREZINHA DE OLIVEIRA FORLIN 00130007770 3.320159

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) JENIFFER THAIS SEMAM TELLES 00130008954 6163277

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) JERUSA ALVES DA SILVA 00130008536 4623600

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) JOELMA ADRIANA DE JESUS 00130008731 2407098

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) JOSIANE MOREIRA RODRIGUES 00130008079 5614487

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) JOSINEIA PIMENTEL 00130008013 99911166

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) JUCELIA CLAURA DALAMARIA VIER 00130008965 3460150

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) JULIANA ANTON DE SOUZA 00130008005 5460683

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) KARINA MEGGIOLARO CASSÂNEGO 00130007821 6115863

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) KARINE WALTER CHAVES 00130007546 5895060

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) KELY APARECIDA BRANCALIONE 00130008473 49786105

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) KERONLAY CRIS PRIGOL DO AMARAL 00130007982 6607413

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) KRISLEY KOEHLER 00130009075 5393595

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LEANDRA APARECIDA AMALCABURIO 00130007809 5843749

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LEDIANE VERMOLHEN TESK 00130007916 6066814

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LÉIA REGINA BEHREND 00130008313 3828756

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LEILA MARLEI ZSCHORNACK 00130008286 3.611.950-4

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LUANA MARINA MORESCO 00130008821 6312313

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LUANA VIECELI 00130008074 5585779

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LUCIANA SCOTTON TIEPPO 00130008500 3743979

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LUCIANE CORRÊA DA ROCHA 00130007522 3535735

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) LUIZA FATIMA DEON 00130008650 3989896

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MAIRALLINE PEREIRA FRAGOZO 00130008813 6612817

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MARCIA VELOSO DE LINHARES 00130007738 3802240

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MARIA APARECIDA ALVES CORDEIRO 00130008212 266331

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MARIA DANIELI BRIDI 00130007778 6201547
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Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MARIANA SOPPELSA 00130007503 6658244

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MARILENE COSTA 00130008267 2976944

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MARILI SALETE CAMARGO RODRIGUES 00130008889 2666730

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MARIZETE APARECIDA SUBTIL MARQUES 00130007791 4928737

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MARTA FERNANDES DA ROCHA 00130008712 3460387

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MILLADY DIANY DE AVILA PEREIRA 00130007532 6134325

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) MONICA NUNES 00130007998 6692011

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) NARDINA APARECIDA LOPES 00130007883 2978391

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) NATALIA PALHOZA 00130007797 6405718

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) OLEDIR FERREIRA CORREA 00130008382 4059068

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) PRICILA APARECIDA LOPES THIBES 00130008576 5219080

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) PRISCILA DE CASSIA ALVES 00130008963 5506329

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) PRISCILA FANTIN 00130008390 5585405

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) RAIANE RIBEIRO 00130008711 6115558

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ROSELI FATIMA DOS SANTOS DUARTE 00130008297 3427340

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) SIBELE MUNARO 00130007734 4182777

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) SIMONE ALINE DOS SANTOS 00130008833 6281417

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) SIMONE DE OLIVEIRA RIBEIRO DA ROSA 00130007903 3627402

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) SIRLEI DE BARROS 00130008899 4623585

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) SIRLEI MARIA DA FONSECA 00130007588 2405587

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) SIRLEI POLI 00130008839 3560357

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA 00130007634 4978004

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) SONIA MARA BAIROS OZORIO 00130008938 51735792

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) TATIANA INÊS HECKLER LINS 00130008206 4784892

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) VANESSA CRISTINA DA SILVA 00130008021 5895570

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) VANESSA TREVISOL DA SILVA 00130008051 4785971

Professor – Educação Infantil (Não Habilitado) ZINEIDE SILVÉRIO DOS SANTOS 00130008052 6168824

ANEXO II

CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE DEFICIÊNCIA
Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 1º ao 5º 
Ano – (Habilitado) DAIANE VOSGRAU CALIARI 00130009004 3947008 Auditiva

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DA TP 17/2015-PMV833894

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2015 - PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do julga-
mento do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 
EM PARTE DA RUA FRAIBURGO, PARTE DA RUA PRIMAVERA, PARTE DA RUA ROSÁRIO E RUA CONCEIÇÃO (ITEM 01); NA RUA SERAFIN F. 
TEDESCO, PARTE DA RUA PROJETADA 3 E PARTE DA RUA ADELAR PIROLLI (ITEM 02) E PARTE DA RUA JOSÉ DALPIZZOL, RUA ESTANES-
LAU KROLL E RUA DA LADEIRA (ITEM 03), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁISCO, restando habilitadas e 
vencedoras as empresas: Ademir Luiz Bogoni EPP no item 01 com o valor de R$ 344.630,90 (trezentos e quarenta e quatro mil seiscentos 
e trinta reais e noventa centavos); Rodrigues & da Silva Ltda ME no item 02 com o valor de R$ 209.367,91 (duzentos e nove mil trezentos 
e sessenta e sete reais e noventa e um centavos) e Concretos Farroupilha Ltda EPP vencedora no item 03 com o valor de RS 192.172,70 
(cento e noventa e dois mil cento e setenta e dois reais e setenta centavos). Os representantes legais das empresas participantes declararam 
a desistência do prazo recursal. 

Videira, 01 de Outubro de 2015.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TP Nº 16/2015-PMV834105

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2015 - PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do julga-
mento das propostas do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (C.A.U.Q), SOBRE PAVIMENTO EXISTENTE COM PEDRAS IRREGULARES TIPO BASALTO, NA RUA JOSÉ FORMI-
GHIERI - BAIRRO ALVORADA, ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO: 4.117,50 M², CONFORME PROJETO EXECUTIVO, INCLUINDO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, restando vencedora a empresa Viga Pavimentações e Obras Ltda por apresentar o menor preço de R$ 202.787,24 (duzentos 
e dois mil setecentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos). Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas para, caso 
queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.

Videira, 05 de Outubro de 2015.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TERMO ADITIVO Nº 106/2015833840

Termo Aditivo nº 106/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 255/2014
Processo: TP nº 17/2014- PMV
Contratado: ADEMIR LUIZ BOGONI - EPP. 
Objeto: Adequar material e mão de obra, conforme solicitação, planilhas e quantitativos constantes da justificativa da Secretaria de Plane-
jamento, em 10,757% do valor do Contrato.
Valor: R$ 64.367,54.
Data: 05/10/2015.

TERMO ADITIVO Nº 107/2015834129

Termo Aditivo nº 107/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 112/2015
Processo: IL nº 10/2015- PMV
Contratado: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA PERDIGÃO - SERP. 
Objeto: Acrescer ao Contrato de Locação nº 112/2015 o valor referente ao consumo excedente de energia elétrica em razão do evento 
EXPOVIDEIRA/2015, no importe de R$ 7.676,51 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos), correspondente a 
6,97% do valor do contrato original, conforme previsão contratual e justificativa da Secretaria de Turismo e Cultura.
Valor: R$ 7.676,51.
Data: 05/10/2015.

Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO Nº 009/2015 - CMV834036

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
Extrato de Termo Aditivo nº 009/2015
A Câmara Municipal de Vereadores de Videira publica o que segue:
Termo Aditivo 009/2015 ao contrato nº 017/2012
CONTRATADA: Betha Sistemas Ltda.
OBJETO: Reajuste do Termo Aditivo nº 006/2014 ao contrato 017/2012 em 8,3588 % conforme IGP-M (FGV) acumulado em 12 (doze) 
meses, para locação mensal do sistema Betha Ponto Eletrônico.
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO: 3.298,56 (três mil duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: 01/10/2015 a 01/10/2016.
ASSINATURA: 01/10/2015.

Videira, 01 de Outubro de 2015.
CHRISTIANE ZIMMER
Presidente
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº AJG 203/2015834237

DECRETO N° AJG 203/2015

ESTABELECE MEDIDAS PARA REDUÇÃO E OTIMIZAÇÃO DAS DES-
PESAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III, VIII e XXII, da Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando a contínua obrigação de planejar, acompanhar e ava-
liar as ações do PoderExecutivo no tocante à gestão orçamentária, 
financeira e administrativa, em atençãoespecial aos dispositivos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal 101, de 
4 de maio de 2000;

Considerando a necessidade de contenção de despesas, otimização 
dos recursos existentese qualificação do gasto público, primando 
pela eficiência na gestão governamental; e

Considerando ainda a grave crise vivenciada no cenário econômico 
nacional, em especial a queda constante de arrecadação.

DECRETA:
Art. 1º.Fica instituídoComitê Gestor paraRedução e Otimização das 
despesas no âmbito do Poder Executivo Municipal, responsável 
pelo acompanhamento e avaliação das medidas previstas neste 
decreto.

Parágrafo único: O Comitê Gestor será instituído junto ao Gabinete 
do Prefeito Municipal, composto pelos seguintes membros:

I – Adierso Marcos Bianchi - Secretário de Administração e Finan-
ças;
II – Fernando Dal Zot - Assessor Jurídico;
III – Andreza Gallas – Controladora Interna.

Art. 2º. A despesa total com pessoal será reduzida da seguinte 
forma:

§ 1º. Os vencimentos dos agentes políticos e cargos comissionados 
puros deverão ser reduzidos nos seguintes percentuais:

I – Prefeito, Vice-prefeito, Secretários e Assessores: 20%;
II – Diretores: 15%;
III – Coordenadores: 10%.

§ 2º. Ficam proibidas novas contratações de servidores comissio-
nados, sendo que deverá ser realizada revisão de todos os cargos 
comissionados ocupados.

§ 3º. Fica suspenso o pagamento de funções gratificadas aos servi-
dores municipais, exceto aquelas previstas na Lei 3.764/2015, até 
nova avaliação do Comitê Gestor.

§ 4º. As funções gratificadas previstas na Lei 3.375/2011, concedi-
das a servidores da Secretaria de Educação, sejam diretores esco-
lares ou aqueles que prestam serviços junto à secretaria municipal, 
ficam limitadas a 20% do vencimento base do profissional.

§ 5º. Fica suspenso o pagamento de horas extras aos servidores 
públicos municipais, exceto aquelas decorrentes de serviços essen-
ciais mediante análise e autorização do Comitê Gestor.

§ 6º. Fica suspenso o pagamento de abono de férias por período 
indeterminado.

Art. 3º.Ficam suspensas asseguintes despesas que só poderão ser 
contratadas mediante justificativa de imprescindibilidade do serviço 
apósautorização do Comitê Gestor:

I - celebração de novos contratos de locação de imóveis e de pres-
tação de serviços;
II - celebração de termos aditivos que impliquem acréscimo de 
objeto, no tocante acontratos deprestação de serviços, execução 
de obras ou reformas e compras;
III - aquisição de imóveis e de veículos;
IV - realização de recepções, homenagens e solenidades que impli-
quem acréscimo dedespesa não prevista no orçamento;
V - contratação ou prorrogação de contratos de serviços técnicos 
profissionaisespecializados que impliquem em aumento de despe-
sas;
VI – realização de novos convênios;
VII – despesas com publicidade.

Art. 4º. Ficam proibidas novas contratações ou renovações de con-
tratos de estágio em todas as áreas da Administração Municipal, 
exceto aqueles mantidos por valores decorrentes de fundos e con-
vênios específicos como FUNREBOM, FUNPOM e convênio com a 
Polícia Civil.

Parágrafo único: Os contratos de estágio deverão ser todos revisa-
dos quanto à possibilidade de rescisão antecipada.

Art. 5º.As despesas com materiais de expediente, energia elétrica, 
água, telefone e combustível deverão ser reduzidas em pelo menos 
20% (vinte por cento) 

Art. 6º. O Comitê Gestor fará a análise dos contratos vigentes de 
todas as Secretarias Municipais e, após consulta aos secretários, 
comunicará o Prefeito Municipal quanto à possiblidade de redução 
ou rescisão do contrato.

Parágrafo único: As reduções ou rescisões contratuais deverão ser 
precedidas de notificação ao contratado e formalizadas por meio de 
aditivo contratual de supressão ou de termo de rescisão.

Art.7º.Para fins de cumprimento deste decreto, os casos excepcio-
nais, devidamentejustificados, serão analisados e deliberados pelo 
Comitê Gestor e submetidos à apreciação do Prefeito Municipal.

Art. 8º.Estas medidas têm aplicação efetiva jána folha de paga-
mento da competência de setembro de 2015.

Art. 9º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 05 de outubro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0023/2015834193

Processo nº 0125/2015 – Dispensa de Licitação nº 0023/2015

O Município de Xanxerê-SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Ademir José Gasparini, justifica a Dispensa de Licita-
ção para Prestação de Serviços de Transporte Escolar na Linha 04 
com 54 Km ao dia, no valor de R$ 2,75 o km rodado, com a empre-
sa Bianca Transportes Ltda ME. De acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações em seu Art. 24, inciso IV. 

Xanxerê/SC, 01 de outubro de 2015. 
Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 0077/2015834195

Extrato de Contrato nº 0077/2015
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Bianca Transportes Ltda ME.
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar na Linha 04 
com 54 km ao dia. 
Valor R$ 2,75 p/km rodado. 
Prazo: 31/12/2015 ou até a homologação de novo processo Lici-
tatório.

Xanxerê/SC, 01 de outubro de 2015. 
Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal

EXTRATO RESCISÃO CONTRATO 0017/2013834205

Extrato de Rescisão Contrato nº 0017/2013
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratada: Logos Assessoria, Gestão e Projetos Ltda
Objeto: Prestação dos Serviços de Assessoria continuada para a 
Elaboração de Projetos e Gestão de Contratos e Convênios com o 
Governo Federal.
Fica rescindido o contrato de Prestação e Serviços a partir de 01 
de outubro de 2015.

Xanxerê/SC, 01 de outubro de 2015. 
Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal

EXTRATO RESCISÃO CONTRATO 0032/2013834200

Extrato de Rescisão de Contrato nº 0032/2013
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratada: Instituto FAEE SC Ltda
Objeto: Prestação dos Serviços de Consultoria Contábil.
Fica rescindido o contrato de Prestação e Serviços a partir de 01 
de outubro de 2015.

Xanxerê/SC, 01 de outubro de 2015. 
Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal

EXTRATO RESCISÃO CONTRATO 0055/2013834202

Extrato de Rescisão de Contrato nº 0055/2013
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratada: Execução Gestão e Consultoria em Informática Ltda.
Objeto: Serviços de Solução em Gestão de frota de veículos. 
Fica rescindido o contrato de Prestação e Serviços a partir de 01 
de outubro de 2015.

Xanxerê/SC, 01 de outubro de 2015. 
Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal

EXTRATO RESCISÃO CONTRATO 0093/2014834198

Extrato de Rescisão de Contrato nº 0093/2014
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratada: Casvig Catarinense de Segurança e Vigilância Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços de Monitoramento por Câmaras 
CFTV. 
Fica rescindido o contrato de Prestação e Serviços a partir de 01 
de outubro de 2015.

Xanxerê/SC, 01 de outubro de 2015. 
Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal

EXTRATO RESCISÃO CONTRATO 0098/2014834199

Extrato de Rescisão Contrato nº 0098/2014
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratada: Instituto Oeste Catarinense de Pesquisas Socioecono-
micas S/C Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços de Elaboração de Pesquisa de Opi-
nião Pública para avaliação de Gestão e Levantamento de Deman-
das Locais de Obras e Serviços Públicos no Município de Xanxerê. 
Fica rescindido o contrato de Prestação e Serviços a partir de 01 
de outubro de 2015.

Xanxerê/SC, 01 de outubro de 2015. 
Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH AJG 215/2015834031

PORTARIA Nº RH-AJG 215/2015
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Com-
plementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por um período de 20 (vin-
te) dias a partir de 05.10.2015 a 24.10.2015 a Servidora Pública 
Municipal Sra. GLORIA RAQUEL FEITEN, nacionalidade brasileira, 
solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – SC, 
portadora da CI nº 1.786.228, CPF nº 826.815.629-53, nomeada 
conforme Decreto nº BLB 118/10, no cargo de MONITOR DE PRO-
GRAMAS SOCIAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
03726/2015, datado de 02.10.2015. 

Licença Prêmio concedida referente ao período de:
04.03.2010 a 03.04.2013 – 20 (vinte) dias.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Passando 
a vigorar a Licença Premio na data de 05.10.2015.

Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 02 de Outubro de 2015. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO - EDITAL N° 001/2015 - ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE XAVANTINA SC.833620

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE XAVANTINA –SC – CMDCA

EDITAL N° 001/2015 - ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE XAVANTINA SC

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, torna público o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do município de Xavantina, 
realizada no dia 04 de outubro de 2015.
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º SOLENI PALUDO 247
2º JUÇARA CAMERA 102
3º CRISTINA DA SILVEIRA 89
4º CLARICE BETIATTO 57
5º LEDIANE ALBERTI 45
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º ROSELEI BIFFI 38
7º DÉBORA SPAGNOL 28
8º MARTA BARBIERI 27
9º GENECI BORDIGNON 9
10º LUCAS WUICIK 6

Fica aberto o prazo de 24 horas, a contar da publicação do presente resultado da eleição, para que sejam apresentados recursos contra o 
resultado publicado, na forma prevista no item 5.6.2 do Edital nº 01/2015.

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

Xavantina, SC, 05 de Outubro de 2015.

Meryen Andrine Renostro Martins de Quadros
Coordenador da Comissão Eleitoral Especial
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Xaxim
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AVISO DE PREGÃO 092/2015834116

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM – SC ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N. 182/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N. 092/2015
LICITAÇÃO COM TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS NA LC 123/2006 e 
147/2014.

O Município de Xaxim – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando o Registro de preço para 
aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social, suas Secretarias e Departamentos. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 13h: 
00min do dia 20 de outubro de 2015, procedendo à abertura às 13h: 30min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados 
pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa 
nº 347, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 05 de outubro de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito 

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Consórcios

CimCatarina

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PE 0010A/2015 - EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALARES833800

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0010A/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Equipamentos Médico Hospitalares 
e Correlatos, para uso do Órgão Participante do Consórcio Inter-
municipal Catarinense - CIMCATARINA: Município de Curitibanos, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
MACROSUL LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3430.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14, de 07 de julho 
de 2014, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos. Validade: 28.09.2015 à 31.12.2015. PAL nº: 
0013/2015. Pregão Eletrônico nº: 0010A. Registro de Preços nº: 
0011.
Fraiburgo (SC), 05 de outubro de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0015/2015 - PNEUS833803

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0015/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de pneus e correlatos, para uso 
dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinense 
- CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Arroio Trinta, Bru-
nópolis, Curitibanos, Fraiburgo, Ibiam, Irani, Itá, Macieira, Matos 
Costa, Monte Carlo e Pinheiro Preto, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDORES:
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3006;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3007;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3008;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3009;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3010;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3011;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3012;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3013;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3014;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3015;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3016;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3017;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3018;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3019;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3020;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3021;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3022;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3023;

JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3024;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3025;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3026;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3027;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3028;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3029;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3030;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3031;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3032;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3033;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3034;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3035;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3036;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3037;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3038;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3039;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3040;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3041;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3042;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3043;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3044;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3045.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 18, de 29 de abril de 2013, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 06.08.2015 
à 30.09.2015. PAL nº: 0019/2015. Pregão Eletrônico nº: 0015. Re-
gistro de Preços nº: 0016.
Fraiburgo (SC), 28 de agosto de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0017/2015 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE833636

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0017/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Materiais de Expediente e Correla-
tos, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal 
Catarinense - CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Brunó-
polis, Caçador, Curitibanos, Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, Iomerê, 
Macieira, Matos Costa, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, 
Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, Videira e o Consórcio Inter-
municipal Catarinense – CIMCATARINA, durante o prazo de valida-
de da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDORES:
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3233;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3234;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3235;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3236;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3237;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3238;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3239;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3240;
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3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3241;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3242;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3243;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3244;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3245;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3246;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3247;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3248;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3249;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3250;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3251;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3252;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3253;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3254;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3255;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3256;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3257;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3258;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3259;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3260;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3261;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3262;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3263;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3264;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3265;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3266;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3267;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3268;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3269;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3270;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3271;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3272;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3273;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3274;

DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3275;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3276;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3277;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3278;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3279;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3280;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3281;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3282;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3283;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3284;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3285;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3286;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3287;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3288;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3289;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3290;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3291;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3292;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3293;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3294;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3295;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3296;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3297;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3298;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3299;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3300;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3301;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3302;
ELMO PAPELARIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3303;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3304;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3305;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3306;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3307;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3308;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3309;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3310;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3311;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3312;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3313;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3314;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3315;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3316;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3317;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3318;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3319;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3320;
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA3321.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14, de 07 de julho 
de 2014, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posterio-
res, nos casos omissos. Validade: 01.10.2015 à 31.03.2016. PAL 
nº: 0021/2015. Pregão Eletrônico nº: 0017. Registro de Preços nº: 
0018.

Fraiburgo (SC), 05 de outubro de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0018/2015 - PNEUS E CORRELATOS833750

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0018/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de pneus e correlatos, para uso 
dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinense 
- CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Brunópolis, Caça-
dor, Curitibanos, Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, Iomerê, Itá, Lebon 
Régis, Macieira, Matos Costa, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio das 
Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, Videira e o Consórcio 
Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDORES:
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3322;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3323;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3324;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3325;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3326;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3327;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3328;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3329;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3330;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3331;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3332;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3333;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3334;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3335;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3336;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3337;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3338;
A C S PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3339;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3340;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3341;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3342;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3343;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3344;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3345;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3346;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3347;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3348;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3349;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3350;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3351;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3352;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3353;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3354;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3355;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3356;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3357;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3358;

IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3359;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3360;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3361;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3362;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3363;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3364;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3365;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3366;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3367;
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA3368;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3369;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3370;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3371;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3372;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3373;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3374;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3375;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3376;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3377;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3378;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3379;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3380;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3381;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3382;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3383;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3384;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3385;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3386;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3387;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3388;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3389;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3390;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3391;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3392;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3393;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3394;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3395;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3396;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3397;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3398;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3399;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3400;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3401;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3402;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3403;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3404;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT15CIMCATARINA3405;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3406;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3407;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3408;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
15CIMCATARINA3409;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3410;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3411;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3412;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3413;
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R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3414;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3415;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3416;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3417;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3418;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3419;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3420;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3421;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3422;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3423;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3424;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3425;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3426;

R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3427;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3428;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATARINA3429.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14, de 07 de julho 
de 2014, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos. Validade: 01.10.2015 à 31.03.2016. PAL nº: 
0022/2015. Pregão Eletrônico nº: 0018. Registro de Preços nº: 
0019.

Fraiburgo (SC), 05 de outubro de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

Cimvi

1ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 2015/011 (TERMO 
ADITIVO)833583

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
2015/011

Considerando-se o resultado do Processo Licitatório nº 003/2015 – 
Convite, a sujeição mútua às normas constantes na Lei nº 8.666/93 
e legislação pertinente, a proposta e as cláusulas do Contrato Ad-
ministrativo nº 2015/011;

Considerando-se que o prazo previsto pelo Instrumento Convocató-
rio e pela Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 2015/011 
é insuficiente para completa execução dos serviços/obras, sendo 
necessário sua prorrogação, na forma da Lei nº 8.666/93, manti-
das as condições da proposta mais vantajosa aferida na Licitação 
para pleno atendimento da necessidade pública evidenciada;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉ-
DIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ 
nº 03.111.139/0001-09, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 
700, Centro, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Presi-
dente, Sergio Almir dos Santos, Prefeito do Município de Indaial 
- SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro, ESSENCIAL CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ nº 13.229.336/0001-72, com sede à Rua Piratuba, 
nº 140 – bairro Rio Morto, cidade de Indaial – SC, representada 
por Fernando Gandin, inscrito no CPF sob o nº 008.245.849-96, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de 
comum acordo, celebrar ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO Nº 2015/011 (contratação de empresa por empreitada global 
para construção da guarita e muro no Aterro Sanitário em Timbó/
SC, conforme projetos, memorial descritivo, orçamento, cronogra-
ma físico-financeiro e demais condições estabelecidas no Convite 
nº 003/2015 e neste contrato), mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 - O prazo de execução e vigência previsto na Cláusula Terceira 
do Contrato Administrativo nº 2015/011, firmado em 18/05/2015, 
fica prorrogado em setenta e sete (77) dias, passando ao término 
em 30 de novembro de 2015, sem prejuízo de nova prorrogação, 
na forma da Lei.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
nº 2015/011, ficam mantidas e ratificadas.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o pre-
sente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 14 de setembro de 2015.

CONTRATANTE CONTRATADA
Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI

Essencial Construtora e Comércio 
de Materiais de Construção Ltda ME

Testemunhas:

Patricia Barbaresco   Valter Conrado de Araújo
CPF nº 095.555.009-24   CPF nº 379.549.389-72

1ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 2015/012 (TERMO 
ADITIVO)833586

1ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 2015/012 (TERMO ADITIVO)

Considerando-se o resultado do Processo Licitatório nº 004/2015, 
mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 
8.666/1993 e 10.520/2002, e legislação pertinente, as propostas e 
as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2015/012;

Considerando-se que o quantitativo previsto no Termo de Referên-
cia do Pregão Presencial nº 004/2015 é insuficiente para a perfeita 
manutenção das atividades junto ao Aterro Sanitário e que poderá 
ser aditado o objeto contratual para complemento deste, na forma 
da Lei nº 8.666/93, mantidas as condições da proposta mais van-
tajosa aferida na Licitação para pleno atendimento da necessidade 
pública evidenciada;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de direito público, na for-
ma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito 
no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 700, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, 
aqui representada por seu Presidente, Sergio Almir dos Santos, 
doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado 
LEOPOLDO CLAUDINEI JANUÁRIO ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 08.632.151/0001-74, com sede na rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 7260, bairro Estrada das Areias, cida-
de de Indaial – SC, representada por Leopoldo Claudinei Januário, 
inscrito(a) no CPF nº 902.411.009-25, residente e domiciliado na 
rua Marechal Floriano Peixoto, nº 7260, bairro Estrada das Areias, 
cidade de Indaial, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo, celebrar ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
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ADMINISTRATIVO Nº 2015/012 (TERMO ADITIVO), firmado em 
05/06/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

O objeto de que trata a Cláusula Primeira do Contrato Administrati-
vo nº 2015/012, firmado em 05/06/2015, fica aditado em mais 250 
m³ (duzentos e cinquenta metros cúbicos) de saibro, de acordo 
com as especificações técnicas constantes no Edital de Licitação – 
Pregão Presencial nº 004/2015 e seus anexos.

Em razão do aumento do quantitativo, o valor de que trata a Cláu-
sula Primeira do Contrato Administrativo nº 2015/012, firmado em 
05/06/2015, fica aditado em R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e 
cinquenta reais), a título de pagamento integral pelo fornecimento 
adicional de material, constantes no presente instrumento, con-
forme proposta(s) vencedora(s) da Licitação Pregão Presencial nº 
004/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 
2015/012, ficam mantidas e ratificadas.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o pre-
sente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, junta-
mente com as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 10 de Setembro de 2015.

CONSÓRCIO CONTRATADA
Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI Leopoldo Claudinei Januário Me

Testemunhas:

Patricia Barbaresco Valter Conrado de Araújo
CPF nº 095.555.009-24 CPF nº 379.549.389-72

CiSam

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE Nº 06/2015834147

RESOLUÇÃO Nº 06/2015

“Nomeia Empregado Público para o quadro funcional do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, na 
forma que especifica”

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Processo Administrativo nº 056/2015 e as 
deliberações da Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. Edilson dos Santos Vilarino, nascido em 
13/10/1977, para exercer o emprego público de Contador, Nível 
137, do quadro de pessoal do CISAM Meio Oeste, conforme Esta-
tuto Social do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental 
e suas alterações, com vencimentos a partir da data de posse, 
devendo esta se realizar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação da presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 05 de outubro de 2015.
Andevir Isganzella
Presidente CISAM Meio Oeste

CPimmoC

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 02/2015 CC833751

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA

CNPJ: 19.678.109/0001-00
Rua
C.E.P.: 89600-000 - Joaçaba - SC

CONCORRÊNCIA
Nr.: 1/2015 - CC

Processo Administrativo: 2/2015
Processo de Licitação: 2/2015
Data do Processo: 09/06/2015

Folha: 1/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Presidente, Vitor João Faccin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: 2/2015
b ) Licitação Nr.: 1/2015-CC
c ) Modalidade: Concorrência p/ Compras e Serviços
d ) Data Homologação: 02/10/2015
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e ) Data da Adjudicação: 02/10/2015 Sequência: 1
f ) Objeto da Licitação: Contratação de Empresa Especializada de prestação de serviços continuados de limpeza pública, compreendendo: 
1) COLETA MANUAL E MECANIZADA; TRANSPORTE REGULAR; TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS 
DA COLETA DE LIXO, CONFORME EDITAL.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

(em Reais R$)
LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA (40) Unid. Qtdade Descto(%) Preço Unitário Total do Item

1 Contratação de Empresa Especializada de prestação de serviços 
continuados de limpeza pública, compreendendo: 1) COLETA MANU-
AL E MECANIZADA; TRANSPORTE REGULAR; TRANSBORDO E DESTI-
NAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS DA COLETA DE 
LIXO, CONFORME EDITAL.

mes 12 - 27.002,35 324.028,20

3 Contratação de Empresa Especializada de prestação de serviços 
continuados de limpeza pública, compreendendo: 1) COLETA MANU-
AL E MECANIZADA; TRANSPORTE REGULAR;
TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
ORIUNDOS DA COLETA DE LIXO, CONFORME EDITAL.

mes 12 - 7.380,00 88.560,00

4 Contratação de Empresa Especializada de prestação de serviços 
continuados de limpeza pública, compreendendo: 1) COLETA MANU-
AL E MECANIZADA; TRANSPORTE REGULAR; TRANSBORDO E DESTI-
NAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS DA COLETA DE 
LIXO, CONFORME EDITAL.

mes 12 - 19.956,67 239.480,04

 Joaçaba, 2 de Outubro de 2015. 

--------------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin
Presidente

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA

CNPJ: 19.678.109/0001-00
Rua
C.E.P.: 89600-000 - Joaçaba - SC

CONCORRÊNCIA
Nr.: 1/2015 - CC

Processo Administrativo: 2/2015
Processo de Licitação: 2/2015
Data do Processo: 09/06/2015

Folha: 2/2

(em Reais R$)
LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA (40) Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item
5 Contratação de Empresa Especializada de prestação de serviços
continuados de limpeza pública, compreendendo: 1) COLETA
MANUAL E MECANIZADA; TRANSPORTE REGULAR;
TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS ORIUNDOS DA COLETA DE LIXO, CONFORME
EDITAL.

mes 12 - 19.908,47 238.901,64

Total do Fornecedor: 890.969,88

T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA (32) Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item
2 Contratação de Empresa Especializada de prestação de serviços continua-
dos de limpeza pública, compreendendo: 1) COLETA
MANUAL E MECANIZADA; TRANSPORTE REGULAR;
TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS ORIUNDOS DA COLETA DE LIXO, CONFORME
EDITAL.

mes 12 - 12.181,00 146.172,00

Total do Fornecedor: 146.172,00
Total Geral: 1.037.141,88

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Joaçaba, 2 de Outubro de 2015. 
Vitor João Faccin
Presidente
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CiS/amerioS

PROTOCOLO DE INTENÇÕES - CIS/AMERIOS833996

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

Os municípios participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA AMERIOS – CIS/AMERIOS, por meio de seus respectivos 
chefes do poder executivo, reunidos na Assembleia Geral Ordinária 
de Prefeitos do CIS/AMERIOS, na sede da Associação dos Muni-
cípios do Entre Rios - AMERIOS, no dia 21 de Agosto de 2015, 
resolvem subscrever este Protocolo de Intenções com o objetivo 
de converter o CIS/AMERIOS em consórcio público, sob a forma 
de associação pública, para fins de adequação às novas normas 
jurídicas. 
Desse modo, os chefes do poder executivo dos Municípios abaixo 
descritosresolvem celebrar o presente Protocolo de Intenções, con-
tendo as cláusulas necessárias para a alteração e funcionamento 
do CIS/AMERIOS, as quais integrarão o corpo do Contrato de Con-
sórcio Público a ser celebrado com a ratificação legal do protocolo 
de intenções. 
Cláusula Primeira - Subscrevem o Protocolo de Intenções:
I – O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.594.009/0001-
30, com endereço na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº 120, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. AIRTON 
ANTONIO REINEHR, portador do CPF nº 569.504.709-91 e RG nº 
1.835.845, residente e domiciliado no município de Bom Jesus do 
Oeste/SC.
II – O MUNICÍPIO DE CAIBI, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 82.940.776/0001-56, com sede à 
Rua dos Imigrantes, nº 499, Centro, CEP 89.888-000, telefone (49) 
3648-0211, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
DILAIR MENIN, brasileiro, portador do CPF nº 530.968.519-72 e 
RG nº 1.719.274, residente e domiciliado no município de Caibi/SC.
III – O MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 83.021.147/0001-95, com 
sede na Rua Moura Brasil, 1639, Centro, CEP 89.890-000, telefone 
(49) 3646- 3304, neste ato representado por seu Prefeito Munici-
pal, o Sr. JAIRO RIVELINO EBELING, brasileiro, portador do CPF 
nº 949.929.169-53 e RG nº 1.878.282, residente e domiciliado no 
município de Cunha Porã/SC.
IV – O MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 01.612.116/0001-44, com 
sede na Avenida 29 de Setembro, 450, Centro, CEP 89.886-000, 
telefone (49) 3338- 0010, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. MARCOS ANTONIO THEISEN, brasileiro, portador 
do CPF nº 477.305.289-91 e RG nº 1.611.259, residente e domici-
liado no município de Cunhataí/SC.
V – O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 01.566.621/0001-08, 
com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, Centro, CEP 89.878-000, 
telefone (49) 3668-1000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. ROGÉRIO PERIN brasileiro, portador do CPF nº 
024.900.719-39 e RG nº 3.456.574, residente e domiciliado no mu-
nicípio Flor do Sertão/SC.
VI – O MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 80.623.606/0001-12, com 
sede na Rua Dona Paulina, 780, Centro, CEP 89.891-000, telefone 
(49) 3665-3200, neste ato representado por seu Prefeito Munici-
pal, o Sr. BRUNO ROBERTO PAN, brasileiro, portador do CPF nº 
594.338.509-63 e RG nº 1.716.764, residente e domiciliado no mu-
nicípio de Iraceminha/SC.
VII – O MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 82.821.190/0001-72, com 
sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, CEP 89.874-
000, telefone (49) 3664-0044, neste ato representado por sua Pre-
feita Municipal, a Sra. ROSIMAR MALDANER, brasileira, portadora 

do CPF nº 579.587.699-20 e RG nº 1.125.457, residente e domici-
liada no município de Maravilha/SC.
VIII – O MUNICÍPIO DE MODELO, Pessoa Jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 83.021.832/0001-11, com 
sede na Rua do Comércio, nº 1304, Centro, CEP 89.872-000, te-
lefone (49) 3365- 3137, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. RICARDO LUIS MALDANER, brasileiro, portador do 
CPF nº 987.238.989-68 e RG nº 2.996.527, residente e domiciliado 
no município de Modelo/SC.
IX – O MUNICÍPIO DE PALMITOS, Pessoa Jurídica de Direito Públi-
co Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 85.361.863/0001-47, com sede 
na Rua Independência, 100, Centro, CEP 89.887-000, telefone (49) 
3647 9600, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 
Sr. NORBERTO PAULO GONZATTI, brasileiro, portador do CPF nº 
657.445.519-72 e RG nº 12R2.232.527, residente e domiciliado no 
município de Palmitos/SC.
X – O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 95.988.309/0001-48, com sede 
na Rua João Mari, nº 55, Centro, CEP 89.895-000, telefone (49) 
3675-0033, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
MANFRIED RUTZEN, brasileiro, portador do CPF nº 430.862.099-
68 e RG nº 712.938, residente e domiciliado no município de Ri-
queza/SC.
XI – O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 82.821.182/0001-26, com 
sede na Rua 12 de Outubro, nº 242, Centro, CEP 89.908-000, te-
lefone (49) 3624- 1000, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal, o Sr. VALDOCI SAUL, brasileiro, portador do CPF nº 
789.420.989.91 e RG nº1.851.230, residente e domiciliado no mu-
nicípio de Romelandia/SC.
XII – O MUNICÍPIO DE SALTINHO, Pessoa Jurídica de Direito Públi-
co Interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.844/0001-56, com sede 
na Rua Álvaro Costa, nº 545, Centro, CEP 89.981-000, telefone 
(49) 3656-0044, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. LUIZ DE PARIS, brasileiro, portador do CPF nº 605.204.859.04 
e RG nº 13/R-1.947.330, residente e domiciliado no município de 
Saltinho/SC.
XIII – O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.847/0001-90, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 337, 
Centro, CEP 89.983-000, telefone (49) 3657-0001, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JACOB GILMAR JUN-
GES, brasileiro, portador do CPF sob o nº 525.785.509-72 e RG nº 
1.656.779-0, residente e domiciliado no município de Santa Terezi-
nha do Progresso/SC.
XIV – O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 
80.912.124/0001-82, com sede na Rua São Luiz, nº 210, Centro, 
CEP 89.879-000, telefone (49) 3667-0050, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o Sr. GILNEI ANTONIO GUTH, brasileiro, 
portador do CPF sob o nº 469.398.579-15 e RG nº 5.041.812, re-
sidente e domiciliado no município de São Miguel da Boa Vista/SC.
XV – O MUNICÍPIO DE SAUDADES, Pessoa Jurídica de Direito Públi-
co Interno, inscrita no CNPJ sob nº 83.021.881/0001-54, com sede 
na Rua Castro Alves, 279, Centro, CEP 89.868-000, telefone (49) 
3334 0143, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
DANIEL KOTHE, brasileiro, portador do CPF sob o nº 022.894.309-
43 e RG nº 3.127.754, residente e domiciliado no município de 
Saudades/SC.
XVI – O MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.566.620/0001-55, com 
sede na Rua Felipe Baczinski, sem número, Centro, CEP 89.875-
000, telefone (49) 3658-0068, neste ato representado por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. RUDIMAR FRANCISCO GUTH, portador do CPF 
nº 430.346.169-53 e RG nº 11.272.826, residente e domiciliado no 
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município de Tigrinhos/SC.
Cláusula Segunda –Para fins de ingresso no CIS/AMERIOS, instituí-
do como pessoa jurídica de direito público, os entes subscritores do 
Protocolo de Intenções primitivo, firmarão Protocolo de Intenções, 
consubstanciado no presente ajuste.
§ 1º - Somente será considerado consorciado o Ente da Federação 
subscritor do protocolo de intenções que o ratificar por lei.
§ 2º - Será automaticamente admitido no consórcio o Ente da Fe-
deração que efetuar a ratificação em até 02 (dois) anos da sua 
assinatura.
§ 3º - A ratificação realizada após 02 (dois) anos da subscrição do 
protocolo de intenções dependerá de homologação da Assembleia 
Geral do Consórcio Público.
Cláusula Terceira – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AME-
RIOS – CIS/AMERIOS constitui-se sob a forma de associação pú-
blica, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, integrando, nos termos da lei, a admi-
nistração indireta de todos os entes consorciados, devendo reger-
se pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, 
da Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, da Lei 
Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), da Lei Federal nº 
8.142/90 e demais normas pertinentes, pelo presente Protocolo de 
Intenções e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus 
órgãos competentes.
§ 1º - O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS/
AMERIOS adquire personalidade jurídica de direito público median-
te a vigência das leis de ratificação dos entes consorciados, na 
forma deste Protocolo de Intenções.
§ 2º - Ficam preservadas as situacoes jurídicas consolidadas sob 
a atuação do CIS/AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, de 
forma que o CIS/AMERIOS, pessoa jurídica de direito público, o su-
cederá em direitos e obrigações, de conformidade com este Proto-
colo de Intenções, leis que o ratificaram e o Contrato de Consórcio 
Público.
Cláusula Quarta – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AME-
RIOS – CIS/AMERIOS vigorará por prazo indeterminado.
Parágrafo único - A alteração ou a extinção do consórcio público 
dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral com 
respectiva ratificação, através de lei, por todos os entes consor-
ciados.
Cláusula Quinta – A sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da AMERIOS – CIS/AMERIOS será junto à sede da Associação dos 
Municípios do Entre Rios – AMERIOS, situada a Avenida Euclides 
da Cunha, nº 160 - CEP 89874-000, Maravilha, Estado de Santa 
Catarina.
Parágrafo único - A Assembleia Geral do Consórcio poderá alterar a 
sede, mediante motivação relevante e plenamente justificada, bem 
como aprovar sub-sedes operacionais regionais de acordo com a 
necessidade do Consórcio.
Cláusula Sexta – O CIS/AMERIOS será representado legalmente 
pelo seu Presidente, eleito pela Assembleia Geral dentre os Chefes 
dos Poderes Executivos consorciados. 
Parágrafo Único – O Presidente, bem como a Diretoria Executiva 
e o Conselho Fiscal da AMERIOS será concomitantemente o Presi-
dente, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do CIS/AMERIOS.
Cláusula Sétima – A área de atuação do consórcio será formada 
pela soma do território dos municípios que o integram, constituin-
do-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais para as 
finalidades a que se propõe.
Parágrafo único - Em caso de interesse comum, condicionado a 
aprovação da Assembleia Geral, o consórcio poderá exercer ativi-
dades fora de sua unidade territorial.
Cláusula Oitava – São finalidades do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS:
I – Assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de 
referência e de média e alta complexidade conforme legislação vi-
gente, para a população dos municípios consorciados, de confor-
midade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento 
de um sistema de referência e contra-referência eficiente e eficaz;

II – Gerenciar juntamente com as Secretarias de Saúde dos mu-
nicípios consorciados os recursos técnicos e financeiros conforme 
pactuados em contrato de rateio, de acordo com os parâmetros 
aceitos pelo Ministério da Saúde, princípios, diretrizes e normas 
que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS;
III – Criar Instrumento de Controle, avaliação e acompanhamento 
dos serviços prestados à população regional;
IV – Desenvolver de acordo com as necessidades e interesses dos 
consorciados, ações conjuntas de vigilância em saúde, tanto sani-
tária quanto epidemiológica;
V – Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições 
epidemiológicas da região oferecendo alternativas de ações que 
modifiquem tais condições;
VI – viabilizar ações conjuntas na área da compra e ou produção 
de materiais, medicamentos, serviços e outros insumos, através 
do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGA-
MERIOS;
VII – Fomentar o fortalecimento das especialidades de saúde exis-
tente nos municípios consorciado ou que neles vierem a se esta-
belecer;
VIII – Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de 
saúde nos municípios consorciados, objetivando a uniformidade de 
atendimento médico e de auxílio diagnóstico para a correta utiliza-
ção dos serviços oferecidos através do Consórcio;
IX – Nos assuntos atinentes às finalidades do Consórcio, represen-
tar os municípios que o integram, perante quaisquer autoridades 
ou instituições;
X – Prestar assessoria na implantação de programas e medidas 
destinadas à promoção da saúde da população dos municípios con-
sorciados;
XI – Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios re-
gionais que venham a ser criados e que por sua localização, no 
âmbito macro-regional, possibilite o desenvolvimento de ações 
conjuntas;
XII – Viabilizar a existência de infra-estrutura de saúde regional na 
área territorial do consórcio.
Cláusula Nona – Para cumprir as suas finalidades, o CIS/AMERIOS 
poderá:
a) Adquirir e/ou receber em doação ou seção de uso, os bens que 
entender necessários, os quais integrarão seu patrimônio;
b) Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, re-
ceber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e 
órgãos governamentais;
Cláusula Décima –As competências a serem delegadas ao consór-
cio pelos entes consorciados, serão definidas em contrato de pro-
grama, abrangendo as áreas de média e alta complexidade, cujo 
financiamento se dará através de recursos repassados por contra-
tos de rateio entre entes consorciados e o consórcio e ou recursos 
de convênios firmados com outras esferas de governo.
Cláusula 11º – Os Entes da Federação consorciados poderão ser 
representados pelo Consórcio, através de seu Presidente, para 
tratar de assuntos exclusivos do objeto deste consórcio, perante 
outras esferas de Governo, que terá o encargo de representar ati-
va e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar 
contratos ou convênios bem como constituir procuradores.
Cláusula 12º – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS 
– CIS/AMERIOS poderá representar seus integrantes perante a 
União, os Estados e outros Municípios, bem como seus respectivos 
órgãos da administração direta e indireta, para tratar de assuntos 
relacionados com seu objetivo e suas finalidades previstas neste 
Protocolo de Intenções, com poderes amplos e irrestritos, nas se-
guintes ocasiões:
I – firmar protocolo de intenções;
II – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, re-
ceber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas;
III – prestar contas relacionadas com os contratos, termos, ajustes 
e convênios firmados;
IV – outras situações de interesse comum dos consorciados, desde 
que devidamente autorizados pela Assembleia Geral.
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Clausula 13º - É condição para que o consórcio público celebre 
contratos de gestão ou termos de parcerias, a existência de limite 
orçamentário aprovado pela Diretoria Executiva e fornecimentos 
que estejam de acordo com o plano de atividades aprovado. As 
contratações serão precedidas de Licitação Pública, observada a 
Lei de Licitações (Lei Federal 8.666/93 e 10.520/2000 e alterações 
posteriores) e demais legislação pertinente. 
Parágrafo Único -A licitação a que se refere o caput desta cláusula, 
poderá se dar através do Consórcio Integrado de Gestão Pública do 
Entre Rios – CIGAMERIOS. 
Clausula 14º - Os entes consorciados ao ratificarem, por lei, o pre-
sente instrumento, autorizam a gestão associada dos serviços pú-
blicos, prestados na forma de Contrato de Programa. 
§ 1º - Poderá ser objeto da gestão associada: 
a) Serviços especializados de saúde; 
b) Serviços básicos de saúde; 
c) Serviços de aquisição de medicamentos; 
d) Serviços de auditoria médica e administrativa; 
e) Serviços de assessoria em programas de saúde
§ 2º - Para a consecução da gestão associada os Municípios consor-
ciados podem transferir ao Consórcio o exercício das competências 
de planejamento, de execução, de regulação e/ou da fiscalização 
dos serviços públicos de saúde. 
§ 3º - As competências cujo exercício poderá se transferir, incluem, 
dentre outras atividades: 
I - a elaboração, a avaliação, a auditoria e o monitoramento de 
planos de trabalho, bem como de programas e seus respectivos 
orçamentos e especificações;
II - a elaboração de planos de investimentos para a expansão, a 
manutenção e a modernização dos sistemas e serviços em saúde; 
III - a elaboração de planos de redução dos custos dos serviços 
em saúde; 
IV - o acompanhamento e a avaliação das condições de prestação 
dos serviços em saúde; 
V - o apoio à prestação dos serviços em saúde, destacando-se:
a) a aquisição, a guarda e a distribuição de materiais e medica-
mentos para a manutenção, a reposição, a expansão e a operação 
dos sistemas; 
b) a manutenção de média e alta complexidade; 
c) o controle de qualidade e monitoramento; 
d) demais serviços de cunho administrativo e financeiro que se 
fizerem necessários. 
§ 4º - Fica o Consórcio autorizado a receber a transferência do 
exercício de outras competências referentes ao planejamento, exe-
cução, regulação e fiscalização de serviços públicos em saúde. 
§ 5º - Fica autorizado a licitar e contratar concessão, permissão ou 
autorizar a prestação dos serviços públicos, através do Consórcio 
Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS. 
Cláusula 15º – Constitui-se Órgão máximo deste Consórcio, a As-
sembléia Geral formada por todos os Prefeitos, que se reunirá ordi-
nariamente e extraordinariamente, por iniciativa do Presidente ou 
de no mínimo 2 (dois) municípios consorciados. 
§1º - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por 
maioria simples dos municípios consorciados tendo cada um, direi-
to a (01) um voto. 
§ 2º - A Assembleia Geral será presidida pelo representante legal 
do consórcio, ou pelo Vice-Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos.
Cláusula 16º –As reuniões ordinárias da Assembléia Geral deverão 
ser realizadas a cada bimestre, e sua convocação se dará em forma 
de Edital de Convocação com antecedência mínima de 08 (oito) 
dias.
Cláusula 17º – O CIS/AMERIOS terá a seguinte estrutura:
I - Assembleia Geral;
II – Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal;
§ 1º - A Diretoria Executiva será constituída por Presidente,Vice 
Presidente, Secretário, Vice-Secretário e Tesoureiro.
§ 2º - O Conselho Fiscal será constituído por Três Membros Efetivos 

e Três Suplentes.
§ 3º - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
serão escolhidos em Assembléia Geral, pela maioria simples dos 
prefeitos dos municípios consorciados, para o mandato de 01 (um) 
ano.
Cláusula 18º – Para cumprimento do disposto no Inciso IX, artigo 
4.º da Lei Federal n.º 11.107, fica estabelecido que o quadro de 
pessoal do Consórcio Público é composto pelos seguintes cargos: 
01 vaga de Diretor Geral, com remuneração de R$ 5.516,00; 01 
vaga de Assessor Administrativo/Financeiro, com remuneração 
deR$ 3.546,00; 01 vaga de Assistente Administrativo, com remu-
neração de R$ 950,00; 01 vaga de Assistente Financeiro, com re-
muneração de R$ 950,00.
Cláusula 19º – Os cargo de Diretor Geral e de Assessor Adminis-
trativo/Financeiro, são de Livre Nomeação e Exoneração e Con-
tratação mediante aprovação da Diretoria Executiva e os cargos 
de Assistente Administrativo e de Assistente Financeirosão cargos 
efetivos, limitando-se a existência ativa do Consórcio através de 
Concurso Público de acordo com regras definidas em edital aprova-
do pela Diretoria Executiva.
§ 1º- Os empregados públicos próprios do Consórcio Intermunici-
pal de Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS são regidos pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT e estarão submetidos ao Regime 
Geral da Previdência Social. 
§ 2º - A carga horária dos cargos, bem como atribuições e exigên-
cias de escolaridade serão estabelecidos em Regimento Interno.
§ 3º - Os serviços de assessoria jurídica e de contabilidade se-
rão contratados pelo regime de prestação de serviços terceirizados 
pela Diretoria Executiva, havendo disponibilidade, podem ser exe-
cutados por profissionais cedidos pela Associação dos Municípios 
do Entre Rios – AMERIOS, mediante nomeação e carga horária 
definida através de Resolução.
Cláusula 20º – Fica assegurada a revisão geral anual de salários, 
sempre no mês de janeiro de cada ano, nos termos da variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua au-
sência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
§ 1º - A aplicação da revisão geral anual de salários dar-se-á me-
diante Resolução aprovada pelo Presidente do consórcio. 
§ 2º - A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as 
referências constantes da Tabela de Referências Salariais. 
Cláusula 21º – A Assembleia Geral poderá conceder aumento real 
da remuneração em percentuais diferenciados para cada categoria 
de empregados públicos. 
Cláusula 22º – Fica autorizada a contração temporária de empre-
gados públicos, para fins de necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, nos seguintes casos: 
I - assistência a situações de calamidade pública ou de estado de 
emergência; 
II - a vacância do emprego permanente, até a admissão de novo 
empregado aprovado em concurso público; 
III - nos casos de licença ou afastamento do exercício de emprego 
permanente, desde que reste comprovada a necessidade de subs-
tituição do empregado licenciado ou afastado. 
§1º - A duração do contrato temporário será limitada a um ano, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
§ 2º - A seleção de empregado a ser contratado temporariamente, 
sempre que possível, será feita mediante processo seletivo simpli-
ficado, divulgado por meio de edital. 
§ 3º - A contratação de empregado temporário prescindirá do pro-
cesso seletivo nos casos em que não for possível aguardar sua 
realização, mediante justificativa. 
§ 4º - A remuneração do empregado temporário será fixada em 
importância equivalente à referência salarial para o respectivo em-
prego. 
Clausula 23º - Os entes consorciados poderão ceder recursos hu-
manos, bens móveis e imóveis para o consórcio, respeitada sua 
legislação própria. 
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Clausula 24º - É direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente, exigirem o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de 
consórcio público.
Clausula 25º – O órgão oficial de publicações dos atos expedidos pelos órgãos do CIS/AMERIOS será o Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC, expedido pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA.
Clausula 26º - As normas do presente Protocolo de Intenções entrarão em vigor a partir da data da sua publicação na imprensa oficial.
Clausula 27º - Fica estabelecido o foro da Comarca de Maravilha/SC, para dirimir quaisquer demandas envolvendo o consórcio CIS/AME-
RIOS.

Maravilha, 21 de Agosto de 2015.
DILAIR MENIN
Prefeito de Caibi
Presidente do CIS/AMERIOS e da AMERIOS

AIRTON ANTONIO REINEHR   JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito de Bom Jesus do Oeste   Prefeito de Cunha Porã

MARCOS ANTONIO THEISEN   ROGERIO PERIN
Prefeito de Cunhataí    Prefeito de Flor do Sertão

BRUNO RIBERTO PAN    ROSIMAR MALDANER
Prefeito de Iraceminha    Prefeita de Maravilha 

RICARDO MALDANER    NORBERTO PAULO GOZATTI
Prefeito de Modelo    Prefeito de Palmitos

MANFRIED RUTZEN    VALDOCI SAUL
Prefeito de Riqueza    Prefeito de Romelandia

LUIZ DE PARIS     JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito de Saltinho    Prefeito de Santa Terezinha do Progresso

GILNEI ANTONIO GUTH    DANIEL KOTHE
Prefeito de São Miguel da Boa Vista  Prefeito de Saudades

RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito de Tigrinhos 
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